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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 225/2010 – São Paulo, sexta-feira, 10 de dezembro de 2010 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 7453/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008880-20.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008880-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ILSE GERTRUD SCHERMELLEH reu preso 

ADVOGADO : EVA INGRID REICHEL BISCHOFF e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00088802020094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0001192-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001192-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : MIGUEL REALE JUNIOR 

 
: EDUARDO REALE FERRARI 

 
: MARIANA TRANCHESI ORTIZ 

PACIENTE : MARIA LUIZA SCARANO ARANTES ROCCO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 2/737 

ADVOGADO : MIGUEL REALE JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CO-REU : FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA 

No. ORIG. : 2004.61.02.005891-9 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 7475/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 
00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0042167-13.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.042167-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : NABOR DUTRA reu preso 

 
: MARTINHO DUTRA reu preso 

 
: VALENTIN BRITOS IRALA reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELANTE : HERIBERTO LOPES ROMERO reu preso 

ADVOGADO : DANIEL REGIS RAHAL 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : RAUL OSCAR FERNANDES falecido 

No. ORIG. : 04.01.00061-0 1 Vr BELA VISTA/MS 

Edital 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HERIBERTO LOPES ROMERO, com prazo de 15 (quinze) dias. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NABARRETE, VICE-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, 
 

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, neste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, se processa a Apelação Criminal em referência, e que este tem a finalidade de intimar 

HERIBERTO LOPES ROMERO, paraguaio, portador da carteira de identidade CIPY nº 733.688, para constituir 

defensor de sua confiança, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do vencimento deste. E, para que chegue ao 

conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, com o prazo de 15 

(quinze) dias, que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. O referido processo tramita perante a 
Subsecretaria dos Feitos Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com endereço na Av. Paulista, nº 

1842, 12º andar, quadrante 4, Torre Sul, Cerqueira César, São Paulo/SP, com horário de funcionamento das 9 às 19 

horas. 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 7449/2010 
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DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 
00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0058428-91.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.036895-4/SP  

APELANTE : FABRIPEL COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008056575 

RECTE : FABRIPEL COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA 

No. ORIG. : 97.00.58428-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Fabripel Comércio e Indústria de Papéis Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 562/563, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 567/569. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 
 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 
Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005335-02.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.005335-1/SP  

APELANTE : DIJANIRO PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2008230650 

RECTE : DIJANIRO PEDRO DOS SANTOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Dijaniro Pedro dos Santos, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 219/220, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 224/226. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 
 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0031581-13.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.031581-8/SP  

APELANTE : DISTAC AVIAMENTOS DE MODA LTDA 

ADVOGADO : ELLEN FALCAO DE BARROS COBRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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PETIÇÃO : RESP 2008231376 

RECTE : DISTAC AVIAMENTOS DE MODA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Distac Aviamentos de Moda Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 316/317, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 321/323. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM REOMS Nº 0006536-70.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006536-3/SP  

PARTE AUTORA : COML/ AGRICOLA IBIUNA LTDA 

ADVOGADO : WILTON MAGARIO JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008258969 

RECTE : COML/ AGRICOLA IBIUNA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Comercial Agrícola Ibiúna Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal.  
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Às fls. 210/211, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 215/217. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 
Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006861-15.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.006861-1/SP  

APELANTE : JOSE LUIZ PINHO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2008019187 

RECTE : JOSE LUIZ PINHO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por José Luiz Pinho, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 230/231, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 235/237. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 
 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 
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§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 
recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0005564-75.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.005564-5/MS  

APELANTE : PLAST COURO COML/ LTDA 

ADVOGADO : TATIANA GRECHI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2009029978 

RECTE : PLAST COURO COML/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Plast Couro Comercial Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 196/198, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 203/205. Dessa forma, passo 
à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 
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Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006071-27.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.006071-0/SP  

APELANTE : EMPLAL EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008196701 

RECTE : EMPLAL EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Emplal Embalagens Plásticas Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do 
artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 404/405, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 409/410. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 
recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0003392-30.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.003392-3/SP  

APELANTE : IRMAOS ROSSI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LIMITADA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2008252057 

RECTE : IRMAOS ROSSI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LIMITADA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Irmãos Rossi Materiais de Construção Ltda., com fundamento nas alíneas "a" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 
Às fls. 429/430, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 436/439, disponibilizado em 

31/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 
§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 
controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00009 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0003189-14.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.003189-8/SP  

APELANTE : ULTRASONOGRAFIA MEDICA S/C LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2008181187 

RECTE : ULTRASONOGRAFIA MEDICA S/C LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Ultrasonografia Médica S/C Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal.  

 

Às fls. 540/542, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 547/549. Dessa forma, passo 
à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011629-43.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011629-0/SP  

APELANTE : HUASCAR JOSE ORSI FONSECA DUARTE 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008102738 

RECTE : HUASCAR JOSE ORSI FONSECA DUARTE 

PETIÇÃO : RESP 2008102738 

RECTE : HUASCAR JOSE ORSI FONSECA DUARTE 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Huascar José Horsi, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal.  

 

Às fls. 323/324, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 327/329. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 
 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0008489-83.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.008489-1/SP  

APELANTE : CENTRO DE ESTUDOS DE ADMINISTRACAO E MARKETING CEAM LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2009017239 

RECTE : CENTRO DE ESTUDOS DE ADMINISTRACAO E MARKETING CEAM LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Centro de Estudos de Administração e Marketing Ceam Ltda., com fundamento na 
alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que 

reconheceu a prescrição quinquenal. 
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Às fls. 304/305, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 309/311. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 
"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 
recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0010920-71.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010920-3/SP  

APELANTE : MPC ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008094188 

RECTE : MPC ENGENHARIA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por MPC Engenharia Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 480/481, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 483/484. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 
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"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0011135-47.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011135-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008092821 

RECTE : VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Vanguarda Segurança e Vigilância Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 326/327, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 329/331. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 
 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0013157-63.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.013157-5/SP  

APELANTE : ATIVA COML/ DE VEICULOS IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2009017252 

RECTE : ATIVA COML/ DE VEICULOS IMP/ E EXP/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Ativa Comercial de Veículos Importação e Exportação Ltda., com fundamento na alínea 

"a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 
Às fls. 333/334, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 339/341. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 
§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 
 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0033494-06.1996.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.037297-2/SP  

APELANTE : IND/ MECANO CIENTIFICA S/A 

ADVOGADO : DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008095628 

RECTE : IND/ MECANO CIENTIFICA S/A 

No. ORIG. : 96.00.33494-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Indústria Mecano Científica S/A, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal.  

 

Às fls. 408/409, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 
representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 413/415. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 16/737 

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002310-20.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.002310-2/SP  

APELANTE : IMART MARRARA TORNEARIA DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : BEATRIZ MARTINHA HERMES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2008115669 

RECTE : IMART MARRARA TORNEARIA DE PECAS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Imart Marrara Tornearia de Peças Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 343/344, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 346/348. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7476/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0105710-13.1996.4.03.6181/SP 

  
98.03.088103-5/SP  

APELANTE : ODAIR BARREIROS 

ADVOGADO : ACLIBES BURGARELLI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.01.05710-2 2P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no artigo 105, inciso III, 
letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo regimental e, em consequência, manteve decisão singular do relator.  

 

Alega-se: 

 

a) na primeira fase da dosimetria penal, em razão de duas circunstâncias, a pena-base foi fixada em 02 (dois) anos e 04 

(quatro) meses de reclusão. Porém, na segunda, em razão da aplicação da atenuante do artigo 66 do Código Penal, o 

acréscimo foi afastado desproporcionalmente. 

 

Contrarrazões, às fls. 640/644, em que se sustenta a não admissão do recurso.  

 
Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos. 

 

A ementa do acórdão expressa:  

 

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. MPF. DOSIMETRIA DA PENA. ATENUANTE GENÉRICA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. A lei penal não veda que o reconhecimento de atenuantes possa interferir na primeira fase da dosimetria a ponto de 

nulificar a exasperação derivada da presença de circunstâncias judiciais desfavoráveis. 

2. Não há afronta ao sistema trifásico, até porque o limite é sempre a pena mínima; ademais, pode estar presente uma 

atenuante genérica que tenha tal densidade que seja capaz de suplantar uma circunstância judicial do artigo 59 do CP. 
3. Recurso desprovido. 

 

O Ministério Público Federal discorda do "quantum" que o acórdão aplicou à sanção em função do artigo 66 do Código 

Penal, porque equivaleu ao acréscimo estabelecido na pena-base. 

 

Não é plausível a argumentação para fins de admissão recursal. O colendo Superior Tribunal de Justiça tem se 

pronunciado reiteradamente no sentido de que, apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade ocorridos na 

dosimetria da pena, pode-se reexaminar o decisum, uma vez que novo exame das circunstâncias já valoradas 

demandaria incursão na seara fático-probatória, procedimento que, a teor do disposto na Súmula nº 7 da Corte 

Superior, é inviável em sede de recurso especial. Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados: 

 
PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES 

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CRIMINAL 

A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao 

artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos elementos dos 

autos, inviável em instância superior. 

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores 

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva. 
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3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial referente à 

conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada. 

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 

28/09/2010) 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO I, 

DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ. 

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria da 
pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes. 

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses de 

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena, haja vista a 

necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 389) 

DIREITO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO. DOSIMETRIA DA PENA. 

REDIMENSIONAMENTO DA RESPOSTA PUNITIVA. PROVIDÊNCIA EXCEPCIONAL. 

INSTRUÇÃO DA ORDEM. DEFICIÊNCIA. EXAME INVIABILIZADO. 

1. A fixação da pena é uma operação lógica, formalmente estruturada, sendo imperioso promover-se a fundamentação 

em todas as suas etapas. 

Firmou-se a compreensão nos Tribunais Superiores de que a revisão da resposta penal em sede de habeas corpus é 
providência excepcional. 

In casu, ressentindo-se a impetração da devida apresentação de prova preconstituída do alegado constrangimento 

ilegal, é inviável promover-se a pretendida cognição. 

2. Ordem não conhecida. 

(HC 79.810/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 

26/04/2010) 

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO QUE NÃO 

COMBATEU OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. APLICABILIDADE DA SÚMULA 182/STJ. 

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. 

DOSIMETRIA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo de instrumento, infirmar especificamente os fundamentos expostos na 
decisão agravada. Incidência do enunciado 182 da súmula do Superior Tribunal de Justiça.  

2. Não há ofensa ao artigo 619 do Código de Processo Penal diante da rejeição dos aclaratórios em virtude da 

ausência de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado. Com efeito, o Juiz não está obrigado, 

segundo precedentes jurisprudenciais, a responder a todas as alegações das partes, quando já encontrou motivos 

suficientes para motivar a decisão.  

3. A análise de afronta ao artigo 59 do Código Penal demandaria, necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-

probatório, providência vedada ante o óbice do enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.  

4. Agravo Regimental improvido."  

(AgRg no Ag 799.099/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

03/02/2009, DJe 16/02/2009)  

 
Ante o exposto, não admito o recurso. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7477/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001112-31.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.001112-0/MS  

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOSE ANTONIO GUERETTA 

ADVOGADO : DIONISIO APARECIDO TERCARIOLI 

 
: CARLOS CESAR MUGLIA 

DECISÃO 

Recurso Especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, letras "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que à unanimidade, rejeitou a 

preliminar de nulidade da sentença e negou provimento à apelação ministerial. 

 

Alega-se: 

 

a) negativa de vigência ao disposto nos artigos 396, 396-A e 397 do Código de Processo Penal, bem como ao artigo 

334, caput, do Código Penal; 

 

b) a absolvição sumária somente poderia ter sido levada a efeito, após o disposto no artigo 396-A e parágrafos do CPP; 

 
c) se a falta de peça escrita, posterior ao recebimento da denúncia, anularia o feito em caso de condenação, igualmente, 

em face do princípio da paridade de armas, a sua ausência em caso de absolvição também deve invalidar a sentença; 

 

d) foi decretada a absolvição sumária do acusado sem se certificar da existência ou não de eventuais antecedentes 

criminais; 

 

e) o bem jurídico tutelado não é a ordem tributária e sim administração pública, e ainda, a conduta descrita no artigo 

334 do CP seria a mesma dos crimes tributários, previsto na Lei nº 8.137/90, o que não se verifica; 

 

f) a aplicação do princípio da insignificância dá-se nos casos em que o desvalor da conduta praticada não é suficiente 

para movimentar a máquina judiciária estatal; 
 

g) o recorrido acórdão divergiu de vários julgados dos Tribunais Regionais e do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Contrarrazões, às fls. 128/134, em que se sustenta: 

 

a) não houve negativa de vigência aos dispositivos citados pelo recorrente; 

 

b) a matéria encontra-se pacificada pelas duas Turmas do Supremo Tribunal Federal, não há divergência no 

entendimento do acórdão recorrido. 

 

Decido 
 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

PENAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. REJEITADA. CRIME DE DESCAMINHO. ARTIGO 334, 

"CAPUT", DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA. MATERIALIDADE. COMPROVADA. PRINCIPIO DA 

INSIGNIFICANCIA. INCIDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Preliminar de nulidade de sentença afastada. Em que pese o MM. Juiz "a quo" ter proferido sentença absolvendo 

sumariamente a ré, sem observar o procedimento estabelecido nos artigos 396, 396-A e 397, todos do Código Penal, 

não é o caso de anulação do decisum, uma vez que a matéria objeto da ação penal está pacificada no Superior 

Tribunal de Justiça e ainda, por não ter havido prejuízo para a ré, na medida em que se trata de sentença absolutória. 
2. Autoria e materialidade do delito descaminho estão devidamente comprovadas. 

3. Aquisição de mercadoria de origem estrangeira sem o recolhimento de tributos aduaneiro correspondente, 

subsumindo-se, assim, aos termos do artigo 334, "caput", do Código Penal. 

4. Princípio da Insignificância incide na hipótese dos autos. consoante se observa da Representação Fiscal para Fins 

Penais - ADUANEIRO n.º 10477.000199/2008-88 (fl. 01), o valor do tributo aduaneiro sonegado é de R$ 1.600,00 (um 
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mil e seiscentos reais). Assim, o prejuízo suportado pela Fazenda Pública Federal não ultrapassou o valor previsto na 

Lei n.º 10.522/2002, e por conseguinte, não seria objeto de execução fiscal, razão pela qual a absolvição é de rigor. 

5. Preliminar de nulidade de sentença rejeitada e no mérito improvido o recurso.(fls.98) 

 

Não verifico plausibilidade no recurso especial, uma vez que a absolvição sumária do artigo 397 do Código de Processo 

Penal é providência que favorece o réu, assim como a resposta do artigo 396-A do mesmo diploma legal. A aplicação 

do primeiro dispositivo independe do segundo. O Ministério Público não pode invocar nulidade em favor da acusação 

quando a ausência do direito de resposta não prejudicar aquele que é seu destinatário. 

 
Ademais, não procede a alegação de que o princípio da insignificância não deveria ser aplicado, em razão de a 

administração pública ser o objeto jurídico tutelado no artigo 334 do Código Penal e o delito não possuir um aspecto 

puramente patrimonial como nos crimes tributários previstos na Lei n.º 8.137/90, o que impediria a utilização tão 

somente do valor lesado aos cofres públicos como parâmetro, pois é entendimento pacificado nas cortes superiores que 

o princípio em questão incide no crime de descaminho quando os débitos não ultrapassam o limite de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), conforme o artigo 20 da Lei n. 10.522/02, verbis: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Nesse sentido, jurisprudência: 

 
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA 

COLEGIALIDADE. INOCORRÊNCIA. NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO ART. 334 DO CP. TRIBUTO DEVIDO 

INFERIOR AO MÍNIMO LEGAL PARA A COBRANÇA FISCAL. ART. 20 DA LEI 10.522/02. PRINCÍPIO 

INSIGNIFICÂNCIA. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE Nº 10/STF. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Não há se falar em ofensa ao princípio da colegialidade quando o não provimento do recurso especial, de forma 

monocrática, encontra-se dentro das atribuições do relator e não causa qualquer gravame àquele que responde ao 

processo criminal. 

2. O crime de descaminho deixa de existir ante a incidência do princípio da insignificância, pela atipicidade material 

da conduta de elidir tributo no valor igual ou inferior a dez mil reais, porquanto a administração não tem interesse em 

movimentar a máquina para fins de cobrança do referido valor. 
3. Se não há declaração de inconstitucionalidade de norma, nem mesmo 

sua não aplicação, por razões de inconstitucionalidade, não há se falar em violação à Súmula Vinculante nº 10 do 

Supremo Tribunal Federal. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 995962/SC, Agravo Regimental no Recurso Especial 2007/0239605-1, Min. Rel. Maria Thereza de 

Assis Moura, Sexta Turma, j. 21.10.2010, DJe 16.11.2010) 

 

Ao aduzir que a ausência de defesa escrita acarreta a anulação do feito no caso de condenação e de absolvição sumária, 

visto que a negativa de nulidade consiste no descumprimento da diligência relacionada à requisição de antecedentes e 

certidões criminais do acusado, tem-se que antes de iniciada a presente ação, houve todo um inquérito policial e o 

Ministério Público não se preocupou com a vida pregressa do acusado, o que era sua atribuição. Nesse caso, o artigo 
397 do Código de Processo Penal não depende de providências cabíveis ao dominus litis. De qualquer forma, o 

Supremo Tribunal Federal tem se pronunciado no sentido de desconsiderar antecedentes criminais para a aplicação do 

princípio da insignificância, verbis: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA RECONHECIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM E NÃO APLICADO PELA CONTUMÁCIA DO 

RÉU. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO. PRECEDENTES. 

1. Não se admite Recurso Extraordinário em que a questão constitucional cuja ofensa se alega não tenha sido debatida 

no acórdão recorrido e nem tenha sido objeto de Embargos de Declaração no momento oportuno. 2. Recorrente 

condenado pela infração do artigo 334, caput, do Código Penal (descaminho). Princípio da insignificância 

reconhecido pelo Tribunal de origem, em razão da pouca expressão econômica do valor dos tributos iludidos, mas não 

aplicado ao caso em exame porque o réu, ora apelante, possuía registro de antecedentes criminais. 3. Habeas corpus 
de ofício. Para a incidência do princípio da insignificância só devem ser considerados aspectos objetivos da infração 

praticada. Reconhecer a existência de bagatela no fato praticado significa dizer que o fato não tem relevância para o 

Direito Penal. Circunstâncias de ordem subjetiva, como a existência de registro de antecedentes criminais, não podem 

obstar ao julgador a aplicação do instituto. 4. Concessão de habeas corpus, de ofício, para reconhecer a atipicidade do 

fato narrado na denúncia, cassar o decreto condenatório expedido pelo Tribunal Regional Federal e determinar o 

trancamento da ação penal existente contra o recorrente.(grifo nosso). 

(RE 514531/RS - Rio Grande do Sul, Recurso Extraordinário, Min. Rel. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, j. 

21.10.2008, DJe 05.03.2009)  
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Aliás, verifico que o acórdão recorrido não fez referência quanto à imprescindibilidade dos antecedentes e certidões 

criminais e, diante dessa omissão não foram opostos embargos de declaração, o que caracteriza ausência de 

prequestionamento no tocante a esse ponto, e incide portanto, a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis; 

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal "a quo".  

 

Por fim, o órgão acusatório articula a dissenso jurisprudencial sobre a habitualidade delitiva para afastar o princípio da 
insignificância. Contudo, não há demonstração nos autos de que tal seja a situação do réu. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7479/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010772-60.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010772-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 
OBJECTIVE SOLUTIONS CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS S/C LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA LUPINO e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Objective Solutions Consultoria e Desenvolvimento de Sistemas S/C Ltda., com 
fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia 

corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 478/479, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 482/483, disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 12/08/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 
"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 
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Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 
controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0022811-07.1996.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.032559-7/SP  

APELANTE : LADA DO BRASIL IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA TEREZINHA SIMAO VILLELA e outro 

 
: BENO SUCHODOLSKI 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : ELIZA MIEKO MIYASHIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008068260 

RECTE : LADA DO BRASIL IMP/ E EXP/ LTDA 

No. ORIG. : 96.00.22811-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Lada do Brasil Importação e Exportação Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal.  

 

Às fls. 413/414, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 417/419, disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 07/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7478/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0006668-06.1997.4.03.6100/SP 

  
98.03.036715-3/SP  

APELANTE : NICHIBRAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008014663 

RECTE : NICHIBRAS IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 97.00.06668-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Nichibras Indústria e Comércio Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal.  

 

Às fls. 232/233, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 236/241, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0049371-78.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.049371-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TEXTIL REGIMARA LTDA 

ADVOGADO : ELCIO CAIO TERENSE e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009069465 

RECTE : TEXTIL REGIMARA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Textil Regimara Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 
Às fls. 302/303, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 307/311, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 
§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 
 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0059225-96.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.059225-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ADAMAS S/A PAPEIS E PAPELOES ESPECIAIS 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

 
: LUIS FELIPE CAVALCANTE SARMENTO DE AZEVEDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2007130064 

RECTE : ADAMAS S/A PAPEIS E PAPELOES ESPECIAIS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Adamas S/A Papéis e Papelões Especiais, com fundamento na alínea "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 
quinquenal. 

 

Às fls. 491/492, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 495/496, disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 07/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 
recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00004 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007727-13.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.007727-8/SP  

APELANTE : POSTO E CHURRASCARIA CASTELO LTDA 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : BOTELHO E MATTOS LTDA 

PETIÇÃO : RESP 2008120780 

RECTE : POSTO E CHURRASCARIA CASTELO LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Posto e Churrascaria Castelo Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal.  
 

Às fls. 309/310, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 313/318, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 
controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0019827-74.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.019827-9/SP  

APELANTE : AROSA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008267732 

RECTE : AROSA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Arosa Produtos Alimentícios Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal.  

 

Às fls. 389/390, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 
representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 395/399, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 
 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 
Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00006 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0012935-69.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.012935-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANTONIO TAVARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008157173 

RECTE : ANTONIO TAVARES DE ALMEIDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Antonio Tavares de Almeida, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 
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Às fls. 336/337, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 341/345, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 
"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 
recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0020660-53.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020660-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : WILBER MARQUES ANTUNES 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009099153 

RECTE : WILBER MARQUES ANTUNES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Wilber Marques Antunes, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal.  
 

Às fls. 133/134, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 139/142, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 31/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
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"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005171-39.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.005171-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ESTRUTECNICA CONSTRUCOES E GESTAO PATRIMONIAL LTDA e outro 

 
: VARIETEX VARIEDADES TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008259092 

RECTE : ESTRUTECNICA CONSTRUCOES E GESTAO PATRIMONIAL LTDA 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Estrutécnica Construções e Gestão Patrimonial Ltda. e outro, com fundamento nas 

alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que 

reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 530/531, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 534/539, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005993-16.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.005993-8/SP  

APELANTE : JAIR MENICONI 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008135328 

RECTE : JAIR MENICONI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Jair Meniconi, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 404/405, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 408/412, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 24/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-
se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 
Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006779-60.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.006779-0/SP  

APELANTE : CESAR AUGUSTO FREDDI 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008065978 

RECTE : CESAR AUGUSTO FREDDI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Cesar Augusto Freddi, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 370/371, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 374/378, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 24/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 
recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0007106-02.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.007106-6/SP  
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SOFIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MAURICIO PERUCCI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2009097650 

RECTE : SOFIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Sofia Rodrigues do Nascimento, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 217/218, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 222/226, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 
recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006090-91.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006090-9/SP  

APELANTE : UNIPETRO CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA 

ADVOGADO : WALTER CARVALHO DE BRITTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008142487 

RECTE : UNIPETRO CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por Unipetro Consultoria e Assessoria S/C Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 276/277, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 280/281, disponibilizada no 
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 07/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7481/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 1302818-87.1998.4.03.6108/SP 

  
1999.03.99.022465-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EDUARDO SIMAO E FILHOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008002104 

RECTE : EDUARDO SIMAO E FILHOS LTDA 

No. ORIG. : 98.13.02818-1 1 Vr BAURU/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto por Eduardo Simão e Filhos Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 369/370, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 374/376. Dessa forma, passo 
à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0042051-74.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.042051-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MABEL ARTIGOS DE CACA E PESCA LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008111854 

RECTE : MABEL ARTIGOS DE CACA E PESCA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Mabel Artigos de Caça e Pesca Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 342/343, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 349/352, disponibilizado em 

06/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 
 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00003 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0001066-32.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.001066-6/MS  

APELANTE : EMPREENDIMENTOS TURISTICOS DOURADOS LTDA 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

PETIÇÃO : RESP 2008120784 

RECTE : EMPREENDIMENTOS TURISTICOS DOURADOS LTDA 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Empreendimentos Turísticos Dourados Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 316/317, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 324/327, disponibilizado em 

31/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 
"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 
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§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 
recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0004166-62.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.004166-6/SP  

APELANTE : CARNIATO E FILHOS LTDA 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : RESP 2008120787 

RECTE : CARNIATO E FILHOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Carniatto e Filhos Ltda., com fundamento na alínea "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 300/301, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 305/308, disponibilizado em 

31/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 
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recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0048287-81.1995.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.026571-2/SP  

APELANTE : MULTICEL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008106474 

RECTE : MULTICEL IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 95.00.48287-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Multicel Indústria e Comércio Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. Opostos embargos de declaração, foram desprovidos. 

 

Às fls. 433/434, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 441/444, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-
se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 
Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0012500-44.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.012500-1/SP  

APELANTE : IND/ DE CALCADOS VICENTINI LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008229046 

RECTE : IND/ DE CALCADOS VICENTINI LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Indústria de Calçados Vicentini Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 604/605, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 613/616, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00007 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0038043-15.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.038043-1/SP  

APELANTE : SARKIS E CIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008110434 

RECTE : SARKIS E CIA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Sarkis e Cia Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal.  

 

Às fls. 308/309, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 312/317, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000053-63.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.000053-0/SP  

APELANTE : LUCABEL COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
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PETIÇÃO : RESP 2008019894 

RECTE : LUCABEL COM/ DE BEBIDAS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Lucabel Comércio de Bebidas Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 502/503, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 507/511, disponibilizado em 

24/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0002352-13.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.002352-8/SP  

APELANTE : LENHARO E CIA LTDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008199651 

RECTE : LENHARO E CIA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Lenharo e Cia. Ltda., com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 
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Às fls. 335/336, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 338/343, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 
Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0025429-41.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.025429-6/SP  

APELANTE : DUILIO BOARIN e outros 

 
: HERMELINDO ORLANDI 

 
: JOSE AMERICO DE GODOY NETTO 

ADVOGADO : ANGELO FEBRONIO NETTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008124865 

RECTE : DUILIO BOARIN 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Duílio Boarin e outros, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 242/243, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 245/249, disponibilizado no 
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 24/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
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"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0003330-68.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.003330-0/SP  

APELANTE : CENTRO OFTALMOLOGICO DR SYOGI SHINZATO S/C LTDA e outros 

 
: CLINICA DE OLHOS JIKEI S/C LTDA 

 
: GINEMATER ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

 
: INSTITUTO DE PEDIATRIA E PUERICULTURA S/C LTDA 

 
: LABORATORIO DE ANATOMIA PATOLOGICA E CITOLOGIA S/C LTDA 

ADVOGADO : VANTOIL GOMES DE LIMA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

PETIÇÃO : RESP 2008214320 

RECTE : CENTRO OFTALMOLOGICO DR SYOGI SHINZATO S/C LTDA 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Centro Oftalmológico Dr. Syogi Shinzato S/C Ltda. e outros, com fundamento nas 

alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que 

reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 318/319, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 321/325, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 24/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 
"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 
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§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 
recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0008002-73.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.008002-0/SP  

APELANTE : 
HOSPIMETAL IND/ METALURGICA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008233191 

RECTE : 
HOSPIMETAL IND/ METALURGICA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Hospimetal Indústria Metalúrgica de Equipamentos Hospitalares Ltda., com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia 

corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 376/377, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 381/385, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 
 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7490/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0025696-57.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.077372-8/SP  

APELANTE : PRINEL ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE SALLES 

 
: CARLOS EDSON MARTINS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009154016 

RECTE : PRINEL ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

No. ORIG. : 97.00.25696-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Prinel Engenharia Elétrica Ltda., com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que, ao dar parcial provimento aos 

embargos de declaração opostos pela União, reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 266/267, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 271/272. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 
 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 
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Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 
 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00002 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0038728-61.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.038728-6/SP  

APELANTE : TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008194446 

RECTE : TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Transtécnica Construções e Comércio Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal.  

 

Às fls. 560/561, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 565/566. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 
Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 
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Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM REOMS Nº 0001712-58.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.001712-0/SP  

PARTE AUTORA : SUPERMERCADO FURGERI LTDA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008249348 

RECTE : SUPERMERCADO FURGERI LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Supermercado Furgeri Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 
artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 343/344, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 348/349. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 
recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0002632-30.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.002632-0/SP  

APELANTE : MARIO SERGIO DUARTE 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008093226 

RECTE : MARIO SERGIO DUARTE 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Mario Sergio Duarte, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 348/349, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 353/354. Dessa forma, passo 
à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002901-87.2003.4.03.6119/SP 
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2003.61.19.002901-0/SP  

APELANTE : EDITORA PARMA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008076852 

RECTE : EDITORA PARMA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Editora Parma Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 372/373, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 377/379. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 
"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0030567-86.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030567-0/SP  

APELANTE : A KALMAN METALURGICA KALINDUS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO JACOBSON NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2009090425 
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RECTE : A KALMAN METALURGICA KALINDUS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por A Kalman Metalúrgica Kalindus Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal.  
 

Às fls. 389/391, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 396/397. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 
controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000252-63.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.000252-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

APELADO : ARGILEU ALVES DOS SANTOS e outros 

 
: FRANCISCO AUGUSTINHO PINHEIRO 

 
: ISAIAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008235890 

RECTE : ARGILEU ALVES DOS SANTOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Argileu Alves dos Santos e outros, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 
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Às fls. 170/171, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 175/177. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 
especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 
Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0004985-38.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.004985-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : 
PRATICOS SERVICOS DE PRATICAGEM DO PORTO DE SANTOS E BAIXADA 

SANTISTA S/S LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ELOY CARDOSO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008104634 

RECTE : 
PRATICOS SERVICOS DE PRATICAGEM DO PORTO DE SANTOS E BAIXADA 

SANTISTA S/S LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Práticos Serviços de Praticagem do Porto de Santos da Baixada Santista S/C Ltda., com 
fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta 

egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal.  

 

Às fls. 464/466, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 468/469. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 
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"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0012655-30.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.012655-8/SP  

APELANTE : HARTMANN GONCALVES LEAO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BRUNO LIMAVERDE FABIANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2008095546 

RECTE : HARTMANN GONCALVES LEAO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Hartmann Gonçalves Leão, com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 631/632, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 
representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 636/637. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0028240-52.1996.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.004083-5/SP  

APELANTE : CYRELA CONSTRUTORA LTDA e outros 

 
: HOME EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

 
: CACAPAVA EMPREITADA DE LAVOR S/C 

 
: OLIMPIA COML/ IMOBILIARIA LTDA 

 
: EMADE COML/ IMOBILIARIA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008109765 

RECTE : CYRELA CONSTRUTORA LTDA 

No. ORIG. : 96.00.28240-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Cyrela Construtora Ltda. e outros, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal.  

 
Às fls. 456/457, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 461/466, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 
§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 
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recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0007009-17.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007009-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LENCOS PRESIDENTE S/A - IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008152455 

RECTE : LENCOS PRESIDENTE S/A - IND/ E COM/ 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Lenços Presidente S/A - Indústria e Comércio, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal.  

 

Às fls. 408/409, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 412/414. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 54/737 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0018848-05.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018848-3/SP  

APELANTE : ZILMAR VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : EDUARDO ARRUDA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009149370 

RECTE : ZILMAR VIEIRA DE SOUZA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Zilmar Vieira de Souza, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 517/518, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 
representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 525/526. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 
 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 
Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00013 CAUTELAR INOMINADA Nº 0036790-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036790-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 
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REQUERENTE : BANCO FIBRA S/A e outro 

 
: 

FIBRA ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00142348820064036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Medida cautelar ajuizada por BANCO FIBRA S/A e outro. Pedem seja concedido efeito suspensivo aos recursos 

extraordinário e especial interpostos nos autos do Mandado de Segurança nº 2006.61.00.014234-0 por meio do qual 

pretendem, verbis, "relativamente ao período base de 2006 e subsequentes, garantir o direito líquido e certo das 

Impetrantes de recolher a contribuição para o PIS somente com base nas receitas provenientes da prestação de 

serviços, bem como de procederem à compensação dos valores indevidamente recolhidos a titulo de contribuição ao 

PIS desde junho de 2.001, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96... " (fl. 65). Relatam os requerentes que obtiveram 

a liminar em parte, a sentença a confirmou, a fim de afastar o alargamento da base de cálculo do PIS estabelecido pela 

Lei nº 9.718/98, todavia o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento ao apelo 

da União Federal e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram parcialmente acolhidos com efeitos 
infringentes. Novos embargos foram opostos por ambas as partes e novamente acolhidos em parte. 

 

Sustenta-se que: 

 

a) é cabível o ajuizamento de medida cautelar, nos termos dos artigos 796 e seguintes do CPC, quando houver fundado 

receio de lesão grave ou de difícil reparação, e a competência é desta Vice-Presidência, consoante as Súmulas 634 e 635 

do STF; 

b) o conceito de faturamento extraído do Direito Comercial foi delimitado pelo STF e compreende somente as receitas 

auferidas com a venda e/ou prestação de serviços. Descabe equipará-lo às receitas das atividades empresariais típicas, 

como quer o fisco e esta corte acolheu; 

c) em casos análogos, o Min. Ricardo Lewandowski concedeu efeito suspensivo na AC 2171 MC, publicada em 

18.12.08, bem como esta Vice-Presidência, na Medida Cautelar nº 2010.03.00.012029-0; 
d) o periculum in mora está configurado, pois, caso não seja deferido o efeito suspensivo aos recursos excepcionais, terá 

de recolher até o próximo dia 18 de dezembro a exação questionada, a fim de não ser penalizada com os encargos da 

mora (Lei nº 9.430/96) e, desse modo, sujeitar-se a inaceitável solve et repete, ou, se não fizer o pagamento, ficará 

impedida de obter a CND e será inscrita no CADIN, o que inviabilizaria suas atividades sociais. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, os recursos especial e extraordinário ainda não foram processados, de modo que pendem os respectivos 

juízos de admissibilidade. Inegável o cabimento da medida cautelar, in casu, a teor da Súmula 634 do Supremo Tribunal 

Federal, que determina que a competência dos tribunais superiores para análise da medida cautelar, com objetivo de 

atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o exame do recurso pelo tribunal a quo. 
 

O acórdão impugnado está assim ementado: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. LEI 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE DA BASE DE 

CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE ANTE A INEXISTÊNCIA DE PROVA NOS AUTOS ACERCA DO 

RECOLHIMENTO DA REFERIDA EXAÇÃO NO PERÍODO EM QUE VIGEU O ALUDIDO DIPLOMA LEGAL. 

1- A Lei Complementar 07/70, materialmente, tem natureza de lei ordinária, o que não demanda a edição de lei 

complementar para modificá-la. 

2- Inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº9.718/98, sendo certo que o recolhimento da COFINS deveria ser 

feito considerando o conceito de base de cálculo - faturamento - que trata os art. 2º, "caput", da Lei Complementar 

nº70/91. 

3- A decisão do Plenário do STF ocorreu no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950, 390.840, 358.273 e 
346.084. 

4- Em tese, a compensação pretendida é plenamente cabível e pacificada nesta Corte, notadamente no caso da 

ampliação do conceito de faturamento perpetrada pela Lei 9.718/98. Todavia, no caso específico destes autos, a prova 

pré-constituída não se coaduna com o período em que a Impetrante fora compelida a recolher o PIS com supedâneo no 

mencionado diploma legal tido por inconstitucional pelo Pretório Excelso. 

5- Conforme se depreende dos documentos anexados nestes autos, percebe-se ausente um dos requisitos da 

compensação, qual seja a liquidez, certeza e exigibilidade do crédito que a impetrante assevera possuir. 

6- As Impetrantes trouxeram prova pré-constituída de recolhimentos posteriores à revogação da Lei 9.718/98. In casu, 

há nos autos guias referentes ao PIS recolhidas entre 05/05 à 01/06 (fls. 37/41) da contribuinte BANCO FIBRA S/A e, 

com relação à FIBRA ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, 
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recolhimentos no interregno compreendido entre 10/05 à 01/06, períodos estes que em nada se reportam à sistemática 

instituída pela lei vergastada. 

7- Em que pese caber ao judiciário apenas autorizar a compensação por conta e risco da Impetrante e fixar seus 

parâmetros, deixando ao órgão de fiscalização fazendária a averiguação do procedimento adotado, inclusive no que se 

refere ao "quantum" a ser contabilizado nesta rotina, nos termos do art. 66 da Lei 8.383/91, não há plausibilidade em 

permiti-la sem algum dos requisitos necessários para tanto, sob pena de inexistir a extinção do crédito tributário mas 

apenas descumprimento de obrigação tributária em períodos futuros. 

8- As impetrantes buscam compensar créditos decorrentes dos recolhimentos do PIS sob a égide da malsinada lei sem 

demonstrar que os recolheram, efetivamente, naquele período, situação não condizente com o instituto da compensação 
cuja precípua finalidade é a extinção de obrigações recíprocas de natureza fungível. 

9- No que tange às guias de recolhimento alhures mencionada, não assiste razão às Impetrantes em requerer a 

compensação dos créditos tributários a título de PIS, nem a suspensão da exigibilidade do correspondente a partir de 

2006, ao argumento de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98, face a sistemática do PIS instituída pela MP 66/02. 

10- Observa-se, claramente, que somente pode ser alegada a compensação do PIS, com base na Lei 9.718/98, até 01º 

de dezembro de 2002 (MP 66/02), já que, a partir da referida data, tais recolhimentos deveriam ser realizados com 

base na aludida Medida Provisória. 

11- Apelação e remessa oficial providas. 

 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração expressa: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. OMISSÃO 
CONFIGURADA. EFEITO EXCEPCIONALMENTE INFRIGENTE. CONSEQUENCIA LÓGICA DA MODIFICAÇÃO 

DO JULGADO. 

1. Conquanto haja disposição relativa à inaplicabilidade da Lei 9.715/98 (art. 12) em relação às pessoas jurídicas a 

que se refere o § 1º do art. 22 da Lei 8.212/91, o v. acórdão consignou que a norma aplicável, em sucedâneo ao § 1º do 

art. 3º da lei 9.718/98, deveria ser o mencionado ato normativo. 

2. Erro material corrigido a fim de que conste expressa menção ao caput do art. 3º da lei 9.718/98 em substituição à 

Lei 9.715/98, haja vista que o STF, nos mesmos julgados em que se declarou a inconstitucionalidade do conceito de 

receita bruta a que alude o § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, também expressamente consignou a conformidade do caput 

do mesmo cânone com a ordem constitucional. 

3. Retificado o item "2" pois diz respeito à COFINS enquanto esta ação mandamental trata tão-somente do PIS 

4. As premissas do v. acórdão, sobretudo no capítulo relativo à compensação, não se colidem mas apenas demonstram 
o entendimento deste órgão julgador no sentido de que o pedido de compensação deve, necessariamente, vir carreado 

de provas acerca do recolhimento indevido por meio do qual se busca este específico provimento jurisdicional. 

5. Depreende-se na análise do julgado que o fundamento pelo qual a compensação restou reduzida, máxime quanto aos 

últimos recolhimentos pleiteados, consubstanciou-se em torno do advento da MP 66/02, posteriormente convertida pela 

Lei 10.637/02. 

6. Todavia, o art. 10 da referida lei arrola as pessoas que não se sujeitam aos novos regramentos da COFINS, dentre 

as quais as instituições financeiras, notadamente quando se refere às pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do 

art. 3º da Lei 9.718/98, que, por sua vez, faz referência aos sujeitos passivos mencionados no § 1º do art. 22 da lei 

8.212/91. 

7. Permanecendo as Embargantes como destinatárias da lei 9.718/98, não há que se falar em aplicação da lei 

10.833/03, razão pela qual é de rigor a exclusão da indevida menção deste último ato normativo contido no bojo do v. 
acórdão e de seu dispositivo. 

8. Omissão configurada à luz do art. 10 da Lei 10.833/03. 

9. A compensação, diante das ponderações acima, há que ser deferida de modo a abranger os créditos posteriores a 

01/12/2002, consoante DARF's juntada aos autos às fls. 37 à 45, efetuando-se com quaisquer tributos ou contribuições 

administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

10. Incidência da taxa SELIC, a teor do artigo 39 § 4º da lei 9250/95, vedada sua cumulação com quaisquer outros 

índices de correção monetária ou juros. 

11. Erro material corrigido a fim de que passe a constar, no v. acórdão menção ao caput do art. 3º da Lei 9.718/98 em 

sucedâneo à Lei 9.715/98, bem como seja retificado o item "2" da ementa, atribuindo-lhe referência ao PIS. Embargos 

de declaração parcialmente acolhidos para que deixe de constar do v. acórdão a indevida menção à MP 66/02, 

posteriormente convertida na Lei 10.637/02, dando-lhes efeito excepcionalmente infringente de forma a dar parcial 

provimento à apelação e a remessa oficial para permitir a compensação dos créditos recolhidos e comprovados nos 
autos com contribuições administradas pela SRF, acrescidos da taxa SELIC. 

 

Sobrevieram novos embargos de declaração, desta vez de ambas partes, cuja ementa do acórdão está assim redigida: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERROS MATERIAIS CORRIGIDOS. HIPÓTESES DE CABIMENTO. VÍCIOS 

SANADOS. EFEITO EXCEPCIONALMENTE INFRIGENTE. POSSIBILIDADE. 

1- Erro material corrigido a fim de que prevaleça a aplicação do art. 8º da Lei 10.637/02, mantendo-se as demais 

premissas deste capítulo do v. acórdão, inclusive sua conclusão. 
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2- Retificado o item "6", de modo que de nele conste menção ao PIS, bem como ao art. 8º, inciso I em sucedâneo ao art. 

10. 

3- O erro material suscitado pelos Impetrantes também merece acolhimento apenas para que no corpo do voto conste 

que pedido não só abrange o pedido de restituição do indébito por meio de compensação como também a possibilidade 

de recolhimento do PIS, a partir do período-base relativo a junho de 2006, com base nas receitas provenientes da 

prestação de serviços. Todavia, tal correção não induz a ocorrência de qualquer omissão, pois as questões a respeito 

da base de cálculo do PIS estão apreciadas no voto que julgou a apelação interposta. 

4- Despicienda qualquer consideração acerca da amplitude da base de cálculo do PIS já que no v. acórdão embargado 

restou consignada a aplicação do caput do art. 3º da Lei 9.718/98, inserindo-se neste conceito legal as operações 
relativas ao seu objeto social.  

5- Estando ínsita a base imponível a que se refere o caput do art. 3º da Lei 9.718/98 as receitas advindas do objeto 

social das sociedades empresariais, não há que se falar em omissão quanto à abrangência dos termos lá dispostos. 

6- Todavia, afim de que não pairem dúvidas a respeito desta questão diante de tamanha celeuma, restam conferidos 

efeitos infringentes aos embargos de declaração da União Federal para dar parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial em maior extensão a fim de assentar que a base de cálculo desta exação consiste em tudo aquilo que cada 

empresa aufere em razão do exercício das atividades que lhe forem próprias e típicas, incluindo-se, no caso das 

instituições financeiras, os valores decorrentes da intermediação financeira, vez que fazem parte de seu objeto social, 

expressamente delineado no art. 17 da Lei 4.595/64. 

7- Encontra-se revestida pela preclusão temporal a alegação de omissão quanto à análise da questio iuris à luz do art. 

195, I, da CF com a redação que lhe foi dada pela EC 20/98. 

8- Embargos de declaração da União Federal acolhidos de maneira parcial para corrigir o erro material, bem como 
para emprestar-lhes efeitos excepcionalmente infringentes para dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial 

em maior extensão. Embargos dos Impetrantes parcialmente acolhidos. 

 

Evidencia-se que, não obstante tenha sido reconhecida a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

nos termos do julgamento do STF, o julgado (item 6 dos embargos) expressou entendimento sobre o que deve ser 

considerado como faturamento das instituições financeiras, ao invocar o artigo 17 da Lei nº 4.595/64. De outro lado, o 

Supremo Tribunal Federal, após ter reconhecido a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, ao 

julgar o Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 400.479/RJ, no qual a AXA SEGUROS DO BRASIL AS, 

questiona especificidades do conceito de faturamento para as instituições financeiras e seguradoras, a princípio 

manifestou-se contrariamente de modo enfático, verbis: 

 
O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO: - 

Trata-se de agravo interposto contra decisão do teor seguinte: 

"DECISÃO: 1. Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido por Tribunal Regional Federal, 

acerca da constitucionalidade de dispositivos da Lei nº 9.718/98". 

2. Consistente, em parte, o recurso. 

Uma das teses do acórdão recorrido está em aberta divergência com a orientação da Corte, cujo Plenário, em data 

recente, consolidou, com nosso voto vencedor declarado, o entendimento de inconstitucionalidade apenas do 1º do art. 

Da Lei 9.718/98, que ampliou o conceito de receita bruta, violando assim a noção de faturamento pressuposta na 

redação original do art. 195, I, b, da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita bruta das 

vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais (cf. RE nº 346.084-PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVÃO; RE nº 357.950-RS, 

RE nº 358.273-RS e RE nº 390.840-MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, todos julgados em 09.11.2005. Ver 

Informativo STF nº 408, p.1). 

No mesmo julgamento, o Plenário afastou a argüição de inconstitucionalidade da Lei nº 9.715/98, bem como o art. 8º 

da Lei nº 9.718/98, que prevê majoração da alíquota da COFINS de 2% para 3%. E estabeleceu, ainda, que, ante a 

exigência contida no art. 195, § 6º, da Constituição Federal, a Lei nº 9.718/98 entrou a produzir efeitos a partir de 1º 

de fevereiro de 1999.  

No que toca à compensação facultada à pessoa jurídica pelo § 1º do art. 8º da Lei nº 9.718/98, esta Corte, no 

julgamento do RE nº 336.134 (Pleno, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 16.05.2003), reputou-a constitucional, ao 

afastar alegada ofensa ao princípio da isonomia. 

3. Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe parcial provimento, 

para, concedendo, em parte, a ordem, excluir, da base de incidência do PIS e da COFINS, receita estranha ao 

faturamento da recorrente, entendido esse nos termos já suso enunciados. Custas em proporção." (fls. 429/430). 
Insiste a parte agravante no provimento do agravo, sustentando que: a) a lide revela especificidades que não se 

exaurem com a decisão alcançada pelo Plenário da Corte declarando a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 

9.718/98; b) a limitação do conceito de faturamento às receitas de venda de mercadorias e/ou prestação de serviços 

resultou na isenção das empresas seguradoras das contribuições para o PIS e COFINS, exatamente por não 

apresentarem nenhuma dessas receitas; c) as receitas de prêmios não podem ser tributadas pela COFINS por não 

integrarem sua base de cálculo, o contrato de seguro não envolve venda de mercadorias, nem tampouco prestação de 

serviços.  

É o relatório.  
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V O T O 

O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO - (Relator): 

1. A decisão agravada invocou e resumiu os fundamentos do entendimento invariável da Corte, cujo teor subsiste 

invulnerável aos argumentos do recurso, os quais nada acrescentaram à compreensão e ao desate da quaestio iuris. 

Seja qual for a classificação que dê às receitas oriundas dos contratos de seguro, denominadas prêmios, o certo é que 

tal não implica na sua exclusão da base de incidência das contribuições para o PIS e COFINS, mormente após a 

declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 dada pelo Plenário do STF. É que, conforme 

expressamente fundamentado na decisão agravada, o conceito de receita bruta sujeita à exação tributária em comento 

envolve, não só aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestação de serviços, mas a soma das receitas 
oriundas do exercício das atividades empresariais. 

É oportuno, aliás, advertir que o disposto no art. 554, §§ 3º e 4º, e no art. 557, ambos do Código de Processo Civil, 

desvela o grau de autoridade que o ordenamento jurídico atribui, em nome da segurança jurídica, às súmulas e, posto 

que não sumulada, a jurisprudência dominante, sobretudo desta Corte, as quais não podem desrespeitadas nem 

controvertidas sem graves razões jurídicas capazes de lhes autorizar revisão ou reconsideração. De modo que o 

inconformismo sistemático, manifestado em recurso carente de fundamentos novos, não pode deixar de ser visto senão 

como abuso do poder recursal.  

Ao presente recurso, que não traz argumentos consistentes para ditar eventual releitura da orientação assentada pela 

Corte, não sobra, pois, senão caráter só abusivo.  

2. Isto posto, nego provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada por seus próprios fundamentos.  

Ministro CEZAR PELUSO 

Relator 
 

Posteriormente, todavia, por ocasião do julgamento dos embargos de declaração que foram opostos ao julgado 

transcrito, a Segunda Turma entendeu que o tema merecia exame e afetou-o ao Plenário. 

 

"Decisão: A Turma, por decisão unânime, deliberou afetar o julgamento do processo ao Plenário. Ausentes, 

justificadamente, neste julgamento, os Senhores Ministros Celso de Mello e Eros Grau. Presidiu, este julgamento, o 

Senhor Ministro Gilmar Mendes. 2ª Turma, 25.09.2007." 

O julgamento ainda não foi concluído. Há precedente daquela corte suprema, porém, como o demonstra a decisão 

seguinte, em medida cautelar ajuizada para emprestar efeito suspensivo a recurso extraordinário em caso semelhante a 

este, em que restou reconhecida a relevância da fundamentação e o cabimento da concessão do efeito reclamado, verbis: 

"Trata-se de ação cautelar, com pedido de medida liminar, ajuizada por Banco Volkswagen S/A e Volkswagen Leasing 
S/A - Arrendamento Mercantil, contra a União, com o objetivo de conceder efeito suspensivo a Agravo de Instrumento 

interposto contra decisão denegatória de Recurso Extraordinário. 

O Acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa: 

'PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI 9.718/98. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESONERAÇÃO DA TRIBUTAÇÃO NA FORMA DO ARTIGO 11 DA LC Nº 70/91. 

INADMISSIBILIDADE. CONJUGAÇÃO DO ARTIGO 2º DA LC Nº 70/91 (BASE DE CÁLCULO) E ARTIGO 8º DA 

LEI Nº 9.718/98 (ALÍQUOTA). 

(...). 

5. O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3º, § 1º, da lei, porém, constitucional o aumento da alíquota, 

alterada pelo artigo 8º. 
6. Não restam dúvidas, que as instituições financeiras são prestadoras de serviços, conforme destacado pelo artigo 3º, 

§ 2º, do Código de Defesa do Consumidor, e como tal obtém ingressos monetários dessa prestação, portanto, auferem 

receita. 

7. Sem descurar da ilegitimidade da hipótese de incidência tributária, pela alteração da base de cálculo feita pela Lei 

nº 9.718, na forma declarada pelo Supremo Tribunal Federal, deverá a impetrante ser tributada nos moldes do art. 2º, 

da LC nº 70/91, à alíquota de 3% (sobre o faturamento), pois não se encontra mais excluída da tributação da COFINS, 

sendo nesse aspecto válida a Lei 9.718/98. 

8. Recurso e remessa oficial parcialmente provida'. 

O recurso extraordinário havia sido interposto contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade da Lei 9.715/98 e 

do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98, que equiparava os conceitos de faturamento e receita bruta. 

Na presente demanda cautelar, alegam as requerentes que 'No que tange à plausibilidade do direito invocado, 

salientaram as Autoras que o Plenário desse C. Supremo Tribunal Federal já declarou a inconstitucionalidade do 
artigo 3º, I, da Lei nº 9.718/98, que equiparava o termo faturamento ao conceito de receita bruta, caracterizado pelo 

referido dispositivo como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua atividade 

e sem levar em consideração a classificação contábil adotada para as receitas' (fl. 7). 

Ademais, aduzem que 'o periculum in mora (...) decorre do fato de a d. autoridade impetrada já ter iniciado 

procedimento de cobrança contra as Autoras, além de restar impossibilitada a renovação da Certidão Negativa de 

Débitos' (fl. 11). 
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Por fim, requereu que fosse concedida a medida liminar com o objetivo de 'suspender a exigibilidade do crédito 

tributário em discussão na ação principal (MS nº 1999.61.00.039697-4), nos termos do art. 151, V, do CTN, até que o 

julgamento do Agravo de Despacho Denegatório de Recurso Extraordinário interposto pelas Autoras' (fl. 10). 

Às fls. 358-361, indeferi a medida liminar nos seguintes termos: 

'Em uma análise perfunctória, própria do instituto processual em espécie, não constato a aparência do bom direito, na 

medida em que os fundamentos apresentados pelo acórdão recorrido são consentâneos à jurisprudência desta Corte. 

Também o perigo da demora não está presente, uma vez que ainda não houve qualquer anúncio de ato constritivo 

contra os requerentes.  

Isso posto, em uma cognição sumária, e nos termos da jurisprudência aplicável ao caso, não vislumbro, por ora, a 
ocorrência de fumus boni iuris e do periculum in mora a justificar a concessão de medida liminar, razão pela qual a 

indefiro, sem prejuízo de ulterior análise da questão trazida à minha apreciação'. 

Às fls. 365-373, foi interposto agravo regimental pelas requerentes, com pedido de reconsideração. 

Às fls. 381-386, manifestou-se o Ministério Público Federal pelo provimento do agravo regimental em parecer que 

recebeu os seguintes fundamentos: 

'Direito assiste aos agravantes. 

Com efeito, a matéria pertinente à composição do faturamento das instituições financeiras, para efeito de formação da 

base de cálculo da COFINS e do PIS, encontra-se afetada ao Pleno dessa Suprema Corte, no RE 400.479, havendo, 

assim, a possibilidade desse Pretório Excelso decidir de forma favorável aos interesses dos recorrentes, excluindo da 

base de cálculo das exações parcelas de receita incluída pelo acórdão da Corte a quo (...). 

Ademais, consta, realmente, da peça inaugural que a União estaria realizando atos constritivos, visando ao pagamento 

imediato da exação, nos moldes do que fixado no acórdão objeto do RE. 
Em face do exposto, o parecer é pelo conhecimento e provimento da presente insurgência'.  

É o relatório. 

Passo a decidir o pedido liminar. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, em regra, o juízo negativo de 

admissibilidade do recurso extraordinário afasta a possibilidade da respectiva concessão de efeito suspensivo. 

Contudo, o presente caso enquadra-se naquelas situações excepcionais que autorizam a atribuição de efeito suspensivo 

ao recurso denegado na origem (Cf. AC 1.546-AgR/GO, Rel. Min. Carlos Britto e AC 1.821-QO/SP, Rel. Min. Gilmar 

Mendes). 

A matéria concernente à formação da base de cálculo da COFINS e do PIS na composição do faturamento das 

instituições financeiras, objeto da presente ação cautelar, encontra-se afetada ao Pleno desta Corte, no RE 

400.479/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso (Lei 9.178/1998). 
Portanto, é de se considerar presente a plausibilidade jurídica do pedido liminarmente formulado, dado que a matéria 

de fundo do deslinde é objeto de discussão judicial nesta Suprema Corte. 

Quanto ao periculum in mora, entendo que esse milita em favor do requerente, pois a espera pelo julgamento que 

pacificará a questão nesta Corte poderá acarretar dano irreparável ou de difícil reparação, tornando ineficaz eventual 

decisão favorável no tocante ao mérito da questão constitucional. 

Isso posto, ad referendum da Turma, reconsidero a decisão de fls. 358-361 e defiro o pedido liminar para atribuir 

efeito suspensivo ao recurso para suspender a exigibilidade do crédito tributário em debate no Processo 

1999.61.00.039697-4, até o julgamento final da causa. 

Comunique-se. 

Cite-se o requerido. 

Publique-se. 
Brasília, 10 de dezembro de 2008. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI 

- Relator -" 

 

O fumus boni iuris na medida cautelar intentada para conferir efeito suspensivo a recurso excepcional, naturalmente, 

está estreitamente relacionado à sua admissibilidade. Embora, evidentemente, não se cogite de examinar o mérito, é 

indispensável o reconhecimento de seu cabimento, assim entendido seus requisitos genéricos e específicos, nos termos 

em que prescreve a Súmula 123 do STJ ( "a decisão que admite, ou não, recurso especial deve ser fundamentada, com 

o exame de seus pressupostos gerais e constitucionais"). 

 

No caso dos autos, está demonstrada a relevância jurídica do pedido cautelar, à vista de a interpretação acerca do que se 

considera faturamento, no caso das instituições financeiras, estar pendente de apreciação no Supremo Tribunal Federal, 
com a eventual possibilidade de vir a ser favorável à tese advogada pelas empresas. 

 

A par da relevância do direito invocado, tem-se que enfatizar a difícil reparação do dano causado e a necessidade de 

sustar antecipadamente os seus efeitos sobre o sujeito passivo da exação em questão, caso da requerente. Nesse sentido, 

terá de recolher a exação até o próximo dia 18 de dezembro, a fim de não ser penalizada com a respectiva multa, e, 

portanto, sujeitar-se à tortuosa e inadmissível via do solve et repete, ou, se não recolher o tributo, às sanções cabíveis, 

como a inscrição no CADIN. 
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Cumpre ressaltar que a cautelar inominada em casos que tais constitui medida que se exaure em si mesma, não depende 

da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero incidente 

peculiar ao julgamento dos recursos excepcionais, consoante tem enfatizado, em sucessivas decisões, precedentes do 

Supremo Tribunal Federal (RTJ 167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. Min. CELSO DE 

MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - 

Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - Pet 2.424/PR, 

Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 2.514/PR, Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO). 

 
Por fim, à vista de toda a fundamentação da medida cautelar e, consequentemente, desta decisão estar na controvérsia 

constitucional, descabe a concessão do efeito suspensivo ao recurso especial, inclusive, porque a atribuição desse efeito 

ao recurso extraordinário é bastante para proteger o direito do requerente. 

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo requerido para o recurso extraordinário. 

 

Apense-se aos autos principais. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 7483/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0029866-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029866-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

IMPETRANTE : JOAO INACIO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA OITAVA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00197874420104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Torno sem efeito o despacho de fls. 234, visto que erroneamente indicada a autuação dos autos. 

Inexistindo providências emergenciais, já apreciadas às fls. 216/217, e diante do afastamento do Desembargadora 
Federal Baptista Pereira, atualmente compondo o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, encaminhe-se os 

autos à UFOR, para redistribuição, a teor do disposto nos art. 49, incisos III e IV, alínea a, do Regimento Interno desta 

Corte Regional. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Suzana Camargo  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 2907/2010 
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00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001211-78.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.001211-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : SERRARIA RANCHER PINUS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE ACIDENTE DO 

TRABALHO - SAT. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. ATIVIDADE PREPONDERANTE E GRAU 

DE RISCO. SÚMULA 351 DO C. STJ. EMBARGOS PROVIDOS. 
I - O Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade da contribuição destinada ao SAT, portanto, 

legítima a sua cobrança: RE 343.446, Rel. Ministro Carlos Velloso, j. 20.03.2003, DJ 04.04.2003. 

II - O artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91, contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária. 

III - À lei incumbe veicular comandos genéricos e abstratos, objetivando abarcar em seus dispositivos o maior número 

de situações fáticas. 

IV - Não é lícito afirmar que o decreto regulamentador tenha inovado a ordem jurídica, impondo dever nela não 

previsto. Precedentes desta Corte: 1ª Seção, AR 2005.03.00.064166-9, Rel. Des. Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, 

j 15.10.2009, DJF3 10.11.2009; 2ª Turma, AC 1999.61.00.049860-6, Rel. Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF, j. 16.06.2009, DJF3 02.07.2009; e 1ª Turma, AC 97.03.047785-2, Rel. Desembargador Federal 

JOHONSOM DI SALVO, j. 05.05.2009, DJF3 01.06.2009. 

V - O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que "a alíquota de contribuição para o Seguro de 
Acidente do Trabalho(SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu 

CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro." (Súmula 351, julgada 

pela 1ª Seção em 11.06.2008 e publicada no DJe de 19.06.2008) 

VI - Embargos infringentes conhecidos e providos, para reformar o v. aresto embargado, nos termos do voto divergente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal 

Expediente Nro 7480/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002967-72.1995.4.03.0000/SP 

  
95.03.002967-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : SAO PAULO CLUBE e outros 

 
: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA 

 
: BANCO FINASA DE INVESTIMENTO S/A 

 
: FINASA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: FINASA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: FINASA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: FINASA SEGURADORA S/A 

 
: UNIVERSAL CIA DE SEGUROS GERAIS 
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: FINASA ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO S/A 

 
: G E B VIDIGAL S/A 

 
: PEVE PARTICIPACOES S/A 

 
: CALIXTO PARTICIPACOES LTDA 

 
: BRASMETAL WAELZHOLZ S/A IND/ E COM/ 

 
: GREMIO MERCANTIL FINASA 

 
: BRASMETAL CIA BRASILEIRA DE METALURGIA 

 
: CANDELARIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: PEVE PREDIOS S/A 

 
: SENGES AGROFLORESTAL LTDA 

 
: FUNDACAO GASTAO VIDIGAL 

 
: FUNDACAO MARIA CECILIA SOUTO VIDIGAL 

 
: FAZENDA CAPIM FINO COM/ IMP/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
: FINASA FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.22667-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Mandado de Segurança desarquivado a pedido de União Brasileira de Vidros S/A e Outros, porquanto deseja ter vista 

dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo de 10 (dez) dias, com base no artigo 7º, inc. XVI da Lei nº. 8.906/94. 

Defiro, obedecidas as cautelas de praxe. 

Após, tornem os autos ao arquivo, fazendo-se os necessários registros. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0089709-32.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.089709-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DAVID ROCHA LIMA DE M E SILVA 

RÉU : ANTONIO BISPO DOS SANTOS e outros 

 
: BENEDITO ADALBERTO TAVANTES 

 
: FERNANDO LUIS GONCALVES DE REZENDE 

 
: IVO HELIO FERREIRA 

 
: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

 
: JOSE CARLOS MENDES 

 
: ODAIR PEDROSO MIGUEL 

 
: SERGIO MAURICIO DE SOUZA MOURA 

 
: SERGIO PAULO MUNIZ DE ARAUJO 

ADVOGADO : SUSANE RESENDE DE SOUZA e outro 

RÉU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE GARCIA HERMOSILLA e outros 

No. ORIG. : 95.03.056741-6 2 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 
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Fls. 287. Indefiro o pedido de remessa dos autos à vara de origem, eis que o presente feito é uma ação rescisória, 

originária do Tribunal. 

Outrossim, consoante fls. 278, verifica-se que o i. Juízo de origem já foi comunicado quanto ao trânsito em julgado 

desta demanda. 

Devem os réus manifestarem-se acerca do depósito noticiado às fls. 279. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038730-61.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.038730-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : ABRAHAO LINCOLN CHAUD e outros. e outros 

ADVOGADO : HOMAR CAIS 

 
: IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

No. ORIG. : 97.00.23953-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 1.514: defiro. 

 

I. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025783-38.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.025783-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : ROSANE MARIA SANT ANNA MORENO ROZATTO e outro 

 
: SERGIO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

RÉU : SANDRA MARA OLIVEIRA BELLON TRINDADE e outros 

 
: WAGNER MOREIRA DA CUNHA 

 
: WALTER TURIM 

No. ORIG. : 1999.03.99.076602-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão de fl. 335 e da decisão de fl. 353 (cfr. fl. 357) e a manifestação da 

União de "desinteresse em prosseguir na presente execução, uma vez que 4 (quatro) dos 5 (cinco) réus já quitaram o 

valor da verba honorária devida, restando irrisório o valor restante do crédito total (R$ 206,00 - duzentos e seis reais)" 

(fl. 383), arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00005 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0004460-06.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.004460-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPUGNANTE : GILBERTO RODRIGUES JORDAN 

ADVOGADO : HELENA RODRIGUES JORDAN TAKAHASHI 

IMPUGNADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

No. ORIG. : 2002.03.00.010849-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Às fls. 47 consulta a Subsecretaria como proceder em relação ao andamento processual dos presentes autos, bem como 

se deve enviá-los para a UFOR para proceder as anotações pertinentes ao valor da causa fixado pelo v. acórdão ou se 

deve aguardar o julgamento do Recurso Especial interposto pelo Ministério Público Federal. 

Em face da consulta formulada, determino: (a) traslade-se para os autos principais cópias das seguintes peças dos autos: 

minuta de julgamento, relatório/voto e acórdão e deste despacho, respectivamente, fls. 24, 26/34 e 49; (b) encaminhe-se 

os autos para a UFOR para proceder as anotações pertinentes ao valor da causa fixado pelo v. acórdão; (c) após, 

desapense-se os presentes autos dos principais, prosseguindo-se com o regular processamento desta impugnação em 

face da interposição do Recurso Especial, de tudo certificando-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019108-20.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.019108-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : ADRIANA ZAWADA MELO e outros. e outros 

ADVOGADO : HOMAR CAIS 

No. ORIG. : 97.00.23994-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a manifestação de fl. 863 e o decurso de quase 20 (vinte dias), intime-se a União Federal para que, no 

prazo de 5 (cinco), manifeste-se sobre as diligências necessárias ao prosseguimento do feito. 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000212-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000212-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

PARTE RÉ : TANIA ZEVZIKOVAS 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.060737-4 JE Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - 1a SSJ-SP, 

nos autos do processo da ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Tânia Zevzikovas. 
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O feito foi distribuído, inicialmente, ao Juízo Federal da 12a Vara Federal Cível de São Paulo, suscitado, que, com 

fundamento no valor da causa e invocando precedente, declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal 

Cível (fls. 141/146). 

Ao receber os autos em redistribuição o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo suscitou este conflito negativo de 

competência, afirmando: 

"A competência dos Juizados Federais Cíveis deve ser apurada em razão do valor de causa e também em relação aos 

figurantes nos pólos ativo e passivo da demanda. O art. 6o da Lei Federal 10.259/01 é claro ao estipular que poderão 

ser autoras no Juizado as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei n 

9.317/96.  
A Caixa Econômica Federal não se enquadra na hipótese legal".  
Com tais considerações, suscitou este conflito negativo de competência , na forma do artigo 118, inciso I e parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, ressaltando a competência deste Tribunal Regional Federal, em razão da decisão 

proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal, no RE 590409. 

O incidente foi distribuído em 18 de janeiro de 2010. 

O parecer do Ministério Público Federal nesta Corte Regional é pela improcedência do conflito, declarando-se 

competente o suscitante, Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Às fls. 192/193 proferi decisão, com fundamento no artigo 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, julgando 

improcedente o conflito negativo de competência para declarar a competência do Juizado Especial Federal Civel de São 

Paulo, para processar e julgar a ação originária. 

Seguiu-se a interposição de agravo legal, pela Caixa Econômica Federal, fundado no artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, que defende a competência da Justiça Federal Comum para processar e julgar a ação monitória. 
É O BREVE RELATÓRIO. 

Revejo o ato de fls. 192/193, em razão do recurso interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

Refere-se, o processo originário deste incidente, a uma ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, que nela 

pretende receber o valor de R$19.758,40 (dezenove mil, setecentos e cinqüenta e oito reais e quarenta centavos), 

correspondentes ao saldo principal e encargos, em razão de dívida de contrato de abertura de crédito a pessoa física para 

financiamento para aquisição de material de construção e/ou armários sob medida e outros aspectos. E para a hipótese 

do não pagamento, a conversão do mandado inicial em mandado executivo. 

O fundamento da remessa dos autos ao Juizado Especial Federal consiste no valor da causa, que, segundo afirma o 

suscitado, fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais para as causas em que o valor se situe no limite fixado 

pela Lei. 

O Suscitante, Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por sua vez, afirma que a fixação da competência dos 
Juizados Especiais não leva em consideração apenas o valor da causa, mas, também, a qualidade de parte e natureza da 

ação. 

Analisando as disposições relativas à competência e bem assim, os precedentes de nossas Cortes de Justiça, hei por bem 

reconsiderar o ato agravado, de fls. 192/193, para reconhecer a competência do Juízo Suscitado, de 12a Cível Vara 

Federal de São Paulo para processar e julgar a ação monitória originária deste incidente. 

É que, embora seja verdadeira a afirmação de que o artigo 3o , caput, da Lei 10.259/2001, contempla uma hipótese de 

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, essa mesma lei instituiu outros critérios para fixação de 

competência. 

Assim é que seu artigo 6o traz o rol das pessoas que podem figurar no polo ativo da relação processual nos Juizados 

Especiais Federais, o que, por exclusão, impede o ajuizamento da ação nesses Juízos pela Caixa Econômica Federal, 

que não se inclui no conceito de microempresas e empresas de pequeno porte, embora possa integrar lides que se 
processam nesses juízos, na condição de ré. 

Assim, não vejo como sobrepor o critério do valor da causa sobre o da qualidade da parte no polo ativo, na medida em 

que, caso assim fosse, a norma prevista no artigo 6º da Lei 10.259/2001 perderia sua relevância, bastando, na fixação da 

competência, que se tomasse em consideração o disposto no caput do artigo 3o dessa mesma Lei. 

E se pode a CEF figurar no polo passivo da relação processual perante os Juizados Especiais Federais, essa legitimidade 

decorre da competência da Justiça Federal como um todo, fixada pelo artigo 109, da Constituição Federal, não se 

podendo admitir a justificativa de que, nos Juizados Especiais Federais, quem pode ser réu pode, também, ser autor. 

Desse modo, a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta em razão do valor da causa e desde que, nessa 

mesma lide, figure, no polo ativo, uma das pessoas elencadas no artigo 6o, inciso I, da Lei nº 10.259/2001. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO PROPOSTA 

POR EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 6º, I, 

DA LEI 10.259/2001. I - A competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e 

julgar as causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001) deve ser 

conjugada com a legitimidade ativa prevista no art. 6º, inciso I, da mesma Lei. Precedentes. II - Assim, 

independentemente do valor atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica que não seja microempresa ou 

empresa de pequeno porte deve ser processada e julgada pelo Juízo comum federal. III - Na espécie, a ação, com 

valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, foi ajuizada por empresa pública federal (Caixa Econômica Federal) 

que não se enquadra no conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando a cobrança de dívida 
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oriunda de cartão de crédito. IV - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo. (grifei)  
(CC nº 106042, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Convocado Paulo Furtado, DJE 15/09/2009)  

COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA 

FEDERAL E JUSTIÇA COMUM. AÇÃO DE EXECUÇÃO PROPOSTA POR EMPRESA PÚBLICA. CARTA 

PRECATÓRIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM ESTADUAL. 1. Ao Juizado Especial Federal é vedado 

processar ação cujo autor seja empresa pública, como é o caso da Caixa Econômica Federal (inteligência do Art. 6°, 

inciso II, da Lei n° 10259/2001). 2. Essa vedação aplica-se à carta precatória expedida pelo Juízo federal, em que 

seja autora empresa pública. Nesse caso o cumprimento é da competência do Juízo estadual. 3. Recusa injustificada 

do juiz deprecado, não se enquadrando nas hipóteses do Art. 209 do CPC. (grifei)  
(CC nº 56521, 2ª Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 26/04/2006, pág 198)  

Assim também já decidiu a 1ª Seção desta Corte Regional, confiram-se: 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL X JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL - AÇÃO PROPOSTA POR EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - ILEGITIMIDADE - 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL .  

I - A regra de competência, em relação aos juizado s Especiais, é a do valor atribuído à causa. Nesse sentido, dispõe 

o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 que compete ao juizado especial federal Cível processar, conciliar e julgar causas de 

competência da Justiça federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

O §1º exclui algumas causas da competência dos juizado s Especiais Federais Cíveis, merecendo destaque, no 

presente conflito de competência, aquelas previstas nos incisos II, III e XI do artigo 109 da Constituição federal de 

1988, ou seja, as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa domiciliada ou 

residente no país, as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou organismo 

internacional e a disputa sobre direitos indígenas, respectivamente.  

II - O artigo 6º, por sua vez, dispõe que podem ser partes no juizado especial federal Cível as pessoas físicas e as 

microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317/96, como autoras e, como rés, a União, 

autarquias, fundações e empresas públicas federais.  

III - No tocante à interpretação no sentido de que o legislador não incluiu, dentre as exceções previstas no inciso I 

do §1º do artigo 6º, as causas constantes no artigo 109, inciso I, da Constituição federal , o que permitiria a 

participação da empresa pública federal na condição de autora, tal argumento não convence, uma vez que tal 

exegese tornaria desnecessária a previsão contida no inciso II do artigo 6º da Lei nº 10.259/01 que dispõe que podem 

ser partes no juizado especial federal Cível, como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.  

IV - O critério da expressão econômica da lide somente pode ser adotado nas hipóteses em que restar evidenciada a 

omissão involuntária do legislador, o que não ocorreu em relação às empresas públicas federais, uma vez que o seu 

silêncio, neste caso, é eloqüente, pois há previsão expressa no sentido de figurarem como rés, o que afasta a 

legitimidade como autoras. Precedentes do C. STJ.  

V - conflito procedente. Competência do Juízo federal ."  
(CC nº. 2010.03.00.000211-5, Rel. Des. COTRIM GUIMARÃES, DJF3 23/08/2010).  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL - AÇÃO MONITÓRIA PROMOVIDA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM FACE DE 

PESSOAS FÍSICAS OBJETIVANDO SER RESSARCIDA DE VALOR ABAIXO DE SESSENTA SALÁRIOS 

MÍNIMOS CORRESPONDENTE A SALDO DEVEDOR ORIUNDO DE CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO (CRÉDITO DIRETO CAIXA - CDC) - CONFLITO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E 

JUÍZO FEDERAL COMUM. DECISÃO MONOCRÁTICA RECONSIDERADA - AGRAVO PROVIDO E 

CONFLITO PROCEDENTE. 1. Insurgência da Caixa Econômica Federal recebida como agravo nos termos do 

parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil. 2. Agravo contra decisão monocrática do relator que 

julgou improcedente o conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face 

do Juízo Federal da 12ª Vara Federal que síntese entendeu que a competência para julgamento de ação monitória 

proposta pela CEF de valor até sessenta salários mínimos é do Juizado Especial Federal Cível. 3. Dissenso entre 

Juizado Especial Federal e Juízo Federal Comum em ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal, 

inicialmente na Vara Federal, objetivando ser ressarcida de quantia relativa a débito oriundo de Contrato de 

Abertura de Crédito - Crédito Direto Caixa - CDC. 4. A controvérsia reside em saber se o artigo 6º, da Lei nº. 

10.259/2001, é peremptório ao estipular o rol dos legitimados ativos - não se enquadrando a CEF no discurso legal - 

ou, como sustenta o juízo suscitado, se por ser o valor reivindicado inferior a 60 salários mínimos a competência, 

absoluta, é do Juizado Especial Federal Cível, não devendo o artigo 6º, da Lei nº 10.259/2001 ser interpretado em 

sentido estrito. 5. A respeito do tema - legitimação ativa da CEF para estar no Juizado Especial Federal Cível, esta 

egrégia 1ª Seção, em 05/08/2010, no julgamento do CC. nº 2010.03.00.000211-5, semelhante ao presente, à 

unanimidade, declarou a competência do Juízo de Vara Federal para a ação monitória em dissenso naquele conflito. 

6. Agravo provido e conflito procedente.  
(CC 20100300007097-2, Rel. Des. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 27/09/2010)  

E some-se ao que acima foi exposto a incompatibilidade da ação monitória com o rito dos Juizados Especiais. 

A ação monitória, como se sabe (e esse constitui um pedido do autor), na hipótese de não haver pagamento, se converte 

em execução, cujo título é o contrato firmado pelas partes. 
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E dispõe a última parte do artigo 3º , da Lei 10.259/2001, que cabe ao Juizado Especial Federal Cível executar suas 

próprias sentenças. 

Ora, se na ação monitória o título executivo não é uma sentença, não tem o Juizado Especial Federal Cível competência 

para promover a execução oriunda da conversão da ação monitória. 

Todos esses aspectos são, pois, relevantes na definição da competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis, tanto 

que, mais uma vez observo, a lei instituidora desses Juízos não se limitou a definir a competência apenas pelo critério 

da expressão econômica (valor da causa). 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 192/193, julgo procedente este conflito negativo de competência e 

declaro a competência do Juízo da 12ª Vara Federal Cível de São Paulo para processar e julgar a ação em referência. 
Comunique-se e arquive-se. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0027945-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027945-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : ERALDO JOSE BARRACA 

ADVOGADO : ERALDO JOSE BARRACA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : CARLOS PAOLIERI NETO e outro 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: SYLVIO DA COSTA MOITA e outro 

 
: SIMONE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ERALDO JOSE BARRACA e outro 

No. ORIG. : 00056077520094036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 
Fl. 157: o impetrante fornece as contrafés para a citação dos litisconsortes necessários, determinada às fls. 143 e 

154/155 e requer a citação por edital de Simone Gonçalves da Silva, dado que em lugar incerto e não sabido. 

Embora a simples afirmação da autora justifique a citação por edital (CPC, art. 232, I), o risco de nulidade absoluta do 

processo desabona a interpretação literal desse dispositivo, recomendando a utilização excepcional dessa modalidade de 

citação ficta somente após comprovação, nos autos, de que foram vencidas as diligências para localizar o endereço da 

ré. À míngua de demonstração dessas providências, indefiro a citação por edital. 

Cumpra o impetrante a determinação de fl. 154/154v., em relação à litisconsorte Simone Gonçalves da Silva, 

promovendo sua citação. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. 

 
São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0029923-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029923-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : MUDE COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2007.61.81.014755-1 4P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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As razões do pedido de reconsideração (fls. 598/627) não me convencem do desacerto do ato que indeferiu o pedido de 

liminar, até porque a impetrante se limita a repetir os argumentos da inicial, sem impugnar, especificamente, a decisão 

que indeferiu o pedido de liminar. 

Mantenho, pois, o ato de fls. 568/571. 

Considerando que o julgamento do Mandado de Segurança perante o órgão colegiado depende, apenas, da intervenção 

do Ministério Público Federal, dê-se-lhe vista dos autos. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032948-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032948-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : ANA MARIA CARARETO SIQUEIRA 

ADVOGADO : JOSE MARIO REBELLO BUENO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00033069420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Ana Maria Carareto Siqueira contra ato do 

MM° Juiz da 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, por meio do qual objetiva o julgamento dos embargos 

opostos contra a decisão que determinou o sequestro dos bens de sua propriedade e de seu cônjuge João Ulisses 
Siqueira, independente do trânsito em julgado de eventual decisão a ser proferida nos autos principais 

(2008.61.14.005226-4). 

 

Alega, em síntese, que é casada em regime de comunhão universal de bens com o acusado, é terceira e proprietária de 

50% dos bens sequestrados, o que determina o imediato julgamento dos embargos opostos em primeiro grau, com a 

consequente liberação da metade dos bens. Aduz, ainda, que os bens sequestrados foram adquiridos anteriormente aos 

fatos delituosos imputados a João Ulisses Siqueira (maio de 2.008) e, portanto, de forma lícita. 

 

O pedido de liminar foi deferido às fls. 50/51. 

 

Às fls. 58/59 o magistrado de primeiro grau informou que "(...) houve equívoco quanto à aplicação do art. 130, 

parágrafo único, do CPP, à espécie dos autos n° 0003306-94.2010.403.6114 (embargos de terceiro) ajuizados por Ana 
Maria Carareto Siqueira, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, uma vez que o acusado 

não figura no polo ativo dos embargos, sendo estes aviados apenas pelo cônjuge meeiro. Com efeito, informo que, 

nesta data, proferi despacho nos autos de embargos e reconsiderei o despacho anterior, determinando o regular 

prosseguimento do feito, consoante se infere de cópia do despacho anexa ao presente."  

 

À fl. 61 o Ministério Público Federal opinou pela perda de objeto do presente mandamus. 

 

Assim, considerando que o MM° Juiz "a quo" reconsiderou a decisão e determinou o normal prosseguimento dos 

embargos, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

mandado de segurança. 
 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0033171-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033171-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

PARTE AUTORA : WAGNER COSME MOREIRA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

No. ORIG. : 00043937620104036311 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

A decisão juntada por cópia às fls. 02/03 determina que primeiramente os autos deverão ser encaminhados ao i. Juízo 

Federal suscitado e, se este mantiver o entendimento anteriormente exposto fica suscitado o conflito negativo de 

competência. 

Contudo, ao que se depreende os autos não foram remetidos ao i. Juízo de Direito da 1ª Vara de Praia Grande, tendo 

sido instalado desde logo o conflito negativo de competência perante este E. Tribunal. 

Destarte, oficie-se ao I. Juízo Federal suscitante para que o mesmo esclareça tal fato. E, ainda, caso tenha havido a 

remessa dos autos ao I. Juízo Federal suscitado, tendo esse mantido seu anterior entendimento, devem ser remetidas a 

este Tribunal as demais peças dos autos, correspondentes ao ocorrido para a adequada instrução destes autos. 
Deve o ofício ser instruído com cópia da presente decisão. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035754-32.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.035754-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : AUCIOLY CAMPOS RODRIGUES 

ADVOGADO : HELENO JOSE DOS SANTOS JUNIOR e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

INTERESSADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00101456020084036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Desentranhe-se a petição de fls. 02/14 e promova a sua juntada aos autos de nº 0004933-45.2010.4.03.0000, deixando 

cópia nestes autos. 

Após, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00013 REVISÃO CRIMINAL Nº 0035906-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035906-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

REQUERENTE : CARLOS LEONEL DA SILVA CRUZ reu preso 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA e outro 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 01018668419984036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 27. Os feitos apontados não guardam relação com o presente pedido revisional. 

Solicito do MM. Juízo da 1ª Vara Criminal Federal de São Paulo o envio dos autos da ação penal originária nº 

98.01.01.866-6. 
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Após, apensem-se na presente revisão.  

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 7487/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005261-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.005261-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : DIOGENES FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ RENATO NOGUEIRA FERNANDES 

No. ORIG. : 04.00.00086-3 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DESPACHO 

Vistos.  

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação acostada às fls. 84/85.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007540-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.007540-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARISA BARBOSA CAJADO e outros 

 
: NEYSA BARBOSA CAJADO RODRIGUES LIMA 

 
: NILSON UBIRAJARA BARBOSA CAJADO 

 
: JONATHA CAJADO MENEZES 

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI 

SUCEDIDO : JANDYRA BARBOSA CAJADO falecido 

RÉU : MARCELO ROZO DE CAMPOS 

SUCEDIDO : LAURA HELENA ROZO DE CAMPOS falecido 

RÉU : MARIA DE SOUZA THOMAZ 

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI 

No. ORIG. : 2004.61.04.000981-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 226: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044598-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044598-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : EURIDES ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.037584-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que a interposição dos embargos infringentes está condicionada ao pleno conhecimento da matéria 

divergente e considerando que esta Seção decidiu, por maioria, julgar procedente o pedido formulado na ação rescisória, 

com base no art. 485, inciso VII, e por maioria, no juízo rescisorium, julgar procedente o pedido formulado na ação 

subjacente, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Exma. Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que instaurou 

a divergência, para eventual apresentação do voto vencido. 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011052-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011052-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : DORVALINO GOBBO e outros. e outros 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 2004.03.00.057358-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso.  

Prazo de 10 (dez) dias. 

 

Após, conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015103-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015103-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AUTOR : OLGA FERREIRA DE AVANCE 

ADVOGADO : CLAUDEMIR GIRO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.014042-9 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

 

Dê-se vista, sucessivamente, ao Autor e ao Réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 

do CPC. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016919-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016919-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : MARIA LUIZA LAZARO 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.022136-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de cinco (05) dias. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016948-46.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.016948-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : AUGUSTA NATALINA CUSTODIO 

ADVOGADO : MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.04305-8 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DESPACHO 

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais , nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017264-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017264-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : DIRCEU BONADIA 

ADVOGADO : WESLEY CARDOSO COTINI e outros 

No. ORIG. : 09.00.00101-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 
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Considerando a juntada da declaração de fls. 116 e não havendo requerimento na contestação apresentada pertinente à 

mesma, esclareça o réu se pretende os benefícios da justiça gratuita, no prazo de cinco (05) dias. Após, tornem 

conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017849-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017849-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : ANTONIO ROBERTO TRANQUERO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001056920074036124 1 Vr JALES/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais , nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018516-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018516-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA APARECIDA PEDRO BAPTISTON 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

No. ORIG. : 2009.03.99.034733-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte ré para que regularize a procuração ad judicia (fl. 246), mediante aposição da assinatura da ré Maria 

Aparecida Pedro Baptiston. 
 

Prazo: 10 dias. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026198-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026198-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : VALDINETE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.033344-6 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Vistos. 

A teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, à parte autora e ao réu, pelo 

prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais. 

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031428-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031428-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : MARIA DA SILVA MAZZIERI 

ADVOGADO : MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00373659820074039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Manifeste-se a autora acerca da contestação juntada às fls. 129/153, no prazo de dez (10) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0033487-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033487-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : APARECIDA DONIZETE AUGUSTO 

ADVOGADO : MARCIA GALDIKS GARDIM 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 00066508920104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

A teor do disposto no art. 120 do CPC, designo o Juízo Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente/SP (suscitante) para 

resolver, em caráter provisório, as eventuais medidas urgentes. 

Oficie-se ao R. Juízo suscitado para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 119 do CPC. 
Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos dos artigos 121, do Código de Processo Civil, e 60, inciso 

X, do RITRF-3ª Região. 

Comunique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim Nro 2913/2010 

ACÓRDÃOS: 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0016072-46.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.016072-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : EVALDO JOSE FISCHER 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO FISCHER e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00160724620084036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PENAL. ARTIGO 22, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 7492/86. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO 

NACIONAL. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA 

DA PENA. PENA PRIVATIVA MANTIDA. PENA DE MULTA REDUZIDA. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 
1. Materialidade e autoria comprovados com o auto de prisão em flagrante. Acusado detido quando tentava embarcar 

rumo a Santa Cruz de La Sierra - BOL na posse de US$ 29.350,00 (vinte e nove mil, trezentos e cinqüenta dólares 

americanos) e cento e oitenta bolivianos, sem a competente declaração dos valores na Receita Federal, fato que afronto 

o disposto no artigo 65 da Lei n.º 9.069/95. 

2. Elemento subjetivo (dolo da conduta) devidamente demonstrado com os elementos de prova produzidos durante a 

instrução, não restando menor dúvida que o réu, livre e conscientemente, tentou promover a saída do território nacional 

de moeda estrangeira, sem autorização legal, subsumindo-se ao crime previsto no artigo 22, parágrafo único, da Lei n.º 

7.492/86. 

3. Dosimetria da pena. Pena privativa de liberdade adequadamente individualizada, razão pela qual resta mantida em 9 

(nove) meses de reclusão, a ser descontada no regime semi-aberto, tendo em vista a reincidência comprova nos autos. 

Impossibilidade de substituição da pena privativa por restritiva de direitos, uma vez que o acusado não preencheu todos 
os requisitos previstos no artigo 44 do Código Penal. 

4. Pena de multa reduzida para 3 (três) dias-multa, sendo cada dia-multa fixado no mínimo legal de 1/30 (trigésimo) do 

salário mínimo vigente à época dos fatos. 

5. Recurso de apelação a que se dá parcial provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas para reduzir a pena de 

multa imposta ao acusado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Expediente Nro 7492/2010 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0006368-48.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.006368-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : HEINER JOCHEN GEORG LOTHAR DAUCH e outros. 

CERTIDÃO 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RECORRIDOS RICHARD CHRISTIAN VADERS e JOSÉ AMÂNCIO NEVES 

COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS) 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DESEMBARGADOR 

FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO nº 2004.61.81.006368-8 EM QUE 

FIGURAM COMO PARTES JUSTIÇA PÚBLICA (recorrente), HEINER JOCHEN GEORG LOTHAR DAUCH, 

RICHARD CHRISTIAN VADERS, MONICA VIVIAN ERMELINDA INGRID VADERS MORA e JOSÉ 

AMÂNCIO NEVES (recorridos), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO 

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 
 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de RECURSO 

EM SENTIDO ESTRITO supra mencionada, em que RICHARD CHRISTIAN VADERS e JOSÉ AMÂNCIO NEVES, 

consta que os mesmos não foram localizados, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o 

presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, ficando I N T I M A D O os recorridos RICHARD CHRISTIAN 

VADERS e JOSÉ AMÂNCIO NEVES, para que constituam advogado nos autos, a fim de apresentar, no prazo legal as 

contrarrazões ao feito acima indicado, cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre 

Sul e funciona no horário das 11:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda Turma. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente 

edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Cotrim Guimarães  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 7414/2010 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042877-03.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.042877-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : REGINA KELLY YAMADA PASTRANA e outro 

 
: FRANCISCO STEFANATO PASTRANA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GIAROLA e outro 

No. ORIG. : 00428770319994036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação SFH. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como para incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 
O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2° da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 
dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 
questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 
O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 
II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 
poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 
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A superveniência da Lei n° 8.692/93, artigo 8° tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, 

que só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual 

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 
"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETARIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO, 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

lI. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 
III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 
Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 
extensão ou quanto às suas conseqüências. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 
O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 
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Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 
amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 
(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF, conforme demonstra 

a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 
devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n° 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja. posteriormente 

ao início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação deve ser 
afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou 

seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que. 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extra 

judicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 
X - Apelação improvida. 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mel/o, DJU de 03.08.2007) 

O STJ firmou entendimento de que, nos contratos celebrados no âmbito do SFH, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 10,471306% não implica capitalização, 

independentemente do sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, 

que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 
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O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração . 

 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 
COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO 
DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 
(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 
1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 
"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 
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6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 
quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ".(STJ. r Turma, RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 
Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da CEF. 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos 
reais), sujeitando-se sua execução ao disposto na Lei nº 1.060/50. 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001112-40.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.001112-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : AVENIR JORGE CORDEIRO FILHO 

ADVOGADO : RONALD FRAGOSO 

 
: LUIZ GUSTAVO CASTELO DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

APELANTE : JOSE ROGERIO SANTA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Diante da certidão de fl. 676, intime-se o advogado Ronald Fragoso, dando prosseguimento. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004745-29.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.004745-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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APELANTE : MIROAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO MURATORI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Tendo em vista o pedido de desistência do recurso (fls. 281/283), e também para melhor elucidação dos fatos, esclareça 

a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, se o que quer é desistir da apelação de fls. 124/138, nos termos do art. 501 

do CPC, ou se renuncia ao direito que se funda a ação, nos termos do artigo 269, V, do mesmo Diploma Legal, para o 

fim de se adequar às condições inseridas no artigo 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após, voltem-me conclusos. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004745-29.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.004745-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MIROAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO MURATORI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

1 - Providencie-se a alteração na contracapa dos autos para que as futuras intimações saiam em nome do advogado 

VALDEMIR JOSÉ HENRIQUE, conforme o requerido em petição às fls. 313/314 (procuração inicial às fls. 259). 

2 - Reitere-se o despacho de fls. 317, requerendo a manifestação urgente da apelante. 

Após, tornem-me os autos conclusos.  

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0704627-41.1996.4.03.6106/SP 

  
2002.03.99.008783-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outros 

APELADO : FRIGOESTE FRIGORIFICO DO OESTE PAULISTA LTDA e outros 

 
: ABNER TAVARES DA SILVA 

 
: MARIA GERTRUDES DIAS TAVARES 

 
: ANGELO BATISTA CUNHA 

 
: ROSARIA ORTUNHO DA CUNHA 

ADVOGADO : THEOPHILO GERALDO MANSOR e outro 

No. ORIG. : 96.07.04627-7 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de apelação interposta pela 

Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, representada por seu procurador, o Banco do Brasil, contra a 
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sentença proferida às fls. 119/120 que, nos autos de execução legitimada em escritura de confissão de dívida com 

garantia hipotecária e fidejussória, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, III, do 

Código de Processo Civil. 

A sentença foi proferida nos seguintes termos (fls. 119/120): 

"Citados os executados, houve penhora, mas ainda não foi efetivado o praceamento do bem. 

Em várias oportunidades, foi a exequente instada a manifestar seu interesse no prosseguimento da ação, inclusive com 

intimação pessoal, não havendo resposta. 

Isto posto, nos termos do artigo 267, III e §1º do Código de Processo Civil, aplicado supletivamente conforme artigo 

598 do mesmo, DECLARO EXTINTA SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO a execução em epígrafe. 
Não há honorários. 

Custas ex lege. 

Levante-se a penhora efetuada. 

Transitada em julgado, arquivem-se." 

A apelante mostra seu inconformismo com a decisão proferida, alegando, em síntese, que o Juízo a quo determinou, 

equivocadamente, a intimação da empresa em sua sede em Brasília, quando ela constituiu mandatário o Banco do 

Brasil, que conta com endereço e procuradores na cidade de São José do Rio Preto desde o início do feito. Alega, ainda, 

que o aviso de recebimento da intimação expedida pelo correio foi firmado por alguém denominado "Mª do Socorro", 

provavelmente faxineira do prédio sede da empresa exequente em Brasília, sendo que constava nos autos endereço dos 

procuradores e que o julgador monocrático deixou de lado as normas atinentes ao processo de execução por título 

extrajudicial e prolatou sentença utilizando norma aplicável ao procedimento ordinário. 

Recebido o recurso (fl. 138), subiram os autos. 
É o relatório. 

DECIDO. 

A matéria comporta julgamento monocrático, a teor do artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil. 

No caso dos autos, entendo que a apelante tem razão. 

Com efeito, a Companhia Brasileira de Alimentos - COBAL, por intermédio de seu mandatário Banco do Brasil S.A. 

(fl. 09), ajuizou execução por quantia certa contra devedor solvente - FRIGOESTE, em 22/06/83 junto ao Juízo de 

Direto da Comarca de São José do Rio Preto - SP. 

Nos autos, consta endereço dos procuradores na cidade de São José do Rio Preto - SP. 

À fl. 100, foi determinada a intimação da exequente na pessoa do Superintendente de Negócios de São José do Rio 

Preto - SP, com vistas ao prosseguimento do feito, nos termos do artigo 267, III, §1º do CPC. 

Ocorre, todavia, que o mandado de intimação foi dirigido equivocadamente ao Superintendente de Negócios da Caixa 
Econômica Federal (fl. 101). À fl. 108, o Juízo tornou sem efeito o despacho no que tange ao destinatário e determinou 

a intimação pessoal da CONAB. 

À fl. 114, consta aviso de recebimento do mandado de intimação por carta 210/01 - Execução 967046277 firmado por 

"Mª do Socorro". 

Sobreveio sentença de extinção do feito, com base no artigo 267, III, do CPC. 

Cumpre dizer que a sentença não pode prevalecer, posto que proferida em desrespeito à regra inscrita no art. 267, § 1º, 

do Código de Processo Civil, que estabelece a necessidade de intimação pessoal do autor para o cumprimento, no prazo 

de quarenta e oito horas, do necessário ao regular andamento do processo. 

No sentido da imprescindibilidade de cumprimento do estatuído no § 1º do art. 267 do CPC, é a orientação da 

jurisprudência desta Colenda 2º Turma, que não discrepa do entendimento prevalente no Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. Confira-se: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA. CPC, 

ART. 267, III E § 1º. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS PARA SUPRIR A 

FALTA. 

- A extinção do processo, sem análise do mérito, por abandono da causa pela parte autora pressupõe que tenha havido 

a sua intimação pessoal para suprir a falta no prazo de quarenta e oito horas, em conformidade com o disposto no § 1º 

do art. 267 do Código de Processo Civil. 

- Não tendo sido observada a prescrição legal, impõe-se o acolhimento da apelação e a desconstituição do julgado." 

(AC nº 1402084 - 2008.61.00.012584-2, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, DJF3 CJ1 10.09.2009, p. 

131) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ABANDONO DE CAUSA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 
ART. 267, § 1º, DO CPC. 

1. O abandono de causa é impresumível, porquanto gravemente sancionado com a extinção do feito sem resolução do 

mérito (art. 267, III, do CPC). 

2. Incorreto, pois, afirmar que o protocolo de petição com matéria estranha à providência que fora determinada denota 

desinteresse no processamento da demanda - mormente quando o peticionário veicula pretensão de remessa dos autos 

ao STF, com base no reconhecimento judicial de incompetência absoluta para julgar a Ação Rescisória. 
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3. O fato de o recorrente deixar de providenciar a regularização do pólo passivo no prazo assinalado pela autoridade 

judicante não exclui a observância obrigatória do art. 267, § 1º, do CPC, isto é, a intimação pessoal para que a falta 

seja suprida no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo. 

4. Recurso Especial provido." (REsp 513.837/MT, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

23.06.2009, DJe 31.08.2009) 

 

"PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO DE CUSTAS. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. ART. 267, § 1º, DO CPC. SÚMULA N.º 240/STJ. 
1. O abandono da causa indica um desinteresse por parte do autor e deve ser aferido mediante a intimação pessoal da 

própria parte, uma vez que a inércia pode ser exatamente do profissional eleito para o patrocínio. (Luiz Fux in Curso 

de Direito Processual Civil, 4ª edição, Forense, vol. I, pág. 433). 

2. A extinção do processo, por insuficiência de preparo, exige a prévia intimação pessoal da parte para que efetue a 

devida complementação, na forma do art. 267, § 1º, do CPC, verbis: "O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o 

arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 

quarenta e oito (48) horas." A contumácia do autor, em contrapartida à revelia do réu, consubstancia-se na inércia do 

autor em praticar ato indispensável ao prosseguimento da demanda. Precedentes: REsp 704230/RS, Rel. Ministro Luiz 

Fux, DJ 27/06/2005; REsp 74.398/MG, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 11.05.98; REsp 448.398/RJ, Rel. Min. 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 31.03.03; REsp 596.897/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 05.12.05 

3. Recurso especial desprovido." (REsp 1006113/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 

03.03.2009, DJe 25.03.2009) 
 

No caso dos autos, a intimação pessoal da autora não foi realizada, sendo certo que o provimento atacado foi proferido 

em desacordo com a regra posta no § 1º do art. 267 do CPC e com a jurisprudência dominante sobre o tema, sendo de 

rigor o acolhimento do recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença de fls. 

119/120 e determinar o prosseguimento do feito. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 
 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027455-80.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027455-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : HAMILTON SILVA CRUZ 

ADVOGADO : JURACI COSTA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
 

Fls. 140: defiro o pedido de desentranhamento dos documentos solicitados, mediante substituição por cópia. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029997-71.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029997-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO e outro 
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

 

Vistos, 

Concedo à autora RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA, o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada de 

documentos indispensáveis à regularização de sua representação processual nos presentes autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007121-19.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.007121-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : OMAR JOSE COMINATO 

ADVOGADO : DANIEL PEREIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

CONDENADO : SONIA MARIA GARDE 

No. ORIG. : 00071211920024036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação criminal interposta por Omar José Cominato, em face da r.sentença de fls. 605/619 (publicada 
em 28.10.2009 - fl.620), que julgou procedente o pedido formulado na denúncia, para condená-lo, pela prática do delito 

capitulado no artigo 171, § 3º, c.c artigo 29, todos do Código Penal, à pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de 

reclusão, mais 13 (treze) dias-multa, à razão de um sexto do salário mínimo cada um. 

 

Narra a denúncia (recebida em 19.05.2006) que o apelante, realizou saque irregular de sua conta vinculada do FGTS, na 

Agência da Caixa Econômica Federal - Campos Elísios, São Paulo, valendo-se da falsa justificativa de "pedido de 

demissão", perfazendo um prejuízo na importância de R$ 5.703,01 (cinco mil, setecentos e três reais e um centavo). 

Para isso, teria tido auxílio da co-ré Sônia Maria Garde -funcionaria da CEF, de modo que esta era responsável pela 

liberação de autorizações de pagamento do FGTS. Imputação legal: 171, § 3º, c.c artigo 29, todos do Código Penal. 

 

O réu apelou às fls. 642 e o Ministério Público Federal apresentou suas contrarrazões às fls. 692/693vº. 
 

Nesta eg. Corte, a ilustre representante da Procuradoria Regional da República, Dr. Hindemburgo Chateaubriand Filho, 

manifestou-se pela extinção da punibilidade do apelante, pela consumação da prescrição da pretensão punitiva do 

Estado.  

 

É o relatório. Passo a decidir. 
 

Verifico que a prescrição retroativa está configurada. 

 

Insta consignar que, malgrado a Lei nº 12.234, de 2010, tenha dado nova redação ao §1º, do artigo 110 do Código 

Penal, extirpando da legislação pátria o instituto da prescrição retroativa, há de se considerar que a novatio legis restou 

prejudicial ao réu, devendo-se obstar sua aplicação pela observância ao princípio constitucional da irretroatividade da 
lex gravior. 

 

Como não houve interposição de recurso por parte do Ministério Público, transitando a sentença em julgado para a 

acusação (fls 621), o termo prescricional regular-se-á pela pena aplicada. A condenação do réu perfez 01 (um) ano e 04 

(quatro) meses de reclusão, de modo que a prescrição, in casu, regula-se pelo prazo de 04 (quatro) anos. 
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Ocorre que, entre a data dos fatos (27.08.1996) e a data do recebimento da denúncia (19.05.2006), transcorreu lapso 

superior a 04 (quatro), restando consumada a prescrição da pretensão punitiva, na forma do artigo 109, inciso V, do 

Código Penal. 

 

Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade de Omar José Cominato, nos termos dos artigos 107, inciso IV, 

primeira parte, c/c 109, inciso V, e artigo 110, §1º e §2º, todos do Código Penal, restando prejudicado o exame do 

mérito recursal, nos termos da Súmula 241 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades de praxe, dê-se baixa à vara de origem. 
 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000853-21.2003.4.03.6002/MS 

  
2003.60.02.000853-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SOLANGE SILVA DE MELO e outro 

APELADO : VALDIR VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RUBENS FERNANDES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

DESPACHO 

 
Vistos, etc. 

Tendo em vista a falta de documentos nos autos que comprovem que o outorgante do substabelecimento de fls. 194 é 

representante legal da autora, intime-se a apelante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que supra a deficiência 

apontada. 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009550-19.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.009550-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : J G B D O 

ADVOGADO : ODACY DE BRITO SILVA 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Intime-se o apelante para que ofereça contrarrazões ao recurso interposto pelo Ministério Público Federal às fls. 

748/749. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0023462-98.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.023462-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : REINALDA DOLORES COIMAN IBANHES reu preso 

ADVOGADO : IVAN AFONSO DA COSTA MARQUES 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FEDERICO VALENZUELA 
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CODINOME : FREDERICO VALENZUELA 

No. ORIG. : 03.00.00006-0 1 Vr BELA VISTA/MS 

DESPACHO 

Vistos. 
Intime-se o defensor da apelante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste acerca de eventual interesse no 

julgamento do recurso, sendo que o silêncio será interpretado como desistência. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007168-10.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.007168-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ODORICO DE ANDRADE MENDES 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO ISMAEL JUNIOR e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00071681020044036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação criminal interposta por Odorico de Andrade Mendes em face da sentença que o condenou pela 

prática do delito previsto no artigo 337-A, inciso I, do Código Penal. 

Consta da denúncia que Odorico de Andrade Mendes, na qualidade de administrador da empresa "GISA INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO LTADA - ME", suprimiu contribuições sociais ao deixar de informar a remuneração paga ao 

empregado Rogério Antonio Mendes, no período de 18/10/2000 a 09/05/2003, cujo vínculo empregatício foi 

reconhecido por sentença proferida nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1808/03, que tramitou perante a 2ª Vara do 

Trabalho de São José do Rio Preto. 
A denúncia foi recebida em 30 de junho de 2005 (fl. 65). 

A sentença, tornada pública em 08 de outubro de 2009 (fl. 144), julgou procedente a ação penal. A pena-base foi 

fixada em 02 (dois) anos de reclusão, tornada definitiva tendo em vista a ausência de circunstâncias atenuantes ou 

agravantes, causas de aumento ou de diminuição da pena. 

O réu apela (fls. 148/153) pugnando pela sua absolvição. 

O Ministério Público Federal apresentou contrarrazões (fls. 156/158). 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo reconhecimento da extinção da punibilidade, pela ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva retroativa (fls. 161/162). 

Feito o breve relatório, decido. 

Diante do trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação, o artigo 110, do Código Penal, em seus 

parágrafos 1º e 2º (na redação anterior à Lei nº 12.234/10), prevê o cálculo do lapso prescricional da pretensão punitiva 
com base na sanção penal concreta fixada na sentença. 

A pena privativa de liberdade foi fixada em 02 (dois) anos de reclusão, que prescreve em 04 (quatro) anos, nos termos 

do artigo 109, inciso V, do Código Penal. 

Verifica-se, portanto, que transcorreram mais de 04 (quatro) anos entre a data do recebimento da denúncia (30 de junho 

de 2005) e a data da publicação da sentença (08 de outubro de 2009).  

Com tais considerações, acolho a preliminar argüida pela Procuradoria Regional da República e, DE OFÍCIO, 

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Odorico de Andrade Mendes em relação ao delito previsto no artigo 

337-A, inciso I, do Código Penal, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, 

verificada no lapso compreendido entre a data do recebimento da denúncia e a data da publicação da sentença, nos 

termos dos artigos 107, IV, 109, V, 119 e 110 e seus parágrafos, todos do Código Penal e JULGO PREJUDICADO o 

exame do mérito da apelação, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

P. I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006736-57.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.006736-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : REGINALDO BENACCHIO REGINO 

ADVOGADO : EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : MARCO ANTONIO BENACCHIO REGINO 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: REGINALDO REGINO falecido 

No. ORIG. : 00067365720044036181 10P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o apelante a apresentar as razões de apelação, nos termos do art. 600, § 4º, do Código de Processo 

Penal.conforme requerido a fl. 718. 

Após, vista aos Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050400-38.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.050400-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : BAYER S/A 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

I - F. 2437 - Indefiro, uma vez que o pedido de desistência do recurso está diretamente vinculado à renúncia ao direito 

em que se funda a ação (f. 2432/2433). 

 

II - Tendo em vista que na procuração de f. 2066 não constam poderes expressos habilitando os patronos a renunciarem 

ao direito em que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil, intime-se a apelante para, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentar instrumento de mandato com poderes especiais para tanto, possibilitando a apreciação 
do requerido às f. 2432/2433. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000263-70.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.000263-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GERLINDA RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : MARCIA SOUZA BULLE OLIVEIRA e outro 

DESPACHO 
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Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação da apelante GERLINDA RODRIGUES FERNANDES.  

Após, tornem os autos conclusos para prosseguimento do feito. 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001451-83.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.001451-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : OSCAR MADUREIRA SILVA 

 
: OSMAR DE MADUREIRA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

A parte autora opôs Embargos de Declaração em face do acórdão de fls. 1174/1176. 

O referido acórdão foi anulado em 13 de julho de 2009, por despacho exarado pelo d. relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, porque o julgamento ainda estava pendente de voto-vista. 

Em razão disso, o recurso oposto perdeu seu objeto, motivo pelo qual deixo de apreciá-lo. 

Remetam-se os autos à Vice-Presidência, para exame de admissibilidade do Recurso Especial interposto. 
Intimem-se a partes. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Ana Alencar  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000457-84.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.000457-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : RONALDO BARROSO 

ADVOGADO : LUZIA DA MOTA RODRIGUES e outro 

DESPACHO 

A apelação criminal nº 0010742-73.2005.4.03.6181/SP, originária da mesma ação penal que ensejou o presente recurso, 

foi julgada em 17/08/2010, ocasião em que a Segunda Turma deste Eg. Tribunal, por unanimidade, negou provimento 

ao apelo e, de ofício, substituiu a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos consistentes em 

prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária de 01 (uma) cesta básica mensal à entidade assistencial, 

ambas pelo tempo da pena substituída e na forma a ser designada pelo Juízo da Execução. 

O julgado porta a seguinte ementa: 

"PENAL: MOEDA FALSA. ARTIGO 289, § 1º DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS 

COMPROVADAS. ELEMENTO SUBJETIVO. CIÊNCIA DA FALSIDADE. DOLO COMPROVADO. 
I - No tocante à materialidade delitiva, não se observa mínima dúvida quanto a sua ocorrência estampada no 

Boletim de Ocorrência, Auto de Exibição e Apreensão, Laudo de Exame Documentoscópico e Laudo de Exame em 

Papel Moeda, os quais são conclusivos no sentido de atestarem a falsidade das cédulas apreendidas, bem como sua 

aptidão para enganar o homem de conhecimento médio. 

II - Quanto à autoria, dúvidas não pairam de que ela recai sobre o réu. 

III - O elemento subjetivo do tipo penal, sub examine consiste na vontade livre e consciente de praticar quaisquer 

das condutas descritas, com efetivo conhecimento de que a moeda é falsa. 

IV - Dentro desse contexto, nenhuma dúvida existe quanto à autoria delitiva, corretamente imputada ao apelante, 

que agiu com consciência e vontade, tendo pleno conhecimento da contrafação das cédulas apreendidas. 

V - A dosimetria da pena foi corretamente fixada pelo magistrado a quo. 

VI - Recurso improvido. De ofício, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos." 
Em consulta ao sistema informatizado desta Corte, o acórdão transitou em julgado em 14/10/2010 e os autos baixaram 
ao Juízo de origem em 25/11/2010. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001296-27.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001296-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CESAR MURILO DE CASTRO MOREIRA e outro 

 
: LUCIA HELENA MIRANDA DE CASTRO 

ADVOGADO : ITACIR ROBERTO ZANIBONI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FABIANE BIANCHINI FALOPPA 

 
: TADAMITSU NUKUI 

DESPACHO 
Vistos, etc. 

 

Fls. 131 - Defiro a retirada dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, II, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.026023-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CRISTIANE SOUZA MOREIRA 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: em sede de ação anulatória de ato jurídico, ajuizada por CRISTIANE SOUZA MOREIRA, 

objetivando a nulidade da execução extrajudicial do imóvel hipotecado no contrato de aquisição de imóvel, no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação firmado entre as partes. 

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, condenando os autores ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% do valor da causa, com correção 

monetária da Lei 6.899/81, ficando suspensa a execução nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex 

lege (fls. 182/188). 

 

Apelante: autora pretende a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, a inconstitucionalidade da execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, ademais, como se extrai do julgamento proferido no RE 223075, nada 
impede que tal procedimento seja discutido judicialmente, desde que oportunamente, seja exercido o direito de invocar 

a tutela jurisdicional, apontando os eventuais vícios ou mesmo sobre o contrato celebrado. Aduz, ainda, que a 

correlação entre o valor da prestação e a capacidade contributiva do mutuário é imprescindível para a manutenção do 

contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação, sendo que no presente caso ficou demonstrado que o agente 

financeiro não vem respeitando o modo de correção monetária da prestação conforme pactuado, promovendo alterações 

unilaterais (fls. 191/196). 

 

Com contra-razões (fls. 199/201). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 91/737 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

 

Primeiramente, em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal para a cobrança extrajudicial do 

débito, nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o 

mesmo não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual 

ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 
 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 
(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

 

Todavia, a alegação de vícios no procedimento extrajudicial não prospera, uma vez que a mutuária tinha ciência de que 

o bem imóvel seria levado a leilão, posto que tal sanção, está expressamente prevista na cláusula 28ª do contrato 

entabulado entre as partes (fls. 66). 

 

Ademais, compulsando os autos, verificam-se provas de que, a CEF realizou a notificação da mutuária no endereço por 

ela fornecido, sendo que a mesma restou frustrada, porquanto não foi ali encontrada (fls.139/141), o que a levou a 

publicar os editais do leilão em jornal, em atenção ao art. 32, caput, do Decreto-Lei 70/66 (fls. 151/159). 

 

Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito da 2ª Turma desta E. Corte, conforme se lê dos seguintes julgados: 
"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO DE 

ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE LEILÃO. 

PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma. 

2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor 

julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial. 

3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento 

executivo extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel. 

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200461080047239, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU 

DATA:04/04/2008, p. 689) 
"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe assegura o instrumento, o que significa dizer que 

não há nenhuma ilegalidade nisso. 

II - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, ora apelante, não conseguiu reunir o mínimo de evidências capazes 

de sugerir a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, e sim, optou apenas 

por questionar o Decreto-lei nº 70/66, o que deve ser rechaçado, vez que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela 

constitucionalidade do referido dispositivo (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 

26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22). 

III - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que a Caixa 

Econômica Federal - CEF enviou cartas de notificação para a autora no endereço por ela indicado no contrato de 
mútuo dando conta da realização do leilão, e mais, publicou edital de 1º e 2º leilões também na imprensa escrita, nos 

termos do que dispõe o artigo 32, caput, do 

Decreto-lei nº 70/66. 

IV - Com relação à decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 1999.61.00.052703-5, a mesma não interfere na 

discussão de mérito travada nestes autos, vez que o presente feito abordou o procedimento de execução extrajudicial 

do imóvel objeto do mútuo habitacional de maneira exaustiva, devendo prevalecer a decisão aqui proferida, dado o 

aspecto acessório da cautelar frente ao processo principal. 

V - Apelação improvida. 
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(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200061000108730, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 26/06/2007, DJU 14/11/2007, p. 

451) 

 

Assim, tenho que a forma utilizada para satisfação dos direitos do credor hipotecário se mostra compatível com a ordem 

constitucional vigente, vez que não restaram comprovadas as irregularidades na execução extrajudicial, prevista no 

referido Decreto-Lei 70/66, além disso, a própria autora confessa na petição inicial sua inadimplência (fls. 04). 

 

A corroborar tal posição, transcrevo o seguinte aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO 
DA TUTELA - SFH - DL Nº 70/66 - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - MANUTENÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL - PRELIMINAR DE FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR, ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA, REJEITADA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Preliminar, argüida em contraminuta, de falta de interesse processual, rejeitada. Apesar de o imóvel já ter sido 

adjudicado, o juiz pode determinar a suspensão dos seus efeitos ou qualquer outra medida compreendida em seu poder 

geral de cautela (artigo 798 do Código de Processo Civil). 

2. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado 

entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

3. A eventual nulidade do processo de execução extrajudicial deve ser analisada no decorrer da instrução processual, 

não sendo viável seu exame nesta sede de cognição sumária, até porque não se tem qualquer parâmetro para a análise 
da controvérsia e o deferimento do direito que entende possuir, já que a questão demanda dilação para ser decidida. 

4. Não ficou configurada a quebra do contrato e o ânimo da agravante em relação à quitação da dívida, visto que está 

inadimplente desde setembro de 1997 e veio a Juízo somente em abril de 2005. 

5. Na hipótese, não comprovou a agravante o desacerto da decisão agravada que, por isso, deve ser mantida. 

6. Agravo improvido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.060159-7, j. 04/12/2006, DJU 12/06/07, p. 243) 

 

No que pertine ao argumento acerca da onerosidade excessiva no reajuste das prestações, entendo que em sede de ação 

anulatória de atos jurídicos apenas se pode perquirir a respeito do procedimento de execução extrajudicial, nos termos 

do Decreto-lei nº 70/66, posto que não cabe, nesta ação, a revisão do contrato de financiamento com o recálculo das 

prestações, mas tão-somente a anulação do procedimento adotado pela CEF. 
 

"PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA EM 

QUE SE POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO. 

Consagrada a constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor hipotecário a escolha da 

modalidade de execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do imóvel deve voltar-se 

para a inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento em questão, não 

sendo mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que deveria ter sido feito pelo 

autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 49771/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 20/03/2001, DJ 25/06/2001, p.150, RJADCOAS vol. 30, p. 

41, RSTJ vol. 146, p. 159) 
 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00020 HABEAS CORPUS Nº 0044272-79.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044272-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 

PACIENTE : SASA LONCAR reu preso 
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: MARINA COLAKOVIC reu preso 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 

CODINOME : MARINA CLEKOVIC 

PACIENTE : DARKO BANIC reu preso 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2007.61.19.009865-6 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

 

Trasladem-se para estes autos cópia das informações prestadas ao E. Superior Tribunal de Justiça por meio do ofício n.º 

37/2010-GBNS e complementadas pelo ofício n.º 44/2010-GBNS, juntados, respectivamente, às f. 660-664 e 739 dos 

autos da apelação n.º 2007.61.19.009865-6. 

 

Após, retornem os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028032-48.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.028032-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : WAGNER DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBSON APARECIDO RIBEIRO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

DESPACHO 

 

Tendo em vista a decisão de fls. 28/29, que cessa a atividade jurisdicional deste relator, o pedido de fls. 31 deve ser 

feito na 1ª instância. 

Assim, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão, remetendo-se os autos, oportunamente, ao MM. Juízo de 
origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001423-89.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.001423-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : ROMUALDO BONITO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS CRISTIANI DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que julgou procedente o 

pedido do autor Romualdo Bonito com relação ao pagamento de diferenças da taxa progressiva de juros em conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
 

De início, anoto que, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de ser o prazo prescricional de 30 

(trinta) anos para reclamação das diferenças tanto da correção monetária dos Planos Econômicos como da taxa 

progressiva de juros, conforme pode ser observado da Súmula n.º 210. 
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Também está pacificado na jurisprudência que a contagem da prescrição dá-se a partir do ajuizamento da demanda. 

 

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - "PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - 

PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO - EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS 

POSTERIORES. 

1. Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal) o termo inicial da prescrição quanto ao 

pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando 
prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 859474/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.09.2006, DJU de 03.10.2006, p.201). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. DISSÍDIO NÃO-CONFIGURADO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE 

ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

................................................... 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente 

pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 
que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: REsp n° 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, 

20/02/2006; REsp n° 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ de 13/02/2006; REsp n° 

793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. 

.................................................." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 828572/PE, rel. Min. José Delgado, j. em 18.05.2006, DJU de 08.06.2006, p. 152). 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 - PAGAMENTO 

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha 

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à 

data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 
3. A MP 2.164-40/2001, publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a condenação em 

honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas em que figurem os 

respectivos representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas posteriormente à 

alteração legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação de entendimento a 

partir de decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 

4. Recurso parcialmente provido". 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 867868/PE, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 05.10.2006, DJU de 19.10.2006, p. 286). 

 

Logo, com base no entendimento jurisprudencial transcrito, entendo ser aplicável o prazo prescricional de 30 (trinta) 

anos, contado do ajuizamento da ação, para o autor reclamar as diferenças da taxa progressiva de juros. 

 
No que se refere ao direito à progressão da taxa de juros em sua conta fundiária, não comprovou o autor a satisfação dos 

requisitos para a procedência de suas pretensões. 

 

Fundamento a assertiva. 

 

Estabeleceu a Lei nº 5.107, de 13.09.66, quando criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), no seu artigo 

4º, que a capitalização dos juros dos depósitos seria feita de forma progressiva de 3% (três por cento) a 6% (seis por 

cento), dependendo do tempo de permanência do empregado na mesma empresa. 

 

Editou-se, depois, a Lei n.º 5.705, de 21.09.71, que, por meio do seu artigo 1º, alterou a redação do artigo 4º, mais 

precisamente estabeleceu que a aplicação dos juros sobre os saldos das contas vinculadas passava a ser de apenas 3% 

(três por cento) ao ano, mantendo, porém, a utilização do sistema dos juros progressivos para as contas vinculadas dos 
empregados optantes na data da publicação daquele diploma, conforme ressalva prevista no seu artigo 2º. E mais: 

estabeleceu que, no caso de mudança de empresa, a capitalização passaria a ser feita à taxa de 3% ao ano. 

 

Após, com o advento da Lei nº 5.958, de 10.12.73, restou assegurado a todos empregados que ainda não tinham optado 

pelo regime do FGTS, o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, sem determinar, no entanto, a extensão dos efeitos conferidos, principalmente no referente 

aos juros. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 95/737 

Interpretando aludidos diplomas, os nossos tribunais entenderam ser cabível a aplicação retroativa da taxa progressiva 

com base na última lei citada, resultando, conseqüentemente, na edição, pelo Superior Tribunal de Justiça, da Súmula 

n.º 154, verbis: 

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do 

artigo 4º da Lei nº 5.107, de 1966". 

 

Não obstante, a norma deve ser interpretada de forma adequada, ou, em outras palavras, os trabalhadores admitidos até 

22 de setembro de 1971, data da publicação da Lei 5.705/71, e que tenham optado pelo FGTS nos termos da Lei 
5.958/73, têm direito à aplicação dos juros progressivos em suas contas vinculadas. Todavia, não os têm aqueles 

contratados depois da data da entrada em vigor da Lei n.º 5.705/71. 

 

Não há comprovação nos autos de opção ao FGTS nos termos da Lei n.º 5.958/73. Ao revés, pela documentação juntada 

aos autos, comprova-se a opção do autor pelo regime do FGTS em 01 de março de 1967 (f. 14). Logo, antes da vigência 

da Lei nº 5.705/71. De forma que, estava submetido à legislação que determinava a aplicação de forma progressiva dos 

juros em sua conta vinculada ao FGTS. 

 

Assim, não tem direito o autor à aplicação da taxa progressiva de juros , por falta de interesse de agir. Restam 

prejudicadas a análise das questões apresentadas pela ré. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 combinado com o art. 301, § 4º, ambos, do Código de Processo Civil, reconheço 
de ofício a carência de ação do autor, por falta de interesse de agir, e extingo o processo, com fundamento no art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. 

 

Por conseguinte, condeno o autor ao pagamento das custas do processo e dos honorários do patrono da ré, verba esta 

que, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo-

se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060 /1950. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000655-51.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.000655-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : W S COM/ E DESPACHOS FLUVIAIS LTDA -ME 

ADVOGADO : CARLOS MAGNO DE SOUZA DANTAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro 

No. ORIG. : 00006555120084036117 1 Vr JAU/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista a petição de fls. 101/104, intime-se a apelada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que se manifeste 

acerca do requerido pela apelante, na referida petição. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00024 HABEAS CORPUS Nº 0016369-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016369-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : SASA LONCAR 
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: MARINA ELEKOVIC 

 
: DARKO BANIC 

PACIENTE : SASA LONCAR reu preso 

 
: DARKO BANIC reu preso 

 
: MARINA ELEKOVIC reu preso 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2007.61.19.009865-6 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Sasa Loncar, Marina Elekovic e Darko Banic, em seu próprio favor, contra 

ato do MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Guarulhos, SP. 

 

Alegam os impetrantes que estariam sofrendo constrangimento ilegal porquanto teriam sido interrogados por meio do 

sistema de videoconferência, o que tornaria nula a ação penal n.º 2007.61.19.009865-6. 

 
Ocorre, porém, que, analisando os autos da referida ação penal - distribuída a este relator para o julgamento dos 

recursos de apelação interpostos pelos impetrantes -, verifica-se que, embora em um primeiro momento Sasa Loncar e 

Darko Banic tenham sido interrogados por teleaudiência (em 12 de abril de 2008, f. 231-233 e f. 238-240, 

respectivamente), foram posteriormente reinterrogados, desta feita na presença da autoridade impetrada (em 8 de maio 

de 2008, às f. 277-278 e f. 279-280, respectivamente). 

 

De outra parte, cumpre observar que os dois interrogatórios da impetrante Marina Elekovic deram-se de forma 

presencial, conforme se extrai dos termos da primeira e da segunda audiências (f. 227-230 e f. 273-274), nos quais se 

consignou a presença da referida impetrante na Sala de Audiências do Juízo Federal da 4ª Vara de Guarulhos, SP. 

 

Dessa forma, não há falar em constrangimento ilegal ou em nulidade. Tanto é assim, que nas razões dos recursos de 

apelação - julgados pela E. 2ª Turma desta Corte no último dia 13 de julho -, a defesa sequer cogitou de tal alegação. 
 

Diante do exposto, mostrando-se completamente inviável o pedido - porquanto o ato de reinterrogatório foi praticado 

muito tempo antes da impetração do presente habeas corpus -, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação do 

mérito. 

 

Intimem-se os impetrantes. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Após, decorrido o prazo recursal e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 HABEAS CORPUS Nº 0026586-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026586-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : MARCELO ORRU 

PACIENTE : ANTONIO CARLOS DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO ORRÚ e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : FRANCISCO LOUREIRO DE CARVALHO NETO 

 
: SERGIO ENNES CHEAR 

No. ORIG. : 2006.61.81.013056-0 1P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Antonio Carlos Domingues da Silva contra 

ato do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo - SP consistente no recebimento de denúncia formalmente 

inepta em face do paciente. 

O paciente foi denunciado, juntamente com outras pessoas, por infração ao artigo 2º, II, da Lei nº 8.137/90 c.c. os 

artigos 29 e 71, ambos do CP, pois, na condição de um dos responsáveis pela administração da empresa "AZTI 

Telecomunicações, Elétricas e Informática Ltda" deixou de recolher IRRF (imposto de renda retido na fonte) 

descontado sobre trabalho assalariado e sobre aluguéis e royalties pagos à pessoa física, no período de 01/2004 a 

12/2004, com o específico intuito de se eximir do recolhimento de tributos, o que culminou com a apuração de crédito 

tributário no valor de R$ 223.448,81, tendo sido lavrado o respectivo auto de infração. 
Segundo a impetração, a denúncia é inepta dada a ausência de elementos mínimos que vinculem o paciente aos fatos 

narrados. É genérica e não individualizou a conduta de cada um dos denunciados, não fazendo nenhuma alusão a 

qualquer ato, gesto ou conduta supostamente praticados pelo paciente, imputando-lhe a prática delitiva exclusivamente 

por figurar como sócio da empresa. 

O pedido de liminar foi deferido pelo eminente Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves às fls. 339/339vº. 

As informações foram prestadas às fls. 342/343 e vieram acompanhadas dos documentos de fls. 344/364. 

A douta Procuradora Regional da República, Dra. Maria Iraneide Olinda S. Facchini, em seu parecer de fls. 367/376, 

opinou pela denegação da ordem, revogando-se a liminar concedida e mantendo-se o recebimento parcial da denúncia 

em relação ao paciente somente quanto ao período de 01/2004 a 08/2004, em que figurava como sócio-gerente da 

empresa. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

O delito tipificado no artigo 2º, II, da Lei 8.137/90, se amolda ao conceito de infração de menor potencial ofensivo. 

Assim, compete à Turma Recursal Criminal de São Paulo processar e julgar habeas corpus impetrado contra ato de juiz 

federal no exercício de competência do Juizado Especial Criminal. 

Por conseguinte, reconheço que este Tribunal não é competente para conhecer do presente habeas corpus e, por 

conseqüência, revogo a liminar concedida e determino a remessa dos autos à Turma Recursal Criminal de São Paulo. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001047-81.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.001047-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : WS COM/ E DESPACHOS FLUVIAIS LTDA -ME 

ADVOGADO : CARLOS MAGNO DE SOUZA DANTAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00010478120094036108 1 Vr JAU/SP 

DESPACHO 
 

Tendo em vista a petição de fls. 99/101, intime-se a apelada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que se manifeste 

acerca do requerido pela apelante, na referida petição. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001048-66.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.001048-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : WS COM/ E DESPACHOS FLUVIAIS LTDA -ME 

ADVOGADO : CARLOS MAGNO DE SOUZA DANTAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00010486620094036108 1 Vr JAU/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista a petição de fls. 115/118, intime-se a apelada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que se manifeste 

acerca do requerido pela apelante, na referida petição. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00028 HABEAS CORPUS Nº 0015616-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015616-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : JORGE BISSOLI DOS SANTOS 

 
: NAILZA DA SILVA LESSA 

PACIENTE : AURELIO DA SILVA LESSA reu preso 

ADVOGADO : JORGE BISSOLI DOS SANTOS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

CO-REU : MARCIO DUARTE VIEIRA 

 
: RICARDO ADOLFO GUIRAO 

 
: ADRIANO CESAR DOS SANTOS 

 
: FABRICIO LUCIANO SILVERIO 

 
: FABIO DUARTE VIEIRA 

 
: MARCIO ALEXANDRE SABINO 

 
: EMERSON LUIZ PALMA FERREIRA 

No. ORIG. : 00030828920064036117 1 Vr JAU/SP 

DESPACHO 

1 - Fls. 120/122. Defiro. Oficie-se ao Juízo das Execuções Criminais esclarecendo que a Segunda Turma deste Eg. 

Tribunal, em sessão de julgamento ocorrida em 24/08/2010, por votação unânime, denegou a ordem de Habeas Corpus 

nº 0015616-44.2010.4.03.0000, impetrada em favor de Aurélio da Silva Lessa, cassando a liminar que fora 

parcialmente deferida e que culminou com a expedição de alvará de soltura clausulado, restituindo todos os efeitos da 
sentença condenatória da ação penal nº 0003082-89.2006.4.03.6117, devendo o paciente ser recolhido em 

estabelecimento adequado ao regime semiaberto, se por outro motivo não estiver preso, antes do trânsito em julgado da 

sentença condenatória. 

2 - Emerge à evidência, pois, que o mandado de prisão nº 14/2010 foi expedido em virtude da denegação da ordem de 

HC nº 0015616-44.2010.4.03.0000. Logo, refere-se à condenação do réu nos autos da ação penal nº 0003082-

89.2006.4.03.6117 e não a uma nova condenação, como equivocadamente entendeu o ilustre magistrado. 
3 - Instrua-se o ofício com cópia do acórdão prolatado nos autos do HC nº 0015616-44.2010.4.03.0000 e do mandado 

de prisão nº 14/2010. 

4 - Após as providências cabíveis, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão e arquivem-se os autos. 

I. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0023872-73.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.023872-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : JOSE SEVERINO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL 

AGRAVADO : Justica Publica 
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No. ORIG. : 2008.60.00.011106-3 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo em execução penal interposto contra a decisão que deferiu a solicitação de renovação de 

permanência do agravante, pelo prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, na Penitenciária Federal de Campo Grande - 

MS. 
Todavia, sobreveio decisão atendendo à pretensão do recorrente e determinando o seu retorno ao Juízo de origem. 

Diante disso, impõe-se reconhecer que não subsistem mais os motivos ensejadores do presente recurso, que perdeu 

objeto. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 33, XII, do RI desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Certificado o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos ao Juízo de origem, dando-

se baixa na distribuição. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00030 HABEAS CORPUS Nº 0031506-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031506-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : LUIS CARLOS DIAS TORRES 

 
: FABIOLA EMILIN RODRIGUES 

PACIENTE : ROBERTO SAUL MICHAAN 

 
: TAMAR SIMCHA MICHAAN 

ADVOGADO : LUIS CARLOS DIAS TORRES e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : IRINEU MAURICIO 

No. ORIG. : 00115680220054036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Fls. 988/989: Homologo o pedido de desistência do presente writ pleiteada pelos impetrantes. 

 
Fl. 990: Comunique ao Juízo impetrado acerca da desnecessidade da prestação de informações, haja vista a decisão 

supra. 

 

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00031 HABEAS CORPUS Nº 0032868-60.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.032868-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : TAUVICK MARCELO LEMOS CONCEICAO 

PACIENTE : JACIONE CHAVES ROCHA reu preso 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2010.60.00.000841-6 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Jacione Chaves Rocha objetivando a o retorno do paciente ao juízo 

de origem. 

Das informações prestadas pela autoridade impetrada verifica-se que foi revogada de inclusão provisória do preso no 

PFCG/MS, determinando-se o retorno do paciente ao Juízo de origem, a evidenciar que o presente writ está 

prejudicado, conforme manifestação ministerial de fl.20. 
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 659 do CPP, e artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, julgo 

prejudicado o writ. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00032 HABEAS CORPUS Nº 0033906-10.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.033906-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPETRANTE : ELSON LEMOS DE SOUZA 

 
: QUEFRON PAULO DE SANTANA 

PACIENTE : ELSON LEMOS DE SOUZA reu preso 

 
: QUEFRON PAULO DE SANTANA reu preso 

ADVOGADO : ARUNAN PINHEIRO LIMA 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDA MS 

No. ORIG. : 10.00.02091-1 2 Vr MIRANDA/MS 

DESPACHO 
Considerando que a prisão cautelar foi, por ora, mantida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Campo Grande/MS (fls. 

109/110), à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais, para alteração da autuação, fazendo constar 

referido Juízo como autoridade impetrada. 

Publique-se a decisão de fls. 74/76. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 
00033 HABEAS CORPUS Nº 0035137-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035137-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : SONIA REGINA ARROJO E DRIGO 

 
: KARLA TAYUMI ISHIY 

 
: MARCELA FLEMING SOARES ORTIZ 

PACIENTE : DESIDERIU FRIEDMAN 

 
: MILKA DEUTSCH FRIEDMAN 

ADVOGADO : SONIA REGINA ARROJO E DRIGO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00063122020014036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: Segundo consta da impetração, os pacientes foram denunciados pela suposta prática do crime 

previsto no artigo 168-A, § 1º, I, c.c. 71, do Código Penal, pois na qualidade de sócios administradores da empresa 

INDÚSTRIA DE MEIAS E CONFECÇÕES MYROP LTDA, não teriam repassado tempestivamente as contribuições 

previdenciárias descontadas de seus empregados, nos períodos de 10/1996 a 13/1998 e de 01/1999 a 01/2000, débito 

apurado nos LDC's nos 35.027.811-3 e 35.027.819-9, nos valores originários, respectivamente, de R$ 27.972,13 (vinte e 
sete mil, novecentos e setenta e dois reais e treze centavos) e de R$ 95.038,73 (noventa e cinco mil, trinta e oito reais e 

setenta e três centavos), atualizados até junho de 2000.  

 

Narra a peça acusatória, ainda, que os débitos em questão foram incluídos no REFIS em 27.04.2000, tendo sido 

determinada, pela 6ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, a suspensão do processo e do lapso prescricional, 

enquanto estivessem sendo quitadas as parcelas do débito.  
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Após, os autos foram redistribuídos à 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, na qual, comunicada a exclusão da 

empresa do programa REFIS, em 04.03.08 (fl. 215), sobreveio o oferecimento da denúncia pelo representante 

ministerial (fls. 17/18). 

 

Na decisão que recebeu a denúncia, foi decretada a extinção da punibilidade do acusado Desideriu Friedaman, em 

relação às parcelas não recolhidas no período de outubro/1996 e janeiro/1997, devido à prescrição da pretensão 

punitiva, tendo sido a denúncia recebida em relação este acusado quanto aos períodos de 02/1997 e 13/1998 e 01/1999 e 

01/2000 e quanto ao acusado Milka Deutsch Friedman nos termos da denúncia (fls. 305/306). 

 
Impetrantes: Aduzem que os pacientes sofrem constrangimento ilegal, devido à falta de justa causa para o 

prosseguimento da ação penal, pelos seguintes motivos: 

 

a) a violação ao disposto no art. 34 da Lei nº 9.249/95, aplicável ao caso, já que os fatos ocorreram na vigência desta lei 

e o parcelamento do débito (REFIS) se deu antes do recebimento da denúncia, então, está extinta a punibilidade; 

b) o parcelamento do débito deve ser considerado como uma das formas de concretizar o pagamento, não sendo 

necessário o pagamento integral da dívida para se configurar a extinção da punibilidade; 

c) a lei posterior que revogue as causas de extinção da punibilidade não poderá retroagir, por ser mais prejudicial ao réu; 

 

d) é nulo o despacho que determinou a suspensão do processo e do prazo prescricional, com fulcro no artigo 15 da Lei 

nº 9.964/2000, sendo nulo também todos os atos subsequentes, inclusive a denúncia, seu recebimento e a decisão que 

determinou o prosseguimento do feito, haja vista que a afronta o princípio da ultratividade da lei mais benigna ao réu; 
 

Pedem a concessão liminar da ordem para que seja determinado o sobrestamento da ação penal nº 0006312-20-

2001.403.6181. No mérito, pugnam pelo reconhecimento da nulidade da decisão e dos atos subseqüentes a esta e pela 

decretação da extinção da punibilidade dos pacientes. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada. 

 

Da análise dos autos verifico que, formulada representação fiscal para fins penais pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, decorrente do processo administrativo nº 35460.000500/2000-28, apontando um débito tributário no 
valor de R$ 123.010,86 (cento e vinte e três mil, dez reais e oitenta e seis centavos) (fls. 23/25), a empresa MYROP, 

cujos sócios são os ora pacientes, optou pelo REFIS, o que restou deferido em 27.04.00, para pagamento de forma 

parcelada, no total de 20 (vinte) prestações (fls. 77 e 147).  

 

Em 24.04.02, a MMª. Juíza Federal da 6ª Vara Federal Criminal, por seu turno, acolhendo o parecer ministerial, decidiu 

que (fl. 149): 

 

"(...) 

fica suspenso o processo e, conseqüentemente, o lapso prescricional, enquanto estejam sendo quitadas as parcelas do 

débito, com fulcro no art. 15 da Lei nº 9.964/2000. 

(...) 
Assim, determino o ARQUIVAMENTO dos autos, fazendo-se as anotações e comunicações, inclusive junto à SEDI, se 

necessário." 

 

Em relação a esta decisão, apenas agora, passados mais de oito anos da prolação da mesma e após o recebimento de 

denúncia pelo juízo coator, é que se impetra o presente writ. 

Destaco que, na data dos fatos (1996 a 13/1998 e 01/1999 a 01/2000), a matéria era tratada pela Lei nº 9.249/95. 

Contudo, no momento da adesão ao REFIS pela empresa, em 27.04.00, o era pela Lei nº 9.964/00, que entrou em vigor 

em 11.04.2000, motivo pelo qual esta última deverá prevalecer como a legislação aplicável ao caso. Dispõe o artigo 15 

da mencionada lei (grifo nosso): 

 

Art. 15. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei no 8.137, de 

27 de dezembro de 1990, e no art. 95 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, durante o período em que a pessoa 

jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no Refis, desde que a inclusão no referido 

Programa tenha ocorrido antes do recebimento da denúncia criminal. 
§ 1º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva. 

(...) 

§ 3º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o agente 

efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios, que 

tiverem sido objeto de concessão de parcelamento antes do recebimento da denúncia criminal. 
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Outrossim, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.249/95, a extinção da punibilidade do crime ocorre quando o agente 

"promove o pagamento" do tributo, antes do recebimento da denúncia.  

 

Esta C. Turma, ao apreciar a matéria, em julgado de minha relatoria, entendeu que o dispositivo "promover o 

pagamento" somente abrangeria o pagamento integral, antes do recebimento da denúncia. Trago à colação mencionado 

julgado: 

HABEAS CORPUS. SONEGAÇÃO FISCAL. ARTIGO 1º INCISO I DA LEI Nº 8.137/90. PARCELAMENTO DO 

DÉBITO ANTES DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. PEDIDO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 

IMPOSSIBILIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO PREVISTO NO ARTIGO 2º. ORDEM DENEGADA. 

I - O art. 34 da Lei 9.249/95 dispõe que "extingue-se a punibilidade dos crimes definidos na Lei 8.137, de 27 de 

Dezembro de 1.990, e na Lei n.º 4.729, de 14 de Julho de 1.965, quando o agente promover o pagamento do tributo 

ou contribuição social, inclusive acessórios, antes do recebimento da denúncia". 

II - Embora reconheça a controvérsia existente quanto ao alcance do dispositivo "promover o pagamento", entendo 

que somente o pagamento integral, antes do recebimento da denúncia, implica no reconhecimento da extinção da 

punibilidade. 

III - Com o advento da Lei 10.684/03, o legislador deu tratamento adequado à matéria, estabelecendo que o 

parcelamento implica apenas na suspensão do processo e do lapso prescricional, o que restou devidamente 

observado pela autoridade impetrada. 
IV - Sobre a possibilidade de desclassificação, observo que o crime previsto no art. 2º, inciso I, por ser delito de mera 

conduta, não requer a ocorrência do resultado. Assim, se o agente omitir informação ou prestar declaração falsa, 

conseguindo a efetiva supressão de tributo ou contribuição social, praticará, em tese, o delito previsto no art. 1º, inciso 
I, que exige a produção de resultado.  

V - De qualquer forma, a pleiteada desclassificação para o delito capitulado no art. 2º, inciso I, do mesmo diploma 

legal, é matéria a ser enfrentada durante a instrução criminal, sendo aplicável, ao caso, o art. 383 do Código de 

Processo Penal, que permite ao juiz dar ao fato definição jurídica diversa da que constar na denúncia.  

VI - Ordem denegada. 

(TRF 3ª Região, HC nº 2003.03.00.055911-7, Segunda Turma, DJU:02/12/2005, p. 510 - grifo nosso). 

 

No mesmo sentido, decidiu esta Turma, em recente julgado: 

 

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. APROPRIAÇÃO 

INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - ART.168 do CP. ADESÃO E POSTERIOR EXCLUSÃO DE PARCELAMENTO 

LEGAL. NOVAÇÃO. IRRELEVÂNCIA PARA O DIREITO PENAL. RECURSO A QUE SE DA PROVIMENTO.  

1. Não se reconhece causa extintiva da punibilidade. Apesar de os apelantes firmarem parcelamento dos débitos 

previdenciários, aderindo ao programa refis, no ano de 2000, constata-se que a empresa não adimpliu rigorosamente 

o pagamento das prestações, fato que ensejou exclusão em 10/08/2007.  

2. A exclusão da empresa do Programa de Recuperação Fiscal descaracteriza o adimplemento da obrigação, não se 

enquadrando mais, o fato concreto, à situação hipotética descrita no texto do artigo 34 da Lei nº 9.249/05  

3. Somente a quitação de todo o débito, e não a mera inclusão no REFIS, pode implicar em declaração da extinção 

da punibilidade para fins criminais.  
4. Recurso a que se da provimento. 

(TRF 3ª Região, RSE 2002.61.81.004919-1, Rel. Juiza Eliana Marcelo, Segunda Turma, DJU:23/09/2010, p. 75 - grifo 

nosso). 
 

Pelo acima exposto, ao contrário do afirmado pelos impetrantes, aplicar-se ao caso a Lei nº 9.964/00 não se trata de 

aplicação de lei menos favorável, logo, afastada está a aduzida nulidade da decisão nela fundamentada, bem como de 

seus atos subsequentes. 

 

Ademais, conforme informação trazida aos autos pelo Comitê Gestor do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS (fl. 

215), a referida empresa foi excluída do REFIS pela Portaria CG/Refis nº 1.675, publicada no DOU em 10.08.07.  

 

Assim sendo, resta finda a suspensão da pretensão punitiva estatal, tendo em vista que o fato que daria causa a tal 

suspensão, qual seja, o pagamento dos débitos, mesmo este sendo feito de forma parcelada, não mais existe em razão da 

exclusão da referida empresa do REFIS. 

 
Desta forma, não verifico o aduzido constrangimento ilegal, de forma que deve haver o prosseguimento da persecução 

penal. 

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

Oficie-se à autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações pormenorizadas a respeito do 

feito. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 103/737 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00034 HABEAS CORPUS Nº 0036258-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036258-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : MILTON FERNANDO TALZI 

 
: FLAVIA GAMA JURNO 

PACIENTE : MOHAMAD AHMAD AYOUB reu preso 

ADVOGADO : MILTON FERNANDO TALZI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : SERGIO ADRIANO SIMIONI 

 
: JOSE ZULMIRO ROCHA 

 
: DIRNEI DE JESUS RAMOS 

 
: PAULO CESAR PEDROSO DE CAMARGO 

No. ORIG. : 2007.61.81.005381-7 7P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: Segundo consta da impetração, o paciente foi processado e condenado pela prática dos delitos 

insculpidos no artigo 12, caput, da Lei nº 6.368/76 à pena privativa de liberdade de 07 (sete) anos de reclusão, a ser 

cumprida em regime inicial fechado, e à pena pecuniária de 150 (cento e cinquenta) dias-multa, cada qual à razão de um 

salário mínimo vigente à época dos fatos e ao pagamento de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a título de reparação de 
danos (fls. 55/77). 

 

A defesa do paciente apresentou as razões de apelação em 18 de janeiro de 2010, contudo, em 14.05.10, o MM. Juiz 

Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo/SP, ora autoridade coatora, proferiu decisão pelo não recebimento deste 

recurso, pois intempestivo. 

 

Impetrantes: Alegam, em suma, que o paciente sofre constrangimento ilegal pelos seguintes motivos: 

 

a) a incompetência absoluta da Justiça Federal. Argumentam que não há prevenção, na medida em que o juízo da 7ª 

Vara Criminal Federal de São Paulo não é competente em razão da matéria, haja vista que não se trata de "tráfico 

transnacional de drogas", pouco importando se as investigações tenham sido inicialmente autorizadas por aquele juízo 

e, assim, há flagrante violação ao artigo 5º, LIII, da CF; 
b) a ausência de perícia comparativa de voz e a não transcrição integral dos diálogos considerados pelo magistrado a 

quo como prova da autoria delitiva, ofendem o princípio constitucional da ampla e defesa do contraditório (art. 5º, LV, 

da CF), bem o disposto no artigo 6º, § 1º, da Lei nº 9.296/96; 

 

c) ocorreram equívocos na dosimetria da pena: 1) as circunstâncias judiciais consideradas, ou seja, o fato de o paciente 

responder perante o mesmo juízo pelo crime de associação para o tráfico de drogas, ainda sem haver condenação 

transitada em julgado, não se prestam a fundamentar a majoração da pena-base, em prestígio ao princípio da "presunção 

de não culpabilidade". Afirmam, ainda, que não foram consideradas as "qualidades pessoais" do paciente, como o fato 

de ser "tecnicamente primário" e 2) as condutas "adquirir e revender", jamais poderiam ser consideradas a título de 

agravante genérica (art. 62, I, do CP), por integrarem o próprio tipo penal. 

 
Pedem a concessão liminar da ordem para que seja revogada a prisão preventiva, a fim de que o paciente possa aguardar 

em liberdade, até o julgamento de mérito deste writ. No mérito, pugnam pela declaração de nulidade da decisão 

prolatada em primeiro grau, determinando-se: a) o encaminhamento dos autos à Justiça Estadual; b) o retorno dos autos 

à origem para que seja realizada perícia comparativa de voz e a transcrição integral de todos os diálogos que embasaram 

a prova da autoria delitiva; e c) a nulidade da sentença na parte referente à dosimetria da pena. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada. 
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A princípio, no que tange ao pedido de revogação da prisão preventiva, noto que, tendo sido proferida sentença 

condenatória, em 05.10.09, na ação penal que deu origem à este mandamus, resta superada a alegação do impetrante, 

vez que o paciente agora se encontra preso em razão de sentença condenatória recorrível portanto, a natureza de sua 

prisão é diversa daquela que deu ensejo ao presente habeas corpus, qual seja, a prisão preventiva, motivo pelo qual 

julgo prejudicado o writ neste ponto. 

 

Assim, embora o entendimento pretoriano seja no sentido de não se admitir a interposição de habeas corpus como 

substitutivo de apelação, esta Turma tem admitido o seu cabimento contra a sentença, desde que para sanar flagrante 
ilegalidade ou abuso de poder que atinja a liberdade de locomoção, o que a meu ver, não ocorre no presente caso. 

 

Quanto à incompetência da Justiça Federal, passo às seguintes considerações: 

 

Com o oferecimento da denúncia, o próprio Ministério Público Federal, observou (fl. 31 - grifo nosso): 

 

"(...) os fatos narrados no presente feito são conexos aos demais investigados na chamada "Operação Kolibra", 

razão pela qual o Juízo de São Paulo (que é competente para a apuração dos fatos investigados na 'Operação 

Kolibra') é competente para a apuração dos fatos descritos nesta denúncia, ainda que futuramente eventualmente se 

considere não comprovada a origem internacional da droga apreendida". 
 

Em consonância com a manifestação ministerial, a decisão que recebeu a denúncia reconheceu a competência do juízo 
da 7ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP (fls. 38/47). 

 

Na sequência, a questão foi apreciada por esta 2ª Turma, em julgado de minha relatoria, no qual fora denegada a ordem. 

Trata-se do habeas corpus nº 2007.03.00.085894-1, tendo por paciente o corréu Sérgio Adriano Simioni, cuja ementa 

segue: 

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL E DO JUÍZO DE SÃO PAULO. INTERNACIONALIDADE. 

CONEXÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 
I - Os fatos apontados na denúncia versam, em tese, da prática do delito de tráfico internacional de drogas. Por se 

tratar de crime de ação múltipla ou de conteúdo variado, não é difícil imaginar as dificuldades para a persecução 
penal, sobretudo quando se trata, em tese, de organização criminosa com a envergadura mencionada na investigação 

policial - âmbito internacional. Demonstrada suficiente evidência de internacionalidade, apta a justificar, ainda que 

inicialmente, a competência da Justiça Federal para a apreciação dos fatos. 

II - Quanto a aventada incompetência do juízo impetrado, uma vez que haveria processo pretérito versando sobre os 

mesmos fatos no estado da Bahia; e conexão entre os fatos imputados nas ações penais que tramitam na vara 

paulistana, e os fatos apurados no juízo estadual de Porto Seguro - BA; bem como eventual prevenção do juízo 

estadual baiano, anoto que é absolutamente impossível analisar tais alegações neste habeas corpus, pois não 

constam dos autos quaisquer informações sobre essa suposta ação penal da Bahia, não havendo nem ao menos 

cópia de eventual denúncia. 

III - Ainda que assim não fosse, o inquérito policial que ensejou as ações penais ora questionadas foi instaurado 

anteriormente à prisão ocorrida no estado da Bahia. As interceptações telefônicas, deferidas mediante autorização 

judicial, também ocorreram antes do flagrante, o que determinou a prevenção do magistrado que as autorizou. 

Ademais, a negociação referente à venda teria ocorrido em São Paulo, bem como o preparo do veículo em que a 

droga foi apreendida. 

IV - Diante do que foi explanado, também não há que se falar em violação aos Princípios do Juiz Natural ou do 

Promotor Natural. 

V - Ao menos diante dos estreitos limites de cognição típicos do habeas corpus, não há como acolher a tese 

sustentada na impetração. 

VI - Ordem denegada. 
 

Após a devida instrução criminal, sobreveio a sentença, na qual foi novamente reconhecida a competência do 

mencionado juízo federal (fls. 55/77). 

 
Apesar de na sentença não ter sido constatada a internacionalidade do delito, como afirmam os impetrantes, verificou-se 

que os fatos apurados são conexos aos investigados na Operação Kolibra, que apurou as atividades ilícitas realizadas 

por organização criminosa voltada ao tráfico internacional de drogas e que se iniciou mediante autorização judicial do 

juízo federal ora apontado como coator. 

 

De fato, com autorização judicial, foram realizadas interceptações telefônicas e ação controlada, que ocorreram nos 

termos do artigo 2º, II, da Lei nº 9.034/95, sendo que estas se deram anteriormente à apreensão da droga no estado da 

Bahia (36 kg de cocaína). 
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Tratavam-se dos autos de nº 2005.61.81.000087-7 (interceptações telefônica e telemática) e 2006.61.81.013708-5 

(representação policial por busca e apreensão e arresto, e prisões preventiva e temporária), que resultaram em várias 

apreensões de drogas, em datas diferentes e em diversos pontos do país, com a consequente prisão em flagrante de 

envolvidos nos fatos. 

 

Assim, como bem explanou a autoridade coatora, entre os delitos de tráfico e associação há inegável conexão 

instrumental (artigo 76, III, do CPP), por isso, tendo sido autorizada a investigação, em relação ao crime de associação 

para o tráfico, por referido juízo, é este também competente para processar e julgar os delitos praticados por esta 
associação, dentre os quais os apurados na ação penal originária do presente mandamus. 

 

Tem-se, portanto, que o Juízo Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo é o competente, in casu, por prevenção. Incide, 

assim, a regra previsto nos artigos 76, III, c/c 78, II, "c" ambos do Código de Processo Penal, além da Súmula nº 122 do 

STJ. 

 

Neste sentido, já decidiu esta e. Corte: 

 

"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO 

INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. REUNIÃO DE DIVERSAS AÇÕES PENAIS SOB O 

FUNDAMENTO DE CONEXÃO E PREVALÊNCIA DA AUTORIDADE IMPETRADA. ALEGAÇÕES DE 

NULIDADE DA DENÚNCIA UNIFICADORA DOS FEITOS EM VIRTUDE DE PREVENÇÃO DO JUÍZO FEDERAL 
DE TAPURÁ - MT E DE LITISPENDÊNCIA. MATÉRIA QUE DEMANDA EXAME APROFUNDADO DE PROVAS E 

ATUAÇÃO DE JUÍZO SUJEITO À JURISDIÇÃO DE OUTRO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. EXCESSO DE 

PRAZO. INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.  

I - Complexa situação processual que se instaurou junto ao Juízo Impetrado da 1ª Vara Federal da 5ª Subseção 

Judiciária de Ponta Porã (MS), a partir do oferecimento de nova denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal 

(tida como aditamento ao feito criminal de nº 2003.60.02.001263-9) atribuindo a diversos réus de outros processos 

(inclusive originários de outros juízos estaduais) a prática dos delitos dos artigos 12, 13 e 14, com causa de aumento 

do art. 18, I, da Lei 6.368/76, em concurso material, na forma da Lei 8.072/90 c/c art. 29 do Código Penal.  

II - Resta indubitável a competência da Justiça Federal em relação à Estadual quando versar sobre feitos criminais 

considerados conexos, por ter esta justiça competência de natureza residual, nos moldes do art. 109 da Carta Magna, 

assim como também pela Súmula 122 do STJ. Malgrado tal entendimento, havendo dúvida quanto à existência, ou 

não, de conexão (e não de prevalência), a competência para tal decisão deverá ser de instância superior ao do juízo 

Impetrado.  
III - (...) 

VI - Ordem denegada. 

(HC 2005.03.00.019181-0/MS; Segunda Turma; DJU: 17/03/2006, p. 347; Relator: Des. Fed. Cotrim Guimarães)." 

 

Diante dos argumentos explanados, ao menos diante dos estreitos limites de cognição desta via processual (Habeas 

Corpus), não verifico, de plano, flagrante violação ao artigo 5º, LIII, da CF, não havendo como acolher a tese 

sustentada na impetração. 

 

Passo a analisar o item b: 
 

Pugnam os impetrantes pelo retorno dos autos à origem para que seja realizada perícia comparativa de voz e a 

transcrição integral de todos os diálogos que embasaram a prova da autoria delitiva. 

 

Com relação à transcrição integral das conversas gravadas nas interceptações telefônicas, anoto que, embora o texto da 

lei mencione a transcrição das comunicações telefônicas interceptadas (artigo 6º, § 1º), é de deduzir-se que ela mesma 

não se refere ao seu integral teor, sendo que a própria jurisprudência do Supremo Tribunal Federal assentou a idéia de 

que: 

 

"é desnecessária a juntada do conteúdo integral das degravações das escutas telefônicas realizadas nos autos do 

inquérito, bastando que sejam degravados os excertos necessários ao embasamento da denúncia, não configurando 

ofensa ao princípio do devido processo legal - art. 5º, LV, da Constituição Federal".  
(STF, HC/RJ nº 91207, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 21/09/2007, Tribunal Pleno, Rel. p/ Acórdão Min. Carmen 

Lucia). 

 

Advirto que, na sessão de julgamento do dia 31.03.09, esta Egrégia 2ª Turma, em julgado de minha relatoria, apreciou o 

habeas corpus nº 2007.03.00.097724-3, cujo paciente é Joseph Nour Eddine Nasrallah, integrante da organização 

criminosa supracitada e cujos fatos são conexos, tendo decidido, por unanimidade, denegar a ordem. Transcrevo a 

ementa do julgado mencionado (grifo nosso): 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 106/737 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INICIATIVA PROBATÓRIA DO JUIZ. PERMISSÃO DO ARTIGO 156 

DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NÃO HÁ QUE SE FALAR NO TRANCAMENTO DAS AÇÕES PENAIS. CADA 

UMA DAS DENÚNCIAS FOI INSTRUÍDA COM CÓPIA DE TODO O PROCESSADO. 

TRANSCRIÇÃO/DEGRAVAÇÃO INTEGRAL DAS INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. DESNECESSIDADE. 

MATERIAL À DISPOSIÇÃO DA DEFESA. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 

(...) 

IV - Quanto às interceptações telefônicas, observe-se que, se não houve degravação integral é porque ou este ato se 

tornou dispensável no seu todo, ou porque se tornou inviável do ponto de vista prático. 

VI - A lei admite a interceptação sem degravação integral, mencionando que deverá haver um resumo das operações 

realizadas. No presente caso, foram acostadas ao processo as transcrições que serviram de base à denúncia. Desta 

feita, assegurou-se ao paciente o conhecimento de todas as provas e imputações contra ele lançadas. (Precedente do 

Tribunal Pleno do STF). 

VII - Sem embargo, observe-se que a defesa teve acesso a todo o material desde a deflagração da operação, sendo 

que o paciente teve oportunidade de ouvir os áudios que considerou pertinentes. 

VIII - A realização da degravação integral, in casu, resultaria em procrastinar indefinidamente o andamento da 

ação penal, dando azo à ocorrência da prescrição. 

(...) 

XI - Ordem denegada. 
 

Ademais, a defesa teve acesso a todo o conteúdo das gravações, conforme consta da decisão de recebimento da 

denúncia (fls. 38/47): 
 

"(...) A defesa obteve cópia de todas as conversas captadas. Eventual degravação de todas as conversas, mais de 

900.000, mostra-se totalmente desnecessária, procrastinatória e contrária ao espírito da Lei 9.296/96, que em seus 

artigos 6º, §2º, e 9º, deixa entrever a possibilidade de manter-se o registro apenas das conversas de interesse para os 

fatos. Caberia à defesa indicar eventuais conversas de interesse ainda não transcritas, considerando que teve acesso a 

todas elas, mas não o fez, não houve nenhuma violação ao devido processo legal".  

 

No tocante à ausência de perícia comparativa de voz, observo da leitura da sentença, que esta foi deferida em relação ao 

acusado Sérgio Adriano Simioni, uma vez que requerida por sua defesa. Constou, ainda, que os outros defensores não 

indicaram nenhuma conversa que pudesse ensejar dúvida quanto ao interlocutor, por isso esta não se realizou. 

 
Além disso, o magistrado a quo transcreveu na sentença condenatória o material probatório que lhe serviu de suporte à 

comprovação da autoria delitiva, quais sejam os diálogos telefônicos travados entre o paciente e demais integrantes da 

organização criminosa (fls. 65/68), motivo pelo qual houve o devido respeito aos princípios do contraditório e ampla 

defesa. 

 

No que se refere à dosimetria da pena, noto que a pretendida redução da pena corporal, como quer a defesa, com a 

conseqüente análise da fixação da pena-base, de majorantes e atenuantes, requer aprofundado exame de provas. Não há 

como se dispensar a análise aprofundada e valorativa das provas, o que, na via especialíssima e célere do habeas 

corpus, não é permitido. 

 

Ademais, saber se a pena-base foi corretamente fixada acima do mínimo legal é tema inerente à apelação criminal, 
motivo pelo qual não conheço da presente impetração quanto a este aspecto. 

 

Desse modo, não vislumbro razão para nulidade da decisão prolatada em primeiro grau, até porque a via do habeas 

corpus é estreita para uma apreciação mais aprofundada, e não houve prejuízo ao contraditório e à ampla defesa. 

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : SHIRLEY SORRENTINO FERREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SIMONE BUSCH e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00217510820104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por SHIRLEY SORRENTINO FERREIRA, em face da decisão (fl.10) 

em que o Juízo Federal da 17ª Vara de São Paulo/SP postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

para após a vinda da contestação. 

 
A agravante alega, em síntese, que é beneficiária de plano de saúde de assistência médica e hospitalar prestado pela 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIROS E TELÉGRAFOS-EBCT e necessita de procedimento que consiste no 

"esvaziamento da bexiga de forma artificial", a ser realizado três vezes ao dia, através de serviço de atendimento 

domiciliar denominado home care. Relata que este serviço foi fornecido pela agravada durante longo período, tendo 

sido, contudo, cancelado em meados de maio de 2010, sob a justificativa de que não havia indicação clínica (vide fl.59) 

e de que o procedimento poderia ser realizado pela própria agravante ou membro de sua família (vide fl.73). Alega, 

porém, que o procedimento é delicado e requer habilidade profissional para ser realizado, a fim de se evitar 

comprometimento de sua saúde. Aduz, ainda, que em setembro deste ano houve nova solicitação médica para que fosse 

"novamente utilizado o cateterismo intermitente nos mesmos moldes anteriormente prescritos" (vide fl.70). Afirma, 

portanto, estarem presentes todos os requisitos para que haja a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. 

 
É o relatório. 

 

O que justificou a postergação da análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi a intenção de dar à ré 

(EBCT) oportunidade de se manifestar expressamente acerca das razões pelas quais o serviço de home care foi 

cancelado. 

 

Considerando que SHIRLEY SORRENTINO FERREIRA não recebe o tratamento em home care desde maio de 2010, 

não vislumbro prejuízo para a agravante (periculum in mora) em virtude da postergação da eventual concessão da 

medida antecipatória, até porque esta análise deverá ocorrer tão logo a ré apresente contestação. Tal providência 

destina-se a uma prestação jurisdicional mais segura e alicerçada, baseada em estudo mais aprofundado do caso, o que 

certamente ocorrerá após o conhecimento dos argumentos da ré. 

 
APOSENTADORIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APRECIAÇÃO DO PEDIDO APÓS A CONTESTAÇÃO. - No caso 

dos autos, a postergação do exame do pedido de antecipação para após a vinda da contestação, antes de significar 

menosprezo aos princípios da efetividade e acesso à justiça, é medida de cautela, adotado pelo juiz da causa. 

(TRF 4ª Região, TERCEIRA TURMA, AG 200504010359203, julg. 17/10/2005, Rel. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, DJ 

14/12/2005 PÁGINA: 658) 

 

Descabe, no presente momento, a apreciação acerca da possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de se 

evitar, inclusive, que haja desnecessária supressão de instância. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 
P. I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 HABEAS CORPUS Nº 0036683-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036683-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : ELISA RIBEIRO FRANKLIN ALMEIDA 

PACIENTE : MARCIO ROGERIO CAPELLI 

ADVOGADO : ELISA RIBEIRO FRANKLIN ALMEIDA e outro 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

CO-REU : LUCIANO CESAR DA COSTA 

No. ORIG. : 00037616520064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Márcio Rogério Capelli contra ato do MM. 
Juiz Federal da 1ª Vara de Ourinhos - SP. 

Diz a impetração, em síntese, que o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal em virtude da inversão da 

ordem da oitiva das testemunhas. 

Nessa esteira, alega que a inquirição de testemunhas de acusação após a oitiva das testemunhas de defesa 

"impossibilitará que sejam contraditados os fatos imputados pela testemunha de acusação, ouvida por último", sendo 

manifesto o prejuízo à defesa. 

A corroborar o prejuízo sofrido pela defesa, a impetrante alega que eventual absolvição do paciente na ação penal 

originária importará em reconhecimento da prática dos crimes de "denunciação caluniosa" em concurso material com 

"falso testemunho" ou de "falsidade ideológica" pelas testemunhas de acusação Adriana Mei Coppieters e Eliana Silva 

Vieira. 

Esclarece que, tanto na fase policial como no procedimento administrativo disciplinar instaurado, referidas testemunhas 
alegaram que o documento ideologicamente falso foi assinado por Adriana, à época estagiária da 1ª Vara Federal de 

Ourinhos, a pedido do então Diretor daquela Vara, o ora paciente, sob o fundamento de que a mesma somente o assinou 

por se sentir constrangida a fazê-lo. 

Nesse ponto, a impetração colaciona a decisão de fls. 32/45, exarada naquele procedimento administrativo disciplinar, 

conclusiva no sentido de que as provas não são suficientes à comprovação da imputação de prática de participação do 

paciente na coação da estagiária Adriana Mei para assinar a declaração utilizada para instruir a Representação ao 

Ministério Público, o que está em consonância com a conclusão do relatório da Comissão de Sindicância, segundo o 

qual o paciente estava em gozo de férias regulamentares à época em que foi confeccionado o documento, 

"descaracterizando assim a afirmação da ex-estagiária Adriana sobre a confecção e coação feitas pelo servidor 

processado..." (fl. 39) 

Prossegue a impetração dizendo que Adriana Mei Coppieters foi dispensada pelo paciente - à época Diretor de 

Secretaria - do estágio prestado perante aquela vara, na mesma oportunidade em que Eliana Silva Vieira, então 
servidora naquela vara, foi colocada à disposição da Diretoria do Foro pelos MM. Juízes Federais daquela Subseção 

Judiciária, em decorrência de representação administrativa formulada pelo paciente em face dela Eliana, por ter 

externado, sem permissão, suposto e indevido posicionamento do magistrado, culminando com a perda da necessária 

relação de confiança. 

O prejuízo na oitiva dessas testemunhas antes das testemunhas da defesa decorre ainda do fato delas serem amigas 

pessoais, sendo que, em relação à Eliana Silva Vieira, consoante Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2009, a 

própria magistrada deixou assentado que ela é desafeta do paciente, seu ex-superior hierárquico, o que se vê do teor do 

seu depoimento, que aponta evidente desarmonia entre ambos (fl. 39). 

Sob outro aspecto, como a testemunha Eliana está lotada no Fórum Federal de Presidente Prudente, sua oitiva deveria se 

dar pelo sistema de videoconferência, de forma a possibilitar participação mais efetiva da defesa do paciente e evitar a 

inversão da ordem de oitiva das testemunhas, pleito que restou indeferido pelo magistrado impetrado resultando em 
prejuízo ao paciente. 

A afronta aos princípios constitucionais invocados decorre, ainda, segundo a impetração, da designação da audiência 

para oitiva das testemunhas de acusação e defesa para o próximo dia 09/12/2010, antes mesmo da expedição da carta 

precatória para oitiva da testemunha Eliana Silva Vieira, não tendo o impetrado aguardado o decurso do prazo de 60 

dias conferido ao juízo deprecado para a realização do ato que, portanto, sequer foi designado. 

Diante das ilegalidades apontadas, as quais evidenciam o constrangimento ilegal a que está sendo submetido o paciente, 

a impetrante requer, liminarmente, a suspensão do curso do processo nº 2006.61.25.003761-3, notadamente a audiência 

designada para o próximo dia 09/12/2010, às 15h, até o julgamento do presente writ. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Diz a impetração, em síntese, que a oitiva da testemunha de acusação Eliana Silva Vieira, cuja inquirição se dará por 

meio de carta precatória após a inquirição das testemunhas de defesa, acarretará prejuízo ao paciente, pelos 

fundamentos expendidos na inicial e que tal circunstância configurará verdadeira afronta aos princípios da ampla defesa 
e do contraditório. 

A inquirição de testemunha de acusação, por meio de carta precatória, após a produção da prova oral da defesa não 

configura nulidade, salvo se demonstrado o prejuízo. É dizer, a inversão na ordem de oitiva das testemunhas não é 

causa de nulidade se dela não advier prejuízo. 

Confiram-se os seguintes precedentes: 

 

"HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DIREITO PROCESSUAL PENAL. TESTEMUNHAS. 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. INVERSÃO DA ORDEM DE OITIVA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO EFETIVO. 

ALEGAÇÕES FINAIS E CONTRARIEDADE AO LIBELO. FALTA. NULIDADE. OCORRÊNCIA. 
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1. Em tema de nulidades processuais, o nosso Código de Processo Penal acolheu o princípio pas de nullité sans 

grief, do qual se dessume que somente há de se declarar a nulidade do feito, quando, além de alegada opportuno 

tempore, reste comprovado o efetivo prejuízo dela decorrente. 

2. A mera inversão da oitiva das testemunhas de defesa e de acusação em função da demora na devolução de cartas 

precatórias, em não demonstrado prejuízo qualquer advindo à defesa do réu, não é causa de nulidade do processo. 

Precedentes. 

3. À luz do disposto no artigo 222, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Penal, e consoante entendimento 

jurisprudencial, a expedição de precatória para oitiva de testemunha não suspende a instrução criminal, não 

havendo falar em nulidade em face da inversão da oitiva de testemunhas de acusação e de defesa. 
4. O não ofertamento das alegações finais e da contrariedade ao libelo-crime acusatório produz a nulidade do 

processo, por ofensa à garantia constitucional da ampla defesa. 

5. Ordem parcialmente concedida." (HC 22.908, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, julgado em 

31/05/2005) 
 

 

E do Supremo Tribunal Federal: 

 

"COMPETÊNCIA - HABEAS CORPUS - ATO DE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Na dicção da ilustrada maioria (seis 

votos a favor e cinco contra), em relação à qual guardo reservas, compete ao Supremo Tribunal Federal julgar todo 

e qualquer habeas corpus impetrado contra ato de tribunal, tenha este, ou não, qualificação de superior. 

COMPETÊNCIA - HABEAS CORPUS - CAUSA DE PEDIR - INEXISTÊNCIA DE ANÁLISE. Na dicção da 

ilustrada maioria, indispensável é que a causa de pedir constante do habeas corpus tenha sido analisada quando da 

prática do ato apontado como de constrangimento. O silêncio pelo tribunal de justiça revela-o competente para o 

julgamento do habeas. TESTEMUNHAS - DEFESA E ACUSAÇÃO - INVERSÃO. Se de um lado é certo que as 

testemunhas da acusação devem ser ouvidas antes das da defesa, de outro não menos correto é que a nulidade 

decorrente da inobservância desta ordem pressupõe prejuízo. Havendo as testemunhas da defesa declarado 

desconhecer o acusado, descabe falar em prejuízo. INTIMAÇÃO - 

CARTA PRECATÓRIA - JUÍZO DEPRECADO. A intimação quanto à expedição da carta não supre a necessidade 

de a defesa ser cientificada para os atos a serem praticados no juízo deprecado (Precedente: habeas corpus nº 73822-

2/PB, Segunda Turma, Diário da Justiça de 31 de outubro de 1996 e Revista Jurídica nº 231, janeiro de 1997, 

página 120). 

Embora a formalidade seja essencial à valia do ato, não se há de proclamar nulidade quando inexistente o prejuízo. 

SENTENÇA - FUNDAMENTAÇÃO. Exsurge fundamentada a sentença quando analisados os elementos 

probatórios relativos à materialidade e à autoria do crime perpetrado." (HC 75345, Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO, Segunda Turma, julgado em 05/08/1997, DJ 19-09-1997 PP-45529 EMENT VOL-01883-02 PP-00330) 
 

Todavia, a despeito de tratar-se de nulidade absoluta ou relativa, são plausíveis as razões invocadas na impetração no 

sentido de que a inversão na ordem da oitiva das testemunhas poderá implicar em cerceamento de defesa, a evidenciar, 

ao menos nessa fase de cognição prévia, a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora. 

Diante disso, DEFIRO A LIMINAR pleiteada para suspender a audiência designada para o próximo dia 09/12/2010. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

P.I.C. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 HABEAS CORPUS Nº 0036752-97.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.036752-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : GERALDINO VIANA DA SILVA 

PACIENTE : ROSELI ROSANA DOMINGUES reu preso 

ADVOGADO : GERALDINO VIANA DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMAMBAI MS 

No. ORIG. : 10.00.03422-9 2 Vr AMAMBAI/MS 

DESPACHO 
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Intime-se o impetrante, com urgência, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se houve pedido de liberdade 

provisória perante o juízo federal para o qual foram distribuídos os autos, e em caso positivo, apresente cópia da decisão 

que indeferiu o pedido.  

 

Outrossim, tendo em vista o declínio de competência, comunique para qual juízo federal foram distribuídos os autos a 

que se refere o presente habeas corpus.  

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00038 HABEAS CORPUS Nº 0036864-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036864-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : AIESKA RODRIGUES LIMA DE OLIVEIRA 

PACIENTE : GILSON BARROS DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : AIESKA RODRIGUES LIMA DE OLIVEIRA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

CO-REU : FLAVIO HENRIQUE DE NOVAES ROSA 

No. ORIG. : 00012947720104036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela advogada Aieska Rodrigues Lima de Oliveira, em 

favor de Gilson de Barros de Oliveira, contra ato do Juízo da Vara Federal da Subseção Judiciária de Jales, SP. 

 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas disposições dos art. 289, § 1º, do Código Penal, e do 
art. 33, caput, e 35, caput, ambos da Lei n.º 11.343/2006. 

 

Alega a impetrante que: 

 

a) o paciente tem bons antecedentes, apenas, é usuário de drogas; 

 

b) inexistem os pressupostos que ensejam a decretação da prisão preventiva do paciente; 

 

c) decorreram mais de 120 (cento e vinte) dias de custódia do paciente, sem que fosse o mesmo interrogado, o que 

demonstra o constrangimento ilegal e o excesso de prazo, conforme o disposto no art. 648, II, do Código de Processo 

Penal. 

 
Com base em tais alegações, pleiteia a impetrante que o paciente seja colocado imediatamente em liberdade provisória. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, diga-se que não ficou comprovado nos autos que o paciente tem bons antecedentes. Ao revés, os documentos 

acostados às f. 18-19 estão em desacordo com a afirmação da impetrante. 

 

Cumpre destacar, também, que segundo a denúncia de f. 23-28, o paciente juntamente com Flávio Henrique Novaes 

Rosa portavam, de forma consciente, várias cédulas falsas. Tendo, inclusive, utilizado 02 (duas) notas de R$10,00 (dez 

reais) para o pagamento de produtos adquiridos. E mais, no interior do veículo que conduziam fora encontrado 17 

porções de cocaína. 
 

O que se percebe da documentação que instrui o pedido de habeas corpus é que há razões apontando para a manutenção 

do acautelamento. 

 

Não há nos autos comprovação do excesso de prazo afirmado pela impetrante, tampouco notícias de ter sido a matéria 

submetida à apreciação do Órgão Jurisdicional de primeiro grau, constituindo esse fato óbice ao conhecimento do 

pedido de liberdade provisória na presente impetração.  
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A par disso, consta da denúncia ter o réu sido preso em flagrante delito, por porte de moeda falsa e tráfico ilícito de 

drogas, não tendo sido apontada qualquer irregularidade ou nulidade na formação da culpa, passível de invalidação dos 

atos até então praticados, em dissonância com os alegados requisitos para o preenchimento do pedido liminar, onde 

consignado que (fls. 15): "...o paciente preenche com exatidão os requisitos do artigo 310 e seu parágrafo único, do 

Código de Processo Penal, possuindo residência fixa, trabalho honesto, esposa grávida necessitando de seus cuidados, e 

o fato ocorrido tratar-se de tentativa de furto, ou seja, sem exagerada gravidade, esta é a fumaça do bom direito." (grifei) 

. 

 

Desse modo, a princípio, é legitima a manutenção da prisão preventiva. 
 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

 

Dê-se ciência ao impetrante. 

 

Comunique-se ao impetrado. 

 

Solicitem-se informações ao impetrado, consignando-se prazo de 10 dias, bem como para que venham instruídas com as 

peças necessárias ao julgamento da impetração. 

 

Oportunamente, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 HABEAS CORPUS Nº 0036865-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036865-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : AIESKA RODRIGUES LIMA DE OLIVEIRA 

PACIENTE : FLAVIO HENRIQUE DE NOVAES ROSA reu preso 

ADVOGADO : AIESKA RODRIGUES LIMA DE OLIVEIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

CO-REU : GILSON BARROS DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00012947720104036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela advogada Aieska Rodrigues Lima de Oliveira, em 

favor de Flávio Henrique de Novaes Rosa, contra ato do Juízo da Vara Federal da Subseção Judiciária de Jales, 

SP. 

 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado como incurso nas disposições dos art. 289, § 1º, do Código Penal, e do 

art. 33, caput, e 35, caput, ambos da Lei n.º 11.343/2006. 

 

Alega a impetrante que: 

 

a) o paciente tem bons antecedentes, apenas, é usuário de drogas; 

 

b) inexistem os pressupostos que ensejam a decretação da prisão preventiva do paciente; 

 
c) decorreram mais de 120 (cento e vinte) dias de custódia do paciente, sem que fosse o mesmo interrogado, o que 

demonstra o constrangimento ilegal e o excesso de prazo, conforme o disposto no art. 648, II, do Código de Processo 

Penal. 

 

Com base em tais alegações, pleiteia a impetrante que o paciente seja colocado imediatamente em liberdade provisória. 

 

É o relatório. Decido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 112/737 

Cumpre destacar, de início, que segundo a denúncia de f. 28-33, o paciente juntamente com Gilson Barros de Oliveira 

portavam, de forma consciente, várias cédulas falsas tendo, inclusive, utilizado 02 (duas) notas de R$10,00 (dez reais) 

para o pagamento de produtos adquiridos. E mais, no interior do veículo que conduziam fora encontrado 17 porções de 

cocaína. 

 

O que se percebe da documentação que instrui o pedido de habeas corpus é que há razões apontando para a manutenção 

do acautelamento. 

 

Não há nos autos comprovação do excesso de prazo afirmado pela impetrante, tampouco notícias de ter sido a matéria 
submetida à apreciação do Órgão Jurisdicional de primeiro grau, constituindo esse fato óbice ao conhecimento do 

pedido de liberdade provisória na presente impetração. 

 

A par disso, consta da denúncia ter o réu sido preso em flagrante delito, por porte de moeda falsa e tráfico ilícito de 

drogas, não tendo sido apontada qualquer irregularidade ou nulidade na formação da culpa, passível de invalidação dos 

atos até então praticados, em dissonância com os alegados requisitos para o preenchimento do pedido liminar, onde 

consignado que (fls. 15): "...o paciente preenche com exatidão os requisitos do artigo 310 e seu parágrafo único, do 

Código de Processo Penal, possuindo residência fixa, trabalho honesto, esposa grávida necessitando de seus cuidados, e 

o fato ocorrido tratar-se de tentativa de furto, ou seja, sem exagerada gravidade, esta é a fumaça do bom direito." (grifei) 

. 

 

Desse modo, a princípio, é legitima a manutenção da prisão preventiva. 
 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

 

Dê-se ciência ao impetrante. 

 

Comunique-se ao impetrado. 

 

Solicitem-se informações ao impetrado, consignando-se prazo de 10 dias, bem como para que venham instruídas com as 

peças necessárias ao julgamento da impetração. 

 

Oportunamente, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República. 
 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 HABEAS CORPUS Nº 0036967-73.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.036967-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : KLEVERTON SOUZA DA SILVA 

PACIENTE : KLEVERTON SOUZA DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : CLEBSON MARCONDES LIMA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00016816120104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Kleverton Souza da Silva, em seu favor, contra ato da MM. Juíza Federal da 

Comarca de Ponta Porá - MS. 

 

Narra o paciente que se encontra preso desde o dia 20 de maio de 2010, na Penitenciária Estadual Harry Amorin Costa 

em Dourados - MS, tendo sido decretada a sua prisão preventiva em 30 de abril de 2010, como incurso nas disposições 

dos artigos 33 c.c. o art. 40, da Lei n.º 11.343/2006, e do art. 330 do Código Penal, ambos c.c. art. 69 do Código Penal. 

 

Sustenta o impetrante/paciente que sofre constrangimento ilegal, pelos seguintes motivos: 
 

a) "Com o advento da Lei de nº 11.464/2007, 28 de março de 2007 - que alterou a Lei de nº 8.072, de 25 de julho de 

1990 - não se fala mais na IMPOSSIBILIDADE de concessão de liberdade provisória para os crimes hediondos" (f. 4); 

 

b) não estão presentes os requisitos para manutenção da prisão preventiva; 
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c) "não tinha qualquer pretensão comercial em relação às drogas que transportava, pois nunca teve a intenção de 

revendê-las, apenas acompanhava o seu primo Douglas nesta aventura desregrada " (f. 5); 

 

d) tem residência fixa, possui ocupação lícita, sendo arrimo de família; 

e) a prisão preventiva é medida extrema devendo ser fundamentada, conforme o art. 312 do Código de Processo Penal; 

 

f) foi excedido o prazo de 81 (oitenta e um dias) previsto na Lei n.º 9.303/96, já que se encontra segregado há cerca de 

200 (duzentos) dias. 
 

Com base em tais alegações, pleiteia-se a concessão da liminar, concedendo-se o benefício da liberdade provisória ao 

impetrante/paciente. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Cumpre destacar, de pronto, que o inciso XLIII do artigo 5º da Constituição Federal estabelece serem inafiançáveis e 

insuscetíveis de graça ou anistia os crimes de tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como hediondos. Veja-se: 

 

"Art. 5º. [...] 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os 

mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem;" 

 

De outra parte, especificamente em relação ao crime de tráfico ilícito de drogas, o artigo 44 da Lei n.º 11.343/2006 

proíbe a concessão da liberdade provisória, com ou sem prestação de fiança. 

 

Nem se diga que a Lei n.º 11.464/2007 teria derrogado o disposto no supramencionado artigo. Em primeiro lugar, 

porque da regra constitucional em destaque extrai-se a inviabilidade de conceder-se liberdade provisória; em segundo 

lugar, porque uma lei especial não pode ser revogada por uma lei geral. 

 

Ainda que assim não fosse, no presente caso há razões que apontam para a necessidade do acautelamento. 
 

Por outro lado, não comprovou o impetrante/paciente, no seu pedido de habeas corpus, o excesso de prazo causador do 

constrangimento ilegal. 

Desse modo, a princípio, é legitima a manutenção da prisão preventiva. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

 

Dê-se ciência ao impetrante. 

 

Comunique-se ao impetrado. 

 
Solicitem-se informações ao impetrado, consignando-se o prazo de 10 dias para serem prestadas, devendo ser instruída 

com os documentos pertinentes ao alegado ato coator. 

 

Oportunamente, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 HABEAS CORPUS Nº 0037112-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037112-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPETRANTE : JOSE ROQUE DIAS 
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PACIENTE : JOSE REINALDO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ROQUE DIAS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00044147820074036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de JOSÉ REINALDO DA SILVA, apontando coação ilegal proveniente 

do Juízo Federal da 3ª Vara de Sorocaba, nos autos nº 2007.61.10.004414-8 (A), em que foi denunciado, por aditamento 

à inicial, pela prática do crime de sonegação fiscal, tipificado no artigo 1º, I, da Lei 8137/90. 

O impetrante alega que o processo é nulo, tendo em vista que, na resposta à acusação, a defesa suscitou preliminar de 

aplicação imediata da lei processual penal e de conflito aparente de normas, porém, a autoridade tida como coatora 

deixou de examinar a questão de direito e manteve o recebimento da denúncia. 
Afirma que em um primeiro momento a denúncia foi rejeitada e, após, foi aceita, inobstante a revogação do parágrafo 

único do artigo 43 do CPP. 

Por esses motivos, requer a concessão da ordem para determinar-se o trancamento da ação penal. 

É o breve relatório. 

Com vistas à apreciação da liminar , entendo indispensável a prévia oitiva da autoridade impetrada em informações, à 

qual se solicita o envio de cópia das peças pertinentes à controvérsia, para viabilizar o mais rápido exame do caso. 

Requisitem-se, com urgência, instruindo o ofício requisitório com cópia da petição de habeas corpus. 

Após a vinda das informações, encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República. 

Em seguida, voltem os autos conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 HABEAS CORPUS Nº 0037288-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037288-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPETRANTE : FERNANDO CASTELO BRANCO 

 
: PATRICIA SOSMAN WAGMAN 

PACIENTE : MOACYR DE ALMEIDA NETTO 

ADVOGADO : FERNANDO OSCAR CASTELO BRANCO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : JOSE ANTONIO BORTOLETO DE CAMPOS 

 
: VITOR DE ANDRADE PEREZ 

 
: GILBERTO GALLO 

 
: CARLOS ALBERTO CEREZINE 

 
: HELIO DE FRANCESCHI JUNIOR 

 
: WALTER PILAO 

No. ORIG. : 00045179520094036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de MOACYR DE ALMEIDA NETTO, contra 

ato do Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo/SP que, nos autos da ação penal n° 0004517-95.2009.403.6181, 

indeferiu o pedido de renovação da resposta à acusação apresentada perante a Justiça Estadual, cuja incompetência 

absoluta para o processamento do feito foi posteriormente reconhecida. 

Os impetrantes afirmam que reconhecida a competência da Justiça Federal para o julgamento do feito, o magistrado a 

quo intimou o Ministério Público Federal a fim de se manifestar quanto a denuncia anteriormente oferecida perante a 

Justiça Estadual. 

O Ministério Público Federal, por seu turno, ratificou a denúncia já oferecida e o MM. Juízo ratificou o recebimento da 
denúncia, bem como o indeferimento do pedido de absolvição sumária. 

O pedido do paciente para que a defesa fosse intimada a se manifestar nos termos do art. 396-A do Código de Processo 

Penal, sob pena de nulidade do processo, foi indeferido pelo magistrado. 

Os impetrantes alegam, em síntese, que a ratificação do recebimento da denúncia, assim como a não intimação da 

defesa para apresentar nova resposta viola os princípios da isonomia, do devido processo legal, da ampla defesa e do 

contraditório. 
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Requer a concessão in limine da ordem para suspender o processo, e a consequente suspensão das audiências 

designadas para os dias 07/12/2010 (1ª Vara Federal Criminal de Santo André/SP), 09/12/2010 (1ª Vara Federal 

Criminal de Campinas/SP), 19 e 20 de janeiro de 2011 (3ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP), 25/01/2011 (Vara 

Única da Comarca de Nova Odessa/SP), 08/02/2011 (1ª Vara Criminal da Comarca de Santa Rita do Passa Quatro/SP), 

28/03/2011 (2ª Vara Federal Criminal de Americana/SP) e 06/04/2011 (1ª Vara Federal Criminal de Campinas/SP) até a 

decisão final deste habeas corpus, com a anulação da ação penal desde a decisão que ratificou o recebimento da 

denúncia. 

É o relatório. DECIDO. 

Os atos praticados perante Juízo absolutamente incompetente reputam-se nulos, devendo ser repetidos ou ratificados 

pelo Juízo competente. 

 

HABEAS CORPUS. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. ADMISSÃO DA VÍTIMA COMO ASSISTENTE DA ACUSAÇÃO 

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL EM GRAU RECURSAL. POSTERIOR ANULAÇÃO, PELO TRF, DO PROCESSO E 

DE TODOS OS ATOS DECISÓRIOS, EM VISTA DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA VÍTIMA (ASSISTENTE). RATIFICAÇÃO DA DENÚNCIA E RESPECTIVO 

RECEBIMENTO NA JUSTIÇA ESTADUAL. CONDENAÇÃO À PENA DE 2 ANOS DE RECLUSÃO, EM REGIME 

INICIAL ABERTO, SUBSTITUÍDA POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. TRÂNSITO EM JULGADO PARA O MP. 

APELAÇÃO DEFENSIVA. DETERMINAÇÃO DO TRIBUNAL ESTADUAL DE RETORNO DOS AUTOS AO 

PRIMEIRO GRAU PARA INTIMAÇÃO DO ASSISTENTE DA ACUSAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. 

AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. GARANTIA DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AUSÊNCIA DE LESÃO A BENS OU INTERESSES DA UNIÃO. 
CIRCUNSTÂNCIA DE A VÍTIMA SER DESEMBARGADOR DE TRIBUNAL DE JUSTIÇA INSUFICIENTE PARA 

CARACTERIZAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PREMATURO O RECONHECIMENTO DE 

EVENTUAL PRESCRIÇÃO ANTE A POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DA PENA. PARECER DO MPF PELA 

CONCESSÃO DA ORDEM. ORDEM DENEGADA, NO ENTANTO. 1. A Justiça Federal já se manifestou pela 

inexistência de lesão a bens ou interesses da União, sendo insuficiente para caracterizá-los o simples fato de a vítima 

ser Desembargador de Tribunal de Justiça; relevante anotar que, segundo a peça acusatória, o acusado teria dado 

causa à instauração de notícia crime nesta Corte contra Desembargador, imputando-lhe o crime de falsidade 

ideológica por divergências em seus documentos de identidade, o que não tem qualquer vinculação com a sua atuação 

como membro do Poder Judiciário, razão pela qual é de ser mantida, no caso, a competência da Justiça Estadual. 2. 

Uma vez admitido no processo o Assistente da Acusação, no caso, a própria vítima, ainda que na Justiça 

posteriormente tida por incompetente e anulados os atos decisórios, competia ao Juízo Estadual, para garantia do 
direito de ampla defesa e do contraditório, intimá-lo para dizer se tinha interesse na ratificação, também, do seu 

pedido de assistência. 3. Parecer do MPF, preliminarmente, pelo reconhecimento da competência da Justiça Federal 

e, no mérito, pela concessão da ordem. 4. Ordem denegada, no entanto. 

(STJ. QUINTA TURMA. HC 201000039465. Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. DJE 

DATA:14/06/2010). 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. FALSIFICAÇÃO DE CTPS. PROCESSO INICIADO NA JUSTIÇA 

FEDERAL. DECLINATÓRIA EM FAVOR DA JUSTIÇA ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA RATIONE MATERIAE. 

NECESSIDADE DE REFAZIMENTO DE TODOS OS ATOS, INCLUSIVE O OFERECIMENTO DE NOVA 

DENÚNCIA. 1. Todos os atos praticados perante juiz constitucionalmente incompetente são absolutamente nulos - 

ratione materiae. Em tal categoria se inserem o recebimento da denúncia, que não é despacho, mas decisão, e o 

próprio oferecimento da incoativa. 2. Ordem concedida para anular o processo a partir do oferecimento da denúncia, 
inclusive. 

(STJ. SEXTA TURMA. HC 200800162955. Relator CELSO LIMONGI - DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/SP. DJE DATA:17/05/2010). 

 

No caso dos autos, o processou iniciou perante a Justiça Estadual com o oferecimento da denúncia, seu recebimento nos 

termos do art. 396 do Código de Processo Penal e apresentação de resposta escrita pela defesa nos moldes do art. 396-A 

do mesmo Codex, dentre outros atos processuais. 

Reconhecida a incompetência absoluta da Justiça Estadual para o processamento e julgamento do feito todos aos atos 

até então praticados devem ser submetidos ao crivo do Juízo competente, para fins de convalidação ou produção de 

novos atos, agora, pelo Juízo natural. 

Remetidos os autos para o órgão competente, no caso, a Justiça Federal, todos os atos decisórios e também o 

oferecimento da denúncia devem ser revistos e, conforme o caso, repetidos. Tudo com vistas a se afastar qualquer risco 
de nulidade. 

Nesse passo, recebidos os autos na Justiça Federal o MM. Juízo intimou o Ministério Público Federal se manifestar a 

respeito da denúncia oferecida anteriormente (fl. 46); este, por seu turno, ratificou a denúncia ofertada perante o Juízo 

Estadual (fls. 28/44). 

O Juízo, então, ratificou o recebimento da denúncia, o deferimento de busca e apreensão, o deferimento de 

interceptações telefônicas, o indeferimento do pedido de absolvição sumária e o requerimento de prova pericial. Foi, na 

sequência, designada a oitiva de testemunhas, algumas das quais por meio de carta precatória, eis que residentes fora da 

Subseção Judiciária. 
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Em síntese, ao receber os autos do Juízo Estadual, o MM. Juízo impetrado reviu os atos processuais até então praticados 

e, em seguida, convalidou-os, sobretudo à falta de comprovação de prejuízo. 

No entanto - e aqui se aponta o único aspecto a necessitar reparo na condução do feito pelo MM. Juízo impetrado - 

seguindo-se o rito processual estabelecido no Código de Processo Penal, uma vez ratificado o recebimento da denúncia 

nos termos do art. 396, deveriam os réus ter sido intimados a, se assim quisessem, ratificar ou aditar as respectivas 

respostas escritas no prazo de 10 (dez) dias. A questão que incide, no ponto, é a isonomia processual, ao se conceder 

oportunidade, a ambas as partes, de fazerem valer suas razões, no curso do procedimento. 

Não se diga que em razão da simples ratificação pelo Ministério Público Federal do oferecimento da denúncia, nos 

exatos termos apresentados na Justiça Estadual e sem qualquer acréscimo ou modificação, a defesa não teria interesse 
em se manifestar novamente ou mesmo que não haveria prejuízo em considerar-se a resposta prevista no art. 396-A do 

Código de Processo Penal conforme deduzida perante a Justiça Estadual.  

É que, oportunizada à acusação a apresentação de nova peça acusatória, como de rigor, a mesma oportunidade deve ser 

proporcionada à defesa, sob pena de se por em risco a isonomia, o contraditório e a ampla defesa. Afigura-se 

irrelevante, no caso, que o Ministério Público Federal tenha simplesmente ratificado os termos da denúncia já ofertada, 

sem trazer novos fatos ou sem agravar a acusação; o fato é que a ocasião da ratificação da denúncia permitiria que 

tivesse sido oferecida uma peça nova com novos fundamentos. Logo, por questão de isonomia, à defesa deve ser dada a 

mesma oportunidade, ficando a seu critério ratificar os termos da resposta já ofertada ou tecer novos argumentos. 

Importante frisar, entretanto, que, no tocante à decisão de recebimento da denúncia e sua respectiva ratificação pelo 

Juízo Federal, não se constata, ao menos nesta sede liminar, qualquer nulidade na decisão datada de 29.06.2010 (folhas 

48/50 desta impetração - folhas 3800/3802, frente e verso do feito originário). Com efeito, tal decisão constitui o 

recebimento da denúncia perante o Juízo Federal, sendo de todo impertinente - como parece pretender o impetrante - 
que, antes dessa decisão, fosse aberta oportunidade à defesa para ratificar suas manifestações anteriores: o momento 

para a defesa falar nos autos, sobre a acusação, é aquele previsto no artigo 396-A do CPP e não antes disso, sob pena de 

se inverter tumultuariamente o curso do procedimento, criando-se uma fase processual inexistente. 

No entanto, exceção feita à ratificação do recebimento da denúncia (irretocável, por sinal), era nessa ocasião que o MM. 

Juízo impetrado deveria ter reaberto o prazo para que as defesas igualmente ratificassem, ou não, as respostas escritas 

anteriormente apresentadas; poder-se-ia argumentar que ocorrera preclusão consumativa com a anterior apresentação de 

defesas escritas pelos acusados e, no caso, pelo paciente; todavia, a regra da isonomia poderia estar em risco, diante da 

não viabilização das mesmas chances para ambas as partes, acusação e defesa. 

Em suma, a consequência do quanto afirmado acima é que não há como se chancelar a rejeição da absolvição sumária, 

pela ratificação, sem que as defesas tenham tido previamente a chance de igualmente ratificar, ou mesmo aditar, as 

respostas escritas anteriormente apresentadas. E mais: a impugnação trazida na inicial atinge todas as partes do 
processo, de sorte que, ad cautelam, devem ser estendidos a todos os corréus os efeitos desta decisão. 

A impetração menciona a realização de atos de instrução previstos para o dia de amanhã e outros, consoante decisão de 

folhas 3868 do feito originário. Pretende-se, pois, que o feito originário fique suspenso até deliberação final neste writ. 

Inviável, contudo, o acolhimento integral dessa pretensão; o feito deverá prosseguir regularmente, com a citação dos 

acusados à apresentação das respostas escritas, nos termos dos artigos 396 e 396-A, do CPP, de tudo sendo intimados os 

defensores; ulteriormente, após a fase do artigo 397 do CPP, caso rejeitada a absolvição sumária, seguirá o feito à fase 

do artigo 399, com eventual designação de dia para audiência de instrução, expedição de cartas precatórias, e assim por 

diante. 

Por isso, em razão do decidido acima, ficam prejudicadas, em parte, a decisão de folhas 3800/3802 (especificamente 

nos itens 2-d; 3, 7 e 9) e a decisão de folha 3868, ambas do feito originário, no tocante às providências relacionadas à 

realização de audiência de instrução, inclusive no que toca à homologação da desistência de oitiva das testemunhas de 
acusação, eis que tal requerimento se posteriormente à decisão de folha 3800/3802, parcialmente anulada nos termos 

supra.  

Convém que os referidos atos instrutórios sejam provisoriamente suspensos, até que novo juízo de absolvição sumária 

seja proferido, após, evidentemente, as manifestações das defesas nos termos do artigo 396-A a 399 do CPP. A medida 

ora determinada é acautelatória e visa a evitar a repetição do ato, caso ulteriormente venha a ser reconhecida nulidade 

insanável, no caso, seja por deliberação colegiada desta 2ª Turma, seja por deliberação de outra Corte Superior. 

Com tais considerações, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO LIMINAR para anular em parte a decisão de 

folhas 3800/3802 e a decisão de folhas 3868 nos estritos limites acima explicitados, determinando de imediato a citação 

do paciente e intimação da defesa a apresentar resposta escrita nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de 

Processo Penal e, após sua apresentação, o prosseguimento do feito nos termos do art. 397 e 399 do mesmo diploma 

legal, decisão que se estende ex officio aos demais acusados, por se encontrarem na mesma situação processual. Em 

consequência, fica também determinada a suspensão das decisões que trataram de atos de instrução, designando 
audiência de instrução e julgamento, homologando desistências de oitivas ou determinando expedição de carta 

precatória para oitiva de testemunhas. 

Comunique-se, com urgência, ao Juízo de 1º Grau, inclusive para que este comunique os MM. Juízos deprecados, se 

necessário. 

Requisitem-se informações. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
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Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 7484/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0068362-93.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.068362-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CENTRO UNIVERSITARIO HERMINIO OMETTO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MENDES 

 
: FABIO CARNEIRO BUENO OLIVEIRA 

AGRAVADO : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 

ADVOGADO : GUSTAVO SALERMO QUIRINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2004.61.09.006784-3 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão do dia 16 de dezembro de 2010. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003512-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003512-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

AGRAVADO : DARCI RAMOS DARINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00026-5 A Vr ITAPIRA/SP 

DESPACHO 
Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão do dia 16 de dezembro de 2010. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085109-84.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.085109-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MAURA LEILA MONTIANI 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.00794-1 17 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão do dia 16 de dezembro de 2010. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075605-25.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.075605-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ADMO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.21049-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão do dia 16 de dezembro de 2010. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035261-36.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.035261-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : EMILIO NICANOR GALAN FRANCES e outro 

ADVOGADO : KARINA GAGGL e outro 

AGRAVANTE : GISLEINE APARECIDA AUGUSTA FRANCES 

ADVOGADO : MARIA CATARINA RODRIGUES e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2002.61.14.002253-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão do dia 16 de dezembro de 2010. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023571-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023571-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro 

AGRAVADO : DIREITA LINGERIE COM/ VAREJISTA LTDA -ME e outros 

 
: APARECIDA LIMA DE ANDRADE JUNQUEIRA 
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: RODRIGO SANDRINI DE JESUS SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00445786320074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão do dia 16 de dezembro de 2010. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029459-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029459-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARJORI COM/ IMP/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.17235-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão do dia 16 de dezembro de 2010. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019207-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019207-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONSTRANO CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA e outros 

 
: RODOLFO CESAR DE PAULA 

 
: SINESIO DE PAULA 

 
: MAURO BOLGHERONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00062793020034036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão de 16/12/10. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010214-15.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.010214-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : DBC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão do dia 16 de dezembro de 2010. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016196-49.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016196-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARCELLO RUDGE RIBEIRO e outro 

 
: MARCIA MITSUE SHIMIZU 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão do dia 16 de dezembro de 2010. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000997-14.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.000997-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALVAMAR ADMINISTRACAO E LOCACAO DE IMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão do dia 16 de dezembro de 2010. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009688-92.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.009688-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PAPELARIA MONTREAL LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão do dia 16 de dezembro de 2010. 
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São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006409-15.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.006409-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MARIO KEN ITI ITO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão do dia 16 de dezembro de 2010. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040621-53.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.040621-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IRMAOS CORREA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão do dia 16 de dezembro de 2010. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017303-41.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.017303-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ATOTECH DO BRASIL GALVANOTECNICA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão do dia 16 de dezembro de 2010. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0304003-98.1998.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.024681-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : SERVICO NOTARIAL DE ALTINOPOLIS 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.04003-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará a sessão do dia 16 de dezembro de 2010. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057216-06.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.094566-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MAGNUM COML/ E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.57216-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão do dia 16 de dezembro de 2010. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000828-06.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.000828-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TRIANGULO MANUTENCAO DE AERONAVES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que o julgamento do presente feito se dará na sessão do dia 16 de dezembro de 2010. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 2874/2010 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0686935-23.1991.4.03.6100/SP 

  
93.03.106580-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO  

EMBARGANTE : YOKI ALIMENTOS S/A e outros 

 
: RINO PUBLICIDADE LTDA 

 
: INDEMIL IND/ E COM/ DE MILHO LTDA 

 
: TRANSYORKI TRANSPORTES YOKI LTDA 

ADVOGADO : YOSHISHIRO MINAME 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.240/241 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 91.06.86935-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

O acórdão solucionou a controvérsia à luz da legislação que rege a matéria e com base na jurisprudência consolidada 

dos Tribunais, inexistindo quaisquer obscuridades, omissões ou contradições aptas a autorizar a oposição dos embargos 

de declaração. 

O órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados 

pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 

para a composição do litígio. 

Os alegados vícios apontados pelas embargantes se evidenciam como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa. No entanto, os embargos de declaração são 
inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte inconformada valer-se dos recursos 

cabíveis para lograr tal intento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Relator para o acórdão 

 
 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039816-35.1993.4.03.6104/SP 

  
95.03.091769-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/159 

AGRAVADO : STARRET IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ BARABINO 

No. ORIG. : 93.00.39816-4 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NA 

SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS. 

1. A decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, tem por fim racionalizar o 

julgamento de processos cuja matéria já esteja pacificada no âmbito da jurisprudência, notadamente dos Tribunais 

Superiores e da Suprema Corte. 

2. A matéria em debate já está pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tendo, inclusive, sido 
submetida à sistemática dos recursos representativos de controvérsia 

3. Agravo inominado a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011974-58.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.095980-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : ZURICH ANGLO SEGURADORA S/A e outros 

ADVOGADO : IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ e outros 

 
: ABEL SIMAO AMARO 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 423/427v. 

No. ORIG. : 94.00.11974-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO EXTRA PETITA. ACOLHIMENTO. 

COMPLEMENTAÇÃO DE JULGADO. VALORES BLOQUEADOS. PLANO COLLOR. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. BTNf. VALOR NOMINAL. ATUALIZAÇÃO. IRVF. 

1. Tendo o julgado embargado apreciado matéria diversa da postulada, de rigor a sua anulação, pela via dos embargos 

de declaração, com a prolação de nova decisão. 

2. A União Federal não é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação, uma vez que a relação jurídica material 

posta nos autos se opera entre as autoras e o BACEN não alcançando a esfera jurídica da União que não pode ser 

responsabilizada pelo pagamento da correção monetária pretendida, pelo simples fato de ter legislado acerca da matéria. 
3. O BACEN é parte legitima para responder pela correção monetária, eventualmente devida, dos valores em cruzados 

novos transferidos na forma do artigo 9º da Lei nº 8.024/90. Precedentes do C. STJ. 

4. Incabível a adoção do IPC para atualização do valor nominal do BTNf, em detrimento do IRVF. Não cabe ao 

Judiciário substituir o legislador ordinário e determinar a adoção de indicadores outros, que não aqueles, legalmente, 

previstos. Matéria pacificada no âmbito do C. STJ e do E. STF. 

5. Embargos declaratórios conhecidos e providos para anular o julgado embargado. Prejudicados os embargos 

declaratórios do BACEN. 

6. Excluída a União do pólo passivo da ação. Pedido julgado improcedente. 

7. Condenação das autoras em custas e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, acolhendo-os, com 

excepcionais efeitos infringentes, para anular o acórdão embargado, dando por prejudicados os aclaratórios do BACEN, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032589-69.1994.4.03.6100/SP 

  
97.03.020894-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FRANCISCO IKEDA LTDA e outro 

 
: COML/ IKEDA LTDA 
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ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.283/285 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.00.32589-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. O acórdão embargado encontra-se devidamente fundamentado, não padecendo do vício de omissão, como apontado 

pelos recorrentes. 

2. O simples intuito de prequestionamento não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo necessária a 

presença de um dos vícios previstos no artigo 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050555-36.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.050555-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 47/48 

INTERESSADO : WATSON WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : MIGUEL MUAKAD NETTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 95.00.00129-8 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em 

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta Corte. 
2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, 

aplicando o entendimento dominante neste Tribunal, devendo ser mantida, portanto, a decisão agravada. 

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém, elementos 

aptos a sua reforma. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055178-

21.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.037840-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : SOUZA MARTINS BONONI CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.230/233 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.55178-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. O acórdão embargado foi proferido no reexame da causa, consoante o artigo 543-C, § 7º, II, do CPC. 

2. Cabia ao colegiado a manifestação tão-somente acerca do prazo prescricional, haja vista que apenas essa questão foi 
devolvida para o reexame. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033380-

67.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.040357-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : USIQUIMICA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 321/324V. 

No. ORIG. : 96.00.33380-7 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 
2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos, bastando que se pronuncie sobre aquele que 

achou suficiente à solução da lide. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011590-52.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.011590-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo CEFET SP 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : LUIS ANSELMO VELAME RIBAS DE ARAUJO 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO PESTANA DE GODOY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.00.055088-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS NECESSÁRIAS AO 

JULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. ART. 525, I E II CPC. 

A Lei n. 9.139/1995 trouxe nova redação ao art. 525, do CPC, revogando a faculdade de o tribunal converter o 
julgamento em diligência para a juntada de peças faltantes, como previsto anteriormente no art. 557, do CPC. 

Além dos documentos obrigatórios do art. 525, inciso I, do CPC, é dever do recorrente instruir o recurso com todos os 

documentos necessários para o completo entendimento das circunstâncias do caso (art. 525, inciso II). 

Cumpre à parte recorrente formar o instrumento com todos os documentos que servem ao deslinde do feito, de modo 

que esta Corte possa aferir a correção ou não da decisão atacada. Não tendo assim procedido a parte recorrente, o 

conhecimento do mérito recursal fica prejudicado. 

Como o procedimento do agravo de instrumento não comporta dilação probatória, a juntada das peças necessárias para 

o julgamento do recurso deve ser feita quando da interposição dessa medida, ônus este do qual não se desincumbiu a 

parte agravante, sob pena de preclusão consumativa. 

Precedentes. 

Agravo inominado não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001965-36.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.001965-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD 

ADVOGADO : MICHAEL MARION DAVIES TEIXEIRA DE ANDRADE 

INTERESSADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 167/169v. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. ACOLHIMENTO. 

ALTERAÇÃO DO PEDIDO APÓS A CONTESTAÇÃO SEM ANUÊNCIA DA PARTE RÉ. NÃO 

MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA NO TEMPO E MODO OPORTUNOS. MATÉRIA PRECLUSA. 
EFEITOS INFRINGENTES. MANTIDO ACÓRDÃO ANTERIOR. DECLARATÓRIOS DA RÉ REJEITADOS. 

ACLARATÓRIOS DA AUTORA. ACOLHIMENTO. 

1. Contendo omissão no julgado, de rigor o acolhimento dos embargos de declaração. 

2. Após a citação, somente é possível a modificação do pedido com anuência expressa da parte contrária, conforme 

disposição legal (artigo 264 do CPC). 

3. Não tendo a parte ré se insurgido quanto à modificação do pedido, após a contestação, no tempo e modo oportunos, a 

matéria restou preclusa. Precedentes. 

4. Acolhidos os embargos de declaração, com excepcionais efeitos infringentes, para reconhecer a preclusão da matéria. 

Em consequência, resta mantido o acórdão de fls. 134/136v e rejeitado os aclaratórios da ré contra ele interpostos. 

5. De outra banda, acolhe-se os embargos declaratórios da autora para integrar o referido julgado no tocante ao artigo 

105 da Lei nº 9.610/98 e aos limites da condenação, nos termos em que fundamentado. 
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5. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos para, com excepcionais efeitos infringentes, declarar a preclusão da 

matéria atinente à modificação do pedido inicial, nos termos da fundamentação. Em consequência, mantido o acórdão 

anterior, rejeitos os embargos da ré e dou provimento aos da autora, nos termos em que fundamentado.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, acolhendo-os, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001641-37.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.001641-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : EM OBRA EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA 

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 687/692 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

1. A agravante restou condenada e pagar honorários de 15% sobre o valor atualizado da causa (este em R$ 230.723,77, 

para outubro/2010), em matéria já pacificada nesta Corte e no STJ.  

2. Condenação excessiva, que destoa da jurisprudência da Turma aplicada em casos idênticos. 

4. Agravo inominado provido para reduzir a verba honorária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029484-40.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029484-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CONSTRUTORA MOTASA LTDA 

ADVOGADO : VITOR DI FRANCISCO FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO e outro 

 
: JOHN NEVILLE GEPP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 129/737 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EXIGIBILIDADE. 

1. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do CTN, o direito de pleitear a restituição, mediante compensação, extingue-

se com o decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-

se com o pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do 

CTN. 

2. No julgamento do REsp 977.058, a Primeira Seção do STJ entendeu que a exação destinada ao INCRA, criada pelo 

Decreto-Lei nº 1.110/1970, não se destina ao financiamento da seguridade social, tratando-se de contribuição de 

intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91. 
3. Prescrição parcial reconhecida de ofício e apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a parcial prescrição e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1106904-19.1997.4.03.6109/SP 

  
2002.03.99.023056-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : UNIAO SAO PAULO S/A AGRICULTURA IND/ E COM/ e outro 

 
: AGROPASTORIL UNIAO SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 327/329 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.11.06904-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava em 

confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

2. A impetração parte do suposto que a exação destinada ao INCRA tem por objetivo a promoção social do trabalhador 

rural, bem como a formação profissional rural, tendo natureza de contribuição de interesse das categorias profissionais, 
nos termos do art. 149, da Constituição Federal. 

3. No entanto, no julgamento do REsp nº. 977.058, em 22/10/2008, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça se 

pronunciou no sentido de que a exação que se destina ao INCRA tem natureza de contribuição de intervenção no 

domínio econômico, cuja finalidade é o custeio do Programa de Reforma Agrária, nos termos do art. 184, § 4º, da 

Constituição Federal. 

4. Dessarte, o pleito das agravantes não prospera, haja vista que, se não se trata de contribuição de interesse das 

categorias profissionais, tampouco poderia ter sido revogada pela superveniência da contribuição ao SENAR, tal como 

arguem as recorrentes. 

5. Restam inafastados os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual deve o agravo ser rejeitado, mantendo-se a 

decisão pelos seus próprios fundamentos 

6. Agravo inominado a que se nega provimento. 
ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002678-95.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.002678-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : IND/ DE ALIMENTACAO MONJOLINHO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 611/613 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA INAFASTADOS. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 
fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava em 

confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Os precedentes trazidos pela agravante se referem a jurisprudência já superada no Tribunal Superior. 

3. Nada obsta que, nos casos em que não há condenação, a base de cálculo dos honorários advocatícios seja o valor da 

causa. Precedente do STJ. 

4. Agravo inominado a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013569-20.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.013569-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MARCO ANTONIO RAZZANTE e outro 

 
: PRISCILA CRISTINA RAZZANTE 

ADVOGADO : ADAUTO OSVALDO REGGIANI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 93.00.00115-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. 

POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. INFRAÇÃO LEGAL. PRESCRIÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA. SÚMULA 106 DO STJ. PENHORA REGULAR. BEM DE FAMÍLIA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO. 
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O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacificada no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o art. 135, inc. III, do CTN. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Segundo o STJ, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, 

infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo supra mencionado (Súmula n. 430). 

O encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo Fisco, 
possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época da última 

alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

A embargante que se retirou da sociedade antes da dissolução irregular não pode ser responsabilizada pelos tributos em 

questão, considerando que permaneceram outros como gerentes e administradores da empresa. 

Tendo em vista a exclusão do pólo passivo de uma das embargantes, mostra-se razoável a condenação da União em 

10% sobre o valor atualizado da execução em seu favor, a título de honorários advocatícios. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou 

declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo 

ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição . 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 
Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ. 

Não há documento nos autos que demonstre tratar-se o bem penhorado de único bem imóvel de propriedade do 

embargante ou mesmo que sirva de residência do mesmo, carecendo de comprovação, portanto, a condição de bem de 

família, nos termos da Lei n. 8.009/1990. 

Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018153-

90.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.018153-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : SUSANA MARIA CRUZ 

ADVOGADO : DJAIR DE SOUZA ROSA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 204/206v. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035332-37.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.035332-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

 
: ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 985/987 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : JOHN NEVILLE GEPP e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA INAFASTADOS. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava em 

confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

2. A agravante não trouxe qualquer elemento que afastasse a conclusão de que a apelação destoava da jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça. Limitou-se a argumentar que a palavra final cabe ao Supremo Tribunal Federal e que o 

entendimento firmado pelo Tribunal Superior viola dispositivos constitucionais. 

4. Agravo inominado a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036702-51.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.036702-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : EVALUATE INFORMATICA S/C LTDA e outros 

 
: D C VILLELA INFORMATICA S/C LTDA 

 
: ADITEC INFORMATICA S/C LTDA 

 
: F3P INFORMATICA S/C LTDA 

 
: E C RODRI SISTEMAS S/C LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO SOBRAL NAVARRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. SIMPLES. LEI . 9.317/1996. ART. 9º, XIII. EXCLUSÃO. EFEITO RETROATIVO. 

POSSIBILIDADE. 

1. O tratamento jurídico diferenciado dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte encontra previsão no 
artigo 179, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 
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2. O artigo 9º da lei citada previu hipóteses de vedação ao ingresso no regime favorecido do SIMPLES, o qual teve sua 

constitucionalidade reconhecida pelo STF na ADI n. 1.643. 

3. A lei vedou o ingresso no SIMPLES às pessoas jurídicas que prestem serviços próprios dos profissionais 

relacionados no inciso XIII, e daqueles que lhes são assemelhados, bem como às que prestem serviços relativos a 

profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional exigida por lei. 

4. Os efeitos da exclusão se reportam à data do evento que a ensejou, uma vez que o ato administrativo, na hipótese dos 

autos, tem natureza meramente declaratória. Precedentes da Turma e do STJ. 

5. Agravo retido não conhecido e apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027021-23.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027021-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : ESCOLA A CABANINHA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA BAPTISTA NAVARRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154/158 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

2. Embargos de declaração a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027250-80.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027250-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PARTICIPACOES MORRO VERMELHO S/A e outros 

 
: ADMINISTRADORA PMV S/A 

 
: CAMARGO CORREA S/A 

 
: CCSC SERVICOS LTDA 

 
: CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A 

 
: CONSTRUCOES E COM/ CAMARGO CORREA S/A 

 
: CAMARGO CORREA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S/A 

 
: CAMARGO CORREA CIMENTOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 381/383 
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AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA INAFASTADOS.  

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava em 

confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

2. Em se tratando de fato superveniente, deve ser acolhida a renúncia do direito sobre que se funda a ação, em razão de 
adesão a programa de parcelamento. Precedente da Turma. 

3. As demais agravantes não trouxeram qualquer elemento que afastasse a conclusão de que a sentença recorrida 

destoava da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Limitaram-se a argumentar que a palavra final cabe ao 

Supremo Tribunal Federal e que o entendimento firmado pelo Tribunal Superior viola dispositivos constitucionais. 

4. Agravo inominado julgado prejudicado em relação a algumas das agravantes, e desprovido quanto às demais. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado em relação a algumas das agravantes e 

desprovido quanto às demais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032801-41.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032801-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MORRO VERMELHO TAXI AEREO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/202 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA INAFASTADOS. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava em 
confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

2. A agravante não trouxe qualquer elemento que afastasse a conclusão de que a sentença recorrida destoava da 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Limitou-se a argumentar que a palavra final cabe ao Supremo Tribunal 

Federal e que o entendimento firmado pelo Tribunal Superior viola dispositivos constitucionais. 

4. Agravo inominado a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001108-75.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.001108-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : EDINEIA APARECIDA ALVES BARBOSA 

ADVOGADO : KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO EM ATRASO. 

VALORES ACUMULADOS. 

Remessa necessária não conhecida. 

O imposto de renda não pode considerar, para efeito de incidência, a integralidade dos valores, disponibilizados no 

pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo devedor relativamente a benefício previdenciário pago com atraso. 

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.  
Remessa necessária não conhecida, apelação fazendária desprovida e apelação da autora provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária, negar provimento à apelação 

fazendária e dar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002321-13.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.002321-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : EMPRESA DE TRANSPORTES RODOJACTO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 307/309v. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS 
DO ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO. 

1. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

2. O Superior Tribunal de Justiça, assim como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conheço dos embargos de declaração, mas rejeito-os, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002106-28.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.002106-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : EMS S/A 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 906/908 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA INAFASTADOS. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava em 

confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 
2. A agravante não trouxe qualquer elemento que afastasse a conclusão de que a apelação destoava da jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. Limitou-se a argumentar que a palavra final cabe ao Supremo Tribunal Federal e que o 

entendimento firmado pelo Tribunal Superior viola dispositivos constitucionais. 

4. Agravo inominado a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040425-35.1990.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.045337-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : POLIMATIC ELETROMETALURGICA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 201/204V. 

No. ORIG. : 90.00.40425-8 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 
deste Corte. 

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se 

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide. 
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3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001042-82.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.001042-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro 

APELADO : EMIDIO SPERETTA 

ADVOGADO : LETICIA BARLETTA e outro 

No. ORIG. : 00010428220074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE 

PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 

1. Nas ações cautelares em que se pleiteia a exibição judicial de extratos de poupança, para fins de instrução de 

processos futuros, falta ao requerente interesse de agir, por ser desnecessária a medida, uma vez que a providência pode 

ser requerida no bojo do processo principal. Precedentes da Corte. 

2. Apelação da CEF provida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012893-44.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.012893-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ROBERTO FERREIRA DE ABREU 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

No. ORIG. : 00128934420084036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE POUPANÇA. INTERESSE 

PROCESSUAL. AUSÊNCIA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO. 

1. Nas ações cautelares em que se pleiteia a exibição judicial de extratos de poupança, para fins de instrução de 
processos futuros, falta ao requerente interesse de agir, por ser desnecessária a medida, uma vez que a providência pode 

ser requerida no bojo do processo principal. Precedentes da Corte. 

2. São cabíveis os honorários advocatícios em ação cautelar sempre que a parte tenha contratado os serviços 

advocatícios ou tenha sido exigida a atuação do procurador da pessoa jurídica de Direito Público 
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3. Apelação da CEF provida e apelação do requerente desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da CEF e negar provimento à apelação do 

requerente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002999-85.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002999-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00029998520104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EXIGIBILIDADE. 

1. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do CTN, o direito de pleitear a restituição, mediante compensação, extingue-

se com o decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-

se com o pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do 

CTN. 

2. No julgamento do REsp 977.058, a Primeira Seção do STJ entendeu que a exação destinada ao INCRA, criada pelo 

Decreto-Lei nº 1.110/1970, não se destina ao financiamento da seguridade social, tratando-se de contribuição de 

intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 2873/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011878-73.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.011878-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MAD DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : ELISANGELA APARECIDA SOARES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITOS - RENÚNCIA AO DIREITO NO 

QUAL FUNDADA A AÇÃO - RENÚNCIA À PRESCRIÇÃO - PROVIMENTO AOS EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS 
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Face ao todo o processado, este voto substitui ao anteriormente lavrado, dali unicamente se mantendo seu Relatório. 

Prescreve o parágrafo 6º do art. 2º da Lei 9.964/00 posiciona-se o contribuinte, ao optar pelo REFIS, aqui tomado em 

simetria, como se fora um renunciante ao âmbito judicial em que esteja a demandar, relativamente ao direito no qual 

fundada a ação. 

A significar a adesão a ditos programas como uma renúncia ao poder de litigar sobre o tema em pauta, de nenhum 

sentido, então, o prosseguimento do debate judicial em seus ângulos, vez que a própria parte contribuinte assim desejou, 

em sua esfera de disponibilidade, ao aderir ao parcelamento, programa a que certamente não foi compelida a abraçar. 

Deve a r. sentença traduzir improcedência aos embargos à execução fiscal, sendo este o entendimento em desfecho pela 

Terceira Turma, desta E. Corte. Precedentes. 
A adesão a parcelamento de débitos faz com que o contribuinte seja equiparado àquele que tenha aderido ao REFIS, 

tendo as mesmas consequências, no tocante à renúncia ao interesse processual (abrangido o tema prescricional), 

inclusive em grau sucumbencial. Precedentes. 

Firme-se superado tudo o que julgado em prol do contribuinte, no anterior voto ora substituído pela própria conduta 

compositiva do embargante originário, destaque-se, assim a se dar também com o aventado tópico prescricional, a se 

revelar superado/desfeito, por conseguinte. 

Quanto à ventilada punição por litigância de má-fé, não restou caracterizado o estado de espírito atinente a tal escopo, 

máxime ante o contexto fático complexo trazido a lume. 

Provimento aos embargos de declaração de fls. 246/248, consoante o artigo 462, CPC, para reformar o v. acórdão de fls. 

211/217, para julgamento de improvimento à apelação contribuinte e para julgamento de provimento à apelação 

fazendária, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência aos embargos, a título sucumbencial tão-

somente incidente o encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69, em prol da União. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000679-27.2004.4.03.6115/SP 

  
2004.61.15.000679-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : A MANARIN E CIA LTDA 

ADVOGADO : LAERTE POLLI NETO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO DE RELATOR QUE NEGOU 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO - PARCELAMENTO DE DÉBITO EM 240 MESES CONFORME PREVISTO 

NA LEI Nº 9.639/98 - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO NÃO EXTENSÍVEL ÀS EMPRESAS PRIVADAS.  
I - A Lei nº 8.620/93, em seu artigo 10, edita que os débitos mantidos junto à Seguridade Social referentes a 

competência anterior a 01/12/92 podem ser objeto de parcelamento pelas empresas públicas e sociedades de economia 

mista, com garantia ou aval da União. Este requisito não é preenchido pela agravante, pois a documentação acostada aos 

autos demonstra que seu débito mais antigo é de 01.06.98. 

II - Os demais contribuintes em débito com o INSS também podem parcelar suas dívidas, conforme disciplina a Lei nº 

9.639/98, cujo artigo 7º destaca que o parcelamento englobará as contribuições sociais referentes até a competência de 

março de 1997. Como a dívida da agravante se refere à competência de junho/98, fica claro não ser possível se valer do 

parcelamento. 

III - Os benefícios instituídos pela Lei nº 9.639/98 referem-se a dívidas e períodos específicos, sujeitando os seus 

destinatários a condições e garantias também específicas, inclusive com responsabilidade das pessoas jurídicas de 

direito público a que estão vinculadas as empresas públicas e sociedades de economia mista. O que pretende a agravante 
é garantir o benefício do parcelamento de suas dívidas pelo prazo de 240 meses, sem, no entanto, quaisquer das 

contrapartidas legais que são exigidas das pessoas jurídicas de direito público a que se vinculam as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, pretensão que não encontra amparo no ordenamento jurídico. 

IV - Precedentes do STF e desta Corte. 

V - Inexiste violação ao estatuído no artigo 173, § 2º, da Carta da República, dispositivo inserido dentro do título "Da 

Ordem Econômica e Financeira" e que tem por finalidade impedir a concessão de vantagens que gerem disparidades 
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com a atividade econômica realizada pela iniciativa privada, não devendo ser confundido com a forma pela qual o 

Poder Público cobrará seus tributos. 

VI - Agravo inominado improvido." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004288-29.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.004288-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : TEX 17 SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00042882920054036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. IMPUGNAÇÃO. INTEMEPESTIVIDADE. 

LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. ATO PRATICADO POR AUTORIDADE COMPENTENTE. 

1. No caso sob exame, a apelante tomou ciência, via postal, do auto de infração do qual resultaram os processos 

administrativos aqui discutidos, em 15/10/04 (fl. 147), data a partir da qual começou a correr o prazo de trinta dias para 

oferecimento de impugnação, a qual só foi protocolada em 25/11/04 (fls.125 e 225), após, portanto, o decurso do prazo 

acima mencionado.  

2. Consequentemente, foi a impugnação da ora apelante considerada intempestiva, tendo sido, inclusive, lavrado o 

termo de revelia (fls. 149 e 255). 

3. Prosseguindo na análise dos documentos acostados aos autos, verifica-se, às fl. 156 e 263, comunicação ao 
contribuinte de que as suas impugnações foram consideradas intempestivas, razão da sua não apreciação. 

4. Ora, o procedimento revela-se escorreito e o ato administrativo que negou seguimento às impugnações, em face da 

intempestividade, não está eivado de ilegalidade, conquanto observou estritamente o rito e o prazo previstos na 

legislação aplicável ao caso, não tendo ocorrido, por parte do Fisco, a perpetração de conduta capaz de implicar 

violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, bem como do devido processo legal, vez que foi assegurado 

ao contribuinte o direito de impugnar os autos de infração e respectivos lançamentos, junto ao órgão administrativo 

competente, nos termos do Decreto nº 70.235/72.  

5. Ademais, não merece prosperar a alegação da apelante de que o ato que considerou intempestivas as impugnações é 

ilegal, por ter sido praticado por pessoa incompetente, uma vez que, consoante se depreende dos documentos de fls. 156 

e 261/263, tal ato foi praticado por servidor do quadro da Delegacia da Receita Federal de Osasco que, na condição de 

Auditor Fiscal da Receita Federal e no exercício da função de Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento 
Tributário, praticou o ato por delegação de competência, nos termos da Portaria DRF/OSA nº 148/2001. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008788-71.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.008788-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROBERT BOSCH LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053113-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 
"ratio essendi". 

III - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de 

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos embargos. 

IV- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024214-26.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.024214-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CASSIO ALBERTO CAMPELLO HADDAD 

ADVOGADO : ANGELO FRANCISCO BARRIONUEVO AMBRIZZI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : REPRESENTACOES DE COLCHOES MARILIA LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.10.02388-6 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA 

AÇÃO EXECUTIVA. ARTIGO 13 DA LEI 8.620/93. INAPLICABILIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

COM BASE NO ARTIGO 135,III DO CTN. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE INFIRMEM A DECISÃO DE 

PRIMEIRA INSTÂNCIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

I - Incabível a inclusão do agravante no polo passivo da execução fiscal com base no artigo 13 da Lei nº 8.620/93. 

II - Entendo que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código 

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado destina-se à maior proteção das contribuições 

previdenciárias. 
III - A Lei nº 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei nº 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a 

organização e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a cobrança de 

débitos tratados em legislação específica. 

IV - Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art. 79, 

VII, da Lei nº 11.941, de 27/5/2009. 

V - Precedentes STJ (Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005) e TRF 3ª Região (3ª Turma, 

AI 200903000115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 em 18/08/09, pg 103) 

VI - Observo, no entanto, que o agravante deve ser mantido no polo passivo da ação executiva com base no artigo 

135,III, consoante determinado pelo juízo a quo, já que o agravo de instrumento não foi instruído com documentos 

hábeis para infirmarem a decisão de 1ª instância. 

VII - Com efeito, observo que sequer foi juntada aos autos a ficha cadastral da JUCESP que pudesse indicar quais eram 
os sócios que detinham poderes de gerência na empresa executada e em quais períodos ali teriam permanecido. 

VIII - Quanto às alegações referentes à prescrição, melhor sorte não lhe assiste. 
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IX - Disciplina o art. 174 do CTN, que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva. 

X - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de 

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir 

daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos débitos, conforme 

entendimento adotado por esta Turma de Julgamento. 

XI - Precedente STJ (1ª Turma, AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado, Julgado em 12/02/2008, v.u.) (Grifei) 

XII - Cuida-se a presente hipótese de cobrança de créditos tributários constituídos sob a forma de declaração de 

rendimentos, documento que, no entanto, não foi acostado aos autos, de modo que adoto a data dos vencimentos dos 
débitos como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento das execuções fiscais. 

XIII - No caso da execução fiscal nº 2002.61.11.000220-7, o vencimento da obrigação mais antigo ocorreu em 

10/11/1998, (fls. 92/95) e o ajuizamento da ação executiva respectiva ocorreu em 04/02/2002. No caso da execução 

fiscal nº 2002.61.11.000221-9, o vencimento da obrigação mais antigo ocorreu em 10/08/1998, (fls. 97/99) e o 

ajuizamento da ação executiva respectiva ocorreu em 04/02/2002. No caso da execução fiscal nº 2002.61.11.000229-3 o 

vencimento da obrigação mais antigo ocorreu em 13/11/1998, (fls. 101/103) e o ajuizamento da ação executiva 

respectiva ocorreu em 04/02/2002. No caso da execução fiscal nº 2002.61.11.000228-1 o vencimento da obrigação mais 

antigo ocorreu em 15/04/1997, (fls. 105/119) e o ajuizamento da ação executiva respectiva ocorreu em 04/02/2002. 

XIV - Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/2005, incide o 

disposto na Súmula nº 106 do STJ, considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo 

prescricional. 

XV - Desta forma, inocorrida a prescrição com relação à empresa executada, uma vez que da data dos vencimentos do 
débito mais antigos, em 15/04/1997, até a data do ajuizamento das ações executivas, todas em 04/02/2002, não decorreu 

o prazo qüinqüenal previsto no CTN. 

XVI - E tampouco há que se falar em prescrição com relação ao sócio, pois a citação da empresa executada interrompe 

a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução fiscal, devendo ser 

observado, contudo, que a citação do sócio seja efetivada no prazo máximo de cinco anos a contar da citação da 

empresa executada. 

XVII - Precedente STJ (RESP nº 200501742864, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJE 02/02/2010). 

XVIII - No caso dos autos não se encontra demonstrada a data da citação da empresa executada, mas considerando a 

data do ajuizamento da ação (em 04/02/2002), e a data do oferecimento da objeção pré-executiva pelo sócio agravante 

(15/09/2005), verifica-se a inocorrência da prescrição alegada. 

XIX - Agravo de instrumento improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091877-89.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.091877-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO ROBERTO MERGULHAO 

ADVOGADO : JOSENIR TEIXEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : CELSO CASTELO CARRERA 

 
: MARCIA REGINA DE SOUSA LONGO 

 
: LEILA CRUZ KRAUCHER 

 
: JOSE HERALDO ROBERTI MACEDO 

 
: CIRURGICA CASTEL LTDA e outros 

No. ORIG. : 97.05.16328-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. 

CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS. MULTA DE 1%. 

I - O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual 

omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado embargado. 

II - Os embargos não se prestam, portanto, para simplesmente adequar o julgado ao entendimento do embargante, nem 

para propiciar o reexame de questões que devem ser submetidas ao crivo de órgãos jurisdicionais de outras instâncias. 

III - É o que se constata no caso em exame. 

IV - Quanto ao prequestionamento, consigno que o voto enfrentou claramente toda a matéria colocada sob julgamento. 
V - Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

VI - Face ao caráter manifestamente protelatório dos embargos, que traz questões já afastadas por diversas vezes por 

esta E. Turma em outros casos análogos, fica a embargante condenada no pagamento de multa de 1% sobre o valor da 

causa, conforme previsão específica contida no artigo 538, parágrafo único, do CPC. 

VII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e condenadar a embargante no 

pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097872-83.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.097872-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PINDARO CAMARINHA SOBRINHO 

 
: GRECCO EDITORA LTDA e outro 

ADVOGADO : ALEXANDRE LOBOSCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.018198-4 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. 

CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS. MULTA DE 1%. 

I - O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual 

omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado embargado. 

II - Os embargos não se prestam, portanto, para simplesmente adequar o julgado ao entendimento do embargante, nem 

para propiciar o reexame de questões que devem ser submetidas ao crivo de órgãos jurisdicionais de outras instâncias. 

III - É o que se constata no caso em exame. 

IV - Quanto ao prequestionamento, consigno que o voto enfrentou claramente a matéria colocada sob julgamento. 
V - Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

VI - Face ao caráter manifestamente protelatório dos embargos, que traz questões já afastadas por diversas vezes por 

esta E. Turma em outros casos análogos, fica a embargante condenada no pagamento de multa de 1% sobre o valor da 

causa, conforme previsão específica contida no artigo 538, parágrafo único, do CPC. 

VII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e condenar a embargante no 

pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109788-17.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109788-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SILVANA TCHORBADJIAN DE REZENDE 

ADVOGADO : MARCIO KAYATT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 92.00.27699-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. DISPOSITIVOS 

DESNECESSÁRIOS AO DESLINDE DA CAUSA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

2. Inexiste omissão ao não serem apreciados dispositivos legais invocados pelas partes, uma vez que o juízo não está 

obrigado a se pronunciar sobre todas as questões trazidas, desde que o entendimento adotado decida a controvérsia. 

3. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades supracitadas, deixando transparecer o seu 

intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. 

4. A decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: se é a 

reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se aviltar a sua 

razão ontológica. 
5. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0113590-23.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.113590-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA ISABEL VERDADE RIBEIRO DOS REIS e outro 

 
: SERGIO ROBINSON QUINTANILHA 

ADVOGADO : JOAO GUILHERME MONTEIRO PETRONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : EDITORA BQ HUM LTDA 
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No. ORIG. : 2002.61.82.062845-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. 

CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS. MULTA DE 1%. 
I - O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual 

omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado embargado. 

II - Os embargos não se prestam, portanto, para simplesmente adequar o julgado ao entendimento do embargante, nem 

para propiciar o reexame de questões que devem ser submetidas ao crivo de órgãos jurisdicionais de outras instâncias. 

III - É o que se constata no caso em exame. 

IV - Quanto ao prequestionamento, consigno que o voto enfrentou claramente a matéria colocada sob julgamento. 

V - Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

VI - Face ao caráter manifestamente protelatório dos embargos, que traz questões já afastadas por diversas vezes por 

esta E. Turma em outros casos análogos, fica a embargante condenada no pagamento de multa de 1% sobre o valor da 
causa, conforme previsão específica contida no artigo 538, parágrafo único, do CPC. 

VII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e condenar a embargante na multa 

de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0120847-02.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.120847-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO MORENO NETO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : ROBERTO MULLER MORENO 

 
: WERNER GERHARDT espolio 

 
: WERNER GERHARDT JUNIOR espolio 

 
: FAMA FERRAGENS S/A e outros 

No. ORIG. : 88.00.17203-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

III - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de 

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos embargos. 
IV- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027813-06.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027813-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HOSPITAL DA GRACA S/C LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA e outro 

EMENTA 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - 

REJEIÇÃO. 
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - O acórdão embargado encontra-se em consonância com a pacífica jurisprudência do STJ (AgRg no Ag nº 

1185687/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.2010, DJe 26.10.2010; AgRg no REsp nº 1077647/PR, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.09.2010, DJe 27.09.2010; AgRg no Ag nº 1191365/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz 
Fux, j. 06.04.2010, DJe 24.05.2010). 

III - Se é a reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

IV - Embargos de declaração rejeitados." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031710-87.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.031710-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : BRICKELL FOMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Decisão de fls.623/624 

INTERESSADO : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ SOBRE OPERAÇÕES DE DAY-TRADE - LEGITIMIDADE DA 

COBRANÇA. 

1. Hipótese em que foi lavrado Auto de Infração em razão de falta ou insuficiência de recolhimento de imposto de 

renda, relativo a operações "day trade" (realizadas no mercado de renda variável, com início e término no mesmo dia), 

cujo fato gerador ocorreu em 31/12/98. A notificação ao contribuinte, após regular procedimento administrativo, 

ocorreu em 10/06/03, sendo a execução fiscal ajuizada em 07/10/04 (fls. 111/112) 

2. No entendimento do contribuinte, não se revelariam legítimas as disposições do artigo 72, § 5º, bem como do artigo 

76, § 3º, ambos da Lei nº 8.981/95, pois deveria ser possível o aproveitamento, na apuração do lucro real, das perdas 
decorrentes destas operações, possibilitando-se assim a compensação com ganhos obtidos em outras operações. 

Sustentou o contribuinte em sua inicial que "se o ganho em operações de day-trade é um dos componentes do lucro 

real, mister se faz que a perda também o seja, sob pena de alterar a efetiva renda auferida pelo contribuinte" (fls. 11). 
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3. Em face desta tributação, o contribuinte ingressou com o Mandado de Segurança nº 98.0048363-2. Embora 

parcialmente concedida a liminar em 27/11/98 (fls. 59/61), a segurança foi denegada na sentença em 12/12/02 (fls. 

62/70). Em face desta decisão, foi interposto apelo, sendo o processo autuado neste Tribunal sob o nº 

2004.03.99.0002648-9. O acórdão, de relatoria do Desembargador Federal Mairan Maia, negou provimento à apelação. 

4. Legítima a ação fiscal. Como sustentado pelo Magistrado que sentenciou o mandado de segurança nº 98.0048363-3 

(fls. 69), "Embora seja um direito do contribuinte compensar as perdas havidas com ganhos subsequentes para a 

apuração da base de cálculo do Imposto de Renda, este direito pode ser regrado, e, por mais das vezes, o é. Ainda que 

se tenha que o lucro ou renda é um fenômeno que se desdobra no tempo, com uma inerente característica de 

continuidade, não se pode dizer que a limitação trazida pela legislação guerreada tenha impedido o exercício da 
compensação das perdas auferidas em operações de renda variável enumeradas". 

5. Cumpre observar o que dispunha o artigo 72 da Lei nº 8.981/95, em seu § 5: "§ 5º - As perdas incorridas em 

operações iniciadas e encerradas no mesmo dia (day trade), somente poderão ser compensadas com os ganhos 

auferidos em operações da mesma espécie (day trade)". 

6. O dispositivo acima transcrito foi revogado pela Lei nº 9.959/00, mas - vale ressaltar - era vigente à época da 

autuação. 

7. Já o artigo 76 da Lei nº 8.981/95, em seu § 3º, disciplina da seguinte forma: "§ 3º As perdas incorridas em operações 

iniciadas e encerradas no mesmo dia (day-trade), realizadas em mercado de renda fixa ou de renda variável, não serão 

dedutíveis na apuração do lucro real" (grifo meu). 

8. A autuação é legítima, eis que efetuada nos termos da legislação vigente à época. A jurisprudência, inclusive, tem se 

posicionado neste sentido. Cumpre transcrever, a propósito, o seguinte precedente: TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS 

2005.03.99.047006-0, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJF3 em 01/06/10, página 425. No mesmo 
sentido, o acórdão proferido no mandado de segurança nº 2004.03.99.002648-9, acima mencionado (TRF 3ª Região, 

Sexta Turma, AMS 2004.03.99.002648-9, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJF3 em 05/04/10, página 

478) 

9. De acordo com o auto de infração juntado aos autos (fls. 150/151), não há cobrança de multa, mas apenas do imposto 

apurado, acrescido dos juros de mora. A própria CDA (fls. 112) menciona a aplicação, na hipótese, do artigo 63 da Lei 

nº 9.430/96, que trata exatamente da não cobrança da multa de ofício em razão da suspensão da exigibilidade do crédito 

fiscal nos termos do artigo 151, incisos IV e V. Assim, não procede a insurgência em face deste encargo trazida na 

inicial dos embargos. 

10. Com relação à alegação de duplicidade da cobrança (fls. 135/141), trata-se de questão apreciada na sentença, tendo 

sido por ela afastada. Após tal decisum, a ora agravante manifestou-se no feito em diversas oportunidades (verbi gratia, 

embargos declaratórios e apelação), não apresentando qualquer irresignação em face do assunto, inclusive por ocasião 
de suas contrarrazões (fls. 479/502). Assim, não há que se falar em omissão na decisão terminativa de fls. 627/633, que 

apreciou adequadamente a matéria devolvida a este Tribunal. 

11. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029787-11.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029787-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA SEREP LTDA 

ADVOGADO : RENATA SOUZA ROCHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 98.00.00177-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - MANIFESTA INADMISSIBILIDADE. 

I. A petição de agravo de instrumento deve ser instruída, obrigatoriamente, com determinadas peças, nos termos do 

artigo 525, inciso I, CPC. 

II. Precedentes do STJ e desta Egrégia Corte. 
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III. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100039-39.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100039-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CIA INDL/ E AGRICOLA SAO JOAO 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.02087-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO - EVENTUAL SALDO - COBRANÇA PELA LEI N. 

6.830/80 - IMPUGNAÇÕES INCONSISTENTES. 

1. Os depósitos efetuados visam à suspensão da exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, II). 

2. Trata-se, portanto, de medida lançada com o intuito de resguardar os interesses do contribuinte, e não do Fisco, a 

quem cabe, por imperativo legal, proceder à verificação da justeza dos depósitos realizados, conferindo-se ao ente 

fiscalizador o poder-dever de promover o lançamento de ofício em caso de desajuste entre o montante consignado e o 

quantum devido. 

3. Por conseguinte, que o levantamento dos depósitos pela contribuinte, dar-se-á por sua conta e risco, nada obstando a 
que daí advenha ulteriormente a cobrança de eventual saldo em favor do erário, respeitando-se, em qualquer caso, a via 

processual eleita pela lei (Lei 6.830/80). 

4. Precedentes jurisprudenciais. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018808-23.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018808-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

INTERESSADO : Universidade Paulista UNIP 

ADVOGADO : SONIA MARIA SONEGO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165 

EMBARGANTE : FERNANDO ROCKERT DE MAGALHAES 

ADVOGADO : OTAVIO CELSO RODEGUERO e outro 

EMENTA 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - 

REJEIÇÃO. 
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I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Inexiste omissão ao não ser apreciado o mérito do pedido quando o julgado, devidamente fundamentado, extingue o 

feito sem resolução do mérito por reconhecer a ilegitimidade de parte da autoridade indicada como coatora. 

III - Embargos de declaração rejeitados." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033280-29.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.033280-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MULTIPLA FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ADVOGADO : FÁBIO HENRIQUE BORGES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00332802920074036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA. COFINS. AUTO DE INFRAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

DECADÊNCIA NÃO VERIFICADA. ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de firmar o seu posicionamento no sentido da 

inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91, consoante se depreende do julgamento do RE nº 560.626. 

2. Assim, aplica-se o Código Tributário Nacional no que tange ao prazo para a Fazenda Pública constituir o crédito 

tributário relativo à COFINS. 

3. Compulsando-se os autos, verifica-se que o auto de infração em questão foi lavrado em 26/09/01, tendo o 
contribuinte dele tomado ciência nesta mesma data (fl. 27). 

4. No caso em tela, foi a apelante autuada por não ter recolhido a COFINS referente a fatos geradores ocorridos em 

1996 e 1997 (fl. 28), razão pela qual aplica-se a regra do art. 173, I do CTN. 

5. Assim é que o prazo para a Fazenda constituir o crédito tributário, em relação ao tributo em questão, iniciou-se em 

1997, para os fatos geradores ocorridos em 1996, e em 1998, para os fatos geradores ocorridos em 1997, terminando, 

respectivamente, em 2002 e 2003, sendo certo que, consoante acima explicitado, a sua constituição ocorreu em 2001, 

por meio da lavratura de auto de infração. 

6. Conclui-se, portanto, não ter o Fisco decaído do seu direito do constituir o crédito tributário. 

7. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008447-74.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008447-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ALFREDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : INES DE MACEDO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.00.008294-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - COISA JULGADA - FORÇA DE 
LEI ENTRE AS PARTES - INCLUSÃO DE JUROS. 

1. O instituto da coisa julgada encontra duas acepções: a coisa julgada formal, a qual trata-se da imutabilidade da 

decisão dentro do processo em que foi proferida, e a coisa julgada material, que refere-se à eficácia de indiscutibilidade 

e imutabilidade da decisão no feito em que prolatada, bem como em qualquer outro, "vedando o reexame da res in 

iudicio deducta, por já definitivamente apreciada e julgada" (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito 

processual civil. v. I. 40 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003. p. 476). 

2. Segundo entendimento dominante, apenas a coisa julgada material consta expressamente do Código de Processo 

Civil, tendo força de lei entre as partes, nos termos dos artigos 467 e 468, CPC. 

3. O dispositivo da sentença que transitou em julgado, mantido por acórdão desta Egrégia Corte, acolheu o pedido do 

autor, "determinando a incidência da correção pelo IPC de janeiro de 1989, fixado em 42,72%, somente em relação às 

cadernetas de poupança com abertura e/ou data de aniversário na primeira quinzena do mês, devidamente 
comprovadas nos autos, descontados os percentuais porventura aplicados". 

4. A pretensão deduzida no recurso ofende parcialmente o instituto da coisa julgada, na medida em que visa a modificar 

indevidamente o limite das questões decididas, no tocante ao pedido de inclusão de juros remuneratórios. 

5. Precedentes jurisprudenciais. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010378-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010378-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DAFER LANCHONETE LTDA e outros 

ADVOGADO : ALFREDO ZERATI e outro 

AGRAVADO : DAFER LANCHONETE LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO ZERATI 

AGRAVADO : DAFER LANCHONETE LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO ZERATI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.06.74257-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO - EVENTUAL SALDO - COBRANÇA PELA LEI N. 

6.830/80. 

1. Os depósitos efetuados visam à suspensão da exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, II). 
2. Trata-se, portanto, de medida lançada com o intuito de resguardar os interesses do contribuinte, e não do Fisco, a 

quem cabe, por imperativo legal, proceder à verificação da justeza dos depósitos realizados, conferindo-se ao ente 

fiscalizador o poder-dever de promover o lançamento de ofício em caso de desajuste entre o montante consignado e o 

quantum devido. 

3. Por conseguinte, o levantamento dos depósitos pela contribuinte dar-se-á por sua conta e risco, nada obstando a que 

daí advenha ulteriormente a cobrança de eventual saldo em favor do erário, respeitando-se, em qualquer caso, a via 

processual eleita pela lei (Lei 6.830/80). 
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4. Precedentes jurisprudenciais. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030069-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030069-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : DEDACILY COSTA e outros 

ADVOGADO : DOMINGOS PESSOA BARROSO e outro 

INTERESSADO : WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO 

 
: GISLENE APARECIDA DE PAULA 

 
: ANTONIO DE PAULA NETO 

 
: CARLOS ALBERTO CORREA SILVA 

 
: JULIO PRATAS DA COSTA 

 
: LENI HENNIES PRATAS DA COSTA 

 
: JULIO HENNIES PRATAS DA COSTA 

ADVOGADO : DOMINGOS PESSOA BARROSO e outro 

INTERESSADO : ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL ASABB 

ADVOGADO : AUGUSTO LOUREIRO FILHO 

INTERESSADO : 
TOYODA KOKI DO BRASIL I C (TOYODA KOKI DO BRASIL IND/ E COM/ DE 

MAQUINAS LTDA) 

 
: PRATAS E CIA LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS PESSOA BARROSO e outro 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil e outros 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE AUTORA : FRANCISCO AVOLIO e outros 

 
: JELSSA CIARDI AVOLIO 

 
: STEFANIE HIPOLITO MARCELLINO 

 
: LENIRA SESSEGOLO GOMES DA SILVA 

 
: ALCEU MATOS DE OLIVEIRA 

 
: ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA 

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A 

 
: BANCO BANESPA S/A 

 
: UNIBANCO S/A 

 
: BRADESCO S/A 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 96.00.03034-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 
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1. Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados nos embargos, apenas divergência entre os 

argumentos contidos no julgado e os desenvolvidos pela embargante. 

2. Desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos 

temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035408-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035408-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ROTAGRAF IND/ GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.16100-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DEPÓSITO - EVENTUAL SALDO - COBRANÇA PELA LEI N. 

6.830/80 - IMPUGNAÇÕES INCONSISTENTES. 

1. Os depósitos efetuados visam à suspensão da exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, II). 
2. Trata-se, portanto, de medida lançada com o intuito de resguardar os interesses do contribuinte, e não do Fisco, a 

quem cabe, por imperativo legal, proceder à verificação da justeza dos depósitos realizados, conferindo-se ao ente 

fiscalizador o poder-dever de promover o lançamento de ofício em caso de desajuste entre o montante consignado e o 

quantum devido. 

3. Por conseguinte, o levantamento dos depósitos pela contribuinte dar-se-á por sua conta e risco, nada obstando a que 

daí advenha ulteriormente a cobrança de eventual saldo em favor do erário, respeitando-se, em qualquer caso, a via 

processual eleita pela lei (Lei 6.830/80). 

4. Precedentes jurisprudenciais. 

5. Embora com vista dos autos que lhe possibilitava o exame dos documentos apresentados pela autora, deixou a 

Fazenda Nacional de se manifestar, vindo somente agora, nesta instância, lançar argumentos genéricos, sem 

apresentação de qualquer elemento concreto apto a desconstituir as alegações da agravada e insistindo na ausência de 
impugnação a sua própria planilha, o que a autora não fez em virtude de fato novo, consistente no alegado pagamento 

integral dos valores que já haviam sido objeto de depósito. 

6. O levantamento dos valores depositados pela parte interessada na proporção em que saiu vencedora na ação 

transitada em julgado é direito incontestável, não se podendo condicionar o exercício desse direito a intermináveis 

impugnações formuladas pela Fazenda de forma inconsistente. 

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048680-16.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048680-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RHODIA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PAULO AKIYO YASSUI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.30006-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1. Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados nos embargos, apenas divergência entre os 

argumentos contidos no julgado e os desenvolvidos pela embargante. 

2. Desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006446-19.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006446-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. LEI Nº 9.718/98, ARTS. 3º, §1º E 8º. ALTERAÇÃO DA BASE DE 

CÁLCULO. MAJORAÇÃO DA ALÍQUITA. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA EXTRA 

PETITA. 

1. A sentença concedeu parcialmente a segurança para reconhecer à impetrante o direito à compensação relativa aos 

recolhimentos indevidamente realizadas a título de COFINS e PIS, embora este último não tenha siso objeto do pedido. 

2. Se não há postulação específica quanto ao PIS, a sentença incorreu em julgamento extra petita. 

3. Embora reconheça a nulidade existente, manifesto entendimento no sentido de simplesmente afastar as disposições da 
sentença que versaram sobre o PIS. 

4. De acordo com o entendimento do E. STF, é ilegítima a cobrança da COFINS nos termos da alteração promovida 

pela Lei nº 9.718/98, no que tange à ampliação da base de cálculo destas contribuições. 

5. Reconhecida a ilegalidade da cobrança da COFINS com base no art. 3º, §1º da Lei nº 9.718/98, cabível a 

compensação dos valores pagos indevidamente, ficando extreme de dúvidas que qualquer procedimento deverá 

aguardar o trânsito em julgado da ação, na forma do que estabelece o art. 170-A do CTN, vigente à época da 

propositura da ação. 
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6. O contribuinte pode postular a compensação desde o momento em que foi efetuado o pagamento antecipado (nos 

casos de tributos lançados por homologação) até o decurso do prazo de cinco anos, contados retroativamente da data da 

propositura da ação ou do requerimento administrativo. 

7. No caso em tela, foi o mandado de segurança impetrado em dezembro de 2008, razão pela qual a impetrante decaiu 

do direito de pleitear a compensação dos valores recolhidos anteriormente a dezembro de 2003, sendo válido ressaltar 

que a tese acima explicitada, relativa à prescrição de tributos lançados por homologação, aplica-e mesmo no caso de 

exação tida como inconstitucional pelo E. Supremo Tribunal Federal, seja em controle concentrado ou difuso, ainda que 

tenha sido publicada resolução do Sendo Federal. 

8. Aplica-se o caput do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/02, uma vez que esta estava 
plenamente em vigor quando da propositura da ação (19/12/08), viabilizando-se, assim, o pedido de compensação nos 

termos daquele artigo. 

9. Tendo em vista o fato de que o crédito que pretende a autora compensar é decorrente de pagamento indevido, bem 

como que o valor a compensar restringe-se ao período que vai de dezembro de 2003 a fevereiro de 2004 (data em que a 

Lei nº 10.833/03 passou a produzir efeitos em relação ao caso nos presentes autos versado, na forma do seu art. 93), 

cabível a incidência de correção monetária pela taxa Selic, na forma do disposto no art. 39, §4º da Lei nº 9.250/95. 

10. O pleito de declaração incidenter tantum de inconstitucionalidade do art. 8º da Lei nº 9.718/98, que majorou a 

alíquota da COFINS para 3%, não merece prosperar, uma vez que já se pacificou o entendimento, no E. Supremo 

Tribunal Federal, da desnecessidade de lei complementar para a majoração de contribuição cuja instituição se 

fundamenta no art. 195, I da CF (Recursos Extraordinários nºs 346.084, 357.950, 390.840 e 358.273). 

11. Apelação ad impetrante improvida e apelação da União e remessa oficial parcialmente providas apenas para que 

seja respeitada a prescrição quinquenal. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e dar parcial provimento à 

apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009089-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009089-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CELMAR ASSESSORIA PLANEJAMENTO E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 83.00.00002-0 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

DESERÇÃO - CUSTAS E PORTE DE RETORNO - COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO - JUNTADA 

POSTERIOR. 

I. O comprovante de recolhimento das custas deve acompanhar a petição do agravo de instrumento, sob pena de 
deserção, segundo a interpretação sistemática do § 1º do artigo 525 com o artigo 511, caput, ambos do Código de 

Processo Civil, sendo descabida, portanto, a juntada posterior. 

II. Precedentes do STJ e desta Egrégia Corte. 

III. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036978-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036978-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADVOGADO : CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS e outro 

AGRAVADO : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 

ADVOGADO : CLELIO MARCONDES FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.03.005848-3 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - TERMO INICIAL - 

EXISTÊNCIA DE REGRA ESPECÍFICA - DATA DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO - AUSÊNCIA DE PREPARO - 

DESERÇÃO. 

1. A regra geral de contagem do prazo, qual seja, a partir da juntada do mandado cumprido (artigo 241, inciso II, CPC), 

não se aplica aos recursos, tendo em vista a existência de regra específica fixando como dies a quo para a interposição a 
data da intimação da decisão, sentença ou acórdão (artigo 242, do Código de Processo Civil). 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039549-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039549-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ENGINEERING S/A SERVICOS TECNICOS SP 

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.00.014069-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE 

SEGURANÇA - RECURSO DE APELAÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO - HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. 

1. A legislação aplicável à espécie é a novel Lei n. 12.016/09, pois, na esteira do entendimento do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, "a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a 

interposição do recurso". 

2. O recurso em mandado de segurança, por lei, não dispõe de efeito suspensivo, não sendo possível atribuir tal 

desiderato quando não houver fortes razões para isso. 

3. Tenho admitido, na esteira de reiteradas decisões desta Egrégia Terceira Turma, o cabimento do efeito suspensivo em 

casos excepcionais, nos quais seja plausível a possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de 
inocuidade da tardia tutela recursal. 

4. Todavia, não verifico, no caso em comento, a possibilidade de reforma da sentença recorrida. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041347-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041347-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : GEMINI MARMORES E GRANITOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.61.00.021835-7 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE 

RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA - RECONHECIMENTO DE DIREITO A UMA PRESTAÇÃO - PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO. 

1. Na ação meramente declaratória, não se pretende a efetivação de qualquer direito, mas apenas certificação, segundo a 

clássica lição processualística.  

2. Todavia, o Colendo Superior Tribunal de Justiça passou a admitir a execução na hipótese de ação meramente 

declaratória, caso a sentença tivesse declarado a existência de um direito a uma prestação, o que veio a culminar em 

modificação legislativa.  

3. A atual redação do artigo 475-N, inciso I, CPC, dada pela Lei n. 11.232/05, acaba por consagrar a regra de que cabe 

execução de qualquer sentença que reconheça o direito a uma prestação, ainda que se trate de sentença meramente 
declaratória. 

4. Precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001680-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001680-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TUPY COML/ LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.82.096077-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANIFESTA 

INADMISSIBILIDADE - PEÇA RECURSAL NÃO ASSINADA - INEXISTÊNCIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 157/737 

1. A peça recursal do presente agravo de instrumento não assinada pelo representante da Procuradoria da Fazenda 

Nacional configura documento apócrifo, sendo que, por não produzir efeito algum, referido documento é considerado 

inexistente. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029598-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029598-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA TEXTIL SERRANA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS TONIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00041802019934036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA - JURISPRUDÊNCIA 

PACÍFICA - PRECATÓRIO - JUROS DE MORA - EXPEDIÇÃO. 

1. Segundo a interpretação anunciada pela Corte Suprema, o pagamento do precatório no prazo constitucional afasta a 

incidência dos juros de mora em continuação, assim denominados aqueles contados no período que medeia a expedição 

do ofício precatório e o respectivo depósito. 

2. Porém, a Fazenda Pública não se exime dos juros moratórios contabilizados até a expedição do ofício precatório ou 
requisitório, pois, na condição de devedora, permanece em situação de mora até a efetiva solução do crédito. 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030277-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030277-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00033210820104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 158/737 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - TCU - ATRIBUIÇÕES - 

REVISÃO PELO PODER JUDICIÁRIO - PRETENSÃO RECURSAL - NÃO CONFIGURADA. 

1. O Tribunal de Contas da União tem por finalidade precípua auxiliar o Congresso Nacional no controle externo da 

atividade contábil, financeira, orçamentária, operacional e orçamentária de cada Poder da União, incluídas as entidades 

da Administração direta e indireta, sendo que suas decisões podem ser revistas pelo Poder Judiciário quando violarem o 

princípio da legalidade. 

2. A pretensão da agravante se resume à conveniência quanto à produção de prova pericial, o que em nada configura 

hipótese de revisão de decisão proferida pelo Tribunal de Contas da União. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 2872/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038264-42.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.006590-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : TAPECOL SINASA IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : ANA CLARA DE CARVALHO BORGES 

SUCEDIDO : TEXTIL TAPECOL S/A IND/ E COM/ 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.263 

INTERESSADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : EDISON MAGNANI e outros 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.38264-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - EFEITOS INFRINGENTES 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00002 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006458-09.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.006458-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : TINTAS CALAMAR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA CORDEIRO DE ARAUJO SILVA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, caput, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA INAFASTADOS.  
1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava em 

confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

2. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião da análise dos Recursos Extraordinários 353.657 e 370.682, de relatoria 

dos Ministros Marco Aurélio e Ilmar Galvão, reconheceu que o princípio da não-cumulatividade pressupõe tributo 

devido e recolhido anteriormente, ante o que não se pode cogitar de direito a crédito quando o insumo entra na indústria 

a alíquota zero, suspenso ou não tributado. 

3. Inexiste qualquer necessidade do trânsito em julgado dos precedentes do STF, conforme entendimento manifestado 

pela própria Corte Suprema no RE 488.357. 

4. Precedentes que também se aplicam aos casos de operações de entrada de matérias prima isentas. Precedentes do 
STF. 

5. Agravo legal conhecido, mas improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que integram o presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020144-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020144-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA ARAO SAHM S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 421 

No. ORIG. : 2009.61.82.013601-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EFEITO SUSPENSIVO - ART. 739-A, CPC - 

DANO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - REQUISITOS - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A lei processual requer, como condição para a atribuição de efeito suspensivo, além da relevância dos fundamentos 

dos embargos e da garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes, a comprovação de que o 

prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

2. A alegação genérica da agravante de que a execução fiscal poderá prosseguir e seus bens poderão ser expropriados 

não configura um grave dano manifesto de difícil ou incerta reparação. De outra forma, considerando que toda execução 

fiscal caminha para a expropriação de bens do devedor para satisfação do interesse do credor, a regra geral deveria 

permanecer como sendo a de se atribuir efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal. 

3. Foi exatamente para não obstaculizar a execução fiscal, dando-lhe maior celeridade e eficácia, que as regras 
mudaram e também a regra geral para atribuição dos efeitos aos embargos do executado. 

4. O receio descrito pela agravante é o receio de qualquer administrado que esteja sendo executado. Não é o receio 

qualificado descrito no § 1º do art. 739A do Código de Processo Civil. 

5. Exige-se a presença cumulativa dos requisitos elencados no art. 739-A , §1º, CPC, para que sejam dotados de efeito 

suspensivo os embargos à execução. 

6. A teor do § 2º do art. 739A do Código de Processo Civil, a decisão relativa aos efeitos dos embargos pode ser 

modificada a qualquer tempo, se alteradas as circunstâncias que a motivaram, a requerimento da parte. 
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7. Agravo inominado improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 
MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025986-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025986-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DISMA US DISTRIBUIDORA IMP/ EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/54 

No. ORIG. : 00022915120084036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - ART. 8º, DECRETO-LEI Nº 1.736/79 - NÃO APLICAÇÃO - ART. 135, III, CTN - 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - INOCORRÊNCIA - FALÊNCIA - ART. 97, CF - SÚMULA VINCULANTE Nº 

10/STJ - RECURSO IMPROVIDO. 
1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes 

serem incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço 

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

4. Todavia, há notícia nos autos de decretação de falência da sociedade executada. 

5. A existência de processo falimentar não caracteriza dissoluções irregulares da sociedade, que motivaria a inclusão 

dos sócios no pólo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação 
dos seus créditos. 

6. Inaplicável a legislação específica apontada (Decreto-Lei nº 1.736/79), porquanto não tem o condão de revogar o 

disposto em lei complementar e deve ser interpretada em consonância ao dispostos no art. 135, III, CTN. 

7. Não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a Súmula Vinculante nº 10/STF, mas tão 

somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 

prevalecente sobre a lei ordinária. 

8. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009969-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009969-8/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 161/737 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/166 

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS BIANCHI FILHO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PARTE RE' : BIANCHI COM/ DE MOVEIS LTDA 

No. ORIG. : 2002.61.02.013540-1 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INCORRÊNCIA - MERO INCONFORMISMO - 

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O embargante não logrou êxito em apontar a contradição a que teria o acórdão incorrido. 

2. Retratado tão somente o inconformismo do recorrente quanto à decisão desfavorável. 

3. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010923-51.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010923-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144 

INTERESSADO : DIRCE AURECELLE CALCATERRA CACHUM 

 
: CARLA CALCATERRA CACHUM 

 
: INJETEC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.043875-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - ART. 97, CF - SÚMULA VINCULANTE Nº 10/STJ 

- LEI COMPLEMENTAR - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada. 

2. Não se concluiu pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 

somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 
prevalecente sobre a lei ordinária (Lei nº 8.620/93). Observa-se, portanto, que a discussão restringe-se ao plano 

infraconstitucional. 

3. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050867-36.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.050867-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.265 

INTERESSADO : PASCHOAL FELIX LIGUORI 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.48378-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ART. 730, CPC - OMISSÃO - NÃO 

OCORRÊNCIA- PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido. Ademais, embargante 

sequer mencionou o artigo em questão na minuta de agravo de instrumento. 

Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 
Não configurada a omissão. 

Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064783-40.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.064783-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.286 

INTERESSADO : EURICO WASINGER e outros 

 
: MARLENE CONSTANCIA DAVIDE WASINGER 

ADVOGADO : ADEMIR ALBERTO SICA 

INTERESSADO : RICARDO EURICO WASINGER 

ADVOGADO : ADEMIR ALBERTO SICA e outros 

INTERESSADO : RENATO EDUARDO WASINGER 

ADVOGADO : ADEMIR ALBERTO SICA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.35677-3 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ART. 730, CPC - OMISSÃO - NÃO 

OCORRÊNCIA- PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido. Ademais, embargante 

sequer mencionou o artigo em questão na minuta de agravo de instrumento. 

Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

Não configurada a omissão. 
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Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005811-82.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.005811-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145 

EMBARGANTE : E F HOUGHTON DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.40091-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - MERO INCONFORMISMO - 

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A embargante não logrou êxito em apontar a contradição a que teria o acórdão incorrido. 

2. Retratado tão somente o inconformismo do recorrente quanto à decisão desfavorável. 

3. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

4. Prejudicada a petição acostada aos autos, tendo em vista a propositura a Medida Cautelar nº 2004.03.00.020382-0. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026536-92.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.026536-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.383 

INTERESSADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : ANA JALIS CHANG 

EMBARGANTE : UNIMED DE SERTAOZINHO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : HENRIQUE FURQUIM PAIVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2001.61.02.006040-8 8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -. ARTIGOS 35-A E 35-B, § 6º, LEI Nº 9.656/98 -ART. 99, I, CPC - 

ART. 109, § 2º, CF - EMBARGOS REJEITADOS. 
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1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

2. O fato de não terem sido citados os mencionados artigos não se constitui em omissão a ser sanada por via dos 

presentes embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, 

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados 

por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual 

em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

3.Caráter de prequestionamento , como acesso aos tribunais superiores. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019231-13.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019231-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140 

INTERESSADO : MAURO LUIZ WIEBBELLING 

ADVOGADO : ENIO BASSEGIO e outro 

INTERESSADO : SANDRO ALEX DE ALMEIDA 

 
: CENTRAL DISTRIBUIDORA DE AREIA LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.029419-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - ART. 97, CF - SÚMULA 

VINCULANTE Nº 10/STJ - LEI COMPLEMENTAR - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada. 

2. Não se concluiu pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 

somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza compl ementa 

r, prevalecente sobre a lei ordinária (Lei nº 8.620/93). Observa-se, portanto, que a discussão restringe-se ao plano 

infraconstitucional. 

3. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029129-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029129-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.382/383 

INTERESSADO : JOSE ROMEU KLEINUBING 

 
: EMERSON TADEU CALMONT AGUIAR 

INTERESSADO : GIOVANA GRESILDA KLEINUBING 

ADVOGADO : JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO e outro 

INTERESSADO : ERNANI KLEINUBING 

ADVOGADO : DANIELY NOVO e outro 

INTERESSADO : JOAO CARLOS MAURELLI COSTA 

INTERESSADO : ROMEU SANDRO KLEINUBING 

ADVOGADO : DEODATO SAHD JUNIOR e outro 

INTERESSADO : JANDIR VERRI FILHO 

INTERESSADO : LUCIANA REBESCHINI 

ADVOGADO : ARCIDES DE DAVID 

INTERESSADO : DISA R DISTRIBUIDOR AUTORIZADO DE ROLAMENTOS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.024474-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - ART. 97, CF - SÚMULA 

VINCULANTE Nº 10/STJ - LEI COMPLEMENTAR - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada. 

2. Não se concluiu pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 

somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 

prevalecente sobre a lei ordinária (Lei nº 8.620/93). Observa-se, portanto, que a discussão restringe-se ao plano 

infraconstitucional. 

3. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017657-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017657-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124 

INTERESSADO : FRIGORIFICO RIVER LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.042102-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - ART. 97, CF - SÚMULA 

VINCULANTE Nº 10/STJ - LEI COMPLEMENTAR - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada. 

2. Não se concluiu pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 

somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 
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prevalecente sobre a lei ordinária (Lei nº 8.620/93). Observa-se, portanto, que a discussão restringe-se ao plano 

infraconstitucional. 

3. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004929-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004929-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144 

INTERESSADO : MARCELO MALATESTA e outros 

 
: VANDA FROLDI CARROZZA 

 
: UMBERTO JACOBS NETO 

ADVOGADO : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.22124-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido. Ademais, embargante 

sequer mencionou o artigo em questão na minuta de agravo de instrumento. 

Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 
Não configurada a omissão. 

Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012140-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012140-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : ACÓRDÃO DE FLS.138/139 

EMBARGANTE : DAE SOON KIM 

ADVOGADO : MARCIO SUHET DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : HONG KEUN LEE 

 
: SUNG HWA LEE KANG 
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: CONFECCOES LEEMIRA LTDA e outros 

No. ORIG. : 00244425020044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INCORRÊNCIA - MERO INCONFORMISMO - 

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O embargante não logrou êxito em apontar a contradição a que teria o acórdão incorrido. 

2. Retratado tão somente o inconformismo do recorrente quanto à decisão desfavorável. 

3. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

4. A contradição que enseja a oposição de embargos de declaração refere-se àquela existente dentro do próprio acórdão. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042482-60.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042482-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148 

EMBARGANTE : TECNOPAC IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

 
: EDUARDO PEREZ SALUSSE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.044984-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGOS 18; 19, I E II; 24, I; 32, § 2º, LEF - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada, não restando contradição ser sanada. 

2. Descabe a oposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 
3. O fato de não ter sido citado o referido artigo não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes 

embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas 

e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

4. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007244-09.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.007244-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.216 

EMBARGANTE : IGE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MIGUEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00336-3 1FP Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - INOVAÇÃO - ART. 264, 

CPC - IMPOSSIBILIDADE - INCONFORMISMO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada, não restando omissão ou contradição a serem sanadas. 

2. No que concerne à omissão quanto à alegação de irregularidade na modalidade de citação eleita, com ofensa ao art. 

5º, LIV, CF; o art. 174, parágrafo único, I, CTN (na redação anterior à LC 118/2005); art. 8º, LEF c.c. art. 231, II, CPC, 

sequer foi aventada a questão na minuta do agravo de instrumento, constituindo inovação, não permitida em sede de 

embargos de declaração, nos termos do art. 264, CPC. 

3. Descabe a oposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014200-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014200-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.223 

EMBARGANTE : CHURRASCARIA BOI PRETO LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUIS AMBROSIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00490874220044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS. 
1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

2. A questão sequer foi trazida sob o aspecto alegado. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031341-88.2001.4.03.0000/SP 
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2001.03.00.031341-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : CARLOS LENCIONI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.85 

EMBARGANTE : INDUSTRIAS KLABIN S/A 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.002788-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INCORRÊNCIA - MERO INCONFORMISMO - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. O embargante não logrou êxito em apontar a omissão a que teria o acórdão incorrido. 

2. Retratado tão somente o inconformismo do recorrente quanto à decisão desfavorável. 

3. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030566-39.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.030566-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108 

INTERESSADO : INDAB IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.11371-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - VOTO VENCIDO - JUNTADA - FALTA DE PEÇA - CONTRATO 

SOCIAL - PEÇA NÃO OBRIGATÓRIA - AUTENTICAÇÃO - DESNECESSIDADE -ART. 525, CPC - ART. 11 E 
ART. 15, II, LEI Nº 6.830/80 - PREQUESTIONAMENTO - RECURSO REJEITADO. 

1.A falta do voto vencido foi suprida com a respectiva juntada. 

2. No que tange à ausência do contrato social, cumpre ressaltar que não está elencada entre as peças obrigatórias para a 

interposição do agravo de instrumento, nos termos do art. 525, CPC. Precedentes. 

3. No tocante à autenticação, o art. 525, CPC, também não estabelece essa exigência quanto a peças necessárias. 

4. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

5. O fato de não terem sido citados os mencionados artigos não se constitui em omissão a ser sanada por via dos 

presentes embargos de declaração. 

6. Caráter de prequestionamento , como acesso aos tribunais superiores. 

7. Embargos de declaração prejudicados, quanto ao voto vencido e rejeitados, quanto às demais questões. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração, quanto ao voto 
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vencido e rejeitá-los, quanto às demais questões, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003343-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003343-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.919/912 

EMBARGANTE : EDITORA JB S/A 

ADVOGADO : FELIPE CORREA ROCHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : HELIO TAVARES LOPES DA SILVA e outros 

 
: HENRIQUE ALVES DE ARAUJO 

 
: LUIZ AUGUSTO DE CASTRO 

 
: LUIZ FERNANDO FERREIRA LEVY 

 
: DIRCEU RUBENS GRACIANO BRISOLA 

PARTE RE' : GAZETA MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : SANDRA REGINA PAOLESCHI CARVALHO DE LIMA 

PARTE RE' : DOCAS S/A 

ADVOGADO : ROBERTO SELVA CARNEIRO MONTEIRO FILHO e outro 

No. ORIG. : 1999.61.82.006418-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ERROS MATERIAIS - CONTRADIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. Inexiste a contradição apontada, na medida em que restou claro que "há fortes indícios da ocorrência da sucessão 

irregular das empresas em questão, envolvendo, ainda, uma quarta empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE 

MULTIMÍDIA, a ponto de justificar a inclusão da empresa sucessora no polo passivo da execução". A questão, 

portanto, não restou esgotada. 

2. O voto condutor ainda continuou: "Os argumentos trazidos à baila, em sede de exceção de pré-executividade, não 

restaram comprovados isentos de dúvidas, restando à agravante a via dos embargos à execução para esgotamento da 

questão." 

3. A matéria é imprópria para discussão em sede de exceção de pré-executividade, diante da impossibilidade de dilação 

probatória e formação de amplo contraditório. 
4. Não vislumbra os erros materiais apontados, porquanto apreciada a matéria trazida nos autos. 

5. Descabe a oposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte. 

6. Verifica-se ocorrência de equívoco no voto integrante do julgamento, no que constou o "parcial provimento ao 

agravo de instrumento", quando se conclui de sua leitura o improvimento do recurso na sua totalidade. Tendo em mente 

que no acórdão constou corretamente a decisão unânime desta Turma, é de rigor a correção de ofício do voto para que 

conste o "não provimento do agravo". 

7. Parcialmente prejudicado os embargos de declaração da EDITORA JB S/A, rejeitando-o na parte não prejudicada e 

julgo prejudicados os embargos de declaração da UNIÃO FEDERAL. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar parcialmente prejudicados os embargos de declaração da 

Editora JB S/A, rejeitá-lo na parte não prejudicada e julgar prejudicados os embargos de declaração da União Federal, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 
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00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035422-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035422-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140 

INTERESSADO : MULTI COM/ EXTERIOR LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO CORREA BASTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.23384-3 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ART. 8º, DL Nº 1.736/79- ART. 

13, LEI Nº 8.620/93 - SÚMULA VINCULANTE Nº 10/STF - ART. 97, CF - INOVAÇÃO - ART. 264, CPC - 

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão trazida à baila foi devidamente apreciada não restando omissão a ser sanada. 

2. No que tange ao art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, em sede de agravo de instrumento, a agravante sequer apresentou 

a questão sob esse aspecto, limitando-se a explorar o fato da dissolução irregular da empresa, possibilitando o 

redirecionamento da execução, nos termos do art. 135, CTN. 

3. Pela mesma razão, acrescido ao fato de se cobra na execução fiscal originária imposto, não há omissão quanto à 
abordagem da matéria sob a ótica do art. 13 da Lei nº8.620/93. 

4. Por fim, a embargante inova - mais uma vez - ao trazer a alegação de teria ocorrido, "em tese", crime contra ordem 

tributária, inovação essa não permitida em sede de embargos de declaração, nos termos do art. 264, CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029465-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029465-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COLUCCI PUXADORES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros 

 
: ADALGIZA DUARTE SOUZA DE SA 

 
: LEONICE DUARTE DE SOUZA DANTAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89 

No. ORIG. : 2007.61.82.008744-7 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - INCLUSÃO DE SÓCIO - 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - ART. 135, CTN - PODERES DE GESTÃO - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - NÃO 

APLICAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 
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Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, 

REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, 

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo 

nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

3. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

4.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 
execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

6. Segundo ficha cadastral da Junta Comercial, a sócia requerida era mera sócia da pessoa jurídica, sem poderes de 

gestão, não podendo ser responsabilizada pelo débito, na medida em que não configurada hipótese de aplicação do art. 

135, III, CTN. 

7. O artigo 13, da Lei n. 8.620 /1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei complementar, qual seja, a 

responsabilidade tributária dos sócios. Mesmo se assim não fosse, o referido dispositivo deve ser interpretado em 

consonância com a regra do art. 135 do CTN. 

8. A questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620 /93 pelo art. 79, 

VII, da Lei n. 11.941/2009 

9. Não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 
somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 

prevalecente sobre a lei ordinária. 

10. Agravo inominado improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 
MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027311-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027311-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DEPOSITO DE BEBIDAS SANTA RITA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83 

No. ORIG. : 05186033119974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR - INOCORRÊNCIA - FALÊNCIA - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - NÃO APLICAÇÃO - RECURSO 

IMPROVIDO. 
1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, 

REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 
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4. Há notícia nos autos de decretação de falência da sociedade executada. 

5. O entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, afirma que, para que a execução 

fiscal possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios diretores ou administradores 

da sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o contrato social, nos termos do art. 135 

do Código Tributário Nacional. 

6. A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no pólo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos 

seus créditos. 

7. Inadequado o redirecionamento requerido. 
8. O artigo 13, Lei n. 8.620/1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei complementar, qual seja, a 

responsabilidade tributária dos sócios.Ademais, o referido dispositivo deve ser interpretado em consonância com a regra 

do art. 135 do CTN. 

9. A questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo art. 79, 

VII, da Lei n. 11.941/2009. 

10. Não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese deveriam ser observadas 

a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a Súmula Vinculante nº 10/STF, mas 

tão somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza 

complementar, prevalecente sobre a lei ordinária. 

11.Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074909-47.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.074909-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83 

INTERESSADO : DERAGI PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : BRUNO PAULUS PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP 

PARTE RE' : COM/ DE VIDROS PAULISTA DE LORENA LTDA 

No. ORIG. : 02.00.00041-9 1 Vr LORENA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - OMISSÃO - PREQUESTIONAMENTO - 

EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. O artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei complementar, qual seja, a 

responsabilidade tributária dos sócios. O referido dispositivo deve ser interpretado em consonância com a regra do art. 

135 do CTN. 

2. A questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo art. 79, 

VII, da Lei n. 11.941/2009. 
3. Como na hipótese dos autos não configurada a dissolução irregular da empresa, não aplicável o redirecionamento 

requerido, por não caracterização do disposto no art. 135, III, CTN e, conseqüentemente, inadmissível a 

responsabilização do sócio, sob o fundamento do art. 13, da Lei nº 8.620/93. 

4. Não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 

somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 

prevalecente sobre a lei ordinária. 

5. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

6. Embargos de declaração acolhidos, sendo, contudo, alterar o julgamento do agravo de instrumento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020996-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020996-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.402 

INTERESSADO : NILCEO SCHWERY MICHALANY e outro 

 
: MEIRE ODETE AMERICO BRASIL PARADA 

ADVOGADO : RENATA SAVIANO AL MAKUL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : MARIA FRAANCISCA DE JESUS 

 
: JOAO DE ASSIS LIMA 

 
: NEUZA LIBERAL STEGUN 

 
: J A CIENTIFICA COM/ DE MATERIAIS MEDICOS LTDA e outros 

No. ORIG. : 2005.61.82.018011-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ART. 8º, DECRETO-LEI Nº 1.736/79 - ART. 13, LEI 

Nº 8.620/93 - ART. 97, CF - SÚMULA VINCULANTE Nº 10/STJ - LEI COMPLEMENTAR - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada. 

2. No que concerne ao art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, a questão não foi trazida à baila nas razões recursais do 

agravo inominado e, tampouco, em sede de agravo de instrumento, de modo que afastada a alegada omissão. 

3. Quanto ao art. 13 da Lei nº 8. 620/93, não se concluiu pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, que nessa 

hipótese deveriam ser observadas a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a 

súmula vinculante nº 10/STF, mas tão somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário 

Nacional, esta de natureza complementar, prevalecente sobre a lei ordinária (Lei nº 8.620/93). Observa-se, portanto, que 

a discussão restringe-se ao plano infraconstitucional. 

3. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 
4. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041020-68.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041020-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.343 
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INTERESSADO : MWM MOTORES DIESEL LTDA 

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.37235-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OCORRÊNCIA - DESISTÊNCIA PARCIAL - POSSIBILIDADE - 

EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Com razão a agravante, na medida em que o acórdão embargado silenciou-se acerca da impugnação da desistência 

parcial. 

2. É de rigor que se faça constar que a alteração da forma de satisfação do crédito pode se dar ainda na fase executiva da 

sentença, ou seja, antes da expedição do precatório, como ocorre na hipótese dos autos. 
3. Embora não tenha constado a referida ressalva, os precedentes colacionados ao voto a faziam, ainda que 

indiretamente. 

4. O precedente trazido à baila pela embargante (RMS 25824/STJ) discutiu a possibilidade de desmembramento do 

precatório para pagamento do principal e dos honorários, quando já expedido o ofício, hipótese diversa dos autos, nos 

quais se pretende compensar o principal com outros débitos, executando somente os honorários, sem que tenha ocorrido 

a respectiva expedição do precatório. 

5. Embargos de declaração acolhidos, sem contudo, alterar o julgamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004778-86.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.004778-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83 

EMBARGANTE : SUPERMERCADOS LOTTO LTDA 

ADVOGADO : JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

No. ORIG. : 02.00.00008-6 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ART. 179 E ART. 184, § 1º, CPC - ARTIGOS 69 E 71, 

REGIMENTO INTERNO - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

2. O fato de não ter sido citado o referido artigo não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes 

embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

3. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 
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00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000848-60.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.000848-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91 

INTERESSADO : PHILIPS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.33423-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ART. 730, CPC - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - 

EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão 

a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020963-10.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.020963-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.71 

INTERESSADO : MICRO QUIMICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : VAGNER RUMACHELLA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 98.00.01232-1 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - VOTO VENCIDO - JUNTADA - ART. 11 E ART. 15, II, LEI Nº 

6.830/80 - PREQUESTIONAMENTO - RECURSO REJEITADO. 

1.A falta do voto vencido foi suprida com a respectiva juntada. 
2.A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

3. O fato de não terem sido citados os mencionados artigos não se constitui em omissão a ser sanada por via dos 

presentes embargos de declaração. 

4. Caráter de prequestionamento , como acesso aos tribunais superiores. 

5. Embargos de declaração prejudicados, quanto ao voto vencido, e rejeitados, quanto aos demais aspectos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso, quanto ao voto vencido, e rejeitar os 

embargos de declaração, quanto aos demais aspectos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 
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00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020012-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020012-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168 

INTERESSADO : DOIS LEOES COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.012870-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - ART. 97, CF - SÚMULA VINCULANTE Nº 10/STJ 

- LEI COMPLEMENTAR - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada. 
2. Não se concluiu pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 

somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 

prevalecente sobre a lei ordinária (Lei nº 8.620/93). Observa-se, portanto, que a discussão restringe-se ao plano 

infraconstitucional. 

3. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007843-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007843-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114 

INTERESSADO : H MATTOS E PARAVELA AUDITORES INDEPENDENTES S/C LTDA 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06084378219974036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - ART. 97 , CF - SÚMULA VINCULANTE Nº 10/STJ 

- LEI COMPLEMENTAR - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada. 

2. Não se concluiu pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97 , da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 
somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 

prevalecente sobre a lei ordinária (Lei nº 8.620/93). Observa-se, portanto, que a discussão restringe-se ao plano 

infraconstitucional. 

3. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 178/737 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033921-91.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.033921-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.74 

INTERESSADO : JADE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO LUIS SABIONI 

 
: SERGIO LUIS SABIONI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 00.00.00026-6 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -. ART. 134, II; ART. 530; ART. 531; ART. 533, CC/1916; ART. 

108; ART. 1227; ART. 1245, § 1º, CC/2002; ART. 167, I, LEI DE REGISTROS PÚBLICOS (LEI Nº 6.015/76); ART. 

185, CTN- EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

2. O fato de não terem sido citados os mencionados artigos não se constitui em omissão a ser sanada por via dos 
presentes embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, 

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados 

por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual 

em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

3.Caráter de prequestionamento , como acesso aos tribunais superiores. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040424-94.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.040424-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189 

INTERESSADO : GENILDO LOPES DE SOUZA e outro 

 
: AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO GORDINHO LTDA 

ADVOGADO : HUMBERTO AMANCIO DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.018715-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - DECRETO N º 2.521/98 - LEI N º 10.233/2001 - LEI N º 8.620/93- 

EMBARGOS REJEITADOS. 
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1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

2. O fato de não terem sido citados os mencionados artigos não se constitui em omissão a ser sanada por via dos 

presentes embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, 

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados 

por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual 

em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

3.Caráter de prequestionamento , como acesso aos tribunais superiores. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019453-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019453-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.211 

EMBARGANTE : HERAL S/A IND/ METALURGICA 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00840-7 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 219, CPC - 

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 
1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada, não restando contradição ser sanada. 

2. Cumpre ressaltar que restou consignado no acórdão recorrido: "É certo que a aplicação da referida súmula exige a 

verificação de conduta diligente da exequente, no sentido de providenciar a citação da executada, todavia, dos autos, 

não é possível se inferir a conduta desidiosa da Fazenda Nacional, isto porque o recurso não foi instruído com peças 

suficientes para essa ilação, lembrando que o agravo inominado não se presta para juntada de documentos." 

3. Entenda-se assim a não instrução do agravo de instrumento com cópia integral dos autos da execução fiscal, não 

sendo possível, neste exame de cognição, inferir o andamento do feito executivo, devendo, portanto, permanecer a 

decisão prolatada pelo MM Juízo de origem. 

4. Descabe a oposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

5. O fato de não ter sido citado o referido artigo não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes 
embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas 

e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

6. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

7. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 
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00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017167-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017167-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.218 

EMBARGANTE : SUPERMERCADO LOUVEIRA LTDA 

ADVOGADO : DANIEL HENRIQUE CACIATO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 05.00.00038-8 2 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NULIDADE - ART. 5 º , LV, CF - ART. 557, §§ 1º-A, e 1º E 527, 

V, CPC - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

2. O fato de não ter sido citado o referido artigo não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes 

embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 
3. No mais, vislumbra-se tão somente inconformismo da embargante, que não serve de fundamento para oposição de 

embargos de declaração. 

4. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 
MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001419-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001419-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.369/370 

INTERESSADO : FERNANDO APARECIDO CALIPO 

INTERESSADO : FRANCESCO PARENTE 

ADVOGADO : PRISCILA CARNEIRO 

INTERESSADO : LIPOPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00085-2 1 Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 8º, DECRETO-LEI Nº 1.736 /79 - ART. 

97, CF - SÚMULA VINCULANTE Nº 10/STF - - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão foi perfeitamente apreciada, não ocorrendo omissão a ser sanada. 

2. Não se concluiu pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 

somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 
prevalecente sobre a lei ordinária (ou na hipótese, decreto-lei). Observa-se, portanto, que a discussão restringe-se ao 

plano infraconstitucional. 
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3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027885-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027885-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149 

INTERESSADO : SEPP PETER RONAY e outro 

 
: ROBERTO PARRAVICINI 

INTERESSADO : GRAFICA REQUINTE LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.027729-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - INCONFORMISMO - ART. 612, 655 e 655-A, 

CPC - PREQUESTIONAMENTO -EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada, não restando omissão ou contradição a serem sanadas, 

verificando-se que a embargante não entendeu a real extensão do julgamento. 

2. Descabe a oposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

4. Caráter prequestionatório, como acesso aos tribunais superiores. 
5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0059066-91.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.059066-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : BANCO REAL S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA e outros 

AGRAVADO : SOCIEDADE DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 

ADVOGADO : ANA MARIA SCACCHETTI DE ALMEIDA 

CODINOME : EDICOES LOYOLA 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/172 
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No. ORIG. : 95.00.05924-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E 

VERÃO - INSTITUIÇAO FINANCEIRA PRIVADA - JUSTIÇA FEDERAL - INCOMPETÊNCIA - ART. 109, I, CF - 

RECURSO IMPROVIDO. 
1. A discussão acerca da prescrição é precedida pela apreciação deste recurso. 

2. A decisão agravada encontra-se perfeitamente sustentada na jurisprudência atual de nossos tribunais, sendo possível a 

aplicação do disposto no art. 557, CPC. 

3. A competência da Justiça Federal encontra-se estabelecida na no art. 109, I, CF. 

4. A agravante, instituição financeiras privada, não se enquadra no disposto na norma supra mencionada, devendo a 

questão ser encaminhada à Justiça Estadual. 

5. No tocante à formação de litisconsorte, ressalte-se tratar de litisconsórcio facultativo, e não necessário como pretende 

o agravante. 

6. Nessa hipótese, a medida de rigor, diante da incompetência da Justiça Federal em relação à instituição financeira 

privada, seria a extinção do feito, sem julgamento do mérito, o que, entretanto, não é possível, nesta sede de cognição. 

7. Não houve apreciação do mérito em relação à instituição financeira-ré/agravante, não sendo hipótese, portanto, de 
não recebimento de apelação, em ofensa ao art. 5º, LV, CF, ou art. 515, § 1º, CPC. 

8. Prejudicada a alegação de prescrição. 

9. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013053-19.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.013053-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98 

INTERESSADO : FRANCISCO NOGUEIRA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.065964-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - INCONFORMISMO - ART. 612, 655 e 655-A, 

CPC - PREQUESTIONAMENTO -EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada, não restando omissão ou contradição a serem sanadas, 

verificando-se que a embargante não entendeu a real extensão do julgamento. 

2. Descabe a oposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 
fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

4. Caráter prequestionatório, como acesso aos tribunais superiores. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038173-93.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.038173-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/133 

INTERESSADO : SRS INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO MARTINS PATRAO LUIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 04.00.00345-8 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -. ARTIGOS 142; 150 E 174, CTN C.C. 283; 294; 295 e 333, CPC - 

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

2. O fato de não terem sido citados os mencionados artigos não se constitui em omissão a ser sanada por via dos 

presentes embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, 

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados 

por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual 

em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

3.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015240-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015240-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202/203 

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO DRUMMOND LEMOS BRAGHETTO e outro 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

INTERESSADO : JULIANA DRUMMOND LEMOS BRAGHETTO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PARTE RE' : VIP SIGNS SINALIZACAO GRAFICA LTDA -ME 

No. ORIG. : 2005.61.02.003295-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INCONFORMISMO - OMISSÃO - ART. 135, III, CTN - 

ART. 174, I, CTN - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada, não restando contradição a ser sanada, vislumbrando-se, 

neste quesito, mero inconformismo da recorrente. 
2. O fato de não ter sido citado o referido artigo não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes 

embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

3. Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006713-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006713-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.250 

EMBARGANTE : SERPIN EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C LTDA 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ FERREIRA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

PARTE RE' : SERGIO PERES e outro 

 
: SERGIO PERES JUNIOR 

No. ORIG. : 05.00.08047-7 1 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PEDIDO DIVERSO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A embargante não logrou êxito em apontar, no acórdão embargado, qualquer omissão, obscuridade ou contradição, 

requisitos obrigatórios para oposição dos embargos de declaração . 

2. O pedido do agravo de instrumento limitou-se ao reconhecimento da prescrição. 

3. A embargante pretende rediscutir a questão, sendo vedada em sede de embargos de declaração. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006065-79.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.006065-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112 

EMBARGANTE : SEVERINO BISPO DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.41365-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - CONTRADIÇÃO - ART. 535, CPC - 

INOCORRÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS. 

O embargante não logrou êxito em apontar, no acórdão embargado, qualquer omissão, obscuridade ou contradição, 
requisitos obrigatórios para oposição dos embargos de declaração, nos termos do art. 535, CPC. 

Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008194-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008194-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.319 

EMBARGANTE : NELSON PINHEIRO MEJIAS 

ADVOGADO : TATHIANA DA FONSECA MARTINHO FIUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP 

PARTE RE' : PROCONCI SOCIEDADE ANONIMA PROJETOS E CONSTRUCOES 

ADVOGADO : WALTER KUHL 

No. ORIG. : 85.00.00319-2 1FP Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - 

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A matéria foi apreciada nos exatos termos em que devolvida pelo agravante a esta Corte, ou seja, apreciou-se a 

prescrição material, posto que não trazida à baila a alegação de prescrição intercorrente. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038263-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038263-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : MARCIA PESSOA FRANKEL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.153 

EMBARGANTE : AGENCIA DE TURISMO SILVER LINE LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.003322-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ART. 11 E ART. 15, II, LEI Nº 6.830 /80 - 

PREQUESTIONAMENTO - RECURSO REJEITADO. 

1.A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

2. O fato de não terem sido citados os mencionados artigos não se constitui em omissão a ser sanada por via dos 
presentes embargos de declaração . 

3. Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores. 
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4. embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009023-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009023-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.298 

INTERESSADO : JOAO CAMINOTO e outros 

 
: JOSE RAYMUNDO MOLINA ASPIAZU 

 
: OSCAR HIROSHI KITA 

ADVOGADO : MAURICIO VIANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00385238119894036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido. Ademais, embargante 

sequer mencionou o artigo em questão na minuta de agravo de instrumento. 

Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

Não configurada a omissão. 

Rejeitados os embargos declaratórios. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029042-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029042-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PAES E DOCES NOVA CENTER PARAIZO LTDA e outros 

 
: ARMANDO TAKAO SUEHIRO 

 
: JOAO CLIMACO DOS SANTOS FILHO 

 
: DANIEL ROBERTO DA SILVA 

AGRAVADO : JORGE TOSHIMI SUEHIRO e outro 

 
: MARIA DE LOURDES BORGES DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON CANESIN DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136 

No. ORIG. : 00034717320034036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RETIRADA DO QUADRO 

SOCIETÁRIO - ART. 135, CTN - NÃO APLICAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, 

REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 
fraude ou excesso de poderes. 

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

4. Compulsando os autos, verifica-se que a empresa executada não foi localizada no endereço cadastrado perante a 

Junta Comercial e Receita Federal. 

5. Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios que exerceram a gerência na época do vencimento dos 

tributos excutidos. Minhas decisões monocráticas acolhiam esse entendimento. No entanto, o Superior Tribunal de 

Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) 

e esta parece ser a orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é 
a presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios que adentram numa 

sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios que devem 

figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade. 

6. Consta dos autos, do cadastro da JUCESP, que os requeridos retiraram-se da sociedade em 18/3/1998, portanto, antes 

da constatação da dissolução irregular da pessoa jurídica, não podendo ser responsabilizados pelo débito em cobro, 

tendo a empresa permanecido com outra direção. 

7. No que tange à aplicação dos artigos 339 e 349 do Código Comercial, inova a agravante nesta sede recursal, tendo 

em vista que a questão não foi devolvida, nas razões do agravo de instrumento, sob os mencionados fundamentos 

jurídicos. 

8. Agravo inominado improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016283-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016283-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : THEREZA CALIGIURI MORINI -ME e outro 

 
: THEREZA CALIGIURI MORINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145 

No. ORIG. : 04.00.00046-2 A Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - INTEMPESTIVIDADE - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Negou-se seguimento ao agravo de instrumento, em virtude de sua manifesta intempestividade. 
2. A decisão monocrática combatida, responsável pelo indeferimento da medida pleiteada, foi proferida em 23/9/2009, 

da qual a Fazenda Nacional teve ciência em 25/9/2009 (fl. 125). A União Federal, então, protocolou petição (fls. 

126/127), pela qual requereu "seja reconsiderada a r.decisão de fl. 117 e deferido o pleito de fls. 106/107". O MM Juízo 

a quo indeferiu o pedido e manteve a decisão de fl. 117 (dos autos originários). Foram opostos embargos de declaração, 
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que por sua vez, originou a seguinte decisão: "Mantenho a decisão de fl. 124, que foi proferida a partir da petição de fls. 

118/120, da própria União, que precedeu a consideração que, agora, nos embargos, reputo impertinentes". 

3. Verifica-se que a agravante, após intimada do indeferimento da decretação da indisponibilidade de bens, entendeu 

por bem ingressar com pedido de reconsideração ao MM Juízo de origem, deixando transcorrer in albis o prazo para 

interposição de agravo de instrumento. 

4. Não cabe agravo em face de decisão sobre pedido de reconsideração. 

5. O pedido de reconsideração de decisão interlocutória, embora muito divulgado na praxe forense, não interrompe nem 

suspende o prazo para a interposição de agravo de instrumento. Precedentes. 

6. Agravo inominado improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044978-62.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044978-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CALCADOS AUTOBELLI LTDA 

ADVOGADO : MARLON CLEBER RODRIGUES DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173 

No. ORIG. : 2003.61.13.000677-6 3 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - 
RECURSO IMPROVIDO. 

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular . Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, 

REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Neste caso, embora a sociedade executada não tenha sido encontrada na tentativa de citação pelo correio, é 

considerada citada porque compareceu aos autos para oferecer bens para a penhora. Aliás, desde outubro de 2003, 

quando houve indicação de bens à penhora, até agosto de 2008, quando a exeqüente requereu a inclusão do sócio, o 

feito teve trâmite regular, com a constrição de bens de propriedade da sociedade executada e tentativa de venda deles 

para a quitação da dívida tributária. 

3. Não havendo indícios da dissolução irregular da sociedade, é prematura a inclusão do sócio no feito originário. 
4. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028781-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028781-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MEGAMIDIA TECNOLOGIA E SUPRIMENTOS LTDA 

AGRAVADO : ODETE APARECIDA PESCARA DA SILVA e outro 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro 

CODINOME : ODETE APARECIDA PESCARA 

AGRAVADO : MAURICIO ALEXANDRE FLOR 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/205 

No. ORIG. : 00201582820064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - INCLUSÃO DE SÓCIO - 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - ART. 135, CTN - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - NÃO APLICAÇÃO - ART. 10º, 

DECRETO 3.708/19 - ARTIGOS 50, 1052 E 1080, CC/02 - INOVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 
incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, 

REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

4.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

5. Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no endereço fiscal. 

6.Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 
dissolução irregular. 

7. Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

8. Consta dos autos, segundo cadastro da Junta Comercial, que a sócia requerida retirou-se do quadro societário da 
empresa, em 19/4/2004, não dando causa, portanto, à dissolução irregular da executada, que permaneceu em atividade, 

não podendo, portanto, ser responsabilizada pelo débito exeqüendo. 

9. O artigo 13, da Lei n. 8.620 /1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei complementar, qual seja, a 

responsabilidade tributária dos sócios. Mesmo se assim não fosse, o referido dispositivo deve ser interpretado em 

consonância com a regra do art. 135 do CTN. 

10. A questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620 /93 pelo art. 

79, VII, da Lei n. 11.941/2009 

11. Não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese deveriam ser observadas 

a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 

somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 

prevalecente sobre a lei ordinária. 

12. No mais, inova a agravante ao tecer novos argumentos, inovação essa não permitida em sede de agravo inominado, 
nos termos do art. 264, CPC. 

13. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 190/737 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001970-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001970-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TEXTIL WANE LTDA 

SINDICO : OLAIR VILA REAL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81 

No. ORIG. : 99.00.00053-0 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - INCLUSÃO DE SÓCIO - 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - INOCORRÊNCIA - FALÊNCIA ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - INAPLICAÇÃO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 
Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, 

REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

4.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

5. Há notícia nos autos de decretação de falência da sociedade executada. A existência de processo falimentar não 

caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos sócios no pólo passivo, pois é procedimento 

legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos. 
6. O artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei complementar, qual seja, a 

responsabilidade tributária dos sócios. Mesmo se assim não fosse, o referido dispositivo deve ser interpretado em 

consonância com a regra do art. 135 do CTN. 

7. A questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo art. 79, 

VII, da Lei n. 11.941/2009 

8. Não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 

somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 

prevalecente sobre a lei ordinária. 

9. Agravo inominado improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028615-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028615-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : OSVALDO GOUVEIA DE SOUSA ROCHA 
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ADVOGADO : MAURICIO AMATO FILHO e outro 

AGRAVADO : SIGMA SYSTEM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA e outros 

 
: DIOGO MARINS NETTO 

 
: MAURICIO CANDIDO FERREIRA 

 
: FERNANDO RANEA DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 322/323 

No. ORIG. : 00067775020064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - 

INOCORRÊNCIA - DISTRATO SOCIAL - RETIRADO DO QUADRO SOCIETÁRIO - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - 
NÃO APLICAÇÃO - ART. 97, CF - SÚMULA 10/STF - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, 

REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: 

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 
4. Na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado na JUCESP e na Receita Federal. 

5. Há notícia nos autos da existência de distrato social, com o devido registro na Junta Comercial, que tem o condão de 

elidir a presunção de dissolução irregular, afastando, dessa maneira, o redirecionamento da execução fiscal. 

6. O mesmo raciocínio que a jurisprudência faz para o caso de falência pode ser aplicado aqui. A existência de processo 

falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, pois é procedimento legal previsto para assegurar o 

concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos. Se ela não motiva o redirecionamento, muito menos o 

procedimento regular e aprovado de distrato. 

7. Segundo alteração de contrato social devidamente registrada perante à Junta Comercial, que o sócio requerido 

retirou-se do quadro societário da empresa em 8/8/2000, permanecendo a empresa sob outra administração até o distrato 

social em 2006. Destarte, inadequado o redirecionamento requerido. 

8. O artigo 13, Lei n. 8.620/1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei complementar, qual seja, a 
responsabilidade tributária dos sócios. O referido dispositivo deve ser interpretado em consonância com a regra do art. 

135 do CTN. 

9. A questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo art. 79, 

VII, da Lei n. 11.941/2009. 

10. Não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese deveriam ser observadas 

a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 

somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 

prevalecente sobre a lei ordinária. 

11. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.048626-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : BANCO CIDADE S/A 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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No. ORIG. : 96.00.24514-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - CSLL - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - DIFERENCIAÇÃO DE 

ALÍQUOTAS - LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO 

A contribuição social sobre o lucro encontra previsão no arquétipo do art. 195, da CF 
Não se vislumbra qualquer ofensa ao princípio guerreado, em virtude da diferenciação entre os contribuintes (art. 150, 

II), pois a lei se fundamentou na diferenciação existente entre os mesmos, em virtude da atividade econômica, do 

princípio da capacidade contributiva. 

O princípio da isonomia (art.150, II, da CF) veda o tratamento desigual entre contribuintes que se encontram em 

situação equivalente, proibindo a diferenciação de acordo com a ocupação profissional ou função. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085964-44.1997.4.03.0000/MS 

  
97.03.085964-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ALZIRA MECCA e outros 

 
: NORIEL JOSE DE FREITAS 

 
: MIGUEL VIEIRA DA COSTA 

 
: OVIDIO PEREIRA DA SILVA 

 
: VITALVINA MARIA DE MENEZES SILVA 

 
: LUIZ ANTONIO LEONEL 

 
: CATARINA TERUMI ONO 

 
: RAUL REZENDE SILVA 

 
: MILTON PANTALEAO ALVARES 

 
: DIVINO GOMES DA SILVEIRA 

 
: JOAO JOSE DE SA 

 
: PAULO CESAR BENDILATTI 

 
: SELENE ROBERTA PORTO SAMPAIO 

 
: LUCIO PINTO SAMPAIO JUNIOR 

 
: ROSELI SAO MARCO NOGUEIRA DE SA 

 
: ANTONIO EDSON BUOSI 

 
: WALTER AFONSO DE ALMEIDA 

 
: ALCINA JOAQUINA DE CASTILHO 

 
: OLNEY ALVES DE FREITAS 

 
: JOEL BATISTA PEREIRA 

 
: JOSE CARLOS IZIDORO DE SOUZA 

 
: ANDRE LUIZ DE ASSIS 

 
: JORIO RIBEIRITO 

 
: NADIR FIRMINO DOS REIS 

 
: AILTON CESAR VENDRAME 

 
: KUNIO ISHISAKA 
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ADVOGADO : SALIM MOISES SAYAR e outros 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASSILANDIA MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141 

No. ORIG. : 96.00.00048-7 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - ART. 557, CPC - POSSIBILIDADE - DILIGÊNCIAS - OFICIAL DE JUSTIÇA - FAZENDA 

NACIONAL - JUSTIÇA ESTADUAL - SÚMULA 190/STJ - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A decisão ora agravada, perfeitamente sustentada na jurisprudência de nossos tribunais, lançou mão de permissivo 

legal (art. 557, caput, CPC). 
2. No mérito, a jurisprudência é firme no sentido de que é devido pela Fazenda Nacional o recolhimento antecipado do 

valor destinado ao custeio de despesas de transporte de Oficial de Justiça, nas execuções fiscais em curso na Justiça 

Estadual. 

3. Conquanto tenha esta Corte, inicialmente, adotado o posicionamento em favor da pretensão fazendária, é certo que, 

na sessão ordinária de 01 de julho de 1997, foi revisada a Súmula nº 4, resultando na edição da Súmula nº 11 ("Na 

execução fiscal, a Fazenda Pública está obrigada a adiantar as despesas de transporte do oficial de justiça"). 

4. No âmbito do Superior Tribunal de Justiça , não é outro o entendimento consagrado, conforme revela a Súmula 190: 

"Na execução fiscal, processada perante a justiça estadual , cumpre à Fazenda Pública antecipar o numerário destinado 

ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de justiça." 

5. Agravo inominado improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041236-77.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.041236-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RIO SUL SERVICOS AEREOS REGIONAIS S/A 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA PIRES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRABALHISTA. AUTUAÇÃO. DRT. AEROVIÁRIOS. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. PAGAMENTO 

DE HORAS EXTRAS. POSTERGAÇÃO. MÊS SEGUINTE AO DA POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.  

1- O pagamento das horas extras aos empregados da Apelada, aeroviários, dois meses após a execução do serviço em 
caráter extraordinário possui embasamento no item 5.7 do Acordo Coletivo apresentado em sede de revisão de dissídio 

coletivo perante o TRT de São Paulo, firmado entre o Sindicato dos Aeroviários no Estado de São Paulo, Federação 

Nacional dos Trabalhadores em Transportes Aéreos e Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias;  

2 - O art. 7o-, inciso VI, da Constituição da República permite a redução salarial desde que pactuada em convenção ou 

acordo coletivo da categoria de trabalhadores. Com mais razão pode-se dispor por convenção ou acordo coletivo 

postergar-se o pagamento das horas extras. Em direito, é vetusto brocardo, "quem pode o mais, pode o mesmo";  

3 - Não se trata de interpretação extensiva da norma do art. 7o-, inciso VI, da Constituição Federal, mas de interpretação 

lógica do preceito, ou seja, de reconhecer que a possibilidade de se adiar o pagamento das horas extras está contemplada 

no núcleo de sentido da hipótese normativa constitucional; 

4- A norma do art. 59 da Consolidação das Leis do Trabalho não exige que, para a dispensa do acréscimo salarial, a 

compensação da jornada extra tenha que ser feita na mesma semana da prestação do serviço. Cinge-se a determinar que 
no contexto do trabalho extraordinário e da sua compensação, visando dispensar o pagamento extra, não se exceda a 

jornada normal de trabalho, semanal, e o limite máximo de dez horas diárias; 
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5- A r. sentença de primeira instância não violou quaisquer das disposições constantes nos incisos do art. 7o- da 

Constituição da República, não derrogou normas de ordem pública insertas na CLT e menos ainda permitiu que se 

fraudassem preceitos contidos na CLT, respeitando, nomeadamente, os artigos 9o-, caput, e 444;  

6 - Apelação e remessa oficial desprovidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086272-31.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086272-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO RODRIGUES DE ALMEIDA e outros 

 
: MARIA ALICE DE CARVALHO PEPINO 

 
: NILO MARAGNI 

 
: NOBOO NAKASONE 

 
: OVIDIO DARTES PEPINO 

 
: PAULO DE NAZARETH CHERUBINI 

 
: CARLOS ROBERTO ALVES 

ADVOGADO : EUCLYDES MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.45892-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 
1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 

Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093798-49.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093798-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE GOMES DE LIMA e outros 

 
: RICARDO MONTI 

 
: DOMINGO VICENTE BERMEJO TELLO 

 
: VAGNER PUTI 
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: FRANCISCO DE ASSIS DEVIDES 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.96772-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 

Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069424-66.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069424-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIO AKERA AKATUKA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.32807-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 
Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064815-40.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064815-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO MIGUEL 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE AGUIAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 90.00.13608-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 

Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 
2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096309-20.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096309-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FAUSTO TOLEDO MONTEIRO e outros 

 
: TERESINHA MORAES 

 
: ROBERTO MURBACH 

 
: NIVALDO GUIMARAES BARROSO JR 

 
: LUIZ ANTONIO RHEDA 

ADVOGADO : PAULO POLETTO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.00870-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 

Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008506-04.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.008506-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TRANSPORTE DE PASSAGEIROS TRANSVIGAL LTDA 

ADVOGADO : GERALDO FACO VIDIGAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00.09.06715-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 

Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 
2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069081-70.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069081-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SERGIO LUIS STORTI 

ADVOGADO : ADAUTO QUIRINO SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.19159-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 

Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 
MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005678-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005678-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARILENE DA CUNHA BAGNATO e outros 

 
: MARCIO JAIRO RANGEL CITINO 

 
: PAULA CITINO DE FARIA MOTTA 

 
: MARIA DO CARMO CITINO DE FARIA MOTTA 

 
: ILKA FARIA MOTTA MADIA 

 
: SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

SUCEDIDO : SERGIO LUIZ PAMPLONA DE FARIA MOTTA falecido 

No. ORIG. : 00054423919924036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 
1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 

Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027275-21.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027275-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BEOJONE MESSI COML/ E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.11623-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 

Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044014-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044014-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OLIVIO SCAMATTI 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ RIVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP 

PARTE RE' : G L DE PAULA BARRETOS -ME e outros 
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No. ORIG. : 05.00.01790-0 A Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 

Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 
2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033116-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033116-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NICOLA E ANTUNES LTDA 

ADVOGADO : GABRIELA LEITE ACHCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.008547-3 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016481-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016481-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PANALPINA S/A 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00111897120094036100 14 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 200/737 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 

Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008886-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008886-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PIRELLI PNEUS S/A 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

 
: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00041548420064036126 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010619-57.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.010619-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SANTO AMARO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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SUCEDIDO : EPOCA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

No. ORIG. : 00.06.50069-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005229-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.005229-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : THEREZINHA CAMPANER 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA REIS DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.27954-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 
1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098087-25.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098087-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AROLDO CARLOS DE ANDRADE 
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ADVOGADO : WAGNER ALFREDO KRAUSS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.88215-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 
1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 

Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039520-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039520-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : A KALMAN METALURGICA KALINDUS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO JACOBSON NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 05.00.02168-7 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 

a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011289-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011289-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TELE SERV I T E IND/ E COM/ LTDA 
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ADVOGADO : LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.02841-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 
1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 

Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022162-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022162-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI 

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : KONTIKI CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.07.16643-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESTACAMENTO DE HONORÁRIOS. PENHORA DO 

CRÉDITO DO CONTRATANTE. VERBA ALIMENTAR. DESPROVIMENTO AO RECURSO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica no sentido de que os honorários advocatícios detêm 

natureza alimentar, não podendo sofrer penhora. 

2. O fato de o crédito da parte ser objeto de penhora não impede o recebimento da verba honorífica por parte do 

advogado da causa. 

3. Destacamento de honorários que se impõe. 
4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100325-17.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100325-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALEX SCARTEZINI DE REZENDE e outros 

 
: FRANCISCO MONTENEUSA GOMES DE ARAUJO 

 
: JOSE BONIFACIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: WILSON DA SILVA 

 
: ORGANIZACAO LANZONI DE SUPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.16532-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 

Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092434-42.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.092434-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARON SOTNIK e outros 

 
: LEA SOTINIK 

 
: BASS CHEIVA NUCINKIS 

 
: ABRAAO NUCINKIS 

 
: JUREMA DA CRUZ NUCINKIS 

ADVOGADO : MAURICIO VIANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUCEDIDO : ETEL NUCINKIS SEQUERRA 

No. ORIG. : 90.00.45651-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 

Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018340-21.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.018340-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VENTURA HOLDING LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

INTERESSADO : VENTURA HOLDING S/A 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00102644120104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS 

EMBARGOS. 

1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 

Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 

2. A obscuridade é conseqüência, quase sempre, de um pronunciamento jurisdicional confuso, onde as idéias estão mal 

expostas ou mal articuladas. Assim, não havendo exposição ruim ou articulação equivocada de idéias no acórdão 

embargado, os declaratórios devem ser rejeitados. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040734-95.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.040734-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MARIA CECILIA ZAVERI NADER e outros 

ADVOGADO : RUBNER VILENS GIRIBONI DE MELLO 

AGRAVANTE : MAURICIO NADER 

 
: LUCIANO NADER 

AGRAVANTE : LILIAN NADER 

ADVOGADO : RUBNER VILENS GIRIBONI DE MELLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : IND/ DE ETIQUETAS REDAN LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.069739-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE MANIFESTA. 

DESPROVIMENTO AO RECURSO. 
1. O agravo de instrumento revela-se manifestamente intempestivo pois, na própria minuta, os agravantes indicam a 

decisão agravada, que seria a proferida em 19/08/2004, tendo sido interposto o recurso apenas em 23/06/2005. 

2. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029473-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029473-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO RIO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.002010-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS 
EMBARGOS. 

1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 

Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 

2. Não observei qualquer contradição pois não há qualquer incoerência no raciocínio articulado no acórdão embargado. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008833-07.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008833-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : UMBERTO NEVES RAIMUNDO 

ADVOGADO : SONIA MARIA GIOVANELI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.40855-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 

Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060935-74.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.060935-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : ANA STELA ALVARES CRUZ e outros 

 
: ANTONIO LUIZ ARANTES MARQUES DE OLIVEIRA 

 
: FLAVIO HENRIQUE ROSA TATIT 

 
: MARLY LUMIKO YANAGUIZAWA OGURO 

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.82392-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 

Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075091-72.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.075091-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OVIDIO ANTONIO GOES 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.32817-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 
a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015599-47.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.015599-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BUZOLIN CONSTRUTORA LTDA e outros 

 
: FUNDICAO SOLON LTDA 

 
: LEPE IND/ E COM/ LTDA 

 
: METAL 2 IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.03475-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1 - Os fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, 
a omissões, obscuridades, dúvidas, contradições ou ausência de fundamentação. 

2 - Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. Precedentes do STJ. 

3 - Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 
MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0105217-03.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.105217-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ARCA IND/ E COM/ DE RETENTORES LTDA 

ADVOGADO : LAERTE POLLI NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00073-9 A Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. DESPROVIMENTO AO RECURSO. 
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1. A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, é cabível para 

defesa atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 

desenvolvimento válido do processo. 

2. A jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias 

reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória. 

3. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026390-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026390-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGARIA PATIVA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05583981019984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. 

INCLUSÃO DE SÓCIO. ARTIGO 135 CTN. INAPLICABILIDADE. 

1. A jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça é de que é inaplicável o art. 135, III do CTN às dívidas 

de natureza não-tributária. 

2. A punição administrativa sem indicação de dolo especial dos sócios com a devida especificação da participação, não 

enseja a responsabilidade. Prática desse jaez tornaria a responsabilidade objetiva. 

3. A prova documental carreada ao instrumento não é suficiente a demonstrar a ocorrência de nenhuma das situações 

previstas no artigo 50 do Novo Código Civil para se acolher o pedido recursal. 

4. Inaplicável, in casu, a argumentação de descumprimento do artigo 1.151, do Novo CC na medida em que, para fins 

de redirecionamento da execução aos sócios, é necessário o preenchimento dos requisitos postos no artigo 50 do mesmo 

diploma legal. 
5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014579-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014579-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO CARLOS BELARMINO DA SILVA 
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: IPC INTERNATIONAL PACKAGING E CONVERTING DO BRASIL LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.071526-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALTERAÇÃO DE PARTE DA FUNDAMENTAÇÃO 
DO ACÓRDÃO. OMISSÃO. HIPÓTESE NÃO CARACTERIZADA. 

O acórdão embargado merece ser alterado na parte em que afirma que não houve citação dos executados. No entanto, 

tal alteração não tem o condão de modificar a conclusão a que o acórdão chegou, pois outras razões foram levadas em 

consideração para o desatendimento do pedido feito pela exequente de penhora on line. 

Não está evidenciada a referida omissão não só porque o acórdão citou os artigos mencionados pela embargante, como 

também porque o tema proposto foi enfrentado pela Turma. 

Conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, o acórdão não precisa enfrentar um por um os dispositivos legais 

trazidos pelas partes, mas sim os temas neles contidos. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026004-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026004-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CITIMAT MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00175702319944036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

DESPROVIMENTO AO RECURSO. 

1. É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros no interstício temporal compreendido entre a data 
da elaboração dos cálculos e a data da expedição do ofício precatório, porquanto já decorrido longo lapso de tempo, 

bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado. 

 

2. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040758-21.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040758-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : ANTONIO NAPOLITANO 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ NAPOLITANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020694-1 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS 

EMBARGOS. 

1 - Entende-se por contradição quando o julgado apresenta proposições entre si inconciliáveis. Não observei qualquer 

contradição pois não há qualquer incoerência no raciocínio articulado no acórdão embargado. 
2 - A obscuridade é conseqüência, quase sempre, de um pronunciamento jurisdicional confuso, onde as idéias estão mal 

expostas ou mal articuladas. Assim, não havendo exposição ruim ou articulação equivocada de idéias no acórdão 

embargado, os declaratórios devem ser rejeitados. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 
MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011210-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011210-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.733/737 

INTERESSADO : IVO KORN 

ADVOGADO : ROBERTO KAUFFMANN SCHECHTER 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

PARTE RE' : PEGGY RUTH COIFMAN KORN 

ADVOGADO : LUIS FELIPE STOCKLER 

PARTE RE' : MAURICIO KORN e outro 

 
: ADRIANA KORN MITELMAN 

PARTE RE' : M K JOALHEIROS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO KAUFFMANN SCHECHTER 

No. ORIG. : 97.00.00241-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - 

ART. 8º, LEI Nº 8.620/93 - ART. 97, CF - SÚMULA VINCULANTE Nº 10/STJ - LEI COMPLEMENTAR - 
EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada. 

2. Não se concluiu pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 

somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 

prevalecente sobre a lei ordinária (Lei nº 8.620/93). Observa-se, portanto, que a discussão restringe-se ao plano 

infraconstitucional. 

3.Caráter de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes Superiores. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089787-11.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.089787-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.000457-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 
IMPROCEDENTES. EFEITOS DO RECEBIMENTO. DESPROVIMENTO AO RECURSO. 

1. A jurisprudência é remansosa no entendimento que será definitiva a execução fundada em título executivo 

extrajudicial - assim como previsto no art. 587, primeira parte, CPC - , quando não forem interpostos embargos do 

devedor ou, opostos, tenham sido julgados, quer quanto ao mérito, quer por via de rejeição liminar. 

2. O título executivo extrajudicial goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, suposição reforçada pela 

rejeição liminar ou pela improcedência dos embargos, mesmo que pendente julgamento de apelação, porquanto o 

recurso foi admitido somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V, CPC. 

3. Em sendo definitiva, portanto, a execução deve prosseguir inclusive quanto aos atos que importem transferência de 

domínio dos bens penhorados. Provida a apelação, o eventual prejuízo sofrido pelo executado resolve-se em perdas e 

danos. 

4. Agravo inominado desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061299-12.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061299-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARI BRUSTOLIN 

ADVOGADO : JOAO BOSCO MENDES FOGACA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.32403-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 
1. Ocorre omissão quando o julgado deixa de apreciar questão suscitada ou de ordem pública que lhe cabia decidir. 

Uma vez que o julgado apreciou todas as questões postas em julgamento, descabe falar-se em omissão. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034554-54.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.034554-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SUPERMERCADOS JAU SERVE S/A 

ADVOGADO : RALPH SIMOES DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.00.00181-1 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA. CERCEAMENTO. MATÉRIA DE DIREITO. NULIDADE AFASTADA. 
MULTA TRABALHISTA. SUPERMERCADO. ESCALA DE REVEZAMENTO. VIGIAS. DESNECESSIDADE. 

DECRETO 27.048/49. 

1- Rejeitadas as matérias preliminares, pois a autuação teve por base a não apresentação à fiscalização do Ministério do 

Trabalho, da escala de revezamento dos empregados vigias da Apelante, com suposta infração aos artigos 630, 

parágrafos 3o- 4o-, e art 67, parágrafo único, todos da CLT, não havendo, portanto, a discussão se os vigias da Apelante 

cumpriam ou não regularmente a folga semanal.  

2- Incabível prova testemunhal com o fito de comprovar que os vigias gozavam folgas aos domingos, sendo certo que a 

matéria é exclusivamente de direito, relativa à consumação ou não de infração trabalhista consistente na necessidade ou 

não de apresentação da escala de revezamento dos empregados vigias, cuja falta acarretou a imposição da multa.  

3- Não há nulidade, por cerceamento, da decisão administrativa, sequer nulidade por ausência de fundamentação pois o 

Auto de Infração foi mantido com base no entendimento de que a Apelante estava obrigada a exibir a escala de 
revezamento. A decisão administrativa encontra-se suficientemente fundamentada.  

4- A sentença recorrida não é nula pela mesma razão de ser a matéria exclusivamente de direito, incabível se exigir do 

MM. Juízo a quo a oitiva de testemunhas sobre fato irrelevante em vista da base da autuação e que, assim, não poderiam 

abalar a presunção de liquidez e certeza da CDA. 

5- a Apelante é empresa do ramo de varejo de produtos alimentícios (Supermercados Jaú Serve S/A), de modo que 

estava autorizada a funcionar aos domingos, na forma do art. 7o-, do Decreto 27.048/49, e seu Anexo, no item 22, mas 

não obrigada a elaborar escala de revezamento, a qual é exigida nos "serviços que exijam trabalho em domingo" 

conforme o art. 6, parágrafo 2o-, do Decreto 27.048/49.  

6- Há que se distinguir a autorização legal para que empresa do ramo de comércio varejista funcione aos domingos, 

caso da Apelante, de empresa que necessariamente deve funcionar aos domingos, estas sim obrigadas a apresentar a 

escala de revezamento, na própria dicção do art. 67, parágrafo único, da CLT. 
7- Apelação provida 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036129-97.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.036129-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : BRASIMAC S/A ELETRODOMESTICOS 
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ADVOGADO : DANIEL HONORATO SOARES FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 92.00.00340-4 1 Vr COTIA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. MULTA 

TRABALHISTA. DUPLICIDADE DE AUTUAÇÃO. MESMO FUNDAMENTO. ALEGAÇÃO AFASTADA.  

1- Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa porquanto a matéria é uni-camente de direito. Tanto é assim que as 

razões de apelação cingem-se a renovar a tese de que houve duplicidade de autuação, gerando a nulidade do Auto de 

Infração que deu luz à execução fiscal conexa, bastando o exame do conjunto probatório já constante dos autos.  

2- Não houve "bis in idem", não se configurou duas autuações pelo mesmo fun-damento, no mesmo ato de fiscalização. 
3- O fundamento da multa nos dois autos é diverso, posto que no de n. 81260443 é "prorrogar a jornada normal de 

trabalho, além do limite legal de 02 (duas) horas diárias, sem qualquer justificativa legal" e no de n. 81260442 é 

"prorrogar a jornada normal de traba-lho, sem acordo ou convenção coletiva de trabalho". 

4- São dois sentidos e dois alcances contidos, a uma só vez, na norma do art. 59 da CLT. Assim, a primeira autuação 

baseia-se no excesso de jornada de trabalho, de duas horas complementares, sem a existência de acordo ou convenção 

coletiva, ao passo que a segunda autuação, ora combatida, ampara-se no excesso de jornada de trabalho além do limite 

legal de duas horas diárias complementares.  

5- Apelação desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0061837-86.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.061837-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : CARGILL CITRUS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MARTINS FERREIRA e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 92.00.00003-9 2 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA TRABALHISTA. TRANSPORTE DE RURÍCOLAS POR PESSOAS JURÍDICAS. 

MOTORISTAS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INEXISTÊNCIA. 

1- Os documentos acostados com a petição inicial demonstram que a Embargante contratava pessoas jurídicas visando o 

transporte de trabalhadores rurais até o local da colheita. 

2- Consoante se extrai dos contratos de prestação de serviço e dos instrumentos particulares de constituição das 

sociedades, ocorria a terceirização de serviços por meio dos quais as empresas transportavam e alocavam os 

apanhadores. 

3- Em virtude das características da prestação do serviço de transporte que emergem da prova documental carreada, é 

força concluir que não se havia configurado vínculo empregatício entre os motoristas e a Embargante a mingua do 

requisito do art. 3o- da CLT relativo à pessoalidade na prestação do serviço. 

4- Remessa oficial desprovida.  
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 
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00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045042-34.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.045042-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARARAPES 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CHIQUITO GARCIA 

No. ORIG. : 96.00.00005-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA TRABALHISTA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA DA CDA. NÃO ENTREGA DE CESTAS BÁSICAS. INFRAÇÃO AO ART. 444 DA CLT 

COMPROVADA.  

1. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de liquidez e certeza, que somente pode ser ilidida por prova 

robusta em sentido contrário.  

2. A Apelada não se desincumbiu do ônus de provar a entrega das cestas básicas aos empregados, no período objeto da 

autuação, infringindo o art. 444 da CLT.  

3. Apelação da União provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005055-77.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.005055-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : GENIO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL. NÃO 
VERIFICAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO ALEGADO. 

1. O direito alegado pelo impetrante não se apresentou por meio de prova pré-constituída, tendo sua extensão duvidosa. 

Dessa forma, não ficou caracterizado o direito líquido e certo alegado no Mandado de Segurança. 

2. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001396-71.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.001396-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : A DEZEM E CIA LTDA 

ADVOGADO : VALDIR MOCELIN e outros 

No. ORIG. : 95.00.00034-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA TRABALHISTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA 
CDA DIVERGENTE DO AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. 

1-A Apelante defendeu-se contra o fundamento legal constante da Certidão de Dívida Ativa que aparelha a execução 

fiscal, em face do contido no art. 5o-, da CLT que exige remuneração igual para trabalho igual. Todavia, o Auto de 

Infração exibe fundamentação legal diversa, tendo a Recorrente sido penalizada por infringir o art. 5o-, caput, do 

Decreto 95.247/87, que regulamentou a Lei 7.418/85, uma vez que não teria feito a entrega a seus empregados de vale-

transporte, realizando o pagamento em pecúnia. Prejudicada a defesa da parte embargante, com desrespeito ao princípio 

constitucional da ampla defesa e do contraditório, art. 5o-, inciso LV, da Constituição da República. 

2- A errônea indicação da fundamentação legal no corpo da CDA equivale à ausência de fundamentação e fulmina a 

presunção de certeza e liquidez do título e acarreta a sua nulidade por falta de requisito formal indispensável à sua 

validade. Violação do artigo 202, inciso II, do CTN, e do artigo 2o-, parágrafo 5o-, inciso III, e parágrafo 6o-, da Lei 

6.830/80. 
3-Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302390-24.1990.4.03.6102/SP 

  
97.03.088760-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : OSWALDO DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO FONTANETTI e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

No. ORIG. : 90.03.02390-5 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. ALTERAÇÃO 
DO SUJEITO PASSIVO DO TRIBUTO. ERRO NO LANÇAMENTO. NULIDADE DA CDA. 

1- O Imposto Territorial Rural é um imposto cuja materialidade da hipótese de incidência reside na propriedade, no 

domínio útil ou na posse do imóvel rural e, por conseguinte, possui como sujeito passivo o proprietário do imóvel, o 

titular do seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título, na forma dos artigos 29 e 30 do Código Tributário 

Nacional. Trata-se de imposto sujeito ao lançamento misto. O contribuinte declara à União a gleba rural que detém a 

título de domínio ou posse, assim como a extensão de terra utilizada e a sua atividade. A partir das informações do 

contribuinte a União efetua a sua notificação para o pagamento do ITR, considerando os dados fornecidos por quem se 

declara o sujeito passivo da obrigação tributária.  

2- Em 21 de agosto de 1985, foi lavrada escritura pública de venda e compra que Oswaldo Souza, Apelante, outorgou a 

Airton Garcia Ferreira, por meio da qual o primeiro, juntamente com a sua esposa, transferiu ao segundo, conforme 

dizeres da escritura, o imóvel rural denominado "Fazenda União", situado no município de Rincão, Comarca de 

Araraquara, Estado de São Paulo, consistente em duas glebas, a primeira de 643,02 hectares e a segunda de 85,73, 
alqueires (fls. 14/18). 

3- A somatória das duas áreas rurais constantes da escritura pública resulta em 850,48 hectares, uma vez que à gleba de 

643,02 hectares foi acrescida, conforme o instrumento público, a gleba de 208,68 hectares correspondentes aos 85,73 

alqueires ali mencionados. E a diferença de área para os 851,7 hectares originais decorre da Escritura Pública de 

Declaração de Subrogação de Responsabilidade de fls. 70/71, por meio da qual o Apelante e sua esposa outorgaram 

escrituras definitivas de áreas da Fazenda União a terceiros compromissários compradores.  

4- Embora não tivesse o condão, de per si, de transferir plenamente o domínio das áreas rurais relativas à Fazenda 

União, fosse em parte ou na sua totalidade, à falta ao menos da prova do registro no cartório de imóveis, a escritura 
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pública de venda e compra, nos seus limites de prova dos efeitos possessórios, conjuminada aos termos do pedido 

administrativo de inclusão cadastral da área de 809,6 hectares feito por Airton Garcia Ferreira, em dezembro de 1984, o 

que resultou no lançamento do ITR no exercício de 1985 em face dessa mesma pessoa como contribuinte de parte 

destacada da denominada Fazenda União, cabe concluir que não poderia a União exigir de Oswaldo Souza, Apelante, o 

ITR incidente sobre a Fazenda União relativo ao exercício de 1986.  

5- Apelação da embargante provida, prejudicado o recurso da União.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do embargante e julgar prejudicada a 
apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029909-49.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.029909-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA S/A 

ADVOGADO : JOAO MATANO NETTO e outros 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 91.00.00041-7 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CLASSIFICAÇÃO FISCAL DE MERCADORIA 

IMPORTADA. CÓDIGO CORRETO INDICADO NA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. RECOLHIMENTO 

DOS TRIBUTOS DE IMPORTAÇÃO DE ACORDO COM A NATUREZA DA MATÉRIA PRIMA. AUTO DE 

INFRAÇÃO INSUBSISTENTE. 

1-As razões de apelação não procedem visto que a r. sentença julgou procedentes os embargos à execução fiscal, com 

amparo no laudo pericial confeccionado por Perito de confiança do Juízo, e ao fundamento de que fora correta a 

classificação fiscal adotada pela ora Apelada no ato de registro da Declaração de Importação, efetuando licitamente o 

desembaraço aduaneiro mediante o pagamento dos tributos incidentes de conformidade com a nomenclatura atribuída à 

mercadoria. 

2- Restou assentado no parecer do Louvado que a matéria prima importada é, de fato, borracha sintética poliacrílica, 

como havia sido consignado na DI, razão pela qual a Apelada efetuara o recolhimento tributário de acordo com a 

classificação devida, não havendo diferença de impostos a pagar na operação de comércio exterior. 
3- Não merece acolhida a alegação da Apelante de que a prova pericial seria imprestável, pois "não tem o condão de 

concluir por esta ou aquela classificação de produtos sujeitos à tributação.". O laudo pericial foi elaborado por Químico, 

perito de confiança do Juízo, portanto gabaritado para proferir parecer sobre a espécie de matéria prima tratada nos 

autos. E cujo resultado foi adotado pelo MM. Juízo, no âmbito do exame e da aferição do conjunto probatório vertido 

aos autos, que lhe compete na esteira da formação do seu livre convencimento, motivado.  

4- O destinatário da prova pericial, assim como das demais provas, é o Juízo da causa que, se não convencido pelos 

argumentos apresentados pelas partes ou por outros elementos constantes nos autos, tem inteira liberdade para 

determinar as provas que entender necessárias ao deslinde da questão posta à sua apreciação.  

5- Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049379-08.1993.4.03.9999/SP 

  
93.03.049379-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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APELANTE : CALDEIRARIA RIO GRANDE LTDA 

ADVOGADO : SAULO GALVAO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 91.00.00158-1 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA TRABALHISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INEXISTÊNCIA. CURSO DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES. DETERMINAÇÃO NÃO CUMPRIDA. 

LEGALIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO.  

1- Inexistência de cerceamento de defesa. A matéria é de direito, nos limites da lide fixados pela petição inicial e pela 

impugnação, dispensada a dilação probatória, razão pela qual se afigura incabível a produção de prova oral para 

assentar a realização de reuniões mensais que teriam abordando aspectos relativos à medicina e segurança do trabalho 

para todos os membros da CIPA, haja vista que, na verdade, a Apelante fora autuada por não promover curso de 

prevenção de acidentes a todos os membros da CIPA, como determinado previamente pela fiscalização.  

2- É ínsito ao dispositivo que prevê a constituição de uma CIPA não apenas a existência de um grupo responsável por 

identificar e neutralizar fatores que ofereçam riscos de acidentes, mas igualmente o treinamento de seus integrantes para 
o enfrentamento de situações de emergência com vistas a minimizar os efeitos danosos de possíveis infortúnios. 

Precedente da C. Sexta Turma desta Corte Regional. 

3- Legalidade do Auto de Infração lavrado com fundamento na violação ao artigo 163, da CLT e NR-5, item 5.21, 

porquanto incontroverso o fato de que a Apelante não promoveu curso de prevenção de acidentes, com carga mínima de 

18 horas, em horário normal de expediente, para todos os integrantes da CIPA. 

4- Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 
MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000564-87.1990.4.03.6182/SP 

  
96.03.066778-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

APELADO : STANLEY HOME PRODUTOS PARA O LAR LTDA e outro 

 
: STANLEY HOME PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO TEIXEIRA DA SILVEIRA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 90.00.00564-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA SUNAB. SUBSISTENTE EM PARTE AS 
INFRAÇÕES. PENALIDADE APLICADA COM BASE NO VALOR UNITÁRIO DE CADA INFRAÇÃO. 

ILEGALIDADE. INFRAÇÃO CONTINUADA. NULIDADE DA CDA. 

1- A r. sentença é clara ao acolher os embargos e, por conseguinte, declarar inexistente a relação jurídico-obrigacional 

relativamente à multa, como expressamente pleiteado na peça vestibular. 

2- Não ocorreram todas as infrações apontadas pela fiscalização. Haviam sido objeto da fiscalização e serviram de base 

para a autuação, produtos relativos aos itens da lista de comercialização da Apelada, quais sejam, códigos 0086, 3425, 

3484, 3506, 3611, 4782, 5002 e 5010. As infrações foram apuradas no mês de março de 1986, no total de 248 ilícitos 

constatados, sendo que para os meses seguintes, até setembro de 1986, o Sr. Fiscal de Rendas projetou irregularidades, 

portanto não constatadas. 

3- As mercadorias relativas aos itens 0086, 3484, 3506, 3611, 5002 e 5010 não tiveram os seus preços elevados em 

violação ao congelamento imposto pelo Decreto-lei 2.284, de 10 de março de 1986. Em tais casos os preços praticados 
em 27 de fevereiro de 1986 representavam descontos ou promoções, sendo que, posteriormente, os preços majorados 

evidenciavam os patamares anteriores, em 03 de fevereiro de 1986 conforme a resposta ao quesito 11 do Laudo (fls. 

282) e a planilha de fls. 286. 4- houve violação ao congelamento de preços unicamente no que tange às mercadorias dos 
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itens 3425 e 4782. No item 3425, o preço dos produtos em 27/02/1986 era de R$ 40,90, ao passo que em 07/04/1986 foi 

majorado para R$ 51,70, não constituindo aumento em função de desconto. No item 4782, o preço do produto em 

27/02/1986 era de R$ 27,90, ao passo que em 14/04/1986 foi majorado para R$ 35,10. Apenas nestas duas hipóteses, 

não logrou a Apelada demonstrar eventual fundamento para a elevação dos preços, fosse o caso de promoção, fosse o 

caso de arredondamento do preço em virtude da majoração de cada unidade do pacote de produtos, e em vista da 

mudança do padrão monetário. 

5- As violações ao congelamento de preços apontadas pelo Sr. Fiscal de Rendas estadual devem ser consideradas como 

infração continuada, pois ocorrem nas mesmas condições de tempo, lugar e maneira de execução, tratando-se de itens 

de produtos para venda no varejo, cujos valores teriam desrespeitado o congelamento imposto pelo Decreto-lei 2.284, 
de 10 de março de 1986. Haviam sido objeto da fiscalização e serviram de base para a autuação, produtos relativos a 

seis itens da lista de comercialização da Apelada. As infrações se referem ao mesmo conjunto de produtos postos à 

venda ao consumidor, relacionam-se à mesma prática infracional, o aumento dos preços com desrespeito ao 

congelamento, e ocorreram no mesmo estabelecimento comercial da Apelada, de forma sucessiva. 

6 - A despeito do número de infrações computadas e dos meses em que teriam ocorrido, trata-se de infração continuada, 

e não de infrações autônomas, não sendo lícito ao agente público autuante calcular, como o fez, a multa a partir do valor 

unitário de cada venda dos produtos cujos preços não teriam obedecido o congelamento. 

7- Equivocado o critério de aferição do ilícito e aplicação da multa, não cabe ao Poder Judiciário reduzir a penalidade, 

haja vista constituir procedimento pertencente à alçada do agente público. Ausência de certeza, liquidez e exigibilidade 

da CDA. 

8- Apelação da União e Remessa Oficial improvidas.  

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do 

relator, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes que lhes dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027270-58.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.027270-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SAMBURA HOTEIS E TURISMO S/A 

ADVOGADO : PAULO MARCOS DE VILHENA PAIVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 93.00.00001-9 2 Vr UBATUBA/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO REJEITADA. OMISSÃO DE 

RECEITA. LEGALIDADE DA AÇÃO FISCAL. ATRIBUTOS DA CDA NÃO ILIDIDOS.  

1. Alegação de prescrição rejeitada. 

2- O Sr. Auditor Fiscal examinou os livros e documentos fiscais e contábeis da ora Apelante, concluindo pela 
ocorrência i) de omissão de receita decorrente da falta de emissão de Notas Fiscais de Serviços apurada com base nos 

registros efetuados em livro interno denominado "Registro de Recepção", ii) de omissão de receita advinda da falta de 

registro contábil de aquisição de bens do ativo imobilizado, caracterizando a movimentação de recursos à margem da 

escrituração, e iii) de lançamento indevido de encargo de depreciação e correção monetária de bens contabilizados 

como sendo do ativo imobilizado, mas não existentes no estabelecimento (fls. 96/97). Tais ocorrências apontadas no 

Auto de Infração são consideradas lucro distribuído aos sócios da pessoa jurídica, sem o pagamento do Imposto de 

Renda, uma vez que representam quantias que ingressaram no Caixa da empresa sem a devida contabilização no livro 

de receitas ou, no caso da depreciação fictícia de ativo imobilizado, significam valores lançados como despesa e que 

reduzem indevidamente o lucro líquido do exercício, gerando a redução do imposto a pagar ao Fisco Federal. 

3. As razões expendidas desde a prefacial não encontram veraz ressonância no conjunto probatório carreado aos autos, 

de sorte que a Apelante não obteve êxito em ilidir os atributos da certeza, liquidez e exigibilidade que revestem a 

Certidão de Dívida Ativa que aparelha o executivo fiscal. 
4. Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001172-07.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.001172-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : AUTO POSTO MARIA CHICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE OSORIO DE FREITAS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.00000-3 3 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 
EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA.INEXISTÊNCIA DE 

INDÍCIOS MÍNIMOS IMPOSITIVOS DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADA. 

IMPOSTO DE RENDA. OMISSÃO DE RECEITA. NÃO COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DE RECURSOS. 

ARTIGOS 180, 181 E 387, II, DO DECRETO 85.450/80. LEGALIDADE DA AUTUAÇÃO. MANTIDO O 

ENCARGO LEGAL DE 20% DO DECRETO-LEI 1.025/69.  

1- A Apelante não trouxe aos autos indícios mínimos que pudessem abalar o fundamento da autuação, não acostou um 

único comprovante de depósito ou da origem dos recursos depositados, razão pela qual não se impõe a prova pericial. 

Tampouco cabe a prova testemunhal no caso em apreço, pois jamais seria suficiente para comprovar a entrega dos 

recursos emprestados e a origem dos mesmos, não sendo própria à natureza da lide tributária. Rejeitada a preliminar de 

cerceamento de defesa.  

2- A ocorrência do fato gerador do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica deu-se por força da omissão de receita fundada 
em não comprovação da origem dos recursos que a ora Apelante detinha em Caixa. Legalidade da exigência fiscal 

lastreada nos artigos 180 e 181, e 387, II, do Decreto 85.450, de 04/12/80 (RIR/80).  

3- Não caberia ao órgão da União comprovar a ausência de origem de numerário, máxime porque múltiplas são as 

formas possíveis de ingresso de recursos no patrimônio do contribuinte. 

4- Não há violação ao art. 43 do CTN, porquanto a receita considerada omitida, quando não provada a sua origem pelo 

responsável, representa acréscimo patrimonial para todos os efeitos, do contrário, por absurdo, dinheiros de fonte não 

comprovada poderiam transitar pela contabilidade das empresas sem que ao Fisco fosse possível aferir a legalidade 

tributária das operações. Mantém-se incólume a presunção de que o crédito fiscal é líquido, certo e exigível.  

5- O apelo da União não merece ser conhecido, já que postula seja excluída a condena-ção da embargante em 

honorários advocatícios a fim de que seja mantido o encargo legal de 20% previsto no Decreto-lei 1.025/69, em virtude 

do fato de que a r. sentença não excluiu tal encargo. 

6- Pela mesma razão, não tem a União interesse recursal quanto à majoração da verba honorária de 10% para 20%, 
pretendendo alcançar o mesmo percentual do encargo legal.  

7. Não conheço da apelação da União Federal e nego provimento à apelação da embargante. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da União Federal e negar provimento à 

apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022472-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022472-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.75/76 

INTERESSADO : CROWLINK COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2005.61.03.000997-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - MERO 

INCONFORMISMO - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O art. 535 , CPC, prevê que cabem embargos de declaração quando (inciso I) houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição; (inciso II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

3. O embargante não logrou êxito em apontar, no acórdão embargado, qualquer omissão, requisito obrigatório para 

oposição dos embargos de declaração. Vislumbra-se tão somente inconformismo da parte. 

4. Descabe a oposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 
5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029637-34.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029637-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FORT KNOX TECNOLOGIA DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO - 
ACOLHIMENTO COM EXCEPCIONAL EFEITO MODIFICATIVO 

1 - Conforme consta às folhas 163/167-v do voto condutor que integra o presente julgado, entendeu este relator, à 

época, em reconhecer o direito da impetrante à compensação de parte dos valores recolhidos a título de COFINS sobre a 

locação de bens, no período de janeiro de 2003 a janeiro de 2004. Ao assim proceder, deu ao final parcial provimento 

ao apelo. 

2 - Contudo, o pedido da impetrante, conforme se observa à fl. 19, item IV, da inicial, objetiva a declaração de 

inconstitucionalidade do recolhimento da COFINS sobre a locação de bens móveis, bem como o reconhecimento do 

direito à compensação dos valores recolhidos a esse título. 

3 - Em sede de apelação, a impetrante requereu, ainda, o reconhecimento incidenter tantum da inconstitucionalidade da 

base de cálculo da COFINS de acordo com o disposto no § 1º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98, pedido esse não constante 

do requerido na inicial e que não deveria, portanto, ser conhecido quando da interposição do recurso. 

4 - Configurada a contradição existente, de rigor o acolhimento dos presentes embargos de declaração, com excepcional 
atribuição de efeito modificativo conforme entendimento pacífico desta turma julgadora, para o fim de não conhecer de 

parte do apelo e, quanto à parte conhecida, negar provimento ao recurso.  

5 - Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  
Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 222/737 

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009679-

62.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.009679-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : CONSOFT CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REJEIÇÃO. 

1 - Não merecem prosperar os argumentos trazidos pela embargante no sentido de haver omissão no acórdão 
embargado, o qual entendeu pela possibilidade da compensação ser efetuada com débitos vencidos e vincendos 

relativos à mesma exação. 

2 - Em verdade, pretende a embargante reabrir discussão acerca de matéria já solvida pela Turma julgadora, hipótese 

que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração. 

3 - Cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas 

deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados, se apenas um deles é suficiente para a 

solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela jurisdicional, 

consoante entendimento pacificado do E. STJ (Resp nº 653074, de 17/12/2004). 

4 - Os presentes embargos declaratórios revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição deste 

recurso. Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo que se falar em omissão, obscuridade ou 

contradição a teor do disposto no art. 535, do Código de Processo Civil, mas, sim, em discordância quanto ao conteúdo 
da decisão, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado recurso. 

5 - Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão 

enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas 

respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.  

6 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 
MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050171-59.1993.4.03.9999/SP 

  
93.03.050171-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : USINA BOM JESUS S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : JOSE CEBIM e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 92.00.00000-1 1 Vr RIO DAS PEDRAS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA TRABALHISTA. PRORROGAÇÃO DE JORNADA 

DE MENOR. CONVENÇÃO COLETIVA. INEXISTÊNCIA. LEGALIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. 

1- Legalidade do Auto de Infração lavrado com fundamento em violação ao artigo 413, inciso I, da CLT, porquanto a 

Apelante prorrogou a jornada normal diária do trabalho de menor, com a compensação em outro dia, sem, contudo, 

possuir Convenção ou Acordo Coletivo. 
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2- Na peça recursal, a Apelante refere-se a extensão da jornada de trabalho de alguns empregados, portanto, 

contratados, o que não é o objeto próprio da lide que atina com a prorrogação do trabalho do menor, exigindo-se para 

tanto a Convenção ou Acordo Coletivo na forma do art. 413, inciso I, da CLT. 

3- A Convenção Coletiva e o Acordo Judicial juntados aos autos não contemplam expressa autorização para a 

prorrogação da jornada de trabalho de menor, não havendo, assim, respaldo legal para a atitude da Apelante.  

4- Não se pode sequer cogitar do argumento de que a Convenção ou Acordo Coletivo pudesse vigorar de forma tácita, 

pudesse ter validade por mera manifestação de vontade verbal, não existindo, neste aspecto, qualquer similitude com a 

informalidade que preside a formação do contrato de trabalho. Artigos 611 e 613 da CLT. 

Precedente da C. Sexta Turma desta Corte Regional. 
5- Apelação desprovida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009919-22.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.009919-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : YASI LOCADORA DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : RENATA SOUZA ROCHA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REJEIÇÃO. 
1 - Não se verifica, em qualquer hipótese, a omissão apontada pela embargante. Ao contrário do que alega a recorrente, 

o v. acórdão apreciou todas as questões invocadas e essenciais à resolução da causa. 

2 - Cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas 

deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados, se apenas um deles é suficiente para a 

solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela jurisdicional, 

consoante entendimento pacificado do E. STJ (Resp nº 653074, de 17/12/2004). 

3 - Os presentes embargos declaratórios revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição deste 

recurso. Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo que se falar em omissão, obscuridade ou 

contradição a teor do disposto no art. 535, do Código de Processo Civil, mas, sim, em discordância quanto ao conteúdo 

da decisão, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado recurso. 

4 - Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão 
enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas 

respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.  

5 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007133-62.2004.4.03.6102/SP 
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2004.61.02.007133-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : SERMATEC IND/ E MONTAGENS LTDA 

ADVOGADO : ANGELES IZZO LOMBARDI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO. AUSÊNCIA. REJEIÇÃO. 
1 - Não merece prosperar o inconformismo da embargante. Ao contrário do que alega, verifica-se que o v. acórdão 

apreciou todas as questões invocadas e essenciais à resolução da causa.  

2 - Em verdade, pretende a embargante reabrir discussão acerca de matéria já solvida pela Turma julgadora, hipótese 

que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração. 

3 - Cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas 

deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados, se apenas um deles é suficiente para a 

solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela jurisdicional, 

consoante entendimento pacificado do E. STJ (Resp nº 653074, de 17/12/2004). 

4 - Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão 

enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas 

respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.  

5 - Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003549-61.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.003549-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : WELCON IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ SUSSUMU IIZUKA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. 

1 - O entendimento adotado acerca do prazo prescricional a ser aplicado ao caso em comento foi claro e inequívoco no 

voto condutor fixando-se como lapso prescricional o período de cinco anos para reaver o indébito tributário, nos termos 

do art. 168 do Código Tributário Nacional, mesmo que pela via da compensação, contados retroativamente da data da 

propositura da ação, não mencionando em momento algum que tal entendimento tenha se dado em função do advento 

da Lei Complementar n.º 118/05, mesmo porque adotado em casos análogos anteriores ao advento da referida lei. 
2 - Pretensão da embargante, em verdade, de reabrir discussão acerca de matéria já solvida pela Turma julgadora, 

hipótese que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração. 

3 - Cumpre registrar que o julgador não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas deduzidas 

pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados se apenas um deles é suficiente para a solução da 

lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente que preste fundamentalmente a tutela jurisdicional, consoante 

entendimento pacificado do E. STJ (Resp nº 653074, de 17/12/2004). 

4 - Os presentes embargos declaratórios revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição deste 

recurso. Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo que se falar em omissão, obscuridade ou 
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contradição a teor do disposto no art. 535, do Código de Processo Civil, mas, sim, em discordância quanto ao conteúdo 

da decisão, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado recurso. 

5 - Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão 

enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas 

respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.  

6 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006940-53.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006940-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : BANPAR FOMENTO COML/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. 

REJEIÇÃO. 

1 - Não merecem prosperar os argumentos trazidos pela embargante no sentido de haver obscuridade e contradição no 

acórdão embargado, o qual entendeu pela constitucionalidade da MP nº 135/03, convertida na Lei nº 10.833/03, para 

fins de recolhimento da COFINS, restando asseverado tal entendimento por meio dos arestos citados no v. acórdão 

posto que em consonância com o entendimento contido no julgado. 
2 - Cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas 

deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados, se apenas um deles é suficiente para a 

solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela jurisdicional, 

consoante entendimento pacificado do E. STJ (Resp nº 653074, de 17/12/2004). 

3 - Os presentes embargos declaratórios revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição deste 

recurso. Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo que se falar em omissão, obscuridade ou 

contradição a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, mas, sim, em discordância quanto ao conteúdo 

da decisão, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado recurso. 

4 - Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão 

enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas 

respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.  
5 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010751-

84.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010751-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : TUPY S/A 

ADVOGADO : EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUCEDIDO : TUPY FUNDICOES LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REJEIÇÃO. 

1 - Não se verifica, em qualquer hipótese, a omissão apontada pela embargante. Ao contrário do que alega a recorrente, 

o v. acórdão apreciou todas as questões invocadas e essenciais à resolução da causa. 

2 - Cumpre registrar que o magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas 

deduzidas pelas partes, nem a responder a cada um dos argumentos invocados, se apenas um deles é suficiente para a 

solução da lide em prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela jurisdicional, 

consoante entendimento pacificado do E. STJ (Resp nº 653074, de 17/12/2004). 

3 - Os presentes embargos declaratórios revelam inconformismo ao julgado, o que não autoriza a interposição deste 
recurso. Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo que se falar em omissão, obscuridade ou 

contradição a teor do disposto no art. 535, do Código de Processo Civil, mas, sim, em discordância quanto ao conteúdo 

da decisão, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado recurso. 

4 - Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão 

enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas 

respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

5 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 
que integram o julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002569-

40.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.002569-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MAYER DO BRASIL MAQUINAS TEXTEIS LTDA e outro 

 
: MAYER BRASIL COML/ LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1 - O entendimento adotado acerca do prazo prescricional a ser aplicado ao caso em comento foi claro e inequívoco no 

voto condutor fixando-se como lapso prescricional o período de cinco anos para reaver o indébito tributário, nos termos 

do art. 168 do Código Tributário Nacional, mesmo que pela via da compensação, contados retroativamente da data da 
propositura da ação, não mencionando em momento algum que tal entendimento tenha se dado em função do advento 

da Lei Complementar n.º 118/05, mesmo porque adotado em casos análogos anteriores ao advento da referida lei. 

2 - Pretensão da embargante, em verdade, de reabrir discussão acerca de matéria já solvida pela Turma julgadora, 

hipótese que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração. 
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3 - Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão 

enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas 

respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.  

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 
 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097082-65.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097082-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.635 

INTERESSADO : AIR CANADA e outro 

 
: BRITISH AIRWAYS INC 

ADVOGADO : PAULO RICARDO STIPSKY 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : PATRICIA LANZONI DA SILVA RAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.024111-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÕES - INOCORRÊNCIA - ART. 258, CPC - PRÉ-

QUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão foi regularmente apreciada. 

2. Vislumbra-se, tão somente, que as recorrentes não entenderam a real extensão do decisum, não restando contradições 

a serem sanadas. 

3. Caráter de pré-questionamento como acesso aos tribunais superiores. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006302-11.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006302-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.425 

INTERESSADO : FELIPE HUMBERTO COSTA RODRIGUES e outro 

 
: NADIR APARECIDA TOITO DE LIMA RODRIGUES 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

PARTE RE' : MITSUO HUMBERTO KINOSHITA 

 
: RK CONSTRUCOES COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro 

No. ORIG. : 08.00.00009-8 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - art. 13, LEI Nº 8.620/93 - ART. 97, CF - 

SÚMULA 10/STF - EMBARGOS REJEITADOS. 

A questão foi perfeitamente apreciada, não ocorrendo omissão a ser sanada. 

2. Não configurado os requisitos do art. 135, III, CTN, afastou-se a aplicação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 . 

3. Não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97 , da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 
somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 

prevalecente sobre a lei ordinária. 

4. Caráter de prequestionamento como acesso aos tribunais superiores. 

5. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 
MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008732-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008732-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112 

EMBARGANTE : ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO e outro 

 
: FABIO JOSE CAVANHA GAIA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00122910420094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - ART. 
535, CPC - MERO INCONFORMISMO - ART. 739-A, § 1º, CPC - ART. 620, CPC - ART. 2º, § 2º, LICC - ARTIGOS 

1; 19, 24, I e 32, § 2º, LEI Nº 6.830/80 - ART. 460, CPC - ART. 458, III, CPC - ART. 5º, LIV, LV, XXII, XXXV, CF - 

ART.37, CF - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Prevê o art. 535 , CPC, que cabem embargos de declaração quando (inciso I) houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição; (inciso II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. Os embargantes não lograram êxito em apontar, no acórdão embargado, qualquer omissão, requisito obrigatório para 

oposição dos embargos de declaração. 

3. Vislumbra-se tão somente inconformismo da parte. 

4. Descabe a oposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

5. Caráter de prequestionamento como acesso aos tribunais superiores. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 
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MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008733-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008733-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99 

EMBARGANTE : FABIO JOSE CAVANHA GAIA e outro 

 
: ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

PARTE RE' : SOFTCORP COM/ E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA 

No. ORIG. : 00008959320104036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - ART. 

535, CPC - MERO INCONFORMISMO - ART. 739-A, § 1º, CPC - ART. 620, CPC - ART. 2º, § 2º, LICC - ARTIGOS 

1; 19, 24, I e 32, § 2º, LEI Nº 6.830/80 - ART. 460, CPC - ART. 458, III, CPC - ART. 5º, LIV, LV, XXII, XXXV, CF - 

ART.37, CF - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 
1. Prevê o art. 535 , CPC, que cabem embargos de declaração quando (inciso I) houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição; (inciso II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. Os embargantes não lograram êxito em apontar, no acórdão embargado, qualquer omissão, requisito obrigatório para 

oposição dos embargos de declaração. 

3. Vislumbra-se tão somente inconformismo da parte. 

4. Descabe a oposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

5. Caráter de prequestionamento como acesso aos tribunais superiores. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057243-67.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.057243-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.75 

INTERESSADO : ARTUR J DA SILVA -ME 

ADVOGADO : GILVAN ANTONIO DE BARROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.022120-9 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - MERO 

INCONFORMISMO - ART. 151, VI, CTN - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A embargante não logrou êxito em apontar a omissão/contradição a que o acórdão teria incorrido. 
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2. Vislumbra-se mero inconformismo da parte. Descabe a oposição de embargos de declaração embasados 

exclusivamente no inconformismo da parte, ao fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie 

submetida à apreciação e julgamento. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021680-41.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021680-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.210/211 

EMBARGANTE : CIA BRASILEIRA DE DORMENTES DORBRAS 

ADVOGADO : MOACIL GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.044045-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - ARTIGOS 142; 150; 174, 

PARÁGRAFO ÚNICO, IV, CTN C.C. 283; 294; 295 E 333, CPC - JUNTADA DE DOCUMENTOS - 

IMPOSSIBILIDADE - CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE EM HONORÁRIOS - AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Embora a União Federal, quanto intimada para apresentar contraminuta, não tenha trazido aos autos a informação das 

datas de entrega das declarações, dado relevante para o cômputo do prazo prescricional, conduzindo o decisum para a 
adoção do termo inicial do referido prazo o vencimento da obrigação tributária, entendo necessário o acolhimento do 

documento juntado, porquanto se discute a prescrição, matéria de ordem pública, referentemente a qual não se cogita a 

preclusão consumativa. Precedentes desta Terceira Turma: 2007.61.82.00231-0 e 2000.61.82.065114-0. 

2. Tomando-se, portanto, a data da entrega das declarações como termo a quo do prazo prescricional, ou seja, a data da 

constituição do crédito tributário, quando se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação, que na hipótese 

ocorreu em 20/9/1999 (fl. 236), verifica-se a inocorrência da prescrição, nos termos do art. 174, CTN, pois a execução 

(26/7/2004) foi proposta anteriormente da Lei Complementar 118/2005, entendendo a Terceira Turma desta Colenda 

Corte pela incidência da Súmula 106/STJ, segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo 

prescricional. 

3.Embargos de declaração da exequente acolhidos e embargos de declaração da executada prejudicados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da União Federal e julgar 

prejudicados os embargos de declaração da agravante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045115-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045115-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 231/737 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.400/404v° 

INTERESSADO : JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO e outros 

 
: FERDINANDO NATALE 

 
: ANTONIO GERALDO MOTA 

ADVOGADO : SERGIO PINTO 

INTERESSADO : WILLIAN SAINT LAURENT 

INTERESSADO : LUCIANA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA 

INTERESSADO : ERNESTO CINQUETTI FILHO 

ADVOGADO : EDISON EDUARDO DAUD 

INTERESSADO : PROBIT TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.028981-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ART. 13, LEI Nº 8.620/93 - NÃO APLICAÇÃO - ART. 135, III, 

CTN - ART. 97 , CF - SÚMULA VINCULANTE 10/STF - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 
1. A questão devolvida à esta Corte foi regularmente apreciada. 

2. Cumpre ressaltar que não configurado os requisitos do art. 135, III, CTN, afasta-se a aplicação do art. 13 da Lei nº 

8.620/93. 

3. Não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo, posto que nessa hipótese deveriam ser observadas a 

cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97 , da Constituição Federal, e a súmula vinculante nº 10/STF, mas tão 

somente a desconformidade com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, esta de natureza complementar, 

prevalecente sobre a lei ordinária. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008731-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008731-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98 

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO HEREDIA PEREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00008941120104036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - ART. 

535, CPC - MERO INCONFORMISMO - ART. 739-A, § 1º, CPC - ART. 620, CPC - ART. 2º, § 2º, LICC - ARTIGOS 

1; 19, 24, I e 32, § 2º, LEI Nº 6.830/80 - ART. 460, CPC - ART. 458, III, CPC - ART. 5º, LIV, LV, XXII, XXXV, CF - 

ART.37, CF - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Prevê o art. 535 , CPC, que cabem embargos de declaração quando (inciso I) houver, na sentença ou no acórdão, 
obscuridade ou contradição; (inciso II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. Os embargantes não lograram êxito em apontar, no acórdão embargado, qualquer omissão, requisito obrigatório para 

oposição dos embargos de declaração. 

3. Vislumbra-se tão somente inconformismo da parte. 
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4. Descabe a oposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

5. Caráter de prequestionamento como acesso aos tribunais superiores. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1201458-05.1995.4.03.6112/SP 

  
96.03.079484-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : JOSE MARIA DE PAULA 

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 95.12.01458-0 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - RECONHECIMENTO - ARTIGO 2º, 
PARÁGRAFO 3º DA LEI 6.830/90 - INAPLICABILIDADE - PROVIMENTO DO RECURSO. 

1 - A interrupção da prescrição, nas execuções ajuizadas antes da vigência da LC n° 118/2005, dá-se com a propositura 

da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que defende interesse público, pela demora inerente aos 

mecanismos da Justiça, entendimento, este, que decorre da aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ 

2 - Confrontando os dados, verifica-se que, entre a data da constituição do crédito tributário (19/7/1982), até o 

ajuizamento da execução (28/12/1987), transcorreu o prazo prescricional, estando, portanto, prescritos os créditos em 

cobro. 

3 - Esta Turma possui entendimento firmado no sentido da inaplicabilidade da previsão de suspensão da exigibilidade 

prevista no artigo 2º, parágrafo 3º da Lei 6.830/90 na medida em que não se trata de lei complementar, necessária para 

dispor sobre a matéria. 

4 - Apelação a que se concede provimento.  

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008150-29.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.008150-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUELI ROCHA BARROS GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEMENTES AGROCERES S/A 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outros 

No. ORIG. : 95.00.00002-1 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 
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APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TEMPESTIVIDADE. PRODUÇÃO E VENDA DE 

SEMENTE DE MILHO HÍBRIDO. NÃO CARACTERIZADO BENEFICIAMENTO DE CEREAL. NÃO 

EXIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL AO INCRA.  

1. Os presentes embargos são tempestivos porquanto o prazo para a sua interposição conta-se da intimação do 

executado acerca da penhora realizada, mesmo que a constrição seja feita por indicação do devedor, incidindo o art. 16, 

inciso III, da Lei 6.830/80. 

2. Consoante os documentos carreados com a peça vestibular, a ora Apelada não pode ser considerada, em sentido 

próprio, indústria de beneficiamento de cereais, na forma do art. 2o-, do Decreto-lei 1.146/70 

3. Reconhecer devida a contribuição em tela pela Apelada, no caso em apreço, significaria conferir interpretação 
ampliativa ao aspecto material da hipótese de incidência da exação. Acarretaria a extensão do sentido da norma legal, 

de "indústria de beneficiamento de cereais", como está explícito na norma acima transcrita, para "indústria de 

beneficiamento de cereais ou de semente de cereais", o que é absolutamente vedado em homenagem ao princípio 

constitucional tributário da reserva legal, emergente do art. 150, inciso I, da Constituição da República. 

4. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0107644-76.1991.4.03.6182/SP 

  
97.03.018245-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE HERCULANO RIBAS 

ADVOGADO : ANTONIO HENRIQUE RIBAS 

INTERESSADO : HERCULANO RIBAS E CIA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.01.07644-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VENDAS E COMPRAS NÃO CONTABIIIZADAS. 

OMISSÃO DE RECEITA CARACTERIZADA. LANÇAMENTO DO VALOR TOTAL DAS RECEITAS 

OMITIDAS. LEGALIDADE. FATOS GERADORES DE 1966, 1968 E 1969. AUTUAÇÃO DE JANEIRO DE 1969. 

NÃO APLICAÇÃO DO DECRETO-LEI 1.648/78. 

1- Tanto o valor total das vendas quanto o valor total das compras não escrituradas devem ser considerados como 

omissão de receita, na forma da autuação fiscal.  

2- As Mercadorias adquiridas e não contabilizadas caracterizam omissão de receita pelo simples fato de que não foram 

oferecidos à tributação os recursos do Caixa da Pessoa Jurídica necessários à sua aquisição. 
3- As compras não escrituradas não são consideradas sob o ângulo de eventuais despesas incorridas na aquisição, e sim 

sob a perspectiva do desembolso de numerário sem registro na contabilidade e, pois, sem prova da sua origem. Daí a 

omissão de receita, que é tributada sobre o valor total da omissão, a teor do artigo 156, do Decreto 58, de 10.05.1966, 

porquanto não integrou, a tempo e modo, a receita bruta operacional, reduzindo, ao final, o lucro real, base de cálculo 

do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, no caso em tela.  

4- As vendas não escrituradas obviamente significam omissão de receita porquanto, se declaradas, integrariam receita 

bruta operacional, na forma expressa do art. 157, alínea "a" do Decreto 58.400, de 10.05.1966. E, integrando a receita 

bruta, os valores das vendas omitidas do Fisco servem à apuração do lucro operacional, que resulta da diferença entre a 

receita bruta operacional e os custos, as despesas operacionais, os encargos, as provisões e as perdas autorizadas, 

consoante também o art. 156 do citado RIR.  

5- No caso vertente, a omissão de receita restou caracterizada pelo levantamento da Secretaria da Fazenda do Estado de 

São Paulo, que apurou a Embargante deixara de contabilizar operações de compra e venda e, assim, não recolhera o 
ICM. A Inspetoria da Lapa, da Delegacia da Receita Federal em São Paulo lavrou o Auto de Infração e Notificação 

Fiscal, listando os exercícios em que ocorridas as compras e vendas não escrituradas e os respectivos valores omitidos, 

revelando a consumação dos fatos geradores do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. 
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6- A autuação fiscal deu-se nos estritos termos legais, não tendo logrado a Embargante trazer à colação provas que 

abalassem a certeza, liquidez e exigibilidade da CDA que instrui o executivo fiscal, de sorte que a apelação da União 

merece provimento para se julgar improcedentes os embargos à execução. 

7- Apelação da União e Remessa Oficial providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0201340-12.1991.4.03.6104/SP 

  
93.03.056829-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : STOLT NIELSEN INC e outro 

 
: CORY IRMAOS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA MATTOS DE ARAUJO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.02.01340-1 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGENTE MARÍTIMO. SÚMULA 192 DO 

EXTINTO TFR. PRECEDENTES. FALTA DE MERCADORIA A GRANEL MENOR QUE 5%. APLICAÇÃO DA 

IN SRF N. 12/76. PRECEDENTES. 

1. No tocante ao agente marítimo, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que não lhe cabe a condição 

de responsável tributário, equiparado ao transportador, nos termos da Súmula 192 do TFR. Precedentes. 

2. Se a perda de mercadoria importada a granel é inferior a 5 %, como é o caso dos autos, não há falar em pagamento de 
imposto sobre a mesma, nos termos da Instrução Normativa SRF n. 12/76 e precedentes desta Turma e desta Corte. 

3. Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003979-09.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003979-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
HOSPITAL SAO FRANCISCO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE TAMBAU 

ADVOGADO : JOANA ARAUJO LESSA 

No. ORIG. : 04.00.00017-4 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - EFEITOS INFRINGENTES - 

REJEITADOS  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 235/737 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2 - Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3 - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004964-27.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.004964-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL e outro 

 
: AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PIS. LEI Nº 10.637/02. COFINS. LEI Nº 10.833/03. CONSTITUCIONALIDADE. 
ARTIGOS Nº 239 E 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO VIOLAÇÃO. 

1 - Por primeiro, ao contrário do que sustentam as agravantes, as Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 não violaram o art. 246 

da Constituição Federal, já que não regulamentaram o inciso I do art. 195 da Lei Magna, alterado pela emenda 

constitucional nº 20/98, mas, sim, promoveram modificações na base de cálculo das contribuições sociais ao PIS e 

COFINS em virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta, e mediante permissivo constitucional. 

2 - Não obstante a Lei nº 9.718/98, anteriormente à aludida emenda, não pudesse tomar a base de cálculo das 

contribuições sociais como algo diferente do faturamento, após seu advento, alterando o art. 195, inc. I, da Constituição 

Federal para acrescentar a expressão "receita" à base de cálculo das contribuições sociais, as leis ordinárias puderam 

acompanhar tal modificação, podendo tomar, a partir de então, como base de cálculo para recolhimento das referidas 

exações, a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 

classificação contábil. Daí a constitucionalidade das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, nesse aspecto. 

3 - Por sua vez, vale frisar que o regime normativo da contribuição ao PIS, previsto na MP nº 66/02, convertida na Lei 
nº 10.637/02, não incorre em inconstitucionalidade formal, pois cabe à lei ordinária fixar a base de cálculo das 

contribuições sociais, não havendo o artigo 239, da Constituição Federal, constitucionalizado o disposto na Lei 

Complementar nº 7/70, conforme já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal na ADI nº 1.417. Sendo tal contribuição 

expressamente autorizada pelo art. 239 da CF/88, a ela não se opõem as restrições constantes dos artigos 154, I, e 195, § 

4º, da Lei Magna. 

4 - Outrossim, as Leis Complementares nº 7/70 e 70/91 são materialmente ordinárias e apenas formalmente 

complementares, admitindo alteração por legislação ordinária. Tal entendimento foi adotado, inclusive, pelo C. 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 1/DF, Rel. Min. Moreira Alves, no sentido de que, em se tratando de 

conflito aparente entre lei complementar e lei ordinária, deve-se verificar, precipuamente, se a "matéria" é reservada à 

disciplina de uma ou de outra espécie normativa. 

5 - Agravo inominado não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto que integram o julgado. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050172-44.1993.4.03.9999/SP 

  
93.03.050172-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : USINA BOM JESUS S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : JOSE CEBIM e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 92.00.00000-2 1 Vr RIO DAS PEDRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. OPORTUNIDADE DE PROVAS. AUSÊNCIA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA.  
1- O MM. Juízo a quo determinou a emenda da petição inicial a fim de que a embargante esclarecesse onde se situam o 

local de trabalho dos seus trezentos empregados e as instalações sanitárias, comprovando mediante juntada da planta e 

da data da construção. 

2- A Apelante atravessou petição com a qual acostou a planta das instalações da Usina, no bojo da qual há a referência 

aos sanitários, todavia, não lhe foi conferida a oportunidade para que produzisse outras provas, eventualmente 

esclarecendo o número de sanitários de fato existentes nas instalações, o que constitui o cerne da controvérsia. 

3- Com a juntada da planta das suas instalações, revista por último em 09/1985, a Apelante produziu início de prova 

material, documental que, assim, abriria ensejo a eventual dilação probatória, visando a complementação dessa prova. 
4- Caberia ao MM. Juízo de primeiro grau garantir o direito de ampla defesa, concedendo prazo para que a Apelante 

pudesse pleitear a produção de outras provas, e não proferir a sentença, com o que não atentou ao disposto no art. 5o-, 

inciso LV, da Constituição da República. 

5- Apelação provida para anular a sentença e determinar a concessão de prazo para manifestação sobre provas. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900652-15.1996.4.03.6110/SP 

  
98.03.096132-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CERAMICA NOSSA SENHORA DA PONTE LTDA 

ADVOGADO : JOAO LYRA NETTO 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JUNIOR 

No. ORIG. : 96.09.00652-3 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DO IBAMA. INTIMAÇÃO DA DECISÃO 

ADMINISTRATIVA DE ÚLTIMA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA. NU-LIDADE DA INSCRIÇÃO E DA CDA. 

1- A inscrição da multa em Dívida Ativa é nula por ausência de ato administrativo essencial ao regular desfecho do 

processo administrativo, consistente exatamente na ciên-cia formal da ora Apelante sobre a decisão administrativa de 

2ª- Instância. 

2- Não se trata de mera irregularidade, porquanto a publicidade da decisão administrativa é da essência do processo 

administrativo, é apanágio indelével do agir da Administração Pú-blica no seio do procedimento instaurado para apurar 

penalidade imposta pelo órgão de fis-calização competente. 
3- Incide na espécie o Princípio Constitucional da Publicidade que se encontra esculpido no art. 37, caput, da 

Constituição da República e também se apresenta como corolário do direi-to de petição albergado no inciso XXXIV, 

alínea a "a", do Texto Maior. 
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4- Ainda que a Apelante tenha deduzido ampla matéria de defesa na prefacial dos embar-gos, tal fato não afasta a 

necessidade imperiosa de se respeitar o princípio constitucional da publicidade, não se podendo tergiversar com este 

mandamento nuclear do Texto Maior, per-tencente, pois, ao cerne vital de sentido normativo de todo o sistema jurídico 

brasileiro. 

5- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 2871/2010 

 

 
 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025827-90.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.025827-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : 
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS E DEMAIS 

PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE DE BEBEDOURO E REGIAO UNICRED 

ADVOGADO : LILIANE NETO BARROSO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REPARO EFETUADO - REDISCUSSÃO - VIA INADEQUADA - 

PARCIAL PROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS, SEM EFEITO MODIFICATIVO. 
1. Parcial provimento aos embargos declaratórios, sem efeito modificativo. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007208-71.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.007208-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : YOSHICO SADANO MIURA 

ADVOGADO : LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO FAZENDÁRIA E REEXAME NECESSÁRIO - 

CONTRIBUINTE A ADERIR A PARCELAMENTO DE DÉBITO, LEI 11.941/2009 - SUPERVENIENTE 
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PERDA DE INTERESSE - RENÚNCIA - PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

PROVENDO-SE AO APELO FAZENDÁRIO E À REMESSA OFICIAL. 
1. Expressamente abdicou o pólo originariamente autor de seu interesse na causa, pois aderiu a parcelamento de débito, 

o que a alcançar, de conseguinte, apelação interposta - destaque-se que, instado o contribuinte a apresentar manifestação 

sob pena de concordância, deixou o prazo transcorrer in albis. 

2. A título sucumbencial, fixados honorários advocatícios, em prol da União, da ordem de 10% sobre o valor dado à 

causa, artigo 20, CPC, com atualização monetária desde o ajuizamento até o efetivo desembolso. 

3. Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual do interesse, face à renúncia ofertada, de rigor, 

pois, o provimento aos embargos declaratórios, julgando-se improcedente o pedido vestibularmente aviado, provendo-
se à apelação fazendária e ao reexame necessário. 

4. Provimento aos embargos de declaração, na forma aqui estabelecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006001-69.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.006001-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ELZO SASSO 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO POR CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. COISA JULGADA. LIMITES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. ARTIGO 475-

A E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Caso em que a decisão agravada observou estritamente o que dispõe a jurisprudência consolidada, fazendo prevalecer 

a coisa julgada, firmada no sentido de impedir a alteração de critérios de correção monetária previstos, de forma 

específica, no título judicial condenatório.  

2. Não houve violação dos artigos 475-A e seguintes do Código de Processo Civil e dos princípios do contraditório e 

ampla defesa, pois em sede de liquidação não se admite, como pretendido, a cobrança com base no critério que entende 

o credor aplicável ao tempo do cálculo, ainda que previsto em tabela oficial da Justiça Federal, se de forma diversa, 

específica e concretamente, dispôs a coisa julgada, ao tempo em que constituído, validamente, o título condenatório em 

execução. 
3. A inclusão, em tabela posteriormente vigente, de novos "expurgos inflacionários" não pode ser aplicada 

retroativamente para alterar o critério de correção monetária no período nitidamente coberto pela coisa julgada, a qual 

se estabelece não apenas a favor do credor, mas do devedor, que tem direito de ser executado na forma prevista no título 

executivo. Todavia, em contraposição, os índices supervenientes à coisa julgada, por não estarem atingidos por seus 

efeitos, podem incluir-se na liquidação, não havendo, no caso concreto, irregularidade capaz de justificar a reforma, seja 

da sentença, seja da decisão ora agravada, que negou seguimento à apelação, fundada em sólida fundamentação e firme 

jurisprudência, específica e pertinente ao caso concreto. 

4. Ao contrário da decisão agravada, o agravo inominado deduzido amparou-se em alegações genéricas de ofensa à 

legislação e a princípios constitucionais, sem demonstrar o descumprimento da coisa julgada, a partir do exame 

específico de seu conteúdo, apenas reiterando, pois, a pretensão anteriormente formulada, invocando, inclusive, 

preceitos legais que não têm pertinência com o caso (artigos 389 e 395, CPC) ou são genéricos quanto à disposição da 

correção monetária (artigo 1º da Lei 6.899/81), de modo que não há fato ou alegação de relevância que autorize a 
reforma preconizada. 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Boletim Nro 2902/2010 

 

 
 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011758-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011758-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PANTANAL CHOPERIA E LANCHES LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ RODRIGUES DUARTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.008671-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 7367/2010 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039631-38.1995.4.03.6100/SP 

  
96.03.087695-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
ITT BRASIL EQUIPAMENTOS PARA BOMBEAMENTO E TRATAMENTO DE 

AGUA E EFLUENTES LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 
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: PLINIO JOSE MARAFON 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.00.39631-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 504/507. Nada a decidir, conforme despacho de fls. 501. Intime-se e prossiga-se nos trâmites normais. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023567-16.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.079485-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LIBERTY SEGUROS S/A 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

 
: MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.23567-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração e Pedido de Reconsideração opostos em face do r. "decisum" de fls. 125/127 

que, em sede de "writ", negou provimento à apelação e à remessa oficial nos termos do art. 557 do CPC. 

Sustenta a Embargante (Impetrante) a existência de omissão e obscuridade na r. decisão no que tange à tributação das 

receitas de prêmios pelo PIS, na forma da EC 10/96. 

Em seu pedido de reconsideração, requer a União Federal a reforma do r. "decisum", reconhecida a constitucionalidade 

da modificação do PIS pela EC 10/96, na esteira de jurisprudência do Excelso Pretório. 

 

II- Atenta ao princípio da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação das partes para manifestação, 
considerando-se orientação pretoriana: 

 

"Constitucional. Processual. Julgamento de embargos declaratórios com efeitos modificativos sem a manifestação da 

parte embargada. Ofensa ao princípio do contraditório." 

(STF - AI 327.728, Relator Min. Nelson Jobim, DJU de 19/12/2001). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

EXCEPCIONALIDADE. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. MULTA. 
1. Na esteira do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal este Tribunal preconiza que as garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório impõem que seja ouvida previamente a parte embargada, no caso 

em que acolhidos embargos de declaração com efeito modificativo. Precedentes do Pretório Excelso e desta Corte.  

2. Anulação do processo a partir do julgamento proferido nos primeiros embargos de declaração em que emprestado 

efeito infringente, determinando-se a intimação da parte contrária a fim de que se manifeste acerca da matéria que 
poderia ensejar a modificação do resultado do julgamento. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 802115/PR - RECURSO ESPECIAL 2005/0201594-5, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 

18/04/2006, p. 196). 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se 

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha 

sido favorável: precedentes." 

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004). 

 

III- Publique-se, intime-se. 
Após, conclusos para julgamento. 
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São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0904701-65.1997.4.03.6110/SP 

  
1999.03.99.091244-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SEGUNDO CARTORIO DE NOTAS E ANEXOS DE SALTO 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.09.04701-9 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Observo que o presente recurso foi protocolizado tempestivamente. 

Preliminarmente, tenho que a questão do conhecimento deste recurso não se coloca diante das modificações perpetradas 

pela Lei nº 10.352, de 26.12.01, na redação do artigo 530 do CPC, porquanto a r. sentença monocrática sofreu reforma. 

Admito, portanto os embargos infringentes opostos. 
Encaminhem-se os autos à Vice-Presidência deste Tribunal, para os fins do artigo 260, § 2°, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Int.  

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008886-24.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.008886-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CENTAURUS MOTOR COM/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Trata-se de Apelação Cível em Embargos à Execução Fiscal, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 

Tendo em vista a adesão ao parcelamento REFIS III, bem ainda, a desistência e renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação (fls. 292 e 305, ocorreu a perda de objeto da presente apelação. 

Regularmente intimada, a União Federal manifestou-se à fls. 298. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Pelo exposto julgo extinto o feito com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, 

desta E. Corte Regional, c.c. o art. 269, V do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001829-40.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.001829-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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APELANTE : CAMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS DE BOTUCATU 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, objetivando a impetrante seja reconhecida a inconstitucionalidade do FINSOCIAL, 

em razão da inconstitucionalidade das Leis 7.689/88, 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90, que majoraram a alíquota da 

exação. Pugna pela compensação dos valores recolhidos indevidamente. Não foram acostadas aos autos guias darf's. 

Valorada a causa em R$ 10.000,00. 

Processado o feito, sobreveio sentença no sentido da denegação da segurança, uma vez que a impetrante não acostou 

guias comprobatórias dos recolhimentos do FINSOCIAL referentes ao período que objetiva compensar.  
Inconformada, apela impetrante sustentando a necessidade de ser observada a regra do art. 284 do CPC. No mais, pugna 

pela reforma da r. sentença, nos termos do pedido formulado na exordial. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da r. sentença. 

É o relatório. Decido.  

Quanto ao crédito sobre o FINSOCIAL, instituído pelo Decreto-Lei nº 1.940/82, que sofreu sucessivas alterações 

pelas Leis nºs 7.689/88, 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90, a questão encontra-se pacificada ante o pronunciamento da 

Suprema Corte ao declarar inconstitucional a majoração das alíquotas da exação em tela, o que dispensa a colação dos 

julgados. 

Assim, reformo a r. sentença no tocante a este tópico para reconhecer a inconstitucionalidade das modificações 

introduzidas pelas Leis nºs 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90 sobre a alíquota do FINSOCIAL. 
Passo à análise do pedido de compensação. 

Com efeito, o mandado de segurança é meio adequado para se pleitear o direito à compensação. Todavia, conforme se 

verifica no compulsar dos autos, a impetrante não anexou à inicial guias DARF's comprovando os recolhimentos 

efetuados ensejadores do direito de compensar. Tais documentos classificam-se como essenciais, pois indispensáveis à 

propositura da ação, constituindo-se prova hábil à comprovação do pagamento do tributo cuja compensação se pleiteia, 

conforme elucidado nos arrestos abaixo transcritos: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO. PROVA DE RECOLHIMENTO. 

AUSÊNCIA. 

1. É cabível o uso de mandado de segurança para se obter o reconhecimento do direito à compensação de tributos 

pagos indevidamente, por não se vislumbrar qualquer efeito condenatório em relação à Fazenda Pública. 
2. Incabível a procedência do pedido de compensação se a impetrante não comprova o recolhimento do tributo 

mediante a juntada de guias DARF's. 

(TRF 4ª Região, AMS 9404428477/RS, Segunda Turma, Rel. Juiz Jardim de Camargo, j. 28/05/1997, p. 38569) 

PROCESSUAL CIVIL. PIS. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA. 

1. Tratando-se de pedido de compensação de valores pagos a título de contribuição ao PIS, é indispensável a 

comprovação do recolhimento através de DARF, original ou em cópia autenticada. 

2. Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região, AC 200061000410331/SP, Sexta Turma, Rel. Juíza Marli Ferreira, j. 22/08/2003, p. 677) 

 

Importa ressaltar que em via mandamental a prova é pré-constituída, devendo a impetrante juntar com a inicial todos os 

documentos comprobatórios do direito líquido e certo. 

Considerando-se ainda que a lei processual civil determina no art. 283 a necessidade da petição inicial ser instruída com 
documentos indispensáveis à propositura da ação, nada impossibilita a decretação ex officio da extinção do processo, 

sem julgamento do mérito.  

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte entendimento: 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO. PROVA DE RECOLHIMENTO. 

AUSÊNCIA. 

1. É cabível o uso de mandado de segurança para se obter o reconhecimento do direito à compensação de tributos 

pagos indevidamente, por não se vislumbrar qualquer efeito condenatório em relação à Fazenda Pública. 

2. Incabível a procedência do pedido de compensação se a impetrante não comprova o recolhimento do tributo 

mediante a juntada de guias DARF's. 

(TRF 4ª Região, AMS 9404428477/RS, Segunda Turma, Rel. Juiz Jardim de Camargo, j. 28/05/1997, p. 38569) 
 

Assim, não estando instruída a vestibular com os documentos hábeis a comprovar o pagamento dos valores alvos da 

compensação, deve ser reconhecida a ausência de direito líquido e certo a amparar a impetração, e, por conseqüência, 

reformada a r. sentença a fim de julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, por carência da ação. 
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Assim, reformo a r. sentença para reconhecer a inconstitucionalidade das majorações da alíquota do FINSOCIAL 

promovidas pelas Leis 7.689/88, 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90 e, quanto ao pedido de compensação, extinguir o feito 

com base no artigo 267, IV do Código de Processo Civil. 

Ante ao exposto, dou parcial provimento à apelação, com base no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Após o decurso do prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002337-83.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.002337-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : PRESTADORA DE SERVICOS CRISCUOLO S/C LTDA e outro 

 
: PAULO ROBERTO CRISCUOLO E OUTROS 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Em ação ordinária ajuizada com o escopo de reconhecer a inconstitucionalidade da contribuição ao Salário-Educação, 
assegurada a compensação das parcelas indevidamente recolhidas, sobreveio sentença de parcial procedência em face 

da qual se insurgiram os autores e o INSS. 

Às fls. 441/445 decidi monocraticamente a demanda com fundamento em jurisprudência dominante do Colendo 

Supremo Tribunal Federal para dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial com a condenação da autoria em 

verba honorária fixada em 10% sobre o valor atribuído à causa, pro rata, e negar seguimento à apelação dos autores. 

Entretanto, considerando o valor atribuído à causa (R$ 37.828,42 em 31/05/99), o percentual fixado quanto à verba 

honorária há de ser reduzido. 

Isto porque os honorários não devem ser fixados de maneira desproporcional, seja em valor manifestamente exagerado 

seja em valor irrisório, distanciando-se, assim, das finalidades da lei. Sua fixação deve ser justa e adequada à 

circunstância de fato. Vide seguinte aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CPC, ART. 20, § 4.º. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO OCORRÊNCIA. 

I - Os embargos à execução, julgados procedentes, têm natureza constitutiva, e não condenatória, pelo que o 

arbitramento dos honorários advocatícios deve ocorrer na forma prevista no § 4.º do art. 20 do CPC. Isso não significa 

critério subjetivo, mas fixação justa, com observância das alíneas a, b e c do § 3.º do art. 20, sem, contudo, se vincular 

aos percentuais ali estabelecidos. 

II - Divergência jurisprudencial não estabelecida. 

III - Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 330295/CE, 3ª Turma, Rel. Min. ANTÔNIO de PÁDUA RIBEIRO, v.u., j. 21.09.04, DJ. 22.11.04, pág. 330). 

 

Ante o exposto, considerando o valor atribuído à causa e em observância ao princípio da razoabilidade e aos contornos 

fáticos da demanda, reconsidero em parte a decisão de fls. 441/445 para fixar os honorários em R$ 2.000,00, mantido 
o decisum quanto ao mais, restando prejudicado ao agravo legal de fls. 474/481. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047916-26.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.047916-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SIGMAPLAST IND/ COM/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ALVARO TSUIOSHI KIMURA e outro 

No. ORIG. : 00479162619994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I - Trata-se de Apelação em Execução Fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL em face de SIGMAPLAST IND COM 

E EXP LTDA objetivando o recebimento de crédito fiscal contido na Certidão de Dívida Ativa que aparelha a execução 

no valor de R$ 30.443,42 (trinta mil quatrocentos e quarenta e três reais e quarenta e dois centavos). 

 

A r. sentença singular extinguiu a presente execução ao fundamento de cancelamento de débito, nos termos do art. 26 

da Lei 6.830/80, condenando a Fazenda Nacional em honorários sucumbenciais fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Apela a exeqüente pugnando pelo afastamento da condenação e alternativamente, por sua redução. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 
9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Dispõe o art. 26 da Lei nº 6.830/80 que: 

 

"Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes." 

 
A distribuição da ação executória deu-se em 24/08/1999, tendo a executada protocolado o pedido de revisão de débitos 

anteriormente a esta data (15/04/1999 - fl. 102). Considerando que o recurso administrativo interposto pela executada 

foi acolhido, sobrevindo o cancelamento da inscrição em dívida ativa, são, pois, devidos honorários advocatícios em seu 

favor, nos termos do art. 20, §4º do CPC.  

 

Leciona ZUUDI SAKAKIHARA que: 

 

"...A extinção da execução fiscal é conseqüência lógica e necessária do cancelamento da dívida ativa. Aqui, mais uma 

vez, a lei está afirmando o óbvio, pois, cancelada a inscrição em dívida ativa, desaparece o título executivo, tornando 

impossível o prosseguimento válido e regular da execução fiscal, por ausência de pressuposto fundamental ao seu 

desenvolvimento..." (...) "...Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, 
terá causado prejuízo à outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. 

Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-la, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se 

ainda dependerem de satisfação..." 

(in Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - coord. de WLADIMIR PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 432-433) 

 

Tal entendimento encontra-se pacificado via da Súmula nº 153: 

 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

 

E, mais, inúmeros precedentes: 

 
"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO 

EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 245/737 

2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal em virtude de 

pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários advocatícios. 

Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 2ª 

T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, Resp nº 1026615, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU 16.04.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. "É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-
executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada." (Resp 836763/MG, Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, DJ 07.08.2006, p. 214). 

2. São devidos os honorários na hipótese em que o cancelamento da inscrição e a conseqüente extinção da Execução 

Fiscal decorreram do oferecimento da defesa incidental. Precedentes. 

3. Recurso especial não provido." 

(STJ, Resp nº 640992, Rel. Min. Herman Benjamin, DJU 19.12.2007) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, mantido o r. decisum monocrático. 

 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031584-66.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.031584-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : LARANJA LIMA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

 
: LUIZ ALFREDO BIANCONI 

 
: GUSTAVO ANDRE DELBONI TEIXEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.16672-6 2 Vr CAMPINAS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo com fundamento no artigo 557, § 1º, do CPC, interposto em face de negativa de seguimento ao 

agravo de instrumento por manifestamente improcedente. 

Aduz a agravante que os honorários periciais devem ser fixados em valor suficiente a retribuir os serviços profissionais 

prestados, considerando-se o valor da causa, as condições financeiras das partes, a natureza e a complexidade do 

trabalho desenvolvido pelo expert. Pleiteia a redução do valor fixado para patamar compatível com o trabalho a ser 

realizado. Pugna pela reforma do decisum.  

Todavia há de se considerar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do agravo de instrumento. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal, nos autos da ação anulatória nº 0616672-

38.1997.4.03.6105 o autor, ora agravante, formulou pedido de desistência, ensejando a extinção do feito sem resolução 
de mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. 

Considerando que o agravo interposto objetiva a suspensão dos efeitos da decisão que fixou os honorários periciais em 

R$ 1.500,00, homologado por sentença o pedido de desistência, com a extinção do feito sem resolução de mérito, há de 

se consignar a perda de objeto do presente agravo, pois as conseqüências jurídicas da decisão interlocutória encontram-

se superadas. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058594-94.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.074663-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BELGO BEKAERT ARAMES S/A 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

SUCEDIDO : CIA INDL/ E MERCANTIL DE ARTEFATOS DE FERRO CIMAF 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.58594-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental ajuizada em 04/12/1995, objetivando a requerente a suspensão da exigibilidade 

de créditos tributários relativos ao IRPJ e à CSSL, em razão da dedução nos meses calendários de dez/1994 e seguintes 

em suas respectivas bases de cálculo, das despesas de depreciação, amortização e baixas de bens do ativo permanente, 

correspondentes à diferença de correção monetária decorrente do expurgo inflacionário ocorrido no ano de 1989 e seus 

reflexos nos períodos supervenientes, da ordem de 70,28%. Atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00. 

Processado o feito, sobreveio sentença no sentido da parcial procedência do pedido. Fixados honorários advocatícios a 

cargo da requerida em R$ 50,00. Sentença submetida ao reexame necessário. 
Inconformada, apela a União sustentando a nulidade da r. sentença, porquanto não fundamenta a existência do "fumus 

boni iuris". 

Com conra-razões, subiram os autos. 

Dispensei a remessa dos autos ao MPF e ao revisor. 

É o relatório. Decido. 

O recurso interposto na ação principal (AC nº. 2004.03.99.028763-7) foi apreciado, restando, destarte, prejudicada a 

análise da presente ação e da apelação interposta, posto deixar de existir a necessidade acautelatória. 

Nesse sentido colaciono aresto do C. Superior Tribunal de Jutiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE 

OBJETO. 1. Tendo em conta o julgamento definitivo da ação principal, não obstante inexistir o respectivo trânsito em 

julgado, resta esgotado o ofício jurisdicional desta Seção e prejudicada a medida cautelar. 2. Agravo regimental a que 
se nega provimento. 

(STJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, AGRMC 13257, Dje de 21/05/2009) 

A jurisprudência desta Corte assim tem entendido, conforme aresto que cito: 

"PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTAS. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO COM COFINS. AÇÃO PRINCIPAL. JULGAMENTO SIMULTÂNEO. 

PREJUDICIALIDADE. 

1 - A presente medida cautelar perdeu o seu objeto, uma vez que a ação principal está sendo julgada nesta mesma 

sessão, nada mais havendo a a cautelar . 

2 - Remessa oficial prejudicada . 

(REO nº 519.233, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, 3ª T, v.u., DJ 07/03/2001, pág. 556)." 

 
No âmbito do Eg. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, tal entendimento é esposado, conforme ementa que 

transcrevo: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO SIMULTÂNEO DE APELAÇÕES NA CAUTELAR E NA 

AÇÃO PRINCIPAL. 

Julgada a apelação interposta contra sentença proferida na ação principal, confirmando-a para assegurar aos autores 

o reajuste funcional, a apelação contra a sentença que adiantou o exercício do direito, na cautelar , fica prejudicada . 

(AC nº 9202175306, Rel. Des. Fed. CLELIO ERTHAL, 1ª T, V.U., DJ 23/03/1993)." 

 

Relativamente à fixação da verba honorária em medida cautelar , entendo ser incabível a condenação porque, dado o 

seu caráter instrumental, não há que se falar em vencido ou vencedor. O instituto da sucumbência é aplicado na 

presença de vencido e vencedor e, no processo cautelar , inexistem tais figuras. 

Tendo o procedimento cautelar forma própria para reparar a parte, contra a qual foi dada uma cautela, que mais tarde se 
verificou não constatada pelo julgamento definitivo do direito em litígio ou por outras previsões constantes no Art. 811 

do CPC, impossível seria a ocorrência da sucumbência pelos honorários. Isto porque, em verdade, fazendo incidir sobre 

o processo cautelar a sentença prolatada nos autos da ação principal, qualquer que seja a decisão da cautelar , de 

procedência ou não, logicamente ela está afeta ao julgamento do processo principal. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a ação cautelar e, de conseguinte, a apelação e a remessa oficial. 
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Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008336-98.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.008336-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : GUIDUGLI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA GUIDUGLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Desistência 
Cuida-se de apelação interposta em autos de Embargos à Execução Fiscal ajuizada contra a Fazenda Nacional. Alegou a 

embargante, preliminarmente, inexistência de lançamento tributário; no mérito, ofensa ao princípio da capacidade 

contributiva - por tributação em cascata - e ao da livre iniciativa pela adoção da base de cálculo da COFINS nos termos 

do art. 2º da LC nº. 70/91; insurgiu-se, também, contra multa, juros e encargos. 

Processado o feito, sobreveio sentença de improcedência da ação, da qual apelou a autora. 

Distribuídos os autos nesta Corte regional, vem a autora requerer a desistência do feito, por haver optado pelo Programa 

de Recuperação Fiscal - REFIS - instituído pela Lei nº 11.941/09. 

Decido. 

Recebo o pedido de desistência do feito como pedido de desistência da apelação, porquanto formulado após a prolação 

da sentença de improcedência. 

Tal fato superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na 
reforma do r. decisum guerreado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0086786-09.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.086786-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IRMAOS JCM TURISMO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MARTINEZ IMLAU e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a extinção da inscrição em dívida ativa nº 8069911678051 na base de dados da Secretaria da Receita 

Federal conforme consulta anexa, efetuada no sítio da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, manifestem-se as partes 

quanto ao seu interesse no prosseguimento deste feito, no prazo legal. 

 

P.I..  
São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0404021-27.1998.4.03.6103/SP 

  
2001.03.99.004276-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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APELANTE : CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.04.04021-2 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Indefiro os pedidos de fls. 1491/1492, porque:  

1) Conforme consta na decisão de fl. 1488, "No tocante à destinação do depósito judicial, competirá ao magistrado de 

primeiro grau decidir oportunamente sobre o pedido, após o trânsito em julgado.", e; 

2) Também cabe ao MM. Juízo de primeira instância verificar a conveniência do apensamento deste mandado de 

segurança aos autos da medida cautelar nº 2005.03.00.075683-7, conforme pretende a apelante. 

Intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008187-17.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.008187-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : AGROGEL AGROPECUARIA GENERAL LTDA 

ADVOGADO : DEONISIO JOSE LAURENTI 

 
: FÁBIA CRISTINA NISHINO ZANTEDESCHI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.00.00017-3 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1.Fls. 123: 

Inexistindo nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, 

promova a Apelante a regularização, bem ainda, traslade cópia da procuração de fls. 09, da E. Fiscal em apenso, para a 

presente Apelação. 
2. O pedido de sobrestamento da Execução Fiscal, fls. 110/113, será oportunamente examinado quando do retorno dos 

autos ao Juízo de origem. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010513-47.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.010513-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : COLDEX FRIGOR EQUIPAMENTOS S/A 

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.00.00049-7 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por COLDEX FRIGOR EQUIPAMENTOS 

S/A em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Ausente condenação em honorários advocatícios em vista do 

disposto no Decreto-Lei n. 1.025/69. 
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Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, por ausência dos pressupostos de liquidez e certeza da CDA 

por não demonstrar a forma de cálculo de juros e e demais encargos e falta de lançamento administrativos. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Recursal. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 

2º, § 5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA 

TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 
1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 
reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

 

O débito exeqüendo, constante da CDA que embasa a execução, é tributo sujeito a lançamento por homologação ou 
autolançamento, "ex vi" do art. 150 do CTN, declarado pela Embargante, e, ausente seu recolhimento, fica sujeito à 

inscrição em Dívida Ativa da União independentemente de prévia notificação ou de instauração de procedimento 

administrativo. Em se tratando de IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados - cabe ao contribuinte a antecipação do 

pagamento, independente de lançamento prévio. 

 

A propósito, orientação pretoriana: 

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte". 

(STF, Revista Trimestral de Jurisprudência, 103/221). 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECLARADOS E NÃO-PAGOS. CITAÇÃO PESSOAL 

EFETIVADA APÓS A CONSUMAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL PARA A COBRANÇA. 
1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 673.585/PR (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 

238), firmou o entendimento no sentido de que, "em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o 

contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no 

vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de 

procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional". 
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2. No caso, a parte recorrente defende a consumação do prazo prescricional qüinqüenal para a cobrança de créditos 

tributários referentes ao IRPJ e à COFINS do ano-base de 1995, constituídos via declaração de rendimentos, cujos 

vencimentos ocorreram em datas compreendidas entre os meses de janeiro a maio e setembro a dezembro de 1995. 

Portanto, deve-se reconhecer que a dívida encontra-se prescrita, já que a firma devedora foi citada na pessoa de seu 

representante legal em agosto de 2001. 

3. Recurso especial provido para julgar procedentes os embargos à execução fiscal, declarando-se prescrita a dívida 

executada". 

(STJ, RESP nº 671043, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17.09.2007). 

 
Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056781-32.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.016422-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BRAMPAC S/A 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

NOME ANTERIOR : ITAP S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.56781-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, ajuizado em 21 de novembro de 1995 objetivando a dedução da CSL e do imposto 

de renda de valor referente à diferença de correção monetária das demonstrações financeiras, verificadas no ano de 

1990, entre a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e a variação do BTN Fiscal, de forma integral, 

independentemente dos limites estabelecidos pelo inciso I do artigo 3o da Lei n. 8.200/91, o qual aponta 

inconstitucional. À causa foi atribuído o valor de R$ 3.000,00. 

Processado o feito, sobreveio sentença no sentido da concessão da segurança. 

Inconformada, apela a União sustentando a constitucionalidade das limitações para a dedução da diferença de correção 

monetária das demonstrações financeiras, ano-base de 1990, previstas no art. 3o, I, da Lei n. 8.200/91. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da segurança. 
É o relatório. Decido. 

A questão da constitucionalidade das limitações às deduções impostas pelo inciso I do artigo 3o. da Lei n. 

8.200/91, versando sobre a diferença de correção monetária das demonstrações financeiras, relativa ao período-base de 

1990 e verificada entre a variação do IPC e a variação do BTNF naquele ano, já foi devidamente resolvida pelo E. 

Supremo Tribunal Federal, que julgando o Recurso Extraordinário n. 201465 MG, de Relatoria do Ministro Marco 

Aurélio (DJU 17/10/2003, p. 14), assim decidiu:  

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 8200/91 (ART. 3O, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). CONSTITUCIONALIDADE. 

A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao 

balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, a variação do IPC; (3) tão somente 

reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção monetária. O art. 3o, I (Lei 
8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constitui-se como favor fiscal ditado por 

opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso conhecido e provido." 
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Nesse sentido, fixou-se também a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, segundo arestos 

abaixo citados, a título ilustrativo: 

 

"TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇA 

DE ATUALIZAÇÃO COM BASE NO IPC. DEDUÇÃO INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE. ATRELAMENTO À LEI N. 

8.200/91. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE E DO STJ. 

I - O recorrente deduziu integralmente em 1992, a diferença havida entre o IPC e o BTNF no ano-base de 1990. 

II - Apesar do Legislador, através da Lei n 8.200/91, ter beneficiado os contribuintes com a inclusão do IPC no 

cômputo deste período de 1990, o fez com as restrições constantes do artigo 3o daquele diploma legal. Nesse 
panorama, manter a validade da dedução integralmente realizada pelo próprio contribuinte, em contrariedade com a 

legislação vigente à época, seria afastar o princípio da isonomia tributária e chancelar a atuação contra legem. 

III - A compensação do crédito criado para o contribuinte em virtude deste benefício fiscal deve-se subordinar à norma 

legal que o originou, sendo vedada a compensação integral. 

IV - No RE n. 201.465/MG, o plenário do STF reconheceu a constitucionalidade do art. 3o, I, da Lei n. 8.200/91 (com a 

redação da Lei n. 8.682/93), pelo escalonamento da diferença havida entre a variação do IPC e do BTNF, entendendo 

que a hipótese não constituía empréstimo compulsório. Afastando este empeço, restou evidenciada a legalidade das 

referidas deduções, em seis anos-calendários, a partir de 1993, à razão de 25% em 1993 e de 15% ao ano, de 1994 a 

1998. 

V - Recurso especial improvido." (grifei) 

(STJ, RESP 200500094831 RJ, Primeira Turma, m.v., Rel. Min. José Delgado, DJU 01/07/2005, p. 428). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS - DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS DO PERÍODO-BASE DE 1990 - APLICAÇÃO DO IPC - LEGALIDADE DA DEVOLUÇÃO 

ESCALONADA - PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - INDEFERIMENTO. 

1. Prequestionados, ainda que implicitamente, os dispositivos questionados, fica prejudicada a análise de violação ao 

art. 535 do CPC. 

2. A Primeira Seção desta Corte, julgando o Resp 133.069/SC, uniformizou a jurisprudência no sentido de que é válida 

a aplicação de 1990, exercício de 1991, por ter refletido a real inflação do período, ao tempo em que considerou 

possível a aplicação retroativa da Lei 8.2000/91 (ADIN 712-2) e indevido o escalonamento previsto no art. 3o, I da Lei 

8.200/91 e nos arts. 39 e 41 do Decreto 332/91 (Resp 133.069/SC). 

3. Posteriormente, entretanto, o STF, no RE 201.465-6?MG, concluiu pela constitucionalidade do art. 3o, I da Lei 

8.200/91 (com a redação dada pela Lei 8.682/93), chancelando a dedução de seis anos, a partir de 1.993 (25% em 

1.993 e 15% de 1.994 a 1.998), ficando prejudicado o pedido em torno da ilegalidade do Decreto 332/91, que 
postergava para o exercício financeiro de 1.994 o ajuste, uma vez que perdeu a eficácia antes de produzir efeito 

prático. 

4. Pedido de repetição de indébito que se indefere, devendo-se retificar as declarações de rendimentos já entregues, da 

forma prevista na Lei 8.200/91 (com a redação dada pela Lei 8.682/93), procedendo-se ao acertamento do imposto 

efetivamente devido. 

5. Recurso especial provido." (grifei) 

(STJ, RESP 199900201442 RJ, Segunda Turma, m.v., Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU 29/11/2004, p. 271). 

"CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - LEI 8.200/91 - CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - O Plenário do STF ao apreciar o RE 201.465, em que se argui a inconstitucionalidade do art. 3o e incisos da Lei n. 

8.200/91, concluiu, por maioria, no sentido de que a autorização, contida no referido dispositivo, da dedução, na 
determinação do lucro real, da diferença verificada no ano de 1990 entre a variação do IPC e do BTNF configurou um 

favor fiscal, razão pela qual teve por legítimo o parecer disciplinado no inciso I do referido art. 3o. 

2 - Apelação não provida." (grifei) 

(TRF 3a. Região, A MS 92030543350 SP, Terceira Turma, v.u., Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJU 06/10/2004, p. 188). 

"MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - ARTIGO 3O, INCISO I, DA LEI N. 8.200/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 8.682/93 - CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - Remessa oficial tida por interposta, em obediência ao parágrafo único do artigo 12 da Lei n. 1.533/51, por se tratar 

de sentença concessiva da segurança. 

2 - Constitucionalidade do inciso I do artigo 3o da Lei n. 8.200/91, assentada pelo S. STF, ao fundamento de que o 

referido diploma legal, em nenhum momento modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente 

ao balanço de 1990, da variação do IPC; mas tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da 
metodologia de cálculo da correção monetária. Assim, a autorização da dedução da diferença verificada no ano de 

1990 entre a variação do IPC e do BTN fiscal, na determinação do lucro real, configurou um favor fiscal ditado por 

opção política legislativa, não configurando empréstimo compulsório, de modo que é legítimo o parcelamento 

disciplinado (RE n. 201.465-6/MG, Tribunal Pleno, Rel. para Acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 17/10/2003). 

3- Apelação e remessa oficial tida por interposta providas. Segurança denegada." (grifei) 

(TRF 3a. Região, A MS 96030830135 SP. Sexta Turma, v.u., Rel. Des. Fed. Lazzarano Neto, DJU 26/11/2004, p. 367). 
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Exaurida, portanto, a discussão acerca da constitucionalidade das condições estabelecidas pelo art. 3o., I, da Lei n. 

8.200/91, de se reformar a sentença para julgar improcedente o pedido, da impetrante, de dedução imediata dos valores 

referentes à diferença de correção monetária das demonstrações financeiras, relativas à 1990. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à 

remessa oficial. 

Publique-se. 

Após o decurso do prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020219-54.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.020219-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ANGELA MARIA ASSAF 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : MAURO RIVERO FERREIRA 

No. ORIG. : 00.00.00008-8 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de Apelação em sede de Embargos de Terceiro opostos por ANGELA MARIA ASSAF em face da UNIÃO 

FEDERAL, objetivando afastar constrição sobre bem imóvel (matrícula nº 5.962, Cartório de Registro de Imóveis de 

Piraju - SP, fl. 10/12), em execução fiscal (autos nº 008/98 e 010/98 - fl. 2-4). 
Sustenta a Embargante a legitimidade da aquisição imobiliária, inexistente embaraço jurídico à época. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência dos embargos. Honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos 

reais). 

Irresignada, apela a Embargante pugnando pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A respeito dos Embargos de Terceiro, dispõe o Código Processual: 

 
"Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de 

apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, 

arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer Ihe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos. 

§ 1º Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor. 

§ 2º Equipara-se a terceiro a parte que, posto figure no processo, defende bens que, pelo título de sua aquisição ou 

pela qualidade em que os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão judicial. 

§ 3º Considera-se também terceiro o cônjuge quando defende a posse de bens dotais, próprios, reservados ou de sua 

meação". 

 

Observo, mais, a viabilidade do manejo dos Embargos de Terceiro na hipótese de compromisso de compra e venda não 

registrado, "ex vi" da Súmula n. 84 do E. STJ, "in verbis": 
 

"É ADMISSÍVEL A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE 

ADVINDA DO COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, AINDA QUE DESPROVIDO DO 

REGISTRO". 

 

Cediço que a responsabilidade do terceiro, em sede de execução fiscal, apenas se dá nos casos de fraude à execução, a 

exigir prova de alienação ilícita in re ipsa ou, de fraude contra credores, a reclamar ação pauliana como prova do 

consilium fraudis. 

A propósito, a Súmula 375 do E. STJ, in verbis: 

 

"O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova da má-fé do 

terceiro adquirente." 
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A identificação da fraude deve atender ao disposto no art. 185 do CTN que, na sua redação original, aplicável até o 

início da vigência da LC 118/05, assim dispunha: 

 

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 

débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de 

execução. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou 

rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução". 
 

A partir de 09/06/05, com a vigência da LC 118, há fraude nas compras e vendas efetuadas posteriormente à inscrição 

do crédito tributário em dívida ativa, nos estritos termos do art. 185 do CTN, em sua nova redação, "in verbis": 

 

" Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 

débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou 

rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 

 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM ALIENADO A TERCEIRO DE BOA-FÉ. 
AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO TÍTULO NO REGISTRO DE IMÓVEIS. PRESUNÇÃO DE AUSÊNCIA DE 

FRAUDE.  

1. A exigência do registro da penhora, muito embora não produza efeitos infirmadores da regra prior in tempore prior 

in jure, exsurgiu com o escopo de conferir à mesma efeitos erga omnes para o fim de caracterizar a fraude à execução 

na alienação de bem imóvel pendente execução fiscal. 2. À luz do art. 530 do Código Civil, sobressai claro que a lei 

reclama o registro dos títulos translativos da propriedade imóvel por ato inter vivos, onerosos ou gratuitos, posto que 

os negócios jurídicos em nosso ordenamento jurídico, não são hábeis a transferir o domínio do bem. Assim, titular do 

direito é aquele em cujo nome está transcrita a propriedade imobiliária. 3. A jurisprudência do STJ, sobrepujando a 

questão de fundo sobre a questão da forma, como técnica de realização da justiça, vem conferindo interpretação 

finalística à Lei de Registros Públicos. Assim é que foi editada a Súmula 84, com a seguinte redação: "É admissível a 

oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de 
imóvel, ainda que desprovido do registro". 4. Consoante cediço no e. STJ: "O CTN nem o CPC, em face da execução, 

não estabelecem a indisponibilidade de bem alforriado de constrição judicial. A pré-existência de dívida inscrita ou de 

execução, por si, não constitui ônus 'erga omnes', efeito decorrente da publicidade do registro público. Para a 

demonstração do 'consilium fraudis' não basta o ajuizamento da ação. A demonstração de má-fé, pressupõe ato de 

efetiva citação ou de constrição judicial ou de atos repersecutórios vinculados a imóvel, para que as modificações na 

ordem patrimonial configurem a fraude. Validade da alienação a terceiro que adquiriu o bem sem conhecimento de 

constrição já que nenhum ônus foi dado à publicidade. Os precedentes desta Corte não consideram fraude de execução 

a alienação ocorrida antes da citação do executado alienante. (EREsp. 31.321/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, 

DJU 16.11.99) 5. À fraude in re ipsa fica sujeito aquele que adquire do penhorado, salvo se houver o conhecimento 

erga omnes produzido pelo registro da penhora. A doutrina do tema assenta que: "Hodiernamente, a lei exige o 

registro da penhora, quando imóvel o bem transcrito. A novel exigência visa à proteção do terceiro de boa-fé, e não é 
ato essencial à formalização da constrição judicial; por isso o registro não cria prioridade na fase de pagamento. 

Entretanto, a moderna exigência do registro altera a tradicional concepção da fraude de execução; razão pela qual, 

somente a alienação posterior ao registro é que caracteriza a figura em exame. Trata-se de uma exceção criada pela 

própria lei, sem que se possa argumentar que a execução em si seja uma demanda capaz de reduzir o devedor à 

insolvência e, por isso, a hipótese estaria enquadrada no inciso II do art. 593 do CPC. A referida exegese esbarraria 

na inequívoca ratio legis que exsurgiu com o nítido objetivo de proteger terceiros adquirentes. Assim, não se pode mais 

afirmar que quem compra do penhorado o faz em fraude de execução. 'É preciso verificar se a aquisição precedeu ou 

sucedeu o registro da penhora'. Neste passo, a reforma consagrou, no nosso sistema, aquilo que de há muito se 

preconiza nos nossos matizes europeus." (Curso de Direito Processual Civil, Luiz Fux, 2ª Ed., pp. 1298/1299). 

Precedentes: REsp. 866.520/AL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 21.10.08; REsp. 944250/RS, Rel. Min. CASTRO 

MEIRA, DJU 07.08.07; AgRg no REsp. 924.327/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 26.06.07; REsp. 638.664/PR, 

desta relatoria, DJU 02.05.05; REsp. 791.104/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 06.02.2006; REsp. 665.451/CE, 
Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 07.11.05, REsp. 468.718/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 15.04.03; AgRg no 

Ag 448.332/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 21.10.02; REsp. 171.259/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, 

DJU 11.03.02. 6. Deveras, in casu, a penhora efetivou-se em 19.12.00, e a alienação do imóvel pelos executados, após 

o redirecionamento da execução à adquirente, realizou-se em 04.01.01, devidamente registrada no Cartório de Imóveis 

da 3ª Circunscrição de Campo Grande em 13.02.01 (fls. 123/125), data em que não havia qualquer ônus sobre a 

matrícula do imóvel, cujo mandado de registro de penhora só foi expedido em 07.05.03 (fls. 113). 7. Recurso especial 

desprovido".  

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 858999, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE DATA: 27/04/2009). 
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"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PROMESSA DE COMPRA E VENDA - AUSÊNCIA DE 

REGISTRO ANTERIOR À PENHORA - IRRELEVÂNCIA - SÚMULA 84/STJ - FRAUDE À EXECUÇÃO - 

PRESUNÇÃO RELATIVA. 1. O terceiro celebrante de compromisso de compra e venda não registrado tem proteção de 

sua posse contra a penhora incidente sobre o patrimônio do alienante se a alienação ocorreu antes da citação do 

executado. Inteligência da Súmula 84/STJ. 2. Admite-se prova em contrário, a cargo do terceiro, da inexistência de 

fraude à execução fiscal. 3. Divergência prejudicada pela adoção de paradigmas superados, nos termos da Súmula 

83/STJ. 4. Recurso especial não provido". 

(STJ, SEGUNDA TURMA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1034048, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 

18/02/2009). 
"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - IMÓVEL 

ALIENADO E NÃO TRANSCRITO NO REGISTRO IMOBILIÁRIO - ART. 530, I, DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO - 

SÚMULA 84/STJ. 1. Jurisprudência da Corte segundo a qual se reconhece a validade de contrato de compra e venda, 

embora não efetuada a transcrição no registro imobiliário (Súmula 84/STJ), para efeito de preservação do direito da 

posse do terceiro adquirente de boa-fé. 2. No caso de alienação de bens imóveis, na forma da legislação processual 

civil (art. 659, § 4º, do CPC, desde a redação da Lei 8.953/94), apenas a inscrição de penhora ou arresto no 

competente cartório torna absoluta a assertiva de que a constrição é conhecida por terceiros e invalida a alegação de 

boa-fé do adquirente da propriedade. 3. Ausente o registro de penhora ou arresto efetuado sobre o imóvel, não se pode 

supor que as partes contratantes agiram em consilium fraudis. Para tanto, é necessária a demonstração, por parte do 

credor, de que o comprador tinha conhecimento da existência de execução fiscal contra o alienante ou agiu em conluio 

com o devedor-vendedor, sendo insuficiente o argumento de que a venda foi realizada após a citação do executado. 4. 

Assim, em relação ao terceiro, somente se presume fraudulenta a alienação de bem imóvel realizada posteriormente ao 
registro de penhora ou arresto. 5. Recurso especial não provido".  

(STJ, SEGUNDA TURMA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 866520, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 

21/10/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. DEFESA DA POSSE. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

1. A sentença se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório em virtude do valor da causa superar a alçada 

prevista no art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

2. Consoante o art. 1.046 do Código de Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do bem 

imóvel quando ameaçado de esbulho ou turbação. 

3. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de ser reconhecido ao terceiro promissário 

comprador de boa-fé o direito à defesa da posse direta, ainda que sem contrato de promessa de compra e venda 
registrado, conforme enunciado da Súmula 84: "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em 

alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" 

4. O instrumento particular de contrato de compromisso de venda e compra do imóvel foi firmado entre os 

embargantes o o co-executado em 18-03-1999. A execução fiscal foi proposta em agosto de 1998, originalmente em 

desfavor da empresa em que o embargado figurou como sócio-gerente à época dos fatos tributários, sendo que a 

decisão que o incluiu no polo passivo da demanda foi proferida em 15-12-199, ocorrendo a sua citação em 02-05-

2000. 

5. À luz da antiga redação do art. 185 do CTN (antes da Lei Complementar 118/05), que dispunnha "presume-se 

fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a 

Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução", não há como se 

reconhecer a ocorrência de fraude à execução. Dessa forma, provada a posse do imóvel antes do ajuizamento da 
execução fiscal, escorreita a r. sentença que acolheu os embargos de terceiros. 

6. No tocante ao ônus da sucumbência, uma vez que não constava no Registro de Imóveis a transferência da 

propriedade do imóvel em questão, fato que deu causa à penhora efetivada nos autos da ação de execução fiscal, não 

se pode imputar à embargada a culpa pelo ajuizamento da ação de embargos de terceiros, descabendo, na hipótese, a 

sua condenação em verba honorária. 

7. Parcial provimento à apelação fazendária e improvimento à remessa oficial, tida por ocorrida." 

(TRF 3ª Região, 2005.61.82.041135-7/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, D.E. 29/07/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - ALIENAÇÃO OCORRIDA APÓS A CITAÇÃO 

E ANTES DO REGISTRO DA PENHORA - FRAUDE À EXECUÇÃO - PRESUNÇÃO RELATIVA NÃO AFASTADA 

1. Alienações ou onerações de bens realizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 por devedor submetido a 

ação judicial capaz de conduzi-lo à insolvência serão presumidamente fraudulentas. Aplicação da redação antiga do 

artigo 185 do CTN c/c art. 593 do CPC. 
2. A súmula º 375 do C. STJ poderá ser aplicada ao caso, desde que se admita a caracterização da má-fé do adquirente 

nas seguintes circunstâncias enumeradas por Cândido Rangel Dinamarco: (a) que tenha efetivo conhecimento da 

propositura da demanda, quer o demandado já haja sido citado, quer não, ou (b) que esse conhecimento seja 

presumido de algum ato de publicidade como a averbação da demanda ou da penhora nas repartições registrárias 

competentes (CPC, art, 659-A), farta divulgação pela imprensa, etc. ou (c) que ele tenha deixado de comportar-se com 

a diligência ordinária do homem comum. 

3. Só se pode considerar de boa-fé o adquirente cauteloso quanto à verificação de pendências judiciais no imóvel 

objeto da compra, especialmente a partir da vigência do artigo 1º da Lei n° 7.433/85. 
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4. Não é diligente o adquirente que verifica a ausência de demanda cível ou fiscal ajuizada contra o alienante apenas 

na Comarca de sua residência, e não na Comarca de domicílio do vendedor executado.  

5. Não comprovada a solvência do alienante mediante a existência de outro bem hábil a ser penhorado, remanesce a 

presunção relativa de fraude. 

6. Presentes os requisitos autorizadores ao reconhecimento da fraude à execução, de rigor a declaração de ineficácia 

da alienação do bem e a improcedência dos embargos de terceiro." 

(TRF 3ª Região, 2001.03.99.008638-2, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 08/12/2009) 

"In casu", o compromisso de compra e venda foi celebrado em 18/08/97 (fls. 13-15), anteriormente, portanto, ao 

ajuizamento das execuções fiscais em 1998 (fls. 2 dos autos em apenso), aplicável à espécie, o disposto no art. 185 do 
CTN, na sua redação original, motivo pelo que não resta configurada a alegada fraude. 

No que tange à fixação da verba honorária, determina a Súmula n. 303 do C. STJ: 

 

"Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios". 

Trago, a propósito, precedentes desta E. Corte Regional: 

"EMBARGOS DE TERCEIRO - ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, LAVRADA EM CARTÓRIO - 

DESNECESSIDADE - SÚMULA 84 DO STJ - AQUISIÇÃO DO BEM POR TERCEIRO DE BOA-FÉ - AUSÊNCIA DE 

REGISTRO - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS. 

1. "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de 

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84, do STJ). 

2. A desídia na realização do registro, perante o cartório imobiliário, do negócio de compra e venda, não legitima o 

proprietário, autor dos embargos de terceiro, a receber custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 
3. A indevida penhora do bem ocorreu por culpa exclusiva da desídia do proprietário 

4. Apelação da União desprovida. Apelação do embargante parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, 2005.03.99.010221-6, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, D.E. 25/05/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - REGISTRO DA ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA - 

HONORÁRIOS INDEVIDOS 

1. Não é necessário o registro da escritura pública de compra e venda para que o reconhecimento da posse do bem 

seja pleiteado via embargos de terceiro. Aplicação da Súmula 84 do C. STJ. 

2. Comprovado o direito do embargante sobre o bem constrito, é irregular a penhora efetuada. 

3. Diante da ausência de registro do imóvel, a União não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do bem 

do embargante. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme o princípio da causalidade." 

(TRF 3ª Região, 2001.03.99.028380-1, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 18/08/2009) 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA - INCABÍVEL - COMPRA DO 

BEM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

1. Penhora incabível em virtude de comprovação da compra do bem penhorado pelos embargantes. 

2. Diante da ausência de registro do imóvel, a União não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do bem 

do embargante. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme o princípio da causalidade." 

(TRF 3ª Região, 2009.03.99.017886-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 08/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - AUSÊNCIA DE REGISTRO DO CONTRATO DE COMPROMISSO 

DE COMPRA E VENDA - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

1. Não é necessário o registro do contrato de compromisso de compra e venda para que o reconhecimento da posse do 

bem seja pleiteado via embargos de terceiro. Aplicação da Súmula 84 do C. STJ. 

2. Comprovado o direito do embargante sobre o bem constrito, é irregular a penhora efetuada. 
3. Diante da ausência de registro do imóvel, a União não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do bem 

do embargante. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme o princípio da causalidade." 

(TRF 3ª Região, 2002.03.99.028686-7, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 09/02/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - ERRO DE FORMA - PRELIMINAR AFASTADA - BOA-FÉ 

COMPROVADA - FRAUDE À EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 84 DO C. STJ - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

1. Sentença não submetida ao reexame necessário a teor do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil. 

2. Em observância aos princípios da instrumentalidade e da economia processual, bem como da máxima pas de nullité 

sans grief, devem ser reputados válidos os atos que cumpram sua finalidade essencial, mormente quando não 

acarretem prejuízos aos litigantes, nos termos do art. 59, II e §§ 2º e 3º, do Decreto nº 70.235/72 e art. 244 e 250, do 

Código de Processo Civil. Preliminar de nulidade afastada. 
3. Verificada a boa-fé do embargante ao comprovar sua legítima aquisição do imóvel, uma vez que a penhora ocorreu 

muitos anos depois da celebração do primeiro contrato particular de compromisso de compra e venda. 

4. Inocorrência de fraude à execução, a qual só se configuraria caso a alienação tivesse sido realizada após a citação 

válida de execução capaz de levar o devedor à insolvência.. 

5. Ausência de relevância do debate acerca da condição social do embargante porquanto por todos os ângulos o bem 

constrito deverá ser protegido. Ademais, não é necessário o registro do contrato para que a propriedade do bem seja 

tutelada, conforme aponta a Súmula 84 do C. STJ. 
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6. Em atenção ao princípio da causalidade previsto na Súmula nº 303 do C. STJ, não havendo registro do imóvel à 

época da penhora, é incorreta a condenação da União Federal na verba sucumbencial, eis que esta não incorreu em 

erro ao penhorar o bem que estava registrado em nome do executado. " 

(TRF 3ª Região, 2000.60.03.001163-1, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 10/08/2009) 

 

Indevida a condenação em honorários advocatícios ante a ausência do registro de transferência da propriedade imóvel 

na espécie. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 
 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020322-61.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.020322-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MASTRA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

 
: FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA 

 
: NOEDY DE CASTRO MELLO 

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00320-5 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

Negado provimento a Apelação em 02.07.2010, nos termos do art. 557 do CPC, noticia em 07.05.10 Mastra Ind/ Com/ 

Ltda, a adesão ao parcelamento previsto na Lei. 11.941/09, por petição às fls. 162//184, juntada aos autos, somente, 

após a publicação daquela decisão em 10.08.10. 

A competência é a medida da jurisdição, que exauri quando da prolação daquela decisão, art. 463 do CPC. 

Nesse sentido: 
"PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO - 

FORMULADO APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA - IMPOSSIBILIDADE - DISTINÇÃO DOS INSTITUTOS: 

DESISTÊNCIA DO RECURSO E RENÚNCIA (Rel. Min. Eliana Calmon RE 555.139 CE (200/0099259-3), J. 

12.05.2005, DJ 13.06.2005". 

Considerando-se, todavia, a adesão ao parcelamento previsto na citada Lei, e a circunstância de que tal ato importa em 

inequívoca confissão de débito tributário, aprecio o pedido de suspensão do feito, como desistência de eventuais 

recursos cabíveis, que ora homologo. 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Execução Fiscal em apenso. 

Certificado o trânsito em julgado daquela decisão,cumpra-se sua parte final, encaminhando-se os autos à Vara de 

origem e dando-se baixa na distribuição. 

Intimem-se os anteriores e atuais advogados indicados no substabelecimento de fls. 165. 

P.I. 
 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042736-53.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.042736-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GRANJA BRASSIDA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO MENDES 

 
: ILDEU DE CASTRO ALVERENGA 

No. ORIG. : 96.00.00032-5 2 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por GRANJA BRASSIDA LTDA em face da 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 
A requerimento da embargante, sobreveio a extinção do feito em face da interposição de novos embargos à vista da 

substituição da Certidão de dívida Ativa promovida pela exeqüente. Ausente condenação em honorários advocatícios. 

Apela a Embargada, pugnando pela anulação da r. sentença extintiva, à falta de previsão legal. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta. E. Corte Recursal. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O artigo 2º, § 8º da Lei nº 6830/80 faculta ao exeqüente a substituição da Certidão de Dívida Ativa até o julgamento em 
primeira instância, com a devolução do prazo ao devedor para, se assim o desejar, opor novos embargos à execução.  

A hipótese dos autos subsume-se perfeitamente à norma posta, circunstância esta expressamente reconhecida pela 

própria apelante em suas razões de recurso. 

Ademais, a declaração de nulidade da sentença está condicionada à demonstração inequívoca de prejuízo acarretado à 

parte, o que no caso dos autos, inocorreu. 

A propósito do tema: 

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535, 128 E 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. ADVOGADO NÃO 

CONSTITUÍDO NA FORMA DA LEI. PREJUÍZO INEXISTENTE. SÚMULA N. 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 

538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, CONFIGURADA. MULTA AFASTADA. SÚMULA 98/STJ. 1. Tendo o 

Tribunal a quo se manifestado acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, inocorre 
negativa de prestação jurisdicional. 2. O magistrado não está obrigado a rechaçar, um a um, os argumentos 

expendidos pela parte, quando os fundamentos utilizados já lhe tenham sido suficientes para formar sua convicção e 

decidir. 3. Quanto à falta de advogado constituído na forma da lei para o fim de representar o autor no processo 

administrativo disciplinar, deve prevalecer o princípio "pas de nullité sans grief", segundo o qual não se declara a 

nulidade sem a efetiva demonstração do prejuízo. 4. A análise de possíveis propaladas irregularidades no curso do 

processo administrativo disciplinar pediria o revolvimento do espectro probatório contido nos autos, o que significa 

desbordar do âmbito de cognição conferido ao recurso especial pela Lei Maior, consoante adverte a Súmula n. 7/STJ. 

5. O recorrente não logrou comprovar a alegada divergência jurisprudencial, tendo se limitado a transcrever as 

ementas dos julgados, sem efetuar o necessário cotejo analítico, no sentido de identificar as similitudes fáticas, no 

confronto das diferentes teses jurídicas. 6. É incabível a multa prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC quando 

previsível o intuito de prequestionamento e ausente, pois, o interesse de procrastinar o andamento do feito. Súmula n. 
98/STJ. 7. Recurso parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido em parte.(RESP 200400858148, HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA, STJ - SEXTA TURMA, 11/12/2006) 

 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 
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V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044942-40.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.044942-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : FERRAMENTARIA CIDADE NOVA LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO AMAURI BARRIOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.00.00183-4 A Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução Fiscal opostos por FERRAMENTARIA CIDADE NOVA 

LTDA em face da UNIÃO FEDERAL. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência, ao fundamento de que estaria preclusa a matéria de defesa deduzida, já que 
os embargos foram opostos em razão da substituição da penhora anteriormente levada a efeito. 

Irresignada, apela a Embargante sustentando, preliminarmente, a possibilidade de verificação ex officio de matérias de 

ordem pública, pugnando pela reversão do julgado. Alega ainda a inépcia da inicial à falta de documentos 

indispensáveis à propositura da ação executiva e no mérito, requer seja descontituído o titulo executivo pela ausência 

dos pressupostos de certeza e liquidez. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
Determina a Lei n. 6.830/80: 

 

"Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

I - do depósito; 

II - da juntada da prova da fiança bancária; 

III - da intimação da penhora. 

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 

§ 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos 

os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite. 

§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e 

impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos". 
 

Da leitura do dispositivo supra reproduzido, conclui-se que o prazo para embargar inicia-se da intimação da penhora 

efetuada, feita ao executado com as advertências legais 

A propósito, a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO. 

EMBARGOS DO DEVEDOR. INTIMAÇÃO DA PENHORA. TERMO INICIAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA.  

I - A jurisprudência deste Tribunal é pacífica no sentido de que "o mandado de citação deve conter o prazo para a 

defesa, sob pena de nulidade. Por esse prazo se deve entender a designação quantitativa do número de dias que tem o 

citando para apresentar contestação. E a menção expressa ao prazo se justifica exatamente para que o destinatário da 

citação fique ciente do período de tempo de que dispõe para tomar as providências que lhe incumbem" (REsp n° 
175.546/RS, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, in DJ de 13.09.1999). Na hipótese, sub examen, verifica-

se que a cópia do mandado de penhora, avaliação e intimação, inserta às fls. 123, dá conta de que o Oficial de Justiça 

efetivamente intimou o recorrente, constando na letra "e" do referido mandado que o executado teria o prazo de 30 

(trinta) dias para oferecer embargos à execução.  
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II - Não havendo no v. decisum embargado qualquer ponto omisso ou contraditório sobre que deva se pronunciar esta 

colenda Turma, mas tão-somente o intuito de rediscutir o julgado, emprestando-lhe o efeito infringente, rejeitam-se os 

embargos declaratórios".  

(STJ, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 328805, 1ª Turma, Rel. Min. 

FRANCISCO FALCÃO, DJ DATA: 30/09/2002 PG: 00176). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRAZO. TERMO 

INICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. REGRA ESPECIAL DO ART. 16, III DA LEI 6.830/80. TERMO INICIAL DA 

CONTAGEM DO PRAZO. PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE AO DA INTIMAÇÃO. ART. 184, DO CPC.  

1. Os embargos do devedor, na execução fiscal, devem ser opostos da intimação pessoal do representante legal da 
devedora, com expressa advertência legal do prazo de trinta dias para sua oposição, não restando, assim, o termo a 

quo, da juntada aos autos do respectivo mandado.  

2. Precedentes da Corte: REsp 953.574/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 25.10.2007; AgRg no Ag 702551 / SP, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 18/05/2006; REsp 810051 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25/05/2006; 

REsp 268284 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio Noronha, DJ 06/03/2006.  

3. Não obstante, é de sabença que os prazos processuais contam-se com a exclusão do dia do começo e inclusão do 

vencimento, nos termos do art. 184, do CPC, sendo certo que o § 2º do referido artigo é explícito quanto ao termo a 

quo da contagem dos prazos ser o primeiro dia útil após a intimação. (Precedentes: REsp 242.076/PR, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Ag 926.830/MT, DJ 28.04.2008; REsp 692.284/RJ, DJ 15.08.2005; REsp 200351/RS, DJ 19.06.2000)  

4. In casu, conforme demonstra a certidão de fl. 9, houve a lavratura do auto de penhora, depósito e avaliação, com a 

intimação da empresa executada para acompanhar os termos da execução, em 20/08/2001, razão pela qual os 

embargos à execução ajuizados em 19/09/2001 são tempestivos.  
5. Agravo regimental desprovido".  

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 986831, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJE DATA: 11/09/2008). 

 

Os presentes embargos são intempestivos. 

"In casu", observo que a intimação da penhora realizada ocorreu em 08/09/1998 (fl. 68, verso). Assim, a executada teria 

o prazo de 30 dias, contados da data da sua intimação para opor embargos à execução, inexistindo nestes autos notícia 

de que estes tenham sido interpostos. Verifico ainda que em 04/05/1999, ocorreu a substituição do bem penhorado, 

conforme auto de fl. 70. 

Os presentes embargos foram protocolizados somente em 07/07/1999, muito a destempo, portanto. Ademais, tendo sido 

opostos em face da substituição da penhora, a matéria veiculada nestes autos deve se cingir unicamente a 
questionamentos de ordem formal da constrição, vedada a discussão de matéria de defesa. 

Como bem observou o r. Juízo monocrático, as questões de mérito deduzidas nestes embargos restaram preclusas à falta 

de defesa no momento processual oportuno, entendimento esse pacificado em copiosa jurisprudência desta Corte 

Regional:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO  

DE PROCESSO CIVIL. PRAZO PARA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO  

DE NULIDADE DA PENHORA. NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 245 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

SUBSTITUIÇÃO DO BEM PENHORADO. CONTAGEM DO PRAZO A PARTIR DA PRIMEIRA PENHORA. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de 

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes 
do Superior Tribunal de Justiça.  

II - Incabível a alegação de nulidade de penhora em sede de Apelação nos embargos do devedor, devendo essa 

providência ser requerida nos autos da Execução Fiscal tão logo o devedor tome ciência da irregularidade, à vista do 

disposto no art. 245 do Código de Processo Civil.  

III - O prazo para oferecimento dos embargos à execução fiscal é contado da intimação da penhora, nos moldes do 

artigo 16, inciso III da Lei n. 6.830/80.  

IV - Exceto nos casos em que se discutem vícios formais da nova constrição, a intimação da substituição da penhora 

não reabre o prazo para embargar por ausência de previsão legal. 

V - A substituição da penhora tem por objetivo a garantia do Juízo, não interferindo nos atos processuais da ação de 

embargos de execução, sendo único o prazo para sua oposição. 

VI - Agravo legal improvido.  

APELAÇÃO CÍVEL - 959534 Processo: 2003.61.82.063405-2/ SP SEXTA TURMA Data do Julgamento: 19/08/2010 
DJF3 CJ1 DATA:30/08/2010 PÁGINA: 877 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA." 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO - SUBSTITUIÇÃO - REABERTURA.  

1.É cediço o entendimento de que eventual reforço, substituição ou redução posterior da penhora não enseja nova 

abertura de prazo para oposição de embargos à execução fiscal. Precedentes.  

2. A argumentação de mera irregularidade do ato constritivo posterior ou de excesso de penhora deve ser arguida 

mediante simples petição. Precedente. 

3. Improvimento à apelação.  

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1415512 Processo: 2007.61.19.003329-7 / SP  
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TERCEIRA TURMA Data do Julgamento: 04/03/2010 DJF3 CJ1 DATA:16/03/2010 PÁGINA: 336 Relator: 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES."  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE.  

1.O prazo para apresentação dos embargos inicia-se a partir da intimação da primeira penhora, mesmo que seja 

insuficiente, excessiva ou ilegítima, e não da sua ampliação, redução ou substituição.  

2. Embargos à execução opostos intempestivamente. Rejeição confirmada.  

3. Agravo legal a que se nega provimento.  

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1228990 Processo: 2007.03.99.038709-8/ SP  

SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 23/06/2009 DJF3 CJ1 DATA:17/09/2009 PÁGINA: 130 Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF." 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC, prejudicadas as demais questões. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019075-78.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.059363-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BANEX S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.19075-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação da União em autos de ação de rito ordinário, finda por sentença de procedência, proposta com o 

objetivo de obter o reconhecimento do direito de que as demonstrações financeiras da autora sejam corrigidas 

monetariamente com base em índices que reflitam a efetiva e real inflação nos períodos em questão. Valorada a causa 

em R$ 150.000,00, em 05/07/1996. 
Às fls. 222/223, a autora renunciou ao direito relativo ao pedido de declaração de inexistência de relação jurídica entre 

as partes no que tange à apuração do Imposto de Renda, face ao pedido de parcelamento formulado nos termos da Lei 

10.684/2003. 

Decisão à fls. 227 recebeu o pedido, extinguindo o processo nos termos do artigo 269, V, do CPC em relação à 

apuração do Imposto de Renda em discussão, após embargos de declaração, condenada a autoria ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em R$2.000,00.  

Às fls. 340/341, a autora formulou pedido de desistência da ação e renúncia ao direito sobre que se funda a ação, por 

haver optado pelo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - instituído pela Lei nº 11.941/09. 

Posto isto, recebo a manifestação de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para que sejam produzidos os efeitos 

de direito, e extingo o processo com fundamento no Art. 269 , inc. V, do Código de Processo Civil, restando 

prejudicadas a apelação da União e a remessa oficial. 
Deixo de fixar condenação em honorários advocatícios, por estes já terem sido fixados, invertendo-se a sucumbência do 

valor arbitrado em primeira instância. 

Custas ex lege. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003625-62.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.003625-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BALEIA IND/ E COM/ DE BRINQUEDOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por BALEIA IND E COM DE BRINQUEDOS 

LTDA em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Ausente condenação em honorários advocatícios em vista do 

disposto no Decreto-Lei n. 1.025/69. 

Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando, em preliminar, cerceamento de defesa, tanto à 
falta de realização de prova pericial como pela ausência de demonstrativo circunstanciado do débito. No mérito, 

insurge-se contra a cobrança cumulativa da correção monetária, dos juros de mora e da multa moratória, fixada em 

caráter excessivo, bem como contra a utilização da taxa Selic como índice de correção monetária ou taxa de juros. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 
PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 

da Justiça. 
2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 
5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

 

A realização de prova pericial destina-se a comprovar fatos que dependam de conhecimento técnico ou científico, 

comportando seu indeferimento por parte do magistrado, quando presente uma das hipóteses previstas no parágrafo 

único do art. 420 do Estatuto Processual Civil: 

 

"Parágrafo único. O Juiz indeferirá a perícia quando: 
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I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnicos; 

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 

III - a verificação for impraticável." 

 

Verifica-se, na espécie, que se trata de matéria exclusivamente de direito, inocorrendo, portanto, o alegado cerceamento 

de defesa, revestindo-se, mais, o pleito de prova pericial de caráter meramente protelatório. 

A propósito, leciona Eduardo Arruda Alvim: 

 

"Tenha-se presente, todavia, que, diante da nova redação do art. 427, dada pela Lei 8.455/92, o juiz poderá dispensar 
a produção de 

prova pericial quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem pareceres técnicos ou documentos 

elucidativos, que o juiz 

considerar suficientes. 

O princípio que norteia a atividade do juiz ao deferir ou não as provas requeridas é o de que ele deve indeferir as 

diligências inúteis 

ou meramente protelatórias (art. 130). Por isso mesmo, o juiz não deferirá a prova pericial se (art. 420, I) a prova do 

fato não 

depender de conhecimento especial de técnico." 

(in Curso de Direito Processual Civil, vol. I - São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1998, p. 553 

 

Ausente cerceamento de defesa na espécie, sendo descabida a produção de prova pericial, à luz de precedentes 
jurisprudenciais (TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.82.000360-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 17.09.2007; AC 

nº 91.03.002192-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 

Inoportuna, ainda, a apresentação de demonstrativo de débito pela exeqüente. A CDA preenche todos os requisitos 

exigidos pelo art. 2º da Lei nº 6830/80, possibilitando a identificação precisa da origem do débito e seus consectários. 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE DE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE - BASE DE CÁLCULO : VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 
PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

omissis 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, 

sendo suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de 

presunção de certeza e liquidez. 

omissis 

13. Recurso especial improvido." 

(STJ, Resp nº739910, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 29.06.2007) 

 

Cabível a cobrança cumulativa de juros e multa, de vez que se revestem de natureza jurídica diversa, "ex vi" do art. 2º, 

§2º da Lei de Execução Fiscal. Precedente do E. STJ: 
  

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE -APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 

1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art.918 do CC. Súmula 282/STF. 

2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de mora visam à 

compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade punitiva ao 

contribuinte omisso. (...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido". 

(STJ, RESP nº 836434, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11.06.2008). 

 

A possibilidade da cumulação da correção monetária, dos juros de mora e da multa é objeto da jurisprudência 
dominante nesta Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

(...) 

2. A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da 

natureza distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de 

execução: Súmulas 45 e 209/TFR. 

(...)" 
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(AC nº 1999.61.82.034454-8, 3ª T, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/09/2004, v.u., DJU 20/10/2004).  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS.RAZÕES DE APELAÇÃO. 

INOVAÇÃO. PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO-

CONFIGURADO. INSCRIÇÃO DA DÍVIDA. PRESUNÇÃO E EFEITO. MULTA, JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IMPERTINÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - LEI Nº 9.298/96 - EM 

OBRIGAÇÕES DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 209 DO TFR. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PREVALÊNCIA DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

(...) 

IV - A INCIDÊNCIA DA MULTA, JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA DERIVA EXCLUSIVAMENTE DE 
IMPOSIÇÃO LEGAL, ENCONTRANDO-SE A FAZENDA PÚBLICA ADSTRITA AO "PRINCÍPIO DA LEGALIDADE". 

V - O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 9.298/96), POR REGULAMENTAR RELAÇÕES DE 

CONSUMO, NÃO É APLICÁVEL ÀS OBRIGAÇÕES DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. 

VI - É LEGÍTIMA A COBRANÇA CUMULATIVA DA MULTA E DOS JUROS DE MORA, CONFORME A SÚMULA 

Nº 209 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. 

VII - A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONFIGURA EVIDENTE EXCESSO, DIANTE DO 

ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69, CONSOANTE SE INFERE DA SÚMULA 168 DO TRIBUNAL 

FEDERAL DE RECURSOS. 

(AC nº 2001.03.99.036221-0, 4ª T, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 02/04/2003, v.u., DJU 24/09/2003).  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA 

DÍVIDA. POSSIBILIDADE. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1. É cabível a cobrança cumulativa de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, 
conforme prevê o § 2.º, art. 2.º, da Lei 6.830/80, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios. 

2. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida 

3. A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo. 

(...)" 

(AC nº 98.03.059923-2, 6ª T, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 17/03/2004, v.u., DJU 16/04/2004).  

 

Ademais, a correção monetária não constitui majoração de tributo, sendo, antes, fator de recomposição do poder 

aquisitivo da moeda em face da desvalorização. A exigência encontra respaldo no artigo 97, § 2º do CTN e no art. 2º, § 

2º da Lei 6830/80. 

Prejudicado o exame das demais questões suscitadas no recurso por preclusas, já que não foram deduzidas no pedido 
inicial. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018130-63.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.018130-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PROVIS PROPAGANDA VISUAL LTDA 

ADVOGADO : DANIEL GLAESSEL RAMALHO 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 135 e 140/145 e 155/156 

Trata-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal, objetivando desconstituir a r. Sentença monocrática. 

A Apelada Provis Propaganda Visual LtdaLtda, aderiu ao Programa de Parcelamento previsto na Lei 11.941/09, 

desistindo do recurso e renunciando ao direito sobre a qual se funda a ação. 
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Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Regularmente intimada, manifestou-se, a União Federal à fls. 149/150. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito com apreciação do mérito nos exatos termos do art. 269, V do CPC c.c. o art. 33, XII, 

do R.I., desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018131-48.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.018131-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PROVIS PROPAGANDA VISUAL LTDA 

ADVOGADO : DANIEL GLAESSEL RAMALHO 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 150, 155/160 e 170/171: 

Trata-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal, objetivando desconstituir a r. Sentença monocrática. 

A Apelada Provis Propaganda Visual LtdaLtda, aderiu ao Programa de Parcelamento previsto na Lei 11.941/09, 

desistindo do recurso e renunciando ao direito sobre a qual se funda a ação. 
Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Regularmente intimada, manifestou-se, a União Federal à fls. 164/165. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito com apreciação do mérito nos exatos termos do art. 269, V do CPC c.c. o art. 33, XII, 

do R.I., desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018132-33.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.018132-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PROVIS PROPAGANDA VISUAL LTDA 

ADVOGADO : DANIEL GLAESSEL RAMALHO 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 124/134, 129/134 e 144/145: 

Trata-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal, objetivando desconstituir a r. Sentença monocrática. 

A Apelada Provis Propaganda Visual LtdaLtda, aderiu ao Programa de Parcelamento previsto na Lei 11.941/09, 

desistindo do recurso e renunciando ao direito sobre a qual se funda a ação. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Regularmente intimada, manifestou-se, a União Federal à fls. 138/139. 
Pelo exposto, julgo extinto o feito com apreciação do mérito nos exatos termos do art. 269, V do CPC c.c. o art. 33, XII, 

do R.I., desta E. Corte Regional. 
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Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007319-29.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.007319-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE HESZ FILHO e outros 

 
: JUAREZ JOSE SCHIMITEL 

 
: JOAO YOSHIMITSU ICHIMURA 

 
: OSCAR MOTOMU ICHIMURA 

 
: CARLOS MAGNO ARTEMTCHONQUE 

ADVOGADO : SILVIA TEREZINHA MICHELONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.78690-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional contra a decisão que determinou a aplicação do 

IPC, conforme as normas previstas no Provimento 24/CGJF, na conta de liquidação decorrente de condenação da 

agravante.  

Em 19/03/2002, à fl. 27, foi proferida decisão indeferindo o efeito suspensivo pleiteado neste agravo. 
Tendo em vista a informação de fl. 35, no dia 25/06/2002 foi proferido o seguinte despacho: 

"Fls. 35: Traga a agravante o endereço atualizado da agravada, sob pena de negativa de seguimento do recurso.  

Intime-se e, após, à conclusão." (Negritamos). 

Embora tenha sido regularmente intimada a cumprir o referido despacho (fl. 39), a Fazenda Nacional não se manifestou 

tempestivamente sobre ele, conforme certificado à fl. 40. 

Nestas circunstâncias, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018412-86.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.018412-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SOTENCO EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.05.57432-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu produção de prova pericial contábil em 

autos de embargos à execução. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste 

instrumento. 

Conforme consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal, foi realizada a prova pericial contábil 

requerida, tendo sido, inclusive, proferida sentença julgando parcialmente procedentes os embargos à execução. C 
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Configurou-se, pois, a perda de objeto agravo de instrumento em tela, uma vez que versa sobre incidente processual 

cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isso, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Rito, tendo em vista a prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 
Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026184-03.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.026184-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2001.61.02.001359-5 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em autos de embargos à execução de título 

judicial que, vislumbrando litispendência da ação principal com o processo nº 94.00.10321-2, em trâmite na Seção 

Judiciária do Distrito Federal, determinou a comprovação da desistência do processo em trâmite na 1ª Região. A 

antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferida. 

Proposta Ação Rescisória nº 2001.03.00.004594-0 pela União Federal, em face do acórdão cuja execução se pleiteia na 
ação principal, a relatoria (Des. Fed. Johonsom Di Salvo) deferiu pedido liminar para obstar os efeitos da coisa julgada 

do acórdão guerreado, suspendendo, até o desfecho da rescisória, a execução de sentença, diante do que neguei 

seguimento ao agravo de instrumento por prejudicialidade, por entender que a litispendência seria o fundamento da 

rescisória proposta. 

Entretanto, compulsando os autos, especialmente a inicial da ação rescisória (fls. 1.296/1.337), trazida aos autos apenas 

com interposição do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, verifica-se que a matéria não foi veiculada na ação 

rescisória proposta, fundamentada na extinção do crédito-prêmio do IPI em 1983, inaplicabilidade do prazo 

prescricional de 10 anos para pleitear a restituição do benefício e não-incidência da taxa SELIC na hipótese. 

Assim, considerando que a ação rescisória proposta não tem por fundamento a matéria de fundo do presente recurso, 

não se cogita de perda de objeto, pelo que reconsidero a decisão de fl. 1.281, restando prejudicado o agravo legal de 

fls. 1289/1295. 

Passo à análise de mérito.  
 

Em 12.08.93, a empresa Sucocitrico Cutrale Ltda, ora agravante, ajuizou ação ordinária junto à Justiça Federal de 

Ribeirão Preto (93.0304608-0), objetivando o ressarcimento do crédito-prêmio do IPI decorrente das exportações 

realizadas entre 01.05.1985 e 05.10.1990, efetivadas pela Cutrale Trade nos estabelecimentos localizados em 

Araraquara/SP e Colina/SP, em valores corrigidos monetariamente, acrescidos de juros calculados pela taxa SELIC e 

a condenação em honorários (10%). 

Processado o feito, transitou em julgado em 25.02.1999 o acórdão favorável ao contribuinte (AC nº 96.03.037406-7), 

condenando-se a União Federal ao ressarcimento dos valores pleiteados, observada a prescrição decenal. 

Apresentados os cálculos para execução, a União Federal opôs Embargos (2001.61.02.001359-5), apontando, dentre 

outras alegações, a ocorrência de litispendência com o processo nº 94.00.10321-2 em trâmite na Seção Judiciária do 

Distrito Federal. 
Diante das alegações e documentos apresentados, o magistrado a quo determinou ao contribuinte a comprovação da 

desistência da ação proposta naquela seção judiciária em 10 dias, ao fundamento de identidade de objeto e causa de 

pedir em face do que se insurge a agravante. 

Prescreve o artigo 301, §§ 2º e 3º, do CPC que a litispendência se opera quando há repetição de ação em curso sob 

mesmas partes, causa de pedir e pedido, configurando causa de extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso V, do CPC. 

Em se tratando de identidade de ações, há de se considerar, para efeitos deste artigo, as datas de propositura dos feitos a 

fim de que a extinção se dê na ação proposta em repetição onde configurada a litispendência. 

Na hipótese dos autos o contribuinte ajuizou a ação ordinária 93.0304608-0 em Ribeirão Preto anteriormente à ação em 

trâmite no Distrito Federal, proposta em 25.08.1994. 

Assim, incumbe àquele juízo a análise da apontada litispendência, considerando as datas de ajuizamento das respectivas 

ações.  
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Ademais, a questão fora objeto de análise naquele juízo, conforme consulta ao sistema informatizado daquela Corte, 

tendo restado afastada a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 1.281 e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, dou provimento 

ao agravo de instrumento. 

Publique-se e intimem-se. 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007753-91.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.007753-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TREBOR IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN 

 
: GILSON ROBERTO PEREIRA 

 
: CASSIA FERNANDA PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.00.00114-4 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 71: 

Regularize a advogada subscritora da petição de fls. 70, a representação processual; por pertinente, com poderes 

específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularizados os autos, abra-se vista a UF (FN). 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1104656-46.1998.4.03.6109/SP 

  
2002.03.99.018550-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : SELMA DE MOURA CASTRO e outro 

APELADO : JOIAS DEGAN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX XAVIER 

 
: RENATA ADELI FRANHAN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.11.04656-5 2 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Às fls. 312/315 a autora alega que no dia 10/07/2002 protocolizou petição de substabelecimento de procuração, sem 
reserva de iguais poderes, e na mesma peça requereu que todas as intimações fossem feitas em nome dos novos 

Patronos.  

Entrementes, no dia 03/09/2002 a ação foi julgada neste Egrégio Tribunal e a respectiva publicação foi realizada no dia 

24/09/2002, porém, em nome dos antigos Advogados, o que não se justifica tendo em vista aquela petição de 

substabelecimento, diante disto pleiteia a devolução de prazo para interposição do competente recurso contra a 

mencionada decisão. 

Não assiste razão à autora. 
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A petição de substabelecimento foi protocolizada na primeira instância judiciária em 10/07/2002 (fl. 309), mas antes 

disto, desde o dia 26/06/2002, os autos já se encontravam distribuídos a este Colendo Tribunal (fl. 302-verso), vale 

dizer, a petição em comento deveria ter sido protocolizada na segunda instância judiciária a partir do dia em que os 

autos foram aqui distribuídos, o que não se verifica no caso. 

Além disto, a data da juntada da petição de substabelecimento aos autos é o marco inicial para a produção dos seus 

efeitos, portanto, a peça em questão passou a fazer parte dos autos no dia 03/10/2002, data da sua juntada, ou seja, 

posteriormente à decisão proferida em segunda instância. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu julgamento a respeito de matéria correlativa:  

"PROCESSUAL CIVIL. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DA RÉ MEDIANTE JUNTADA DE PROCURAÇÃO 

DE ADVOGADO COM PODERES EXPRESSOS PARA RECEBER CITAÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA. CONTAGEM DO 

PRAZO PARA DEFESA A PARTIR DAQUELA DATA. CONTESTAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. CPC, ART. 214, § 

1º. I. A juntada de procuração, pela ré, onde consta poder expresso a seu advogado para receber citação, implica em 

comparecimento espontâneo, como previsto no art. 214, parágrafo 1o, da lei adjetiva civil, computando-se a partir de 

então o prazo para o oferecimento da contestação. II. Defesa intempestiva. Desentranhamento. III. Recurso especial 

conhecido e provido." (negritamos). 

(RESP 199800315420 - Relator: Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR - STJ - QUARTA TURMA - DJ 

DATA:25/09/2000 PG:00104 JSTJ VOL.:00021 PG:00259). 

Diante do expendido: indefiro a devolução de prazo para interposição de recurso por parte da autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009074-24.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.009074-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CECILIA MISAKO NOGI 

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

 

Trata-se da discussão sobre a incidência do imposto de renda no resgate de valores referentes ao rateio do patrimônio 

de fundo de previdência privada extinto. 

 

Na razões apelação, a contribuinte requer a reforma da r. sentença, para o reconhecimento da intangibilidade, em 
relação ao imposto de renda, dos valores vertidos pela patrocinadora. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A matéria é pacífica no Superior Tribunal de Justiça, passível de julgamento nos termos do artigo 557, do Código de 

Processo Civil. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RATEIO DO 

PATRIMÔNIO. IMPOSTO DE RENDA. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 760.246/PR, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki (assentada de 

10/12/2008), submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), pacificou entendimento de que, na 
hipótese de rateio do patrimônio de fundo de previdência privada extinto, a não-incidência do Imposto de Renda 

abrange apenas as contribuições vertidas pelos participantes durante a vigência da Lei 7.713/1988. 

2. Embargos de Divergência não providos. 

(EREsp 1022315/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 

14/12/2009) 

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 

Publique-se e intime(m)-se. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015644-26.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.015644-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PRESMAK FUNDICAO SOB PRESSAO LTDA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1.Fls. 222 e 224: 
Tendo em vista a nova razão social, promova a Apelante a juntada da documentação pertinente. 

Após, à distribuição para registro e autuação. 

2."Conditio sine qua non" para a adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09 é a renuncia ao direito sobre o qual 

se funda a ação. 

Regularize a Apelante o seu pedido, juntando por pertinente, procuração com poderes específicos para aquela renúncia. 

Regularizados os autos, dê-se vista a União Federal (FN) para manifestação. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002993-41.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.002993-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ATAC IND/ DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA -ME e outro 

 
: FERNANDO ANTONIO DE FARIA 

ADVOGADO : ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
I - Trata-se de apelação em sede de Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL , em face de ATAC IND DE 

PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME E OUTRO, objetivando o recebimento de créditos tributários, constantes da 

Certidão de Dívida Ativa e anexos que instruem a inicial. 

Sobreveio a r. sentença de extinção do feito com resolução do mérito na forma do art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do 

CPC, reconhecendo a ocorrência da prescrição na espécie. Não submetido o decisum a reexame necessário , ex vi do art. 

475, § 2º do CPC. 

Irresignada, apela a União Federal, sustentando, em síntese, a inocorrência da prescrição. 

A União alega a ocorrência de causa suspensiva do curso da prescrição (pedido de parcelamento dos débitos); aduz 

ainda que o prazo prescricional é decenal, em se tratando de contribuições sociais. 

Pugna, a final, pela reversão do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto na Súmula nº 106 do C. STJ.  
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Conforme consta dos autos, o débito exeqüendo refere-se ao não recolhimento de COFINS, no valor de R$ 6.745,05 

(em 24/12/2001), com vencimentos no período compreendido entre março/94 a janeiro de 97. A constituição do crédito 

se aperfeiçoou em 04/04/1997, através de termo de confissão espontânea em razão de pedido de parcelamento 

formulado pela executada. 

Nos termos da Súmula Vinculante nº 08, "são inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei 1569/77 e 

os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência do crédito tributário". 

Inaplicável o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, eis que a prescrição é norma geral em matéria tributária, que 

deve ser regulada por lei Complementar, a teor do art. 146, III, "b", da CF/1988, e disciplinada pelo art. 174 do CTN, 

não prevista hipótese de suspensão. 
 

Trago, a propósito, julgados do E. STJ: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COFINS. DCTF. IMPOSTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
1. Segundo jurisprudência pacífica do STJ, a apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada 

com base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, 

ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para 

esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. . Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, 

DJ de 13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005. 

2. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente 

constituído acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa, (b) fixar o termo 
a quo do prazo de prescrição para a sua cobrança, (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito e (d) afastar a 

possibilidade de denúncia espontânea. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ- RESP - 859655 - Processo: 200601240543/RS - Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - j.03/10/2006 - DJ 

26/10/2006 PG:00265) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 
1. Não se verifica o equívoco suscitado no recurso especial. O acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da 

argumentação da recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de compensação; sobre a ausência de lançamento e de 

notificação e, finalmente, sobre a decadência e prescrição. 
2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na 

falta de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 

da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 

Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP - 658138 - Processo: 200400654280/PR - Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA - j. 08/11/2005 - DJ 21/11/2005 
PG:00186). 

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO (IRPJ). PRESCRIÇÃO CONSUMADA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. ARTIGO 219, § 5º DO 

CPC. CONDENAÇÃO DA EMBARGADA NO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DA EMBARGANTE  

PREJUDICADA.  
1.Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença, já que a decadência é matéria de ordem pública, passível de 

arguição a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício.  

2. Execução de créditos de IRPJ, exercícios de 1994, 1995 e 1996, constituídos por Termo de Confissão Espontânea, 

consubstanciado no termo de opção pelo parcelamento do SIMPLES entregue pelo contribuinte em 31/3/1997.  

3. Decadência não configurada, visto não ter decorrido o prazo de cinco anos, previsto no artigo 173 do CTN, entre as 

datas de vencimento dos débitos e a constituição do crédito tributário, que se deu com a entrega do termo de opção 
pelo parcelamento.  

4. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". No caso em estudo, a constituição definitiva do crédito deu-se com a entrega, 

pelo contribuinte, do pedido de parcelamento.  

5. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo  

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ.  
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6. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias.  

7. O pedido de parcelamento formulado pelo embargante não tem o condão de interromper o prazo prescricional para 

a cobrança do débito, já que o executado teve seu pleito indeferido, não tendo logrado êxito na adesão ao 

parcelamento.  

8. Os débitos em cobrança estão prescritos, pois a entrega do pedido de parcelamento pelo contribuinte ocorreu em 

31/3/1997 e a demanda executiva foi ajuizada em 18/4/2002, quando já transcorrido o qüinqüênio prescricional.  

9. Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 10. Sucumbente a União Federal, deve esta ser condenada ao pagamento de honorários 
advocatícios, ora fixados em 10% do valor atualizado da execução, nos termos da jurisprudência da Terceira Turma.  

11. Declaração, de ofício, da prescrição dos valores em cobrança (artigo 219, § 5º do CPC).  

12. Apelação fazendária não provida. Apelação da embargante prejudicada." 

TRF3 AC 1072226 Processo: 2005.03.99.049104-0/SP 3ª T p.DJF3 CJ1 16/08/2010 pág. 206 Relator Des.Fed 

MARCIO MORAES  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO 

CONSTANTE DA CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. 

PRAZO DECENAL. NÃO APLICABILIDADE. 
1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 
2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 

de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 
prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 

146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de 

suspensão. Precedentes. 

7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF 

no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 
fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida." 

(AC - 1279995 - Processo: 200803990073620/SP - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 11/09/2008 - DJF3 

30/09/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE. 

PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PIS/FATURAMENTO. DCTF. ARTIGO 174, "CAPUT" DO CTN. 

PRECEDENTES DO STJ. 
1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a 

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em sede de 

execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano.  
3.A verificação da ocorrência de prescrição é matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto 

que a mesma é causa extintiva do direito do exeqüente, nos termos do artigo 

156,V, do CTN. 

4.Pelos documentos que instruem os autos, verifica-se que se trata de cobrança de contribuição devida ao 

PIS/Faturamento (tributo sujeito a lançamento por homologação), cuja constituição do crédito tributário se dá com a 

entrega da DCTF e respectivo vencimento da obrigação. 

5.As contribuições vencidas em 14/02/1997, 15/05/1997, 15/08/1997 e 14/11/1997 (fls.15/22 - CDA nº80703011297-

24), restam prescritas, nos termos do artigo 174 "caput" do Código Tributário Nacional, levando-se em conta que o 
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ajuizamento da ação se deu no dia 22/08/2003 e o despacho que ordenou a citação na data de 19/09/2003 (fls.13 e 23). 

Por oportuno, ressalte-se, ainda, que a própria inscrição do débito na dívida ativa ocorreu na data de 14/03/2003, ou 

seja depois de decorridos os cinco anos dos vencimentos das respectivas obrigações. 

6.Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco (AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 748560, Processo: 200600387248, UF: RS, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, 

Data da decisão: 01/06/2006, Documento: STJ000696604,DJ DATA:26/06/2006, PÁGINA:121, MINISTRO JOSÉ 

DELGADO). 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento, restando prejudicadas as demais questões suscitadas neste. 
(AG - 316334 - Processo: 200703000962320/SP - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 31/07/2008 - DJF3 

06/10/2008)  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO 

ENCERRAMENTO DA LIDE. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 

E TRIBUTOS FEDERAIS. NÃO PAGAMENTO DO DÉBITO NO VENCIMENTO. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO 

QUINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 
I - Injustificável cogitar-se de sucumbência antes de encerrada a lide. Tendo prosseguimento o executivo, não há razão 

para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando 

será considerada a real sucumbência das partes. 

II - Tratando-se de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário a partir do momento 
da entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte junto ao Fisco. Desse modo, 

o referido crédito pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme 

estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

III - Não havendo o pagamento do valor declarado, não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, do CTN, que tem por 

finalidade ratificar os atos realizados pelo devedor com relação à correta apuração dos valores devidos e sua 

quitação, não se lhe aplicando também o prazo decadencial estabelecido no § 4º, do aludido estatuto normativo. 

IV- Permanecendo inerte o sujeito ativo para promover a ação de cobrança do crédito, do qual tinha informação desde 

a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, conforme disposto no art. 174, do CTN, há 

que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do 

referido crédito. 

V - Ilegitíma a pretensão executiva, porquanto os créditos foram alcançados pela prescrição. 
VI - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VII - Agravo de instrumento provido." 

(AG - 310845 - Processo: 200703000881926/SP - Rel. Des. Fed. REGINA COSTA - j. 12/06/2008 - DJF3 08/08/2008)  

"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM 

EXECUÇÃO. 
1. Cuida-se de cobrança de IRPJ, Simples,Cofins, CSL e PIS, créditos tributários constituídos sob a forma de 

declaração de rendimentos, parcelas vencidas entre 26/02/93 e 10/10/01 (fls. 05/119), ausentes nos autos as datas das 

entregas das respectivas declarações. 

2. A sentença julgou extinta a execução fiscal, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre o vencimento 

mais recente em cobrança (10/10/01) e o ajuizamento do executivo, este ocorrido em 14/05/07. 

3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 
da data de sua constituição definitiva. 

4. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, 

tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, 

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a 

fluir o prazo prescricional". 

5. Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 

6. Quanto à alegação referente ao artigo 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos da Súmula 

Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 
e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo 

Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da inconstitucionalidade deste dispositivo. 

7. No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à 

interrupção do prazo prescricional, incide na hipótese a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN. Todavia, da 

análise dos autos, verifica-se que o direito à cobrança dos valores inscritos em dívida ativa já estava prescrito quando 

do ajuizamento do feito, em 14/05/07, uma vez que as obrigações tiveram seu vencimento entre 26/02/93 e 10/10/01. 

8. Apelação improvida." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 273/737 

(AC - 1279775 - Processo: 200761820162974/SP - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 07/08/2008 - DJF3 

19/08/2008) 

Assim, considerando a constituição definitiva do crédito se deu em 04/04/1997 e que o ajuizamento da execução 

ocorreu somente em 12/04/2002 (fl.02), é inegável a ocorrência da prescrição, eis que ultrapassado o prazo qüinqüenal. 

Desta forma, é de se dar provimento ao recurso, para reconhecer a prescrição do direito de ação relativamente ao crédito 

tributário constante da CDA e anexos que instruem a inicial, com a conseqüente extinção da execução, nos termos do 

art. 269, IV, do CPC. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da execução, consoante 

entendimento desta C. Turma. 

Isto posto, nego provimento ao recurso da União Federal, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, mantendo a r. 
sentença monocrática. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.  

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002997-78.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.002997-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ATAC IND/ DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA -ME e outro 

 
: FERNANDO ANTONIO DE FARIA 

ADVOGADO : ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
I - Trata-se de apelação em sede de Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL , em face de ATAC IND DE 

PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME E OUTRO, objetivando o recebimento de créditos tributários, constantes da 

Certidão de Dívida Ativa e anexos que instruem a inicial. 

Sobreveio a r. sentença de extinção do feito com resolução do mérito na forma do art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do 

CPC, reconhecendo a ocorrência da prescrição na espécie. Não submetido o decisum a reexame necessário , ex vi do art. 

475, § 2º do CPC. 

Irresignada, apela a União Federal, sustentando, em síntese, a inocorrência da prescrição. 

A União alega a ocorrência de causa suspensiva do curso da prescrição (pedido de parcelamento dos débitos); aduz 

ainda que o prazo prescricional é decenal, em se tratando de contribuições sociais. 

Pugna, a final, pela reversão do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto na Súmula nº 106 do C. STJ. 

Conforme consta dos autos, o débito exeqüendo refere-se ao não recolhimento de Contribuição Social, no valor de R$ 

3.168,14 (em 24/12/2001), com vencimentos no período compreendido entre fevereiro/94 a janeiro de 1997. A 

constituição do crédito se aperfeiçoou em 04/04/1997, através de termo de confissão espontânea em razão de pedido de 
parcelamento formulado pela executada. 

Nos termos da Súmula Vinculante nº 08, "são inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei 1569/77 e 

os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência do crédito tributário". 

Inaplicável o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, eis que a prescrição é norma geral em matéria tributária, que 

deve ser regulada por lei Complementar, a teor do art. 146, III, "b", da CF/1988, e disciplinada pelo art. 174 do CTN, 

não prevista hipótese de suspensão. 
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Trago, a propósito, julgados do E. STJ: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COFINS. DCTF. IMPOSTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
1. Segundo jurisprudência pacífica do STJ, a apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada 

com base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, 

ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para 

esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. . Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, 
DJ de 13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005. 

2. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente 

constituído acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa, (b) fixar o termo 

a quo do prazo de prescrição para a sua cobrança, (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito e (d) afastar a 

possibilidade de denúncia espontânea. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ- RESP - 859655 - Processo: 200601240543/RS - Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - j.03/10/2006 - DJ 

26/10/2006 PG:00265) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 
1. Não se verifica o equívoco suscitado no recurso especial. O acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da 
argumentação da recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de compensação; sobre a ausência de lançamento e de 

notificação e, finalmente, sobre a decadência e prescrição. 

2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na 

falta de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 

da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 

Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 
4. Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP - 658138 - Processo: 200400654280/PR - Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA - j. 08/11/2005 - DJ 21/11/2005 

PG:00186). 

 

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO (IRPJ). PRESCRIÇÃO CONSUMADA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. ARTIGO 219, § 5º DO 

CPC. CONDENAÇÃO DA EMBARGADA NO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DA EMBARGANTE  

PREJUDICADA.  
1.Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença, já que a decadência é matéria de ordem pública, passível de 

arguição a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício.  
2. Execução de créditos de IRPJ, exercícios de 1994, 1995 e 1996, constituídos por Termo de Confissão Espontânea, 

consubstanciado no termo de opção pelo parcelamento do SIMPLES entregue pelo contribuinte em 31/3/1997.  

3. Decadência não configurada, visto não ter decorrido o prazo de cinco anos, previsto no artigo 173 do CTN, entre as 

datas de vencimento dos débitos e a constituição do crédito tributário, que se deu com a entrega do termo de opção 

pelo parcelamento.  

4. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". No caso em estudo, a constituição definitiva do crédito deu-se com a entrega, 

pelo contribuinte, do pedido de parcelamento.  

5. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo  

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ.  

6. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 
pelo prazo de 180 dias.  

7. O pedido de parcelamento formulado pelo embargante não tem o condão de interromper o prazo prescricional para 

a cobrança do débito, já que o executado teve seu pleito indeferido, não tendo logrado êxito na adesão ao 

parcelamento.  

8. Os débitos em cobrança estão prescritos, pois a entrega do pedido de parcelamento pelo contribuinte ocorreu em 

31/3/1997 e a demanda executiva foi ajuizada em 18/4/2002, quando já transcorrido o qüinqüênio prescricional.  
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9. Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 10. Sucumbente a União Federal, deve esta ser condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios, ora fixados em 10% do valor atualizado da execução, nos termos da jurisprudência da Terceira Turma.  

11. Declaração, de ofício, da prescrição dos valores em cobrança (artigo 219, § 5º do CPC).  

12. Apelação fazendária não provida. Apelação da embargante prejudicada." 

TRF3 AC 1072226 Processo: 2005.03.99.049104-0/SP 3ª T p.DJF3 CJ1 16/08/2010 pág. 206 Relator Des.Fed 

MARCIO MORAES  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO 

CONSTANTE DA CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. 

PRAZO DECENAL. NÃO APLICABILIDADE. 
1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 
prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 

qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 

de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 

146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de 

suspensão. Precedentes. 

7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF 

no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 
8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida." 

(AC - 1279995 - Processo: 200803990073620/SP - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 11/09/2008 - DJF3 

30/09/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE. 

PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PIS/FATURAMENTO. DCTF. ARTIGO 174, "CAPUT" DO CTN. 

PRECEDENTES DO STJ. 
1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a 

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em sede de 

execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano.  

3.A verificação da ocorrência de prescrição é matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto 

que a mesma é causa extintiva do direito do exeqüente, nos termos do artigo 

156,V, do CTN. 

4.Pelos documentos que instruem os autos, verifica-se que se trata de cobrança de contribuição devida ao 

PIS/Faturamento (tributo sujeito a lançamento por homologação), cuja constituição do crédito tributário se dá com a 

entrega da DCTF e respectivo vencimento da obrigação. 

5.As contribuições vencidas em 14/02/1997, 15/05/1997, 15/08/1997 e 14/11/1997 (fls.15/22 - CDA nº80703011297-
24), restam prescritas, nos termos do artigo 174 "caput" do Código Tributário Nacional, levando-se em conta que o 

ajuizamento da ação se deu no dia 22/08/2003 e o despacho que ordenou a citação na data de 19/09/2003 (fls.13 e 23). 

Por oportuno, ressalte-se, ainda, que a própria inscrição do débito na dívida ativa ocorreu na data de 14/03/2003, ou 

seja depois de decorridos os cinco anos dos vencimentos das respectivas obrigações. 

6.Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco (AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 748560, Processo: 200600387248, UF: RS, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, 
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Data da decisão: 01/06/2006, Documento: STJ000696604,DJ DATA:26/06/2006, PÁGINA:121, MINISTRO JOSÉ 

DELGADO). 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento, restando prejudicadas as demais questões suscitadas neste. 

(AG - 316334 - Processo: 200703000962320/SP - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 31/07/2008 - DJF3 

06/10/2008)  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO 

ENCERRAMENTO DA LIDE. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 

E TRIBUTOS FEDERAIS. NÃO PAGAMENTO DO DÉBITO NO VENCIMENTO. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO 

QUINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 
I - Injustificável cogitar-se de sucumbência antes de encerrada a lide. Tendo prosseguimento o executivo, não há razão 

para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando 

será considerada a real sucumbência das partes. 

II - Tratando-se de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário a partir do momento 

da entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte junto ao Fisco. Desse modo, 

o referido crédito pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme 

estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

III - Não havendo o pagamento do valor declarado, não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, do CTN, que tem por 

finalidade ratificar os atos realizados pelo devedor com relação à correta apuração dos valores devidos e sua 

quitação, não se lhe aplicando também o prazo decadencial estabelecido no § 4º, do aludido estatuto normativo. 
IV- Permanecendo inerte o sujeito ativo para promover a ação de cobrança do crédito, do qual tinha informação desde 

a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, conforme disposto no art. 174, do CTN, há 

que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do 

referido crédito. 

V - Ilegitíma a pretensão executiva, porquanto os créditos foram alcançados pela prescrição. 

VI - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VII - Agravo de instrumento provido." 

(AG - 310845 - Processo: 200703000881926/SP - Rel. Des. Fed. REGINA COSTA - j. 12/06/2008 - DJF3 08/08/2008)  

"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES EM 

EXECUÇÃO. 
1. Cuida-se de cobrança de IRPJ, Simples,Cofins, CSL e PIS, créditos tributários constituídos sob a forma de 
declaração de rendimentos, parcelas vencidas entre 26/02/93 e 10/10/01 (fls. 05/119), ausentes nos autos as datas das 

entregas das respectivas declarações. 

2. A sentença julgou extinta a execução fiscal, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre o vencimento 

mais recente em cobrança (10/10/01) e o ajuizamento do executivo, este ocorrido em 14/05/07. 

3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva. 

4. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, 

tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, 

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a 
fluir o prazo prescricional". 

5. Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 

6. Quanto à alegação referente ao artigo 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos da Súmula 

Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 

e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo 

Pretório Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da inconstitucionalidade deste dispositivo. 

7. No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à 

interrupção do prazo prescricional, incide na hipótese a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN. Todavia, da 

análise dos autos, verifica-se que o direito à cobrança dos valores inscritos em dívida ativa já estava prescrito quando 

do ajuizamento do feito, em 14/05/07, uma vez que as obrigações tiveram seu vencimento entre 26/02/93 e 10/10/01. 
8. Apelação improvida." 

(AC - 1279775 - Processo: 200761820162974/SP - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 07/08/2008 - DJF3 

19/08/2008) 

Assim, considerando a constituição definitiva do crédito se deu em 04/04/1997 e que o ajuizamento da execução 

ocorreu somente em 12/04/2002 (fl.02), é inegável a ocorrência da prescrição, eis que ultrapassado o prazo qüinqüenal. 

Desta forma, é de se dar provimento ao recurso, para reconhecer a prescrição do direito de ação relativamente ao crédito 

tributário constante da CDA e anexos que instruem a inicial, com a conseqüente extinção da execução, nos termos do 
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art. 269, IV, do CPC. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da execução, consoante 

entendimento desta C. Turma. 

Isto posto, nego provimento ao recurso da União Federal, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, mantendo a r. 

sentença monocrática. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 
V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.  

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003801-46.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.003801-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IERRES COCENSO GAETAN 

ADVOGADO : SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos a Execução Fiscal opostos por IERRES COCENSO GAETAN em face da 
UNIÃO FEDERAL. 

Sobreveio a r. sentença de indeferimento da inicial "ex vi" do art. 267, inc. III, do CPC, dado que a Embargante, embora 

regularmente intimada, deixou de promover a devida regularização em sua representação processual. 

Submetido o r. decisum a juízo de retratação na forma do art. 296 do CPC, negativo. 

Irresignada, apela a Embargante, pugnando pela reversão do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
Correta a extinção por ausência de pressuposto essencial ao desenvolvimento válido e regular do processo, "ex vi" do 

art. 37 do CPC. O instrumento de mandato é documento indispensável ao devido processamento dos Embargos à 

Execução Fiscal nos estritos termos do art. 16, §2º da Lei nº 6.830/80 e do art. 283 do CPC. 

Tampouco se pode cogitar de falta de oportunidade para a respectiva juntada. "In casu", observo que, não obstante o d. 

Juízo monocrático tenha oportunizado a correção do vício (fl. 13), a embargante regularizou sua representação 

processual a destempo, vindo a fazê-lo somente após a publicação da sentença recorrida.  

De rigor, destarte, o indeferimento da inicial, na esteira da jurisprudência consolidada desta E. Corte Recursal: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À INSTRUÇÃO DO FEITO - 

ARTIGOS 283 E 284 DO CPC.  

1 - Os embargos à execução fiscal, misto de defesa e ação, são opostos para desconstituir a presunção de que se 
reveste a CDA, de modo que não se pode negar sua indispensabilidade na propositura e regular processamento do 

feito, de modo que, se o magistrado determinou sua juntada aos autos, não poderia a embargante, como ocorreu, 

refutar-se no cumprimento da determinação, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284 do 

CPC.  

2 - O fato da CDA instruir a execução fiscal não obsta o provimento questionado, porque, diante de sua essencialidade 

na análise dos fatos alegados em defesa, certo é que, uma vez desapensados os autos da execução, como se deu na 

espécie, impossibilitar-se-ia o julgamento do feito.  

3 - Alegação sem prova, destituída de qualquer plausibilidade, não tem o condão de autorizar a reforma da decisão, de 

modo que não há como acolher a alegação da empresa de que juntou o documento controvertido mas que fora 

extraviado.  

4 - Apelação improvida".  
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(TRF-3, AC 199903990650187, 6ª Turma, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 CJ1 DATA: 20/07/2009 

PÁGINA: 43). 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL E 

DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DOS EMBARGOS - DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL 

NÃO CUMPRIDA NO PRAZO LEGAL - SENTENÇA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL - 

CUMPRIMENTO EXTEMPORÂNEO (EM APELAÇÃO) - IMPOSSIBILIDADE - PRECLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE 

DE CONHECIMENTO DIRETO PELO TRIBUNAL SOBRE A PRESCRIÇÃO - APELAÇÃO DESPROVIDA.  

I - Afastada a preliminar de intempestividade do recurso, argüida pela apelada, tendo em vista que foi interposto em 

03/06/2002 (segunda-feira), ou seja, no primeiro dia útil subseqüente ao feriado forense, conforme Portaria nº 509, de 
23/05/2002 do Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região que suspendeu o expediente no dia 

31/05/2002 (sexta-feira).  

II - Considerando o específico objeto dos embargos e sua natureza essencial de ação autônoma, a petição inicial deve 

conter os requisitos previstos no artigo 282 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente (LEF, art. 1º).  

III - Constitui ônus processual da embargante (artigo 16, § 2º da LEF c.c. artigo 283 do CPC), sob pena de rejeição 

liminar dos embargos (CPC, art. 284, parágrafo único), a instrução da petição inicial com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, como tal devendo ser considerados: petição inicial com o título executivo e 

anexos que a acompanhem - CDA (para verificação da regularidade formal da execução e natureza e origem do 

crédito em execução); termo de penhora, depósito e respectiva intimação (para verificar a admissibilidade dos 

embargos (tempestividade e prévia garantia do juízo), procuração outorgada ao(s) advogado(s) (CPC, art. 37) e os 

documentos de identificação/constituição da pessoa jurídica executada (para verificação da capacidade postulatória e 

a regularidade de sua representação no processo).  
III - A juntada destes documentos aos autos da ação de execução fiscal não isenta a embargante da obrigação, em 

especial nos casos como o dos autos em que os autos do processo de embargos devem seguir para exame do tribunal 

em grau de recurso que não tem efeitos suspensivos, tendo a ação executiva normal tramitação em primeira instância.  

IV - O cumprimento extemporâneo da determinação de emenda da petição inicial não afasta a legalidade do seu 

indeferimento, diante da preclusão operada pelo descumprimento do prazo peremptório, salvo se houver justa causa 

para o excesso de prazo.  

V - Precedentes do STJ e do TRF-3ª Região.  

VI - No caso dos autos, correta a sentença que indeferiu liminarmente a petição inicial (por não juntada de documentos 

essenciais à ação de embargos - cópia da CDA, do mandado de penhora e da intimação da penhora efetivada na 

execução fiscal), decisão que não merece reforma porque não foi justificado o cumprimento extemporâneo apenas com 

a apelação.  
VII - Quanto à prescrição alegada pela embargante, uma vez confirmada a sentença extintiva dos embargos, descabe 

sua análise direta por esta Corte na forma do artigo 515 do Código de Processo Civil, devendo a matéria ser 

apreciada pelo juízo da execução, em primeira instância, desde que produzida prova documental hábil à demonstração 

e reconhecimento do prazo extintivo do crédito fiscal. VIII - Apelação desprovida".  

(TRF-3, AC 200661820312864, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 DATA: 09/09/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À SUA PROPOSITURA. CDA E CÓPIA DO AUTO DA GARANTIA DA 

EXECUÇÃO. JUNTADA EXTEMPORÂNEA.  

1. A ausência dos documentos indispensáveis à propositura da ação leva ao indeferimento da inicial, nos termos do art. 

284, parágrafo único do Código de Processo Civil.  

2. Correta a extinção do feito diante da juntada extemporânea sem qualquer justificativa, a tanto não equivalendo 
singela alegação nas razões de apelo, desprovida de qualquer substrato documental que pudesse corroborar a 

afirmação.  

3. Precedentes.  

4. Apelação da embargante a que se nega provimento".  

(TRF-3, AC 96030599760, TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, Rel. Juiz Fed. Conv. ROBERTO 

JEUKEN, DJU DATA: 12/03/2008 PÁGINA: 686). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 
 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003943-11.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.003943-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuidam-se de apelações e remessa oficial, em autos de embargos ao executivo fiscal julgados parcialmente procedentes. 

Distribuídos os autos nesta Corte regional, vem a embargante requerer a desistência da ação, com renúncia ao direito 

sobre que se funda a ação, por haver optado pelo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - instituído pela Lei nº 

11.941/09 (fls. 285). 

Posto isto, recebo a manifestação de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para que sejam produzidos os efeitos 

de direito, e extingo o processo com fundamento no Art. 269, inc. V, do Código de Processo Civil, restando 

prejudicadas a apelação da União e a remessa oficial. 

Sem honorários advocatícios, pois trata-se o feito de embargos à execução fiscal onde aplicável o Decreto-Lei nº 

1.025/69 e o preceito contido na Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: 

"Súmula 168: O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções 
fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios."  

Custas ex lege. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030613-91.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.030613-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TECSIMI TECNOLOGIA DE SISTEMAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DIAS PISSI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 
Tendo em vista o desmembramento da inscrição em dívida ativa nº 8069700813838 (MPV 303/06) na base de dados da 

Secretaria da Receita Federal conforme consulta anexa, efetuada no sítio da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

manifestem-se as partes quanto ao seu interesse no prosseguimento deste feito, no prazo legal. 

 

P.I..  

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057418-66.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.057418-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ESTOKE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.026256-2 11 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da Ação Cautelar Inominada nº 

0026256-86.2003.4.03.6100 (antigo nº 2003.61.00.026256-2), indeferindo os pedidos de liminares para: 1) excluir o 

nome da agravante dos cadastros de inadimplentes, e; 2) expedir Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.  

Entretanto, conforme consulta realizada no sistema de Informações Processuais desta Corte, verifico que foi proferida 

sentença julgando procedente o pedido inicial do referido processo. 

Nestas circunstâncias, restou prejudicado este agravo, em razão da carência superveniente de interesse recursal, pois a 

decisão agravada foi substituída pela sentença em comento. 

Diante do expendido e com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo. 
Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063902-97.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.063902-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : OSEAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SHEILLA DA SILVA PINTO RIÇA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE AUTORA : CESAR BIANCHI e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 94.00.34715-4 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento ajuizado contra decisão proferida à fl. 278 dos autos do mandado de segurança nº 

94.0034715-4, indeferindo o pedido de pagamento da diferença de correção monetária sobre o montante depositado na 

CEF a título de imposto de renda sobre verbas rescisórias. 

Decido. 
A nova redação do artigo 522 do Código de Processo Civil, dada pela Lei nº. 11.187/2005, tornou a modalidade retida 

de agravar como regra, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave e de difícil 

reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus efeitos, em 

observância aos princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado ao patamar constitucional, 

conforme a Emenda nº 45/2004.  

No presente caso, não consta pedido de apreciação liminar das razões do agravo. 

Além disto, a matéria em questão envolve valores monetários, portanto, imperecíveis, razão pela qual não parece 

razoável supor que a decisão agravada possa causar à recorrente lesão grave ou de difícil reparação, a justificar a 

interposição do presente recurso na forma de instrumento, razão pela qual, converto o presente agravo de 

instrumento em retido. 

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a subseqüente remessa ao MM. Juízo da 
primeira instância, onde será apensado aos autos principais. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071976-43.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.071976-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : WELL S RESTAURANTES S/A e outro 

 
: WELL S ADMINISTRADORA S/A 
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ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.21442-4 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento ajuizado contra decisão que, em liquidação de sentença, julgou prejudicado o pedido 
da Fazenda Pública no sentido de obrigar a autora a fornecer documentos relacionados ao depósito a título de Finsocial, 

a fim de viabilizar os cálculos do montante a ser levantado. 

Em 24/11/2003, à fl. 148, foi proferida decisão indeferindo o efeito suspensivo pleiteado neste agravo. 

Decido. 

A nova redação do artigo 522 do Código de Processo Civil, dada pela Lei nº. 11.187/2005, tornou a modalidade retida 

de agravar como regra, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave e de difícil 

reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus efeitos, em 

observância aos princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado ao patamar constitucional, 

conforme a Emenda nº 45/2004.  

No presente caso, em relação à referida decisão de fls. 148, não foi apresentada contraminuta, tampouco foi interposto 

recurso, conforme certificado à fl. 151. 
Além disto, a matéria em questão diz respeito ao interesse da própria Fazenda Pública em verificar a existência e a 

sufiência dos valores monetários indicados nos autos, assim, tratando-se de valores imperecíveis, não parece razoável 

supor que a decisão final deste recurso, em momento posterior, possa causar à recorrente lesão grave ou de difícil 

reparação, a justificar a interposição do presente recurso na forma de instrumento, razão pela qual, converto o presente 

agravo de instrumento em retido. 

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a subseqüente remessa ao MM. Juízo da 

primeira instância, onde será apensado aos autos principais. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1102063-44.1998.4.03.6109/SP 

  
2003.03.99.009430-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PASSARI PNEUS LTDA 

ADVOGADO : ILARIO CORRER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 98.11.02063-9 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal, objetivando desconstituir a r. Sentença monocrática. 

A Apelada Passari Pneus Ltda, aderiu ao Programa de Parcelamento previsto na Lei 11.941/09, desistindo do recurso e 

renunciando ao direito sobre a qual se funda a ação. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 
Regularmente intimada, manifestou-se, a União Federal à fls. 134. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito com apreciação do mérito nos exatos termos do art. 269, V do CPC c.c. o art. 33, XII, 

do R.I., desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059350-73.1995.4.03.6110/SP 

  
2003.03.99.010653-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARGARIDA MENDELEH DO PRADO e outros 

 
: CELIA MARIA MENDELEH DO PRADO 

 
: CARLOS AFONSO MENDELEH DO PRADO 

ADVOGADO : HELENA RIBEIRO TANNUS DE A RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.59350-5 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária, ajuizada com o objetivo de assegurar a repetição do indébito relativo ao Imposto Sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, sobre saques efetuados em cadernetas de poupança, conforme a Lei nº 

8.033/90. Argumenta a autora a subordinação do IOF aos princípios constitucionais da vedação à utilização de qualquer 

tributo com efeito de confisco e da anterioridade. Deu-se à causa o valor de R$ 500,00. 

Processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido. Condenada a União ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignada, a União interpôs recurso de apelação sustentando a ocorrência da prescrição, a constitucionalidade da Lei 

8.033/90. Insurge-se contra o critério de correção monetária fixado pelo magistrado singular. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. Passo a decidir. 
Inicialmente, cumpre salientar não ser aplicável o reexame necessário, porquanto o valor em discussão nestes autos é 

inferior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, consoante o disposto no § 2º do Artigo 475 do Código de Processo 

Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/01. 

A decisão comporta julgamento na esteira do art. 557, do CPC. 

De início, analiso a prescrição, por ser matéria de ordem pública. 

O CTN pode atribuir ao contribuinte o dever de antecipar o pagamento, independentemente de manifestação da 

autoridade administrativa, oportunidade em que o crédito fica definitivamente constituído. 

Consoante a redação original do Art 168 inc. I do CTN o prazo para o contribuinte requerer a restituição ou a 

compensação é de cinco anos, iniciando sua contagem após a constituição definitiva do crédito, submetido à condição 
resolutória de sua homologação ao findar do prazo de cinco anos. 

A Lei Complementar nº 118 de 09.02.2005, em seu Art. 3º dispôs: 

"Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no 

momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei." 

 

Sob esta ótica a data do pagamento do tributo passou a ser o termo inicial da contagem da prescrição qüinqüenal para o 

pedido de repetição ou compensação dos créditos submissos a lançamento por homologação. 

Como se percebe o Art. 4º da Lei Complementar nº 118/2005 indicou o prazo de 120 dias de "vacatio legis" e, quanto 

ao Art. 3º remeteu ao disposto no Art. 106 inciso I do CTN, o qual prevê a aplicação da lei nova a ato ou fato pretérito 

se expressamente interpretativa, exceto se impor penalidade. 

A lei nova, portanto, aplica-se ao ato ou fato pretérito quando interpretativa, passando a viger a partir de 10 de junho de 
2005. 

Desta forma, apenas recolhimentos anteriores ao qüinqüênio que antecede ao ajuizamento da ação são passíveis de 

reconhecimento de prescrição. 

In casu, os fatos geradores ocorreram em 17/05/90 e 18/05/90, sendo a ação ajuizada em 11/12/95, após o decurso 

do prazo prescricional para a ação de repetição. 
Em razão da inversão dos ônus sucumbenciais, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, a favor 

da União. 

Ante o exposto, com base no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da União e com fundamento no art. 475, §2º 

do mesmo diploma, não conheço da remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030485-89.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.030485-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : INTERCLINICAS PLANOS DE SAUDE S/A em liq. judicial e outro 

 
: INTERCLINICAS SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES S/C LTDA 

ADVOGADO : AFONSO RODEGUER NETO e outro 

 
: RENATA DE LARA RIBEIRO BUCCI 

PARTE AUTORA : GRANDE ABC SERVICO DE ASSISTENCIA A SAUDE S/C LTDA e outro 

 
: 

SOCIEDADE DAS DAMAS DE NOSSA SENHORA DE MISERICORDIA DE 

OSASCO 

ADVOGADO : AFONSO RODEGUER NETO e outro 

 
: RENATA DE LARA RIBEIRO BUCCI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : HELIOMAR ALENCAR DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de "writ" objetivando afastar o recolhimento do Seguro-Apagão nos moldes da Lei n. 

10.438/02 ao fundamento de sua inconstitucionalidade face aos princípios da estrita legalidade e anterioridade. 

 

Deferida a medida "initio litis", sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a Autora, pugnando pela reversão do julgado. 

 

Processado o recurso, foram os autos remetidos a esta E. Corte Recursal, opinando o ilustre representante ministerial, 

pelo desprovimento do recurso. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 
9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A matéria já não comporta disceptação, assentada pelo Excelso Pretório a constitucionalidade do Seguro-Apagão em 

sede de Repercussão Geral na forma do art. 543-B do CPC, "in verbis": 

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. ENERGIA ELÉTRICA. ENCARGOS CRIADOS PELA LEI 10.438/02. NATUREZA 

JURÍDICA CORRESPONDENTE A PREÇO PÚBLICO OU TARIFA. INAPLICABILIDADE DO REGIME 

TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE COMPULSORIEDADE NA FRUIÇÃO DOS SERVIÇOS. RECEITA ORIGINÁRIA E 

PRIVADA DESTINADA A REMUNERAR CONCESSIONÁRIAS, PERMISSIONÁRIAS E AUTORIZADAS 

INTEGRANTES DO SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL. RE IMPROVIDO.  
I - Os encargos de capacidade emergencial e de aquisição de energia elétrica emergencial, instituídos pela Lei 

10.438/02, não possuem natureza tributária.  

II - Encargos destituídos de compulsoriedade, razão pela qual correspondem a tarifas ou preços públicos.  

III - Verbas que constituem receita originária e privada, destinada a remunerar concessionárias, permissionárias e 

autorizadas pelos custos do serviço, incluindo sua manutenção, melhora e expansão, e medidas para prevenir 

momentos de escassez.  

IV - O art. 175, III, da CF autoriza a subordinação dos referidos encargos à política tarifária governamental.  

V - Inocorrência de afronta aos princípios da legalidade, da não-afetação, da moralidade, da isonomia, da 

proporcionalidade e da razoabilidade.  

VI - Recurso extraordinário conhecido, ao qual se nega provimento". 

(STF, RE 576189 / RS, Pleno - Repercussão Geral, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-118 DIVULG 25-06-
2009 PUBLIC 26-06-2009). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 
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V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009626-43.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.009626-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CARLOS SERGIO ANTONIO DA SILVA e outro 

 
: CLAUDIO ROLAND SONNENBURG 

ADVOGADO : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

INTERESSADO : COMPUTEX IND/ E COM/ LTDA 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I -Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por CARLOS SERGIO ANTONIO DA 

SILVA E OUTRO em face da UNIÃO FEDERAL. 

Sobreveio sentença de procedência da ação, reconhecendo a ocorrência da prescrição na espécie.  

Irresignada, apela a União Federal, sustentando, em síntese, a inocorrência da prescrição. Pugna, a final, pela reversão 

do julgado. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Recursal.  

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O d. Juízo de origem reconheceu o transcurso do qüinqüênio prescricional, considerando o interregno compreendido 

entre a data da inscrição do débito em dívida ativa (09/08/1996) e a efetiva citação do co-responsável em 10/07/2002.  

Tenho que o r. decisum monocrático merece reparo.  

Trata-se de cobrança de Finsocial declarado e não pago, cujos vencimentos ocorreram no período compreendido entre 

agosto de 1991 e janeiro de 1992. A DCTF foi entregue ao fisco em 14/02/1992 (fl.56 destes autos), sendo que a 
execução fiscal foi distribuída em 16/01/1997. O despacho citatório foi proferido em 24/01/1997. 

Considerando que o ajuizamento da execução e o despacho de citação ocorreram antes do transcurso do prazo 

qüinqüenal, não há que se falar em prescrição. 

Ressalto, por oportuno, que o redirecionamento da execução em face dos responsáveis tributários pressupõe, além do 

preenchimento dos requisitos legais, a inexistência ou insuficiência de bens da executada aptos à satisfação da 

execução, sendo certo tal providência é cabível somente após o esgotamento das diligências possíveis, não se cogitando 

durante tais providências da fluência de prazo prescricional. 

In casu, a exeqüente diligenciou no sentido de localizar a devedora principal ou seus bens, terminando por requerer o 

redirecionamento da execução à pessoa dos sócios (fl.12, 13, 20 e 34 dos autos principais em apenso). É certo, ainda, 

que o reconhecimento da prescrição intercorrente depende da comprovação de desídia da exeqüente por prazo superior 

a cinco anos, o que não se configurou na espécie. 
 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA 

EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA 

ACTIO NATA.  
1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento do 

feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí 

reiniciando o prazo prescricional. ] 

2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia ser. 
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3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação da 

empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o 

redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da inexistência de 

patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata. 

4. Agravo Regimental provido." 

(STJ - AGRESP 1062571 - 200801178464 - Rel. Min. HERMAN BENJAMIN - DJE DATA:24/03/2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DA EMPRESA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CITAÇÃO DO SÓCIO. 

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DO DEVEDOR. SUSPENSÃO DO PRAZO.  
- Sabe-se que a Primeira Seção do STJ sedimentou orientação no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica 
executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. 

- Em regra, na hipótese de redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco 

anos a contar da citação da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição intercorrente. 

- No caso, apesar da citação da empresa ter ocorrido em fevereiro de 1996 e o pedido de redirecionamento em agosto 

de 2007, a execução/prescrição permaneceu suspensa por mais de 7 (sete) anos (julho/1996 a agosto/2003), em face do 

processamento dos embargos do devedor. 

- Ressalte-se, também, que por culpa exclusiva do Judiciário (Súmula nº. 106 do Eg. STJ), transcorreram quase dois 

anos para que fosse expedido o Mandado de Reavaliação dos bens penhorados (Julho/2004 a junho/2006). 

- Assim, não restou demonstrada a inércia da Fazenda Nacional por mais de cinco anos, em face do processamento dos 

embargos do devedor e da morosidade do próprio Poder Judiciário. 

- Agravo de Instrumento provido." 

(TRF5 - AG 83977 - 200705000933839 - Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias - DJE 28/10/2009 pag. 413)  

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - INCLUSÃO SÓCIO NO POLO PASSIVO - 

NEGATIVA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DESÍDIA DA EXEQÜENTE - NÃO CARACTERIZAÇÃO - 

AGRAVO PROVIDO. 
1 - Não conheço do agravo regimental em virtude das alterações trazidas pela vigência da Lei nº 11.187/2005. 

2 - A prescrição intercorrente, fenômeno direcionado para penalizar a inércia do exeqüente, não merece acolhida, 

visto que a Fazenda Pública, sempre diligente, procurou bens de propriedade da empresa executada, tendo ocorrido 

expedição de carta precatória e oposição de embargos à execução pela executada. 

3 - Ter-se-ia a prescrição intercorrente se, no prazo entre a data de citação da empresa executada e as citações dos 

sócios, ora agravantes, decorrido mais de 5 anos e configurada a desídia da agravada. 

4 - Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 337653/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, DJ 24/03/2009). 
Assim, tanto o redirecionamento da execução e a citação do responsável tributário ocorreram antes do decurso do prazo 

prescricional, motivo pelo que impositivo o normal prosseguimento do feito, consoante entendimento jurisprudencial 

mencionado. 

Isto posto, dou provimento ao recurso da União Federal, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC. 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002234-09.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.002234-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANGELA CRISTINA MASSI 

ADVOGADO : GUSTAVO DA SILVA AMARAL e outro 

No. ORIG. : 00022340920034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I - Trata-se de Apelação em Execução Fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL em face de ANGELA CRISTINA 
MASSI objetivando o recebimento de crédito fiscal contido na Certidão de Dívida Ativa que aparelha a execução no 

valor de R$ 25.935,43 (vinte e cinco mil novecentos e trinta e cinco reais e quarenta e três centavos). 

 

A r. sentença singular extinguiu a presente execução ao fundamento de cancelamento de débito, nos termos do art. 26 

da Lei 6.830/80, condenando a Fazenda Nacional em honorários sucumbenciais fixados em R$ 1.500,00 (hum mil e 

quinhentos reais). 
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Apela a exeqüente pugnando pelo afastamento da condenação e alternativamente, por sua redução. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.  

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 
quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Dispõe o art. 26 da Lei nº 6.830/80 que: 

 

"Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes." 

 

Considerando-se que a executada interpôs defesa incidental informando o pagamento do débito através de TDAs e que 

posteriormente, sobreveio o cancelamento da inscrição em dívida ativa são, pois, devidos honorários advocatícios em 

seu favor, nos termos do art. 20, §4º do CPC. 

 

Leciona ZUUDI SAKAKIHARA que: 
 

"...A extinção da execução fiscal é conseqüência lógica e necessária do cancelamento da dívida ativa. Aqui, mais uma 

vez, a lei está afirmando o óbvio, pois, cancelada a inscrição em dívida ativa, desaparece o título executivo, tornando 

impossível o prosseguimento válido e regular da execução fiscal, por ausência de pressuposto fundamental ao seu 

desenvolvimento..." (...) "...Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, 

terá causado prejuízo à outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. 

Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-la, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se 

ainda dependerem de satisfação..." 

(in Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - coord. de WLADIMIR PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 432-433) 

 

Tal entendimento encontra-se pacificado via da Súmula nº 153: 
 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

 

E, mais, inúmeros precedentes: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO 

EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 
2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal em virtude de 

pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários advocatícios. 

Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 2ª 

T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, Resp nº 1026615, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU 16.04.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. "É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-

executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada." (Resp 836763/MG, Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, DJ 07.08.2006, p. 214). 

2. São devidos os honorários na hipótese em que o cancelamento da inscrição e a conseqüente extinção da Execução 
Fiscal decorreram do oferecimento da defesa incidental. Precedentes. 

3. Recurso especial não provido." 

(STJ, Resp nº 640992, Rel. Min. Herman Benjamin, DJU 19.12.2007) 

 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  
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(...)  

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".  
 

Compulsando os autos, verifico que a matéria de fundo é de direito e já não comporta disceptação. Observo, mais, que a 

matéria é de natureza repetitiva, transcorrido o feito sem incidentes. 

 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

"Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 

causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo" (STJ, 1ª Turma, REsp 817.928-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 

22.6.06, p. 190)". (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, 
2008, p. 157).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu 

o exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade.  

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de 
sucumbência fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ.  

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido 

pela possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os 

honorários sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são 

exorbitantes, devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte.  

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 

para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado.  

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência".  
(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  
1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste 

Tribunal tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. 

Precedentes.  

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa".  

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 

 

"In casu", a verba honorária foi fixada em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), justificando-se a redução 

pretendida adequando-a ao patamar de 5% calculados sobre o valor dado à causa conforme entendimento desta C. 
Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput" do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021091-64.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.021091-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TREBOR IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN 

 
: GILSON ROBERTO PEREIRA 

 
: CASSIA FERNANDA PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 02.00.00005-8 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 108: 

Regularize a advogada subscritora da petição de fls. 107, a representação processual; por pertinente, com poderes 
específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularizados os autos, abra-se vista a UF (FN). 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023525-26.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.023525-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : CEM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : GILDO VENDRAMINI JUNIOR 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : LOJAS ITAIPU S/A 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 98.00.00053-0 2 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de remessa oficial em sede de Embargos à Execução Fiscal ajuizado por LOJAS ITAIPU S/A em face da 

UNIÃO FEDERAL. 

Reconhecendo ser indevida a inclusão da embargante no pólo passivo da execução (fl.08), a União Federal requer sua 

exclusão e o levantamento da constrição levada a efeito.  

Sobreveio a r. sentença de extinção do feito por ilegitimidade passiva da embargante, determinando, ainda, o 

levantamento da constrição que recaiu sobre valor oferecido em garantia do Juízo. Condenada a União ao pagamento de 

honorários advocatícios. 

Submetido o r. decisum a necessário reexame, subiram os autos a esta Corte. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Tenho que não merece reforma o r. decisum monocrático que bem aplicou o direito à espécie. 

Ademais, conforme consta dos autos, a União Federal reconheceu a ilegitimidade passiva da embargante por ser parte 

estranha ao feito principal pois que o pedido que inclusão foi resultante de equívoco. 

Isto posto, nego provimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, mantida a r. sentença 

monocrática. 

 
III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.  

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034182-36.1994.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.028763-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BELGO BEKAERT ARAMES S/A 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.34182-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada em 19 de dezembro de 1994, com vistas à obtenção do direito de deduzir das 

bases de cálculo do Lucro Real (IRPJ) e da CSSL, nos meses calendários de 1994 e subseqüentes, os efeitos fiscais 
relativos ao expurgo inflacionário ocorrido em 1989. Atribuído à causa o valor de R$ 100,00. 

Processado o feito, sobreveio sentença no sentido da parcial procedência do pedido, para declarar o direito da autora de 

deduzir das bases de cálculo do lucro real e da CSSL, a partir do exercício financeiro de 1994, os efeitos fiscais 

relativos ao expurgo inflacionário de jan/89, no percentual de 42,72%. Fixada sucumbência recíproca. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a União sustentando a improcedência do pedido. 

Do mesmo recurso se valeu o autor pugnando seja declarada a inexistência de relação jurídico-tributária entre a autora e 

a Uniã relativamente às diferenças de IRPJ e da CSSL decorrentes da dedução, nas bases de cálculo desses tributos 

apurados no período-base de 1994 e subseqüentes, dos efeitos fiscais do expurgo inflacionário ocorrido em todo o ano 

de 1989 e não apenas em relação a jan/89. 

Com contra-razões, subiram os autos. 
Dispensei a remessa dos autos ao MPF e ao revisor. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, cumpre salientar não ser aplicável o reexame necessário, porquanto o valor em discussão nestes autos é 

inferior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, consoante o disposto no § 2º do Artigo 475 do Código de Processo 

Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/01. 

A discussão acerca da matéria apresentada nos embargos infringentes está superada, diante do julgamento, pelo 

Tribunal Pleno da Suprema Corte, do Recurso Extraordinário nº 201.465/MG, no qual foi reconhecida a 

constitucionalidade da Lei nº 8.200, de 28/06/91. 

Em referido julgamento, ocorrido em 02/05/2002 e publicado em 17/10/2003, foi asseverado que a Lei nº 8.200/91, com 

a redação dada pela Lei nº 8.682/93, autorizou a dedução, na apuração do lucro real, da diferença entre o BTN fiscal e o 

IPC, verificada no ano de 1990, nos exercícios de 1993 a 1998, à razão de 25% em 1993 e 15% nos anos subseqüentes 

(art. 3º, inciso I). Por maioria de votos, os Excelentíssimos Senhores Ministros assentaram que mencionada norma não 
representou alteração do método de atualização das demonstrações financeiras do período-base de 1990, configurando 

apenas favor fiscal para corrigir os efeitos da disparidade entre os índices. 

Em conclusão, a Corte consolidou o entendimento de não haver direito constitucional à correção monetária das 

demonstrações financeiras para aferição da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, razão pela qual deve 

prevalecer a sistemática com os índices fixados em lei. O respectivo acórdão está assim ementado: 
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"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS . CORREÇÃO 

MONETÁRIA . LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). CONSTITUCIONALIDADE. 

A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao 

balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC; (3) tão somente 

reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção monetária . O art. 3º, I (L. 

8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se como favor fiscal ditado 

por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso conhecido e provido." 

(RE 201.465/MG, Tribunal Pleno, Relator para Acórdão Ministro NELSON JOBIM, votação por maioria, J. 
02/05/2002, DJ 17/10/2003, pág. 00014). 

 

Posteriormente, o Supremo, seguindo essa orientação, decidiu pela prevalência da OTN como índice de correção a ser 

aplicado nas demonstrações financeiras referentes ao período-base de 1989, por ser o índice legalmente previsto: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática, nos termos do art. 557, do CPC. Recurso que 

não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Decisão em consonância com a jurisprudência desta Corte. Imposto 

de Renda. demonstrações financeiras . Janeiro de 1989. correção monetária . OTN como índice fixado pelas Leis nº 

7.730/89 e nº 7.799/89. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AI nº 482272 AgR/SC, Segunda Turma, Relator Ministro GILMAR MENDES, v.u., J. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, 

pág. 00076). 

 

Outrossim, os Tribunais Superiores acompanharam o posicionamento da Suprema Corte: 
 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS . ANO-BASE DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA . OTN/BTNF. ÍNDICE OFICIAL. 

1. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, secundando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal no julgamento do RE nº 201.465/MG, Relator para o acórdão Ministro Nelson Jobim, in DJ 17/10/2003, de 

que inexiste o direito do contribuinte a determinado índice de correção monetária nas demonstrações financeiras , 

devendo prevalecer os índices legais, reviu seu posicionamento anterior, firmando também sua jurisprudência no 

entendimento de que a OTN/BTNF é o índice oficial aplicável na correção monetária das demonstrações financeiras do 

ano-base de 1989" (AgRg nos EREsp 325.982/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe de 25.11.09). 

2. Embargos de divergência não providos." 

(EREsp nº 970097/RJ, Embargos de Divergência em Recurso Especial 2009/0041484-5, Primeira Seção, Relator 
Ministro CASTRO MEIRA, v.u., J. 10/03/2010, DJe 18/03/2010). 

"TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - PERÍODO-BASE DE 1989 - 

ÍNDICE APLICÁVEL - OTN/BTNF - LEIS NºS. 7.730/89 E 7.799/89. 

1. A matéria versada não mais comporta controvérsia. Sobre a sistemática de correção monetária das demonstrações 

financeiras para a apuração do lucro real, base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social Sobre o 

Lucro, referentes aos períodos-base de 1989, 1990, 1991 e seguintes, e o aproveitamento das diferenças verificadas 

entre a variação da OTN, do BTNF e do IPC/IBGE, aplica-se o entendimento jurisprudencial consolidado, segundo o 

qual devem ser obedecidas as leis vigentes à época dos respectivos eventos financeiros. 

2. O Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 201.465/MG, Rel. p/acórdão o E. Min. Nelson Jobim 

(DJ de 17/10/2003, p. 00014), decidiu que a Lei nº 8.200/91, "...(1) em nenhum momento, modificou a disciplina da 

base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base 
de 1990, da variação do IPC; (3) tão-somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo 

da correção monetária . O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, 

constituiu-se como favor fiscal ditado por opção política legislativa". Decidiu, também, pela "inocorrência, no caso, de 

empréstimo compulsório". 

3. A orientação jurisprudencial consolidada no Superior Tribunal de Justiça não discrepa do entendimento ditado pela 

Corte Maior. Presentemente, a demonstrar que a matéria encontra-se pacificada perante aquela E. Corte, não mais 

admitindo controvérsia, tem-na decidido inclusive monocraticamente, na esteira do que autoriza o art. 557, do CPC. 

4. Colhe-se do que foi aduzido e do entendimento jurisprudencial colacionado que devem ser aplicados os índices e a 

sistemática impostos pelas leis vigentes à época dos eventos financeiros, para a correção monetária das demonstrações 

financeiras do período-base de 1989, no caso, o BTNF, conforme disposto nas Leis nºs. 7.730 e 7.799, ambas do ano de 

1989. 

5. Inversão dos ônus da sucumbência." 
(TRF 3ª Região, Apelação/Reexame Necessário nº 651831, Processo nº 2000.03.99.074174-4/SP, Sexta Turma, Relator 

Desembargador Federal MAIRAN MAIA, v.u., J. 10/06/2010, DJF3 CJ1 30/06/2010, pág. 407). 

"TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS . DIFERENÇA ENTRE O IPC E 

O BTNF. JANEIRO DE 1989 . PRECEDENTES DO STJ. 

1. Em julgado de 11/11/2009, a Primeira Seção do STJ mudou seu posicionamento a respeito da questão, passando a 

decidir, secundando entendimento firmado pelo STF, que não tem o contribuinte o direito a corrigir suas 

demonstrações financeiras por índice diverso do legalmente estabelecido. (AgRg nos EREsp 325982/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 25/11/2009). 
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2. Tal questão é considerada cristalizada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tanto que seus ilustres 

Ministros têm-na solvido por meio de decisões monocráticas (Resp n. 1041483/RS, Relator Ministro Humberto Martins, 

DJe de 25/3/2010; REsp n. 1183731/RJ, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 23/3/2010; Ag. n. 1226684/SP, 

Relator Ministro Luiz Fux, Dje de 26/2/2010). 

3. De se acompanhar a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a OTN/BTNF é o índice 

oficial aplicável na correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1989 . 

4. Pelo desprovimento da apelação." 

(TRF 3ª Região, MAS nº 7/127236637, Processo nº 2001.61.19.000108-7/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES, v.u., J. 22/04/2010, DJF3 CJ1 03/05/2010, pág. 353). 
 

Nesse passo, o § 1º do Artigo 30 da Lei 7.730/89 determina que a pessoa jurídica deverá efetuar, no período-base de 

1989, a correção monetária das demonstrações financeiras com utilização da OTN de NCz$ 6,92 (seis cruzados novos e 

noventa e dois centavos). 

A manutenção do índice estabelecido no dispositivo legal é medida que se impõe, na esteira da orientação 

jurisprudencial suso mencionda. 

Finalmente, condeno a autoria ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor atribuído à causa. 

Diante do exposto, com esteio no art. 557, §1º-A do CPC, dou provimento à apelação da União e com fundamento no 

"caput" do mesmo artigo, nego seguimento ao apelo do autor. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034693-97.1995.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.034471-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CIA AGRICOLA CAIUA e outros 

 
: MARINA MESQUITA PEREIRA 

 
: PAULO NELSON PEREIRA 

 
: GASTAO DE SOUZA MESQUITA NETO 

 
: FRANCISCO MORAES BARROS 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.00.34693-1 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária, ajuizada em 10/maio/95 objetivando a repetição do indébito relativo ao Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, sobre Operações Relativas à Títulos ou Valores Mobiliários - IOF, incidente 

sobre ativos financeiros, notadamente títulos e valores mobiliários (artigo 1º da Lei nº 8.033/90). Sustentam os autores 

ofender a Lei 8.033/90 os artigos 63 e 64 do CTN, bem como o art. 154 da Constituição Federal. Deu-se à causa o valor 

de R$ 1.000,00. 
Processado o feito, sobreveio sentença de improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 

valor da causa, a serem rateados entre os autores. 

Irresignada, a autori ainterpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da r. sentença, nos termos do pedido 

formulado na inicial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. Passo a decidir. 
A decisão comporta julgamento na esteira do art. 557, do CPC. 

Preliminarmente, analiso a prescrição, por ser matéria de ordem pública. 

O CTN pode atribuir ao contribuinte o dever de antecipar o pagamento, independentemente de manifestação da 

autoridade administrativa, oportunidade em que o crédito fica definitivamente constituído. 

Consoante a redação original do Art 168 inc. I do CTN o prazo para o contribuinte requerer a restituição ou a 

compensação é de cinco anos, iniciando sua contagem após a constituição definitiva do crédito, submetido à condição 
resolutória de sua homologação ao findar do prazo de cinco anos. 

A Lei Complementar nº 118 de 09.02.2005, em seu Art. 3º dispôs: 

"Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no 

momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei." 
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Sob esta ótica a data do pagamento do tributo passou a ser o termo inicial da contagem da prescrição qüinqüenal para o 

pedido de repetição ou compensação dos créditos submissos a lançamento por homologação. 

Como se percebe o Art. 4º da Lei Complementar nº 118/2005 indicou o prazo de 120 dias de "vacatio legis" e, quanto 

ao Art. 3º remeteu ao disposto no Art. 106 inciso I do CTN, o qual prevê a aplicação da lei nova a ato ou fato pretérito 

se expressamente interpretativa, exceto se impor penalidade. 

A lei nova, portanto, aplica-se ao ato ou fato pretérito quando interpretativa, passando a viger a partir de 10 de junho de 

2005. 

Desta forma, apenas recolhimentos anteriores ao qüinqüênio que antecede ao ajuizamento da ação são passíveis de 
reconhecimento de prescrição. 

In casu, os fatos geradores ocorreram entre 11/05/90 e 15/05/90, sendo a ação ajuizada em 10/05/95, dentro do prazo 

prescricional para a ação de repetição. 

No mérito, em março de 1990, a Medida Provisória nº168, editada pelo governo, tentou ampliar o aspecto material da 

hipótese de incidência do IOF, fazendo-o incidir sobre transmissão de ações de companhias abertas, saques efetuados 

em cadernetas de poupança, transmissão ou resgate de títulos e valores mobiliários, transmissão ou resgate de título 

representativo de ouro, etc. 

A Lei nº 8.033/90 previu as seguintes hipóteses de incidência para o IOF, no art.1º, in verbis: 

 

"Art. 1º - São instituídas as seguintes incidências do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas 

a títulos ou valores mobiliários: 

I - transmissão ou resgate de títulos e valores mobiliários, públicos e privados, inclusive de aplicações de curto prazo, 
tais como letras de cambio, depósitos a prazo com ou sem emissão de certificado, letras imobiliárias, debêntures e 

cédulas hipotecárias; 

II - transmissão de ouro definido pela legislação como ativo financeiro; 

III - transmissão ou resgate de título representativo de ouro; 

IV - transmissão de ações de companhias abertas e das conseqüentes bonificações emitidas; 

V - saques efetuados em cadernetas de poupança." (grifei) 

 

"In casu", o contribuinte se insurge contra o inciso I, do artigo 1º, da Lei nº8033/90, a seguir analisado. 

Quanto à incidência do IOF sobre transmissão e resgate de títulos e valores mobiliários (artigo 1º, inciso I da Lei nº 

8.033/90), o Supremo Tribunal Federal declarou, em caráter definitivo, a constitucionalidade do inciso I, do artigo 1º, 

da Lei nº 8.033/90, que trata da exigibilidade do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF sobre a "transmissão ou 
resgate de títulos e valores mobiliários, públicos e privados, inclusive de aplicações de curto prazo, tais como letras de 

câmbio, depósitos a prazo com ou sem emissão de certificado, letras imobiliárias, debêntures e cédulas hipotecárias", 

conforme acórdão, assim lavrado: 

 

"Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - IOF. Lei 8.033, de 

12.04.90, artigo 1º, I. Medidas Provisórias 160, de 15.03.90 e 171, de 17.03.90. I. - Legitimidade constitucional do 

inciso I do art. 1º da Lei 8.033, de 12.04.90, lei de conversão das Medidas provisórias 160, de 15.03.90, e 171, de 

17.03.90. II. - R.E. conhecido e provido." (RE nº 223.144/SP, rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 21.11.03, p. 9). 

 

No âmbito desta Corte e dos Tribunais Regionais Federais, não é outra a solução adotada: 

 
"TRIBUTÁRIO. IOF. PLANO COLLOR. LEI 8.033/90. APLICAÇÕES EM "OVERNIGHT" E "OPEN MARKET". 

CONSTITUCIONALIDADE. 1. O resgate de aplicações financeiras de curto prazo, como é o caso do overnight e do 

open market, está sujeito ao pagamento de IOF, nos termos do art. 1º, I, da Lei 8.033/90, vez que o fato gerador de que 

se trata já estava previsto no artigo 63, IV do CTN, prescindindo portanto de lei complementar. Precedentes 

jurisprudenciais. 2. O artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.033/90 atingiu, somente uma vez, as operações de transmissão e 

resgate de títulos e valores mobiliários praticadas a partir de 16.03.90, incidindo sobre os ativos de que o aplicador 

era titular nesta data, não implicando portanto em irretroatividade, tendo em vista que a MP nº 160 foi publicada em 

16.03.90. 3. O IOF, por expressa previsão constitucional (artigo 150, §1º), não se submete ao princípio da 

anterioridade, sendo certo que o Poder Executivo pode, dentro dos limites legais, modificar suas alíquotas (artigo 153, 

§1º). 4. O Plenário do Colendo STF, ao julgar o RE nº 223.144/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, declarou a 

constitucionalidade do artigo 1º, inciso I, da Lei 8.033/90 (Pleno - DJ de 21.11.2003). 5. Apelação e remessa oficial 

providas para o fim de julgar improcedente o pedido, invertendo-se os ônus da sucumbência." (AC nº 93.03.106710-0, 
Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 14.01.05, p. 256). 

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA DO IOF SOBRE O RESGATE DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS - ART. 1º, I, DA LEI Nº 8.033/90 - CONSTITUCIONALIDADE. 1 - Constitucionalidade do 

inciso I, do art. 1º, da Lei nº 8.033/90, que instituiu a incidência do IOF sobre o resgate de títulos ou valores 

mobiliários, declarada pelo Plenário do STF, no julgamento do RE nº 223.144-2/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 

21/11/2003. 2 - Remessa oficial a que se dá provimento." (REOMS nº 91.03.034081-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO 

NETO, DJU de 11.03.05, p. 363). 3. "ADMINISTRATIVO - PRELIMINARES - BTN's CAMBIAIS - AQUISIÇÃO - LEI 
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N.º 7.777/89 - INCIDÊNCIA DO IOF - ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.033/90 - CONSTITUCIONALIDADE 

RECONHECIDA PELO C. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O Banco Central do Brasil é parte legítima para 

figurar no pólo passivo da demanda, por expedir as Circulares n.ºs 1.642/90 e 1.694/90 que determinaram a venda 

compulsória ao BACEN dos BTN's cambiais. 2. No mandado de segurança preventivo, não se há falar em decadência. 

3. Mandado de segurança ajuizado como instrumento processual constitucional dirigido contra ato abusivo da 

autoridade coatora contra direito dito líquido e certo e não como substitutivo de ação de cobrança, nos moldes das 

Súmulas nºs 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal. 4. Lei 7.777/89 autorizou a emissão de BTN's e permitiu a sua 

utilização para pagamento de impostos federais devidos pelo próprio adquirente ou por terceiros. 5. Inaplicabilidade 

das Circulares-BACEN n.º 1.642/90 e 1.694/90 que ordenaram o resgate compulsório e a liquidação dos títulos, 
mediante o pagamento em moeda corrente de 20% de seu valor e os outros 80% restituídos por meio da entrega de 

novos títulos, com vencimentos futuros, alterando, assim, situação jurídica aperfeiçoada. 6. O valor nominal dos BTN's 

será atualizado mensalmente pelo IPC, nos moldes do art. 5º, § 2º, da Lei nº 7.777/89. 7. Incidência do IOF sobre o 

resgate dos BTN's. O Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 223144, 

concluído em 17/06/2002 e publicado no DJ em 21.11.2003, por maioria de votos, decidiu pela constitucionalidade do 

inciso I, do artigo 1º, da Lei 8.033/90.(AMS 159226, Relator Juiz Mairan Maia, DJU 23.09.2005, página 496)  

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. IOF. LEI Nº 8033/90. - O Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 223.144/SP, em 17/06/2002, sob a Relatoria do Ministro CARLOS 

VELLOSO, decidiu pela constitucionalidade da incidência do I.O.F. sobre aplicações financeiras, tipificado no artigo 

1º, inciso I, da Lei nº 8.033/90. - Recurso não provido. (TRF - 2ª Região, AC nº 99.02.17491-4, Rel. Juiz SÉRGIO 

FELTRIN CORREA, DJU de 26.03.04, p. 301).  
 

Portanto, é devida a cobrança do IOF sobre a transmissão ou resgate de título e valores mobiliários, públicos e privados, 

inclusive de aplicações de curto prazo, tais como letras de câmbio, depósitos a prazo com ou sem a emissão de 

certificado, letras imobiliárias, debêntures e cédulas hipotecárias, hipótese prevista no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 

8.033/90, questão essa que já se encontra pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal, não havendo que se falar 

em restituição a esse título, impondo-se, pois, a reforma da r. sentença nesse ponto. 

Considerando o valor atribuído à causa, bem como a pluralidade de autores, mantenho a fixação de honorários 

advocatícios em 15% do valor da causa a serem rateados entre os autores. 

Pelo exposto, com base no art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026057-30.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.026057-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HEXION QUIMICA IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : MÁRIO GARCIA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO e outro 

APELADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outro 

APELADO : Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial CBEE 

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária objetivando afastar o recolhimento do Seguro-Apagão nos moldes da 

Lei n. 10.438/02 ao fundamento de sua inconstitucionalidade face aos princípios da estrita legalidade e anterioridade. 

Pugna, mais, pela repetição dos valores indevidamente recolhidos a esse título, acrescidos de correção monetária e juros 

legais. 
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Deferido o pedido de antecipação de tutela, interpuseram agravos de instrumento, Autora e União Federal, retidos aos 

autos. 

Sobreveio a r. sentença que acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam" da ANEEL - Agência Nacional 

de Energia Elétrica e, no mérito, julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios em favor das rés fixados em 

R$ 1.000,00 (mil reais). 

Irresignada, apela a Autora, sustentando, preliminarmente, a legitimidade passiva da ANEEL - Agência Nacional de 

Energia Elétrica e, no mérito, pugnando pela reversão do julgado. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, não conheço dos agravos retidos, vez que não reiterados em sede recursal. 

 

Legítima a inclusão da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL no pólo passivo da demanda, na esteira do 

entendimento firmado pelo C. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ENERGIA ELÉTRICA. ENCARGO DE CAPACIDADE 

EMERGENCIAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. QUESTÃO CENTRAL 

JULGADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM SOB FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

APRECIAÇÃO POR ESTA CORTE. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA ANEEL. RESOLUÇÃO Nº 249/2002. 

I - Não compete a esta Corte a apreciação de violação a dispositivos constitucionais, sendo que tal matéria tem o seu 
exame reservado ao Pretório Excelso, sob pena de usurpação da competência do STF.  

II - Em sede de recurso especial, não é viável a apreciação da questão central da demanda, que diz respeito à 

legitimidade da cobrança dos consumidores de energia elétrica do chamado Encargo de Capacidade Emergencial, 

criado pela Medida Provisória nº 14/2001, convertida na Lei nº 10.438/2002, haja vista que o Tribunal a quo, no 

julgamento da lide, baseou-se em fundamento eminentemente constitucional, tendo ficado assentado naquele julgado 

que a cobrança do mencionado adicional tarifário é constitucional, estando o debate da matéria jungido à Excelsa 

Corte, ex vi do disposto no art. 102 da Constituição Federal. 

III - Com base nos termos da Resolução nº 249/2002 da ANEEL, impõe-se concluir que a mencionada agência 

reguladora é a responsável pelo ato de caráter impositivo que sufragou a cobrança do Encargo de Capacidade 

Emergencial, cujo valor é por ela definido, sendo também o ente a quem os responsáveis pela arrecadação do 

adicional tarifário devem prestar contas. Assim, afigura-se legítima a sua inclusão no pólo passivo do mandamus em 
testilha, não podendo subsistir o capítulo do acórdão recorrido em sentido contrário. 

IV - Recurso especial conhecido parcialmente, para, nesta parte, dar-lhe provimento, reconhecendo a legitimidade 

passiva da ANEEL para o feito." 

(STJ - REsp 797130 / SC - 2005/0188877-0 - Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO - PRIMEIRA TURMA - DJ 

06/03/2006 p. 245 

RSTJ vol. 206 p. 155). 

 

No mérito, a matéria já não comporta disceptação, assentada pelo Excelso Pretório a constitucionalidade do Seguro-

Apagão em sede de Repercussão Geral na forma do art. 543-B do CPC, "in verbis": 

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. ENERGIA ELÉTRICA. ENCARGOS CRIADOS PELA LEI 10.438/02. NATUREZA 
JURÍDICA CORRESPONDENTE A PREÇO PÚBLICO OU TARIFA. INAPLICABILIDADE DO REGIME 

TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE COMPULSORIEDADE NA FRUIÇÃO DOS SERVIÇOS. RECEITA ORIGINÁRIA E 

PRIVADA DESTINADA A REMUNERAR CONCESSIONÁRIAS, PERMISSIONÁRIAS E AUTORIZADAS 

INTEGRANTES DO SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL. RE IMPROVIDO.  

I - Os encargos de capacidade emergencial e de aquisição de energia elétrica emergencial, instituídos pela Lei 

10.438/02, não possuem natureza tributária.  

II - Encargos destituídos de compulsoriedade, razão pela qual correspondem a tarifas ou preços públicos.  

III - Verbas que constituem receita originária e privada, destinada a remunerar concessionárias, permissionárias e 

autorizadas pelos custos do serviço, incluindo sua manutenção, melhora e expansão, e medidas para prevenir 

momentos de escassez.  

IV - O art. 175, III, da CF autoriza a subordinação dos referidos encargos à política tarifária governamental.  

V - Inocorrência de afronta aos princípios da legalidade, da não-afetação, da moralidade, da isonomia, da 
proporcionalidade e da razoabilidade.  

VI - Recurso extraordinário conhecido, ao qual se nega provimento". 

(STF, RE 576189 / RS, Pleno - Repercussão Geral, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe-118 DIVULG 25-06-

2009 PUBLIC 26-06-2009). 

 

Prejudicado o pleito de repetição. 
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Isto posto, não conheço dos agravos retidos da Autora e da União Federal e, dou parcial provimento à apelação nos 

termos do art. 557 do CPC, mantida a verba honorária fixada. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026551-89.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.026551-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOSE PAULO VAIANO 

ADVOGADO : PAULO AYRES BARRETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento ao agravo legal, recebendo o 

pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação como desistência do recurso. 

Aduz a embargante (impetrante) que a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso 

V, do CPC, é requisito essencial ao parcelamento deferido pela Lei nº 11.941/09, pleiteando a reforma do decisum para 

homologar a desistência da apelação e do agravo legal, extinguindo-se o feito com resolução de mérito para fazer jus ao 

benefício fiscal. 

Decido.  
A hipótese dos autos trata de apelação da União Federal e remessa oficial em sentença concessiva da segurança em 

impetração objetivando afastar o recolhimento do Imposto de Renda sobre verbas indenizatórias. 
Sobrevindo sentença concessiva da segurança, a União Federal interpôs recurso de apelação. O apelo foi objeto de 

julgamento monocrático para dar provimento à apelação da União e à remessa oficial, em face do que insurgiu-se o 

impetrante por meio de agravo nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC. 

Às fls. 153/154, a impetrante desistiu da apelação e do agravo legal interposto, com renúncia ao direito em que se 

funda a ação, por adesão ao parcelamento instituído pela lei nº 11.941/09, à fl. 324/367. 

A desistência da ação, causa de extinção do feito sem resolução de mérito, é admissível até a prolação da sentença e sua 

formulação após o julgamento da causa, em desfavor à autoria, enseja o recebimento do pedido como desistência do 

recurso, nos termos do artigo 501 do CPC, prevalecendo integralmente a sentença de mérito proferida. 

De outra parte, prolatada decisão favorável e sobrevindo falta de interesse no julgamento da lide, a desistência deve ser 

acompanhada da renúncia ao direito em que se funda a ação, dado o interesse da parte adversa na reforma do mérito da 

questão, mediante a análise do recurso pendente. 
Isto porque, ao renunciar ao direito em que se funda a ação, o autor renuncia ao direito controvertido, afastando-se o 

direito anteriormente reconhecido, com resolução de mérito (artigo 269, inciso V, do CPC). 

In casu, considerando-se que o pedido formulado no mandamus foi reconhecido integralmente no juízo a quo e que a 

apelação julgada nos autos é da União Federal, ao embargante falta interesse no pedido de desistência formulado às fls. 

153/154, pois a desistência pressupõe a titularidade do direito em questão. 

Ademais, homologada a desistência do agravo legal interposto, a decisão de mérito proferida às fls. 139/140 transita em 

julgado, prevalecendo a improcedência do pedido conforme julgada monocraticamente por esta Relatoria, resultando 

julgamento com resolução de mérito, nos termos da exigência da legislação do REFIS. 

Ante o exposto, não vislumbrando a apontada omissão/contradição, rejeito os embargos de declaração opostos. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

 
São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007797-84.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.007797-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME MAGALHAES CHIARELLI 

 
: RODRIGO FERREIRA PIANEZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária proposta por RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS 

LTDA. objetivando a anulação de débito fiscal por ter efetuado o pagamento antes da sua inscrição em dívida ativa. 

Deferida a medida "initio litis", sobreveio a r. sentença de extinção do feito nos termos do art. 269, II do CPC. 
Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Irresignada, apela a Autora, pugnando pela condenação da União à devolução das custas processuais, bem como seja 

fixado critério de atualização do valor da causa, para efeito de cálculo da verba honorária. 

Apela a União Federal, pugnando pela redução dos honorários advocatícios. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Observo que, citada, a ré reconheceu que o pagamento do crédito já fora efetuado antes da propositura da ação. 
Analisada a questão à luz do princípio da causalidade, tenho que é devido o ressarcimento das despesas feitas, vez que 

justificado o ajuizamento do processo. 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

(...)  

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  
§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".  

 

Compulsando os autos, verifico que a matéria de fundo é de direito e já não comporta disceptação. Observo, mais, que a 

matéria é de natureza repetitiva, transcorrido o feito sem incidentes. 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária pode ser fixada em 

quantia determinada quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

"Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 
causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo" (STJ, 1ª Turma, REsp 817.928-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 

22.6.06, p. 190)". (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, 

2008, p. 157).  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu 

o exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade.  
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2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de 

sucumbência fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ.  

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido 

pela possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os 

honorários sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são 

exorbitantes, devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte.  
5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 

para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado.  

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência".  

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  
1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste 

Tribunal tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. 

Precedentes.  

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa".  

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 
 

"In casu", foi atribuído à demanda o valor de R$ 404.982,09 (quatrocentos e quatro mil, novecentos e oitenta e dois 

reais e nove centavos - fl. 16), de forma que se revela abusiva a fixação da verba honorária no percentual arbitrado pelo 

MM. Juízo monocrático. 

Honorários advocatícios, em favor da parte autora, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Custas adiantadas pela 

autora a cargo da ré. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação da União Federal, e dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 
 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010278-11.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.010278-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MIRLENE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por MIRLENE LUIZ DA SILVA em face da 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Ausente condenação em honorários advocatícios em vista do 

disposto no Decreto-Lei n. 1.025/69. 

Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a nulidade da CDA, firmada por procurador 

não concursado e cerceamento de sua defesa à falta de constituição formal do débito pelo lançamento do tributo; 

insurge-se ainda contra a cobrança da multa moratória que reputa confiscatória e contra a utilização da taxa Selic a 

título de juros moratórios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
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II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADIMIR 
PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 

2º, § 5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA 

TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 
1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 
da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 
REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 

 

Afasto a alegação de nulidade formal da CDA por vício de representatividade de seu signatário. O r. decisum 

monocrático bem analisou a questão, à luz da ressalva prevista no art. 37, II da Constituição Federal, combinado com o 

art. 2º, §5º da Lei Complementar 73/93, tendo assim se pronunciado (fl.74): 

 
"(...) com relação à representatividade da Fazenda Pública, sequer se necessita adentrar ao plano de afirmados vícios: 

ocupada por exercente de cargo em confiança, da Administração Pública, o múnus procuratório alvejado restou por 

reconhecido/ratificado, em sua legitimidade, por ato posterior, dos Procuradores de Carreira, assim sanando qualquer 

vício a respeito. 

Logo, vinculado o tema também ao do mandato, claramente reconheceu o mandante a escorreição/legitimidade de seu 

mandatário, cedendo/não se sustentando a preliminar em pauta." 

 

Acresça-se ainda que os atos administrativos presumem-se adstritos, dentre outros, aos princípios da estrita legalidade e 

da discricionariedade. Cediço que a desconstituição dessa presunção sujeita-se, destarte, ao devido processo legal e à 

produção de prova inequívoca inexistente nestes autos. 

Não conheço da questão relativa ao alegado excesso de penhora. A pretensão deverá ser deduzida nos autos da 

execução fiscal perante o d. Juízo monocrático, competente na espécie para o exame da matéria. 
O débito exeqüendo, constante da CDA que embasa a execução, é tributo sujeito a lançamento por homologação ou 

autolançamento, "ex vi" do art. 150 do CTN, declarado pela Embargante, e, ausente seu recolhimento, fica sujeito a 

inscrição em Dívida Ativa da União independentemente de prévia notificação ou de instauração de procedimento 

administrativo, motivo pelo que inexiste o alegado cerceamento de defesa. 

 

A propósito, orientação pretoriana: 
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"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte". 

(STF, Revista Trimestral de Jurisprudência, 103/221). 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECLARADOS E NÃO-PAGOS. CITAÇÃO PESSOAL 

EFETIVADA APÓS A CONSUMAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL PARA A COBRANÇA. 
1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 673.585/PR (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.6.2006, p. 

238), firmou o entendimento no sentido de que, "em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o 
contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no 

vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de 

procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional". 

2. No caso, a parte recorrente defende a consumação do prazo prescricional qüinqüenal para a cobrança de créditos 

tributários referentes ao IRPJ e à COFINS do ano-base de 1995, constituídos via declaração de rendimentos, cujos 

vencimentos ocorreram em datas compreendidas entre os meses de janeiro a maio e setembro a dezembro de 1995. 

Portanto, deve-se reconhecer que a dívida encontra-se prescrita, já que a firma devedora foi citada na pessoa de seu 

representante legal em agosto de 2001. 

3. Recurso especial provido para julgar procedentes os embargos à execução fiscal, declarando-se prescrita a dívida 

executada". 

(STJ, RESP nº 671043, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17.09.2007). 
 

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95: 

 

"Art. 39.(...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 

 

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 

TAXA SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 

8.906/94) no recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte. 

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de dispositivos da Constituição, pois estar-

se-ia desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna. 

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é 

composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da 

utilização da Taxa Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ. 
5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 11, § 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE 

CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. (...) 
IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 

1995, passou a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário. 

Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. 

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03. (...) 

VI - Agravo regimental improvido". 

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007). 
 

Tenho que a multa moratória tem natureza de sanção administrativa, sendo devida em face da ausência de pagamento 

do tributo no prazo legal, devendo ser calculada acrescendo-se correção monetária. 

Nesse sentido, decidiu o extinto e não menos colendo Tribunal Federal de Recursos, via Súmulas 45 e 209, verbis: 

 

Súmula 45 - "As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária". 
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Súmula nº 209 - "Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legitima a cobrança cumulativa de juros de mora e de 

multa moratória". 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 
V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004304-87.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.004304-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LIVRARIA E PAPELARIA BOM PRECO LTDA 

ADVOGADO : JOÃO PAULO ESTEVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 211/213: 

Inexiste nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelada. 

Após, dê-se vista a União Federal (FN) e ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002668-62.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.002668-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : POLIFRIGOR IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00026686220044036117 1 Vr JAU/SP 

Desistência 

Cuida-se de embargos à execução ajuizados com o fito de obter o reconhecimento da ocorrência de prescrição do débito 

tributário referente ao Imposto de Renda. 

Processado o feito, sobreveio sentença de improcedência da ação, rejeitando a alegada prescrição, bem como não 

reconhecendo os pedidos sucessivos de declaração da abusividade da multa, e da inconstitucionalidade na cobrança de 

juros à taxa SELIC, da qual apelou a embargante. 

Distribuídos os autos nesta Corte regional, vem a embargante requerer a desistência do feito, com renúncia ao direito 

sobre que se funda a ação, por haver optado pelo parcelamento/pagamento - conforme a Lei nº 11.941/09 (fls. 232). 

Decido. 

Recebo os pedidos de desistência do feito e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação apenas como pedido de 

desistência da apelação, porquanto formulados após a prolação da sentença de improcedência. 
Tal fato superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na 

reforma do r. decisum guerreado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
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Sem honorários advocatícios, porquanto trata-se o feito de embargos à execução fiscal, onde aplicável o Decreto-Lei nº 

1.025/69 e o preceito contido na Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: 

"Súmula 168: O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções 

fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios." 

Custas ex lege. 

Intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001059-17.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.001059-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SANTO ANDRE DISTRIBUIDORA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

 
: PIERO HERVATIN DA SILVA 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação da União em autos de ação cautelar preparatória com pedido de liminar, finda por sentença de 

procedência, proposta com o objetivo de suspender crédito tributário concernente à CSLL, objeto do parcelamento nº 

10805.000425/2004-49. 

Todavia, a análise da presente medida cautelar encontra-se prejudicada, ante o pedido de renúncia ao direito sobre que 

se funda a ação formulado pela autora no feito principal em apenso (ApelReex nº 2004.61.26.002192-7). 

A jurisprudência desta Corte assim tem entendido, conforme aresto que cito: 

"PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTAS. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO COM COFINS. AÇÃO PRINCIPAL. JULGAMENTO SIMULTÂNEO. 

PREJUDICIALIDADE.  

1 - A presente medida cautelar perdeu o seu objeto, uma vez que a ação principal está sendo julgada nesta mesma 

sessão, nada mais havendo a acautelar.  
2 - Remessa oficial prejudicada."  

(REO n.º 519.233, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, 3ª T, v.u., DJ 07/03/2001, pág. 556).  

No âmbito do Egrégio Tribunal Regional Federal da 2ª Região, tal entendimento é esposado, conforme ementa que 

transcrevo: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO SIMULTÂNEO DE APELAÇÕES NA CAUTELAR E NA 

AÇÃO PRINCIPAL.  

Julgada a apelação interposta contra sentença proferida na ação principal, confirmando-a para assegurar aos autores 

o reajuste funcional, a apelação contra a sentença que adiantou o exercício do direito, na cautelar, fica prejudicada."  

(AC nº 9202175306, Rel. Des. Fed. CLELIO ERTHAL, 1ª T, V.U., DJ 23/03/1993).  

Ante o exposto, com fulcro no Art. 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, julgo prejudicada a ação 

cautelar. 
Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as cautelas de estilo. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002192-94.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.002192-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SANTO ANDRE DISTRIBUIDORA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : PIERO HERVATIN DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação da União e remessa oficial em autos de ação de rito ordinário, finda por sentença de procedência 

com base no artigo 269, inciso I, do CPC, proposta com o objetivo de obter declaração de inexistência de relação 

jurídico-tributária quanto à exigência da CSLL no exercício de 1991. Valorada a causa em R$ 17.068,22, em 

19.05.2004. 

Às fls. 73 a autora formulou pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, sem condenação em honorários 

advocatícios, por haver optado pelo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - instituído pela Lei nº 11.941/09. 

Posto isto, recebo a manifestação de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para que sejam produzidos os efeitos 

de direito, e extingo o processo com fundamento no artigo 269, inc. V, do Código de Processo Civil, restando 

prejudicadas a apelação e a remessa oficial. 
Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Custas ex lege. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000045-24.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.000045-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : POLI FILTRO COM/ E REPRESENTACAO DE PECAS PARA AUTOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

Fls. 142/145 e 149/151: 

Trata-se de Apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal objetivando a desconstituição da r. Sentença 

monocrática. 

A Apelante Poli Filtro Comércio e Representação de Peças Para Autos Ltda, aderiu ao Programa de Parcelamento 

previsto na Lei 11.941/09, desistindo do recurso e renunciando ao direito sobre a qual se funda a ação. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Regularmente intimada, manifestou-se, a União Federal à fls. 142/145. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito com apreciação do mérito nos exatos termos do art. 269, V do CPC, c.c. o art. 33, 

XII, do R.I., desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
P. I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011877-54.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.011877-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TMS MICROSISTEMAS COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Tendo em vista o desmembramento da inscrição em dívida ativa nº 8070201993230 (MPV 303/06) na base de dados da 

Secretaria da Receita Federal conforme consulta anexa, efetuada no sítio da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 
manifestem-se as partes quanto ao seu interesse no prosseguimento deste feito, no prazo legal. 

 

P.I..  
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São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043512-53.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.043512-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SIMBA SAFARI LTDA 

ADVOGADO : CARLOS SUPLICY DE F FORBES e outro 

APELADO : FRANCISCO LUIZ DE SOUZA CORREA GALVÃO 

ADVOGADO : CARLOS SUPLICY DE F FORBES 

No. ORIG. : 00435125320044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I - Trata-se de Apelação em Execução Fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL em face de SIMBA SAFÁRI LTDA. 

objetivando o recebimento de crédito fiscal contido na Certidão de Dívida Ativa que aparelha a execução no valor de 

R$ 40.179,52 (quarenta mil, cento e setenta e nove reais e cinquenta e dois centavos). 

 

Sobreveio a r. sentença, integrada pela r. decisão em sede de declaratórios de fls. 45/47, que extinguiu a presente 
execução ao fundamento de cancelamento de débito, nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80, condenando a Fazenda 

Nacional em honorários sucumbenciais fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). Não submetido o decisum ao necessário 

reexame. 

 

Irresignada, apela a União Federal, pugnando, pela exclusão dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, recorre adesivamente o executado, pleiteando a majoração da verba honorária. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 
Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Dispõe o art. 26 da Lei nº 6.830/80 que: 

 

"Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes." 

 

A distribuição da ação executória deu-se em 23/07/2004, tendo o executado protocolado o pedido de revisão de débitos 

anteriormente a esta data (20/04/2004 - fl. 24), sendo, pois, devidos honorários advocatícios em seu favor, nos termos 
do art. 20, §4º do CPC. 

 

Leciona ZUUDI SAKAKIHARA que: 

 

"...A extinção da execução fiscal é conseqüência lógica e necessária do cancelamento da dívida ativa. Aqui, mais uma 

vez, a lei está afirmando o óbvio, pois, cancelada a inscrição em dívida ativa, desaparece o título executivo, tornando 

impossível o prosseguimento válido e regular da execução fiscal, por ausência de pressuposto fundamental ao seu 

desenvolvimento..." (...) "...Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, 

terá causado prejuízo à outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. 

Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-la, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se 

ainda dependerem de satisfação..." 

(in Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - coord. de WLADIMIR PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 432-433) 
 

Tal entendimento encontra-se pacificado via da Súmula nº 153: 
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"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

 

E, mais, inúmeros precedentes: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO 

EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 
exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal em virtude de 

pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários advocatícios. 

Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 2ª 

T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, Resp nº 1026615, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU 16.04.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. "É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-

executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada." (Resp 836763/MG, Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, DJ 07.08.2006, p. 214). 
2. São devidos os honorários na hipótese em que o cancelamento da inscrição e a conseqüente extinção da Execução 

Fiscal decorreram do oferecimento da defesa incidental. Precedentes. 

3. Recurso especial não provido." 

(STJ, Resp nº 640992, Rel. Min. Herman Benjamin, DJU 19.12.2007) 

 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

(...)  

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 
valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".  

 

Compulsando os autos, verifico que a matéria de fundo é de direito e já não comporta disceptação. Observo, mais, que a 

matéria é de natureza repetitiva, transcorrido o feito sem incidentes. 

 
É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

"Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 

causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo" (STJ, 1ª Turma, REsp 817.928-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 

22.6.06, p. 190)". (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, 

2008, p. 157).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu 

o exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade.  

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de 

sucumbência fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ.  
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3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido 

pela possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os 

honorários sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são 

exorbitantes, devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte.  

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 

para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado.  
6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência".  

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  
1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste 

Tribunal tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. 

Precedentes.  

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa".  

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 

 

"In casu", foi atribuído à demanda o valor de R$ 40.179,52 (quarenta mil, cento e setenta e nove reais e cinquenta e dois 
centavos), justificando-se a majoração pretendida. 

 

Honorários advocatícios, em favor do Executado, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento ao recurso adesivo, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047890-52.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.047890-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CONFECCOES KAN KAN LTDA 

ADVOGADO : YOO DAE PARK e outro 

DECISÃO 

I - Trata-se e apelação cível em sede de Embargos à Execução Fiscal objetivando desconstituir sentença monocrática. 

O r. decisum singular extinguiu o feito por perda de objeto em decorrência da extinção da correspondente execução 

fiscal após o oferecimento destes embargos, ex vi do art. 26 da Lei 6.830/80. Arbitrou verba honorária em 20% (vinte 

por cento), calculados sobre o valor da execução. 
 

Apela a União Federal pugnando pela redução dos honorários fixados, entendendo-os excessivos. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Irreparável a r. sentença monocrática quanto à propriedade, na espécie, da condenação imposta à União Federal, eis que 

aplicada nos moldes da Súmula nº 153 do C. STJ. A questão cinge-se, pois, aos critérios utilizados para a fixação da 

verba honorária. 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 
"Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 

causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo" (STJ, 1ª Turma, REsp 817.928-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 

22.6.06, p. 190)". (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, 

2008, p. 157). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu 

o exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade. 

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de 

sucumbência fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ. 

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido 

pela possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os 

honorários sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são 
exorbitantes, devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte. 

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 

para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado. 

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência".(STJ, AGA 

825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste 

Tribunal tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. 

Precedentes. 

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 
valor da causa". (STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 

PÁGINA: 256). 

 

"In casu", o valor originário da execução fiscal é de R$ 9.536,49 (nove mil quinhentos e trinta e seis reais e quarenta e 

nove centavos) em julho de 2003. Assim, tenho por justificada a pretensão da União Federal para reduzir o percentual 

arbitrado no r. decisum monocrático, por condizente com a complexidade da causa em exame. 

Dou à espécie orientação recentemente perfilhada pela E. 2ª Seção desta Corte Regional, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES. 

OMISSÃO. VERBA HONORÁRIA. DEVOLUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. 
1. Reconheço a omissão do v. acórdão ao deixar de consignar que embora a questão relativa à verba honorária não 

tenha sido expressamente objeto da divergência, a sua fixação pode ser devolvida em sede de embargos infringentes. 
2. Na hipótese dos autos, não se pode afirmar que a questão relativa aos honorários restou unânime, afastando o 

cabimento dos infringentes quanto a este capítulo. 

3. O voto condutor julgou improcedente o pedido, ao passo que o voto vencido julgou-o procedente. Portanto, não 

poderia haver divergência expressa acerca da verba honorária, pois os votos vencedores condenaram a parte autora, 

enquanto que o voto dissidente, a parte ré. 

4. Todavia, como desdobramento da dissidência no mérito, houve implicitamente, em decorrência, dissenso quanto aos 

honorários, o que enseja a sua subsunção ao âmbito de devolutividade dos embargos infringentes, permitindo, nesta 
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sede, o juízo de revisão quando à sua fixação e patamar, sobretudo em homenagem aos princípios da efetividade e 

celeridade processuais. 

5. Em caso semelhante, em que a divergência expressa se restringiu à existência de sucumbência recíproca, não 

alcançando o quantum de fixação, esta E. Segunda Seção deu parcial provimento aos embargos infringentes tão 

somente para reduzir a condenação em verba honorária: AC 200103990087180, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 

18.04.2008, p. 731. 

6. Uma vez acolhidos os embargos de declaração para suprir a omissão, in casu, impende atribuir-lhes excepcionais 

efeitos infringentes. 

7. Tendo em vista o provimento da remessa oficial e, conseqüentemente, a inversão dos ônus da sucumbência, impõe-se 
à autora a condenação ao pagamento da verba honorária. Rejeitado, portanto, o pedido de exclusão da condenação a 

tal título. 

8. Entretanto, a condenação no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa (R$ 98.944.843,60, em 

novembro de 1995), afigura-se exacerbada. 

9. De rigor é a redução dos honorários para a sua adequação ao disposto no art. 20, § 4º do CPC, os quais arbitro 

moderadamente em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

10. Embargos de declaração acolhidos com excepcionais efeitos infringentes. Agravo legal parcialmente 

provido".(TRF-3, AC 98.03.001307-6, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJe 19/04/2010). 

 

Honorários advocatícios em favor da apelada fixados moderadamente em 10% calculados sobre o valor da causa, 

conforme entendimento desta E. Corte Recursal. 

Isto posto, dou provimento à apelação interposta, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC. 
 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049085-72.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.049085-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ELETRONICA SANTANA LTDA 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 207/208 e 220/221: 
Trata-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 

Tendo em vista a adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09, ocorreu a perda de objeto da presente Apelação. 

Regularmente intimada, manifestou-se a União Federal à fls. 212/216. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Pelo exposto julgo extinto o feito com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII do R.I. desta E. Corte, 

c.c. o art. 269, V do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053562-41.2004.4.03.6182/SP 
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2004.61.82.053562-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EVEREST TRADING IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: GIANCARLO AMBROSINO 

 
: FELIPE AUGUSTO NAPOLI 

 
: EDUARDO MATSAS 

 
: RICARDO AMBROSINO 

 
: KIOE SAKAE WAI 

 
: FRANCISCO ARAUJO REIS 

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS e outro 

DESPACHO 

Tendo em vista a extinção da inscrição em dívida ativa nº 8060405665870 na base de dados da Secretaria da Receita 

Federal conforme consulta anexa, efetuada no sítio da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, manifestem-se as partes 
quanto ao seu interesse no prosseguimento deste feito, no prazo legal. 

 

P.I..  

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055837-60.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.055837-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SERGIO SALLES 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARIANO DA COSTA SALLES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Trata-se de Apelação Cível em Embargos à Execução, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 

Em exame de juízo de admissibilidade, verifico que falece à embargante interesse em recorrer à ausência de 

sucumbência, ex vi do artigo 499 do CPC. A apelante objetiva tão somente a modificação do decreto de extinção do 

feito por perda de objeto para ver julgados procedentes os embargos à execução. 

Tenho que indemonstrada a ocorrência de qualquer prejuízo ou mesmo, a obtenção de algum resultado prático que 

aproveite à embargante, capaz de modificar a situação fática sub judice de molde a justificar a imprescidibilidade da 

tutela pretendida. 

A propósito: 

 

"Recurso. Interesse. 

Existe interesse de recorrer quando a substituição da decisão, nos termos pretendidos, importe melhoria na situação do 
recorrente, em relação ao litígio. Não se justifica recurso se se pretende, apenas, evitar a formação de um precedente 

jurisprudencial, sem qualquer modificação no resultado prático do processo." 

(AgReg em Embargos de Divergência no REsp 150.312/ES - processo 1999/0096954-5. Rel. Min Eduardo Ribeiro. J. 

23.02.2000, p. DJU 29.05.2000)  

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, nos exatos termos do art. 33, XIII, do Regimento Interno, desta E. Corte 

Regional, combinado com o art. 499, caput, do Estatuto Processual Civil. 

Mantida, no mais, a r. sentença monocrática. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038239-78.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.038239-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : KUMON INSTITUTO DE EDUCACAO LTDA 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO LONGO BARBOSA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.042183-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KUMON INSTITUTO DE EDUCAÇÃO LTDA. contra a decisão 

proferida no processo nº 2004.61.82.042183-8, rejeitando a exceção de pré-executividade.  

Entretanto, extrai-se da contraminuta da União Federal às fls. 127/128 e dos dados constantes no sistema de 
Informações Processuais desta Corte, que a referida execução fiscal foi extinta tendo em vista a hiótese prevista no 

artigo 26 da Lei nº 6.830/80 (Disponibilização Diário Eletrônico de sentença em 19/11/2009, pag 380/382). 

Nestas circunstâncias, diante da carência superveniente de interesse recursal, restou prejudicado este agravo, por esta 

razão e com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053801-30.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.053801-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : BIOTECNO PRODUTOS PLASTICOS E MEDICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.06162-8 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto contra decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 0006162-74.1990.4.03.6100 

(antigo nº 90.0006162-8), indeferindo a execução do valor considerado incontroverso pela agravante, apurado com base 

na sentença condenatória da União Federal. 

O MM. Juízo de primeira instância fundamentou sua decisão nos seguintes aspectos principais: 1) existência de 

apelação recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo, interposta pela União Federal nos autos dos embargos à 

execução nº 2002.61.00.020981-6, impedindo a execução provisória, conforme dispõe o artigo 587 do Código de 
Processo Civil, e; 2) o montante em execução requer a obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

478, §2º, do Código de Processo Civil. 

Por sua vez, salienta a agravante, o parágrafo 2º do artigo 739 do Código de Processo Civil prevê a continuidade da 

execução quanto à parcela não embargada e, no caso, esta parcela incontroversa corresponde a R$ 20.761,42, 

atualizados para setembro de 2002, justificando-se, assim, a suspensão da decisão agravada. 

Em 12/12/2005, às fls. 116/118, foi proferida decisão indeferindo o efeito suspensivo pleiteado neste agravo. 

A União Federal apresentou contraminuta às fls. 124/126. 

Não houve interposição de recurso, conforme certificado à fl. 127. 

Decido. 

Em Juízo provisório, às fls. 116/118, manifestei-me nos seguintes termos: 

"O art. 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do art. 527, ambos do Código de Processo Civil, dispõem que 

o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da tutela recursal, 
até o pronunciamento definitivo da Turma, no casos em que, havendo relevância nos fundamentos, sua manutenção 

possa acarretar lesão grave de difícil reparação.  
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Entretanto, no presente caso, os motivos de convicção do MM. Juízo a quo são substanciais e merecem ser mantidos, 

assim como postos.  

Ademais as razões trazidas pelo agravante não me convencem do desacerto da decisão agravada.  

Isso porque, a expedição do precatório, está condicionada ao trânsito em julgado da condenação, devendo, inclusive, o 

ofício requisitório ser instruído com cópias das decisões que ensejaram a condenação, até mesmo em grau de recurso 

dos Tribunais Superiores. 

Nesse sentido, tem se posicionado a Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. AJUIZAMENTO POSTERIOR 

À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30 DE 13/09/2000. IMPOSSIBILIDADE. 
1. É cediço que, na obrigação de pagar quantia certa, o procedimento executório contra a Fazenda é o estabelecido 

nos arts. 730 e 731 do 

CPC que, em se tratando de execução provisória, deve ser compatibilizado com as normas constitucionais. 

2. Os parágrafos 1º, 1º-A, ambos com a redação da EC n. 30, de 13/09/2000, e 3º do art. 100 da Constituição, 

determinam que a expedição de precatório ou o pagamento de débito de pequeno valor de responsabilidade da 

Fazenda Pública, decorrentes de decisão judicial, mesmo em se tratando de obrigação de natureza alimentar, 

pressupõem o trânsito em julgado da respectiva sentença. 

3. Outrossim, às execuções iniciadas após a edição da Emenda Constitucional nº 30, há a exigência do trânsito em 

julgado como condição para expedição de precatório. 

4. In casu, consoante se observa dos autos, os embargos à execução provisória foram interpostos em 31.10.2001 (fl. 

03), o que revela que a execução provisória sobre os valores incontroversos restou protocolizado após o novel regime 

do art. 100 da CF/88, o que obstaculiza a expedição de precatório sem o correspondente trânsito em julgado da 
sentença. 

5. Precedentes jurisprudenciais do STJ: RESP 464332/SP, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 06.12.2004; RESP 

591368/RR, desta relatoria, DJ de 25.10.2004 e RESP 331.460/SP, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 17/11/2003. 

6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e provido" 

(REsp 640718/PE Rel. Ministro LUIZ FUX PRIMEIRA TURMA DJ 30.05.2005 p. 229) 

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO -SÚMULA 356/STF - 

SÚMULA 211/STJ - EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - ARTS. 730 E 731 DO CPC - ART. 

100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM A REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 30/2000. 

1. Em nosso sistema processual, o juiz não está adstrito aos fundamentos legais apontados pelas partes. Exige-se, 

apenas, que a decisão seja fundamentada, aplicando o magistrado ao caso concreto a legislação considerada 

pertinente. 
2. O STF, diferentemente do STJ, para efeito de prequestionamento dos fundamentos omitidos pelo tribunal de 

apelação, exige apenas a oposição de embargos de declaração (Súmula 356/STF). A Súmula 211/STJ exige não só os 

embargos, mas o pronunciamento do Tribunal a respeito da omissão. 

3. A Emenda Constitucional 30/2000, ao inserir no § 1º do art. 100 da CF/88 a obrigação de somente ser incluído no 

orçamento o pagamento de débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, extinguiu a possibilidade de 

execução provisória. 

4. Releitura dos arts. 730 e 731 do CPC, para não se admitir, contra a Fazenda Pública, execução provisória. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 464332/SP Rel. Ministra ELIANA CALMON SEGUNDA TURMA. DJ 06.12.2004 p. 250).". 

Nesta fase processual, mantenho meu entendimento e, sobre o tema, acrescento o teor da novel jurisprudência, 

proveniente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. EC 30/2000. IMPOSSIBILIDADE. 1. De acordo com o art. 730 do 

CPC, e ante a alteração promovida no art. 100, § 1º, da CF pela EC 30/2000, é inviável a Execução Provisória contra 

a Fazenda Pública. Tal dispositivo determina que devem ser incluídos nos orçamentos anuais apenas os precatórios 

referentes a sentenças condenatórias transitadas em julgado. Precedentes do STF e do STJ. 2. Hipótese em que a 

Apelação interposta pelo INCRA contra a sentença que julgou os Embargos à Execução foi recebida no efeito 

devolutivo e suspensivo. Portanto, inexistem valores incontroversos que possam ser objeto de Execução Provisória. 3. 

Agravo Regimental provido." (negritamos). 

(AGA 200801130863 - Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN - STJ - SEGUNDA TURMA - DJE DATA:23/04/2009). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, tal como autoriza o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, por 

estar em manifesto confronto com entendimento jurisprudencial de Tribunal Superior. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 
Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 311/737 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0059865-56.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.059865-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : VICUNHA TEXTIL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO NARDONI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2005.61.09.004068-4 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão, proferida em ação ordinária, que manteve o 

indeferimento do pedido de tutela antecipada pleiteada como o escopo de suspender a exigibilidade do crédito 

tributário, por estar comprovado o depósito do montante integral do débito.. 
Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal. 

Conforme consta do SIAPRO - Sistema de Consulta Processual deste Tribunal - foi proferida sentença, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, uma 

vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença que julgou extinto o processo. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088139-30.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.088139-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PEDRATEX DE VALENTIM GENTIL EXTRACAO BRITAGEM E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 96.00.00034-7 A Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal que rejeitou a alegação de 
ocorrência de fraude à execução, sob o fundamento de que a rescisão do compromisso de compra e venda de imóvel 

posteriormente ao ajuizamento da execução não importa, por si só, a caracterização de fraude. 

Aduz a agravante, em apertada síntese, que o cancelamento do compromisso de compra e venda após o ajuizamento da 

execução e, após o a última parcela do pagamento acordado, caracteriza fraude à execução. Alega que, no caso dos 

autos, o cancelamento do compromisso foi registrado mais de três anos após o ajuizamento da execução fiscal. Pede 

reforma da decisão proferida, com o reconhecimento da fraude à execução. 

Deferiu-se o pleiteado efeito suspensivo (fls. 66/67). 

Intimadas as partes, deixaram transcorrer in albis o prazo para manifestação. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Impende analisar, para o deslinde da controvérsia, o instituto da fraude à execução. E, para compreendê-lo, é natural 
que ele seja analisado em conjunto com o instituto do qual deriva, que é o da fraude contra credores. 

Sem ingressar em maiores polêmicas doutrinárias a respeito desses institutos, para os fins deste processo é importante 

notar apenas que um dos principais pontos que os diferenciam é o de que a fraude contra credores é instituto de direito 

material, enquanto a fraude à execução é instituto de direito processual. Dessa forma, consoante a doutrina de YUSSEF 

SAID CAHALI (Fraude contra credores , 3ª ed., São Paulo: Ed. RT, 2002), na fraude à execução "ocorre a violação da 

função processual executiva, e portanto os interesses molestados são ditos como de ordem pública;", enquanto a "fraude 

contra credores apresenta-se como defeito dos atos jurídicos, implicando na lesão de interesses privados" (pág. 93). 

Quanto à distinção, trago à lume lição de Liebman: 
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A fraude toma aspectos mais graves quando praticada depois de iniciado o processo condenatório ou executório contra 

o devedor. É que não só é mais patente que o intuito de lesar credores, como também a alienação de bens do devedor 

vem constituir verdadeiro atentado contra o eficaz desenvolvimento da função jurisdicional já em curso, porque lhe 

subtrai o objeto sobre o qual a execução deverá recair. (ENRICO TULLO LIEBMAN, Processo de execução. São 

Paulo: Saraiva, 1946, pág. 173) 

 

Com efeito, não é apenas o direito ao crédito que a fraude à execução viola. É a própria função jurisdicional que o 

devedor procura burlar. 

Isto posto, quanto ao mérito, esclareço que, recentemente, o Colendo Superior Tribunal de Justiça aprovou o Enunciado 
n. 375 da Súmula do STJ nos seguintes termos: "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da 

penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente" (Enunciado n. 375 da Súmula do STJ, Corte 

Especial, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julgado em 18/3/2009, DJe de 30.3.2009, ed. 334). 

Através da mencionada súmula, o C. Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento que já vinha adotando no 

sentido de que, no caso de alienação de bens imóveis, a teor do disposto art. 659, § 4º, do CPC, apenas a inscrição de 

penhora no competente cartório torna absoluta a assertiva de que a constrição é conhecida por terceiros e invalida a 

alegação de boa-fé do adquirente da propriedade. 

A súmula tem perfeita aplicação para o presente caso, pois, conforme o que se pode colher dos autos, não houve sequer 

o registro da penhora do bem indicado como alienado fraudulentamente. 

Com efeito, para a caracterização da fraude à execução, não houve o preenchimento do requisito constante da súmula 

375, qual seja, o registro da penhora do bem alienado ou a prova da má-fé do terceiro adquirente. Nesse sentido, 

colaciono jurisprudência do C. STJ, in verbis: 
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165 E 458, II, DO CPC NÃO CARACTERIZADA - 

EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - ALIENAÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO DO EXECUTADO, MAS 

ANTERIOR AO REGISTRO DE PENHORA OU ARRESTO - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO CONSILIUM 

FRAUDIS.  

1. Não ocorre ofensa aos arts. 165 e 458, II, do CPC , se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões 

essenciais ao julgamento da lide. 

2. A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção 

(EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já 

citado em execução fiscal.  

3. Ficou superado o entendimento de que a alienação ou oneração patrimonial do devedor da Fazenda Pública após a 
distribuição da execução fiscal era o bastante para caracterizar fraude, em presunção jure et de jure.  

4. Afastada a presunção, cabe ao credor comprovar que houve conluio entre alienante e adquirente para fraudar a 

execução. 

5. No caso de alienação de bens imóveis, na forma da legislação processual civil (art. 659, § 4º, do CPC, desde a 

redação da Lei 8.953/94), apenas a inscrição de penhora no competente cartório torna absoluta a assertiva de que a 

constrição é conhecida por terceiros e invalida a alegação de boa-fé do adquirente da propriedade.  

6. Ausente o registro de penhora ou arresto efetuado sobre o imóvel, não se pode supor que as partes contratantes 

agiram em consilium fraudis. Para tanto, é necessária a demonstração, por parte do credor, de que o comprador 

tinha conhecimento da existência de execução fiscal contra o alienante ou agiu em conluio com o devedor-vendedor, 

sendo insuficiente o argumento de que a venda foi realizada após a citação do executado.  
7. Assim, em relação ao terceiro, somente se presume fraudulenta a alienação de bem imóvel realizada 

posteriormente ao registro de penhora ou arresto.  

8. Recurso especial não provido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1139280 - 

RELATORA MIN.ELIANA CALMON - DJE DATA:26/03/2010) 

PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO 

OCORRÊNCIA. ART. 185, DO CTN. BEM ALIENADO APÓS A CITAÇÃO VÁLIDA E ANTES DO REGISTRO DA 

PENHORA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO DA SÚMULA N. 375, DO STJ. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO 

RELATOR. 

1. "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé 

do terceiro adquirente" (Enunciado n. 375 da Súmula do STJ, Rel. Min. Fernando Gonçalves, em 18/3/2009).  

2. Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: a) Na redação anterior do art. 

185 do CTN, exigia-se apenas a citação válida em processo de execução fiscal prévia à alienação para caracterizar a 

presunção relativa de fraude à execução em que incorriam o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações 
ocorridas até 8.6.2005); b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à 

alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente 

(regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005); c) A averbação no registro de imóveis da certidão de 

inscrição em dívida ativa, ou da certidão comprobatória do ajuizamento da execução, ou da penhora cria a presunção 

absoluta de que a alienação posterior se dá em fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente; d) A 

presunção relativa de fraude à execução pode ser invertida pelo adquirente se demonstrar que agiu com boa-fé na 

aquisição do bem, apresentando as certidões de tributos federais e aquelas pertinentes ao local onde se situa o imóvel e 

onde tinha residência o alienante ao tempo da alienação, exigidas pela Lei n. 7.433/85, e demonstrando que, mesmo de 
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posse de tais certidões, não lhe era possível ter conhecimento da existência da execução fiscal (caso de alienação 

ocorrida até 8.6.2005), ou da inscrição em dívida ativa (caso de alienação ocorrida após 9.6.2005); e) Invertida a 

presunção relativa de fraude à execução, cabe ao credor demonstrar o consilium fraudis, a culpa ou a má-fé; f) A 

incidência da norma de fraude à execução pode ser afastada pelo devedor ou pelo adquirente se demonstrado que 

foram reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida, ou que a citação não foi 

válida (para alienações ocorridas até 8.6.2005), ou que a alienação se deu antes da citação (para alienações ocorridas 

até 8.6.2005), ou que a alienação se deu antes da inscrição em dívida ativa (para alienações posteriores a 9.6.2005).  

3. Hipótese em que a alienação se deu após a citação válida, contudo, antes do registro da penhora, não tendo sido 

comprovada a má-fé do terceiro adquirente, o que afasta a ocorrência de fraude à execução nos moldes do 
enunciado n. 375 da Súmula do STJ.  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 726323 - RELATOR MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE DATA:17/08/2009) 

 

Não vislumbro, outrossim, a comprovação da má-fé do terceiro adquirente. O fato de o registro público do 

cancelamento de contrato de compra e venda ser posterior ao ajuizamento não comprova e nem sequer induz a má-fé do 

adquirente do imóvel.  

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002889-09.1998.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.042919-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CIA DE SEGUROS INTER ATLANTICO 

ADVOGADO : DENNIS PHILLIP BAYER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.00.02889-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Agravo oposto em face do r. "decisum" de fls. 466/469 que, em sede de "writ", deu parcial provimento à 

apelação da Impetrante nos termos do art. 557 do CPC. 

Sustenta a Agravante (União Federal) a constitucionalidade da modificação do PIS pela EC 17/97, na esteira de 

jurisprudência do Excelso Pretório e, mais, de precedentes desta C. Corte Regional. 

 

II- Atenta ao princípio da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação da Agravada para manifestação, 

considerando-se orientação pretoriana: 

 
"Constitucional. Processual. Julgamento de embargos declaratórios com efeitos modificativos sem a manifestação da 

parte embargada. Ofensa ao princípio do contraditório." 

(STF - AI 327.728, Relator Min. Nelson Jobim, DJU de 19/12/2001). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

EXCEPCIONALIDADE. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. MULTA. 
1. Na esteira do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal este Tribunal preconiza que as garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório impõem que seja ouvida previamente a parte embargada, no caso 

em que acolhidos embargos de declaração com efeito modificativo. Precedentes do Pretório Excelso e desta Corte.  

2. Anulação do processo a partir do julgamento proferido nos primeiros embargos de declaração em que emprestado 

efeito infringente, determinando-se a intimação da parte contrária a fim de que se manifeste acerca da matéria que 

poderia ensejar a modificação do resultado do julgamento. 

3. Recurso especial provido." 
(STJ - REsp 802115/PR - RECURSO ESPECIAL 2005/0201594-5, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 

18/04/2006, p. 196). 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 
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Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se 

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha 

sido favorável: precedentes." 

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004). 

 

III- Publique-se, intime-se. 

Após, conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006307-08.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006307-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : HAVELLS SYLVANIA BRASIL ILUMINACAO LTDA e filia(l)(is) 

 
: SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO LTDA filial 

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

 

 

Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada com o objetivo de assegurar o direito ao creditamento do IPI incidente sobre 

a aquisição de energia elétrica no processo de industrialização, com o conseqüente aproveitamento dos créditos por 

meio de compensação. 

Processado o feito, sobreveio sentença de improcedência da qual apelou a autoria. 

Após prolação de decisão negando seguimento à apelação e interposição de agravo regimental, vem a agravante 

requerer a desistência da ação com renúncia ao direito sobre que se funda a ação, por haver optado pelo Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei nº 11.941/09 (fls. 196/197). 

Decido. 
Recebo os pedidos de desistência do feito e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação apenas como pedido de 

desistência da apelação, pois formulados após a prolação da sentença de improcedência. 

Tal fato superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso , qual seja, o interesse na 

reforma do r. decisum guerreado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo. 

Intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008950-36.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008950-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : GENTE BANCO DE RECURSOS HUMANOS LTDA e outro 

 
: SOCIEDADE EMPRESARIAL DE TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 321/322 e 401/414: 

Trata-se de Apelação em sede de Ação Ordinária Declaratória com pedido de Tutela Antecipada, objetivando suspender 

a exigibilidade das contribuições ao PIS nos termos da Lei 10.637/02 e COFINS nos termos da Lei 10.833/03 e 

alterações posteriores. 

Considerando-se que a Apelante Sociedade Empresarial de Terceirização e Serviços Ltda, aderiu ao Programa de 

Parcelamento previsto na Lei 11.941/09, desistindo do recurso e renunciando ao direito sobre a qual se funda a ação 

(art. 269 V do CPC), ocorreu a perda de objeto da presente Apelação. 
Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Regularmente intimada, manifestou-se, a União Federal à fls. 319/320. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito com apreciação do mérito nos exatos termos do art. 269, V do CPC c.c. o art. 33, XII, 

do R.I., desta E. Corte Regional, em relação aquela Apelante, prosseguindo-se em relação a Apelante remanescente. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Distribuição para registro e 

autuação. 

P. I. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000247-86.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.000247-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : GAPLAN PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso de apelação, no qual objetiva a Impetrante declarar a inconstitucionalidade, incidenter tantum, bem 

como a ilegalidade dos dispositivos normativos que regularam pretensamente a contribuição denominada INCRA, por 

não terem sido recepcionados, uma vez que confrontam com os artigos 146, III, "a", 149, 150, I e 240 todos da 

Constituição Federal, bem como as Leis n ºs. 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91. Declarar, ainda, seu direito à compensação 

dos valores indevidamente recolhidos com parcelas vincendas arrecadadas pelo INSS. (Valor da causa R$ 2.477,53). 

Intimada a Impetrante a emendar a inicial à fl. 109, para no prazo de dez dias e sob pena de indeferimento, providenciar 

a autenticação, nos termos dos arts. 365 ou 384 do CPC, conforme o caso, dos documentos que instruíram a inicial, 

tendo em vista a inaplicabilidade do item "4.2" do Provimento nº 34 da COGE pois, quando determina que "as peças 

apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de ser substituída por declaração do advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal" estabelece apenas exigências para fins de distribuição da demanda e, por conseguinte, não 

inibe a verificação, pelo juiz da causa, da ocorrência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 

regular do processo e, ausentes estes, a sua exigência. 

Os autores manifestaram-se às fls. 112/120, tendo, porém, deixado de cumprir a determinação de fl. 109. 

O MM. Juízo "a quo" indeferiu a petição inicial nos termos do artigo 8º, caput, da Lei nº 1.533/51, ausentes os 

requisitos indispensáveis à propositura da ação e julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, por força do 

disposto no artigo 267, IV, do CPC. Custas ex lege. Sem honorários, em face da Súmula nº 512 do STF. 

Em apelação, a impetrante pugna pela anulação da r. decisão "a quo", determinando a remessa dos autos à subseção 

judiciária de origem para prosseguimento normal da lide, visto que em face do indeferimento da inicial, não houve a 

apresentação do contraditório nos autos, e, conseqüentemente, para prolação de nova sentença, enfrentando o mérito. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

O i. representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. 
É o relatório. 

 

DECIDO. 
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A sentença monocrática merece ser reformada, uma vez que contraria a jurisprudência do C. STJ acerca da 

desnecessidade de autenticação das peças apresentadas com a inicial, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS OU DECLARAÇÃO DE 

AUTENTICIDADE DAS PEÇAS JUNTADOS À INICIAL. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA CÓPIAS JUNTADAS À INICIAL, SE A PARTE CONTRÁRIA NÃO IMPUGNA 

SUA AUTENTICIDADE - PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

COMPROVADA. 

1. O Direito Processual Civil adota o princípio da instrumentalidade das formas à luz da constatação de que o 
processo é meio para a realização do direito objetivo-material. Em conseqüência, a política de nulidades do CPC é 

voltada para a sanação dos atos não prejudiciais aos fins de justiça de processo, repudiando o fetichismo das formas. 

2. Impõe-se a presunção de veracidade dos documentos apresentados por cópia, se na oportunidade de resposta a 

parte contrária não questiona sua autenticidade (EREsp 179.147/SP, Corte Especial). 

3. É desnecessária a autenticação dos documentos juntados com a inicial ou nos agravos de instrumento dos arts. 525 e 

544 do CPC, prevalecendo a presunção juris tantum de veracidade. Precedentes: AgRg no REsp 1085728/SP, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 28/09/2009; AgRg no Ag 1137603/SP, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/09/2009; AgRg no REsp 1004127/RS, Rel. Ministro JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 13/10/2008; AgRg no Ag 993.337/SP, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 26/08/2008;AR 1.083/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

TERCEIRA SEÇÃO, DJe 13/05/2008; AgRg no Ag 782.446/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 

20/09/2007; Resp 892.174/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 30/04/2007. 
4. In casu, o juízo a quo, valendo-se do Princípio do Livre Convencimento Motivado insculpido no art. 131 do CPC, 

julgou procedente o pedido inicial, entendendo que devidamente comprovado 

os fatos constitutivos do pedido.  

5. Deveras, sob o crivo do contraditório a Fazenda Pública, apesar de contestar o pedido, não impugnou a 

autenticidade das provas carreadas nos autos, tornando induvidosa sua veracidade. 

6. Recurso especial provido para determinar a apreciação do mérito recursal à luz dos documentos acostados. 

(Resp 1122560/RJ - Ministro LUIZ FUX - Primeira Turma - DJ 23/03/2010 - Dje 14/04/2010) 

 

Verifico ser possível a aplicação do artigo 515, § 3º, do CPC, uma vez que a matéria encontra-se pacificada no âmbito 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

De outro lado, mesmo diante da ausência de informações da autoridade impetrada, observo que o artigo 249, § 2º, do 
CPC, estabelece que o juiz não pronunciará a nulidade nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta, quando puder 

decidir o mérito em favor da parte a quem aproveite sua declaração. 

Superada essas questões, passo à análise do mérito, decidindo a controversia com fundamento no art. 557 do CPC, eis 

que não mais pende discussão do E. Superior Tribunal de Justiça sobre a incidência da contribuição devida ao INCRA, 

mesmo em relação às empresas urbanas. 

O repertório jurisprudencial invocado em razões de recurso pela empresa recorrente não tem o condão de modificar a 

decisão sufragada pelo C. STJ, agora já em decisão de mérito de recurso repetitivo, contando o voto lavrado pelo e. 

Ministro Luiz Fux, em sede de exame de REsp 977.058-RS, com a seguinte dicção, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA . 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE. 
1. A exegese PósPositivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 

2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, 

até o alcance da norma infraconstitucional. 

3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem 

inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, 

onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o incra e a Contribuição para a 

Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori , infungíveis para fins de compensação tributária. 

5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum , impõe ao aplicador da lei a 
obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 

6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há 

exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 

7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da 

seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade 

genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 

7.787/89. 
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8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o incra cujo desígnio em 

nada se equipara à contribuição securitária social. 

9. Conseqüentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a 

parcela de custeio do Prorrural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a 

unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao 

incra - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela 

jurisprudência desta Corte. 

10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por 

incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de 
que resta hígida a contribuição para o incra . 

11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem 

o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

12. Recursos especiais do incra e do INSS providos. 

(Resp 977058/RS, relator Ministro Luiz Fux, 1ª Seção, DJE 10-11-2008, RDDT vol. 162 - p.116, unânime)" 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA . 

EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89 OU 8.212/91. NÃO OCORRÊNCIA. EXAÇÃO EXIGÍVEL DAS EMPRESAS 

URBANAS. ACÓRDÃO EMBARGADO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 

168/STJ. 

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente os embargos de divergência (art. 266, § 3º, do RISTJ). 
2. A jurisprudência da Primeira Seção, consolidada inclusive em sede de recurso especial repetitivo (REsp 977.058/RS, 

Rel. Min. Luiz Fux, DJE 10/11/2008), firmou o entendimento de que a contribuição para o incra (0,2%) não foi 

revogada pelas Leis 7.787/89 e 8.213/91, sendo exigível, também, das empresas urbanas. 

3. Incidência da Súmula 168/STJ: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se 

firmou no mesmo sentido do acórdão embargado". 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg nos REsp 803780/SC, relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, 1ª Turma, DJE 30-11-2009, unânime)" 

"TRIBUTÁRIO. EMPRESA DEDICADA À PREVIDÊNCIA URBANA. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA E 

FUNRURAL. OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar os REsp 770.451/SC, assentou que são devidas as contribuições destinadas ao 

INCRA e ao FUNRURAL por empresa urbana, em virtude do seu caráter de contribuição especial de intervenção no 
domínio econômico para financiar os programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades 

complementares. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1119005/SP, relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJE 26-02-2010, unânime)" 

 

Todos os julgamentos do E. STJ e dos Tribunais Federais sobre a matéria são agora encaminhados no mesmo sentido. 

Com tais considerações, dou provimento à apelação, para anular a sentença que indeferiu a inicial, e julgo improcedente 

o pedido, denegando a segurança, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC. Custas na forma da Lei. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006103-98.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.006103-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : COM/ DE FRUTAS GI E BRANCO LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PAVAN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 718, e 730/731: 

Trata-se de Apelação em sede de Ação Ordinária com pedido de Tutela Antecipada, objetivando a suspensão de 

exigibilidade dos débitos tributários constantes das CDAs 80604030180-02 e 80604073131-65. 
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Considerando-se que a Apelante Com. de Frutas GI e Branco Ltda - EPP, aderiu ao Programa de Parcelamento previsto 

na Lei 11.941/09, desistindo do recurso e renunciando ao direito sobre a qual se funda a ação (art. 269 V do CPC), 

ocorreu a perda de objeto da presente Apelação. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Regularmente intimada, manifestou-se, a União Federal à fls. 724/725. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito com apreciação do mérito nos exatos termos do art. 269, V do CPC c.c. o art. 33, XII, 

do R.I., desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
P. I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008034-47.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.008034-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PATHY TRANSFORMADORES ELETROELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DA SILVA CORREA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
Trata-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal objetivando a desconstituição da r. Sentença monocrática. 

Regularmente intimada ao cumprimento das decisões de fls. 207 e 210, a Apelante deixou transcorrer "in albis", 

conforme certidões de fls. 213 e 214. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019332-36.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.019332-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MOBITEL S/A 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00193323620054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 359/360: Indefiro o pedido, pois as inscrições discutidas nestes autos (80.2.05.018823-06, 80.2.05.026093-60 e 

80.7.05.008217-33) encontram-se extintas por pagamento, conforme demonstram as consultas das respectivas 

inscrições extraídas do sistema da PGFN às fls. 283/288. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 
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00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047333-16.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.047333-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE FIBRAS SINTETICAS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 92.04.03242-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da Execução Fiscal nº 0403242-

82.1992.4.03.6103 (antigo nº 92.0403242-1), que manteve o valor atribuído ao imóvel, pelo Oficial de Justiça 

Avaliador, para prosseguimento dos leilões designados para os dias 06 e 20/06/2006.  
Em 06/06/2006, às fls. 64/65, foi proferida decisão indeferindo a suspensão pleiteada na inicial deste agravo. 

Às fls. 71/73 a União Federal apresentou contraminuta, e à fl. 74 foi certificado o decurso de prazo para interposição de 

recurso contra a decisão de fls. 64/65. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, manifestei-me nos seguintes termos: 

"O art. 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do art. 527, ambos do Código de Processo Civil, dispõem que 

o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da tutela recursal, 

até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos fundamentos, sua manutenção 

possa acarretar lesão grave e de difícil reparação. 

Entretanto, no presente caso, os motivos de convicção do MM. Juízo a quo são substanciais e merecem ser mantidos, 

assim como postos.  
Ademais as razões trazidas pelo agravante não me convencem do desacerto da decisão agravada. 

Isso porque, a reavaliação do bem oferecido à penhora já foi objeto de impugnação anterior (AG nº 

2003.03.00.021806-5), não havendo elementos a justificar nova impugnação somente agora, na iminência da 

ocorrência do leilão. 

Desse modo, sendo o Oficial de Justiça detentor de fé pública e não existindo nos autos prova suficiente de que o valor 

do bem no mercado imobiliário é superior àquele atribuído pelo Oficial de Justiça, é de prevalecer a decisão do Juízo 

a quo.". 

Nesta fase processual, mantenho meu entendimento e, sobre o tema, acrescento o teor da consulta realizada no Sistema 

de Informações Processuais desta Corte, no qual verifica-se que em 20/06/2006 foi expedido Auto de Segundo Leilão 

Negativo, e em 10/10/2006 foi publicado o seguinte despacho proferido pelo MM. Juízo da primeira instância: 

"Considerando que não houve licitantes interessados na arrematação do(s) bem(ns) levado(s) a leilão, diga o(a) 

exeqüente se tem interesse em sua adjudicação. 
Se positivo, voltem os autos conclusos. 

Em caso negativo, requeira o(a) exeqüente o que de direito.". 

Nestas circunstâncias, restou prejudicado este agravo, em razão da carência superveniente de interesse recursal. Noutro 

dizer: o questionamento do valor atribuído ao imóvel da agravante, pelo Oficial de Justiça, assim como o pedido de 

nova avaliação, visavam resguardar o bem dos leilões que já se realizaram. 

Diante do expendido e com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052620-57.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.052620-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : PRODEC PROTECAO E DECORACAO DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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PARTE AUTORA : ZANELLA PINTURAS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO ANTONIO MESQUITA PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.87867-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que obstou o levantamento da terceira parcela do 

precatório reclamado pela agravante, tendo em vista a penhora realizada no rosto dos autos, referente à execução fiscal 

nº 2004.61.82.047489-2. 

Irresignada, a agravante apresentou recurso, sustentando a inexistência de processo falimentar a ensejar a penhora no 

rosto dos autos, além da vedação de compensação no âmbito do executivo fiscal, por força do artigo 16, § 3º da Lei nº 

6.830/80. Aduz, no mais, não haver comprovação da certeza e liquidez do crédito exequendo.  
Em 28/06/2006, às fls. 213/214, foi proferida decisão indeferindo o efeito suspensivo pleiteado neste agravo. 

A União Federal apresentou contraminuta às fls. 220/222. 

Não houve interposição de recurso, conforme certificado à fl. 223. 

Decido. 

Em Juízo provisório, às fls. 213/214, manifestei-me nos seguintes termos: 

"Não antevejo, na hipótese, a possibilidade de discussão da validade do título executivo ou viabilidade de 

compensação, matérias não inseridas na competência deste juízo, delimitada pela ação originariamente proposta. 

Isto porque a situação dos autos refere-se ao óbice ao levantamento de precatório, oriundo de ação ordinária julgada 

procedente, em face da determinação do juízo fiscal relativamente à penhora no rosto dos autos, a fim de garantir a 

execução nº 2004.61.82.047489-2 (fls. 207). 

Ora, a dívida regularmente inscrita goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 204, do CTN, que 
poderá ser ilidida por prova inequívoca a ser produzida pelo contribuinte em sede de embargos à execução fiscal, 

conforme expressa previsão da Lei das Execuções Fiscais (6.830/80, artigo 16, § 2º). 

Da pesquisa realizada junto à Justiça Federal de primeira instância, verifico que a agravante fora citada para 

pagamento ou nomeação de bens à penhora, não o tendo feito, razão pela qual fora deferido o pedido formulado pela 

exeqüente. (...).  

Assim, havendo constrição judicial do montante contido no precatório, o levantamento dos valores há de ser obstado.". 

Nesta fase processual, mantenho meu entendimento e, sobre o tema, acrescento o teor da consulta realizada no Sistema 

de Informações Processuais desta Corte, no qual verifica-se que em 28/10/2010 foi disponibilizado para publicação no 

Diário Eletrônico o seguinte despacho proferido pelo MM. Juízo da primeira instância: 

"Tendo em vista o cancelamento da penhora efetuada no rosto dos autos a fls. 334 em relação a PRODEC PROTEÇÃO 

E DECORAÇÃO DE METAIS LTDA, indique a referida parte o nome, número do R.G. e C.P.F. do patrono que 
efetuará o levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção.". 

Nestas circunstâncias, restou prejudicado este agravo, em razão da carência superveniente de interesse recursal, pois a 

penhora realizada no rosto dos autos foi cancelada, deixando de obstar o levantamento da terceira parcela do precatório 

reclamado pela agravante. 

Diante do expendido e com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0076456-59.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.076456-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AUGUSTO DA COSTA SILVA e outros 

 
: ELIZABETH CAPO DE ROSA GOMEZ 

 
: FATIMA DE LIMA FRANCO 

 
: GERALDO RIBEIRO DIAS 

 
: HAMILTON RIBEIRO DIAS 

 
: JOAO CARLOS FERLIN 

 
: JOAO JORGE TUCOSER 
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: OLAVO ANTONIO BIANCO 

 
: PATRICIA ROSA GOMES 

 
: ZULEIDE APARECIDA COSTA SILVA 

ADVOGADO : TELMA LAGONEGRO LONGANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.36906-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento ajuizado contra decisão que acolheu os cálculos apresentados pela Contadoria 

Judicial para a expedição de ofício requisitório, atualizado para a data de novembro de 2005. 

Em 25/08/2006, às fls. 38/39, foi proferida decisão deferindo parcialmente o efeito suspensivo pleiteado neste agravo, 

para sustar a expedição do precatório e determinar que novos cálculos fossem elaborados "observando-se o trânsito em 
julgado do acórdão dos Embargos à Execução, reduzindo-se o índice de jan/89 para 42,72% e, após atualizando-se 

para fins de expedição do precatório, tudo com a manifestação da União Federal." (fl. 38 - in fine). 

Decido. 

A nova redação do artigo 522 do Código de Processo Civil, dada pela Lei nº. 11.187/2005, tornou a modalidade retida 

de agravar como regra, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave e de difícil 

reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus efeitos, em 

observância aos princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado ao patamar constitucional, 

conforme a Emenda nº 45/2004. 

No presente caso, em relação à referida decisão de fls. 38/39, não foi apresentada contraminuta, tampouco foi interposto 

recurso, conforme certificado à fl. 45. 

Além disto, a matéria em questão envolve valores monetários, portanto, imperecíveis, razão pela qual não parece 
razoável supor que a decisão final deste recurso, a ser proferida em momento posterior, possa causar à recorrente lesão 

grave ou de difícil reparação, a justificar a interposição deste recurso na forma de instrumento, razão pela qual, 

converto o presente agravo de instrumento em retido. 

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a subseqüente remessa ao MM. Juízo da 

primeira instância, onde será apensado aos autos principais. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087435-80.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.087435-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA LDR LTDA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA ARAUJO MATURANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.20679-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida em sede de execução de sentença, que indeferiu 

o pedido de bloqueio dos valores depositados a título de pagamento de precatório, ao fundamento que a autora tem 

contra si execuções fiscais em trâmite no Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Americana.  

Em 16/11/2006, às fls. 31/32, foi proferida decisão indeferindo a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada 

neste agravo. 

A agravada apresentou contraminuta às fls. 36/38. 

Não houve interposição de recurso, conforme certificado à fl. 40. 

Decido. 
Em consulta realizada no Sistema de Informações Processuais desta Corte, verifica-se que no dia 23/09/2010 foi 

disponibilizado para publicação no Diário Eletrônico o seguinte despacho proferido pelo MM. Juízo da primeira 

instância: 

"1 - (...). 

2 - Após a transferência acima, oficie-se à CEF PAB TRF-3ª Região determinando a transferência do saldo 

remanescente do depósito de fl. 226, bem como dos saldos totais dos depósitos de fls. 255 e 293 à disposição do Juízo 

de Direito do SAF da Comarca de Americana-SP, vinculada ao processo de Execução Fiscal nº. 019011998018327-

0/000000-000. 
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3 - (...). 

4 - (...)." (negritamos). 

Nestas circunstâncias, restou prejudicado este agravo, em razão da carência superveniente de interesse recursal, pois foi 

determinada a transferência do crédito pretendido pela agravante, à disposição do MM. Juízo do Serviço Anexo Fiscal 

da Comarca de Americana. 

Diante do expendido e com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 
São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087749-26.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.087749-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FATIMA ANTONIA DA SILVA BATALHOTI e outro 

 
: FATIMA ANTONIA DA SILVA BATALHOTI 

ADVOGADO : FATIMA ANTONIA DA SILVA BATALHOTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 1999.61.12.010298-2 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o imediato desbloqueio dos valores 

existentes na conta-corrrente da agravada, junto ao Banco Nossa Caixa S.A. 

Em 20/10/2006, às fls. 87/89, foi proferida decisão indeferindo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, pleiteada 

neste agravo. 

Decido. 

A nova redação do artigo 522 do Código de Processo Civil, dada pela Lei nº. 11.187/2005, tornou a modalidade retida 

de agravar como regra, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave e de difícil 
reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus efeitos, em 

observância aos princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado ao patamar constitucional, 

conforme a Emenda nº 45/2004. 

No presente caso, em relação à referida decisão de fls. 87/89, não foi apresentada contraminuta, tampouco foi interposto 

recurso, conforme certificado à fl. 95. 

Além disto, em consulta realizada no Sistema de Informações Processuais desta Corte, verifica-se que no dia 

04/10/2010 foi disponibilizado para publicação no Diário Eletrônico o seguinte despacho proferido pelo MM. Juízo da 

primeira instância: 

"VISTOS EM INSPEÇÃO. Tendo em vista a informação do ingresso da(o)(s) executada(o)(s) no parcelamento 

instituído pela lei 11.941/2009, suspendo a execução pelo prazo de 180 (cento e oitenta) meses, devendo no primeiro 

ano permanecer em secretaria. Findo este, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, 
independentemente de nova intimação, observando-se que, em havendo inadimplemento da obrigação, poderá o(a) 

credor(a) reativar a execução. Int." (negritamos). 

Nestas circunstâncias, não parece razoável supor que a decisão final deste recurso, em momento posterior, possa causar 

à recorrente lesão grave ou de difícil reparação, a justificar a interposição do presente recurso na forma de instrumento, 

razão pela qual, converto o presente agravo de instrumento em retido. 

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a subseqüente remessa ao MM. Juízo da 

primeira instância, onde será apensado aos autos principais. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087874-91.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.087874-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 323/737 

AGRAVANTE : AUTO VIACAO ABC LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

SUCEDIDO : VIACAO CACIQUE LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2004.61.14.002947-9 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da Execução Fiscal nº 0002947-

57.2004.4.03.6114 (antigo nº 2004.61.14.002947-9), indeferindo pedido de exclusão do nome da agravante dos 

cadastros de inadimplentes.  

Entretanto, conforme consulta realizada no sistema de Informações Processuais desta Corte, verifico que foi proferida 

sentença julgando extinta a execução fiscal, tendo em vista o pagamento do débito. 

Nestas circunstâncias, restou prejudicado este agravo, em razão da carência superveniente de interesse recursal, pois a 

decisão agravada foi substituída pela sentença em comento. 

Diante do expendido e com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo. 
Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087996-07.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.087996-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CIGNA SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.022382-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento ajuizado contra decisão que, em autos de execução fiscal, suspendeu o andamento do 

feito e a exigibilidade do crédito tributário, até manifestação da exequente acerca do procedimento administrativo 

manejado pela executada. 

Em 16/10/2006, às fls. 79/80, foi proferida decisão indeferindo o pedido liminar pleiteado neste agravo. 

A agravada apresentou contraminuta às fls. 87/100. 

Decido. 

A nova redação do artigo 522 do Código de Processo Civil, dada pela Lei nº. 11.187/2005, tornou a modalidade retida 

de agravar como regra, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave e de difícil 

reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus efeitos, em 

observância aos princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado ao patamar constitucional, 

conforme a Emenda nº 45/2004. 
No presente caso, não foi interposto recurso contra a referida decisão de fls. 79/80, conforme certificado à fl. 101. 

Além disto, tendo em vista a suspensão de exigibilidade do crédito tributário e do curso da ação executiva até que a 

autoridade fazendária se manifeste sobre o processo administrativo manejado pela executada, não parece razoável supor 

que a decisão final deste recurso, em momento posterior, possa causar à recorrente lesão grave ou de difícil reparação, a 

justificar a interposição do presente recurso na forma de instrumento, razão pela qual, converto o presente agravo de 

instrumento em retido. 

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a subseqüente remessa ao MM. Juízo da 

primeira instância, onde será apensado aos autos principais. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 
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00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101920-85.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.101920-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SUELI APARECIDA LOPES MERLI 

ADVOGADO : REGINA ROMEIRO RAMOS M KOZLOWSKI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.06.008892-7 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 0008892-

15.2005.4.03.6106 (antigo nº 2005.61.06.008892-7), que deixou de receber o recurso de apelação por intempestivo, pois 

os autos, em carga com a agravante, foram restituídos após o transcurso do prazo recursal, incidindo na hipótese do 
artigo 195 do CPC.  

Em 29/11/2006, às fls. 112/114, foi proferida decisão deferindo a antecipação dos efeitos da tutela recursal para 

determinar o recebimento do recurso de apelação, desde que presentes os pressupostos de admissibilidade. 

Não houve apresentação de contraminuta ou de recurso, conforme certificado à fl. 119. 

Decido. 

Em sede de apreciação liminar, manifestei-me nos seguintes termos: 

"Inicialmente, esclareço que do exame da documentação acostada ao presente recurso, verifico que, aparentemente, a 

agravante interpôs o recurso de apelação no prazo legal, porém, promoveu a devolução dos autos após o ato da 

interposição.  

Dispõe o artigo 195 do CPC, in verbis: 

"Art. 195. O advogado deve restituir os autos no prazo legal. Não o fazendo, mandará o juiz, de ofício, riscar o que 
neles houver escrito e desentranhar as alegações e documentos que apresentar." 

Em que pese a disposição do referido artigo determinar o desentranhamento de alegações e documentos, em razão da 

devolução tardia dos autos pelo advogado, tal ato não impõe o reconhecimento da intempestividade do recurso 

interposto no prazo legal. 

Com efeito, o juízo de admissibilidade do recurso deve-se pautar exclusivamente no preenchimento dos requisitos 

próprios do instrumento impugnativo e, nesse aspecto, havendo a interposição do recurso no prazo legal, a devolução 

tardia dos autos não tem o condão de afetar o ato anterior, realizado em conformidade com a lei processual.  

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO SUCESSIVAMENTE OPOSTOS -

TEMPESTIVIDADE - SEGUNDOS ACLARATÓRIOS - INTERPOSIÇÃO DENTRO DO PRAZO LEGAL - 

DEVOLUÇÃO DOS AUTOS A POSTERIORI - IRRELEVÂNCIA - CPC, ART 195 - PRIMEIROS DECLARATÓRIOS - 

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA - PRAZO RECURSAL - TERMO INICIAL - JUNTADA AOS 
AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO - CPC, ART 241, II - ANULAÇÃO DOS ACÓRDÃOS DE FLS 2605/2615 E 

2658/2665 - PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL - DEVOLUÇÃO DOS AUTOS - PRECEDENTES. 

- Protocolizados os embargos declaratórios da União dentro do prazo legal, é irrelevante a data em que foram os autos 

devolvidos em cartório. 

- Dentre as sanções contidas no art 195 do CPC, pela demora na devolução dos autos pelo advogado, não se inclui o 

não-conhecimento do recurso por intempestividade. 

- Tempestividade dos segundos embargos declaratórios que se reconhece. 

- Preenchidos os requisitos de admissibilidade do apelo especial no tocante à questão relativa aos primeiros embargos 

opostos, há que ser apreciada por esta eg Corte a sua tempestividade, em face do princípio da economia processual.  

- Realizada a intimação da União por meio de oficial de justiça, o 

prazo recursal só tem início com a juntada aos autos do mandado 
cumprido. 

- Na hipótese, tendo o mandado sido juntado em 23.3.2001(sexta-feira), e sendo de 10 (dez) dias o prazo para a União 

opor embargos de declaração (art 536 do CPC c/c o art 188 do CPC), têm-se por tempestivos os primeiros 

aclaratórios protocolizados em 3.4.2001(terça-feira). 

- Recurso especial conhecido e provido para anular os acórdãos de fls 2605/2615 e 2658/2665 e determinar a 

devolução dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que sejam apreciadas as questões suscitadas pela recorrente nos 

aclaratórios de fls 2471/2484." (STJ, REsp 505371/DF, 2a Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

16/12/2004, DJU 21.03.2005, p. 318).". 

Nesta fase processual, mantenho meu entendimento e, sobre o tema, acrescento o teor da jurisprudência proveniente do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"- PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AUTOS DEVOLVIDOS APOS O PRAZO. TEMPESTIVIDADE. - SE O 

RECURSO FOI INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, MESMO EM PROTOCOLO INTEGRADO, E OS AUTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 325/737 

FORAM DEVOLVIDOS APOS O DECURSO DE PRAZO, DESCABE IMPOR SANÇÃO DE ORDEM 

PROCESSUAL, COMO O NÃO CONHECIMENTO DO APELO. - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO. (negritamos). 

(RESP 199500545985 - Relator: Ministro WILLIAM PATTERSON - STJ - SEXTA TURMA - DJ DATA:15/04/1996 

PG:11570)"; 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. TEM-SE POR TEMPESTIVA APELAÇÃO 

INTERPOSTA NO PRAZO LEGAL, AINDA QUANDO RETIDOS OS AUTOS DO RESPECTIVO PROCESSO, 

PELO ADVOGADO, ALEM DELE, DESCARTADA A APLICAÇÃO DO ART. 195 DO CODIGO DE PROCESSO 

CIVIL, DADO QUE INDUVIDOSA A ENTRADA DA PETIÇÃO EM CARTORIO. (negritamos). 
(RESP 199100209350 - Relator(a): Min. DIAS TRINDADE - STJ - TERCEIRA TURMA - DJ DATA:24/02/1992 

PG:01869)". 

Diante do expendido, confirmando os efeitos da tutela recursal deferida nestes autos, dou provimento ao agravo, para 

determinar o recebimento do recurso de apelação interposto pela agravante no processo originário. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103856-48.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.103856-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : HIYOSHITI MIASATO e outros 

 
: CASSIO SHIMABUKURO MIASATO 

 
: CELSO SHIMABUKURO MIASATO 

 
: DANIELA SHIMABUKURO MIASATO 

ADVOGADO : MARCELO JOSE FORIN 

PARTE RE' : NORBERTO DEFAVARI 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.11.004127-5 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da Ação de Rito Ordinário nº 0004127-

83.2005.4.03.6111 (antigo nº 2005.61.11.004127-5), indeferindo a denunciação da lide em relação à empresa 

BRADESCO AUTO/RE CIA. DE SEGUROS, sucessora da empresa UNIÃO NOVO HAMBURGO SEGUROS S.A.  

Entretanto, conforme consulta realizada no sistema de Informações Processuais desta Corte, verifico que foi proferida 

sentença julgando procedente a lide regressiva, condenando o litisdenunciado, Bradesco Auto/RE Companhia de 

Seguros S/A a indenizar a UNIÃO FEDERAL, nos termos da condenação. 
Nestas circunstâncias, restou prejudicado este agravo, em razão da carência superveniente de interesse recursal, pois a 

decisão agravada foi substituída pela sentença em comento. 

Diante do expendido e com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0124133-85.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.124133-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : OLIMPIO ANTONIO CARDOSO DE MORAES 

ADVOGADO : SILVIO BIROLLI FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : NEDER MARÇAL VIEIRA e outros 

 
: TRANSTEL TRANSPORTE COM/ E CONSTRUCOES LTDA 

 
: ITAMAR RUBENS MALVEZZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2004.61.06.010462-0 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido formulado em sede de embargos 
à penhora, concernente ao imediato desbloqueio dos valores existentes na conta corrente da agravada, junto ao Banco 

Nossa Caixa S.A. 

O agravado salienta a ilegalidade da constrição, pois os valores depositados na referida instituição financeira 

correspondem aos recebimentos de proventos e reembolsos de despesas, decorrentes do seu trabalho na CDHU. 

Em 17/01/2007, às fls. 70/71, foi proferida decisão deferindo parcialmente o efeito suspensivo pleiteado neste agravo, 

apenas para afastar o bloqueio dos créditos correspondentes aos pagamentos de provento/salário, incluindo os 

ressarcimentos de despesas, efetuados pela empregadora (CDHU) na conta corrente do executado. 

A União Federal apresentou contraminuta às fls. 79/81. 

Não houve interposição de recurso, conforme certificado à fl. 82. 

Decido. 

Em Juízo provisório, às fls. 70/71, manifestei-me nos seguintes termos: 
"É certo que, a teor do artigo 649, IV, do CPC, o salário é absolutamente impenhorável.  

A meu sentir, o termo salário inclui a totalidade das verbas percebidas em razão da atividade laborativa, seja pela 

contraprestação da força de trabalho, seja pelo ressarcimento de despesas efetuadas em razão da atividade.  

Consigno que o agravante carreou aos autos extrato de conta corrente fornecido pelo Banco Nossa Caixa, de modo 

que é possível verificar, por meio do descritivo, a procedência dos créditos que ingressam em favor do executado. 

Apesar de, aparentemente, nem todos os ingressos de receita na conta corrente serem oriundos de pagamentos de sua 

empregadora, a ordem de penhora sobre a totalidade do saldo não subsiste frente a impenhorabilidade instituída no 

artigo 649, IV, do CPC. Dessa forma, entendo que a decisão agravada deve ser parcialmente reformada, a fim de se 

adequar ao preceito legal.". 

Nesta fase processual, mantenho meu entendimento e, sobre o tema, acrescento o teor da jurisprudência proveniente do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LEI 
Nº 11.382/06. 1. (...). 2. (...). 3. Existe, assim, a necessidade de observância da relação dos bens absolutamente 

impenhoráveis, previstos no art. 649 do CPC, (...). 4. Agravo regimental provido." (negritamos). 

(AGRESP 200801649247 - Relator: Ministro CASTRO MEIRA - STJ - SEGUNDA TURMA - DJE DATA:27/03/2009). 

Ante o exposto, confirmando a decisão liminar, dou parcial provimento ao agravo, apenas para afastar da conta 

corrente do agravante o bloqueio dos créditos correspondentes aos pagamentos de proventos e salários, incluindo os 

ressarcimentos de despesas vinculadas ao trabalho, efetuados pela empregadora (CDHU), desde que devidamente 

comprovados pelo executado. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008096-02.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.008096-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OIMASA ORLANDIA IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS S/A 

ADVOGADO : CERVANTES CORREA CARDOZO e outro 
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DESPACHO 

Fls. 126/128. 

Manifeste-se a apelada. 

Tendo requerido desistência da ação principal por adesão ao REFIS, esclareça quanto ao interesse processual na 

presente ação cautelar. 

Eventual pleito de extinção, apresente pedido expresso de renúncia ao direito sobre que se funda a ação acompanhado 

de procuração com poderes específicos, em conformidade com o artigo 38 do Código de Processo Civil 

Intime-se. 

 
São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011892-74.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.011892-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : EASYTEX TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro 

Decisão 
Apresenta a ré CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A, às fls. 594/595, agravo à decisão monocrática que negou 

seguimento à apelação da autora com esteio no artigo 557, "caput", do CPC. 

Requer reconsideração, em razão da existência de erro no relatório da decisão, pois não observada, no tocante ao valor 

da causa, a emenda da inicial promovida às fls. 117/121. 

Decido. 

Com razão a agravante, quanto a ocorrência de erro material. 

Recebo o pedido de reconsideração, para o fim de retificar o relatório da decisão de fls. 589/591. 

Assim, onde se lê: "Atribuído à causa o valor de R$ 30.000,00", leia-se: "Atribuído à causa o valor de R$ 336.915,75". 

Intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000588-69.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000588-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : OIMASA ORLANDIA IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS S/A 

ADVOGADO : CERVANTES CORREA CARDOZO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

1- Certifique-se o eventual trânsito em julgado da decisão de fls. 567. 

2- Após, baixem os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004198-06.2006.4.03.6126/SP 
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2006.61.26.004198-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : EMPRESA NACIONAL DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Cuida-se de Apelação em sede de writ, objetivando expedição de Certidão Conjunta de regularidade Fiscal e a não 

inscrição dos débitos tributários não compensados, em dívida ativa da União. 

Tendo em vista a adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09, bem ainda, a renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação, fls. 316/317 e 328/332, ocorreu a perda de objeto. 

Regularmente intimados manifestaram-se a União Federal (FN) à fls. 327, e o Ministério Público Federal à fls. 340/341 

não se opondo a homologação. 

Pelo exposto julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos dos arts. 269, V do CPC e 33, XII do 

R.I. desta E. Corte. 

Observadas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032227-92.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.032227-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AMAZONAS LESTE LTDA 

ADVOGADO : PABLO ARRUDA ARALDI e outro 

DECISÃO 

I - Trata-se de Apelação em Execução Fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL em face de AMAZONAS LESTE 

LTDA. objetivando o recebimento de crédito fiscal contido na Certidão de Dívida Ativa que aparelha a execução no 

valor de R$ 519.365,02 (quinhentos e dezenov mil trezentos e sessenta e cinco reais e dois centavos). 

 

A r. sentença singular extinguiu a presente execução ao fundamento de cancelamento de débito, nos termos do art. 26 

da Lei 6.830/80, condenando a Fazenda Nacional em honorários sucumbenciais fixados em R$ 1.000,00 (hum mil 
reais). 

 

Apela a exeqüente pugnando pelo afastamento da condenação e alternativamente, por sua redução. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 
Dispõe o art. 26 da Lei nº 6.830/80 que: 

 

"Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes." 

 

A executada interpôs defesa incidental informando a extinção dos débitos objeto da presente execução por sentença 

proferida nos autos do processo nº 200561000164044 em curso perante o Juízo Federal da 6ª Vara em São Paulo. 

Posteriormente, a exeqüente noticiou o cancelamento da inscrição em dívida ativa e o conseqüente pedido de extinção 

do feito sendo, pois, devidos honorários advocatícios em seu favor, nos termos do art. 20, §4º do CPC. 
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Leciona ZUUDI SAKAKIHARA que: 

 

"...A extinção da execução fiscal é conseqüência lógica e necessária do cancelamento da dívida ativa. Aqui, mais uma 

vez, a lei está afirmando o óbvio, pois, cancelada a inscrição em dívida ativa, desaparece o título executivo, tornando 

impossível o prosseguimento válido e regular da execução fiscal, por ausência de pressuposto fundamental ao seu 

desenvolvimento..." (...) "...Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, 

terá causado prejuízo à outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. 

Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-la, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se 

ainda dependerem de satisfação..." 
(in Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - coord. de WLADIMIR PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 432-433) 

 

Tal entendimento encontra-se pacificado via da Súmula nº 153: 

 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

 

E, mais, inúmeros precedentes: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO 

EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 
1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal em virtude de 

pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários advocatícios. 

Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 2ª 

T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, Resp nº 1026615, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU 16.04.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. "É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-
executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada." (Resp 836763/MG, Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, DJ 07.08.2006, p. 214). 

2. São devidos os honorários na hipótese em que o cancelamento da inscrição e a conseqüente extinção da Execução 

Fiscal decorreram do oferecimento da defesa incidental. Precedentes. 

3. Recurso especial não provido." 

(STJ, Resp nº 640992, Rel. Min. Herman Benjamin, DJU 19.12.2007) 

 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  
(...)  

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".  

 

Compulsando os autos, verifico que a matéria de fundo é de direito e já não comporta disceptação. Observo, mais, que a 

matéria é de natureza repetitiva, transcorrido o feito sem incidentes. 
 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

"Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 

causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo" (STJ, 1ª Turma, REsp 817.928-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 
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22.6.06, p. 190)". (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, 

2008, p. 157).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 
apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu 

o exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade.  

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de 

sucumbência fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ.  

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido 

pela possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os 

honorários sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são 

exorbitantes, devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte.  

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 
para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado.  

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência".  

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  
1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste 

Tribunal tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. 

Precedentes.  

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa".  

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 
 

Tendo sido arbitrada com observância da orientação jurisprudencial referenciada, a verba honorária deve ser mantida no 

valor fixado pelo r. decisum monocrático. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput" do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038375-22.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.038375-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ITACEMA ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal, objetivando a desconstituição da r. sentença monocrática. 

A Apelante Itacema Engenharia Ltda à fls. 203 e 221/222 vem informar que aderiu aos benefícios da Lei 11.941/09, 

desistindo do recurso e renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação. 
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Pelo exposto julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, 

desta E. Corte Regional, c.c. o art. 269, V do Estatuto Processual Civil. 

Regularmente intimada manifestou-se a União Federal (FN) à fls. 217. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa à luz do art. 195 do CTN. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054517-04.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.054517-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ENPASA ENGENHARIA PAVIMENTACAO E SANEAMENTO LTDA 

ADVOGADO : ELISÂNGELA DE OLIVEIRA TELES e outro 

DECISÃO 

I - Trata-se de Apelação em Execução Fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL em face de ENPASA ENGENHARIA 

PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO LIMITADA objetivando o recebimento de crédito fiscal contido na Certidão de 

Dívida Ativa que aparelha a execução no valor de R$ 13.549,28 (treze mil quinhentos e quarenta e nove reais e vinte e 

oito centavos). 

 

A r. sentença singular extinguiu a presente execução ao fundamento de cancelamento de débito, nos termos do art. 26 
da Lei 6.830/80, condenando a Fazenda Nacional em honorários sucumbenciais fixados em R$ 1.354,00 (hum mil e 

trezentos e cinqüenta e quatro reais). 

 

Apela a exeqüente pugnando pelo afastamento da condenação e alternativamente, por sua redução. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
 

Dispõe o art. 26 da Lei nº 6.830/80 que: 

 

"Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes." 

 

Considerando-se que a executada interpôs defesa incidental informando a inscrição em dívida ativa objeto da presente 

execução teria sido pago por parcelamento sobrevindo, posteriormente, o cancelamento da inscrição em dívida ativa 

são, pois, devidos honorários advocatícios em seu favor, nos termos do art. 20, §4º do CPC. 

 

Leciona ZUUDI SAKAKIHARA que: 
 

"...A extinção da execução fiscal é conseqüência lógica e necessária do cancelamento da dívida ativa. Aqui, mais uma 

vez, a lei está afirmando o óbvio, pois, cancelada a inscrição em dívida ativa, desaparece o título executivo, tornando 

impossível o prosseguimento válido e regular da execução fiscal, por ausência de pressuposto fundamental ao seu 

desenvolvimento..." (...) "...Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, 

terá causado prejuízo à outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. 

Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-la, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se 

ainda dependerem de satisfação..." 

(in Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - coord. de WLADIMIR PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 432-433) 

 

Tal entendimento encontra-se pacificado via da Súmula nº 153: 
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"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

 

E, mais, inúmeros precedentes: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E DEFESA DO 

EXECUTADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 
1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal em virtude de 

pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários advocatícios. 

Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 2ª 

T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, Resp nº 1026615, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU 16.04.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. "É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-

executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada." (Resp 836763/MG, Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, DJ 07.08.2006, p. 214). 

2. São devidos os honorários na hipótese em que o cancelamento da inscrição e a conseqüente extinção da Execução 

Fiscal decorreram do oferecimento da defesa incidental. Precedentes. 

3. Recurso especial não provido." 

(STJ, Resp nº 640992, Rel. Min. Herman Benjamin, DJU 19.12.2007) 

 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

(...)  
§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".  

 

Compulsando os autos, verifico que a matéria de fundo é de direito e já não comporta disceptação. Observo, mais, que a 

matéria é de natureza repetitiva, transcorrido o feito sem incidentes. 
 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

"Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% sobre o valor da condenação resultará em soma 

altíssima, pode arbitrá-lo em percentual inferior e/ou sobre a causa. In casu, o percentual de 10% sobre o valor da 

causa faria com que os honorários chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de percentual 

mais abaixo" (STJ, 1ª Turma, REsp 817.928-AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 6.6.06, negaram provimento, v.u., DJU 

22.6.06, p. 190)". (THEOTONIO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª edição, 

2008, p. 157).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu 

o exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade.  
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2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de 

sucumbência fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ.  

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido 

pela possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.  

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os 

honorários sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são 

exorbitantes, devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte.  
5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 

para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado.  

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência".  

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  
1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste 

Tribunal tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. 

Precedentes.  

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa".  

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 
 

"In casu", a verba honorária foi fixada em R$ 1.354,00 (hum mil trezentos e cinqüenta e quatro reais), justificando-se a 

redução pretendida, adequando-a ao patamar de 5% calculados sobre o valor dado à causa conforme entendimento desta 

C. Turma Recursal. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput" do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

IV - Publique-se e intimem-se. 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002194-07.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.002194-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ELZA BORTOLOTO MOURA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GELIO LUIZ PIEROBON 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2006.61.06.006993-7 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão que recebeu a apelação da agravante somente no feito 
devolutivo, em autos de Embargos de Terceiros que visava o reconhecimento da impenhorabilidade de parte de um 

imóvel, sob o fundamento de trata-se de bem de família. 

 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, a apelação à qual se pleiteou o efeito 

suspensivo já foi divulgada, ensejando a perda de objeto do Agravo de Instrumento em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas consequências se encontram superadas. 

 

Por isto, com fulcro no Art. 557, "caput" do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso nego-lhe 

seguimento. 
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011246-27.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.011246-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ANTONIO PESSOA 

ADVOGADO : ANTONIO ARAUJO SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2006.61.12.007513-4 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão proferida em ação declaratória de nulidade de ato 

administrativo, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela requerido com o fito de que seja determinada a imediata 

liberação do veículo ônibus Scania/K112 CL, chassi nº. 9BSKC4X2BH3455046, de propriedade do autor, apreendido 

em razão de transportar mercadorias introduzidas no território nacional sem o recolhimento dos tributos devidos. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0007513-84.2006.4.03.6112 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 
interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo Regimental da União de fls. 94/101. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034681-30.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034681-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : TERCO AUDITORIA E CONSULTORIA S/S 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.009365-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que recebeu a apelação interposta em face da 

improcedência dos embargos à execução somente no efeito devolutivo. 

Indeferido o efeito suspensivo (fls. 358/361, foi interposto agravo regimental às fls. 380/386. 

Tendo em vista a homologação da desistência nos referidos embargos, com a extinção do feito nos termos do art. 269, V 
do CPC, ocorreu a perda de objeto. 
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Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 20 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061030-70.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.061030-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRAVADO : ARLINDO LANDOLFI FILHO 

ADVOGADO : CECILIA DORNELLES RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2005.60.00.001628-4 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão proferida em Mandado de Segurança, que determinou 

o recolhimento de taxa cobrada pela Universidade para efetuar o registro de diploma de curso superior obtido em país 

estrangeiro em valor inferior ao fixado em suas normas internas, no caso a Resolução/FUFMS nº 7/07. 

 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, sobreveio sentença no feito em que 

exarada a decisão agravada -2005.60.00.001628-4 - ensejando a perda de objeto do Agravo de Instrumento em tela, face 
versar decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas se encontram superadas. 

 

Por isso, com fulcro no Art. 557, "caput" do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061693-19.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061693-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SPECTRUM ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.013366-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo com fundamento no artigo 557, § 1º do CPC, em face de negativa de seguimento ao agravo de 

instrumento interposto em face de r. decisão que, tendo os embargos à execução fiscal sido julgados improcedentes, 

recebeu a apelação somente no efeito devolutivo e determinou o prosseguimento da execução. 

Posteriormente, o advogado do agravante renunciou ao patrocínio da causa (fls. 428/432). 

O presente recurso não merece prosperar, porquanto o agravante, apesar de intimado pessoalmente (fl. 450) e por edital 

(fl. 458), deixou transcorrer in albis o prazo legal para regularizar sua representação processual (fl. 459). 

Assim, com esteio no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se e intime-se. 
Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036564-85.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036564-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ESTOFADOS REAL DE VOTUPORANGA LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARCOS ALMIR GAMBERA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 02.00.00108-6 A Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 134/136: 

Desentranhe-se a petição deixando-se cópia, entranhando-se nos autos da Execução em apenso e cumprindo-se de 

imediato a determinação de fls. 131. 

À consideração do MM. Juiz Federal da Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005050-32.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.005050-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE ESTIRENO 

ADVOGADO : FLAVIO DE SA MUNHOZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal objetivando a desconstituição da cobrança de débitos de COFINS 

no valor de R$ 89.800,34, em junho/2003, sob o fundamento da quitação dos valores correspondentes por conversão em 

renda da União de depósitos judiciais em outro feito.  

Sobreveio sentença no sentido da extinção do feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 
CPC, por renúncia ao direito em que se funda a ação, diante do parcelamento do débito com a confissão da dívida. Na 

houve condenação em honorários advocatícios. 

Apela a embargante pugnando pela nulidade da sentença, à falta de prévia intimação do contribuinte para manifestação, 

em ofensa ao artigo 326, do CPC.  

Com contrarrazões da União, subiram os autos a este E. Tribunal.  

Todavia há de se considerar a superveniência de fato novo a ensejar a falta de interesse na oposição dos embargos à 

execução fiscal.  

O contribuinte informou às fls. 1.012/1.013 o cancelamento administrativo do débito, confirmado pela exeqüente às fls. 

1.023/1.042 que requereu a condenação do contribuinte em verba honorária, com fundamento no princípio da 

causalidade. 

Se a própria Procuradoria da Fazenda reconhece a inexigibilidade do débito, de rigor a reforma da r. sentença.  
Quanto aos honorários advocatícios, a fim de evitar a condenação em duplicidade, regalada a análise ao juízo da 

execução fiscal que detém os elementos necessários à apuração da parte que deu causa à lide. 

Ante o exposto, extingo os embargos à execução fiscal sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código 

de Processo Civil, por ausência superveniente de interesse processual, restando prejudicada a apelação.  

Publique-se e intime-se.  

Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009297-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009297-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : EPS EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANDREA HITELMAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADVOGADO : FERNANDA HESKETH 

AGRAVADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP 

ADVOGADO : DENISE LOMBARD BRANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.00.021114-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que recebeu a apelação no efeito meramente 

devolutivo. 

Tendo em vista a homologação da desistência na ação principal, com prejudicialidade da apelação, conforme 

informação anexa, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038607-82.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038607-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : WALFRIDO MARINHO 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.023781-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em mandado de segurança, que impugna o 

indeferimento liminar do pedido de suspensão da exigibilidade do Imposto de Renda incidente sobre as verbas 

percebidas em decorrência da rescisão de contrato de trabalho sem justa causa, denominadas gratificação espontânea e 

férias proporcionais. 
Deferida parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0023781-84.2008.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 
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Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040372-88.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040372-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SVEDALA FACO LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.08259-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida em execução de sentença, que acolheu os 

cálculos elaborados pela Contadoria e determinou os respectivos alvarás de levantamento e conversão em renda da 

União dos depósitos judiciais efetuados com o fito de suspender a exigibilidade do PIS, nos termos dos Decretos-Lei 

nºs. 2445/88 e 2449/88. 

Alegou a agravante que os cálculos acolhidos continham erro material. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando-se a realização de novos cálculos. 
Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, a decisão proferida no feito 0008259-

47.1990.4.03.6100 foi reconsiderada pelo MM. Juiz a quo, determinando-se a remessa dos autos ao Contador Judicial, 

tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se 

encontram superadas. 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento.  
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030891-77.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030891-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : FELIX E PACHECO LTDA 

ADVOGADO : EVANDRO RODRIGO SEVERIANO DO CARMO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 03.00.00032-8 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 224/227 e fls. 237/238: 

Trata-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 

Tendo em vista a adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09, ocorreu a perda de objeto da presente Apelação. 

Regularmente intimada, manifestou-se a União Federal à fls. 231/232. 
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Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do 

art. 195 do CTN. 

Pelo exposto julgo extinto o feito com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII do R.I. desta E. Corte, 

c.c. o art. 269, V do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016809-98.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016809-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A e outro 

 
: SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

SUCEDIDO : RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 436/440 e 444/447: 

Não se trata de exigência descabida a determinação de fls. 442, item 2, contida na Lei 11.941/09, não podendo, pois, 

prosperar a irresignação do contribuinte que pretende gozar dos benefícios daquela norma, sem se submeter às suas 

condições. 
Mantenho pois a decisão. Cumpra a Apelante a determinação. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024695-51.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024695-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BRAZ JOSE MOLLICA 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 138: 

Dê-se ciência às partes. 

Após, conclusos para julgamento do Agravo Regimental. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012125-06.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.012125-9/SP  
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : REFRITEC REFRIGERACAO TECNICA LTDA 

ADVOGADO : REINALDO CESAR SPAZIANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00121250620084036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

À vista do disposto nos incisos I, IV e VII, do Art. 114, da Constituição da República, com redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 45/04, reconheço a incompetência absoluta desta Corte para o julgamento da presente impetração. 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho, com o registro de baixa na 

distribuição. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007236-81.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.007236-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : OLIVEIRA ALVES ADVOGADOS 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal, objetivando a desconstituição da r. sentença monocrática. 
A Apelante Oliveira Alves Advogados à fls. 223 e231/232 vem informar que aderiu aos benefícios da Lei 11.941/09, 

desistiu do recurso de Apelação e renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Pelo exposto julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, 

desta E. Corte Regional, c.c. o art. 269, V do Estatuto Processual Civil. 

Regularmente intimada manifestou-se a União Federal (FN) à fls. 227. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa à luz do art. 195 do CTN. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013175-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013175-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MARIA DO BONSUCESSO DINIZ BASTOS 

ADVOGADO : REYNALDO VILELA DE MAGALHAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2009.61.03.002449-7 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de mandado de segurança, deferiu 

parcialmente pedido de liminar para afastar a exigência do imposto de renda incidente sobre valores pagos ao 
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impetrante a título de férias indenizadas e respectivo terço constitucional de 1/3, mediante o depósito judicial da quantia 

relativa ao IR incidente sobre as referidas verbas. 

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal. 

Conforme consta do SIAPRO - Sistema de Consulta Processual deste Tribunal - foi proferida sentença de extinção do 

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, uma 

vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença que julgou extinto o processo. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016859-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016859-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : NATURA COSMETICOS S/A 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.007212-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 424/428. A agravante pede reconsideração da decisão de fls. 421. 
Mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos, salientando que o Código de Processo Civil não previu 

recurso a ser interposto em face da decisão de conversão do agravo em retido. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

Após, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024060-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024060-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : 
ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros. e 

outros 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2009.61.00.015330-1 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu 

pedido liminar objetivando o depósito judicial mensal equivalente ao valor das parcelas (total de 180), relativas aos 

débitos inscritos em dívida ativa da União, nos termos do parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, até sua 
regulamentação, com a suspensão de sua exigibilidade e conseqüente expedição de certidão de regularidade fiscal para 

participação em licitação da Petrobrás a se realizar em 15.07.2009. 

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal. 

Conforme consta do SIAPRO - Sistema de Consulta Processual deste Tribunal - foi proferida sentença de extinção do 

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, uma 

vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença que julgou extinto o processo. 
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024896-73.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.024896-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : 
EMBRATEC COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CEREAIS E 

PRODUTOS AGRICOLAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : DONIZETE DOS SANTOS PRATA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2009.60.04.000521-7 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu medida acautelatória requerida pela 

parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 
Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031762-97.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031762-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ESCOLA PANAMERICANA DE ARTES S/C LTDA 

ADVOGADO : FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.029040-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu produção de provas requerida pela 

autora. 

Tendo em vista o julgamento da apelação por esta Corte, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2010. 
Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036264-79.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036264-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : TURISCENTER TURISMO E CAMBIO LTDA EPP 

ADVOGADO : VITOR WEREBE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.020641-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada feito em 

autos de ação ordinária objetivando a suspensão dos Processos Administrativos nºs. 10882.001704/2005-84 e 
10882.001705/2005-32, até julgamento final da demanda originária. 

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0020641-08.2009.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 
Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039202-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039202-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : DM MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.007969-5 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r. decisão que recebeu os embargos à execução opostos pelo 

executado sem atribuição do efeito suspensivo ao argumento de se aplicar a nova redação do art. 739-A do CPC. 

Deferido o efeito suspensivo neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme informado pela 5ª Vara de São José do Rio Preto via correio eletrônico, bem como petição de fls. 985/999, o 

feito em que exarada a decisão agravada - 0007969-47.2009.403.6106 - foi sentenciado, homologando-se o pedido de 

desistência da ação formulado pela embargante, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 PETIÇÃO CÍVEL Nº 0042064-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042064-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

REQUERENTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBIUCAO e outro 

 
: NOVASOC COML/ LTDA 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2009.61.00.024378-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

A Companhia Brasileira de Distribuição e outra protocolizaram a presente Petição, com a finalidade do obter 

antecipação de tutela recursal. 

As peticionárias ingressaram com pedido de desistência às fls.988. 

D E C I D O. 

O subscritor da petição possui poderes para a prática do ato. 

Não há óbice formal ao deferimento. 

Ante o exposto, defiro o pedido e homologo a desistência. 

Publique-se. Int.. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043694-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043694-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : CLOVIS JOLY DE LIMA JUNIOR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA VILHENA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.025004-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em ação ordinária, que deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar à ré, o fornecimento gratuito dos medicamentos AVASTIN, 

ZOFRAN, DECADRON, CAMPTOSAR, ATROPINA, FLURACIL, LECOVORIN e BENADRYL, ao autor CLOVIS 
JILY DE LIMA JUNIOR, portador de ADENOCARCINOMA DE RETO T2N2, com metástases hepáticas (fls. 51 e 

112). 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0025004-38.2009.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 
Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044960-07.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.044960-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AGRO COUROS ALVORADA LTDA 

ADVOGADO : CLAINE CHIESA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2009.60.02.004812-0 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que, em autos de mandado de segurança, deferiu pedido liminar para 

determinar a reinclusão do contribuinte no PAES, disciplinado pela Lei nº 10.684/2003, até prolação da sentença de 

mérito. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme informação via correio eletrônico, o feito em que exarada a decisão agravada - 0004812-87.2009.403.6002 - 

foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas 

conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 
Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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2009.61.00.002258-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FOTOBRAS FOTOSSENSIVEIS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO BITTENCOURT CORREA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. "decisum" de fls. 307/308 que, em sede de Ação Ordinária 

deu parcial provimento à apelação do União Federal e à remessa oficial, prejudicado o Recurso Adesivo da Autora e 

invertidos os ônus sucumbenciais nos termos do art. 557 do CPC. 

Sustenta a Embargante (Autora), em sua irresignação, a existência de contrariedade e omissão na r. decisão 

relativamente aos limites do provimento da apelação fazendária e, mais, no que tange ao indeferimento do pleito 

compensatório por ausência de comprovação de recolhimentos, dado que foi providenciada a juntada aos autos de 

cópias de inúmeras Declarações de Auto-Lançamento e de Demonstrativos de Apurações e, mais, que o recolhimento 

tributário restou incontroverso em virtude do julgamento antecipado da lide sem oposição por parte da Fazenda 

Nacional.  
Anoto que a Embargante providenciou a juntada aos autos, nessa oportunidade (fls. 321/422) de comprovantes de 

recolhimentos tributários. 
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II- Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular 

(STJ - REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 

174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

Preliminarmente, tenho por inoportuna a juntada dos comprovantes de recolhimento tributária neste momento 

processual, motivo pelo que determino seu desentranhamento. De fato, tratando-se de documentação indispensável à 

propositura da demanda, conforme jurisprudência do C. STJ apontada na r. decisão singular de fls. 307/308, impossível 

sua juntada extemporânea. A propósito: 

 
"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. PRETENSÃO ARBITRÁRIA DE DESPEJAR MORADORA. 

INTERRUPÇÃO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE. PRESSUPOSTOS FÁTICOS. 

REEXAME DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. DOCUMENTOS JUNTADOS COM A 

APELAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE ALEGADA CONTRARIEDADE AOS ARTS. 396 E 397 DO CPC. VALOR 

INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO. (...) 

4. Na linha de precedentes desta Corte, 'somente os documentos tidos como indispensáveis, porque pressupostos da 

ação, é que devem acompanhar a inicial e a defesa. A juntada dos demais pode ocorrer em outras fases e até mesmo na 

via recursal, desde que ouvida a parte contrária e inexistentes o espírito de ocultação premeditada e de surpresa de 

juízo'. Inocorrência da alegada infringência aos arts. 396 e 397 do CPC. Precedentes. (...) 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido". 

(STJ, Resp 795862/PB, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 06.11.06). 
No mais, não há, na decisão embargada, qualquer erro material, obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser 

suprida via embargos de declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

Pretende a Embargante imprimir caráter de infringência aos presentes embargos, já que suas razoes versam sobre o 

mérito da causa. 

Deve, pois, se valer da via processual pertinente, porquanto já se manifestou esta Relatora que, "no que tange ao pleito 

de repetição tributária, observo a impossibilidade de seu deferimento na espécie face a ausência de comprovação de 

recolhimentos que demonstrem a existência da relação jurídico-tributária apontada pela Autora" (fl. 307-verso). 

Observo, por oportuno, que a jurisprudência do Superior Tribunal, mencionada na r. decisão embargada e utilizada 

como razão de decidir, é explícita no sentido da impossibilidade do deferimento do pleito de compensação tributária, 

em quaisquer de suas modalidades, quando incomprovado o efetivo recolhimento indevido (fl. 308): 

 
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. 

COMPENSAÇÃO. PEDIDO AUTORAL QUE IMPLICA NA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO, E NÃO 

SOMENTE DECLARAÇÃO DO DIREITO. COMPROVAÇÃO DOS RECOLHIMENTOS INDEVIDOS. 

NECESSIDADE.  

1. Hipótese em que o acórdão recorrido entendeu como necessária ao pedido de compensação a juntada de 

documentos comprobatórios do recolhimento indevido do tributo (Cofins).  

2. Sobre a matéria, a jurisprudência deste STJ é no sentido de que, para as ações de repetição de indébito tributário, 

em que se objetivam a restituição ou a compensação, é necessária a comprovação do recolhimento tributário indevido, 

quando o pedido autoral implica efetiva realização da compensação.  

3. Frise-se, no que toca à constatação das provas do recolhimento indevido, que não é possível, em sede de recurso 

especial, rever as razões de decidir do acórdão recorrido, em face do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 do 
STJ.  

4. Recurso especial não provido". 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1101882, 1ª Turma, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE DATA: 

21/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. PIS. COFINS. PROVA DO FATO 

CONSTITUTIVO DO DIREITO.  

1. A decisão guerreada está em total consonância com a jurisprudência desta Corte. Há o entendimento pacífico de que 

no sentido de que é essencial a comprovação do recolhimento indevido para o ajuizamento da ação de repetição de 

indébito tributário, seja por restituição seja por compensação.  

2. Agravo regimental não provido". 

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1082740, 2ª Turma, Rel. Min. 

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA: 19/08/2009). 
 

Nesse ponto, anoto que a documentação acostada na inicial comprova tão-somente a declaração tributária feita pelo 

contribuinte, insuficiente à verificação da existência efetiva do indébito. 

Não há que se falar, mais, em incontrovérsia quanto à existência dos recolhimentos em razão da concordância, pela 

União Federal, com o julgamento antecipado da lide, dado que a prova dos fatos constitutivos do direito é exclusiva da 

Autora nos estritos termos do art. 333, inc. I do CPC. 
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Descabida, mais, eventual alegação no sentido de prejuízo sofrido em decorrência de eventual compensação 

administrativa já efetuada vez que a r. sentença monocrática expressamente condicionou a compensação então deferida 

ao trânsito em julgado da ação conforme determina o art. 170-A do CTN.  

Por fim, ausente obscuridade no que tange ao provimento parcial da apelação fazendária e da remessa oficial, declarada 

a inconstitucionalidade da modificação da base de cálculo da exação na forma da Lei n. 9.718/98. 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 
ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

 

Ademais, orientação pretoriana: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter infringente e 

manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-

8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - a 

pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 
objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-

2007 PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI ESTADUAL 

6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, §1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 280/STF - 

INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO INFRINGENTE. 

(...) 

2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com 

nítido caráter infringente. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 
16.8.2007 p. 307). 

 

Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos. 

 

IV- Publique-se. Intime-se. Desentranhe-se a documentação de fls. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : JMB ZEPPELIN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00064354420094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança ajuizado em 17/08/2009, objetivando a autoria seja reconhecido o direito ao 
aproveitamento do crédito-prêmio na escrita fiscal do IPI decorrente das exportações realizadas no período de 1983 até 

a data da propositura da ação, nos termos do Decreto-Lei 491/69. Pugna pela aplicação de correção monetária plena 

sobre referidos créditos. Valor da causa: R$ 60.000,00. 

Processado o feito, sobreveio a r. sentença rejeitando o pedido, com base nos artigos 269, I, c/c 285-A do Còdigo de 

Processo Civil. 
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Inconformada, apela autoria pugnando pela reforma da r. sentença, nos termos do pedido formulado na inicial. 

Com contra-razões subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório, dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

Decido. 

Inicialmente, afasto a alegação de julgamento "extra petita", porquanto o MM. juiz "a quo" apreciou a matéria constante 

da exordial. Ainda que o julgado colacionado na r. sentença diga respeito a período de creditamento diverso, também 

questiona a vigência do crédito-prêmio e o direito ao creditamento. 

 
DA LEGISLAÇÃO QUE REGE A MATÉRIA 

a) O Decreto-Lei nº 491, de 05 de março de 1969, instituiu o "crédito-prêmio" do IPI, estímulo fiscal às empresas 

fabricantes e exportadoras de produtos sujeitos à sua incidência, permitindo sua utilização como ressarcimento dos 

tributos pagos internamente, conforme in verbis: 

"Art. 1º As empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados gozarão, a título estímulo fiscal, créditos 

tributários sobre suas vendas para o exterior, como ressarcimento de tributos pagos internamente." 

 

Sobreveio o Decreto-Lei nº 1.658, de 24 de janeiro de 1979, prevendo a extinção do estímulo fiscal, de forma gradual, 

nos percentuais de 20% em 1980, 20% em 1981, 20% em 1982 e 10% até 30.06.83, alterados pelo Decreto-Lei 1.722, 

de 31.12.79, mantida, entretanto, a data final, conforme a seguir se transcreve: 

"DECRETO-LEI Nº 1.658 DE 24 DE JANEIRO DE 1979. 

Extingue o estímulo fiscal de que trata o artigo 1º do Decreto-lei nº 491, de 5 de março de 1969 
  O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 55, item II, da 

Constituição, DECRETA: 

  Art. 1º - O estímulo fiscal de que trata o artigo 1º do Decreto-lei nº 491, de 5 de março de 1969, será reduzido 

gradualmente, até sua definitiva extinção.  

§ 1º - Durante o exercício financeiro de 1979, o estímulo será reduzido: 

 a) a 24 de janeiro, em 10% (dez por cento); 

 b) a 31 de março, em 5% (cinco por cento); 

 c) a 30 de junho, em 5% (cinco por cento); 

 d) a 30 de setembro, em 5% (cinco por cento); 

 e) a 31 de dezembro, em 5% (cinco por cento). 

§ 2º O estímulo será reduzido de vinte por cento em 1980, vinte por cento em 1981, vinte por cento em 1982 e de dez 
por cento até 30 de junho de 1983, de acordo com ato do Ministro de Estado da Fazenda. (Redação dada pelo Decreto-

lei nº 1.722, de 1979)" (grifos não originais). 

 

Na mesma época, foi promulgado o Decreto-Lei 1.724/79, conferindo poderes para o Ministro da Fazenda aumentar 

ou diminuir tais incentivos fiscais, oportunidade em que restou editada a Portaria MF nº 960/79, dispondo sobre a 

suspensão do benefício instituído pelo Decreto-Lei nº 491/69. A título de ilustração, trago à colação a redação das 

normas que regem a matéria: 

"Decreto-Lei n. 1.724, de 7 de dezembro de 1979. 

Art 1º. O Ministro de Estado da Fazenda fica autorizado a aumentar ou reduzir, temporária ou definitivamente, ou 

extinguir os estímulos fiscais de que tratam os artigo 1º e 5º do Decreto-lei nº 491, de 5 de março de 1969." 

"PORTARIA 960 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1979  
O Ministro de Estado da Fazenda, no uso das suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto-Lei n. 1.724, de 7 

de dezembro de 1979, resolve: 

I - Suspender, até decisão em contrário, o estímulo fiscal de que trata o artigo 1º do Decreto-Lei n. 491, de 5 de março 

de 1969, para os produtos exportados a partir desta data. 

II - Fica a Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil s/A - CACEX, autorizada a baixar normas para a 

execução desta Portaria. - Carlos Rischbieter, Ministro da Fazenda." (grifos não originais). 

 

Posteriormente, fora editado o Decreto-Lei nº 1.894/81, que estendeu os benefícios fiscais à exportação a empresas 

exportadoras originalmente não abrangidas, inclusive o estímulo do Decreto-Lei n. 491/69, e autorizou, em seu art. 3º, 

inciso I, o Ministro da Fazenda a reduzir, extinguir ou suspender tais benefícios fiscais, a exemplo do DL nº 1.724/79. 

Entretanto o artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.724/79 e o inciso I, do artigo 3º, do Decreto-Lei nº 1.894/81, no tocante à 

autorização ao Ministro de Estado da Fazenda para suspender, aumentar, reduzir ou extinguir os incentivos fiscais, 
previstos nos artigos 1º e 5º do Decreto-Lei nº 491/69, tiveram reconhecida sua inconstitucionalidade pelo Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, sob o fundamento de que a delegação perpetrada representava ofensa ao princípio 

constitucional da legalidade estrita: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCENTIVO FISCAL, CRÉDITO-PRÊMIO. SUSPENSÃO MEDIANTE 

PORTARIA. DELEGAÇÃO INCONSTITUCIONAL. DL 491 DE 1969, ARTS. 1º E 5º; DL 1.724, DE 1979, ART. 1º; DL 

1.894, DE 1981, ART. 3º, INC. I. CF/1967.  

I. É inconstitucional o artigo 1º do D.L. 1.724, de 7.12.79, bem assim o inc. I do art. 3º do D.L. 1.894, de 16.12.81, que 

autorizaram o Ministro de Estado da Fazenda a aumentar ou reduzir, temporária ou definitivamente, ou restringir os 
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estímulos fiscais concedidos pelos artigos 1º e 5º do D.L. n. 491, de 05.03.69. Caso em que tem-se delegação proibida: 

CF/67, art. 6º. Ademais, matérias reservadas à lei não podem ser revogadas por ato normativo secundário. 

II. R.E. conhecido, porém não provido (letra b)". 

(STF, Pleno, RE 186.623-3/RS, Rel. Ministro Carlos Velloso, j. 26.11.2001, maioria, DJ 12.04.02, p.66)  

 

Surgem inconstitucionais o art. 1º do Decreto-lei n. 1.724, de 07 de dezembro de 1979, e o inciso I do artigo 3º do 

Decreto-lei 1.894, de 16 de dezembro de 1981, no que implicaram a autorização do Ministro de Estado da Fazenda para 

suspender, aumentar, reduzir, temporária ou definitivamente, ou extinguir os incentivos fiscais previstos nos artigos 1º e 

5º do Decreto-lei n. 491, de 05/mar/1969". (RE 186.359-5/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 10.05.02) 
Em virtude do julgamento pelo STF, o Senado editou a Resolução n. 71/2005, nos termos do inciso X, do art. 52 da 

Constituição Federal, do art. 1º do Decreto-Lei n. 1.724, de 7 de dezembro de 1979, excluindo a expressão "ou reduzir, 

temporária ou definitivamente, ou extinguir", e, do inciso I do Art. 3º do Decreto-lei 1.894, de 16 de dezembro de 1921, 

as expressões "reduzi-los" e "suspendê-los, ou extingui-los". 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. 

Em 08.03.2006, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no Recurso Especial 

n. 396.836-RS e Recurso Especial n. 652.379/RS, firmou posicionamento no sentido de que o benefício fiscal 

denominado crédito-prêmio do IPI vigorou até 04.10.90:  

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/69. ART. 1º. 

VIGÊNCIA. PRAZO. 

1. A Segunda Turma, no aresto embargado, concluiu que o crédito-prêmio de IPI vigora por prazo indeterminado, pois 

a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do DL 1.724/79 e do art. 3º do DL n. 1.894/81 tornou sem efeito o 
cronograma de extinção do benefício previsto no art. 1º do DL n. 1.658/79.  

2. A Primeira Turma, no acórdão paradigma, entendeu que o crédito-prêmio foi extinto em 30.06.83, porquanto o 

cronograma de extinção do benefício fixado no art. 1º do DL n. 1.658/79 não foi revogado por norma posterior nem 

atingido pela declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do DL n. 1.724/79 e do art. 3º do DL n. 1.894/81. 

3. Para a tese que se sagrou vencedora na Seção de julgamento do Resp n. 652.379/RS, o benefício fiscal foi extinto em 

04.10.1990 por força do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, segundo o qual se 

considerarão "revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que 

não forem confirmados por lei". Assim, por constituir-se o crédito-prêmio de IPI em benefício de natureza setorial (já 

que destinado apenas ao setor exportador) e não tendo sido confirmado por lei, fora extinto no prazo a que alude o 

ADCT. 

4. O crédito-prêmio do IPI, embora não se aplique às exportações realizadas após 04.10.90, é aplicável às efetuadas 
entre 30.06.83 e 05.10.90(voto médio). 

5. Na hipótese, a autora, ora embargada, postulou o reconhecimento do direito ao crédito-prêmio de IPI tão-somente 

até 05 de outubro de 1990, portanto, dentro do biênio previsto no art. 41, § 1º, do ADCT. 

6. Embargos de divergência improvidos." (grifos não originais). 

(STJ EREsp 396.836/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, por maioria, j 08.03.2006, DJ 05.06.2006 p. 

235)  

"TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º). VIGÊNCIA. PRAZO. EXTINÇÃO. 

1. Relativamente ao prazo de vigência do estímulo fiscal previsto no art. 1º do DL 491/69 (crédito-prêmio de IPI), três 

orientações foram defendidas na Seção. A primeira, no sentido de que o referido benefício foi extinto em 30.06.83, por 

força do art. 1º do Decreto-lei 1.658/79, modificado pelo Decreto-lei 1.722/79. 

Entendeu-se que tal dispositivo, que estabeleceu prazo para a extinção do benefício, não foi revogado por norma 
posterior e nem foi atingido pela declaração de inconstitucionalidade, reconhecida pelo STF, do art. 1º do DL 1.724/79 

e do art. 3º do DL 1.894/81, na parte em que conferiram ao Ministro da Fazenda poderes para alterar as condições e o 

prazo de vigência do incentivo fiscal. 

2. A segunda orientação sustenta que o art. 1º do DL 491/69 continua em vigor, subsistindo incólume o benefício fiscal 

nele previsto. 

Entendeu-se que tal incentivo, previsto para ser extinto em 30.06.83, foi restaurado sem prazo determinado pelo DL 

1.894/81, e que, por não se caracterizar como incentivo de natureza setorial, não foi atingido pela norma de extinção 

do art. 41, § 1º do ADCT. 

3. A terceira orientação é no sentido de que o benefício fiscal foi extinto em 04.10.1990, por força do art. 41 e § 1º do 

ADCT, segundo os quais "os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo aos Poderes Legislativos 

respectivos as medidas cabíveis", sendo que "considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da 
promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem confirmados por Lei. "Entendeu-se que a Lei 

8.402/92, destinada a restabelecer incentivos fiscais, confirmou, entre vários outros, o benefício do art. 5º do Decreto-

Lei 491/69, mas não o do seu artigo 1º. Assim, tratando-se de incentivo de natureza setorial (já que beneficia apenas o 

setor exportador e apenas determinados produtos de exportação) e não tendo sido confirmado por lei, o crédito-prêmio 

em questão extinguiu-se no prazo previsto no ADCT. 

4. Prevalência do entendimento segundo o qual o crédito-prêmio do IPI, previsto no art. 1º do DL 491/69, não se 

aplica às vendas para o exterior realizadas após 04.10.90.  
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5. No caso concreto, a pretensão da inicial diz respeito a exportações realizadas após 04.10.90, o que, nos termos do 

entendimento majoritário, determina a sua improcedência. 

6. Recurso especial a que se nega provimento."  

(STJ REsp n. 652.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, por maioria, j 08.03.2006, DJ 01/08/2006 

p. 630)  

Segundo o Ministro Teori Albino Zavascki, a declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal da 

delegação de poderes ao Ministro da Fazenda não atingiria o cronograma de extinção do benefício previsto no Decreto-

Lei n. 491/69. 

Além disto, o Decreto-Lei 1.894 de 16.12.81 não implicou reinstituição do benefício sem prazo final de extinção, mas 
apenas o redirecionou no tocante aos beneficiários, passando a vigorar restrito à empresa exportadora, excluindo o 

produtor-vendedor. Verifica-se, portanto, que não tratou de nova modalidade de benefício fiscal, mas da mesma, 

agora com beneficiário diverso. 

O Poder Executivo reavaliou todos os incentivos fiscais de natureza setorial em vigor, propondo ao Poder Legislativo as 

medidas cabíveis, considerando-se revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os 

incentivos que não fossem confirmados por Lei, conforme regra constitucional prevista no parágrafo 1º do artigo 41 do 

ADCT/88, assim redigida: 

"Art. 41 Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios reavaliarão todos os 

incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo aos Poderes legislativos respectivos as medidas cabíveis. 

§ 1º - Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os incentivos que 

não forem confirmados por lei. 

§ 2º - A revogação não prejudicará os direitos que já tiverem sido adquiridos, àquelas data, em relação a incentivos 
concedidos sob condição e com prazo certo. 

§ 3º - Os incentivos concedidos por convênio entre Estados, celebrados nos termos do art. 23, § 6º, da Constituição de 

1967, com a redação da Emenda Constitucional n. 1, de 17 de outubro de 1969, também, deverão ser reavaliados e 

reconfirmados nos prazos deste artigo."  

Tratando-se de incentivo de natureza setorial, porquanto beneficia apenas o setor exportador e determinados produtos 

de exportação, e, não tendo sido confirmado por lei, o crédito-prêmio extinguiu-se no prazo previsto no ADCT. 

A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, portanto, concluiu que o benefício fiscal denominado crédito-prêmio do IPI 

é aplicável às exportações efetuadas antes de 05.10.90. 

Deste modo, não se admite o restabelecimento do crédito-prêmio previsto no Decreto-Lei 491/69 pela Lei 8.402/92, 

pois estabeleceu de forma taxativa outros benefícios fiscais, não contemplando as exportadoras. 

Com efeito, o inciso II, do artigo 1º da Lei n. 8.402/92 tratou de benefício diverso do crédito-prêmio, relacionando-os ao 
artigo 5º do Decreto-Lei 491/69 e o seu parágrafo 1º alcança somente o produtor-vendedor, excepcionando o incentivo 

almejado, consoante se verifica: 

Lei n. 8.402/92: 

Art. 1º São restabelecidos os seguintes incentivos fiscais: 

(...) 

II - manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados relativo aos insumos empregados 

na industrialização de produtos exportados, de que trata o art. 5º do Decreto-Lei n. 491, de 5 de março de 1969;  

(...) 

§ 1º É igualmente restabelecida a garantida de concessão dos incentivos fiscais à exportação de que trata o art. 3º do 

Decreto-Lei n. 1.248, de 29 de novembro de 1972, ao produtor-vendedor que efetue vendas de mercadorias a empresa 

comercial exportadora, para o fim específico de exportação, na forma prevista pelo art. 1º do mesmo diploma legal. 
O artigo 3º do Decreto-Lei 1.248/72 exclui do produtor-vendedor o crédito prêmio previsto no artigo 1º do Decreto-Lei 

491/69: 

Art. 3º - São assegurados ao produtor-vendedor, nas operações de que trata o art. 1º deste Decreto-Lei, os benefícios 

fiscais concedidos por lei para incentivo à exportação, à exceção do previsto no artigo 1º do Decreto-Lei n. 491, de 05 

de março de 1969, ao qual fará jus apenas a empresa comercial exportadora. 

A ausência de confirmação por lei retirou o incentivo previsto no art. 1o. do Decreto-lei nº 491/69 do mundo jurídico. A 

Lei 8.402/92 teria confirmado o benefício do art. 5º do Decreto-Lei 491/69, mas não o do seu artigo 1º, donde se conclui 

a extinção do incentivo de natureza setorial no prazo previsto no ADCT. 

Complementando o raciocínio, não revogado expressamente o prazo de término do estímulo fiscal contido no Decreto-

Lei 1.658/79, alterado pelo Decreto-Lei 1.722/79, ao outorgar ao Ministro da Fazenda poderes para aumentá-lo (no DL 

1724/79 só fora declarada inconstitucional a delegação para reduzir ou extinguir o estímulo), o legislador admitiu a 

possibilidade de vigência do benefício por outro prazo. 
Nesse sentido, trago à colação trecho do voto do ministro Teori Albino Zavascki, Resp n. 591708/RS: 

"Não procede, no meu entender, o argumento da Fazenda, nos termos em que foi posto. Se é certo que nenhuma norma 

posterior revogou expressamente o prazo fatal de 30 de junho de 1983, previsto no § 2º do art. 1º do DL 1.658/79 e no 

art. 3º do DL 1.722/79, também é certo que, ao outorgar ao Ministro da Fazenda poderes para "aumentar ou reduzir, 

temporária ou definitivamente ou extinguir" o incentivo, conforme estabelecido no art. 1º do DL 1.724/79 e no art. 3º 

do DL 1.894/81, o legislador deixou latente a possibilidade de sua prorrogação, para além da data fatal antes referida. 

Conseqüentemente, sob esse aspecto, não se pode acolher a tese de que, mesmo com a delegação dada ao Ministro da 

Fazenda, o benefício deveria necessariamente ser extinto em 30 de junho de 1983. Portanto, a se considerar legítima a 
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delegação outorgada ao Ministro da Fazenda, não haveria como negar que o legislador admitiu a possível vigência do 

benefício por outro prazo (maior ou menor), que não do Decreto-lei. 

Assim, implicitamente, a delegação de competência, nos termos em que conferida, importou a revogação da fatalidade 

do prazo para a extinção do benefício." 

Esclareceu, ainda, o preclaro magistrado a improcedência da tese dos contribuintes no sentido de perdurar 

indeterminadamente o estímulo, sob o fundamento de que o Decreto-Lei 1.894/81 não poderia restaurar em 1981 um 

benefício que estava em plena vigência e cuja extinção estava prevista 1983. 

Assim, de todo o analisado, conclui-se que o benefício em comento fora extinto em 05.10.90, por força do art. 41, § 1º, 

do ADCT, sendo de rigor o improvimento do recurso. 
Prejudicada a análise da prescrição e do pedido de compensação. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do impetrante, com fundamento no art. 557, "caput" do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. 

Após o decurso do prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041528-58.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.041528-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SILVIO ADEGAS PERA 

ADVOGADO : FLAVIO SAMPAIO DORIA e outro 

No. ORIG. : 00415285820094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação em Execução Fiscal, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática. 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição da dívida ativa conforme informação de fls. 63/65, ocorreu a perda de 
objeto da presente apelação. 

Pelo exposto julgo prejudicado o feito, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Sem honorários advocatícios nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000155-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000155-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Sarno 

AGRAVANTE : ALMAYR GUISARD ROCHA FILHO 

ADVOGADO : WILSON ROBERTO FLORIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : 
ASSOCIACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA E MATERNIDADE DOUTORA 

JULIETA LYRA 

PARTE RE' : RANULFO MASCARI 

ADVOGADO : UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR 

PARTE RE' : SONIA MARIA DE ABREU MALERBA e outro 

 
: MARLENE APARECIDA MAZZO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 352/737 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NICOLAI 

PARTE RE' : PLANAM IND/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outros 

 
: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN 

 
: DARCI JOSE VEDOIN 

ADVOGADO : OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.20.009954-1 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por ALMAYR GUISARD ROCHA FILHO, contra 

decisão proferida pelo MM. Juiz a quo, que afastou a preliminar de ilegitimidade de parte nos autos de ação civil 

pública, proposta para ressarcimento de dano, em decorrência de suposto ato de improbidade administrativa. 

Alega o agravante que é parte ilegítima na demanda judicial, por não ter participado do evento apontado pelo órgão 

ministerial. 

Aduz que a Divisão de Convênio - DICON, da qual o agravante era funcionário, apenas realizava a fiscalização da 

documentação e do plano de contas, que já vinham aprovados pelo Fundo Nacional. 

Assevera que não ocorreu ato de improbidade administrativa na execução do Convênio de nº 2286/03, celebrado para 
aquisição de uma unidade móvel de saúde. 

É o breve relatório. 

DECIDO 

Não prospera a pretensão recursal, visto que a questão trazida a esta Corte, apresentada pelo agravante sob o título de 

ilegitimidade passiva, está albergada no contexto do mérito, de modo que seu exame tem como pressuposto ampla 

dilação probatória. 

Deveras, não obstante as razões do agravo estejam firmadas no sentido da não participação do agravante no evento, não 

é possível verificar, sem a construção do contexto probatório, eventual ausência de responsabilidade do recorrente. 

Ainda sobre a existência do nexo de causalidade entre a suposta conduta do agravante e o evento danoso (em tese), 

saliento que a peça inicial da ação civil pública dispõe sobre a participação do recorrente, de modo que os fatos devem 

ser devidamente esclarecidos no curso da instrução. 

A propósito, transcrevo breve trecho da peça inicial da demanda originária, que revela a eventual participação daquele 
que ora recorre, conforme fl. 33, in verbis: 

"Na qualidade de responsáveis pelo parecer técnico e aprovação das contas, igualmente, inexplicável o proceder dos 

mesmos que, diante de tamanhas e evidentes irregularidades - falta de procedimento licitatório, superfaturamento do 

preço e participação de empresa coordenadora do esquema sanguessuga - aprovaram as contas, sem qualquer 

ressalta." 

Em outro plano, saliento que o documento de fl. 42 noticia que o processo licitatório não ocorreu, a indicar que o 

suposto ato de improbidade apontado pelo órgão ministerial deve ser devidamente examinado pelo Poder Judiciário, e 

tal movimento alberga, por óbvio, a análise das condutas daqueles indicados como réus, entre eles o ora recorrente. 

Estou a afirmar que há indícios suficientes da existência do ato de improbidade, a ser apurado com a acuidade devida. 

Ante o exposto, indefiro a tutela antecipada postulada. 

Dê-se ciência desta decisão ao Juízo monocrático, com urgência. 
Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005420-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005420-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019691520104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão, em mandado de segurança, que indeferiu pedido de 

liminar pleiteado com o fito de obter autorização para não incluir na base de cálculo do IRPJ e da CSLL os valores 

relativos aos créditos presumidos de PIS e COFINS não-cumulativos, em conformidade com as Leis nºs 10.637/02 e 

10.833/03, afastando-se eventuais penalidades impostas pela autoridade impetrada. 

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0001969-15.2010.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 
interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009022-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009022-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FABRICIO ANGERAMI POLI 

ADVOGADO : MARCEL LEONARDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022368420104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em mandado de segurança que deferiu 

medida liminar pleiteada com o fito de que seja reconhecida a imunidade tributária para a importação de leitor de livro 

eletrônico, denominado Kindle, com fundamento no art. 150, VI, d, da Constituição Federal. 

Deferido parcialmente o pedido liminar neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 
- 0002236-84.2010.4.03.6100 - foi sentenciado (tendo ocorrido, inclusive, o trânsito em julgado), tornando esvaído de 

objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram 

superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012165-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012165-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : METALURGICA BARRA DO PIRAI LTDA 

ADVOGADO : PAULA BOTELHO SOARES e outro 
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SUCEDIDO : GIRONA EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00255754320084036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela METALÚRGICA BARRA DO PIRAÍ LTDA. contra decisão que 

rejeitou a impugnação ao cumprimento da sentença para determinar o prosseguimento da execução pelo valor indicado 

nos cálculos de liquidação elaborados pelos impugnados, ora agravados, em R$ 34.087,08, atualizados até agosto de 

2006. 

Alega a agravante que a decisão agravada não teceu qualquer consideração sobre a divergência no índice adotado pela 

União Federal, tampouco menção ao fato que o i. Contador Judicial alcançou os mesmos valores apontados pela 

recorrente, carecendo de fundamentação a r. decisão. 

Aduz que a União Federal adotou como fator de correção para a sua base de cálculo o IPCA. Salienta que a utilização 
desse fator de atualização monetária acresce e muito o valor exequendo, não tendo na sentença transitada em julgado 

qualquer comando par que fosse adotado referido índice. 

Sustenta que o índice para correção monetária dos débitos judiciais é o índice da Corregedoria-Geral da Justiça Federal, 

como reconheceu o próprio magistrado singular. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Com efeito, verifico que a autora, ora agravante, ajuizou ação ordinária objetivando o não-recolhimento do salário-

educação, bem como a imediata compensação das parcelas indevidamente recolhidas. 

Devidamente processado, sobreveio sentença que julgou extinta a ação em relação à União e ao INSS, condenando 

a autora ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado. Em relação ao FNDE, o pedido foi julgado improcedente, e a demandante foi 

condenada ao pagamento de honorários arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 243/263). 

A sentença foi confirmada por esta Corte (fls. 332/350). 
É inconteste que a executada, ora agravante, efetuou dois recolhimentos, a título de honorários advocatícios, cada qual 

no importe de R$ 9.427,05 (nove mil, quatrocentos e vinte e sete reais e cinco centavos), conforme guias de fl. 410, bem 

como efetuou depósito, para garantia do Juízo, no importe de R$ 15.234,80 (quinze mil, duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), fl. 411. 

De acordo com os dizeres da petição de fls. 405/406 (fls. 387/388 dos autos originais), as duas guias de recolhimento de 

fl. 410 referem-se ao pagamento dos honorários advocatícios da União e do INSS. 

Logo, até o presente momento, não houve efetivo pagamento dos honorários do FNDE, mas há garantia do Juízo 

para tanto, conforme fl. 411. 
A contadoria judicial apresentou cálculos de liquidação, conforme fls. 477/488 (fls. 40/45 da demanda originária). 

Anoto, no entanto, que os cálculos outrora elaborados não esclarecem amiúde a questão controvertida. 

Deveras, a contadoria deve elaborar seus cálculos em conformidade estrita com a dicção da decisão judicial transitada 
em julgado e dizer, de forma clara e precisa, qual é o valor devido para cada um dos corréus (União, INSS e FNDE). 

Estou a afirmar que, no que concerne ao INSS e União, o senhor contador deve informar ao Juízo se as guias de fl. 

410 satisfazem o pagamento da verba honorária da União e do INSS, apontando, em único cálculo, eventual 

diferença. Do cálculo da contadoria, o magistrado singular deverá conceder vista às partes, para somente depois decidir 

sobre o pagamento de eventual diferença. 

Quanto ao FNDE (cálculo de fl. 480), a contadoria deverá apurar eventual diferença devida, já que há nos autos 

depósito realizado para garantia do Juízo. Do cálculo da contadoria, o magistrado singular também deverá conceder 

vista às partes, para somente depois decidir sobre o pagamento de eventual diferença. 

A decisão de fls. 492/493 não subsiste, visto que o prosseguimento da execução no importe de R$ 34.087,08 (trinta 

e quatro mil, oitenta e sete reais e oito centavos) é evidentemente incorreto, já que a petição de fls. 353/354 dos 

autos originais refere-se à verba honorária em relação ao INSS e ao FNDE, mas houve pagamento dos honorários em 

relação à União e ao INSS (duas guias de fl. 410). 
Logo, é certo que o valor de honorários devidos ao FNDE não é igual ao importe apontado pelo magistrado na 

decisão de fls. 492/493 (fls. 55/56 dos autos originais). 

Aliás, o cálculo da Contadoria Judicial, de fl. 480, informou que o valor devido ao FNDE é de R$ 19.751,36 (dezenove 

mil, setecentos e cinquenta e um reais, trinta e seis centavos), e não R$ 34.087,08 (trinta e quatro mil, oitenta e sete 

reais e oito centavos). 

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo para afastar a decisão proferida pelo magistrado singular (fls. 492/493) e 

determinar remessa dos autos ao contador do Juízo, para a elaboração de novo cálculo, na forma estipulada na presente 

decisão, devendo o juiz "a quo", após a elaboração do parecer da contadoria, conceder vista às partes para manifestação. 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo "a quo", com urgência. 
Intime-se o agravado, para os termos do art. 527, V do CPC 
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Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013864-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013864-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : VOTORANTIM INDL/ S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00074107420104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em mandado de segurança que indeferiu 

medida liminar pleiteada com o fito de assegurar à impetrante a apresentação de Declaração de Compensação em 

formulário para proceder à compensação de créditos apurados a título de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS com débitos 

originados de contribuições previdenciárias, também administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0007410-74.2010.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 
interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014657-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014657-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00271756520094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela FAZENDA NACIONAL em 

decorrência de seu inconformismo com a decisão proferida às fls. 181/185 dos autos mandado de segurança nº. 

0027175-65.2009.403.6100 (antigo nº. 2009.61.00.027175-9). 

A decisão agravada deferiu o pedido de medida liminar, determinando a suspensão da exigibilidade do IRPJ e da CSLL 

incidentes sobre valores a serem futuramente recebidos pela impetrante a título de juros de mora, com fundamento nos 

seguintes tópicos principais: os juros de mora têm natureza jurídica indenizatória, pois resultam do não cumprimento 

culposo do devedor em relação à obrigação pecuniária; por esta razão, não se integram ao patrimônio de quem os 
recebe, tampouco se enquadram nos conceitos de renda, de proventos ou de lucro. 

Deferida a suspensão dos efeitos da decisão agravada neste Agravo de Instrumento. 
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Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme informado via correio eletrônico, o feito em que exarada a decisão agravada - 0027175-65.2009.403.6100 - 

foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas 

conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento.  
Prejudicado o Agravo Regimental da agravada (fls. 242/253). 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015348-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015348-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CLARIDON MAQUINAS E MATERIAIS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CARDONE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00095759420104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão, em mandado de segurança, que indeferiu pedido de 

liminar pleiteado com o fito de obter autorização para excluir os créditos de PIS e COFINS não cumulativos da 

determinação do lucro real (IRPJ) e da base de cálculo da CSLL, compensando com os créditos indevidamente 

recolhidos. 

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme informado via correio eletrônico, o feito em que exarada a decisão agravada - 0009575-94.2010.4.03.6100 - 

foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas 

conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 
Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015533-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015533-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS AREAS 

OPERACIONAIS EM INSTITUICOES DE ENSINO UNICOOPE TIETE E VALE 

ADVOGADO : LUÍS FLÁVIO NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00033574120104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu medida acautelatória requerida pela 

parte. 

Tendo em vista a homologação da desistência na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 
Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015741-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015741-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00081919620104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada em sede de ação 

anulatória, objetivando a suspensão da exigibilidade das multas constantes nos Autos de Constatação e Infração nºs 

159/2006, 44/2005, 013/2006, 49/2005, 007/2005, 012/2005, 323/2006, 85/2006, 49/2006, 041/2005, 014/2006, 

167/2006, 163/2006, 732/2007, 799/2007, 019/2008, 010/2008, 44/2006, 159/2006, 177/2006, lavrados pela Delegacia 

de Controles de Segurança Privada, bem como afastar qualquer ato no sentido de exigir tais valores ou recusar a 

emissão de Certidão Negativa de Débito.  

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal. 

Conforme consta de informações de fls. 188, foi proferida sentença julgando IMPROCEDENTE o pedido da autora 

pois não se vislumbrou qualquer ilegalidade na aplicação das aludidas multas. 

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, uma 
vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença que julgou improcedente o pedido. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 

 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017009-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017009-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : AFA PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : DANIEL NASCIMENTO CURI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 358/737 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00142-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AFA PLÁSTICOS LTDA. contra decisão que suspendeu o 

andamento dos embargos à execução até a efetiva decisão do mandado de segurança. 

Relata a agravante que iniciada execução fiscal proposta pela União Federal, ora agravada, objetivando a cobrança de 

IPI, COFINS, CSSL e PIS, opôs embargos à execução, nos quais alegou a nulidade da CDA. 

Concomitante, impetrou mandado de segurança para ver declarado seu direito líquido e certo de creditar-se dos valores 

de IPI relativos a insumos isentos, não-tributados e tributados à alíquota zero. 
No mandamus foi indeferida a liminar e, por conseguinte, foi interposto agravo de instrumento que concedeu o efeito 

suspensivo para reconhecer o direito ao creditamento do IPI. 

Afirma a agravante que a referida decisão transitou em julgado em 03.09.2003. 

Esclarece que, posteriormente, o mandado de segurança foi julgado procedente. 

Assevera que, em grau de apelação, esta Corte anulou a sentença a fim de que outra fosse proferida. 

Baixados os autos à Vara de origem, o juízo singular determinou a suspensão dos embargos à execução até efetiva 

decisão no mandamus. 

Atesta a agravante que, exatamente por não existir decisão final no mandado de segurança, permanece em vigor a 

decisão liminar transitada em julgado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Ajuizada execução fiscal pela União o ora agravante opôs embargos à execução para afastar a cobrança dos seguintes 
tributos: IPI, COFINS, CSSL e PIS. 

Concomitantemente, impetrou mandado de segurança para ver declarado seu direito líquido e certo de creditar-se dos 

valores de IPI relativos a insumos isentos, não-tributados e tributados à alíquota zero (fls. 120/132). 

Indeferida a liminar no referido mandamus, foi interposto agravo de instrumento que deferiu efeito suspensivo para 

creditar os valores do IPI. O mencionado recurso foi provido por esta Corte na Sessão de Julgamento de 03.10.2001 (fl. 

171) 

Posteriormente, em 31.10.2001, foi proferida sentença de procedência no mandado de segurança (fls. 133/148). 

A União Federal interpôs apelação, sendo certo que esta Corte reconheceu a nulidade do julgado por ser extra petita e 

determinou o retorno dos autos à Vara de origem, conforme verificado no sistema informatizado desta Casa de Justiça. 

Noticiada a decretação de nulidade da sentença no mandamus, o magistrado singular da execução fiscal determinou a 

suspensão dos embargos à execução até efetiva decisão da ação mandamental. 
Em outro plano, anoto que, após o retorno dos autos ao Juízo a quo, restou proferida sentença de improcedência no 

mandado de segurança (em 06/08/10), consoante verificado em consulta ao sistema processual desta Corte. 

Logo, diante da sentença de improcedência, é certo que a decisão proferida no agravo de instrumento não mais produz 

efeitos. 

Sim, porque nos termos do artigo 13, § 3º, da Lei nº 12.016/2009, a apelação de sentença proferida em mandado de 

segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o recebimento no efeito suspensivo é circunstância 

incompatível com a natureza da ação mandamental. 

Ao proferir sentença de mérito em desfavor do impetrante, o juiz firmou seu convencimento em cognição exauriente, 

não sendo possível, pois, a prevalência de decisão outrora proferida em agravo, haja vista que o movimento cognitivo 

vertical, fincado em primeira instância, decerto afasta a plausibilidade do direito invocado. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo requerido. 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo "a quo". 
Intime-se a agravada nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC. 

Int. 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017484-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017484-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : RICARDO AGUILEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAURO SERGIO RODRIGUES e outro 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00063817120104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Fls. 55/59: 

A decisão de fls. 52/52vº é de ser mantida, como proferida, pelos seus próprios fundamentos. 

Cumpra-se a sua parte final, remetendo-se a Vara competente e dando-se baixa na distribuição 
 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018406-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018406-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CESAR LOUZADA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00036431620104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL 
LTDA., contra decisão que indeferiu a liminar e determinou a inclusão do importador das mercadorias no polo passivo 

como litisconsorte necessário. 

DECIDO 

Indefiro liminarmente o agravo de interposto. 

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído. 

A teor do que dispõe o artigo 525, incisos I e II do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.139/95, o agravante deverá 

instruir o agravo de instrumento com as peças obrigatórias - cópia da decisão agravada, cópia da certidão de intimação e 

cópia das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado - e com as peças necessárias, ou seja, 

aquelas que permitam a exata compreensão da matéria posta em Juízo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

Com efeito, é dever do agravante instruir o recurso com todas as peças e certidões que possam trazer informações 

essenciais ao Juízo, uma vez que o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela remansosa 
jurisprudência, não admite diligências. Dessa maneira, o que não está nos autos, está fora do conhecimento do 

magistrado. 

Nesse sentido: 

 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, 

deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC), descabida diligência para anexação de alguma de tais 

peças." (1ª conclusão do CETARS) 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com peças obrigatórias e também com peças necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª Conclusão; maioria) 

 

No caso, o agravante não trouxe à colação cópias da petição inicial do mandado de segurança, tampouco o contrato 
firmado entre o agravante e o importador, não havendo, pois, elementos suficientes à apreciação do pedido do 

agravante. 

Dessa forma, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018858-11.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.018858-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : JESUS MONTEIRO MINGOTTE e outro 

 
: JUNIOR BORGES MINGOTTI 

ADVOGADO : PAULA SILVA SENA CAPUCI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SONIA MARIA GUIRADO PRATES e outros 

 
: VALDIR FERMINO PADILHA 

 
: VALTER APARECIDO PADILHA 

 
: EMILIA FERMINO PADILHA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANAURILANDIA MS 

No. ORIG. : 10.00.00027-6 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JESUS MONTEIRO MINGOTTE e outro contra decisão que, 

embora tenha suspendido a execução, indeferiu os embargos de terceiros opostos. 

Relatam os agravantes que, tendo em vista o ajuizamento de execução fiscal contra Valdir Fermino Padilha, antigo 

proprietário do imóvel objeto da Matrícula 297, Ficha 1, do Cartório de Registro de Imóveis de Anaurilândia-MS, foi 
efetivada constrição judicial do referido bem, agora pertencente aos recorrentes.  

Assevera que adquiriu o imóvel em 25.05.2004 e, ao tempo da averbação imobiliária, não havia notícia ou registro de 

qualquer ônus incidente sobre o bem em referência. 

Desse modo, requereram a suspensão liminar do processo de execução e o deferimento de sua manutenção na posse do 

imóvel. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Decido: 

Indefiro liminarmente o agravo de interposto. 

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído. 

Deveras, os agravantes não apresentaram, nestes autos, traslado das cópias atinentes ao processo de execução, de modo 

que não é possível aferir a data da distribuição da demanda executiva e da decisão que determinou a citação dos 
executados, o que impede, por óbvio, o exame da questão controvertida, haja vista que não é possível sequer verificar se 

a execução foi proposta antes ou depois da compra do imóvel pelos recorrentes.  

Ora, é dever dos agravantes instruir o recurso com todas as peças e certidões que possam trazer informações essenciais 

ao Juízo, uma vez que o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela remansosa jurisprudência, não 

admite diligências. Dessa maneira, o que não está nos autos, está fora do conhecimento do magistrado. 

Nesse sentido: 

 

"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, 

deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC), descabida diligência para anexação de alguma de tais 

peças." (1ª conclusão do CETARS) 

 
"O agravo de instrumento deve ser instruído com peças obrigatórias e também com peças necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª Conclusão; maioria) 

 

Dessa forma, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019600-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019600-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ISP DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00137209620104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos, etc. 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência formulada á fls. 325 pela Agravante, 

julgando extinto o recurso, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. 

Corte. 

Prejudicada a conversão em retido, decisão de fls. 317/318, bem ainda, o Agravo Regimental de fls. 320/323. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, cumpra-se a parte final daquela decisão. 

P.I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019740-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019740-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : DUKE ENERGY INTERNATIONAL GERACAO PARANAPANEMA S/A 

ADVOGADO : WERNER GRAU NETO 

AGRAVADO : PAULO MARCELO CAVALLINI e outros 

 
: ROSANGELA PALOMBO CAVALLINI 

 
: RENE COLETTO CORREA 

 
: MIRELLA CAVALLINI COLETTO CORREA 

ADVOGADO : ARIVALDO MOREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : FERNANDO FERRAZ ROSSI e outro 

 
: MARIA ESTELA CAVALLINI ROSSI 

ADVOGADO : JOAQUIM AMANCIO FERREIRA NETO e outro 

AGRAVADO : GILMAR ANTONIO MOUCO 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : RUBENS JOSE DE CALASANS NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00023536820084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DUKE ENERGY INTERNATIONAL GERAÇÃO 
PARANAPANEMA S/A contra decisão que, em sede de ação civil pública, deferiu a denunciação a lide arguida contra 

ela. 

Conforme informação constante dos bancos de dados desta Corte, verifico que o MM. Juiz "a quo" em juízo de 

retratação reformou a decisão atacada, razão pela qual impõe-se a decretação de perda de objeto do referido recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020587-72.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.020587-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

SINDICO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00076253720034036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de acolher a alegação de prescrição. 

É uma síntese do necessário. 

O direito de o Fisco promover a "ação de cobrança do crédito tributário, prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data 

da sua constituição definitiva" (artigo 174, do Código Tributário Nacional). 

A "constituição definitiva" (supra) do crédito tributário, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorre no 

momento da declaração do contribuinte. Neste sentido: 

 

"Portanto, no caput do Art. 174 do CTN, há de se entender constituição definitiva do crédito como o momento da 

constituição do ato-norma, seja aquele administrativo efetuado pelo agente público competente, seja o ato-norma 

editado pelo particular. Assim, em conformidade com o direito positivo, a constituição do ato-norma, que coincide 

com a constituição definitiva do crédito, será o marco inicial para contagem do prazo prescricional. 

(...) 

A ocorrência ou não ocorrência da constituição do crédito pelo contribuinte sem pagamento antecipado (Arts. 150 e 

174 do CTN) aplica-se à situação em que o contribuinte constituiu o crédito tributário, apurou o quantum devido sem 

qualquer interferência do Fisco (ICMS, IR, IPI, PIS, Finsocial etc), mas não realizou o pagamento. Com a entrega ao 

Fisco da declaração (DCTF, GIA etc), realiza-se a constituição definitiva do crédito tributário, independente de 

contingências relativas ao prazo para pagamento". 

(Eurico M. Diniz de Santi, Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Ed. Max Limonad, 2000, pág. 217 e 221 - os 

destaques não são originais). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DCTF. AUTOLANÇAMENTO. 

PRESCRIÇÃO. DESPACHO CITATÓRIO. ARTS. 2º, § 3º, E 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. 

ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 
1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial ofertado pela parte 

agravante, por reconhecer caracterizada a prescrição intercorrente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 

3 Caso não ocorra o pagamento no prazo, poderá efetivar-se imediatamente a inscrição na dívida ativa, sendo 

exigível independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte 

4. O prazo prescricional para o ajuizamento da ação executiva fiscal tem seu termo inicial na data do 

autolançamento.  
5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. 

A sua aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do Código Tributário Nacional. Repugna aos princípios 
informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. 

6. Após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da 

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes. 

7. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem natureza de Lei Complementar. 

8. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

9. Agravo regimental não provido". 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 443971 / PR, Rel. Min. José Delgado, j. 01/10/2002, v.u., DJ 28/10/2002, pág. 254 - os 

destaques não são originais). 

 
No caso concreto, a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu com a declaração mencionada na CDA (fls. 

12/20), cuja notificação foi operada em 29 de novembro de 1999. 

Nenhuma causa de interrupção do lapso extintivo foi validamente produzida. 

O artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação da Lei Complementar nº 118/05, 

fixa, como causa interruptiva da prescrição, o "despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal". 
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O dispositivo tem aplicação imediata. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO 

DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA.  

1. É cediço na jurisprudência do Eg. STJ que a prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel 

legislação, tem aplicação imediata. (Precedentes: REsp 764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 

28.09.2006; REsp 839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 28.08.2006)  

2. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que 
ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição.  

3. In casu, o tributo refere-se ao IPTU relativo a 1997, com constituição definitiva em 05.01.1998. O despacho que 

ordenou a citação foi proferido em 17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), denotando inequívoca a prescrição em relação 

ao débito da exação in foco.  

4. Recurso Especial desprovido, por fundamento diverso".  

(REsp 860.128/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 05.12.2006, DJ 01.02.2007 p. 438).  

O despacho que determinou a citação da empresa foi prolatado em 12 de novembro de 2003 (fls. 22). 

De outra parte, "O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição" (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, na 

redação da Lei Federal nº 11.280/06). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FEITO PARALISADO HÁ 
MAIS DE 5 ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. ART. 219, § 5º, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.280/2006). DIREITO SUPERVENIENTE E 

INTERTEMPORAL. 

(...) 

5. Porém, com o advento da Lei nº 11.280, de 16/02/06, com vigência a partir de 17/05/06, o art. 219, § 5º, do CPC, 

alterando, de modo incisivo e substancial, os comandos normativos supra, passou a viger com a seguinte redação: "O 

juiz pronunciará, de ofício, a prescrição". 

6. Id est, para ser decretada a prescrição de ofício pelo juiz, basta que se verifique a sua ocorrência, não mais 

importando se refere-se a direitos patrimoniais ou não, e desprezando-se a oitiva da Fazenda Pública. Concedeu-se ao 

magistrado, portanto, a possibilidade de, ao se deparar com o decurso do lapso temporal prescricional, declarar, ipso 

fato, a inexigibilidade do direito trazido à sua cognição. 
7. Por ser matéria de ordem pública, a prescrição há ser decretada de imediato, mesmo que não tenha sido debatida 

nas instâncias ordinárias. In casu, tem-se direito superveniente que não se prende a direito substancial, devendo-se 

aplicar, imediatamente, a nova lei processual. 

8. "Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em 

curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos" (REsp nº 

814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006). 

9. Execução fiscal paralisada há mais de 5 (cinco) anos. Prescrição intercorrente declarada. 

10. Recurso improvido." 

(REsp 855525/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.11.2006, DJ 18.12.2006 p. 339 

- os destaques não são originais). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO 
DE OFíCIO. ARTIGO 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SÚMULA 150/STF. PRAZO QÜINQÜENAL 

CONSUMADO. SUCUMBÊNCIA.  

1. Nos termos do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, 

enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com 

aplicação imediata aos feitos em curso, na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

2. A execução de sentença sujeita-se ao mesmo prazo de prescrição da ação em que constituído o título judicial 

(Súmula 150/STF), afastada a regra de redução do prazo, prevista no artigo 9º do Decreto nº 20.910/32, que trata 

apenas dos casos de interrupção anterior no mesmo processo. 

3. Caso em que consumada a prescrição, para a ação executiva, tendo em vista o decurso de prazo superior a cinco 

anos entre o trânsito em julgado da decisão condenatória e o início efetivo dos atos de execução judicial. 

4. Em face da sucumbência integral da exeqüente, esta deve arcar com a verba honorária, que se fixa em 10% sobre o 

valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e da jurisprudência uniforme da 
Turma. 

5. Prescrição decretada de ofício, prejudicada a apelação." 

(TRF-3, AC 2002.61.00.009416-8, Relator Des. Federal Carlos Muta, Terceira Turma, v.u., j. 11/04/2007, DJU 

18/04/2007). 

 

Portanto, não é razoável, agora, a alegação de prescrição, cujo exame mais detalhado, se necessário, será operado na 

análise do mérito do recurso 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 
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Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se a agravada para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020629-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020629-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LUIZ WALTER GASTAO 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : TECHMELT MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00070445920064036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em execução fiscal, que recebeu embargos de 
declaração sem efeito suspensivo. 

b. A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme a cópia anexa - acolheu os embargos de declaração e 

extinguiu a execução fiscal. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021686-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021686-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : BANCO PAULISTA S/A 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00128167620104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu parcialmente pedido liminar, em autos de 

mandado de segurança, objetivando suspender a exigibilidade das parcelas vincendas do IRPJ e da CSLL, incidentes 

sobre os valores recebidos a título de juros de mora e correção monetária - em razão do atraso no pagamento de 

obrigações pecuniárias. 
Apreciando o pedido de efeito suspensivo esta Relatora negou seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil, tendo em vista a prejudicialidade do recurso. 

Irresignado o agravante apresenta pedido de reconsideração (fls. 115/117), requerendo a reforma da decisão ou que seja 

recebida a petição como AGRAVO LEGAL.  

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto deste 

instrumento. 
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Isso porque, conforme informação de folhas 118/120 e versos foi proferida sentença concedendo parcialmente a 

segurança nos autos originários. Configurou-se, pois, a perda de objeto agravo de instrumento em tela, uma vez que 

versa sobre incidente processual cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

Posto isso, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Rito, tendo em vista a prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022231-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022231-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : WADIH ARAP IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DA SILVA CORREA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05347997619974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo, por 

manifestamente em desacordo com Jurisprudência de Tribunal Superior, tendo em vista a falta de interesse de agir da 

agravante em sede de execução fiscal, a partir da sua adesão ao programa de parcelamento de tributos (fls. 103/104). 

Às fls. 108/112 a agravante alega existir contradição no julgado, pois a decisão agravada não teria abordado o tópico 
relacionado à obrigatoriedade de desistência das ações judiciais questionando os tributos indicados ao programa de 

parcelamento, nos termos do artigo 6º da Lei nº 11.941/09 e do artigo 2º da Portaria Conjunta RFB nº 13/09 (fl. 110). 

Decido. 

Embora o Código de Processo Civil, em seu art. 535, disponha expressamente o cabimento de embargos declaratórios 

contra sentença ou acórdão em que haja contrariedade, omissão ou contradição, a jurisprudência tem entendido também 

cabíveis em face de decisões interlocutórias, nos termos do julgado abaixo colacionado: 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES. 

1 - Recurso especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual não cabem embargos declaratórios de decisão 

interlocutória e que não há interrupção do prazo recursal em face da sua interposição contra decisão interlocutória. 

2 - Até pouco tempo atrás, era discordante a jurisprudência no sentido do cabimento dos embargos declaração , com 

predominância de que os declaratórios só eram cabíveis contra decisões terminativas e proferidas (sentença ou 
acórdãos), não sendo possível a sua interposição contra decisões interlocutórias e, no âmbito dos Tribunais, em face 

de decisórios monocráticos. 

3 - No entanto, após a reforma do CPC, por meio da Lei 9.756, de 17/12/1998, D.O.U de 18/12/1998, esta Casa 

Julgadora tem admitido o oferecimento de embargos de declaração contra quaisquer decisões, ponham elas fim ou não 

ao processo. 

4 - Nesta esteira, a egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de ser cabível a 

oposição de embargos declaratórios contra quaisquer decisões judiciais, inclusive monocráticas e, uma vez 

interpostos, interrompem o prazo recursal, não se devendo interpretar de modo literal o art. 535, do CPC, vez que 

atritaria com a sistemática que deriva do próprio ordenamento processual (EREesp nº 159317/DF, Rel. Min. Sálvio de 

Figueirado Teixeira, DJ de 26/04/1999). 

5 - Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior. 
6 - Recurso provido.". 

(STJ, Resp nº 478459, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 31.03.2003, p. 175). 

No caso, denota-se o objetivo infringente que se pretende dar ao presente recurso, porque desconstituir os fundamentos 

da decisão embargada resultaria em inevitável reexame da matéria, circunstância incompatível com a natureza dos 

embargos de declaração. Noutro dizer, verifica-se que a parte embargante pretende rediscutir a matéria decidida, 

elegendo recurso impróprio, sob o fundamento de que houve contradição na decisão embargada, a qual se encontra 

devidamente fundamentada. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NÃO INDICAÇÃO 

DE VÍCIO NO ACÓRDÃO ANTERIOR. PROPÓSITO DE REEXAME DA MATÉRIA. INTUITO 

PROCRASTINATÓRIO. APLICAÇÃO DA MULTA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC). EMBARGOS 

REJEITADOS. 
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-Os embargos declaratórios não se prestam a reiteração de argumentos de caráter infringente já afastados. 

-A apresentação de segundos embargos declaratórios sem indicar qualquer vício do acórdão anterior, mas com 

pretensão de reexame da matéria já decidida, justifica a imposição da multa prevista em lei.". 

(EERESP nº 140717/SP, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. em 30/04/98, v.u., DJ de 

22/06/98, pag. 89); 

" EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . CONTRADIÇÃO, AUSÊNCIA. EMBARGOS RJEITADOS. CARÁTER infringente . 

-Os embargos declaratórios não se prestam a reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição. 

- embargos rejeitados.". 

(EDRESP nº 146.388/PE, STJ, 6ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. em 24/03/98, v.u., DJ de 20/04/98, 
pág. 117). 

Diferentemente do alegado pela embargante, inexiste qualquer omissão, obscuridade ou contradição, pois a decisão 

embargada, à fl. 103, abordou a matéria relacionada à obrigatoriedade de desistência das ações judiciais, nas quais o 

contribuinte questiona os tributos que forem indicados ao parcelamento:  

"A agravante questiona sua obrigação de desistir de todos os seus recursos, como condição de adesão ao 

parcelamento, e mais: indica a existência de vícios na execução em comento.  

(...)  

Além disto, a pretensão da agravante não se sustenta, pois a adesão ao programa de parcelamento implica em 

confissão irrevogável e irretratável de dívida, por esta razão, revela-se incompatível com o exercício do direito de 

defesa veiculado por meio dos embargos à execução fiscal.". (negritamos). 

Diante do expendido, rejeito os embargos de declaração por ausência de requisito legal, e mantenho a decisão 

embargada por seus próprios fundamentos. 
Publique-se e Intime-se.  

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022746-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022746-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PAULISPEL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E PAPELAO LTDA 

AGRAVADO : ANTONIO GALLARDO DIAZ 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MILANEZ JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00123536320024036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que deixou de reconhecer a responsabilidade 

patrimonial pessoal de sócio, por débito tributário de pessoa jurídica. 

É uma síntese do necessário. 
A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (art. 1º, inc. IV, da CF). 

Livre iniciativa não significa êxito compulsório. O insucesso comercial, com todas as conseqüências pertinentes - 

perda do capital integralizado pelo empreendedor, fechamento dos postos de trabalho para os empregados, frustração da 

arrecadação tributária para o Poder Público, atraso no desenvolvimento tecnológico e outras -, é imanente ao processo 

econômico. 

A responsabilidade - patrimonial, inclusive - pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, 

condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

A cláusula-condição desta excepcional responsabilidade está inserida em lei complementar, o Código Tributário 

Nacional (art. 135, incisos I e III, e 134, VII), que não sujeita o dirigente ou sócio, automaticamente, à 

responsabilidade patrimonial pessoal, pelo simples fracasso da pessoa jurídica. 

O excesso de poder ou a infração a qualquer norma - legal ou contratual - vincula-se à intenção do agente. Não é caso 
de responsabilidade objetiva. 

 

STF - RE 95.293-2 - Rel. o Min. Néri da Silveira:  
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EMENTA: Execução Fiscal. Penhora de bens particulares de sócio gerente, de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada. Decreto nº 3.708, de 1919, art. 10; CTN, art. 135. Necessária se faz prova de o sócio, 

nessa condição, tenha agido com excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social. O acórdão firmou, 

no caso, ao contrário, que tal não ocorreu. Não cabe mero reexame de fatos e provas, em recurso extraordinário, a 

teor da Súmula 279. Recurso extraordinário não conhecido.  
 

Não tem aptidão, para contornar o requisito legal objetivo, a presunção de abuso, como mera criação mental, na 

substituição imaginária da regra do insucesso comercial indesejado pela exceção da quebra fraudulenta. Sem o 

concurso do sistema legal, a presunção de abuso é abuso de presunção. 
No caso concreto, não há prova da existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos". 

O artigo 13, da Lei Federal nº 8.620/93, trouxe alterações que são dirigidas, exclusivamente, às Leis Federais nº 8.212 e 

8.213, respectivamente, Plano de Custeio e de Benefícios da Previdência Social. 

A matéria relativa à responsabilidade solidária dos sócios é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de 

Justiça. Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. 

CTN, ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. 

INOCORRÊNCIA.  
(...)  

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional.  

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, 

que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, 

inciso III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar.  

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode 

ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, 

em combinação com o art. 124, II, do CTN.  

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN.  

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário 

regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido.  

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao 

revés, buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição 

Federal, do Código Tributário Nacional e do Código  
Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature 

as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio 

constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário.  

Recurso especial improvido" (os destaques não são originais).  

(STJ, 1ª Seção, RESP nº 717717, Rel. Min. José Delgado, j. 28/09/2005, maioria, DJU 08/05/2006).  

Lei ordinária não pode ampliar a responsabilidade tributária prevista no Código Tributário Nacional. 

De outra parte, o tema referente à dissolução irregular da empresa não tem relevância jurídica no caso concreto, em 

razão da ausência de prova sobre a existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos". 

A questão da ilegitimidade de parte é cognoscível de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não 

proferida a sentença de mérito (art. 267, § 3º, do CPC). 

Por fim, não há que se falar em condenação em honorários, pois não houve a extinção da execução. A questão é objeto 
de jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA. ART. 135 DO 

CTN. CITAÇÃO VÁLIDA DA PESSOA JURÍDICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO SÓCIO. 

RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.  

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.  

2. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 
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254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 

10.06.2002.  

3. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo.  

4. A citação válida da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio responsável pelo débito fiscal. 

Precedentes: Resp 205.887/RS, Rel. Min. João Otávio Noronha, 2ª Turma, DJ de 01.08.2005; REsp 758934/RS, 1ª 

Turma, Min. José Delgado, DJ de 07.11.2005.  

5. A jurisprudência desta Corte vem consolidando-se no sentido de admitir a condenação em honorários advocatícios 
nos incidentes de pré-executividade tão-somente quando o acolhimento da exceção gerar a extinção do processo 

executório.  

6. Recurso especial a que se nega provimento".  

(STJ, 1ªT, RESP 751906/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 21/02/2006, v.u., DJU 06/03/2006 - o destaque não é 

original).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS DE ADVOGADO, EM 

PRINCÍPIO, SÃO DEVIDOS (CPC, ART. 20, § 4º). DISTINÇÃO ENTRE EXECUÇÃO EXTINTA E EXECUÇÃO NÃO 

ENCERRADA.  

Em linha de princípio, na exceção de pré-executividade, cabe a condenação em verba honorária, convindo, porém, 

fazer a distinção entre a exceção extintiva ou não da execução. Se importar, por iniciativa do devedor, em extinção da 

execução impõe-se a condenação em verba honorária, eis que caracterizada a sucumbência. Não extinta a execução, a 
exceção de pré-executividade tem caráter de nímio incidente processual, descabendo impor-se o encargo da verba de 

patrocínio.  

Recurso não conhecido".  

(STJ, 5ªT, RESP 442156/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15/10/2002, v.u., DJU 11/11/2002 - o destaque não 

é original).  

 

Por estes fundamentos, defiro parcialmente o pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal, apenas para excluir 

a condenação em honorários. 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intimem-se os agravados para eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 
 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023453-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023453-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CAR RACE PROMOCAO DE EVENTOS AUTOMOBILISTICOS LTDA 

ADVOGADO : VANIA FELTRIN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00103926120104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pela CAR 
RACE PROMOÇÃO DE EVENTOS AUTOMOBILÍSTICOS LTDA. contra a decisão proferida nos autos do mandado 

de segurança nº 0010392.61.2010.403.6100, indeferindo a liminar pleiteada na inicial daquele feito. 

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme informado via correio eletrônico, o feito em que exarada a decisão agravada - 0010392-61.2010.403.6100 - 

foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas 

conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 
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Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023593-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023593-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00103093720004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SISA Sociedade Eletromecânica Ltda - massa falida, em face de 

decisão que, em execução fiscal, afastou a ocorrência da prescrição (fls. 74/75). 

A agravante sustenta a ocorrência da prescrição ante a ausência de citação pessoal, antes do advendo da LC 118/05. 

Alega que somente a citação pessoal interrompe a prescrição, conforme art. 174, § único, I, do Código Tributário 

Nacional. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 
DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Trata-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação ou autolançamento, efetuado com base em 

declaração do próprio contribuinte. 

Nesta hipótese, encontrando-se a declaração em conformidade com a legislação tributária, é dispensável o lançamento 

de ofício anterior à inscrição do crédito tributário em Dívida Ativa da União. 

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do C. Superior Tribunal de Justiça que dispõe: 

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco." 
 

No mesmo diapasão, o posicionamento do C. STF: 

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221). 

 

O crédito somente se tornará definitivamente constituído quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, 

iniciando-se então o prazo prescricional, conforme disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

A teor do disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar n. 118/05, a 

prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

A Lei n. 6.830/1980, lei especial que dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, determina 
que o executado seja citado pelo correio, com aviso de recepção: 

 

"Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra forma; " 

 

Portanto, prevalecem as disposições da legislação especial, sendo a citação pelo correio instrumento hábil à interrupção 

da prescrição. 

Nesta direção é o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CITAÇÃO 

POSTAL. ENTREGA NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. RECEBIMENTO POR PESSOA DIVERSA. INTERRUPÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Trata-se a controvérsia à possibilidade de interrupção da prescrição por meio de citação via postal recebida por 

terceiros. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal é no sentido de que a Lei de Execução Fiscal traz regra específica sobre a 

questão no art. 8º, II, que não exige seja a correspondência entregue ao seu destinatário, bastando que o seja no 

respectivo endereço do devedor, mesmo que recebida por pessoa diversa, pois, presume-se que o destinatário será 

comunicado. 
3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1178129 / MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 10/08/2010, DJe 20/08/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ISS. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INOCORRÊNCIA. ARTS. 150, § 7º DA CF/88 E 128 DO CTN. VÍCIO NA 

CITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECADÊNCIA. FATO GERADOR. LEI MUNICIPAL Nº 1.603/84. DIREITO LOCAL. 

SUMULA 280 DO STF. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUNTADA DA LEI MUNICIPAL À INICIAL DA AÇÃO . NÃO 

OBRIGATORIEDADE. 

1. O art. 8º, II, da Lei 6.830/80 estabelece como regra, na execução fiscal, a citação pelo correio, com aviso de 

recepção, sendo certo que, como lex specialis, prevalece sobre os arts. 222, "d", e 224, do CPC, por isso que a 

pessoalidade da citação é dispensada, sendo despicienda, inclusive, a assinatura do aviso de recebimento pelo próprio 

executado, bastando que reste inequívoca a entrega no seu endereço. 
2. A norma insculpida no art. 12. III, da Lei 6.830/80 considera a prescindibilidade da citação pessoal, determinando 

que, nas hipóteses em que o AR não contiver a assinatura do executado ou de seu representante legal, impõe-se que a 

intimação da penhora seja feita pessoalmente, corroborando o entendimento supra.(...)" 

(REsp 857614/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 04/03/2008, DJe 30/04/2008) 

 

No caso concreto, a decisão agravada rejeitou a prescrição intercorrente em relação a seis execuções fiscais, afastando a 

inércia do fisco e consignando que o período de trâmite processual mencionado pelo devedor decorre de clara 

morosidade do próprio aparato judicial, não sendo possível, portanto, penalizar o fisco por evento que ele não deu 

causa. 

Do compulsar dos autos, observa-se que a decisão hostilizada abarcou as seguintes execuções fiscais: 

1º) Execução fiscal n. 2000.61.19.010309-8, ajuizada em 1996, relativa a débitos do exercício de 1994 (fls. 12/21), com 
citação determinada em 04/12/1996 (fl. 12) e AR positivo juntado aos autos em 21/3/1997 (fls. 22v/23); 

2º) Execução fiscal 2000.61.19.010310-4, ajuizada em 1996, relativa a débitos de 1995 (fls. 82/86), com citação 

determinada em 24/01/1997 (fl. 81) e AR positivo juntado aos autos em 21/3/1997 (fls. 88v/89); 

3º) Execução fiscal 2000.61.19.010311-6, ajuizada em 1996, relativa a débitos de 1993 (fls. 131/138), com citação 

determinada em 20/12/1996 (fl. 129) e AR positivo juntado aos autos em 1997 (fl. 140); 

4º) Execução fiscal 2001.61.19.002095-1, ajuizada em 2001, relativa a débitos de 1998 (fls. 190/195), com citação 

determinada em 07/06/2002 (fl. 196) e AR positivo juntado aos autos em 17/07/2002 (fl. 196v/197); 

5º) Execução fiscal 2001.61.19.002138-4, ajuizada em 2001, relativa a débitos de 1997/1998 (fls. 238/253), com citação 

determinada em 07/06/2002 (fl. 254) e AR positivo juntado aos autos em 17/07/2002 (fl. 254v/255); e 

6º) Execução fiscal 2001.61.19.002300-9, ajuizada em 2001, relativa a débitos de 1997/1998 (fls. 294/309), com citação 

determinada em 03/06/2002 (fl. 310) e AR positivo juntado aos autos em 17/07/2002 (fl. 310v/311). 
Em todas as execuções acima mencionadas, observa-se que não transcorreu o prazo superior a cinco anos entre a data 

da propositura das ações e a citação da executada. 

Assim, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023595-57.2010.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 371/737 

  
2010.03.00.023595-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BANCO ABC BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00161432920104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu medida acautelatória requerida pela 

parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme cópia em anexo, ocorreu a perda de objeto.  

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 
XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 20 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023815-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023815-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MECANICA INDL/ VULCANO LTDA 

ADVOGADO : PEDRO ORLANDO PIRAINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00382778119994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MECÂNICA INDUSTRIAL VULCANO LTDA. contra decisão 

que, em execução fiscal, indeferiu pedido de cancelamento da penhora sobre 5% (dez por cento) do seu faturamento. 

A agravante alega que requereu o cancelamento da penhora porque o seu faturamento bruto já está comprometido em 

razão de outras constrições já existentes. 

Esclarece que em outra execução fiscal, ajuizada perante o Juízo da 6ª Vara Federal, foi determinada a penhora de 10% 

sobre o seu faturamento. 

Assevera que a penhora sobre o faturamento é medida excepcional que somente pode ser adotada se esgotados os 

demais meios de constrição patrimonial. 

Atesta que, apesar de a penhora recair sobre 5% do faturamento, a existência desta e de outras constrições anteriores 
estão impedindo a continuidade das atividades industriais da recorrente. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Decido. 

É certo que, nos termos do artigo 9º da Lei nº 6.830/80, ao devedor será facultada a nomeação de bens à penhora, 

todavia este direito não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida no artigo 11, justamente para que a 

execução não se faça tão somente de acordo com os interesses do executado, mas do exequente. 

Sobre a questão da penhora sobre o faturamento, a jurisprudência entende como correta e meio hábil para garantir o 

resultado do processo, sem a inviabilização das atividades operacionais das pessoas jurídicas. 

Resta verificar se o percentual deferido inviabiliza a continuidade das atividades da empresa executada. 

Nesse sentido, é firme o entendimento jurisprudencial de que a penhora sobre o faturamento deve incidir, no máximo, 

sobre o percentual de 5% (cinco por cento), in verbis: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA 

EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. 
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I - A restrição da penhora com incidência sobre o faturamento da empresa não é absoluta devendo ser verificada caso 

a caso, em atenção à utilidade da penhora para a execução. 

II - Nesse panorama, inexistindo pedido de substituição da penhora ou sendo objeto apresentada à constrição inidôneo 

para garantir a execução, tem-se viabilizada a penhora sobre o faturamento da empresa em patamar que não impeça o 

exercício de suas atividades. 

III - Agravo regimental provido". 

(STJ - AGA 570268, processo nº 200302172640-SP, 1ª Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO - publicado em 

06.12.2004) 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - POSSIBILIDADE. 
A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo 

credor. 

Faturamento é bem penhorável. 

Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Recurso parcialmente provido". 

(TRF 3ª Região, AG 285512, processo nº 206.03.00.111400-1/SP, 4ª Turma, relator Des. Federal FÁBIO PRIETO, 

publicado em 31.10.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO NO PATAMAR DE 5% (CINCO POR 

CENTO). PRECEDENTES. 

(STJ: AGA 570268 - Processo : 200302172640/SP - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min JOSÉ DELGADO - j. 03/06/2004 - 

p. 06/12/2004; 
TRF - 3: AG 285512 - Processo nº 2006.03.00.111400-1/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO - j. 

15/08/2007 - p. 31/10/2007; AG 304069 - Processo 2007.03.00.069119-0/SP, SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. 

CONSUELO YOSHIDA - j 08/08/2007 - p. 12/11/2007; AG 186582 - Processo: 2003.03.00.050472-4/SP - QUARTA 

TURMA - Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO - j. 03/12/2003 - p. 10/03/2004). 

Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3, Agravo de Instrumento 0033940-16.2009.4.03.0000/SP, 4ª Turma, relatora Des. Fed. SALETTE 

NASCIMENTO, publicado no D.E. de 23.04.2010) 

 

No caso dos autos, o agravante alega que já possui constrições sobre o seu faturamento, decorrentes de outras execuções 

fiscais. 

No entanto, não traz aos autos documentos hábeis a comprovar que o percentual fixado no processo originário deste 
agravo inviabiliza sua atividade econômica. 

Deveras, o agravante deveria ter acostado aos autos documentos contábeis, tal como já decidido por esta Corte e por 

outros Tribunais Regionais Federais, in verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. ARTIGOS 11, §1º, DA LEI Nº 6.830/80 E 655, INCISO VII, DO CPC. 

PERCENTUAL QUE NÃO INVIABILIZA A ATIVIDADE ECONÔMICA DA EMPRESA. 

... 

Caberia à agravante demonstrar que o percentual fixado é excessivo e inviabiliza a sua atividade econômica, trazendo 

aos autos os competentes documentos contábeis. Não tendo a executada demonstrado que o percentual fixado, no caso 

concreto, inviabiliza a sua atividade econômica, o mesmo não comporta alteração. 
6. Agravo legal desprovido. 

(TRF3, AI 228639, 1ª Turma, relator Juiz Federal Convocado SILVIO GEMAQUE, DJF 12.07.2010, pág. 192) 

EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA JUSTIFICADA DOS CRÉDITOS NOMEADOS À PENHORA. 

DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS. FALTA DE VALOR ATUAL DOS TÍTULOS. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. 

POSSIBILIDADE. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL CONFIGURADA.  

... 

3. A agravante não logrou comprovar que a medida, no percentual em que foi deferida inviabiliza suas atividades, não 

se desincumbindo assim do ônus que sobre ela recai em sede de agravo de instrumento.  

4. Desse modo, configurada a situação excepcional em que se reconhece a possibilidade de penhora sobre faturamento 

da empresa (REsp 740058/RJ, AGRMC 8839/SP).  

5. A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento. 

(TRF2, AI 169223, 4ª Turma Especializada, relator Des. Federal ALBERTO NOGUEIRA, DJU 12.08.2009, pág. 39) 
 

Destarte, ausentes os pressupostos legais, indefiro o efeito suspensivo requerido. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 373/737 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024920-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024920-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : GALVANI IND/ COM/ E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00117793320094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por GALVANI IND/ E COM/ E SERVIÇOS S/A contra decisão que, 

em execução fiscal, deferiu o pedido de penhora por meio do sistema BACEN JUD de suas contas bancárias. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Decido o recurso nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil que a execução deve ser promovida pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 
dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-Institucional entre o 

Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins de acesso ao Sistema 

BACEN JUD. 

Deve-se destacar ainda que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 38 da Lei n.º 4.595/64, excepciona-se o sigilo bancário 

quando se tratar de requisição de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Nesse sentido, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores do executado em instituições financeiras por meio do 

sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 
prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor. 
Contudo, naquele tempo, havia entendimento de que o bloqueio de valores deveria ser precedido do prévio esgotamento 

das diligências e medidas necessárias voltadas à localização de bens e valores capazes de garantir o crédito. 

In casu, solicitada a penhora on line em 28.07.2010 (fls. 211/216), vale dizer, ao tempo da vigência da Lei nº 

11.382/2006, é prescindível a busca de outros meios de garantia para a consecução da constrição sobre dinheiro. 

Com essas considerações, após a edição da Lei nº 11.382/2006, nego provimento ao recurso nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se, após encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024965-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024965-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARPOSS APARELHOS ELETRONICOS DE MEDICAO LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL VITAL E SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00126253120104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 
Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme cópia em anexo, ocorreu a perda de objeto.  

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025741-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025741-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CLARO S/A 

ADVOGADO : MARTA CRISTINA DA COSTA FERREIRA CUELLAR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00121576720104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Mantenho a decisão de fls. 1704/1705, por seus próprios fundamentos. 

Não havendo previsão legal, deixo de receber o Agravo Regimental, cumulado com pedido de reconsideração, 

interposto à fls. 1708/1720, pela Agravante.  

Cumpra-se a parte final da decisão daquela decisão. 

P.I. 

 
São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025998-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025998-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CONTINENTAL BRASIL IND/ AUTOMOTIVA LTDA 

ADVOGADO : JULIANA SENISE ROSA MADUREIRA e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00131118519884036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 44/50 - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é incabível 

a interposição de agravo regimental. 

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026558-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026558-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00149663020104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu medida acautelatória requerida pela 

parte. 
Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme cópias juntadas às fls. 745/746, ocorreu a perda de 

objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027666-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027666-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : GERALDO VALMIS ZERBATI 

ADVOGADO : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ARTE FRUTA COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA e outros 

 
: EIITI KUROKAWA 

 
: ROBERTO SUSSUMU KUROKAWA 

 
: KAITI NODA 

 
: HELIO SATOSHI WATANABE 

 
: MARCIA MITICO FUJIMURA 

 
: CLAUDIO AKIRA OIZUMI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 376/737 

 
: LUIZ ANTONIO IKEDA 

 
: KATSUMI TAKANO 

 
: CALIL MOHAMED FARRA 

 
: TOMOYA DOI 

 
: EIJI SHIBATA 

 
: LINVALDA PEREIRA BRUM 

 
: AKIHIRO IKEDA 

 
: ANTONIO CARDOSO DA CRUZ 

PARTE RE' : JULIO HAMADA 

ADVOGADO : ENZO DI MASI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA SP 

No. ORIG. : 04.00.03816-4 1 Vr MONGAGUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERALDO VALMIS ZERBATI em face de decisão que rejeitou a 

exceção de pré-executividade, que objetivava o reconhecimento da prescrição em relação aos créditos e ao 

redirecionamento da execução (fls. 333/334). 

O agravante sustenta que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a constituição e a cobrança dos créditos. 

Alega que a execução foi proposta em 15/10/2004, antes da Lei Complementar n. 118/2005, quando a interrupção da 

prescrição se consumava somente com a citação válida da empresa executada, que não ocorreu, pois a pessoa que 

recebeu a citação não tinha poderes para representar a executada, haja vista que já havia se retirado da empresa em 

05/08/1999. 

Afirma não haver quaisquer das hipóteses de interrupção, devendo ser reconhecida a prescrição para a inclusão do ex-
sócio. 

Requer o efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exeqüente sem prestar garantia do 

juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de admissibilidade 

"prova inequívoca dos fatos alegados", pois caso contrário deverá o devedor valer-se dos embargos, que lhe ensejarão 

ampla dilação probatória. 

Anoto, ainda, que este incidente é exceção, continuando a regra a ser a impugnação através dos embargos à execução. 

Entretanto, há possibilidade de serem argüidas também causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do 

exeqüente, inclusive a prescrição, desde que desnecessária qualquer dilação probatória, ou seja, desde que seja de plano, 
por prova documental inequívoca, comprovada a inviabilidade da execução, o que não ocorreu. 

Denota-se da narrativa da agravante que a questão demanda dilação probatória. 

Na hipótese, trata-se de arguição de prescrição de tributos sujeitos a lançamento por homologação, ou seja, 

efetuado com base em declaração do próprio contribuinte. 

Nesta modalidade de lançamento o sujeito passivo tem o dever jurídico de verificar a subsunção do fato imponível à 

norma tributária, apurar o montante do tributo devido e efetuar o recolhimento na data estipulada pela legislação fiscal, 

independentemente de qualquer atuação por parte do sujeito ativo, nos termos do art. 150 do Código Tributário 

Nacional. 

A declaração é ato que se constitui em confissão de dívida e é suficiente para a exigência do tributo. Vencido o prazo 

para o pagamento, dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou 

inexatidões, conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN. 

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do C. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: 
 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

No mesmo diapasão, o posicionamento do C. STF: 

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221). 

 

Ressalte-se que o crédito somente se tornará definitivamente constituído, quando aperfeiçoada sua exigibilidade 

com o vencimento, iniciando-se então o prazo prescricional, conforme disposto no art. 174 do Código Tributário 
Nacional. 

Nesta direção, os seguintes julgados: 
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"TRIBUTÁRIO. ICMS. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS INFORMADAS EM DECLARAÇÃO. DÉBITO DECLARADO E 

NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO . OCORRÊNCIA. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de 

pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

2. Sendo possível a inscrição do débito em dívida ativa para a cobrança executiva no caso de não haver o pagamento 

na data de vencimento, deve ser considerado como marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco 
anos a data estabelecida como vencimento do tributo constante da declaração (art. 174 do CTN). 

3. No interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido 

pela Fazenda Pública, razão pela qual não corre o lustro prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp. 678038/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 21/03/2005, p. 342, destaquei). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . OCORRÊNCIA. 

I - Ocorrência da prescrição a fulminar o direito à cobrança do crédito tributário, vez que tratando-se de crédito 

declarado em DCTF e não pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente do notificação do 

lançamento fiscal posterior, porque o débito do sujeito passivo é liquido e certo desde o momento em que este declara 

o valor devido, tornando-se o crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, iniciando-se o 

lapso prescricional para sua efetiva cobrança pelo fisco. 

II - Apelação provida. " 
(TRF3ª Região, Terceira Turma, AC 200003990061137, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJ 17/07/2002, 

destaquei). 

 

Releva notar que, na hipótese de tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da 

declaração, o marco inicial da contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração, conforme 

entendimento da Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça colacionado à frente. 

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 
INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 

GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 

antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 
julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 
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ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-
base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 
início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue 

no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: 

"Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da 

Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento 

dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 
em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 
direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 

ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 
ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 
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18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

 

Em outro plano, saliento que a ausência de entrega da declaração pelo contribuinte ou do pagamento da exação atribui 
ao Fisco a constituição de ofício do crédito tributário, portanto, sujeita ao prazo decadencial, nos termos do artigo 173, 

I, do CTN. 

 

Sobre o tema, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação, no sentido de que o prazo 

decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme arestos colacionados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não 

prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a 

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da 

Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 

216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo 

de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por 

cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de 

tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o 
contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, 

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se 

trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação 

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de 

desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., 

Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 

2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max 

Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação 

ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que 

concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos 

créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial 

qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(Primeira Seção, REsp 973733/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/08/2009, Dje 18/09/2009, RDTAPET vol. 24 p. 184, 

destaquei) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. ALEGADA NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SÚMULA Nº 07/STJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO 

INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. 

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva. 
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2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande 

dilação probatória (exceção secundum eventus probationis). 

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que: No caso concreto, verifico que a tese da irregularidade da notificação 

do contribuinte, ora agravante, para a constituição do crédito, não é daquelas que pode ser conhecida de ofício, pois 

envolve questão de prova. Para a análise da pretensão faz-se necessário instrução, contraditório e dilação probatória, 

o que é inviável de ser levado a efeito nesta estreita via. De rigor, pois, a discussão da matéria deve ser feita na via 

incidental dos embargos à execução, até mesmo para salvaguardar o próprio direito que está sendo alegado pela 

excipiente. 
4. Aferir a necessidade ou não de dilação probatória, inviabilizadora da utilização da exceção de pré-executividade, 

demanda o reexame do conteúdo fático probatório dos autos, insindicável ao STJ, em sede de recurso especial, ante a 

incidência da Súmula 7/STJ. 

5. A CDA quando demanda análise de seus requisitos implica exame de matéria fático-probatória, providência inviável 

em sede de Recurso Especial. Aplicação da Súmula 07/STJ. O Tribunal de Apelação é soberano no exame dos fatos e 

provas nos quais a lide se alicerça. 

Tendo decidido a Eg. Corte Estadual que "A Certidão da Dívida Ativa (fls. 03 do apenso) preenche os requisitos legais 

(art. 2º, § 6º da Lei nº 6.830/80 c/c art. 202 do CTN)(ACnº 170.654.5/9- v.u. j. de 11.08.03 - de que fui relator), não 

cabe ao Superior Tribunal de Justiça o reexame dessa inferência. 

6. O Código Tributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva do crédito tributário, assim 

estabelece em seu artigo 173: 

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente 

efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, 

contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de 

qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento." 

7. A decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o 

Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco 

regras jurídicas gerais e abstratas, quais sejam: (i) regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos 

sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o 
contribuinte não efetua o pagamento antecipado; (ii) regra da decadência do direito de lançar nos casos em que 

notificado o contribuinte de medida preparatória do lançamento, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento de 

ofício ou de tributos sujeitos a lançamento por homologação em que inocorre o pagamento antecipado; (iii) regra da 

decadência do direito de lançar nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que há parcial 

pagamento da exação devida; (iv) regra da decadência do direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá com 

fraude, dolo ou simulação, ocorrendo notificação do contribuinte acerca de medida preparatória; e (v) regra da 

decadência do direito de lançar perante anulação do lançamento anterior (In: Decadência e Prescrição no Direito 

Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 163/210). 

8. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 973.733/SC, representativo da controvérsia, nos termos do 

artigo 543-C, do CPC, reafirmou o entendimento de que " o dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra 

decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício 

seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, 

revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do 

Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento 

no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito 

Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e 

Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). (Rel. Ministro Luiz Fux, 

julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009) 

9. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgametno do recurso especial, submetido ao regime 

previsto no artigo 534-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser 

julgados pelo relator, nos termos do atrtigo 557, CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

5. In casu: (a) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (b) a obrigação ex lege de pagamento do 
IRPF foi omitida pelo contribuinte a partir de seu vencimento em 30.04.2001, consoante consignado pelo Tribunal a 

quo; (c) o prazo do fisco para lançar iniciou a partir de 01.01.2002 com término em 01.01.2007; (d) ocorre que a 

notificação do contribuinte da constituição do crédito tributário pertinente ocorreu em 16.02.2005, por edital, 

conforme consta da Certidão de Dívida Ativa. 

6. Desta sorte, a regra decadencial aplicável ao caso concreto é a prevista no artigo 173, I, do Codex Tributário, 

contando-se o prazo de cinco anos, a contar "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado" (artigo 173, I, do CTN), donde se dessume a inocorrência da decadência do direito de o 

Fisco lançar os referidos créditos tributários. 
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7. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1199147/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 15/06/2010, DJe 30/06/2010) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO INTERNO - DECADÊNCIA - ART. 173, I DO CTN - INEXISTÊNCIA 

DE DECLARAÇÃO OU PAGAMENTO - REsp 973.733/SC - ART. 543-C - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - 

ALEGAÇÃO DE VALOR IRRISÓRIO - SÚMULA 7/STJ. 

1. Inexistindo declaração ou pagamento do tributo sujeito ao lançamento por homologação, o prazo para a 

constituição do crédito tributário rege-se pelo art. 173, I do CTN, sendo cabível o lançamento de ofício em caráter 

supletivo, nos termos do art. 149, V do CTN. 

2. Em regra, a fixação da sucumbência pelas instâncias ordinárias é insuscetível de revisão em sede de recurso 
especial, por óbice contido na Súmula 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1216877/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 22/06/2010, DJe 01/07/2010) 

 

Quando houver lançamento de ofício, nos termos do artigo 149, inciso V, por meio de Auto de Infração, a lavratura 

deste deverá ocorrer antes do decurso do prazo de cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 

que o lançamento poderia ter sido efetuado, sob pena de se consumar a decadência. Somente após a decisão 

administrativa final, data a partir da qual desaparece o obstáculo jurídico à exigibilidade do crédito tributário, 

inicia-se a contagem do prazo prescricional, previsto no art. 174 do CTN. 

 

Assim é a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. 

DECADÊNCIA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

EXCEPCIONALIDADE. 

1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional objetivando afastar a decadência de créditos 

tributários referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro de 1993. 2. Na espécie, os fatos geradores do tributo 

em questão são relativos ao período de 1º a 31.12.1993, ou seja, a exação só poderia ser exigida e lançada a partir de 

janeiro de 1994. Sendo assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve início somente em 1º.1.1995, 

expirando-se em 1º.1.2000. Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, tem-se por não 

consumada a decadência, in casu. 3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar parcial 

provimento ao recurso especial.." 
(EEARES 200401099782, MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA:26/02/2010) 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO (TERMO INICIAL. 

CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE 

JULGAMENTO). SÚMULA 153, DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. ARTIGOS 142, 173 e 174, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07 DO STJ. 

1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 
I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de 

cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 

3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito 

de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) 

regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato de 

formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da prescrição do 

direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c) regra da 
prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do Fisco com 

lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco 

decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico 

Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252). 

4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 

5. Nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer causas de 

suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o 

contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 
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6. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do 

crédito tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação) 

ou lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN, o dies a quo 

da regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. 

7. No caso sub judice, o auto de infração foi lavrado em 23.05.1986, referente a fatos geradores ocorridos nos anos de 

1983, 1984 e 1985. Com a lavratura do auto, concretizou-se o lançamento do crédito tributário, conforme art.142, do 

Código Tributário Nacional, não se consumando a decadência tributária, porquanto a autuação do contribuinte foi 

efetivada antes do término do prazo de cinco anos. 

8. In casu, a decisão administrativa final é de 24.04.1993, data a partir da qual desapareceu o obstáculo jurídico à 

exigibilidade do crédito tributário, iniciando-se, portanto, a contagem do prazo prescricional, previsto no art. 174 do 

CTN. 

9. Sob esse ângulo, não se implementou a prescrição, ante o ajuizamento da execução fiscal pela Fazenda Pública de 

São Paulo em 17.07.1995. Não há, destarte, que se aventar da decadência ou prescrição do crédito tributário. 

10. A aferição de eventuais erros na autuação levada a efeito pelo agente fiscal impõe o reexame do conjunto fático 

exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ, 

porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 

11. A revisão de critério de eqüidade adotado pela Corte de origem para fixação de honorários advocatícios encontra 

óbice na Súmula n. 7 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Supremo Tribunal Federal: 'Salvo limite 

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, 

não dando lugar a recurso extraordinário' (Súmula n. 389/STF)". 

12. Recurso especial desprovido. 
(REsp 1107339/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX (1122), j. 01/06/2010, DJe 23/06/2010) 

 

Portanto, são as circunstâncias do caso concreto que determinam o marco inicial do prazo prescricional. 

No caso dos autos, consta das CDAs que a constituição de alguns créditos se deu mediante declaração do contribuinte e 

de outros por auto de infração. Não há notícia da data da entrega das declarações, sendo necessária a dilação probatória. 

Além disso, lembro que, nos termos do § 1º do art. 219 do Código de Processo Civil, a citação válida interrompe a 

prescrição e a interrupção retroagirá à data da propositura da ação. 

Nesse contexto, é necessário que seja demonstrado, de forma cabal, que foi a exeqüente quem efetivamente deu causa à 

demora na realização da citação do devedor, caso contrário, incidirá o entendimento consagrado na Súmula n.º 106 do 

STJ, a saber: 

"Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 
Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Consta do presente recurso que o feito permaneceu paralisado por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, conforme 

certidões de fls. 80 e 90. 

Logo, considerando o teor das peças trasladadas neste recurso, ausentes provas suficientes a infirmar o título executivo. 

Em outro movimento, anoto que não se trata de situação excepcional a permitir o acolhimento da defesa, a não ser pelas 

vias próprias, quais sejam, os embargos à execução, pois é evidente a necessidade de instrução probatória para que, 

eventualmente, seja reconhecida a prescrição. 

Esta é a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, consolidada na Súmula 393, in verbis: 

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 
não demandem dilação probatória." 

 

De outra parte, no tocante à prescrição para o redirecionamento da execução fiscal, a teor do disposto no art. 174, 

parágrafo único, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, a prescrição se interrompe pela 

citação pessoal feita ao devedor. 

A Lei n. 6.830/1980, lei especial que dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, determina 

que o executado seja citado pelo correio, com aviso de recepção: 

 

"Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra forma; " 

 
Portanto, prevalecem as disposições da legislação especial, sendo a citação pelo correio instrumento hábil à interrupção 

da prescrição, mesmo que recebida por pessoa diversa. 

Nesta direção é o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CITAÇÃO 

POSTAL. ENTREGA NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. RECEBIMENTO POR PESSOA DIVERSA. INTERRUPÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO. VALIDADE. PRECEDENTES. 
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1. Trata-se a controvérsia à possibilidade de interrupção da prescrição por meio de citação via postal recebida por 

terceiros. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal é no sentido de que a Lei de Execução Fiscal traz regra específica sobre a 

questão no art. 8º, II, que não exige seja a correspondência entregue ao seu destinatário, bastando que o seja no 

respectivo endereço do devedor, mesmo que recebida por pessoa diversa, pois, presume-se que o destinatário será 

comunicado. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1178129 / MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 10/08/2010, DJe 20/08/2010, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ISS. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INOCORRÊNCIA. ARTS. 150, § 7º DA CF/88 E 128 DO CTN. VÍCIO NA 

CITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECADÊNCIA. FATO GERADOR. LEI MUNICIPAL Nº 1.603/84. DIREITO LOCAL. 

SUMULA 280 DO STF. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUNTADA DA LEI MUNICIPAL À INICIAL DA AÇÃO . NÃO 

OBRIGATORIEDADE. 

1. O art. 8º, II, da Lei 6.830/80 estabelece como regra, na execução fiscal, a citação pelo correio, com aviso de 

recepção, sendo certo que, como lex specialis, prevalece sobre os arts. 222, "d", e 224, do CPC, por isso que a 

pessoalidade da citação é dispensada, sendo despicienda, inclusive, a assinatura do aviso de recebimento pelo 

próprio executado, bastando que reste inequívoca a entrega no seu endereço. 

2. A norma insculpida no art. 12. III, da Lei 6.830/80 considera a prescindibilidade da citação pessoal, determinando 

que, nas hipóteses em que o AR não contiver a assinatura do executado ou de seu representante legal, impõe-se que a 

intimação da penhora seja feita pessoalmente, corroborando o entendimento supra.(...)" 
(REsp 857614/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 04/03/2008, DJe 30/04/2008, destaquei) 

 

Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do regime previsto no artigo 543-C, do CPC, o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

conforme precedentes colacionados a seguir: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 
mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009)  

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. 

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a 

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a 

contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN." (REsp 
702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007). 

2. Recurso especial a que se dá provimento."  

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010)  

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO 

RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 

20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.06.2005. 
2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, DJ 

16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ 11.04.2005. 

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 
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4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em 15/09/2003. 

Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime 

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser 

julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei)  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. 

PRESCRIÇÃO. 
1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da pessoa 

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. 

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC, de 

relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010) 

Desse modo, os recursos fundados em idêntica controvérsia ensejam julgamento nos termos do artigo 557, do CPC. 

In casu, observo que a execução foi proposta em 20/07/2004 e determinada a citação em 29/10/2004 (fl. 26), tendo o Sr. 

Oficial de Justiça certificado a não localização da empresa no endereço constante da ficha cadastral da JUCESP (fl. 

171) e do CNPJ (fl. 68), em 28/12/2004, cujo mandado foi juntado aos autos em 18/02/2005 (fls. 61v/63). 

Diante disso, a União requereu a inclusão do sócio, Julio Hamada, em 02/06/2006 (fls. 65/66) e não houve apreciação 

do pedido (fl. 80), que foi reiterado em 13/11/2006 (fl. 81). 
Em 09/03/2007, foi deferida a pretensão e determinada a expedição de carta precatória (fl. 90). 

Somente em 03/01/2008, a referida carta precatória foi juntada aos autos, com a certidão do Sr. Oficial Justiça, 

registrando a não localização do representante legal da empresa, em 14/12/2007 (fl. 100). 

De seu turno, a União requereu a citação da empresa e do co-executado no endereço que indicou, em 11/03/2008 (fl. 

104). 

Em 13/11/2008, foi deferida a pretensão e determinada a expedição de carta precatória (fl. 114), com ARs positivos 

recebidos pelo destinatário em 12/05/2009 (fls. 121/122). Houve, também, diligência do Sr. Oficial de Justiça, 

certificando a não efetivação da penhora, por não ter localizado o co-responsável, Sr. Julio Hamada, em 31/07/2009 (fl. 

125). 

Não consta dos autos o termo de juntada da mencionada carta precatória. 

Aberta vista à União, em 04/09/2009, ela requereu a inclusão de outros sócios da executada (fl. 128/133), sendo 
deferido o pedido (fl. 172), em 10/11/2009. 

O ora agravante recebeu a carta de citação em 23/11/2009 (fls. 216/217). 

Portanto, entre o ajuizamento da ação, em julho/2004 (fl. 26), e a citação da executada, em maio/2009 (fls. 121/122), 

não decorreu o prazo prescricional. 

Igualmente, não prospera a alegação de prescrição entre a citação da executada, em maio/2009 (fls. 121/122), e a 

citação do co-executado, ora agravante, em 11/2009 (fls. 216/217). 

Com estas considerações, mantenho a decisão agravada. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028743-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028743-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SILVETTE GUIMARAES DOS SANTOS 

ADVOGADO : BETHANY FERREIRA COPOLA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : TOK MANUTENCAO E CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 06.00.00774-1 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo interposto em face de decisão proferida em execução fiscal, que acolheu parcialmente a exceção de 

pré-executividade oposta por SILVETTE GUIMARÃES DOS SANTOS para reconhecer a prescrição parcial dos 

débitos em cobrança. 

Inconformada, sustenta a agravante que persistem parcelas atingidas pela ocorrência da prescrição. 

Ao apreciar o recurso, foi proferido despacho determinando o recolhimento do preparo do presente feito, sob pena de 

negativa de seguimento do recurso em tela. 

Às fls. 226, a agravante apresentou pedido de reconsideração, pois deixou de recolher as custas ante o deferimento dos 

benefícios da justiça gratuita pelo MM. Juízo a quo.  

 
Decido. 

 

Pelo compulsar dos autos, observa-se às fls. 219 o deferimento do pleito de concessão dos benefícios da justiça gratuita, 

razão pela qual está isento a agravante do recolhimento de custas.  

Diante do expendido, reconsidero o despacho de fls. 224, passo à análise do pedido de efeito suspensivo do presente 

agravo. 

Mantenho a decisão agravada. 

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, 

surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e 

processamento. 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de 

ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, a algo semelhante à ausência 
dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem 

pública. 

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o 

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos. 

Note-se que eventual acolhimento ensejaria, necessariamente, a extinção da execução fiscal. Sob esse prisma, 

descabidas, em exceção de pré-executividade, alegações que acarretariam apenas a substituição da CDA, do sujeito do 

pólo passivo ou a suspensão da execução. Tais assertivas indicam meros incidentes processuais da execução, não o 

instituto da objeção capaz de extinguir o feito. 

Por outro lado, tratando-se de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande 

dilação probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título 

judicial ou extrajudicial, com força executiva, não comportando discussões. 
É certo que a questão relacionada à prescrição, no caso dos autos, é matéria que não prescinde de um exame 

aprofundado e de dilação probatória (haja vista a necessidade de se constatar a inexistência de qualquer causa 

interruptiva da prescrição), o que somente é possível por meio dos embargos à execução, processo de conhecimento 

onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com a juntada de documentos e manifestações das partes. 

Na hipótese, tendo sido estas questões já analisadas pelo MM. Juiz a quo, bem como não tendo a agravante provado 

cabalmente suas alegações, não há como se extinguir a execução na estreita via da liminar em agravo de instrumento, 

ficando apenas ressalvado o direito do contribuinte de rediscutir a matéria nos embargos à execução, afastando-se a 

preclusão que sobre elas incidiria. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para afastar eventual preclusão atinente aos temas 

suscitados na exceção de pré-executividade e permitir suas alegações e apreciações em sede de embargos à execução. 

 
Comunique-se ao Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028815-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028815-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00104713220004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SISA Sociedade Eletromecânica Ltda - massa falida, em face de 

decisão que, em execução fiscal, afastou a ocorrência da prescrição (fls. 106/107). 

A agravante sustenta a ocorrência da prescrição ante a ausência de citação pessoal, antes do advento da LC 118/05. 

Alega que somente a citação pessoal interrompe a prescrição, conforme art. 174, § único, I, do Código Tributário 

Nacional. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 
fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Trata-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação ou autolançamento, efetuado com base em 

declaração do próprio contribuinte. 

Nesta hipótese, encontrando-se a declaração em conformidade com a legislação tributária, é dispensável o lançamento 

de ofício anterior à inscrição do crédito tributário em Dívida Ativa da União. 

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do C. Superior Tribunal de Justiça que dispõe: 

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco." 

 
No mesmo diapasão, o posicionamento do C. STF: 

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221). 

 

O crédito somente se tornará definitivamente constituído quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, 

iniciando-se então o prazo prescricional, conforme disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

A teor do disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar n. 118/05, a 

prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

A Lei n. 6.830/1980, lei especial que dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, determina 

que o executado seja citado pelo correio, com aviso de recepção: 
 

"Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra forma; " 

 

Portanto, prevalecem as disposições da legislação especial, sendo a citação pelo correio instrumento hábil à interrupção 

da prescrição. 

Nesta direção é o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CITAÇÃO 

POSTAL. ENTREGA NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. RECEBIMENTO POR PESSOA DIVERSA. INTERRUPÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO. VALIDADE. PRECEDENTES. 
1. Trata-se a controvérsia à possibilidade de interrupção da prescrição por meio de citação via postal recebida por 

terceiros. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal é no sentido de que a Lei de Execução Fiscal traz regra específica sobre a 

questão no art. 8º, II, que não exige seja a correspondência entregue ao seu destinatário, bastando que o seja no 

respectivo endereço do devedor, mesmo que recebida por pessoa diversa, pois, presume-se que o destinatário será 

comunicado. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1178129 / MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 10/08/2010, DJe 20/08/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ISS. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INOCORRÊNCIA. ARTS. 150, § 7º DA CF/88 E 128 DO CTN. VÍCIO NA 

CITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECADÊNCIA. FATO GERADOR. LEI MUNICIPAL Nº 1.603/84. DIREITO LOCAL. 
SUMULA 280 DO STF. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUNTADA DA LEI MUNICIPAL À INICIAL DA AÇÃO . NÃO 

OBRIGATORIEDADE. 

1. O art. 8º, II, da Lei 6.830/80 estabelece como regra, na execução fiscal, a citação pelo correio, com aviso de 

recepção, sendo certo que, como lex specialis, prevalece sobre os arts. 222, "d", e 224, do CPC, por isso que a 
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pessoalidade da citação é dispensada, sendo despicienda, inclusive, a assinatura do aviso de recebimento pelo próprio 

executado, bastando que reste inequívoca a entrega no seu endereço. 

2. A norma insculpida no art. 12. III, da Lei 6.830/80 considera a prescindibilidade da citação pessoal, determinando 

que, nas hipóteses em que o AR não contiver a assinatura do executado ou de seu representante legal, impõe-se que a 

intimação da penhora seja feita pessoalmente, corroborando o entendimento supra.(...)" 

(REsp 857614/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 04/03/2008, DJe 30/04/2008) 

 

No caso concreto, a decisão agravada rejeitou a prescrição, afastando a inércia da exequente e consignando que o 

período de trâmite processual mencionado pelo devedor decorre de clara morosidade do próprio aparato judicial, não 
sendo possível, portanto, penalizar o fisco por evento que ele não deu causa. 

Do compulsar dos autos, observa-se que a execução fiscal foi ajuizada em 1996, relativa a débitos do exercício de 1994 

(fls. 12/21), com citação determinada em 24/01/1997 (fl. 11) e AR positivo juntado aos autos em 21/3/1997 (fls. 

24v/25). 

Observa-se que não transcorreu o prazo superior a cinco anos entre a data da propositura da ação e a citação da 

executada. 

Assim, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão do efeito suspensivo. 

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 
Intimem-se. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029195-59.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.029195-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ENZO ANTONIO DOS SANTOS BARBOSA incapaz e outros 

ADVOGADO : GIOVANNA TRAD CAVALCANTI e outro 

CODINOME : ENZO ANTONIO DOS SANTOS 

AGRAVADO : SILVANA BARBOSA 

 
: EVANDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GIOVANNA TRAD CAVALCANTI e outro 

PARTE RE' : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00015579320104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida pelo 

MM. Juízo Federal da 4ª Vara de Campo Grande/MS que, em sede de ação de rito ordinário, deferiu a tutela antecipada. 

Indefiro liminarmente o agravo de interposto. 
É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído. 

Com efeito, dispõe o artigo 525, I do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, 

dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua intimação. 

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, a recorrente deixou de apresentar cópia integral da decisão agravada. 

Ora, é dever da agravante instruir o recurso com todas as peças e certidões que possam trazer informações essenciais ao 

Juízo, uma vez que o recurso de agravo de instrumento, como já está pacificado pela remansosa jurisprudência, não 

admite diligências. Dessa maneira, o que não está nos autos, está fora do conhecimento do magistrado. 

Nesse sentido: 
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"É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, 

deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC), descabida diligência para anexação de alguma de tais 

peças." (1ª conclusão do CETARS) 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com peças obrigatórias e também com peças necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele." (IX ETAB, 3ª Conclusão; maioria) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - AUSÊNCIA 

DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. O agravo de instrumento deve ser instruído 

com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter as peças obrigatórias e as necessárias 
(artigo 525, incisos I e II do CPC). A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 

557, do CPC): existência de jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 3. agravo 

improvido." 

(TRF, 4ª Turma, AG 1999.03.00.057355-8, Dês. Fed. FABIO PRIETO, julgamento em 03/12/2009, DJF3 CJ1 

DATA:09/03/2010 PÁGINA: 347) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 247 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE 

REGIONAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA 

DE PEÇAS NECESSÁRIAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - LEI 9139/95 - DECISÃO QUE 

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Na atual sistemática do 

agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças obrigatórias e as necessárias ao 

conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua 

regularização. 2. A ausência do traslado de cópia da certidão de intimação inviabiliza o conhecimento do agravo de 
instrumento, porquanto não há como se verificar a tempestividade, pressuposto de admissibilidade recursal. 3. Se o 

recorrente somente tomou conhecimento do decisum agravada em 28.10.2008, o que evidenciaria a tempestividade 

recursal, deveria ter instruído o agravo de instrumento, desde logo, com todas as peças do processo a partir de então, 

necessárias à compreensão da controvérsia, pois a certidão de fl. 591, não se referiu à decisão agravada de fl. 547. 4. 

Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 5. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é 

de ser mantida a decisão agravada. 6. Recurso improvido." 

(TRF - 5ª Turma, AG 2008.03.00.044283-2, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE julgamento 

18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 386) 

 
Dessa forma, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Intimem-se. 

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029398-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029398-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : RODOVIARIO RAMOS LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00061536420074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RODOVIÁRIO RAMOS LTDA. contra decisão que, em execução 

fiscal, rejeitou os bens indicados à penhora para garantia do juízo. 

Relata que a União Federal ajuizou 03 (três) execuções fiscais para cobrança de débitos fiscais contra o ora agravante. 

Atesta que o magistrado singular deferiu o pedido de reunião dos feitos (fl. 150). 

Informa que, com relação às execuções fiscais (reunidas), indicou para garantir o juízo os seguintes bens: 

 

04 mil debêntures participativas emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, no valor total de R$ 1.154.520,00; 

01 veículo no valor de R$ 47.000,00; 
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03 imóveis no valor de R$ 3.354.000,00 

62 veículos no valor de R$ 2.000.000,00 

10 debêntures participativas emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, no valor de R$ 11.706.075,00 

07 lotes de pedras preciosas (esmeraldas) no valor de R$ 1.500.000,00 

 

Esclarece que, instada a oferecer manifestação, a União Federal recusou os imóveis, veículos e debêntures oferecidas, 

mas nada disse quanto às pedras preciosas. 

Proferida decisão, o MM. Juízo a quo houve por bem deferir a realização de penhora sobre os veículos ofertados. 

Todavia, foi indeferida a penhora sobre as debêntures e os imóveis oferecidos. 
Constatada a omissão com relação às pedras preciosas, o ora agravante opôs embargos de declaração. 

O magistrado singular abriu vista à União Federal para manifestação quanto à indicação das esmeraldas. A União 

Federal, por petição, recusou as pedras preciosas ofertadas. 

Proferida decisão, o MM. Juízo a quo indeferiu a penhora sobre as pedras preciosas. 

Alega o agravante que a execução fiscal possui valor elevadíssimo R$ 19.529.913,19 (Dezenove milhões, quinhentos e 

vinte e nove mil, novecentos e trezes reais e dezenove centavos), e que fez um enorme esforço para conseguir reunir 

bens suficientes para garantir o Juízo. 

Assevera que apenas impedimentos graves poderiam levar ao indeferimento da penhora de tais bens, como a total 

impossibilidade de liquidação, ou a ausência de valor de mercado. 

Afirma que ao oferecer os bens em garantia respeitou a ordem estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80. 

Registra que os bens indicados encontram-se na segunda (debêntures), terceira (pedras preciosas) e quarta (imóveis) 

posições na ordem estabelecida nos incisos do art. 11 da LEF. 
Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Decido. 

Pretende o agravante seja a exequente - União Federal, compelida a aceitar, para fins de penhora: 04 mil debêntures 

participativas emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, no valor total de R$ 1.154.520,00; 01 veículo no valor de R$ 

47.000,00; 03 imóveis no valor de R$ 3.354.000,00; 62 veículos no valor de R$ 2.000.000,00; 10 debêntures 

participativas emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, no valor de R$ 11.706.075,00; e 07 lotes de pedras preciosas 

(esmeraldas) no valor de R$ 1.500.000,00 (fls. 262/265, 388/423, 434/575). 

Instada a se manifestar, a Fazenda Nacional recusou os bens oferecidos, ao argumento que o dinheiro tem preferência 

sobre os demais bens indicados (fls. 169/173 e 216/219). 

O artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80) estabelece ordem de preferência não vinculante para a 

exequente, que poderá validamente recusar o bem nomeado, em especial quando ele (bem) não conta com perfil a 
propiciar a satisfação do crédito de forma plena e célere. 

Sobre a questão da liquidez das debêntures da mencionada companhia, esta Corte já se manifestou em diversos 

julgados, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEBÊNTURES DA VALE DO RIO 

DOCE . ARTIGO 11, DA LEI Nº 6.930/80. 

I - A própria LEF, no inciso II, do seu artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos bens 

penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no Art. 11, bem como o reforço da penhora 

insuficiente, podendo, inclusive, rejeitar os bens ofertados pela executada. 

II - Havendo possível dificuldade para a arrematação do bem penhorado, não está a exeqüente obrigada a aceitar a 

nomeação feita pelo devedor, principalmente quando constatada a existência de outros bens de maior liquidez. 
III -Resta duvidosa a liquidez dos referidos títulos, bem como se afigura temerá rio acolher o valor atribuído, 

unicamente, por meio de laudo de atualização monetária produzido unilateralmente pela executada. 

IV -O oferecimento à penhora de debêntures participativas emitidas pela Companhia do vale do rio doce constitui mero 

exercício regular de direito cuja má-fé não se presume, restando inaplicáveis as penalidades por litigância de má-fé , 

nos termos do art. 17 e seguintes, do Código de Processo Civil. 

(TRF3, AI 2008.03.00.0093333-3/SP, 4ª Turma, relatora ALDA BASTOS, D.E. 14.04.2010) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁ RIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. ARTIGO 11, LEI Nº 6.830/80. DEBÊNTURES DA COMPANHIA 

VALE DO RIO DOCE . FALTA DE COTAÇÃO EM BOLSA. ILIQUIDEZ. MENOR ONEROSIDADE. ARTIGOS 612 E 

620 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

1. O sistema de execução deve orientar-se pela conjugação de dois princípios básicos, o da menor onerosidade e o do 

processamento da execução no interesse do credor (artigos 620 e 612, CPC). Não existe prevalência, pois, na extensão 
preconizada, do princípio da menor onerosidade no interesse exclusivo do devedor porque este deve ser sopesado, 

ainda e sobretudo, diante do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e, enfim, da eficácia da 

prestação jurisdicional.  

2. É dominante a jurisprudência, no âmbito desta Corte, existindo, igualmente, precedentes do Supe rio r Tribunal de 

Justiça e dos Tribunais Regionais no sentido de que as debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, antiga 

vale S.A., por serem de difícil comercialização e não possuírem cotação em bolsa, carecem da necessária liquidez para 

garantir débito objeto de execução fiscal (artigo 11, II, Lei nº 6.830/80).  
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3. Ainda que assim não fosse, cabe salientar que o Juízo a quo fez salientar que as debêntures, que não se confundem 

com ações da VALE DO RIO DOCE , são negociadas no mercado secundário e seu preço, ao tempo da consulta 

efetivada, encontrava-se muito abaixo do indicado pelo laudo juntado aos autos. É cu rio so, inclusive, que seja 

necessária perícia contábil para demonstrar que tais títulos têm liquidez e certeza, e que vale m o preço indicado. 

Estabelece-se, aí, pois, certamente espaço para ampla controvérsia. Ademais, enquanto direitos, e não títulos com 

cotação em bolsa, tais bens encontram-se na última posição da ordem de preferência do artigo 11 da LEF, não 

havendo fundamento para impedir que se busquem outros bens, de maior valia à efetividade da execução fiscal, 

inclusive na determinação da liquidez da garantia, não sendo possível presumir, por mera afirmativa, que qualquer 

outra penhora seja mais onerosa ou que não existam outros bens penhoráveis, além dos que foram nomeados.  
4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF3, Agravo Legal no AI nº 0015110-05.2009.4.03.0000, relator Des. Federal CARLOS MUTA, D.E. 25.05.2010) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - OFERTA À Penhora de títulos ( DEBÊNTURES ) - 

DENEGAÇÃO LEGÍTIMA - IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO  

1 - Consagrando o sistema a regra da livre penhorabilidade dos bens, presidem o ordenamento executório brasileiro 

duas grandes diretrizes, fincadas nos artigos 612, primeira parte, e 620, CPC, ora a prevalecer aquele, ora a incidir 

este último postulado, conforme o caso vertente e seus contornos.  

2 - Praticou a parte agravante a oferta ou nomeação de 19.000 debêntures, emitidas pela Companhia vale do rio doce .  

3 - Consoante a desfrutar a parte credora da possibilidade de discordar da nomeação feita pela parte executada, como 

assim o indicia exemplificativamente a parte final do caput e a parte inicial do parágrafo único do art. 656 CPC, 

vigente ao tempo da r. decisão atacada, esta de 04/12/2006, revela-se coerente a discordância estatal, pois dito bem 

claramente não situado ao topo da ordem legal de preferência constritora, estampada no art. 11 da LEF. Precedente.  
4 - Improvimento ao agravo de instrumento. 

(TRF3, AI nº 0007545-58.2007.4.03.0000, relator Juiz Federal Convocado SILVA NETO, D.E. 17.08.2010) 

 

Ora, quanto aos imóveis indicados, legítima a recusa, uma vez que localizados fora da base territorial do Juízo de 

origem, o que dificulta a imediata satisfação do crédito. 

Da mesma forma, legítima a recusa quanto à indicação das pedras preciosas que necessitam de parecer de perito do 

Juízo, além de determinação do local de sua guarda, bem como nomeação de fiel depositário, condições que, por si só, 

retiram do bem a qualificação necessária à satisfação da dívida. 

Nesse sentido, já decidiu esta Corte, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À 
PENHORA. PEDRAS PRECIOSAS. ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. POSSIBILIDADE. 

I - Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80. 

II - A Fazenda Pública não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender que este não preenche os requisitos 

necessários à garantia do juízo. 

III - Tratando-se de pedras preciosas, necessário parecer de perito do Juízo, determinação do local de sua guarda, bem 

como nomeação de fiel depositário, condições que retiram do bem a qualificação necessária à satisfação da dívida, 

objetivo primeiro da penhora. 

IV - Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso para o devedor, esta é realizada no interesse 

do credor, consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil. 

V - Precedentes desta Corte. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 
(rel. Des. Fed. Regina Costa, AI 233956, j. 19.2.2009, DJF3 16.3.2009) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. PEDRAS E METAIS PRECIOSOS.  

1. As conveniências do devedor não subordinam os interesses do credor na execução, cujo resultado útil consiste na 

satisfação do seu crédito. A regra da menor onerosidade pressupõe alternativas igualmente úteis para a satisfação do 

crédito exeqüendo, de modo que a nomeação de bens pelo devedor não livra aqueles não indicados da 

responsabilidade patrimonial instituída pelo art. 591 do Código de Processo Civil. Por essa razão, não sendo 

expressamente aceita pela Fazenda Pública (parágrafo único do art. 65 do CPC) a nomeação de pedras e metais 

preciosos (CPC, art. 655, II, Lei n.6.830/80, art. 11, III), não há como impedi-la de exercer sua pretensão à satisfação 

do crédito contra outros bens incluídos na responsabilidade patrimonial do executado. Não se configurando, 

concretamente, alternativa igualmente útil a essa finalidade, é adequado o indeferimento da nomeação de pedras e 

metais preciosos.  

2. Agravo de instrumento não provido."  
(AG 2001.03.00.035814-0/SP, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª Turma, j. 17/5/2004, DJ 1/6/2004)  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NOMEAÇÃO DE PEDRAS PRECIOSAS. RECUSA . 

DIFÍCIL ALIENAÇÃO.  

I - Agravo Regimental prejudicado ante o julgamento definitivo da matéria.  

II - Justifica-se a recusa da exeqüente no fato de que a penhora sobre os bens nomeados (esmeraldas ) revela-se de 

difícil alienação, com a possibilidade de oferecimento de pedras falsas, ou, ainda, de superavaliação destas, o que 

implica maiores cuidados no sentido de se assegurar que tais bens estejam efetivamente embuídos do devido valor 

monetário.  
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III - Agravo Regimental prejudicado.  

IV - Agravo de Instrumento improvido". (AG 141649, SP, TRF da 3.ª Região, DJU 27.02.02, Relator(a) Juíza CECILIA 

MARCONDES)  

É certo que, nos termos do artigo 9º da Lei nº 6.830/80, ao devedor será facultada a nomeação de bens à penhora, 

todavia este direito não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida no artigo 11, justamente para que a 

execução não se faça tão somente de acordo com os interesses do executado, mas do exequente. 

A recusa da Fazenda Nacional é pertinente, pois a agravante possui bens cuja ordem estabelecida no artigo 11 da LEF 

antecede a ocupada pelos bens oferecidos, e de melhor aceitação no mercado, o que facilitaria a conversão em pecúnia. 

No dizer sempre expressivo de Pontes de Miranda "...a ordem legal dos bens nomeáveis é de direito público e 
raramente consulta interesse do devedor ou do credor", e continua ainda o ilustre jurista que "...a gradação dos bens 

penhoráveis foi estabelecida em favor do mais fácil pagamento para a brevidade das execuções..." (in "Comentários ao 

Código de Processo Civil", ed. Forense, 1976, pág. 238). 

Portanto, sendo motivada a recusa perpetrada pela agravada e havendo outros bens que melhor garantem a execução, 

acertada a decisão que indeferiu o pleito de nomeação de bens formulado pelo devedor. 

Nesse sentido, pacífico o entendimento jurisprudencial, "verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - penhora - recusa DE BENS 

NOMEADOS - POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NOS ARTS. 655 E 656 DO CPC. PRECEDENTES. 

... 

6. Embora não se cuide de execução fiscal e sim de execução de sentença, a discussão jurídica, em ambas as hipóteses, 

é a mesma (credor recusa r bem ofertado à penhora - imóvel situado em outra comarca que não a do juízo executado). 
Não tendo a parte obedecido a ordem acima prevista - dinheiro em primeiro lugar e não os bens indicados - , é lícito 

ao credor a sua recusa e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora dos bens, pois a execução é feita no 

interesse do exeqüente e não do executado. 

7. A devedora tem o dever de nomear bens à penhora , livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC, mas a credora pode recusa r os bens indicados e pedir que outros sejam 

penhora dos, caso se verifique serem de alienação difícil. Precedentes. 

(STJ, AGA 733354, 1ª Turma, relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 22.05.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -PRINCÍPIO DA EXECUÇÃO MENOS GRAVOSA - 

INAPLICABILIDADE - BEM OFERECIDO À penhora - SUBSTITUIÇÃO POR DINHEIRO OU FIANÇA BANCÁRIA - 

ART. 15, I DA LEI 6.830/80 - EXECUÇÃO FISCAL. 

O executado, após oferecer bem à penhora , somente pode substituí-lo por dinheiro ou fiança bancária (art. 15, I, da 
Lei nº 6.830/80). Preclusão consumativa. 

A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da Economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exequendo. 

Precedente. 

Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido. 

(STJ, REsp 446028, 1ª Turma, relator Min. LUIZ FUX, DJ de 03.02.2003, pág. 287) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. recusa DE BENS OFERTADOS À 

penhora . ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. 

I - Embora seja determinada a execução pelo modo menos gravoso ao executado, deve-se observar o interesse do 
credor quando existir vários bens aptos a solver a dívida. 

II - Hipótese em que se verifica a presença de veículos em nome do executado. Assim, respeitando-se a ordem prevista 

no artigo 11 da Lei 6.830/80, que dispõe, dentre outras, sobre a preferência de penhora sobre veículos em relação aos 

demais móveis, bem como o disposto no artigo 612 do Código Civil, entendo plausível a decisão do MM. Juízo a quo. 

III - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF3, AG 200603001056657, 3ª Turma, relatora Des. Federal CECÍLIA MARCONDES, DJ de 01.08.2007, pág. 226) 

 

Com essas considerações, indefiro o efeito suspensivo requerido. 

Dê-se ciência desta decisão ao MM Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029480-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029480-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : BLOKOS ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO MANOEL ALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00184167820104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão proferida em mandado de segurança, que indeferiu pedido 

liminar, pleiteado com o fito de assegurar ao impetrante o direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de 

negativa de débitos fiscais, tal como autoriza o artigo 206 do CTN. 

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0018416-78.2010.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 
Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029626-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029626-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00113773020104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu medida acautelatória requerida pela 

parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme cópia em anexo, ocorreu a perda de objeto.  

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 
P. I. 

 

São Paulo, 20 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029719-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029719-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S/A 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00179975820104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pela UNIÃO, contra a decisão proferida nos autos da 

ação mandamental nº 0017997-58.2010.4.03.6100, que deferiu a liminar. 

Alega a União que a inscrição da dívida ativa nº 80.6.10.052280-72 (fls. 428/454), referente ao período de novembro de 

2006 a outubro de 2008, (Processo Administrativo nº 16327.000552/2010-55), não foi albergada pela sentença proferida 
na ação mandamental nº 1999.61.00.031511-1, pois a inscrição foi em momento posterior ao da decisão judicial. 

Assevera que a suspensão da cobrança da certidão da dívida ativa nº 80.6.026845-80 é somente relativa à diferença do 

valor da contribuição apurada nos termos delineados pelo artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, no período de julho de 

2003 a dezembro de 2005 (fls. 715/717). 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Desde logo, observo que a certidão, como documento público, deve retratar fielmente determinada situação jurídica. 

A expedição da certidão negativa de débitos prevista no artigo 205 do CTN constitui ato administrativo vinculado, só 
podendo ser emitida quando em perfeita sintonia com os comandos normativos, ou seja, quando não existirem débitos 

por parte do contribuinte em relação à Fazenda Pública. Ausentes os pressupostos aptos a ensejarem sua emissão, não 

pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição legal. 

Por seu turno, o Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos efeitos 

da certidão negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que 

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa". 

Com efeito, para a obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, dispõe o artigo 206 do CTN que os créditos 

devem estar não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade 

esteja suspensa. 

Na hipótese de se encontrar o crédito em cobrança executiva, ou seja, com ação de execução fiscal proposta, o 

contribuinte deve demonstrar que efetivou a sua garantia nos termos e moldes previstos na Lei nº 6.830/80, que regula o 
procedimento respectivo. Nesse sentido, após a propositura da ação de execução fiscal, o devedor pode oferecer defesa 

pela via dos embargos, garantindo o crédito exeqüendo, nos termos do artigo 9º do referido diploma legal, mediante 

depósito em dinheiro, fiança bancária ou nomeação de bens à penhora. Em sendo oferecidos bens, a sua efetivação deve 

ocorrer nos termos preconizados pelo inciso III do mesmo dispositivo legal, com aplicação subsidiária dos artigos 656, 

657 e 659 do CPC. Assim, no prazo de cinco dias contados da citação, pode o executado nomear bens à penhora, sujeita 

à oitiva do exequente que, por sua vez, poderá concordar, quando então se reduzirá a termo a penhora; discordar, 

quando será devolvido ao devedor o direito a nova nomeação ou, na sua inércia, será realizada por oficial de justiça. 

Ao compulsar os autos denotam-se as seguintes situações: 

No processo nº 1999.61.00.031511-1, foi concedida a segurança para assegurar à impetrante o direito de recolher 

a COFINS com a consideração da base de cálculo descrita na Lei Complementar nº 70/91, ou seja, sobre o 

faturamento (fls. 254 e 569, 302/303). Em consequência, naquela demanda foi determinada a suspensão da 

cobrança do débito relativo à certidão da dívida ativa nº 80.6.09.026845-80, apenas no que concerne à diferença 

do valor da contribuição apurada nos termos delineados pelo artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, no período de 

julho de 2003 a dezembro de 2005 (fls. 392/393, 704/705 e 715/717). 

Vale dizer, a Certidão de Dívida Ativa nº 80.6.10.052280-72 não foi objeto da ação mandamental nº 

1999.61.00.31511-1, conforme decisão proferida, em sede de embargos de declaração, que conta, em breve trecho, com 

a seguinte dicção, in verbis: 

 

 

"(...) Não há possibilidade de se ampliar a discussão, seja pela própria natureza da demanda, mandado de segurança, 

seja por se encontrar em sede recursal, onde será submetido a julgamento apenas a controvérsia posta com a inicial, 

seja ainda porque não cabe ao Juízo a verificação, neste momento, de valores ou certidões da dívida (fls. 715/717)." 

 
Ainda sobre a Certidão de Dívida Ativa nº 80.6.10.052280-72, saliento que os débitos referentes a ela dizem respeito ao 

período de 11/2006 a 10/2008, interstício este também não albergado no mandado de segurança nº 

1999.61.00.31511-1. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 394/737 

Logo, ao contrário do que afirma a magistrada singular, a Certidão de Dívida Ativa nº 80.6.10.052280-72 não se 

encontra com a exigibilidade suspensa, haja vista que não compôs o pedido apreciado na ação mandamental 

referida (Processo nº 1999.61.00.31511-1.)  
 

De outra parte, no que concerne ao mandado de segurança nº 2005.61.00.900103-6, também impetrado pelo agravado, o 

pleito foi julgado improcedente, conforme cópias da sentença para cá trasladadas (fls. 584/590). 

 

Com relação às inscrições em dívida ativa nº 80609026845-80 e 80610009505-43 (fls. 183/185), é certo que elas estão 

com a exigibilidade suspensa, em decorrência de liminar deferida no Mandado de segurança nº 0013604-
90.2010.403.6100, que é objeto do agravo de instrumento nº . 2010.03.00.021080-0. 

 

Não obstante, a inexistência da suspensão da exigibilidade quanto à Certidão de Dívida Ativa nº 80.6.10.052280-72 é 

motivo bastante para afastar o pleito de expedição de certidão positiva de efeitos de negativa. 

 

No sentido exposto, calha transcrever a seguinte ementa: 

 

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". TRIBUTÁRIO. ART. 206. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE 

NEGATIVA. PENHORA INSUFICIENTE. CERTIDÃO INDEFERIDA PELA AUTORIDADE FAZENDÁRIA. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

A questão debatida nos presentes autos ao enseja maiores digressões, pois somente pode ser expedida, a certidão 

positiva com efeitos de negativa, na forma do artigo 206 do CTN, quando no processo executivo tiver sido efetivada a 
penhora ou quando suspensa a exigibilidade do crédito tributário por alguma das hipóteses previstas no artigo 151 e 

incisos do mesmo Codex. In casu, constatado que a penhora não foi suficiente para garantir integralmente o débito 

fiscal, não se é de autorizar a expedição da certidão. 

Precedentes: AGRMC 7731/RJ, Relator Min. Denise Arruda, DJU 03/05/2004; REsp 494.881/CE, Relator Min Luiz 

Fux, DJU 15/03/2004 e, REsp 182.984/SE, Relator Min. Garcia Vieira, DJU 14/12/1998. Recurso especial improvido." 

(RESP 413388, relator Min. FRANCIULLI NETTO, 2ª Turma, DJ 18-10-2004, pág. 207, unânime). 

Ante o exposto, presentes os pressupostos legais, defiro o provimento postulado para suspender a decisão de primeira 

instância, não devendo ser expedida a certidão positiva com efeitos de negativa. 

Comunique-se o teor desta decisão ao eminente Desembargador Federal Márcio Moraes, nos autos do Agravo de 

Instrumento nº 2010.03.00.021080-0. 
Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo "a quo", com urgência. 
Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029890-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029890-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : VIACAO BARAO DE MAUA LTDA 

ADVOGADO : FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

No. ORIG. : 08.00.00124-4 A Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido 

de suspensão da execução ao fundamento de não haver qualquer documento comprovando que o parcelamento abrange 

o débitos objeto da presente execução e, ainda, face a ausência de despacho da autoridade fiscal deferindo o 

parcelamento em questão.  

Irresignada, sustenta a recorrente que aderiu ao parcelamento da dívida, nos termos da Lei nº 11.941/2009 e da Portaria 

Conjunta PGFN e SRFB nº 6/2009, na forma determinada pela legislação em vigor, de modo que não se justifica o 

prosseguimento da execução.  

Assevera que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão é medida que se impõe, eis que restou 

demonstrado nos autos a adesão ao parcelamento. 

Destarte, requer a reforma da r. decisão hostilizada. 

Decido. 
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De se examinar, de permeio, o cabimento, ou não, da suspensão dos efeitos da decisão agravada, na forma do art. 527, 

inc. III, do CPC. 

Segundo consta dos autos, a agravante informou sua adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, ainda 

não homologado pela Procuradoria da Fazenda Nacional.  

No que concerne à alegação de que o executivo fiscal deveria estar suspenso, em razão da adesão ao programa de 

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, ao menos nesta sede de cognição sumária, não verifico presente a 

plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar a suspensão da eficácia da decisão agravada.  

A mera opção pelo parcelamento, por si só, não tem o condão de suspender o trâmite do executivo fiscal. É necessária a 

homologação do pedido pela autoridade fazendária, a qual compete analisar o preenchimento dos requisitos 
estabelecidos pela lei. 

Ademais, o argumento de que o parcelamento suspendeu a execução apontada não progride porque, desconhece-se se 

alcança a execução mencionada, pois, a documentação acostada é insuficiente para se tal induzir. Muito pelo contrário, 

pois sequer restou juntado aos autos as guias DARF's de recolhimento das primeiras parcelas pagas ou demonstrativos 

de suficiência e regularidade. Não bastasse isso, a Fazenda Nacional, em sua manifestação noticia a ausência de 

documentos aptos a comprovar que os débitos objeto da presente execução estão inseridos naqueles que o contribuinte 

pretende parcelar (fls.55/64).  

Portanto, no caso, o conjunto probatório carreado aos autos não se afigura hábil para comprovar a regularidade da 

situação fático-jurídica da agravante em relação ao parcelamento do débito exeqüendo, o que impede o conhecimento 

da matéria posta em debate.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 
Publique-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029958-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029958-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : IVAN PRIMO GIOZZET -ME 

ADVOGADO : ANDRE VICENTE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 07.00.02471-1 A Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por IVAN PRIMO GIOZZET-ME contra decisão que 

julgou improcedente a exceção de pré-executividade. 

A agravante alega que é beneficiário da Justiça Gratuita, por isto não recolheu as custas processuais. 

DECIDO. 

Cumpre, primeiro, anotar que o agravante não provou que é beneficiário da justiça gratuita como alega.  

A concessão de benefício da gratuidade para empresa não é possível, pois não se enquadra a pessoa jurídica nos 

requisitos da Lei nº 1060/50, previstos no seu art. 2º, "caput" e parágrafo único, "in verbis": 

"Art. 2º- gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no País que necessitem recorrer à 

justiça penal, civil, militar ou do trabalho. 

§ único- Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família." 

 

É certo que a assistência judiciária destina-se precipuamente às pessoas físicas, a teor do artigo 2º da Lei 10.60/50, não 

se estendendo às pessoas jurídicas, salvo nas hipóteses restritas de entidades pias e beneficentes sem fins lucrativos, 

pequenas empresas e empresas de cunho familiar ou pessoal, desde que devidamente comprovada a necessidade. 

 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. LEI Nº 1.060/1950. 

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante. 
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2. A concessão do benefício da justiça gratuita, instituída pela Lei nº 1.060/1950, não é possível às pessoas jurídicas, 

exceto quando as mesmas exercerem atividades de fins tipicamente filantrópicos ou de caráter beneficente, desde que 

comprovada, nos termos da lei, a sua impossibilidade financeira para arcar com as custas do processo. 

3. Precedentes das 1ª, 2ª e 5ª Turmas desta Corte Superior. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 594316, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, julgamento em 16/03/2004, publicação no DJ 

10/05/2004) 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. CONSTRUTORA. 

FINALIDADE LUCRATIVA. NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. O benefício de assistência judiciária gratuita, tal como disciplinado na Lei 1.060/50, destina-se essencialmente a 

pessoas físicas. 

2. A ampliação do benefício às pessoas jurídicas deve limitar-se àquelas que não perseguem fins lucrativos e se 

dedicam a atividades beneficentes, filantrópicas, pias, ou morais, bem como às microempresas nitidamente familiares 

ou artesanais. Em todos as hipóteses é indispensável a comprovação da situação de necessidade. 

3.Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp 557181 / MG, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgamento em 21/09/2004, publicado no DJ 

11/10/2004 p. 237) 

"CIVIL - RECURSO ESPECIAL - LOCAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 - PEDIDO AUTUADO EM 

APARTADO - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO - SÚMULA 356/STF - CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO À PESSOA JURÍDICA - FINS LUCRATIVOS - IMPOSSIBILIDADE. 

... 
2 - A gratuidade da Justiça, sendo um direito subjetivo público, outorgado pela Lei nº 1.060/50 e pela Constituição 

Federal, deve ser amplo, abrangendo todos aqueles que comprovarem sua insuficiência de recursos, não importando 

ser pessoa física ou jurídica. Entretanto, os arts. 2º, 4º e 6º, da Lei nº 1.060/50, não se coadunam com as pessoas 

jurídicas voltadas para atividades lucrativas, como no caso concreto da recorrente, pois não se incluem estas no rol 

dos necessitados. O auferimento de lucro, prima facie, afigura-se incompatível com a situação de miserabilidade 

descrita na norma legal. A extensão do benefício deve ocorrer somente às pessoas jurídicas pias, filantrópicas, 

consideradas por lei socialmente relevantes, ou ainda, sem fins lucrativos. 

3 - Precedente (REsp nº 111.423/RJ). 

5 - Recurso parcialmente conhecido e, neste aspecto, desprovido." 

(STJ, REsp 300113/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, julgamento em 13/03/2002, publicado no DJ 

20/05/2002 p. 177) 
O preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência 

implica em seu não conhecimento. 

Assim, julgo deserto o recurso, nos termos dos artigos 511 e 525, § 1º do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031009-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031009-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ITAMAR SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDA DONAH BERNARDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : IRRISOLO SISTEMAS DE IRRIGACAO E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.01081-6 1FP Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada 

pelo ora agravante, ao fundamento de inocorrência de prescrição bem como de evidência de responsabilidade por 
dissolução irregular da empresa executada. 

Decido. 

A teor da firme jurisprudência do C. STJ, o início da contagem do prazo prescricional em relação ao sócio ou 

responsável tributário pelo débito em cobrança se dá com a citação da empresa executada. 
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Tratando-se de crédito tributário em cobrança, como no caso em apreço, nos termos do artigo 174 do CTN, a prescrição 

é quinquenal. Portanto, na hipótese da citação do responsável tributário ocorrer após o transcurso de cinco anos da 

citação da empresa executada, exsurge a prescrição intercorrente . 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. 

CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 07/STJ. prescrição intercorrente . OCORRÊNCIA. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 
hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; 

REsp n.º 513.912/MG, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, Rel. Min. José Delgado, 

DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 

471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 

2. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e 

contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, porquanto há 

conhecimento da lesão ao erário público. 

3. Hipótese em que as instâncias ordinárias concluíram pela existência de prova indiciária de encerramento irregular 

das atividades da sociedade executada. 

4. A cognição acerca da ocorrência ou não da dissolução irregular da sociedade importa no reexame do conjunto 

fático-probatório da causa, o que não se admite em sede de recurso especial (Súmula nº 07/STJ). Precedentes: AgRg no 

Ag 706882 / SC; Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / RS ; Rel. Min. CASTRO 
MEIRA, DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 08/11/2004; REsp n.º 

505.633/SC, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09/08/2004.  

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além 

de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do 

CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 
para os sócios. 

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais restaram 

devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de penhora, 

constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem penhorados. Em 

27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio-gerente, 

ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo, inequivocamente, a ocorrência da 

prescrição intercorrente alegada. 

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito de cobrança judicial do crédito tributário pela 

Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa.  

(STJ, REsp no 652483/SC, 1a Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.09.2006, DJ 21.09.2006, p. 218)." 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DA prescrição . 
CABIMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRAZO QÜINQÜENAL 

(ART. 174 DO CTN). prescrição intercorrente . OCORRÊNCIA. 

- A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. É possível 

argüir-se a prescrição por meio de exceção de pré-executividade. 

- O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

- Recurso especial conhecido, mas improvido." (STJ, REsp no 751508/RS, 2a Turma, Rel. Francisco Peçanha Martins, 

j. 06.12.2005, DJU 13.02.2006, p. 770)." 

Na hipótese, a executada não foi localizada no endereço constante dos registros do CNPJ, conforme certidão do oficial 

de justiça, fato que culminou com o pedido de inclusão do suposto responsável tributário no pólo passivo da execução 

(fls. 29/30). Ressalte-se que o pedido de inclusão do sócio ora agravante ocorreu somente em maio de 2005, tendo sido 

a execução fiscal ajuizada em dezembro de 1999, de rigor reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente, pois o 
pleito ocorreu após o transcurso do indigitado quinquênio.  

Outrossim, é indispensável se proceder à citação por edital da empresa "ex vi" do art. 618 do CPC, bem como ocorra a 

comprovação pela Fazenda Pública do esgotamento de diligências à busca de bens do devedor principal. 

Destarte, de se proceder na exclusão do sócio ITAMAR SANTOS DE SOUZA do pólo passivo da execução fiscal nº 

10816/99, em razão da ocorrência da prescrição intercorrente. 

 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo, tal como autoriza o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil. 
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Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031629-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031629-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 97.00.00018-1 A Vr EMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de execução fiscal, deferiu requerimento da 

Fazenda Nacional concernente ao bloqueio dos ativos da empresa executada, em razão do resultado negativo dos leilões 

dos bens penhorados. 

Irresignada, sustenta a agravante a impossibilidade de realizar a penhora on-line quando o executado oferece outros 

bens à penhora. 

Decido. 
A jurisprudência, anteriormente, inclinava-se no sentido de ser ônus da exequente promover o esgotamento de 

diligencias à busca de bens penhoráveis do devedor; era condição antecedente ao pedido de penhora on-line (REsp 

1101288, Rel. Min Benedito Gonçalves, DJE 20.04.2009-STF). 

No entanto, posteriormente o Superior Tribunal de Justiça veio a excluir a necessidade de esgotamento de diligências 

pelo exeqüente, para fins da penhora "on line ", face às alterações da Lei nº 11.382/06 ao dar nova redação ao Art. 655 e 

introduzir o Art. 655 A ao CPC. O primeiro dispositivo acresceu à ordem de preferência, para fins de penhora, além do 

"dinheiro em espécie" o "depósito ou a aplicação em instituição financeira"; o segundo dispositivo disciplinou o 

procedimento da penhora on-line. Transcrevem-se: 

"Art. 655- A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I. dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira." 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 
informações sobre a existência de ativos, em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

Sob o novo entendimento pode-se mencionar os seguintes posicionamentos do STJ: (AgRg no Ag 1230232, Primeira 

Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/10; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbel Marques, DJe 15/05/2009; ; REsp 1097895, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 

16.04.2009; REsp 1033820, Terceira Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe 19/03.2009). 

Ao regulamentar a utilização do Sistema BACEN-JUD 2.0 no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o 

Conselho da Justiça Federal editou a Resolução nº 524/06, dando preferência à penhora on-line sobre as demais 
modalidades de constrição judicial: 

"Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de 

improbidade administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via 

sistema BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias. 

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exequente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio." (negritamos). 

Observe-se que em se tratando de crédito tributário também há previsão de se decretar a "indisponibilidade de bens" 

consoante previsão do Art. 185-A do CTN. 
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Pelo Art. 185-A do CTN quando o devedor tributário, após devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à 

penhora , o magistrado determinará a indisponibilidade dos bens e de direitos, até o valor do débito exigível, 

comunicando por meios eletrônicos aos órgãos e entidades respectivas (cartórios, instituições bancárias ...). 

Diante disto, infere-se como condições antecedentes ao decreto de indisponibilidades: 

1) a citação do executado, por Oficial de Justiça ou por edital, e; 

2) a ausência de indicação de bens à penhora pelo devedor. 

Nesse sentido, trago à lume os seguintes excertos jurisprudenciais do Egrégio STJ: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. 

PRESCINDIBILIDADE. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. penhora DE DINHEIRO. 
ORDEM LEGAL DE PREFERÊNCIA. LEI 6.830/1980. 

I - A despeito de não terem sido esgotados todos os meios para que a Fazenda obtivesse informações sobre bens 

penhoráveis, faz-se impositiva a obediência à ordem de preferência estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/1980, que 

indica o dinheiro como o primeiro bem a ser objeto de penhora . 

II - Nesse panorama, objetivando cumprir a lei de execuções fiscais, é válida a utilização do sistema BACEN JUD para 

viabilizar a localização do bem (dinheiro) em instituição financeira. 

III - Observe-se ademais que, de acordo com o artigo 15 da Lei de Execuções Fiscais, a Fazenda Pública pode a 

qualquer tempo substituir os bens penhora dos por outros, não sendo obrigada a preferir imóveis, veículos ou outros 

bens, o que realça o pedido de quebra de sigilo, indo ao encontro do princípio da celeridade processual. Precedente: 

REsp 984.210/MT, Rel. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO, julgado em 06/11/2007. 

IV - Recurso especial provido (REsp. n. 1.009.363 - BA, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 6.3.2008)." 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - BLOQUEIO DE 
ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACEN JUD - APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART. 185-A, DO 

CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A, DO CPC. PROPORCIONALIDADE NA EXECUÇÃO. 

LIMITES DOS ARTS. 649, IV e 620 DO CPC. 

1. Não incide em violação do art. 535 do CPC o acórdão que decide fazendo uso de argumentos suficientes para 

sustentar a sua tese. O julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os dispositivos legais levados à discussão 

pelas partes. 

2. A interpretação das alterações efetuadas no CPC não pode resultar no absurdo lógico de colocar o credor privado 

em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que 

deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988). 

3. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do provimento 

jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e 655-A, do CPC, 
para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, independentemente do esgotamento de 

diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Em suma, para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data 

da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no 

art. 655-A do Código de Processo Civil, posto que compatível com o art. 185-A do CTN. 

4. A aplicação da regra não deve descuidar do disposto na nova redação do art. 649, IV, do CPC, que estabelece a 

impenhorabilidade dos valores referentes aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; às quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, aos ganhos de trabalhador autônomo e aos honorários de profissional liberal. 

5. Também há que se ressaltar a necessária prudência no uso da nova ferramenta, devendo ser sempre observado o 

princípio da proporcionalidade na execução (art. 620 do CPC) sem descurar de sua finalidade (art. 612 do CPC), de 

modo a não inviabilizar o exercício da atividade empresarial. 
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(Rasp. n. 1074228 - MG, Reel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 7.10.2008)." 

Referentemente ao artigo 620 do CPC pelo qual se conclama o princípio da menor onerosidade ao devedor, esta norma 

tem sua aplicação em perfeita sintonia com os Art. 655 inc. I, 655-A do CPC e Art. 185-A do CTN, pois as execuções 

fiscais devem ser processadas também no interesse do credor. 

Acrescente-se, por derradeiro, que eventuais peculiaridades à execução deverão ser suscitadas pelo devedor para a 

devida análise, tais como a hipótese do Art. 655-A § 2º do CPC. 

No caso dos autos, a executada compareceu aos autos antes da citação (fls. 27/29), oferecendo bens à penhora, que 

foram devidamente constritos. Foram designados leilões de arrematação, porém restaram negativos (fls. 97/98). Diante 

de tais fatos, preenchidos estão os requisitos para o requerimento da penhora on-line. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 
Intime-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031717-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031717-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA LILIAN VIDO GOMES 

ADVOGADO : GUSTAVO DALRI CALEFFI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : M G VIDO E CIA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 07.00.00280-8 A Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava MARIA LILIAN VIDO GOMES, do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, acolheu 

parcialmente a exceção de pré-executividade, para deferir a substituição das CDAs e determinar o prosseguimento do 

feito. 

Sustenta a agravante, em síntese, a sua ilegitimidade passiva, eis que o mero inadimplemento não configura 

responsabilidade tributária do sócio, eis que aplicável o disposto no art. 1052 do novo Código Civil. Requer a sua 

exclusão do pólo passivo. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 
III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Conforme consta da r. decisão agravada, o redirecionamento decorreu da dissolução irregular da empresa executada, 

sendo que a substituição das CDAs se deu pelo reconhecimento da exeqüente, da ocorrência de prescrição de parte dos 

débitos exeqüendos. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido do cabimento do redirecionamento da execução em casos de 
dissolução irregular da sociedade. 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. IRREGULARIDADE DA CDA. 

OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE SÓCIOS, DIRETORES E/OU GERENTES. 

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 
1. (omissis) 

2. Consoante iterativa jurisprudência desta Corte, a responsabilidade substitutiva, prevista no art. 135, III, do CTN, para 

sócios, diretores ou gerentes só ocorre quando comprovada a prática de ato ou fato com excesso de poderes ou infração 

de lei, do contrato social ou estatuto, ou, ainda, se houver dissolução irregular da sociedade. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - RESP - 258565 - Processo: 200000451410/RS - SEGUNDA TURMA - Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 
MARTINS - j. 20/08/2002 - DJ 14/10/2002 Pag.199)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. INCLUSÃO DE SÓCIO-

GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. POSSIBILIDADE. OUTRO SÓCIO INDICADO. NÃO 

INTEGRANTE DO QUADRO SOCIETÁRIO À ÉPOCA DO FATO GERADOR. NÃO INCLUSÃO. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 
execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 401/737 

4. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

5. Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

6. Omissis. 

7. Omissis. 

8. Agravo de instrumento improvido." 

(AG 307902 - Proc. 2007.03.00.084322-6 - TRF 3ª Região - Sexta Turma - Relatora Des. Fed. Consuelo Yoshida - j. 
14.11.2007 - DJU 14.04.2008)  

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-

GERENTE NO PÓLO PASSIVO - ALEGAÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO 

PROBATÓRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - NECESSIDADE. 
1 - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, é cabível 

para defesa atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 

desenvolvimento válido do processo. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode 

conhecer de plano, sem necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo a exceção de pré-

executividade via apropriada para tanto. 

2 - Importante ressaltar que a jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade 

às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação 

probatória. Precedentes jurisprudenciais. 
3 - A alegação de ilegitimidade de parte enseja dilação probatória, incompatível com a via da exceção de pré-

executividade, pois requer prova nos autos - imediata e inequívoca - para comprovar que os sócios incluídos na 

execução não mais faziam parte do quadro societário e que não ocupavam cargo de gerência à época do fato gerador do 

crédito em cobro. 

4 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, uma vez 

efetivadas a citação e a constatação de insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica e desde que esse sócio 

ocupe cargo de gerência à época do fato gerador do tributo em cobro. 

5 - Agravo de instrumento improvido." 

(AG - 283646 - Processo: 200603001055124/SP - TRF 3ª REGIÃO - Relator Des. Fed. NERY JUNIOR - j. 07/03/2007 - 

DJU DATA:28/03/2007) 

 
Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031749-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031749-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : HIGUERA E HIGUERA LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 05.00.09355-2 2FP Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HIGUERA E HIGUERA LTDA. em face de decisão que rejeitou a 

exceção de pré-executividade, ao fundamento de que ela não merece conhecimento no processo executivo fiscal, no 

qual o artigo 16, § 3º, da Lei n. 6.830/80, impõe a obrigatoriedade de prévia penhora para garantia do Juízo (fls. 15/16). 

A agravante ofertou exceção de pré-executividade, objetivando o reconhecimento da prescrição e da conseqüente falta 

de liquidez e certeza do título executivo. 
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Sustenta o cabimento da exceção de pré-executividade para as hipóteses envolvendo questões de ordem pública e que 

não dependam de dilação probatória, afirmando, ainda, que ela não se subordina à garantia do juízo. 

Pleiteia a sua admissão e que seja determinado ao juízo monocrático a apreciação das matérias de ordem pública 

suscitadas. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exeqüente sem prestar garantia do 

juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de admissibilidade 
"prova inequívoca dos fatos alegados", pois caso contrário deverá o devedor valer-se dos embargos, que lhe ensejarão 

ampla dilação probatória. 

Entretanto, há possibilidade de serem argüidas também causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do 

exeqüente, inclusive a prescrição, desde que desnecessária qualquer dilação probatória, ou seja, desde que seja de plano, 

por prova documental inequívoca, comprovada a inviabilidade da execução. 

Anoto, ainda, que este incidente é exceção, continuando a regra a ser a impugnação através dos embargos à execução. 

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." 

 

Nesse contexto, a admissibilidade da exceção de pré-executividade deverá ser reexaminada pelo Juízo monocrático, nos 
termos da mencionada Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, dou parcial provimento ao recurso, para que o Juízo monocrático reexamine 

a admissibilidade da exceção de pré-executividade, nos termos da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032460-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032460-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ALMIR VESPA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO HOFLING 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : COML/ DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS TIRRENO TDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 05.00.06041-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava ALMIR VESPA do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta, por considerar a inadequação da via processual eleita, tendo em vista a necessidade de dilação 

probatória, bem como a falta de indícios que apontem a existência de bens da empresa executada, que teve sua falência 

decretada. 

Sustenta o agravante, a inexistência de responsabilidade tributária, tendo em vista a ausência dos requisitos do art. 135 

do CTN, matéria já apreciada por este Tribunal. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 
III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No que se refere ao redirecionamento da execução, tenho que a inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução 

fiscal requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de convicção, da dissolução irregular e da 

prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, que a justifiquem. 

No caso, cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência 

irregular ou fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução 

fiscal, porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 
Dessa forma, incomprovada a dissolução irregular da sociedade executada, descabida a inclusão dos sócios no pólo 

passivo da execução fiscal. 

 

Trago à colação, orientação pretoriana: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO - 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA. 
1. (...) 

2. Nesta Corte o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilidade 

solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

3. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste 

numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 
4. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento 

da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de 

ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5.Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP 667.382/RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, j 17/02/2005, DJ 18/04/2005, pág. 268). 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - REDIRECIONAMENTO 

- ART. 13 DA LEI N. 8.620/93 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA-INTERPRETAÇÃO DO ART. 135, III, 

DO CTN. 
1-O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, mesmo em relação aos débitos para com a 

Previdência Social, a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, configura-se somente 
quando atendidos os requisitos estabelecidos no rt. 135, III, do CTN. 

2. Recurso especial não provido. 

(STJ- RESP 953993/PA- 2007/0116583-7 - Rel. Min. Eliana Calmon - DJE 26.05.2008) 

TRIBUTÁRIO-EXECUÇÃO FISCAL-RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PELO DESCUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 
1. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedentes da Primeira Seção. 

2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a 

responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica. 

3. O pedido veiculado para redirecionamento da execução fiscal exige a descrição de uma das hipóteses ensejadoras da 
responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ- RESP 987991/MG-Rel. Min. Castro Meira-DJ 28.11.2007 pag. 212) 

 

No mesmo sentido, julgados desta C. Corte Regional: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO DA EMPRESA 

EXECUTADA NO PÓLO PASSIVO - ART.13 DA LEI Nº 8.620/93. FALÊNCIA - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 
1 - O Agravo Regimental interposto contra decisão do Relator que indeferiu pleito de atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso resta prejudicado por perda de objeto, em razão do julgamento de mérito do agravo de instrumento. 

2 - A responsabilidade solidária do artigo 13 da Lei 8.620/93 somente alcança as contribuições decorrentes de 

obrigações previdenciárias, de competência do INSS, não se aplicando à COFINS, reservada à Secretaria da Receita 
Federal. (Ag nº 248101; DJU 23/05/06; Relator Mairan Maia) 

3 - No caso, aplica-se o disposto no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Segundo o referido artigo os 

diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

4 - Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 
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5 - A dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da pessoa jurídica e a conseqüente 

substituição da responsabilidade tributária, desde que efetivamente comprovada. 

6 - Segundo a jurisprudência do STJ, a simples quebra da empresa executada não configura situação que acarrete a 

responsabilidade subsidiária dos sócios. Cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a 

existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta, o que não ocorreu, na hipótese dos autos. (RESP 667.382/RS; 

DJ 18/04/2005 pág. 00268; Relator Min. ELIANA CALMON) 

7 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

8 - Agravo regimental prejudicado." 

(TRF3 - AG 277579 - Proc: 200603000847744/SP - SEXTA TURMA - Relator Des. Fed. LAZARANO NETO -j. 
20/06/2007 - DJU 20/08/2007 PÁGINA: 383) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO 

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. 
I - Hipótese em que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código 

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante (Lei nº 8.620/93, art. 13), para incluir 

os sócios no pólo passivo do executivo fiscal, destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

II - No caso, houve a decretação da falência da executada, tendo já sido encerrado o processo falimentar, não havendo 

elementos nos autos, contudo, que demonstrem de que forma ocorreu o encerramento desse processo, bem como se os 

bens arrecadados seriam suficientes ou insuficientes para saldar o débito exeqüendo. 

III - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF3 - AG - 294666 - Proc: 200703000211027/SP - Relatora Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 15/08/07 DJU 

05/09/07 PÁGINA: 186) 
Ressalto, por oportuno, que a responsabilidade tributária do sócio, ora agravante, já foi deduzida junto a esta Corte, por 

meio do agravo de instrumento nº 2009.03.00.027180-0, interposto pela União e distribuído ao Em. Des. Fed. Carlos 

Muta, que negou seguimento ao recurso sob a mesma fundamentação. 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo " a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032638-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032638-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IPSILON SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA e outros 

 
: MARIA EDNA MUGAYAR 

 
: ANTONIO JOSE MARCHIORI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.06.003158-6 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo. 

Entretanto, o presente recurso não merece prosperar, uma vez que a agravante deixou de instruir o recurso com cópia 

da decisão agravada, documento declarado obrigatório pelo inciso I, do art. 525, do Código de Processo Civil. 

Este é o entendimento adotado pela jurisprudência desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

OBRIGATÓRIOS. CÓPIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 525, I, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA A DESTEMPO. IMPOSSIBILIDADE DE SEGUIMENTO DO RECURSO. 

I.A exigência de juntada de documentos para a instrução do agravo de instrumento, disposta no art. 525, I, do Código de 

Processo Civil, é de ordem pública, além de obrigatórios, têm forma e momento próprio para serem apresentados. 

II.A instrução deficiente do agravo, de documentos obrigatoriamente exigidos pelo código de processo civil, não admite 

a juntada destes posteriormente ao despacho que lhe negou seguimento." 

(Agravo Inominado - 97.03.017639-9 - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Batista Pereira - DJ 29/07/1998, pág. 249)." 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 
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Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032706-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032706-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : COVABRA SUPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00439-8 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por COVABRA SUPERMERCADOS LTDA., em face de decisão 

que, em sede de execução fiscal, deferiu o rastreamento e bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema BACENJUD. 

Sustenta, em síntese, que a penhora on-line é cabível somente após o esgotamento das possibilidades de localização do 

devedor e de seus bens. Afirma, ainda, que a execução deve ocorrer pelo meio menos gravoso ao devedor, bem como o 

excesso de penhora. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 
Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de recusa de bem oferecido à penhora por parte da 

exeqüente. 

Trago, por oportuno: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 
1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 
2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora (in casu, 

um veículo Chevrolet, modelo Chevy 500, ano/modelo 1992). 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora dos 

bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. 

4. A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de alienação difícil. Precedentes. 

5. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias Turmas deste 

Sodalício. 

6. Agravo regimental não-provido." 
(STJ - AGA 665908 - Processo: 200500432267/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSE DELGADO - j. 14/06/2005 - 

p. 01/08/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 
1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante. 

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora, tendo 

em vista não ter sido obedecida a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem de difícil 

alienação. 
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3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora 

dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. Precedentes. 

4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias Turmas deste 

Sodalício. 

5. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGRESP 511367 - Processo: 200300378742/MG - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSE DELGADO - j. 

16/10/2003 - p. 01/12/2003) 

E, mais, julgado de minha autoria: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 9.139/95. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À 

PENHORA. RECUSA DA EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. LEI 6.830/80, ART. 11. PRECEDENTES (STJ: 

RESP 35.619-9, DJ de 20/09/93, Rel. Min. Eduardo Ribeiro; RESP 166.223, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 

10/08/98; RESP 109.376, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 20/10/97; Ag 94.03.030316-6, Rel. Juiz Manoel 

Alvares, DJ 10/03/99; AG 2000.03.00.007746-8, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, DJ 11/10/2000). Agravo a que 

se nega provimento. Regimental prejudicado. 
(TRF 3ªREGIÃO - AG 83663 - Processo 199903000221563/SP - DJU 10/01/2002 - Rel. Des. Fed. SALETTE 

NASCIMENTO). 

No que se refere ao pedido de rastreamento e bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema BACENJUD, observo que o 

requerimento ocorreu em 29.03.2010 (fls. 90), quando já estava em vigência, portanto, a Lei 11.382/06, que, 

modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de 

penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da constrição por meio eletrônico 
(art. 655-A). Desta forma, tenho que não assiste razão à recorrente. 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO 

SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 

N. 11.382/2006. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 
extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei é 

no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido. 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, 

I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08) 

Ressalto por oportuno, que a penhora "on line" foi deferida em 26.06.2010, com posterior manifestação do executada, 

ora agravante, protocolizada em 05.10.2010 (fls. 99/107), em que alega a ocorrência de excesso de penhora. 

Considerando que o presente recurso foi interposto em 15.10.2010, resta evidenciado que a questão ainda não tinha sido 

decidida pelo magistrado singular, o que impossibilita sua análise pelo Tribunal, sob pena de supressão de grau de 

jurisdição. 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 
Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032732-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032732-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : EUROFARMA LABORATORIOS LTDA 

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00207282720104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA. contra decisão que, em 

mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava a exclusão de débito tributário. 
A agravante relata que, em pesquisa de sua situação fiscal junto à Receita Federal, teve conhecimento da existência de 

"13 (treze) débitos em situação de cobrança relacionados a um suposto não-pagamento de estimativas de IRPJ e CSLL 

apuradas e declaradas em DCTFs" no ano de 2004. 

Assevera que o "não-pagamento ou mesmo o recolhimento a menor de estimativas mensais faculta à Receita Federal, 

tão somente, o direito desta a promover o lançamento de ofício para cobrança de multa isolada de 50% do valor das 

estimativas não pagas", nos termos do artigo 44, da Lei 9.430/96 

Atesta que somente quando enviada a Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica é que encerra em definitivo o 

ano-calendário e por esta razão não prospera a cobrança das estimativas não-recolhidas, mas sim, caso efetivamente 

apurado o pagamento a menor do próprio imposto devido no ano-calendário. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Como bem asseverado pelo MM. Juízo a quo, a impetrante, ora agravante, não apresentou prova de suas alegações. 

Deveras, não há sequer demonstração cabal das estimativas outrora realizadas e tampouco do momento em que elas 

supostamente foram firmadas, lembrando que, na quadra do mandado de segurança, a prova deve ser previamente 

constituída, já que a ação mandamental não admite dilação probatória. 

Confira-se, a propósito o seguinte julgado, "litteris": 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PIS. BASE DE CÁLCULO. LEIS Nº 9.715/98 E 

9.718/98. RECOLHIMENTO NOS TERMSO DA LC Nº 7/70. VEDADO INOVAR EM SEDE RECURSAL. RECURSO 
NÃO CONHECIDO NOS TERMOS DO ART. 515 DO CPC. VÍCIO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA NÃO 

CARACTERIZADO. AUSEÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO PROBATÓRIA. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. 

... 

7. A estreita via mandamental não comporta dilação probatória, sendo indispensáveis à instrução do mandado de 

segurança, os documentos que comprovam a exatidão e efetividade dos tributos que se pretende compensar, a teor do 

art. 8º da Lei nº 1.533/51. A inicial não foi devidamente instruída com os documentos probatórios do recolhimento da 

contribuição ao PIS que se pretende compensar." 

(TRF 3, AMS 199961000352983, 4ª Turma, relator Des. Federal ROBERTO HADDAD, DJF 29.04.2009, pág. 513) 

 

De outra parte, saliento que o pedido formulado neste agravo guarda nítido caráter satisfativo, de modo que não pode 

ser acolhido em sede de provimento provisório. 
Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo requerido. 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Após, abra-se ao MPF. 

Intime-se a agravada nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032847-84.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.032847-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SAMA MINERACAO DE AMIANTO LTDA 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06758349619854036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a incidência de juros moratórios entre 

a data de elaboração da conta e sua homologação. 

Pugna a agravante pela inclusão de juros de mora entre a data da homologação da conta e a expedição do precatório 

bem como entre a data de expedição e o efetivo pagamento. Pleiteia ainda para que a incidência dos juros moratórios 

aplique-se a todas as parcelas a serem pagas. 

A decisão foi proferida em sede de ação de rito ordinário em que a autoria objetivava a repetição do indébito das 
quantias indevidamente recolhidas ao Fundo Nacional de Telecomunicações. 

É o relatório. Decido. 
A questão posta não comporta maiores digressões. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou entendimento no 

sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros de mora entre a data da expedição e a 

data do pagamento do precatório (RE 591085), bem como no período compreendido entre a elaboração da conta e a 

expedição do precatório (AI 713551), conforme se verifica das ementas a seguir transcritas: 

 

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA 

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E 

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. 

I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE MÉRITO PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL 
RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS 

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-

QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-

QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO. 

II - Julgamento de mérito conforme precedentes.  

III - Recurso provido.  

(RE 591085 RG-QO, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 04/12/2008, DJe-035 DIVULG 19-02-

2009 PUBLIC 20-02-2009 EMENT VOL-02349-09 PP-01730 LEXSTF v. 31, n. 363, 2009, p. 313-323 )  

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 
que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. 

(AI 713551 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-152 

DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009 EMENT VOL-02369-14 PP-02925) 

 

Aliás, a hipótese já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, em acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do Código de Processo Civil. Confira-se: 

 
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. 

DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), 

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma 

natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do 

Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, 

DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 409/737 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno 

valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a 

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à 

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do 

numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial 

retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem 
juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo 

pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, 

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro 

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo 

Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), exegese 

aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis 

dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 

17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 

12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da 
requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado 

em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel.Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador 

Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel.Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 

941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 

750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e 

REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva 

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de 

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se 

evita. 
8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo 

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de 

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada 

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 

24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel.Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro 

José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel.Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic como 

índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa se 
decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na hipótese, 

decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento, no prazo legal, 

da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta de 

liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de 

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu 

pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido pelo 

artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor complementar para 

pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva satisfação da obrigação 
pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período 

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o 

condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, 

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole 
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constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos 

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 

1.087.650/SP, Rel.Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no 

REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 

1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no 

AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 

04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.Ministro Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 
15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no 

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, 

julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso 

ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 

08/2008. (grifos não originais). 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

Posto isso, com espeque no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 
Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033041-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033041-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA massa falida 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO e outro 

REPRESENTANTE : VERZANI E SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO 

AGRAVADO : TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A e outro 

 
: ANTONIO BERNARDINI 

ADVOGADO : MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS DO PRADO e outro 

AGRAVADO : JUAN CARLOS MARTINEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00117941720014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal, excluiu os 

co-executados Tibur Participações e Empreendimentos S/A., Antonio Bernardini e Juan Carlos Martinez, do pólo 

passivo da lide, diante da falência da executada (fls. 620/622). 

A agravante relata que a executada teve sua falência decretada, tendo sido efetivada a citação da massa falida, bem 

como a penhora no rosto dos autos do processo falimentar. 
Sustenta que no processo falimentar há registros de ocorrência de crimes falimentares, consignando que os relatórios 

elaborados pelo síndico da falência e pelo Perito Contador apontam que, à época em que a executada se encontrava em 

regime de concordata, não foram levados à rubrica judicial os balanços patrimoniais dos exercícios de 1999 e 2000, 

caracterizando o delito previsto no art. 186, inciso VII, da antiga Lei de Falências. 

Diante disso, requereu e foi deferido o redirecionamento da execução (fl. 432). 

Posteriormente, o Juízo determinou que a exequente juntasse aos autos certidão de objeto e pé da falência, com o fim de 

comprovar o seu encerramento e o pagamento dos credores. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 411/737 

Alega que, após diversas e infrutíferas diligências junto ao Juízo da Falência na busca da referida certidão, o Juízo da 

execução fiscal proferiu decisão, excluindo os co-executados da lide, por entender não haver prova de que os mesmos 

tenham agido com excesso de poderes ou infração a lei. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a falência da executada não 

autoriza o direcionamento automático para o sócio-gerente, sendo essencial a demonstração de que agiu com dolo ou 

culpa na gestão da pessoa jurídica, a caracterizar sua responsabilidade subjetiva, ficando a prova a cargo do Fisco. 

 
Neste sentido os elucidativos precedentes: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MASSA FALIDA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, DO CTN - MASSA FALIDA - 

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. Depreende-se que a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder 

ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. In casu, cuida-se de redirecionamento da execução fiscal diante da falência da pessoa jurídica devedora. 

3. Esta Corte já se posicionou que, no caso de massa falida, a interpretação do art. 135, do CTN, é de que a 

responsabilidade é da empresa, porque foi extinta com o aval da justiça (Precedente: REsp 868095/RS; Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJ 11.4.2007). Ademais, não existe a comprovação de qualquer irregularidade na falência. 

Agravo regimental improvido." 
(AgRg no REsp 572175 / PR, DJ 05/11/2007, rel. Min. Humberto Martins, destaquei) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

EXERCÍCIO DA GERÊNCIA E DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. VÍCIOS INOCORRENTES. VIOLAÇÃO AO ART. 535 

DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. O Tribunal se pronunciou no sentido de ser desimportante o seu exercício, no caso, já que se trata de sócio quotista. 

Por isso não há que se afirmar que não houve juízo de valor sobre a função exercida na empresa executada pela ora 

embargada. 

2. A massa falida é responsável pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica, podendo a execução ser redirecionada 

para o sócio-gerente desde que verificadas as condições previstas no art. 135 do CTN. A quebra não autoriza o 

redirecionamento automático para os sócios-gerentes. 
3. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no REsp 361656 / SP, DJ 11/04/2006, rel. Francisco Peçanha Martins, destaquei)  

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE". 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 
3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 
Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 
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art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010, 

destaquei)" 

 

No caso em questão, há notícia de falência da executada, registrada perante a JUCESP em 05/07/2001 (fls. 28/78, 198, 

252 e 430). 
A execução refere-se a débito de multa por infração à legislação trabalhista decorrente de auto de infração lavrado em 

1995 (fl. 83). 

Do compulsar dos autos, verifica-se que, à época da ocorrência do fato que originou a exação, os sócios Tibur 

Participações e Empreendimentos S/A. e Antonio Bernardini integravam o quadro societário e ocupavam cargo de 

gerência (fls. 195/196) como demonstram as cópias da ficha cadastral da JUCESP acostadas ao autos (fls. 195/199, 

247/252, 425/430 e 482/487), sendo que permaneceram até 2008, data da emissão da referida ficha cadastral. 

Ressalte-se que Antonio Bernardini, além de sócio da empresa executada, era também representante e gerente (fl. 466) 

da sócia e gerente Tibur Participações e Empreendimentos S/A (fls. 196, 457/466 e 556/563). 

Por sua vez, o sócio Juan Carlos Martinez foi admitido na sociedade em 14/06/1999 (fls. 197, 251, 429 e 486). 

Em outro plano, saliento que a inclusão dos co-executados foi deferida com base em indícios de crime falimentar 

noticiado pela ora agravante, conforme relatórios elaborados pelo síndico da Massa Falida e pelo Perito Contador, que 

registraram que a falida não levou à rubrica judicial os balanços patrimoniais encerrados em 31/12/1999 e 31/12/2001 
(fls. 230/234 e 402/416). 

O Juízo monocrático determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo, diante da não apresentação, por parte da União, 

ora agravante, de certidão de objeto e pé dos autos da falência, após o decurso de mais de um ano da determinação 

judicial (fls. 620/622). 

A meu ver, havendo nos autos documentos que demonstram indícios de ilícito penal, por cautela, os co-executados 

devem ser mantidos no pólo passivo da lide. 

Neste sentido, há precedentes jurisprudenciais, como seguem: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ARTIGOS 13 

DA LEI Nº 8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN. 

AUSÊNCIA DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. FALÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DESTE 
TRIBUNAL. 1. A dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da personalidade jurídica e a 

conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por documentos que indiquem o 

encerramento da empresa. Entendimento desta Sexta Turma. 2. Para que se autorizasse o redirecionamento da 

execução em face dos sócios corresponsáveis, cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou 

a existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos 

sócios no pólo passivo da execução fiscal, porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, 

infração de lei ou ao contrato social 3. Não estando comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não 

deve ser autorizada a inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal. 4. Agravo de instrumento a que se nega 

provimento." 

(TRF3, Sexta Turma, AI 200903000213185 - 375737, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 CJ1 DATA: 28/10/2010, 

página: 1500, destaquei) 
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. SÓCIOS. REDIRECIONAMENTO. 1. O 

processo falimentar é uma forma regular de dissolução da sociedade e, por si só, não autoriza o redirecionamento da 

execução contra os sócios da executada. 2. Não ocorrendo nenhuma hipótese prevista nos arts. 134 e 135, do CTN, não 

há como se redirecionar a execução contra os sócios. 3. Há indícios de que houve ilícito na administração da 

executada (recebimento de denúncia por crime falimentar feita pelo Ministério Público, à fl. 69, acusando os sócios-

gerentes de "agindo livre e conscientemente, deixar de criar e manter os livros obrigatórios, ..., o que causou prejuízo 

para a realização da perícia. Outrossim, ...deixara de apresentar o balanço da sociedade falida, ... à rubrica do juiz", 

conduta típica prevista no art. 186, incisos VI e VII da Lei de Falências). Há indícios, pois, de dissolução irregular. 

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF2, Quarta Turma Especializada,AG 200702010147540 - 160341, Rel. Desembargador Federal Luiz Antonio 

Soares, Rel. para Acórdão: Desembargador Federal ANTONIO HENRIQUE C. DA SILVA j. 10/06/2008, DJU - 

Data:10/09/2008 - Página:246, destaquei) 
Além disso, em sede de eventuais embargos à execução, a questão poderá ser melhor dirimida com ampla dilação 

probatória.  

Ante o exposto, defiro o provimento postulado. 

Dê-se ciência desta decisão ao Juízo de origem. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033053-98.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.033053-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
ANDATERRA ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DOS AGRICULTORES 

PECUARISTAS E PRODUTORES DA TERRA 

ADVOGADO : JEFERSON DA ROCHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00053547720104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de ação coletiva ajuizada pela ANDATERRA - 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DOS AGRICULTORES, PECUARISTAS E PRODUTORES DA TERRA, 

deferiu a antecipação de tutela pleiteada, para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo à contribuição 

salário-educação, somente em relação aos associados arrolados, por considerar que a legislação tributária trata de forma 

diferente a empresa e o produtor rural pessoa física, o que lhe parece correto, eis que se tratam de contribuintes 

diferentes, em situações também diferentes, afigurando-se descabida a equiparação defendida. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE 

LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 
1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200501000614790, 

Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, 

p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033132-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033132-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALBERTO FIGUEIREDO DE MENDONCA 

ADVOGADO : ANTONIO FABIO BARROS DE MENDONCA 

AGRAVADO : CELSO FALCARI 

ADVOGADO : JULIANA BORGES e outro 

AGRAVADO : IALO IND/ AMAZONENSE DE LENTES OFTALMICAS S/A e outro 

AGRAVADO : JOSE RONALDO DE MOURA BUSCH 

ADVOGADO : JULIANA BORGES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05482642119984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal, 

determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo da lide, diante da falência da executada (fls. 137). 

A agravante sustenta a responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79, por se 
tratar de débitos relativos ao Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a falência da executada não 

autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes, nos seguintes termos: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MASSA FALIDA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, DO CTN - MASSA FALIDA - 

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. Depreende-se que a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder 

ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. 
2. In casu, cuida-se de redirecionamento da execução fiscal diante da falência da pessoa jurídica devedora. 

3. Esta Corte já se posicionou que, no caso de massa falida, a interpretação do art. 135, do CTN, é de que a 

responsabilidade é da empresa, porque foi extinta com o aval da justiça (Precedente: REsp 868095/RS; Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJ 11.4.2007). Ademais, não existe a comprovação de qualquer irregularidade na falência. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 572175 / PR, DJ 05/11/2007, rel. Min. Humberto Martins) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. 

EXERCÍCIO DA GERÊNCIA E DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. VÍCIOS INOCORRENTES. VIOLAÇÃO AO ART. 535 

DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. O Tribunal se pronunciou no sentido de ser desimportante o seu exercício, no caso, já que se trata de sócio quotista. 
Por isso não há que se afirmar que não houve juízo de valor sobre a função exercida na empresa executada pela ora 

embargada. 

2. A massa falida é responsável pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica, podendo a execução ser redirecionada 

para o sócio-gerente desde que verificadas as condições previstas no art. 135 do CTN. A quebra não autoriza o 

redirecionamento automático para os sócios-gerentes. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no REsp 361656 / SP, DJ 11/04/2006, rel. Francisco Peçanha Martins)  

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE". 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 
cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 
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3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 
ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 
de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 

22/03/2010)" 

 

No caso em questão, há notícia de falência da executada (fl. 108). 

Portanto, não se configura a presunção de dissolução irregular da empresa apta a ensejar a inclusão dos sócios no pólo 

passivo da lide. 

No que pertine à alegada responsabilidade solidária em relação aos débitos de Imposto de Renda, nos termos do artigo 

8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979, entendo que ele somente deve ser aplicado se observado o artigo 135, III, do Código 
Tributário Nacional, em apreço ao princípio constitucional da hierarquia das normas. 

Neste sentido, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça, em situação análoga, como elucida o aresto a seguir. 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SOLIDARIEDADE PREVISTA PELA LEI N. 

8.620/93, ART. 13 DA LEI N. 8.620/93 - NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 

DO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Min. José Delgado, assentou que o art. 13 da 

Lei n. 8.620/93 não pode ser interpretado sem o comando principiológico esculpido no art. 135, III do CTN. Este tem 

força de lei complementar oriundo do art. 146, III, 'b', da CF, portanto, com caráter hierárquico superior, pelo que a 

norma infraconstitucional não pode descaracterizar o preceito maior naquele contido. 
2. Não houve reconhecimento de inconstitucionalidade, sendo desnecessário invocar-se a violação do art. 97 da CF. 
Ademais, no que diz respeito à controvérsia acerca da cláusula de reserva de plenário, assentou-se que escapa do 

âmbito de apreciação do recurso especial; porquanto, análise essa da alçada do STF, em sede de recurso 

extraordinário, a teor do art. 102 da Carta Magna. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1039289 / BA, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27/05/2008, DJe 05/06/2008, destaquei) 

 

Na mesma direção, o julgado colacionado da Sexta Turma: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI Nº 

1.736/79. IPI. RESPONSABILIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE. APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O 

ART. 135, DO CTN. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 

arts. 264 e 265).Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas 

expressamente designadas por lei. 

3. Dispõe o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os 

acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos 
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créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda 

descontado na fonte. 

4. Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser 

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do 

Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. Referido artigo somente deve ser aplicado se 

observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. 
5. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o 
representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 

6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

8. No caso vertente, consoante informação constante dos autos foi decretada a falência da executada em 28/08/2003, 

tendo havido penhora no rosto dos autos falimentares (fls. 54/62), não configurando dissolução irregular da sociedade. 

9. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

10. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135 do CTN. 
11. Agravo de instrumento improvido. 

(Sexta Turma, AI - 314017 - 2007.03.00.092959-5, Relatora para acórdão Desembargadora Federal Consuelo 

Yoshida, Relator Juiz Convocado Miguel Di Pierro, j. 18/12/2008, DJF3 CJ2 data:03/07/2009, página: 413, destaquei) 

 

Com essas considerações, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intimem-se e após remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033257-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033257-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FLORINDO NATAL PICIOLI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : JOWLATEX COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 98.00.00386-7 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em execução fiscal que não acatou o pleito de 

desbloqueio de valores, constritos por meio de penhora on-line. 

Irresignada, alega o agravante ter recaído a penhora sobre valores relativos ao limite de cheque especial, contrariando 

entendimento jurisprudencial de que a penhora on-line não pode bloquear saldo devedor do executado. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo para afastar a penhora sobre valor do cheque especial. 

Decido. 

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo de 

instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave 

e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus 

efeitos. 
O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da 

celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 45/2004. 

Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão. 

Aduz o agravante a impossibilidade da penhora on-line recair sobre limite de cheque especial. 
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A meu ver, as alegações do agravante não subsistem nesta sede recursal. 

Isso porque, consoante se depreende do extrato bancário de fls. 80, o bloqueio judicial recaiu sobre valor creditado na 

conta corrente do agravante naquela data (03/08/2010), não restando constrito nenhum valor oriundo do limite de 

cheque especial. 

Outrossim, o saldo devedor foi ocasionado por diversos cheques compensados nos valores de R$ 849,55 e R$ 2.430,90 

em 06/07/2010 e em 26/07/2010, respectivamente. 

Dessa forma, não comprovada pelo agravante que a penhora on-line tenha recaído sobre valores indevidos, não há como 

se determinar, ao menos por ora, o levantamento da constrição judicial. 

Assim, tendo em vista que não restou demonstrada a plausibilidade do direito alegada na inicial do recurso, tal como 
fundamentado na decisão de fl. 83, não se evidencia a hipótese de que a decisão impugnada tenha o condão de causar 

lesão grave e de difícil reparação, a justificar a interposição do presente recurso na forma de instrumento. 

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos efeitos legais. 

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido. 

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da primeira 

instância, onde será apensado aos autos principais.  

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033282-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033282-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : STROMAG FRICOES E ACOPLAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JEFFERSON ULBANERE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00190836420104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 
Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de "writ", deferiu a medida "initio litis", para suspender 

a exigibilidade do crédito tributário objeto do processo administrativo mencionado até o julgamento da impugnação 

interposta, por considerar que a manifestação do contribuinte foi protocolizada antes da inscrição do débito e ainda se 

encontra pendente de apreciação, afigurando-se cabível sua equiparação às reclamações e recursos, nos termos do art. 

151, III do CTN. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 
Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE 

LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 
1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 
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2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF1 - AGA - 200501000614790, Processo: 200501000614790, DES. FED. MARIA DO CARMO CARDOSO, in DJ 

de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033297-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033297-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : INTERMAC COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

ADVOGADO : PEDRO RICCIARDI FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: ALSPAC TRANSPORTES INTERNACIONAIS E AGENCIAMENTO LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE PRADO RAULICKIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00068027620104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava INTERMAC COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., em face de decisão que, em sede de 

ação ordinária, indeferiu a antecipação de tutela pleiteada, objetivando a suspensão da decisão administrativa que deu 

procedência à Representação Fiscal oferecida pela Administração Aduaneira, tendo em vista ser indevida sua inclusão 

no pólo passivo, decorrente de erro substancial cometido pela empresa ALSPAC TRANSPORTES 

INTERNACIONAIS E AGENCIAMENTO LTDA, que incluiu indevidamente seu nome em negociação que 

desconhece, eis que dela não participou, por considerar que não restaram comprovadas as alegações da autora, vez que 

o procedimento de apuração de infração aduaneira foi regularmente instaurado, afigurando-se descabido impedir o 

normal curso das apurações. 
Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO 

QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 10.352/2001. 

POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO DE LESÃO 

GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 
decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 
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3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. 

CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. AGRAVO INTERNO. 
CABIMENTO. 

I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 
III - Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033358-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033358-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : LORIGRAF CENTRO TINTAS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO PINHEIRO DE TOLEDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00827476620004036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela sociedade executada LORIGRAF CENTRO TINTAS ESPECIAIS 

LTDA contra decisão proferida pelo MM. Juízo singular que rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada pelo 

co-executado RICARDO FARIA onde se alegava a ocorrência de prescrição do débito em cobrança, bem como sua 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal. 

Decido. 

Em sede de executivo fiscal objetivando a cobrança do débito no valor de R$ 12.855,90, em setembro de 2000, a pessoa 

jurídica interpôs o presente recurso com vistas à exclusão de seus sócios-gerentes do pólo passivo. 

Entretanto, a empresa executada, ora agravante, padece de legitimidade para interpor recurso em prol de direito do 

sócio.  

Isto porque, segundo preleciona o art. 6º, do CPC, ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo 
quando autorizado por lei, exceção que não se verifica na hipótese. 

Não se trata de negar ao sócio o direito ao recurso, apenas não se admite que o faça por intermédio de quem não é o 

titular do direito material pretendido. 

Assim, diante da falta de interesse recursal, nego seguimento ao presente agravo, por inadmissível nos termos do artigo 

557, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033437-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033437-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO ROBERTO HERCULANO 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO HERCULANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011805920104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de decisão que, em sede de "writ", deferiu 

parcialmente a medida "initio litis", para determinar a protocolização dos requerimentos administrativos subscritos pelo 

agravante, bem como a vista ou carga dos autos, na qualidade de advogado, independentemente de prévio agendamento 

ou de limitação por número, por considerar que as limitações impostas cerceiam o pleno exercício da advocacia. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 
Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE 

LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 
1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 
sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200501000614790, 

Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, 

p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 
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00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033519-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033519-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TECH SPRAYER EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : SONIA REGINA BRIANEZI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00200077520104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 
Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de "writ", deferiu parcialmente a medida "initio litis", 

tão somente para impedir a conversão em renda do depósito recursal até ulterior decisão judicial, dada a ausência de 

prejuízo à impetrada, referente ao débito de IPI no processo administrativo mencionado, decorrente de nova 

classificação das mercadorias importadas após o desembaraço aduaneiro e sua liberação, por considerar que a 

Administração Pública não só pode como deve rever seus atos de ofício e, se o caso, anular seus próprio atos, bem 

como a ausência de documentos aptos a comprovar a extemporaneidade do recurso especial administrativo interposto 

pela Fazenda Nacional. 
Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO 

GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 
conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 
III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033627-24.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.033627-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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AGRAVANTE : LATICINIOS NOVA ANDRADINA LTDA 

ADVOGADO : MARCIO DANILO DONÁ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS 

No. ORIG. : 10.00.04073-6 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a justiça gratuita. 

A agravante requer o benefício da justiça gratuita e o efeito suspensivo, para a reforma da decisão. 

DECIDO. 

A concessão de benefício da gratuidade para empresa não é possível, pois não se enquadra a pessoa jurídica nos 
requisitos da Lei nº 1060/50, previstos no seu art. 2º, "caput" e parágrafo único, "in verbis": 

"Art. 2º- gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no País que necessitem recorrer à 

justiça penal, civil, militar ou do trabalho. 

§ único- Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família." 

 

É certo que a assistência judiciária destina-se precipuamente às pessoas físicas, a teor do artigo 2º da Lei 10.60/50, não 

se estendendo às pessoas jurídicas, salvo nas hipóteses restritas de entidades pias e beneficentes sem fins lucrativos, 

pequenas empresas e empresas de cunho familiar ou pessoal, desde que devidamente comprovada a necessidade. 

 

Nesse sentido: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. LEI Nº 1.060/1950. 

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante. 

2. A concessão do benefício da justiça gratuita, instituída pela Lei nº 1.060/1950, não é possível às pessoas jurídicas, 

exceto quando as mesmas exercerem atividades de fins tipicamente filantrópicos ou de caráter beneficente, desde que 

comprovada, nos termos da lei, a sua impossibilidade financeira para arcar com as custas do processo. 

3. Precedentes das 1ª, 2ª e 5ª Turmas desta Corte Superior. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 594316, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, julgamento em 16/03/2004, publicação no DJ 

10/05/2004) 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. CONSTRUTORA. 
FINALIDADE LUCRATIVA. NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. O benefício de assistência judiciária gratuita, tal como disciplinado na Lei 1.060/50, destina-se essencialmente a 

pessoas físicas. 

2. A ampliação do benefício às pessoas jurídicas deve limitar-se àquelas que não perseguem fins lucrativos e se 

dedicam a atividades beneficentes, filantrópicas, pias, ou morais, bem como às microempresas nitidamente familiares 

ou artesanais. Em todos as hipóteses é indispensável a comprovação da situação de necessidade. 

3.Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp 557181 / MG, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgamento em 21/09/2004, publicado no DJ 

11/10/2004 p. 237) 

"CIVIL - RECURSO ESPECIAL - LOCAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 - PEDIDO AUTUADO EM 

APARTADO - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO - SÚMULA 356/STF - CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO À PESSOA JURÍDICA - FINS LUCRATIVOS - IMPOSSIBILIDADE. 
... 

2 - A gratuidade da Justiça, sendo um direito subjetivo público, outorgado pela Lei nº 1.060/50 e pela Constituição 

Federal, deve ser amplo, abrangendo todos aqueles que comprovarem sua insuficiência de recursos, não importando 

ser pessoa física ou jurídica. Entretanto, os arts. 2º, 4º e 6º, da Lei nº 1.060/50, não se coadunam com as pessoas 

jurídicas voltadas para atividades lucrativas, como no caso concreto da recorrente, pois não se incluem estas no rol 

dos necessitados. O auferimento de lucro, prima facie, afigura-se incompatível com a situação de miserabilidade 

descrita na norma legal. A extensão do benefício deve ocorrer somente às pessoas jurídicas pias, filantrópicas, 

consideradas por lei socialmente relevantes, ou ainda, sem fins lucrativos. 

3 - Precedente (REsp nº 111.423/RJ). 

5 - Recurso parcialmente conhecido e, neste aspecto, desprovido." 

(STJ, REsp 300113/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, julgamento em 13/03/2002, publicado no DJ 
20/05/2002 p. 177) 

Dessa forma, não merece reparo a decisão agravada. 

Considerando que o presente recurso se encontra em confronto com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

nego-lhe seguimento, a teor do art. 557 "caput" do CPC. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033732-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033732-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CORSELLE TORRES IND/ E COM/ DE ACESSORIOS TUBULARES LTDA -ME 

ADVOGADO : THIAGO CARLONE FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00195512820104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava CORSELLE TORRES IND/ E COM/ DE ACESSÓRIOS TUBULARES LTDA., em face de decisão que, em 
sede de ação ordinária, indeferiu a antecipação de tutela pleiteada, objetivando o reconhecimento o direito de incluir 

seus débitos relativos à tributação pelo SIMPLES Nacional, no parcelamento fiscal previsto pela Lei nº 10.522/2002, 

por considerar que o regime especial de tributação abarca tributos pertencentes aos Estados e Municípios, o que 

impossibilita a autorização pela União, da inclusão de tais valores em parcelamento, sob pena de violação do pacto 

federativo e da autonomia tributária dos entes que o integram. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 
4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 
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II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 
III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033769-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033769-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ELZA KIOKO ARASHIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FERNANDO GODOI WANDERLEY e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00064369220104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

 

I - Agrava ELZA KIOKO ARASHIRO DE ALMEIDA, da r. decisão singular que, em sede de execução fiscal, recebeu 

os embargos do devedor no efeito meramente devolutivo, sem suspensão do curso da execução, por considerar ausentes 

os requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC. 

Sustentando, em síntese, que a oposição de embargos possui o condão de suspender os atos executivos imediatamente, 

nos termos do art. 739-A, § 2º, do CPC. Pede, de plano, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 
Trago, por oportuno: 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 
final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

5. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000369520/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juíza CLAUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI - j. 14/11/2007 - p. 04/12/2007) 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
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1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 
4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria 

tratada nos embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

6. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000287460/PR - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO 

JUNQUEIRA - j. 17/10/2007 - p. 06/11/2007) 

Ressalto, por oportuno, que não restou evidenciada a relevância dos fundamentos deduzidos pela embargante, ora 

agravante, conforme disposto no § 1º, do art. 739-A, do CPC, sendo certo que a questão relativa à impenhorabilidade 

dos proventos deverá ser oportunamente deduzida junto ao MM. Juízo "a quo". 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033927-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033927-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00699071920034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA., em face da r. decisão 

proferida em sede de execução fiscal, que indeferiu pedido de redução do percentual da penhora sobre o faturamento. 

Sustenta, em síntese, que já existe penhora anterior no percentual de 5%, sendo certo que uma nova penhora 

inviabilizaria a continuidade de suas atividades, afigurando-se impositiva a redução para 2% (dois por cento). Pede, de 

plano, a concessão do efeito suspensivo. 

Decido: 
Conforme consta dos autos, a penhora sobre o faturamento foi determinada em 11.01.2010 (fls. 214 e 219), objeto do 

agravo de instrumento nº 2010.03.00.008008-4, em que foi negado provimento nos termos do art. 557 do CPC (fls. 

273/276).  

Posteriormente, o executado, ora agravante, requereu a substituição da penhora por debêntures da Eletrobrás, indeferido 
às fls. 282, decisão objeto do agravo de instrumento nº 2010.03.00.013063-4, também improvido a teor do art. 557 do 

CPC (fls. 298/301). 

Verifico que nas duas decisão mencionadas, foi considerada adequada a constrição, bem como viável o percentual 

determinado, motivo pelo que a manifestação de fls. 306/313 configura expresso pedido de reconsideração, sendo certo 

que a R. decisão apontada como agravada, juntada às fls. 328, cingiu-se a manter a r. decisão de fls. 258, que por sua 

vez manteve as decisões de fls. 193 e 198, objeto dos agravos de instrumento nºs 2010.03.00.008008-4 e 

2010.03.00.013063-4, já analisados por este Tribunal, que decidiu pelo improvimento dos recursos. 

Incabível, na espécie, o recurso de agravo. Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que, na verdade, pretende a 

agravante ver reformada, já atingida pela preclusão temporal. 
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A propósito, comentando o art. 522 do CPC, anotam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery "in" "Código de 

Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 7ª edição, pág. 901: "Pedido de reconsideração. Transformação 

em agravo. VI ENTA 61: "Pedido de reconsideração não suspende o prazo para a interposição do recurso próprio. E não 

se pode transformar mero pedido de reconsideração em agravo". No mesmo sentido: "Pedido de reconsideração não 

suspende o curso do prazo de agravo" (STJ, 3ª T., REsp 39000-1-MS, rel. Min. Cláudio Santos, v.u., j. 22.2.1994, DJU 

28.3.1994, p. 6317)." 

Trago, mais, por oportuno: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. 
- O pedido de reconsideração não reabre o prazo para oferecimento do agravo. 
-Recurso não conhecido." 

(RESP 293037/TO - (2000/0133526-0), DJ de 20/08/2001, p. 00474, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA 

TURMA) 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. TEMPESTIVIDADE DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 
1. Mero pedido de reconsideração não tem o condão de suspender o prazo para a interposição do recurso cabível, que 

passe a ser intempestivo se dele precedido. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Recurso não conhecido." 

(RESP 134168/DF; (1997/0037692-3), DJ de 25/06/2001, p. 00104, Relator Min. MILTON LUIZ PEREIRA, 

PRIMEIRA TURMA) 

IV - Isso posto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 
Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 20 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034028-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034028-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : NEFAB EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO COSTA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 08.00.06212-6 A Vr EMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em execução fiscal que indeferiu o pedido de 

reconsideração, apresentado em face da rejeição da Fazenda quanto à aceitação dos bens móveis ofertados pela 

executada (maquinários), determinando o cumprimento da decisão de folhas 62, com a penhora das contas bancárias 

porventura encontradas em nome do executado. 

Decido. 

Infere-se dos autos que o MM. Juízo a quo, em data de 23/06/2010 (fls. 75), proferiu decisão nos seguintes termos: 

"...Tendo em vista que a Exeqüente não aceitou os bens oferecidos à penhora, defiro o requerimento da Fazenda e 

determino a penhora em dinheiro em depósito ou aplicação financeira do (a) executado existente nas instituições 

vinculadas ao Banco Central do Brasil, mediante bloqueio de valores até o limite da dívida executada..."  

Cientificado da decisão, o agravante atravessou petição nos autos em 25/06/2010 (fls. 76/78), pleiteando a 
reconsideração da decisão que rejeitou os bens móveis, pedido esse não acolhido pelo MM. Juiz natural da causa, o que 

ensejou a interposição do presente recurso. 

No caso em exame não há como se conhecer do recurso, porquanto se operou a preclusão temporal para interposição 

do agravo já que o mesmo deveria ter sido interposto quando da primeira rejeição dos bens, cuja intimação do 

agravante se deu em 25/06/2010 (por ocasião de seu comparecimento nos autos, tendo protocolizado pedido de 

reconsideração) e não da segunda decisão que - muito tempo depois - manteve a decisão de rejeição de bens (fl. 

91), sendo intimada a agravante em 26/10/2010.  

O agravante na verdade perdeu o prazo para recorrer eis que no direito processual civil inexiste qualquer eficácia para 

pedido de reclamo ou de reconsideração. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 427/737 

Desta forma, ausente a possibilidade de apreciação pelo Tribunal, de matéria preclusa, nego seguimento ao agravo, 

com base no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034132-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034132-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ARGOS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GUIMARAES ERHARDT e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00048516620104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido liminar, em autos de mandado de 

segurança, objetivando a concessão de ordem para suspender a exigibilidade do crédito tributário inscrito na Divida 

Ativa da União sob nºs. 80.6.10.007776-55 e 80.6.10.007777-36, determinando a remessa das impugnações 

protocolizadas na esfera administrativa em 28/12/2009, nos Processos Administrativos nºs. 13899.000930/2002-18 e 
13899-001577/2002-93, à DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO, para apreciação.  

Irresignada, sustenta a agravante a ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, em vista do iminente ajuizamento da 

execução fiscal com o fito de obrigar a autora ao recolhimento de "suposta" diferença de COFINS apurada entre abril a 

junho de 1997 e julho a dezembro de 1997. 

Assevera que os débitos de COFINS foram extintos pela compensação com os créditos de FINSOCIAL que possuía, 

por força de decisão transitada em julgado nos autos dos processos nºs 91.0713954-3 e 91732383-2, donde inexigível a 

cobrança em tela. 

Aduz que as impugnações apresentadas na esfera administrativa pendem de apreciação até a presente data, de modo que 

deve ser suspensa a exigibilidade do crédito tributário em discussão. 

Destarte, requer liminarmente a reforma do r. decisum. 

Decido.  

Preliminarmente convém ressaltar não ser possível se discutir em mandado de segurança o mérito do procedimento 
administrativo, pois abrange questões atinentes à exauriente, submissa à devida dilação probatória, com amplo 

contraditório - dissoante com o rito especialíssimo do mandado de segurança. Ademais, os débitos inscritos em dívida 

ativa, relativos à COFINS, gozam de presunção de liquidez e certeza que somente pode ser ilidida por prova inequívoca 

e, assim, o mandamus revela-se a via inadequada para discussão do tema, por não permitir dilação probatória.  

No mais, a agravante pretende a suspensão da exigibilidade dos débitos de COFINS, objeto de inscrições na Divida 

Ativa da União sob ns. 80.6.10.007776-55 8 80.6.10.007777-36, sustentado a extinção do referido crédito tributário pela 

via de compensação. Pugna pela remessa das impugnações protocolizadas na esfera administrativa em 28/12/2009, à 

Delegacia da Receita Federal de Julgamento, para apreciação.  

Indeferida a liminar, a agravante recorre buscando sua reversão. 

A meu ver, não se encontra presente a plausibilidade de direito nas alegações da recorrente a justificar a concessão do 

efeito suspensivo. 
Isso porque, a agravante não trouxe aos autos nenhum documento instrutório ao recurso.  

Não há como saber, por exemplo, sobre a existência de efetivo crédito em seu favor, nem indício de seu montante. 

Desconhecido, também, a quais períodos e tributos se refeririam a compensação efetivada, bem como a correlação entre 

os valores "supostamente" devidos e aqueles efetivamente compensados pelo contribuinte, eis que não vieram aos autos 

eventuais pedidos de compensação administrativa, elemento essencial ao deslinde da questão.  

Ademais, desconhece-se as razões pelas quais não foi homologada a compensação administrativa, bem como se as 

impugnações apresentadas às folhas (47/52), tendo como referencial os Processos Administrativos 13899.000930/2002-

18 e 13899-001577/2002-93, originados dos Autos de Infração nºs. 0002107 e 0003776, dizem respeito às inscrições na 

Divida Ativa da União sob nºs. 80.6.10.007776-55 8 80.6.10.007777-36. 

Com isso, sequer se pode cogitar da apreciação do recurso, ante a ausência de documento essencial ao deslinde da 

questão. Isso porque, na hipótese em exame, verifico que a agravante deixou de instruir o agravo com documentos 
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declarados facultativos pelo inciso II, do art. 525, do Código de Processo Civil, porém essenciais ao conhecimento da 

questão de mérito aduzida. 

Nos termos do artigo 525 do CPC, o agravo deve ser instruído, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 

certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas às partes e, facultativamente, com outras peças que a 

agravante entender úteis. 

Segundo preleciona Nelson Nery Junior, in "Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante", Ed. RT, 8ª 

ed., pág. 995: 

"II:5. Formação deficiente. peças facultativas . A juntada das peças facultativas também está a cargo da parte, 

incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja 
documento novo, que não conste dos autos (Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a 

controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade 

formal (Nery, Recursos, n. 3, 4, I.5, pp. 387/390). Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o julgamento 

em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada do CPC 557. Alterado este 

dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente." 

Assim, mediante a deficiente instrução deste instrumento recursal e a ausência de elementos probatórios aptos a 

infirmar a fundamentação exarada pelo Juízo a quo, não há qualquer viabilidade de se conhecer a peça recursal. 

Neste sentido é o posicionamento do Colendo STJ, conforme aresto abaixo transcrito: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO 

DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288 DO STF. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Na instrução do agravo, a ausência de peça , mesmo que facultativa, porém necessária à compreensão da 

controvérsia, constitui óbice ao seu conhecimento. Incidência da Súmula nº 288 do Excelso Pretório. Precedentes. 
2. Agravo desprovido." 

(STJ, AGA 624636/MG, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 01/02/2005 pág.604)." 

Desta feita, restando insuficientes as informações e documentos dos autos para a devida apreciação do feito, resta 

prejudicado o exame da matéria devolvida à apreciação desta Corte. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por manifestamente inadmissível. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034200-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034200-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JAIR DONIZETI PELISSARI e outro 

 
: FERNANDA REGINA CALEFFI PELISSARI 

ADVOGADO : JURANDIR CARNEIRO NETO 

PARTE AUTORA : JOAO FRANCISCO PELISSARI e outro 

 
: MARIA ISABEL PENASSO PELISSARI 

ADVOGADO : JURANDIR CARNEIRO NETO 

PARTE RE' : ZAMBON E ZAMBON LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 08.00.04979-9 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que deixou de receber a apelação interposta em face 

da sentença de procedência, proferida nos autos dos Embargos de Terceiros nº 068/2008, ao fundamento da 

intempestividade do recurso. 

Irresignada, sustenta a recorrente que somente teve ciência da sentença em 19/02/2010, por ocasião da entrega dos autos 

com vista ao Procurador, de modo que apelação interposta é tempestiva. 

Assevera que as Cartas de Intimação foram legitimamente recusadas eis que em total desacordo com a legislação, além 

de não estarem devidamente instruídas com as peças necessárias ao conhecimento da demanda. 
Aduz que goza da prerrogativa de intimação pessoal, nos termos da legislação que rege a matéria.  

Destarte, requer liminarmente a reforma da decisão impugnada a fim de ser recebida a apelação interposta.  

Decido. 

Não assiste razão à recorrente. 
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É certo que os Procuradores da Fazenda Nacional devem ser intimados pessoalmente das decisões judiciais - e não pela 

Imprensa Oficial ainda, que, publicados os nomes dos representantes da Fazenda Pública, na forma do art. 25 da Lei nº 

6830/80, bem como da LC 73/93 e, art. art. 20 da Lei nº 11.033/04 - data que marca o início da contagem do prazo para 

interposição de eventual recurso.  

No presente caso, constato que a execução fiscal e embargos de terceiros tramitam no Juízo de Direito da Comarca de 

Tanabi, domicílio diverso de onde se encontra o Procurador da União (Fazenda Nacional). Tal fato culminou com a 

expedição de Carta Precatória para a Justiça Federal de São José do Rio Preto, a fim de intimar a Fazenda Pública dos 

despachos e sentenças proferidas nos processos relacionados na Carta Precatória Cível, cujas cópias seguiam em anexo, 

conforme se verifica do teor do respectivo documento, juntado à folha 126. 
Todavia, segundo informações do Senhor Oficial de Justiça (certidão de folha 127), a diligência não pode ser cumprida, 

porquanto o Procurador da Fazenda, Dr. Alessandro de Franceschi, em 17/12/2009, teria se recusado a receber a Carta 

Precatória de intimação da sentença de folhas 117/118, proferida em sede de Embargos de Terceiros, com fundamento 

nos artigos 36, 37 e 38 da LC nº 73/93 e artigo 20 da Lei nº 11.033/2004. 

Posteriormente, em 19/02/2010, o Procurador da Fazenda Nacional Dr. Luis Carlos Silva de Moraes compareceu no 

Cartório da 1ª Vara da Comarca de Tanabi, oportunidade em que retirou em carga os processos identificados na Carta 

Precatória de folha 126 e, em 25/02/2010 protocolizou o recurso de apelação, o qual deseja ver processado. 

Na hipótese, a alegada tempestividade do recurso de apelação não merece prosperar, uma vez a intimação por mandado 

judicial (Carta Precatória) - cumprido pelo Oficial de Justiça em 17/12/2009 - obedeceu os ditames legais impostos 

tanto pela LC nº 73/93, quanto pelo artigo 20 da Lei nº 11.033/2004 e artigo 25, da Lei de Execução Fiscal nº 6.830/80, 

que impôs a necessidade de intimação pessoal, para o início da contagem do prazo recursal.  

Portanto, o terno inicial para a apresentação do recurso de apelação é a data da intimação pessoal do Procurador da 
Fazenda Nacional, efetivada pelo Oficial de Justiça através do mandado judicial, qual seja 17/12/2009, ainda que o 

procurador tenha se recusado a receber a intimação e não do termo de retirada dos autos do cartório.  

Nem se diga que o mandado não foi instruído com a cópia da sentença, porquanto da certidão do meeirinho fácil inferir 

que a Procuradoria estava sendo intimada da sentença de folhas 117/118, proferida nos embargos de terceiros (fls. 

121/122 do presente recurso). 

Logo, o apelo fazendário foi interposto fora do prazo (trintídio legal) a que se refere o art. 522 c.c. art. 188, do CPC. 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido liminar feito em autos de agravo. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC). 

Publique-se. 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034249-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034249-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JACQUES BLASBALG 

ADVOGADO : NILZA HILMA DE SOUZA RODRIGUES CASTANHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00406633520094036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I - Agrava JACQUES BLASBALG., do R. despacho monocrático que, em sede de Execução Fiscal, acolheu a recusa da 

União Federal em relação ao bem imóvel nomeado à penhora, bem como facultou o oferecimento de novos bens. 

Sustenta, em síntese, que o imóvel possui valor superior ao da execução, conforme avaliação de imobiliária da região, 
sendo certo que a observância da ordem disposta no art. 11 da LEF não é absoluta. Aduz, ainda, à aplicabilidade do art. 

620 do CPC. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de recusa de bem oferecido à penhora por parte da 

exeqüente. 

Trago, por oportuno: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 430/737 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 
1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora (in casu, 

um veículo Chevrolet, modelo Chevy 500, ano/modelo 1992). 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora dos 

bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. 

4. A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 
como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de alienação difícil. Precedentes. 

5. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias Turmas deste 

Sodalício. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(STJ - AGA 665908 - Processo: 200500432267/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSE DELGADO - j. 14/06/2005 - 

p. 01/08/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 
1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante. 

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora, tendo 

em vista não ter sido obedecida a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem de difícil 
alienação. 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora 

dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. Precedentes. 

4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias Turmas deste 

Sodalício. 

5. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGRESP 511367 - Processo: 200300378742/MG - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSE DELGADO - j. 

16/10/2003 - p. 01/12/2003) 

E, mais, julgado de minha autoria: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 9.139/95. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À 

PENHORA. RECUSA DA EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. LEI 6.830/80, ART. 11. PRECEDENTES (STJ: 

RESP 35.619-9, DJ de 20/09/93, Rel. Min. Eduardo Ribeiro; RESP 166.223, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 

10/08/98; RESP 109.376, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 20/10/97; Ag 94.03.030316-6, Rel. Juiz Manoel 

Alvares, DJ 10/03/99; AG 2000.03.00.007746-8, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, DJ 11/10/2000). Agravo a que 

se nega provimento. Regimental prejudicado. 
(TRF 3ªREGIÃO - AG 83663 - Processo 199903000221563/SP - DJU 10/01/2002 - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. 

SALETTE NASCIMENTO). 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034326-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034326-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FUNDACAO JOAO PAULO II 

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA OSAKI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00125119220104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 
instrumento". 

Agrava a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, em face de decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu a antecipação 

de tutela pleiteada, objetivando a suspensão da exigibilidade do PIS incidente sobre a folha de salários, eis que se trata 

de entidade beneficente, por considerar que a entidade requisitante deve demonstrar inequivocamente o preenchimento 

cumulativo das exigências legais, podendo se beneficiar da imunidade somente após a apreciação pela autoridade 

competente, do requerimento e documentação apresentados. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 
Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 
em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 
II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034339-14.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.034339-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CLINICA DE OLHOS E ENDOCRINOLOGIA COEN S/C LTDA 

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00137198620024036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de execução 

fiscal, indeferiu pedido de rastreamento e bloqueio de valores pelo Sistema BACEN-JUD, por considerar que a 
exeqüente não exauriu todos os meios de busca de bens de propriedade dos executados. 

Sustenta, em síntese, a desnecessidade do esgotamento de diligências possíveis, tendo em vista o caráter preferencial da 

penhora on line. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O requerimento da medida executiva combatida ocorreu em 19.05.2010 (fls. 14/15), quando já estava em vigência, 
portanto, a Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da 

constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desta forma, tenho que assiste razão à recorrente. 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO 

SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 

N. 11.382/2006. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 
sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei é 

no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido. 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, 

I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08) 

 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034409-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034409-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : METALURGICA ORIENTE S/A 

ADVOGADO : ELIANE GONSALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00074923919994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão 

dos sócios no pólo passivo da ação, por considerar que não restaram comprovados os requisitos do art. 135 do CTN, a 

inaplicabilidade das normas contidas em legislação ordinária, como o art. 13 da Lei nº 8.620/93, bem assim que a 
falência é forma regular de dissolução da sociedade. 

Sustenta a agravante, em síntese, a responsabilidade solidária dos sócios, eis que se trata de contribuições devidas à 

Seguridade Social, a teor do art. 13 da Lei nº 8.620/93. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No que se refere ao redirecionamento da execução, tenho que a inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução 

fiscal requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de convicção, da dissolução irregular e da 
prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, que a justifiquem. 

No caso, cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência 

irregular ou fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução 

fiscal, porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 

Dessa forma, incomprovada a dissolução irregular da sociedade executada, descabida a inclusão dos sócios no pólo 

passivo da execução fiscal. 

 

Trago à colação, orientação pretoriana: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO - 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA. 
1. (...) 

2. Nesta Corte o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilidade 

solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

3. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste 

numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

4. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento 
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da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de 

ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5.Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP 667.382/RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, j 17/02/2005, DJ 18/04/2005, pág. 268). 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - REDIRECIONAMENTO 

- ART. 13 DA LEI N. 8.620/93 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA-INTERPRETAÇÃO DO ART. 135, III, 

DO CTN. 
1-O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, mesmo em relação aos débitos para com a 

Previdência Social, a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, configura-se somente 
quando atendidos os requisitos estabelecidos no rt. 135, III, do CTN. 

2. Recurso especial não provido. 

(STJ- RESP 953993/PA- 2007/0116583-7 - Rel. Min. Eliana Calmon - DJE 26.05.2008) 

TRIBUTÁRIO-EXECUÇÃO FISCAL-RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PELO DESCUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 
1. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedentes da Primeira Seção. 

2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a 

responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica. 

3. O pedido veiculado para redirecionamento da execução fiscal exige a descrição de uma das hipóteses ensejadoras da 

responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado. 
4. Recurso especial provido. 

(STJ- RESP 987991/MG-Rel. Min. Castro Meira-DJ 28.11.2007 pag. 212) 

 

No mesmo sentido, julgados desta C. Corte Regional: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO DA EMPRESA 

EXECUTADA NO PÓLO PASSIVO - ART.13 DA LEI Nº 8.620/93. FALÊNCIA - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 
1 - O Agravo Regimental interposto contra decisão do Relator que indeferiu pleito de atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso resta prejudicado por perda de objeto, em razão do julgamento de mérito do agravo de instrumento. 

2 - A responsabilidade solidária do artigo 13 da Lei 8.620/93 somente alcança as contribuições decorrentes de 

obrigações previdenciárias, de competência do INSS, não se aplicando à COFINS, reservada à Secretaria da Receita 
Federal. (Ag nº 248101; DJU 23/05/06; Relator Mairan Maia) 

3 - No caso, aplica-se o disposto no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Segundo o referido artigo os 

diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

4 - Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

5 - A dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da pessoa jurídica e a conseqüente 

substituição da responsabilidade tributária, desde que efetivamente comprovada. 

6 - Segundo a jurisprudência do STJ, a simples quebra da empresa executada não configura situação que acarrete a 

responsabilidade subsidiária dos sócios. Cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a 
existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta, o que não ocorreu, na hipótese dos autos. (RESP 667.382/RS; 

DJ 18/04/2005 pág. 00268; Relator Min. ELIANA CALMON) 

7 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

8 - Agravo regimental prejudicado." 

(TRF3 - AG 277579 - Proc: 200603000847744/SP - Relator Des. Fed. LAZARANO NETO -j. 20/06/2007 - DJU 

20/08/2007 PÁGINA: 383) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO 

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. 
I - Hipótese em que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código 

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante (Lei nº 8.620/93, art. 13), para incluir 

os sócios no pólo passivo do executivo fiscal, destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

II - No caso, houve a decretação da falência da executada, tendo já sido encerrado o processo falimentar, não havendo 
elementos nos autos, contudo, que demonstrem de que forma ocorreu o encerramento desse processo, bem como se os 

bens arrecadados seriam suficientes ou insuficientes para saldar o débito exeqüendo. 

III - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF3 - AG - 294666 - Proc: 200703000211027/SP - Relatora Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 15/08/07 DJU 

05/09/07 PÁGINA: 186) 

 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 
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Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034646-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034646-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : COML/ JADO DE COLMEIAS E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : CECILIO ESTEVES JERONIMO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00321952420054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COML/JADO DE COLMÉIAS E EMBALAGENS LTDA. contra 

decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de substituição da penhora sobre os bens nomeados pelo executado, 

ora agravante. 

Relata o agravante que pretende ver substituída a penhora realizada sobre maquinários e em conta corrente (penhora on 

line), por uma parte ideal, correspondente a 20 alqueires paulista, de um imóvel rural denominado Araçatuba de Cima, 

situado no Município de Guaratuba, Estado do Paraná. 

Assevera que necessita dos maquinários penhorados para o desenvolvimento normal de sua atividade. 
Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Decido. 

Inicialmente, anoto que foram penhorados R$ 88.103,26 (Oitenta e oito mil, cento e três reais e vinte e seis centavos) 

pelo sistema BACEN JUD (fl. 129) e duas guilhotinas automáticas para papel cartão, avaliadas em R$ 20.000,00 e R$ 

7.000,00 respectivamente (fl. 90/91). 

Pretende a agravante seja a exequente - União Federal, compelida a aceitar, para fins de penhora, parte ideal de imóvel 

rural, correspondente a 20 alqueires paulista, denominado Araçatuba de Cima, "situado no Município e Comarca de 

Guaratuba, Estado do Paraná, com uma área total de 60,00 alqueires paulista, em sua área maior de 11.042,25 hectares 

com os limites e confrontações constantes da matrícula de origem, matriculado sob o nº 44.890 junto ao Cartório do 

Registro de Imóveis da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná (fl. 157)". 

Instada a se manifestar, a Fazenda Nacional recusou o pedido de substituição, ao argumento de que o imóvel ofertado à 

penhora está localizado em zona rural de outro município, de outro Estado, o que dificulta a realização de atos 
processuais executivos (fls. 182/184). 

O artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80) estabelece ordem de preferência não vinculante para a 

exequente, que poderá validamente recusar o bem nomeado, em especial quando ele (bem) não conta com perfil a 

propiciar a satisfação do crédito de forma plena e célere. 

Ora, a fração ideal de imóvel rural em outro Estado não interessa à Fazenda Pública, dada a dificuldade que se coloca 

para a imediata satisfação do crédito. 

É certo que, nos termos do artigo 9º da Lei nº 6.830/80, ao devedor será facultada a nomeação de bens à penhora, 

todavia este direito não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida no artigo 11, justamente para que a 

execução não se faça tão somente de acordo com os interesses do executado, mas do exequente. 

A recusa da Fazenda Nacional é pertinente, pois a agravante possui bens cuja ordem estabelecida no artigo 11 da LEF 

antecede a ocupada pelos bens oferecidos, e de melhor aceitação no mercado, o que facilitaria a conversão em pecúnia. 
No dizer sempre expressivo de Pontes de Miranda "...a ordem legal dos bens nomeáveis é de direito público e 

raramente consulta interesse do devedor ou do credor", e continua ainda o ilustre jurista que "...a gradação dos bens 

penhoráveis foi estabelecida em favor do mais fácil pagamento para a brevidade das execuções..." (in "Comentários ao 

Código de Processo Civil", ed. Forense, 1976, pág. 238). 

Portanto, sendo motivada a recusa perpetrada pela agravada e havendo outros bens que melhor garantem a execução, 

acertada a decisão que indeferiu o pleito de substituição de bens formulado pelo devedor. 

Nesse sentido, pacífico o entendimento jurisprudencial, "verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PENHORA - RECUSA DE BENS 

NOMEADOS - POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NOS ARTS. 655 E 656 DO CPC. PRECEDENTES. 

... 
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6. Embora não se cuide de execução fiscal e sim de execução de sentença, a discussão jurídica, em ambas as hipóteses, 

é a mesma (credor recusar bem ofertado à penhora - imóvel situado em outra comarca que não a do juízo executado). 

Não tendo a parte obedecido a ordem acima prevista - dinheiro em primeiro lugar e não os bens indicados - , é lícito 

ao credor a sua recusa e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora dos bens, pois a execução é feita no 

interesse do exeqüente e não do executado. 

7. A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir que outros sejam 

penhorados, caso se verifique serem de alienação difícil. Precedentes. 

(STJ, AGA 733354, 1ª Turma, relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 22.05.2006) 
"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -PRINCÍPIO DA EXECUÇÃO MENOS GRAVOSA - 

INAPLICABILIDADE - BEM OFERECIDO À PENHORA - SUBSTITUIÇÃO POR DINHEIRO OU FIANÇA 

BANCÁRIA - ART. 15, I DA LEI 6.830/80 - EXECUÇÃO FISCAL. 

O executado, após oferecer bem à penhora, somente pode substituí-lo por dinheiro ou fiança bancária (art. 15, I, da 

Lei nº 6.830/80). Preclusão consumativa. 

A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da Economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exequendo. 

Precedente. 

Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido. 

(STJ, REsp 446028, 1ª Turma, relator Min. LUIZ FUX, DJ de 03.02.2003, pág. 287) 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BENS OFERTADOS À 

PENHORA. ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. 

I - Embora seja determinada a execução pelo modo menos gravoso ao executado, deve-se observar o interesse do 

credor quando existir vários bens aptos a solver a dívida. 

II - Hipótese em que se verifica a presença de veículos em nome do executado. Assim, respeitando-se a ordem prevista 

no artigo 11 da Lei 6.830/80, que dispõe, dentre outras, sobre a preferência de penhora sobre veículos em relação aos 

demais móveis, bem como o disposto no artigo 612 do Código Civil, entendo plausível a decisão do MM. Juízo a quo. 

III - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF3, AG 200603001056657, 3ª Turma, relatora Des. Federal CECÍLIA MARCONDES, DJ de 01.08.2007, pág. 226) 

 

Com essas considerações, indefiro o efeito suspensivo requerido. 
Dê-se ciência desta decisão ao MM Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034680-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034680-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : HELOISA OLIVEIRA PASCOTE e outro 

 
: MARIA SILVIA OLIVEIRA PASCOTE TREVISANI 

ADVOGADO : CARLOS ELISEU TOMAZELLA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SOVRANA TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ELISEU TOMAZELLA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 04.00.00067-9 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

I - Agravam, Heloísa Oliveira Pascote e Outro de R. decisão monocrática que deferiu inclusão de sócio no pólo passivo 
da Execução Fiscal. 

Inadmissível o presente agravo, pois, assente jurisprudência no sentido de que "não se conhece de agravo de 

instrumento a cuja petição falta assinatura" fls. 03 e 12, (TRF-1ª Turma, Ag. 59.937-RS, rel. Min. Dias Trindade, j. 

21.2.89, v.u., DJU 3.4.89, p. 4.463, 2ª col., em.). 
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No mesmo sentido: "TR-4-017300 - 3ª T, Rel. Juiz Ronaldo Luiz Ponzi, Proc. AGMS 0406484-8 ano 93, DJ. 11.08.93; 

AG. Regimental 150661, Reg. No STJ 199700416739, 3ª T., Rel Eduardo Ribeiro, DJ 11.05.98, pg. 00095; Proc. AC nº 

0245607-1-RJ, 3ª T, TR2, Rel. Juíza Tânia Heine, DJU 13.04.2000". 

Ademais, deixou de juntar cópias da petição e AR citadas na certidão de juntada, bem ainda, da r. decisão de fls. 119 

(fls. 03 e 66vº dos presentes autos). 

Verifica-se, na espécie, lacuna no que tange àquela exigência legal, cogente. 

Isto posto nego seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034683-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034683-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : RADIO DIFUSORA DE ASSIS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DOMINGOS SOMMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032125820104036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em mandado de segurança, que recebeu a 

apelação do agravante, em face de sentença denegatória da segurança, unicamente, no efeito devolutivo. 

Decido. 
Do exame dos autos, observo que a ação mandamental foi impetrada com o fito de obter Certidão Positiva com efeitos 

de Negativa de Débitos Fiscais, negada em razão da existência de restrições em nome do contribuinte, relativos ao 

Processo Administrativo n.º 13826.000263/2010-37 (fl. 130).  

Deferida liminar no Juízo a quo, para suspender a exigibilidade do crédito até a decisão final na seara administrativa, 

com a consequente expedição da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Fiscais. 

Posteriormente, sobreveio sentença denegatória da segurança, ante a inexistência de causas devidamente 

comprovadas de suspensão da exigibilidade do crédito, da qual o impetrante interpôs recurso de apelação, requerendo 

seu recebimento no duplo efeito, sendo indeferido tal pedido pelo Juízo a quo. O agravante recorre desta decisão, 

buscando sua reversão.  

A ação mandamental, por sua índole constitucional, traz carga executiva, configurando-se o decisum como um 

verdadeiro mandamento (ordem), a induzir eficácia e executoriedade imediata pela autoridade coatora. 

Portanto, prolatada a sentença na ação mandamental o recurso de apelação, a rigor, deve ser recebido no efeito 
devolutivo. 

Excepcionalmente, é conferida ao magistrado a possibilidade de conceder efeito suspensivo à apelação, na hipótese de a 

decisão que receber a apelação tenha o potencial de ocasionar à parte lesão grave e de difícil reparação, tal como se 

depreende do artigo 522, caput, do CPC. 

Esta é a hipótese dos autos. 

A teor do artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, a existência de reclamações e recursos no âmbito 

administrativo suspende a exigibilidade do crédito. 

Pelo compulsar dos autos, o agravante protocolou pedido de reconhecimento de prescrição dos débitos, o qual restou 

negado pela Receita Federal, resultando no envio de carta de cobrança datada de 29/03/10 (fl. 103). Em vista disso, o 

agravante protocolou impugnação em 20/04/10 (fls. 113/129), a qual encontra-se aguardando julgamento perante o 

Conselho Administrativo Recursos Fiscais, consoante consulta ao sítio de Acompanhamento Processual do Ministério 
da Fazenda (http://comprot.fazenda.gov.br) . 

Destaque-se que, a partir da impugnação de ato de cobrança, está instaurado o processo administrativo, conforme 

determinação do art. 14 do Decreto nº 70.235/72, que dispõe sobre o procedimento administrativo fiscal.  

Por conseguinte, resta comprovada a pendência de recurso administrativo a ensejar a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, de modo que a decisão ora hostilizada tem o potencial de causar lesão grave e de difícil reparação ao 

recorrente. 

Por esses fundamentos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar o recebimento da apelação 

da agravante no efeito suspensivo.  

Comunique-se ao Juízo a quo. 
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Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. Int. 

 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034722-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034722-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : VIENCO COML/ DE VIRABREQUINS LTDA 

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00216567520104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIENCO COML/ DE VIRABREQUINS LTDA. contra decisão 

que, em ação de rito ordinário, postergou, ad cautelam, a análise do pedido de antecipação da tutela para momento 

posterior ao da vinda da contestação da ré. 

Alega que não merece prosperar a decisão agravada, uma vez que desprovida de fundamentação. 

Além disso, assevera que estão presentes, nos autos, todos os elementos suficientes para a apreciação do pedido de 

antecipação de tutela. 
Requer a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Decido o presente recurso nos termos do artigo 557 do CPC. 

Nada obsta a apreciação do pedido de antecipação de tutela em momento posterior ao da apresentação da contestação, 

haja vista que este movimento visa a prestigiar a formação de convicção do magistrado quanto à verossimilhança do 

direito alegado. 

Estou a dizer que não há ilegalidade no ato que posterga a apreciação do pedido de tutela, haja vista que, no âmbito do 

poder geral de cautela, a oitiva da parte contrária, por vezes, é necessária para a construção da decisão provisória. 

No sentido exposto, calha transcrever aresto que porta a seguinte ementa, in verbis: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. APRECIAÇÃO DO PEDIDO 

DE MEDIDA LIMINAR APÓS A VINDA DAS INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE IMPETRADA. LEGALIDADE. 
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. PODER 

GERAL DE CAUTELA DO JUÍZO EM RESPEITO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. ARTIGO 5º, LV, CF. 

CONCESSÃO DA LIMINAR EM SEDE DE AGRAVO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

O Magistrado tem o poder geral da cautela, com livre arbítrio para postergar o exame de liminar após a vinda das 

informações, se assim entender necessário, por prudência e obediência ao princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF). 

O entendimento do Juízo singular que a documentação instrutória da ação mandamental restava insuficiente a 

comprovar de plano o direito líquido e certo do impetrante. 

Não pode o Tribunal, em sede de agravo, conceder medida liminar em mandado de segurança sob pena de supressão 

de instância. 

Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3, AG nº 200403000737449, 6ª Turma, relator Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 21.05.2005, pág. 208, 
unânime) 

Em outro plano, saliento que, in casu, não há possibilidade de perecimento de direito, podendo a apreciação do pedido 

ser formalizada após a estabilização da relação processual, de modo que não se justifica o inconformismo do agravante. 

 

Ainda sobre a questão posta neste recurso, transcrevo a seguinte ementa, in verbis:  

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRETENDIDA SUSPENSÃO PELA 

CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. LIMINAR. APRECIAÇÃO APÓS AS INFORMAÇÕES. ATO JUDICIAL 

SEM CARGA DECISÓRIA. QUESTÃO COMPETENCIAL. EXAME PELO JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. 
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O despacho do juiz que difere o exame de liminar requerida em ação de mandado de segurança para após a vinda das 

informações, mantendo, todavia, o status que ante da situação, configura despacho de mero expediente, não 

desafiando, por isso, recurso de agravo de instrumento. 

Competência. 

Questão que deve ser apreciada pelo juiz de primeiro grau, por isso que pendente o exame do pedido de liminar, 

momento em que poderá dessa questão cuidar, com os subsídios das informações da autoridade apontada como 

coatora. 

Agravo não conhecido. 

(TRF 1, AG nº 200501000098427, relator Des. Fed. DANIEL PAES RIBEIRO, 6ª Turma)".  
 

Com essas considerações, nego provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034815-52.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.034815-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CARTEL COML/ DE AUTOMOVEIS TRES LAGOAS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00080710420064036000 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARTEL COML/ DE AUTOMÓVEIS TRÊS LAGOAS LTDA. em 

face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, afastando a prescrição em relação aos créditos (fl. 82). 

A agravante sustenta que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a entrega das declarações de tributos e o despacho que 

determinou a citação da executada. 

Pretende a suspensão da execução e o cancelamento dos leilões designados para 03/12/2010 e 15/12/2010. 

Requer o efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exeqüente sem prestar garantia do 

juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de admissibilidade 

"prova inequívoca dos fatos alegados", pois caso contrário deverá o devedor valer-se dos embargos, que lhe ensejarão 

ampla dilação probatória. 

Anoto, ainda, que este incidente é exceção, continuando a regra a ser a impugnação através dos embargos à execução. 

Entretanto, há possibilidade de serem argüidas também causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do 

exeqüente, inclusive a prescrição, desde que desnecessária qualquer dilação probatória, ou seja, desde que seja de plano, 

por prova documental inequívoca, comprovada a inviabilidade da execução. 

Na hipótese, trata-se de arguição de prescrição de tributos sujeitos a lançamento por homologação, ou seja, 

efetuado com base em declaração do próprio contribuinte. 

Nesta modalidade de lançamento o sujeito passivo tem o dever jurídico de verificar a subsunção do fato imponível à 
norma tributária, apurar o montante do tributo devido e efetuar o recolhimento na data estipulada pela legislação fiscal, 

independentemente de qualquer atuação por parte do sujeito ativo, nos termos do art. 150 do Código Tributário 

Nacional. 

A declaração é ato que se constitui em confissão de dívida e é suficiente para a exigência do tributo. Vencido o prazo 

para o pagamento, dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou 

inexatidões, conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN. 

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do C. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: 

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

No mesmo diapasão, o posicionamento do C. STF: 
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"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja 

inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221). 

 

Ressalte-se que o crédito somente se tornará definitivamente constituído, quando aperfeiçoada sua exigibilidade 

com o vencimento, iniciando-se então o prazo prescricional, conforme disposto no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 

Nesta direção, os seguintes julgados: 

 
"TRIBUTÁRIO. ICMS. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS INFORMADAS EM DECLARAÇÃO. DÉBITO DECLARADO E 

NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO . OCORRÊNCIA. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de 

pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

2. Sendo possível a inscrição do débito em dívida ativa para a cobrança executiva no caso de não haver o pagamento 

na data de vencimento, deve ser considerado como marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco 

anos a data estabelecida como vencimento do tributo constante da declaração (art. 174 do CTN). 

3. No interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido 

pela Fazenda Pública, razão pela qual não corre o lustro prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 
4. Recurso especial improvido." 

(STJ, Segunda Turma, REsp. 678038/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 21/03/2005, p. 342, destaquei). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . OCORRÊNCIA. 

I - Ocorrência da prescrição a fulminar o direito à cobrança do crédito tributário, vez que tratando-se de crédito 

declarado em DCTF e não pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente do notificação do 

lançamento fiscal posterior, porque o débito do sujeito passivo é liquido e certo desde o momento em que este declara 

o valor devido, tornando-se o crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, iniciando-se o 

lapso prescricional para sua efetiva cobrança pelo fisco. 

II - Apelação provida. " 

(TRF3ª Região, Terceira Turma, AC 200003990061137, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJ 17/07/2002, 

destaquei). 
 

Releva notar que, na hipótese de tributo com vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da 

declaração, o marco inicial da contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração, conforme 

entendimento da Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça colacionado à frente. 

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO 

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO 

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. 

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO 
DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário 

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, 

GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 

dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento 

antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo 

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado 

em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 
Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 
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III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 
28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 
presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue 

no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: 

"Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da 

Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento 

dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 
'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada 

por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que 

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de 

ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz 

no ato da citação. 
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Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 
18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

 

No caso dos autos, a constituição dos créditos foi formalizada mediante declaração do contribuinte com datas de entrega 

em 11/06/1999, 13/08/1999 e 28/06/2000 (fls. 59/61). 

De outra parte, anoto que houve pedido administrativo da executada, solicitando a revisão da cobrança em virtude de 

compensação das exações por força de decisão judicial, em 30/03/2004 (fls. 65/67). 
Desse modo, houve interrupção do prazo prescricional, nos termos do art. 174 inciso IV do CTN. 

Em outro plano, saliento que a execução fiscal foi proposta em 02/10/2006 (fl. 14), sendo determinada a citação em 

26/06/2007 (fl. 30). 

A agravante não juntou, aos presentes autos, a cópia da sua citação. Entretanto, é possível verificar que ela já integrava 

a lide em 19/08/2008, conforme petição de fl. 39, fato que evidencia a não ocorrência da prescrição. 

Sobre o tema, há orientação do E. STJ, como segue: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA APLICADA NA REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 
CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 1. A jurisprudência desta Corte 

já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, entendimento no sentido de que, em 

regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada (lançamento 

por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos casos em que o vencimento antecede a entrega da 

declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a data da apresentação do aludido documento (REsp. n.º 

1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010). 2. O protocolo de pedido administrativo de 

compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura ato inequívoco extrajudicial de reconhecimento 

do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção da prescrição da ação para a cobrança do crédito 

tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN. 3. Ressalte-se que aqui não se 

discute prescrição para a ação de repetição de indébito, na qual, consoante reiterados precedentes desta Corte, o 

pedido de compensação não interrompe o prazo prescricional. 4. Situação em que a devedora protocolou pedido 

administrativo de compensação do débito, o qual não foi provido pelo Fisco e a empresa foi cientificada em 

26.1.2004 para pagar o débito em 30 dias. Não havendo pagamento, o Fisco ajuizou execução fiscal em 28.6.2005 e 

a citação da devedora ocorreu em 9.8.2005. 5. A análise da ocorrência ou não da compensação esbarra no óbice da 

Súmula n. 7/STJ, seja porque não há como aferir, sem o revolvimento do contexto fático dos autos, quais teriam sido os 

motivos deduzidos pelo Fisco para indeferir o pedido de compensação; seja porque a Corte a quo consignou que não 

havia notícias nos autos sobre o recurso interposto em ação judicial onde se discutiu essa questão, fato que 

impossibilitou concluir pela compensação. 6. O Tribunal de origem, ao afastar o alegado caráter confiscatório da 

multa imposta à empresa o fez com fundamentos de cunho eminentemente constitucionais, impossibilitando, assim, a 

discussão do ponto em sede de recurso especial, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 

7. Recurso especial não provido. 

(RESP 200800774148, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 19/08/2010, DJE: 28/09/2010, destquei) 

Com estas considerações, mantenho a decisão agravada. 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035012-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035012-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FINANCEIRA ITAU CBD S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00218740620104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido liminar feito em mandado de 

segurança objetivando suspender a exigibilidade da multa incidente sobre os pagamentos de CSLL e IRPJ recolhidos 
com atraso, nos termos do art. 138 do CTN e determinou que a autoridade administrativa analise a documentação 

apresentada pela impetrante no prazo de 05 (cinco) dias, retificando os dados, se for o caso, para possibilitar a 

emissão da certidão requerida (certidão positiva com efeitos de negativa), nas 24 (vinte e quatro) horas subseqüentes.  

Irresignado, alega o agravante que tendo constatado o recolhimento a menor dos valores devidos a título de CSLL e 

IRPJ, no período de 31/12/2008 com vencimento em 31/01/2009, procedeu ao pagamento dos tributos, apresentando as 

DCTFs retificadoras, anteriormente a qualquer procedimento administrativo, por parte do Fisco.  

Aduz não ser exigível a cobrança referente à multa moratória em face da caracterização da denúncia espontânea, nos 

termos do art. 138, CTN. 

Requer o imediato deferimento da liminar requerida e negada no Juízo a quo.  

Decido. 

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo de 
instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave 

e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus 

efeitos. 

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da 

celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 45/2004. 

Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão. 

In casu, em vista das alegações do recorrente acerca da ocorrência de denúncia espontânea a decisão impugnada 

determinou que a autoridade administrativa analise a documentação apresentada pela impetrante no prazo de 05 (cinco) 

dias, retificando os dados, se for o caso, para possibilitar a emissão da certidão requerida (certidão positiva com efeitos 

de negativa), nas 24 (vinte e quatro) horas subseqüentes, especificando se os valores apontados no relatório de 

informações fiscais a título de CSLL e IRPJ referem-se à multa de mora.  

Destarte, não antevejo que a decisão agravada tenha o condão de causar à agravante lesão grave e de difícil reparação a 
justificar a interposição do presente recurso na forma de instrumento. 

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido. 

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido. 

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a subseqüente remessa ao Juízo da primeira 

instância, onde será apensado aos autos principais. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035018-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035018-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IRMANDADE DO HOSPITAL DE CARIDADE ANITA COSTA 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00013-2 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL, da r. decisão singular que, em sede de execução fiscal, recebeu os embargos do 

devedor e suspendeu o curso da execução. 

Sustentando, em síntese, que a oposição de embargos não possui o condão de suspender os atos executivos 

imediatamente, nos termos do art. 739-A, do CPC. Pede, de plano, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 
II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Trago, por oportuno: 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 
futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

5. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000369520/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juíza CLAUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI - j. 14/11/2007 - p. 04/12/2007) 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria 

tratada nos embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 
5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

6. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000287460/PR - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO 

JUNQUEIRA - j. 17/10/2007 - p. 06/11/2007) 

Ressalto, por oportuno, que não restou evidenciada a relevância dos fundamentos deduzidos pela embargante, ora 

agravada, conforme disposto no § 1º, do art. 739-A, do CPC. 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.035072-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SERGIO YANG 

ADVOGADO : DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00163607220104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em ação ordinária que deferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela recursal para determinar a desvinculação dos dados cadastrais do autor SÉRGIO YANG da empresa 

ARKLET COMPANY S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 05.564.437/0001-71, sediada em Montevidéu, Uruguai. 

Decido. 
A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo de 

instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave 

e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus 

efeitos.  

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da 

celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 45/2004. 

Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão. 

Cinge-se a discussão posta em debate sobre a possibilidade de suspender o apontamento dos dados cadastrais do autor 

agravado SÉRGIO YANG, como responsável tributário pela empresa ARKLET COMPANY S/A, inscrita no CNPJ/MF 

nº 05.564.437/0001-71, em razão da inexistência de qualquer documento comprobatório (declaração, procuração ou 

contrato social) de que o autor seja o representante legal pela referida empresa. 
A meu ver, as alegações da agravante não subsistem nesta sede recursal. 

Na hipótese, não restou comprovado pela Fazenda Nacional que o autor é o responsável tributário pela empresa sediada 

em Montevidéu/Uruguai, sendo justamente este o fundamento para o deferimento da tutela antecipada. 

Tendo em vista que o provimento jurisdicional foi deferido, tão somente, para afastar o apontamento existente em nome 

do autor com relação à sociedade sediada no exterior, não antevejo que a decisão impugnada tenha o condão de causar 

lesão grave e de difícil reparação a justificar a interposição do presente recurso na forma de instrumento.  

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido , para todos efeitos legais.  

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido. 

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da primeira 

instância, onde será apensado aos autos principais.  

 
São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035181-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035181-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE ODAIR MODELLI e outros 

 
: KOJI SHITARA 

 
: LUIZ CARLOS ALVES 

 
: LUIZ GUILHERME RAMOS 

 
: MIGUEL MARINO 

 
: MILTON GASQUES MURCIA 

 
: MITSUKO ONO YUHIRO 

 
: NELSON BURGIERMAN 

 
: NELSON RODRIGUES MARTINS 

 
: TUTOMU HARADA 

ADVOGADO : MAURICIO LODDI GONCALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00123984120104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, para isentar os autores do pagamento de imposto de renda incidente sobre os valores 

recebidos mensalmente a título de complementação de aposentadoria, referente aos valores pagos pela autoria como 

participante no período de 1º/jan/89 a 31/12/95. 

Irresignada, sustenta a agravante a ausência de prova pré-constituída nos autos bem como a prescrição do direito de 

restituição dos valores recolhidos indevidamente. 

Decido. 

Inicialmente, falece interesse à União aduzir a ocorrência de prescrição do direito à restituição pois a r. decisão ora 

hostilizada, de deferimento de antecipação da tutela, restringiu-se a reconhecer, in verbis, "o direito dos autores em não 
recolher o Imposto de Renda incidente sobre os benefícios recebidos pela Fundação CESP, relativos aos valores 

correspondentes às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, no período em que vigorou a Lei nº 7.713/88." 

Observe-se que ainda não foi apreciada a questão de repetição de indébito pelo Magistrado a quo, dessa forma, 

descabida tal análise por esta Corte, em sede de agravo de instrumento. 

Não assiste razão à agravante, tampouco, a alegação de ausência de prova pré-constituída porquanto os documentos 

acostados aos autos demonstram a incidência do imposto de renda nos vertidos pelos autores à entidade de previdência 

privada, bem como o desconto do referido imposto sobre verba recebida a título de complementação de aposentadoria. 

No tocante à ausência de grave dano aos autores, irretocável a r. decisão guerreada.  

Com efeito, a Lei nº 7.713, de 22/11/88, em seu artigo 6º, previa o recolhimento do tributo em tela quando do desconto 

da contribuição para a formação do fundo de reserva, motivo pelo qual não era devida a incidência do imposto de renda 

quando do recebimento da complementação, afastando a dupla incidência. 

Por sua vez, a Lei nº 9250/95, alterando a sistemática de incidência do IRPF, previu em seu art. 33, o recolhimento do 
imposto de renda quando do recebimento do benefício. Possibilitou, ainda, ao contribuinte, deduzir da base de cálculo 

da exação o valor das contribuições recolhidas à previdência privada. 

Disso se infere que as quantias relativas à complementação da aposentadoria recolhidas após o advento da lei 9.250/95 

sujeitam-se à incidência do tributo. 

Para fins de coibir qualquer efeito retroativo da Lei nº 9.250/95, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70, excluindo 

da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada no período de 1º/jan/89 a 

31/dez/95, justamente a época em que a Lei nº 7.713/88 regulava a situação. 

A previsão contida na citada Medida Provisória mostrou-se pertinente na medida em que resguardou a observância ao 

princípio legal da irretroatividade da lei tributária mais severa e, impediu a ocorrência do "bis in idem". 

O entendimento supra mencionado tem sido adotado pelos Tribunais, conclusivo no sentido da incidência do imposto de 

renda após a vigência da Lei 9.250/95 e sua exclusão quanto ao período anterior. 
Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

 

TRIBUTÁRIO. IRPF. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 (ART. 6º, VII, B) E 9.250/95 

(ART. 33) E MP 1.943/96 (ART. 8º). INCIDÊNCIA SOBRE O BENEFÍCIO. BIS IN IDEM. EXCLUSÃO DE 

MONTANTE EQUIVALENTE ÀS CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 7.713/88. 

1. O recebimento da complementação de aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de 

previdência privada no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 não constituíam renda tributável pelo IRPF, por força da 

isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95. Em 

contrapartida, as contribuições vertidas para tais planos não podiam ser deduzidas da base de cálculo do referido 

tributo, sendo, portanto, tributadas. 

2. Com a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de incidência do IRPF, passando a ser tributado o 
recebimento do benefício ou o resgate das contribuições, por força do disposto no art. 33 da citada Lei, e não mais 

sujeitas à tributação as contribuições efetuadas pelos segurados. 

3. A Medida Provisória 1.943-52, de 21.05.1996 (reeditada sob o nº 2.159-70), determinou a exclusão da base de 

cálculo do imposto de renda do "valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da 

pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às 

parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995" (art. 8º), evitando, 

desta forma, o bis in idem. 

4. Da mesma forma, considerando-se que a complementação de aposentadoria paga pelas entidades de previdência 

privada é constituída, em parte, pelas contribuições efetuadas pelo beneficiado, deve ser afastada sua tributação pelo 

IRPF, até o limite do imposto pago sobre as contribuições vertidas no período de vigência da Lei 7.713/88. 

5. Questão pacificada no julgamento pela 1ª Seção do ERESP 380011/RS, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 02.05.2005. 

6. Embargos de divergência providos 
(STJ, Rel. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, ERESP 643691/DF, DJU 20.03/2006, p. 185) 

Outrossim, o entendimento acima está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no 

julgamento do REsp n. 1.012903-RJ, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil.  

Por estes fundamentos, com esteio no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Publique-se e intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035192-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035192-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : VALERIA APARECIDA NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : DUPAS E CIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 10.00.00148-5 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava VALÉRIA APARECIDA NASCIMENTO da r. decisão singular que, em sede de execução fiscal, recebeu os 

embargos do devedor no efeito meramente devolutivo. 
Sustenta, em síntese, a obrigatoriedade da suspensão da execução, bem como a relevância dos argumentos deduzidos, 

nos termos do § 1º, do Art. 739-A do CPC. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Trago, por oportuno: 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 
no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

5. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000369520/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juíza CLAUDIA CRISTINA 
CRISTOFANI - j. 14/11/2007 - p. 04/12/2007) 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 
resolvida em perdas e danos. 

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria 

tratada nos embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 
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6. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000287460/PR - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO 

JUNQUEIRA - j. 17/10/2007 - p. 06/11/2007) 

Ressalto, por oportuno, que não restou evidenciada a relevância dos fundamentos deduzidos pela embargante, ora 

agravante, conforme disposto no § 1º, do art. 739-A, do CPC. 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035217-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035217-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ARCELORMITTAL TUBARAO COML/ S/A 

ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00435473720094036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em sede execução fiscal, rejeitou exceção de 

pré-executividade, ao argumento de que não houve comprovação da compensação dos créditos ora controvertidos. 

Irresignado, sustenta o agravante a extinção das CDAs que embasam a execução fiscal, consoante informação do sítio 

da Procuradoria da Fazenda Nacional. Aduz ainda ter comprovado a discussão administrativa da compensação dos 
débitos em comento, o que ensejaria a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Requer a antecipação da tutela recursal. 

 

Decido. 

 

Depreende-se do compulsar dos autos que a execução fiscal nº 2009.6182.043547-1 foi ajuizada com base nas CDAs 

nºs. 80.2.09.011031-026 e 80.6.09.025166-01 (fl. 16). 

O agravante, entretanto, acostou aos autos do presente recurso, consulta realizada ao sítio da Procuradoria da Fazenda 

Nacional, na qual consta a extinção de ambas CDAs "na base cida".  

Tal fato ensejaria a extinção da ação executiva pois a própria Fazenda Nacional está reconhecendo a inexigibilidade do 

crédito, ausente, portanto, o interesse processual na continuidade da execução. 

Todavia, observe-se que tal documentação não consta da exceção de pré-executividade apresentada pelo agravante, 
deixando o Magistrado de primeiro grau de apreciar tal questão. 

Com efeito, oportuno transcrever trecho da r. decisão ora hostilizada:  

"No caso em tela, a Certidão de Dívida Ativa encartada aos autos atende aos requisitos inscritos no artigo 2º da Lei nº 

6.830/80, discriminando, com suficiência, o tributo em cobrança e o seu fundamento legal, bem como os consectários 

incidentes (juros, multa, correção monetária e demais encargos previstos em lei ou contrato, na forma do §2º do artigo 

2º).  

Eventual inconformismo com os critérios adotados pelo Exequente deve ser suscitado em sede de embargos à execução 

e não em exceção de pré-executividade.  

(...)  

A compensação alegada pela executada na via estreita da Exceção de Pré-Executividade não comporta apreciação por 

este Juízo, tendo em vista que a exceção em testilha somente pode ser utilizada para a cognição de questões passíveis 
de conhecimento "ex officio" pelo magistrado e que não demandem dilação probatória ."  

Observe-se que o MM. Juízo a quo restringiu-se a analisar a exceção de pré-executividade sob o prisma da 

compensação dos débitos, pois não acostadas àqueles autos as consultas de extinção das CDAs. 

Disto antevejo presente o requisito necessário a justificar a reforma parcial da decisão impugnada. 

Isso porque, não obstante a documentação acostada aos presentes autos pelo agravante que, "ao que tudo indica", 

acarretaria na extinção do executivo fiscal, ao MM. Juízo a quo não foi dada a oportunidade de pronunciar-se a respeito 

de tal documento, fato a impossibilitar esta Corte de aferição, pois se cuida de questão não apreciada no juízo de 

primeiro grau, não se podendo suprimir um grau de jurisdição. 

Outrossim, a difícil reparação encontra-se presente, na medida em que o agravante se encontra na iminência de ver seus 

bens constritos, com o prosseguimento da execução fiscal.  
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Destarte, o agravante deve juntar tal documentação aos autos da execução fiscal para análise do Magistrado de primeiro 

grau para que este proceda na extinção do feito, se assim de direito. 

 

Por esses fundamentos, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, devendo o Magistrado a quo apreciar, 

após juntada pelo agravante, documento no qual consta a extinção das aludidas CDAs, com a urgência que o caso 

requer.  

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo "a quo".  

Publique-se. 
 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035423-50.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.035423-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : JOSE FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO : MARCELO MEDEIROS BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00090797420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo. 
Entretanto, o presente recurso não merece prosperar, uma vez que a agravante deixou de instruir o recurso com cópia da 

certidão de intimação da decisão agravada, documento declarado obrigatório pelo inciso I, do art. 525, do Código de 

Processo Civil. 

Este é o entendimento adotado pela jurisprudência desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

OBRIGATÓRIOS. CÓPIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 525, I, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA A DESTEMPO. IMPOSSIBILIDADE DE SEGUIMENTO DO RECURSO. 

I.A exigência de juntada de documentos para a instrução do agravo de instrumento, disposta no art. 525, I, do Código 

de Processo Civil, é de ordem pública, além de obrigatórios, têm forma e momento próprio para serem apresentados. 

II.A instrução deficiente do agravo, de documentos obrigatoriamente exigidos pelo código de processo civil, não 

admite a juntada destes posteriormente ao despacho que lhe negou seguimento." 

(Agravo Inominado - 97.03.017639-9 - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Batista Pereira - DJ 29/07/1998, pág. 249)." 
In casu, o agravante aponta a certidão de intimação às fls. 32/33 dos autos originais como o documento obrigatório à 

instrução do presente recurso, entretanto, tais folhas referem-se ao mandado de intimação expedido em nome da União 

para que esta prestasse informações nos autos do mandado de segurança. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035739-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035739-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : BANCO ITAUCARD S/A e outro 

 
: BANCO ITAULEASING S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 450/737 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00197626420104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida, em sede 
de ação ordinária, que deferiu parcialmente a antecipação da tutela para determinar a devolução dos veículos 

apreendidos (Astra Sedan, placa HAX 5758, chassi 9BGTS69W05B241190 e Fiesta, placa AKK 6451, chassi 

9BFZF12C338024839), com a suspensão de medidas que importem a disposição desses bens pelo Fisco e cobrança de 

quaisquer despesas de armazenagem ou guarda. 

Irresignada, sustenta a agravante a necessidade de alienação dos referidos veículos em razão da perda de valor 

econômico que tais bens sofrem com o decorrer do tempo. Aduz ainda depositar os valores angariados em juízo, o que 

não importaria em prejuízos. 

Decido. 

A nova redação do artigo 522 do Código de Processo Civil, dada pela Lei nº. 11.187/2005, tornou a modalidade retida 

de agravar como regra, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave e de difícil 

reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus efeitos, em 
observância aos princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado ao patamar constitucional, 

conforme a Emenda nº 45/2004. 

No presente caso, a agravante alega suposto prejuízo que teria com a perda de valor dos veículos, no aguardo da decisão 

judicial. 

Entretanto, como bem asseverou o MM. Juízo a quo, a concessão de autorização para alienar os bens apreendidos por 

meio de leilão apresenta-se prematura, não estando a relação processual sequer completa com a citação da ré no 

momento da prolação da r. decisão. 

Outrossim, a devolução imediata dos veículos com a possibilidade de alienação esgota a lide ordinária, não sendo, 

portanto, cabível antes da devida instrução.  

Destarte, não antevejo na decisão agravada alguma possibilidade de causar à agravante lesão grave ou de difícil 

reparação, a justificar a interposição do presente recurso na forma de instrumento, razão pela qual, converto o presente 

agravo de instrumento em retido. 
Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a subseqüente remessa ao MM. Juízo da 

primeira instância, onde será apensado aos autos principais. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036561-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036561-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00235525620104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido liminar em sede de mandado de 

segurança, objetivando a obtenção de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.  

Irresignada, alega a agravante que os débitos tidos como óbices à emissão da pleiteada certidão estariam com sua 

exigibilidade suspensa em razão de adesão a programa de parcelamento bem como de garantia em juízo das execuções 

fiscais por meio de carta-fiança bancária. Aduz ainda que os débitos relativos à empresa Cervejarias Reunidas Skol 

Caracu S. A. não constam em sua conta-corrente. Assevera, ademais, a possibilidade da Procuradoria da Fazenda em 

São Paulo avaliar a suspensão da exigibilidade dos créditos inscritos por outras Seccionais da Procuradoria da Fazenda, 

por ser um órgão de âmbito nacional.  

Destarte, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 
A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo de 

instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão grave 
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e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus 

efeitos. 

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios da 

celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 45/2004. 

Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão. 

Cinge-se a discussão posta em debate sobre a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa uma vez 

que os débitos perante o Fisco estão com sua exigibilidade suspensa.  

A meu ver, as alegações da agravante não subsistem nesta sede recursal. 

Isso porque a alegada suspensão da exigibilidade dos créditos tributários controvertidos não está devidamente 
comprovada no presente feito. 

Concernente a adesão a programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 a ensejar a suspensão da 

exigibilidade, o agravante limitou-se a acostar aos autos o pedido de parcelamento endereçado ao Procurador da 

Fazenda da Seccional de Campinas-SP (fl. 703).  

Ora, a simples adesão ao parcelamento, ainda pendente de consolidação junto ao Fisco, por si só, não autoriza a 

suspensão da exigibilidade dos débitos fiscais. É necessária a homologação do pedido pela autoridade fazendária, a qual 

compete analisar o preenchimento dos requisitos estabelecidos pela lei, porquanto se desconhece sobre seu alcance e, se 

alberga ou não os processos administrativos mencionados, pois a documentação acostada é insuficiente para se tal 

induzir. 

Por outro lado, no tocante às execuções fiscais garantidas por fiança bancária, a agravante juntou cópias das cartas-

fianças - destaque-se que diversas cópias estão completamente ilegíveis como é o caso das fls. 246, 248, 257 - sem 

comprovar, no entanto, se elas foram aceitas pela Fazenda Nacional ou ainda se houve decisão dos Juízos das execuções 
fiscais atestando a suspensão da exigibilidade dos créditos. Por conseguinte, tais débitos não se encontram 

comprovadamente com a exigibilidade suspensa, impedindo a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de 

negativa. 

Em relação ao débito da empresa Cervejarias Reunidas Skol Caracu S. A. melhor sorte assiste à recorrente vez que, 

consoante a documentação expedida pelo Ministério da Fazenda, a aludida empresa tendo sido adquirida por cisão 

parcial ainda detém dívidas próprias que não podem ser imputadas à agravante, como é o caso das inscritas sob nº 80 5 

10 002448-54 e 80 5 10 002450-79.  

Embora tal dívida não seja óbice para expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de positiva, os demais 

débitos não estão com sua exigibilidade suspensa como alega a agravante, não sendo possível, por ora, a expedição de 

certidão de regularidade fiscal. 

Assim, tendo em vista que não restou demonstrada a plausibilidade do direito alegada na inicial do recurso, tal como 
fundamentado na decisão de fls. 841/843, não se evidencia a hipótese de que a decisão impugnada tenha o condão de 

causar lesão grave e de difícil reparação, a justificar a interposição do presente recurso na forma de instrumento. 

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos efeitos legais. 

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.  
Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da primeira 

instância, onde será apensado aos autos principais.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006839-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006839-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DINAMICA OESTE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : WERNER BANNWART LEITE 

SUCEDIDO : COPASA COML/ PAULISTA DE AUTOMOVEIS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 07.00.00026-1 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal, objetivando a desconstituição da r. sentença monocrática. 

Tendo em vista que a Apelante Dinâmica Oeste Veículos Ltda à fls. 989 e 1007/1008 aderiu aos benefícios da Lei 

11.941/09, desistiu do recurso de Apelação e renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação, verificou-se a 

superveniente perda de objeto. 

Pelo exposto julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, 

desta E. Corte Regional, c.c. o art. 269, V do Estatuto Processual Civil. 

Regularmente intimada manifestou-se a União Federal (FN) à fls.995/996. 
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Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa à luz do art. 195 do CTN. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 7486/2010 

 

 
 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0037376-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037376-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : EDILENE ADRIANA ZANON BUZAID 

PACIENTE : JULIO RODRIGUES CARRIJO reu preso 

ADVOGADO : EDILENE ADRIANA ZANON BUZAID e outro 

IMPETRADO : 
JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DAS EXECUCOES CRIMINAIS DO FORUM 

MINISTRO MARIO GUIMARAES DE SAO PAULO 

DECISÃO 

O ato coator, segundo consta da inicial (que veio desacompahada de qualquer prova) foi praticado pelo Juízo de Direito 

da Vara de Execuções Penais, vinculado ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para análise do 

pedido de "habeas corpus". 

Encaminhem-se, pois, estes autos àquela E. Corte, com as nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002885-97.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.002885-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JORGE KAYSSERLIAN 

ADVOGADO : BEATRIZ LESSA DA FONSECA CATTA PRETA e outro 

 
: LUCIANA BELEZA MARQUES 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00028859720104036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
1. Ad cautelam, intime-se a Dra. Beatriz Lessa da Fonseca Catta Preta e a Dra. Luciana Beleza Marques para que 

regularizem a representação processual do apelante Jorge Kaysserlian, e as petições de fls. 2/4 e 91/96, tendo em vista 

que as subscritoras não tem procuração nestes autos.  

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0034217-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034217-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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IMPETRANTE : SERGIO WESLEI DA CUNHA 

PACIENTE : PATRICIA ROCHA DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : SERGIO WESLEI DA CUNHA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

CO-REU : CHARLENE GLEYCE OLIVEIRA RIBEIRO 

No. ORIG. : 00088049320094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Sérgio Weslei da Cunha, advogado, em 

favor de PATRÍCIA ROCHA DE OLIVEIRA, presa, sob o argumento de que a paciente está sofrendo constrangimento 

ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Guarulhos/SP, caracterizado, segundo afirma, por denegar-lhe o 

direito de apelar em liberdade e negar-lhe a redução da pena privativa de liberdade, na forma prevista no art. 33, § 4º, da 
Lei nº 11.343/2006. 

Informa que a paciente, no dia 05.08.2009, foi presa em flagrante no Aeroporto Internacional de São Paulo, com 0,595 

kg (quinhentos e noventa e cinco gramas) de cocaína, acondicionadas dentro de um notebook. 

Foi processada e condenada a 06 (seis) anos de reclusão, em regime inicial fechado, e à pena pecuniária de 560 dias-

multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente, pela prática do delito tipificado no art. 33, 

caput, c.c. art. 40, inc. I, da Lei nº 11.343/2006. 

Afirma que a paciente reúne as condições para aguardar o trâmite da apelação em liberdade, sendo certo que a alegada 

garantia da ordem pública, fundada em meras conjecturas a respeito da gravidade e das conseqüências do crime, não é 

suficiente para negar o direito à liberdade provisória. 

Sustenta a desnecessidade da manutenção da paciente no cárcere, sua primariedade, seus bons antecedentes, que é mãe 

de dois filhos e que possui residência fixa, sendo sua conduta o resultado de sua necessidade de prover o sustento de 
seus filhos. 

Discorre sobre o princípio da inocência e sustenta que a paciente tem direito à redução da pena privativa de liberdade, 

na forma do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006. 

Pede liminar para garantir à paciente o direito de aguardar o julgamento em liberdade e para reduzir-lhe a pena privativa 

da liberdade, na forma prevista no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, expedindo-se, em seu favor, alvará de soltura, 

com sua confirmação em final julgamento, quando, pede, a ordem deverá ser concedida em definitivo. 

Juntou os documentos de fls. 20/60. 

Pela decisão de fls. 62/verso, o pedido de liminar foi indeferido. 

A autoridade coatora prestou informações (fls. 67/verso), com os documentos de fls. 68/87. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pela denegação da ordem (fls. 89/92), com os documentos de fls. 93/111. 

É o breve relatório. 

Decido. 
O impetrante buscou fosse possibilitado à paciente aguardar o julgamento de sua apelação em liberdade, bem como a 

concessão de redução da pena privativa de liberdade. 

Tendo em conta o objeto deste writ, cabe destacar que já ocorreu o julgamento da Apelação Criminal nº 0008804-

93.2009.4.03.6119 na sessão de julgamento de 29.11.2010 e o acórdão foi disponibilizado hoje no Diário Eletrônico, 

cujo conteúdo transcrevo: 

"PENAL - PROCESSUAL PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - LEI 11.343/2006 - 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - PRELIMINAR REJEITADA - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO 

AMPLAMENTE COMPROVADAS - INTERNACIONALIDADE DEMONSTRADA - CONFISSÃO - CIRCUNSTÂNCIAS 

DESFAVORÁVEIS - PENA BASE MAJORADA - CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO § 4º, DO ARTIGO 33, DA 

LEI 11.343/06 - INAPLICÁVEL - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
IMPROVIDO. 

1. As apelantes foram presas em flagrante delito e permaneceram custodiadas durante todo o processo, sendo, ao final, 

condenadas, não tendo havido mudança do quadro fático a ensejar a alteração de sua situação prisional, nos termos 

do artigo 387, parágrafo único do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/08.  

2. Presentes as causas permissivas do aprisionamento cautelar, não cabe o deferimento do benefício da liberdade 

provisória, quer seja mediante termo de comparecimento (artigo 310, parágrafo único), ou mediante pagamento de 

fiança (artigo 324, inciso IV). 

3. Preliminar suscitada pela defesa de Patrícia Rocha de Oliveira rejeitada. 

4. A autoria e a materialidade do delito restaram bem demonstradas pelo Auto de Prisão em Flagrante Delito (fls. 

02/08), pelo Laudo Preliminar de Constatação (fls. 09/10), pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 13/15), pelas 

Fotos Digitalizadas (fls. 33/38), pelas cópias das Passagens Aéreas (fls. 39/42), pelo Laudo de Exame em Substância, 
com resultado positivo para cocaína (fls. 93/98), pelo depoimento prestado e pelas confissões das rés. 

5. Com relação à causa de aumento da pena pela internacionalidade do tráfico, resta patente a sua configuração. A 

majorante prevista no artigo 40, inciso I da Lei n.º 11.343/06, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando o tóxico 

venha para o Brasil, seja quando esteja em vias de ser exportado. Portanto, é evidente, in casu, a tipificação do tráfico 

internacional de entorpecentes, já que as recorrentes foram presas trazendo no interior de computadores portáteis 
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razoável quantidade de entorpecente, quando se preparavam para embarcar em vôo com destino à Turquia, tendo sido 

com elas apreendidas as passagens aéreas, cujas cópias se encontram juntadas as fls. 39/42 dos autos, impondo-se a 

aplicação da mencionada majorante. 

6. No que se refere à fixação da pena-base, como se observa do auto de apreensão (fls. 13/15) e do laudo de exame em 

substância (fls. 93/98), foi apreendida, em poder das acusadas, expressiva quantidade de substância entorpecente 

altamente deletéria, com enorme poder de criar vício e dependência (cocaína) e em montante considerável, como já 

dito (595 gramas com cada uma das rés), o que denota, sem dúvida, uma maior culpabilidade e lesão mais intensa ao 

bem jurídico tutelado (saúde pública), justificando o recrudescimento da sanção penal, atendendo, inclusive, o 

comando normativo inserto no art. 42 da Lei nº 11.343/06: "O juiz, na fixação das penas, considerará, com 
preponderância sobre o previsto no art. 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância do produto, a 

personalidade e a conduta social do agente" (grifei).  

7. Na segunda fase de fixação da pena, verifico que as apelantes admitiram a ocorrência dos fatos descritos na 

denúncia, fornecendo ao Magistrado a quo um nível ainda maior de segurança para o decreto do édito condenatório, 

do que decorre a aplicação da atenuante referente à confissão, sendo inexigível que a autoria seja previamente 

desconhecida. 

8. A alteração legislativa que trouxe a atual redação dada à alínea "d", inciso III, do artigo 65, do Código Penal, 

modificou a redação anterior para que não mais se exigisse que a atenuante somente incida quando a autoria do delito 

fosse desconhecida, não há, dúvidas, portanto, que o legislador, expressamente, modificou a política criminal 

anteriormente vigente e possibilitou que a confissão seja aplicada aos casos em que a autoria já tenha sido 

anteriormente imputada ao confessor. 

9. Ainda que ambas as apelantes tenham efetuado algumas alusões a dificuldades financeiras, verifico que tais 
assertivas não tiveram como pretensão a exclusão da responsabilidade penal por parte das rés, mas somente 

objetivaram aludir quanto a uma das motivações que determinaram a disposição de ambas para o cometimento do 

delito. 

10. As apelantes, de forma habitual ou não, dedicavam-se à atividade criminosa de tráfico de entorpecentes, 

participando, como transportadoras da substância entorpecente, de esquema criminoso voltado para o comércio ilícito 

de entorpecentes, impossibilitando a aplicação do benefício legal previsto no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06. Nesta 

trilha já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3a.Região que: "(...) Incabível a aplicação do art. 33, §4º, da Lei nº 

11.343/06, frente às circunstâncias que norteiam a prática delitiva, a natureza e a grande quantidade de droga 

apreendida, bem como diante as declarações do réu, que seguramente transportava a droga por conta e ordem de 

organização criminosa, exercendo a função de mula" (ACR nº 29658 - Proc. nº 2006.61.19.008219-0 - 2ª T. - Rel. 

Desembargadora Cecília Mello - DJF3 12.06.08).  
11. Presente a causa de aumento referente à internacionalidade do delito (art. 40, inc. I da Lei nº 11.343/06), verifico 

que esta deverá ser fixada no patamar de 1/6 (um sexto), uma vez que as apelantes não possuíam a faculdade de 

escolher os destinos que percorreriam, e que, no caso concreto, as acusadas foram presas sem que chegassem ao seu 

destino final, em solo pátrio, razão pela qual o aumento referente à internacionalidade do tráfico de drogas não deve 

ultrapassar seu patamar mínimo. 

12. Não antevejo qualquer inconstitucionalidade nas normas previstas no art. 44 ou no § 4º do art. 33, ambos da Lei nº 

11.343/06, até porque cabe ao legislador ordinário estabelecer as hipóteses de substituição das penas privativas de 

liberdade em penas restritivas de direitos, de tal sorte que as restrições legais em comento não são incompatíveis com 

a garantia constitucional da individualização da pena (artigo 5º, XLVI da Constituição Federal).  

13. Deve ser ainda ressaltado que a apelante Patrícia, tendo em vista o quantum da condenação, a ela aplicado no 

julgamento desta apelação, não preenche os requisitos objetivos do art. 44 do Código Penal para a almejada obtenção 
do benefício de conversão da pena corporal em restritiva de direitos, já que a sanção penal cominada é superior ao 

limite máximo de 04 anos de reclusão previsto na lei." 

Do quanto transcrito e tendo em vista que a apelação já foi julgada, resta claro que o primeiro pedido está prejudicado, 

bem como o segundo pedido foi atendido, com o deferimento parcial da apelação da paciente. Outra solução não se 

impõe senão a extinção desta ordem de habeas corpus pela perda de seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a ordem, por perda superveniente do objeto. 

Publique-se. Intime-se. Após as medidas de praxe, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 
 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0036287-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036287-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : IVANA OLIVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS 

PACIENTE : RODRIGO GUIMARAES SANTOS reu preso 
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ADVOGADO : IVANA OLIVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

CO-REU : AIDE PAULO DE ANDRADE 

 
: GLAUCIA FREIRE RAMOS DA SILVA 

 
: FLAVIO FREIRE RAMOS DA SILVA 

 
: ROGER FERNANDES 

 
: MARCELO DOS SANTOS 

 
: JARBAS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 

 
: GASPAR RIBEIRO DUARTE 

 
: MARCELO RIZZI 

 
: ARNOBIO ARUS 

 
: MARCOS ANTONIO DE CAMARGO 

 
: PAULO RODOLFO ZUCARELI MORAIS 

 
: JULIANO DE MORAES LIMA 

 
: MIGUEL ANGELO DE OLIVEIRA 

 
: ROGERIO FREIRE RAMOS DA SILVA 

No. ORIG. : 00057645420094036103 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Rodrigo Guimarães Santos, visando a concessão de liberdade 

provisória para que o paciente possa responder solto ao processo criminal originário, expedindo-se alvará de soltura 

respectivo (fl. 11). 

A impetrante alega, em síntese: 

a) o paciente negou, em seu interrogatório, todas as acusações que lhe são feitas; 

b) o paciente é tecnicamente primário, possui residência fixa e ocupação lícita; 

c) seis dos réus processados no mesmo feito criminal já estão em liberdade, ainda que acusados da prática dos mesmos 

crimes que o paciente, o que lhe ensejaria os mesmos direitos à liberdade provisória; 

d) a decisão que decretou a prisão preventiva não está fundamentada, em ofensa ao art. 93, IX, da Constituição da 

República; 
e) no caso presente, não há ameaça à integridade de vítimas, testemunhas ou sinal de violação à ordem pública nem de 

frustração à aplicação de lei penal; 

f) não há motivos para a permanência da custódia cautelar; 

g) a prisão cautelar é medida excepcional, não estando presente in casu a necessária justificativa legal para sua 

manutenção; 

h) caracterizado, pelos motivos acima, o constrangimento ilegal imposto ao paciente (fls. 2/11). 

Decido. 

Liberdade provisória. Tráfico. Inadmissibilidade. Embora a Lei n. 8.072/90, art. 2º, II, com a redação dada pela Lei 

n. 11.464/07, não exclua a possibilidade de ser concedida liberdade provisória (impede somente a fiança), a Lei n. 

11.343/06, art. 44, veda a concessão de liberdade provisória aos acusados de praticarem os crimes dos arts. 33, caput, e 

§ 1º, e 34 a 37 da mesma lei, vedando-se a conversão das penas em restritivas de direito. O STF tem adotado orientação 
segundo a qual há proibição legal para a concessão de liberdade provisória (Lei n. 11.343/06, art. 44), o que é 

fundamento para o respectivo indeferimento: "Nem a redação conferida ao art. 2º, II, da Lei nº 8.072/90, pela Lei nº 

11.464/07, prepondera sobre o disposto no art. 44, da Lei nº 11.343/06, eis que esta se refere explicitamente à proibição 

da concessão da liberdade provisória em se tratando de crime de tráfico ilícito de substância entorpecente" (STF, HC n. 

92.495, Rel. Min. Ellen Gracie). A proibição legal é fundamento suficiente para o indeferimento da liberdade provisória 

(STF, HC n. 93.653, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.06.08; HC n. 92.723, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão de 

11.10.07; HC n. 92.243, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão de 20.08.07; HC n. 91.550, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 

decisão de 31.05.07; STJ, HC n. 66.662, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 27.03.08). 

Não se ignora que, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal se manifestou no sentido de que a mera referência 

ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 é insuficiente para manter a prisão em flagrante, a qual deve observar os requisitos para a 

custódia cautelar dispostos no art. 312 do Código de Processo Penal: 

AÇÃO PENAL. Tráfico de entorpecentes. Prisão em flagrante. Manutenção. Art. 44 da Lei nº 11.343/06. Insuficiência. 
Incidência do art. 310 do CPP. Superveniência de sentença condenatória. Negativa de apelação em liberdade fundada 

na necessidade de restabelecimento da ordem pública, abalada pela gravidade do crime. Inadmissibilidade. Razões que 

não autorizam a prisão cautelar. Ofensa ao art. 5º, LVII, da CF. Precedentes. Ordem concedida de ofício. A mera 

referência ao art. 44 da Lei nº 11.343/06, ou a suposta exigência do clamor público e da credibilidade da Justiça, para 

restabelecimento da ordem social abalada pela gravidade do fato, não são suficientes a manter a prisão em flagrante, 

que deve observar os requisitos de cautelaridade dispostos no art. 312 do CPP. 

(STF, HC n. 101055, Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 03.11.09) 
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Não se deve extrair desse precedente, porém, a conclusão de que a referência ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 enseja a 

soltura do acusado, pois para tanto devem estar preenchidos, escusado lembrar, os requisitos para a concessão da 

liberdade provisória. 

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais 

como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação 

da prisão cautelar, se existem outras que recomendam a custódia cautelar (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

11.12.07; RHC n 11.504, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01). 

Do caso dos autos. Foi decretada a prisão preventiva do paciente e de diversos outros investigados em virtude de 
participação em extensa prática delitiva que contava, entre outros, com tráfico de entorpecentes. 

Assentadas as premissas acima, conclui-se que a prisão cautelar do paciente é medida que se impõe no presente 

momento, considerando que ao longo de toda a investigação o agente demonstrou grande periculosidade, fazendo da 

prática de crimes um meio de vida. 

Com efeito, as diligências realizadas pela Polícia Federal, com destaque para as interceptações telefônicas mencionadas 

pelo Juízo a quo nas informações de fls. 29/29v., levam à conclusão de que o paciente participa de um grupo criminoso 

formado com a finalidade de se associarem para o tráfico de entorpecentes, havendo fortes indícios de lavagem de 

dinheiro, roubo e receptação. 

Nesse sentido, verifica-se que estão presentes os requisitos necessários para a manutenção da prisão preventiva do 

paciente, considerando que são grandes as chances de prejuízo à instrução criminal e à aplicação da lei, principalmente 

porque a impetrante não trouxe aos autos documentos que demonstrem que o réu tem ocupação lícita, a fim de afastar a 

inferência de que o paciente viva no meio criminoso, e havendo fortes e suficientes indícios de autoria e materialidade, 
ressaltando-se que os crimes praticados pelo bando, além de serem punidos com reclusão, são muito graves, 

notadamente quando geram grande repercussão na comunidade, como é o caso do tráfico de drogas. É, pois, de rigor a 

manutenção da prisão preventiva. Afere-se, pois, que o paciente não atende aos requisitos do já mencionado art. 312 do 

Código de Processo Penal. 

No que toca à alegada isonomia processual, não se aplica tal princípio à concessão de liberdade provisória, porquanto os 

requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal são subjetivos e, portanto, devem ser analisados em face da 

condição de cada um dos acusados. 

Conforme se verifica, a impetrante não trouxe aos autos cópia da decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, 

mantida pela decisão de fls. 12/18 destes autos. Todavia, conforme acima exposto, não se trata de prisão preventiva com 

fundamento genérico ou meramente abstrato de periculosidade do agente ou para garantia da ordem pública. Há 

referências concretas à atividade delitiva do próprio paciente, a indicar a necessidade de sua custódia cautelar, conforme 
informou a autoridade impetrada (fls. 29/29v.). 

Satisfeitos, portanto, os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, não há que se falar em liberdade provisória, 

que resta inadmissível na espécie. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0036288-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036288-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO 

PACIENTE : MARCELO RIZZI reu preso 

ADVOGADO : FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00057645420094036103 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Marcelo Rizzi, visando a concessão de liberdade provisória para que 

o paciente possa responder solto ao processo criminal originário, expedindo-se alvará de soltura respectivo (fl. 9). 
A impetrante alega, em síntese: 

a) o paciente negou, em seu interrogatório, todas as acusações que lhe são feitas; 

b) quando interrogado, "deixou claro sua ocupação lícita, bem como a origem de seus rendimentos"; 

c) ainda não foi encerrada a instrução criminal, designada audiência para ouvida da Delgada de Polícia que presidiu as 

investigações, a ser realizada por carta precatória; 

d) ficou clara a ausência de provas contra o paciente até esse momento da instrução; 
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e) o paciente não oferece risco à sociedade, não podendo, sua periculosidade, ser aferida apenas por palavras de baixo 

calão ditas por ele; 

f) a impossibilidade de concessão de liberdade provisória em crimes equiparados a hediondos, nos termos da Lei n. 

8.072/90, é inconstitucional; 

g) a concessão de liberdade provisória, admitida aos crimes hediondos pela Lei n. 11.464/07, segue a regra do art. 312 

do Código de Processo Penal, em que pese o conteúdo da Lei n. 11.343/06 a respeito do tema; 

h) o paciente foi denunciado por delito que não integra a lista dos crimes hediondos; 

i) o paciente é tecnicamente primário, possui residência fixa e ocupação lícita; 

j) não há nos autos provas concretas contra o paciente; 
k) a custódia cautelar do paciente perdeu o fundamento diante do direito de progressão para regime de cumprimento de 

pena menos gravoso, caso condenado; 

l) a decisão que decretou a prisão preventiva não está fundamentada, em ofensa ao art. 93, IX, da Constituição da 

República; 

m) passados 8 (oito) meses da prisão, não houve ameaça à integridade de vítimas, testemunhas ou sinal de violação à 

ordem pública nem de frustração à aplicação de lei penal; 

n) caso condenado, o paciente já cumpriu mais de 1/6 (um sexto) da possível pena a lhe ser imposta, o que lhe 

possibilita a progressão de regime; 

o) não há motivos para a permanência da custódia cautelar; 

p) a prisão cautelar é medida excepcional, não estando presente in casu a necessária justificativa legal para sua 

manutenção; 

q) caracterizado, pelos motivos acima, o constrangimento ilegal imposto ao paciente; 
r) o paciente está preso por crime que não cometeu e sua prisão o expõe a riscos desnecessários oriundos do convívio 

com "a situação de descontentamento dos encarcerados" (fls. 2/10). 

Decido. 

Liberdade provisória. Tráfico. Inadmissibilidade. Embora a Lei n. 8.072/90, art. 2º, II, com a redação dada pela Lei 

n. 11.464/07, não exclua a possibilidade de ser concedida liberdade provisória (impede somente a fiança), a Lei n. 

11.343/06, art. 44, veda a concessão de liberdade provisória aos acusados de praticarem os crimes dos arts. 33, caput, e 

§ 1º, e 34 a 37 da mesma lei, vedando-se a conversão das penas em restritivas de direito. O STF tem adotado orientação 

segundo a qual há proibição legal para a concessão de liberdade provisória (Lei n. 11.343/06, art. 44), o que é 

fundamento para o respectivo indeferimento: "Nem a redação conferida ao art. 2º, II, da Lei nº 8.072/90, pela Lei nº 

11.464/07, prepondera sobre o disposto no art. 44, da Lei nº 11.343/06, eis que esta se refere explicitamente à proibição 

da concessão da liberdade provisória em se tratando de crime de tráfico ilícito de substância entorpecente" (STF, HC n. 
92.495, Rel. Min. Ellen Gracie). A proibição legal é fundamento suficiente para o indeferimento da liberdade provisória 

(STF, HC n. 93.653, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.06.08; HC n. 92.723, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão de 

11.10.07; HC n. 92.243, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão de 20.08.07; HC n. 91.550, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 

decisão de 31.05.07; STJ, HC n. 66.662, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 27.03.08). 

Não se ignora que, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal se manifestou no sentido de que a mera referência 

ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 é insuficiente para manter a prisão em flagrante, a qual deve observar os requisitos para a 

custódia cautelar dispostos no art. 312 do Código de Processo Penal: 

AÇÃO PENAL. Tráfico de entorpecentes. Prisão em flagrante. Manutenção. Art. 44 da Lei nº 11.343/06. Insuficiência. 

Incidência do art. 310 do CPP. Superveniência de sentença condenatória. Negativa de apelação em liberdade fundada 

na necessidade de restabelecimento da ordem pública, abalada pela gravidade do crime. Inadmissibilidade. Razões que 

não autorizam a prisão cautelar. Ofensa ao art. 5º, LVII, da CF. Precedentes. Ordem concedida de ofício. A mera 
referência ao art. 44 da Lei nº 11.343/06, ou a suposta exigência do clamor público e da credibilidade da Justiça, para 

restabelecimento da ordem social abalada pela gravidade do fato, não são suficientes a manter a prisão em flagrante, 

que deve observar os requisitos de cautelaridade dispostos no art. 312 do CPP. 

(STF, HC n. 101055, Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 03.11.09) 

 

Não se deve extrair desse precedente, porém, a conclusão de que a referência ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 enseja a 

soltura do acusado, pois para tanto devem estar preenchidos, escusado lembrar, os requisitos para a concessão da 

liberdade provisória. 

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais 

como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação 

da prisão cautelar, se existem outras que recomendam a custódia cautelar (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

11.12.07; RHC n 11.504, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01). 
Do caso dos autos. Foi decretada a prisão preventiva do paciente e de diversos outros investigados em virtude de 

participação em extensa prática delitiva que contava, entre outros, com tráfico de entorpecentes. 

 

Assentadas as premissas acima, conclui-se que a prisão cautelar do paciente é medida que se impõe no presente 

momento, considerando que ao longo de toda a investigação o agente demonstrou grande periculosidade, fazendo da 

prática de crimes um meio de vida. 

Com efeito, as diligências realizadas pela Polícia Federal, com destaque para as interceptações telefônicas mencionadas 

pelo Juízo a quo nas informações de fls. 21/21v., levam à conclusão de que o paciente participa de um grupo criminoso 
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formado com a finalidade de se associarem para o tráfico de entorpecentes, havendo fortes indícios de lavagem de 

dinheiro, roubo e receptação. 

Nesse sentido, verifica-se que estão presentes os requisitos necessários para a manutenção da prisão preventiva do 

paciente, considerando que são grandes as chances de prejuízo à instrução criminal e à aplicação da lei, principalmente 

porque a impetrante não trouxe aos autos documentos que demonstrem que o réu tem ocupação lícita, a fim de afastar a 

inferência de que o paciente viva no meio criminoso, e havendo fortes e suficientes indícios de autoria e materialidade, 

ressaltando-se que os crimes praticados pelo bando, além de serem punidos com reclusão, são muito graves, 

notadamente quando geram grande repercussão na comunidade, como é o caso do tráfico de drogas. É, pois, de rigor a 

manutenção da prisão preventiva. 
Nessa mesma linha, o paciente tem condenação com base na Lei n. 9.099/95, o que é afirmado pelo Juízo a quo na 

fundamentação de sua decisão de manutenção da prisão cautelar, mais uma razão para aferir-se que o paciente não 

atende aos requisitos do já mencionado art. 312 do Código de Processo Penal. 

Conforme se verifica, a impetrante não trouxe aos autos cópia da decisão impugnada. Todavia, conforme acima 

exposto, não se trata de prisão preventiva com fundamento genérico ou meramente abstrato de periculosidade do agente 

ou para garantia da ordem pública. Há referências concretas à atividade delitiva do próprio paciente, a indicar a 

necessidade de sua custódia cautelar, conforme informou a autoridade impetrada (fls. 21/21v.). 

Satisfeitos, portanto, os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, não há que se falar em liberdade provisória, 

que resta inadmissível na espécie. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0037143-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037143-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : RICARDO PONZETTO 

PACIENTE : FERNANDA LEAL DIAS MONGON 

ADVOGADO : RICARDO PONZETTO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CO-REU : ANTONIO DI LUCA 

 
: PEDRO DE LUCCA FILHO 

 
: MAURICIO TOSHIKATSU IYDA 

 
: RENATO MAIA SCIARRETTA 

 
: MARCIA IYDA 

 
: RODRIGO MARADEI MIRANDA 

 
: ANDERSON FELIX FROMME 

 
: ANGELO SPIRANDELLI DE GODOI 

 
: ANRY NAGEL LEAL SENA VIEIRA 

 
: LUIZ FERNANDO DA LUZ 

 
: NICCOLAS PHEELIPE MATEUS DE LUCCA 

 
: CINTHYA MARIA PEPICELLI PUSTGLIONE PRADO 

 
: LUCAS DA GRACA PEREIRA 

 
: MIGUEL STEFANO URSAIA MORATO 

 
: CARLOS EDUARDO VENTURA DE ANDRADE 

 
: LARISSA LEME MEYER 

 
: LEANDRO LEME DE ANDRADE 

 
: EDGAR RIKIO SUENAGA 

 
: ANTONIO CARLOS VILELA 

 
: ISAIAS DIAS SOARES 

No. ORIG. : 00087963020104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Ricardo Ponzetto, advogado, em favor de 

FERNANDA LEAL DIAS MONGON, sob o argumento de que a paciente está submetida a constrangimento ilegal em 

seu direito de liberdade, materializado no ato praticado pelo Juiz Federal da Terceira Vara de Santos-SP, que recebeu a 

denúncia ofertada contra a paciente, instaurando a ação penal. 

Consta dos autos que a paciente foi denunciada e está sendo processada por (fl. 284): estelionato consumado em 

desfavor de entidade de direito público (artigo 171, § 3º, CP), receptação com causa especial de aumento de pena (art 

180, § 6º, CP), e fraude a concorrência (artigo 335, CP). 

Alega o impetrante que não há justa causa para a ação penal em face da atipicidade dos fatos descritos na denúncia, 

resultando, daí, o constrangimento ilegal do direito de liberdade da paciente. 
Em relação ao crime de estelionato, afirma que que está ausente a justa causa, em face da falta de descrição de 

circunstância elementar na denúncia que demonstrasse a imprescindível correspondência da vantagem ilícita e do 

prejuízo de terceiro, inexistindo, ainda, qualquer correspondência factível de nexo causal entre vantagem ilícita e 

prejuízo de terceiro. 

Quanto ao crime de receptação sustenta que, na inicial da ação penal, consta que as provas do concurso da ABIN/2008 

não foram subtraídas, sendo apenas fotografadas e, posteriormente, solucionadas as questões e repassadas as respostas, 

sendo que, nesse contexto, não há como mensurar, em relação a elas, valor econômico e nem como atribuir-lhes o 

conceito de coisa móvel exigível para adequação ao tipo penal de receptação. 

E, no que diz respeito ao crime de fraude à concorrência, não há justa causa porque o artigo 335 do Código Penal foi 

parcialmente revogado em face do teor da Lei nº 8.666/93, artigos 93 e 95. Referido dispositivo do Código Penal, 

afirma, previa duas modalidades: concorrência e hasta pública, sendo que a lei de licitação atingiu apenas a primeira, 

continuando em vigor a figura típica no tocante à hasta pública. E, se não bastasse a revogação, afirma, a acusação 
confunde concurso público de provas com a concorrência pública, modalidade de licitação (art. 22, inciso I, da Lei 

8.666/93), não sendo possível subsumir a pretensão punitiva ao referido crime, tomando por elemento a analogia in 

malan partem. 

Pede liminar para suspender o curso da ação penal e, a final, a concessão da ordem para trancá-la em relação à paciente, 

em face da ausência de justa causa a sustentá-la. 

Juntou os documentos de fls. 21/311. 

É o breve relatório. 

A denúncia descreve fato típico punível, suas circunstâncias e atribui responsabiliade penal à paciente, devendo o 

direito de defesa ser exercido no âmbito da ação penal, porquanto o habeas corpus não comporta a análise de provas. 

Consta da denúncia, com efeito, que a paciente teria logrado êxito no concurso público mediante fraude. Teria tomado 

posse e recebido vantagem em razão disso. 
Quanto à receptação, não se pode afirmar, ao menos nesta sede, que a paciente esteja isenta dessa responsabilidade 

penal, haja vista que, segundo a denúncia, se beneficiou da fraude, obtendo previamente as resposta das questões, e, em 

razão disso, teria logrado êxito no concurso público ao qual de submeteu. 

E, em relação à concorrência, há que se observar a inexistência de confusão, nos termos apontados pelo impetrante. A 

acusação é clara em afirmar a ocorrência de fraude no concurso público para ingresso no serviço público, sob tal 

aspecto devendo ser exercido o direito de defesa, para isso não se evidenciando, na inicial da ação penal, qualquer 

dificuldade. 

Assim, não vislumbro o apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade da paciente. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 
Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0037285-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037285-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA reu preso 

ADVOGADO : MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : SILVANA ANTICH PINTO 
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: JOSE BENEDITO 

No. ORIG. : 2002.61.81.007155-0 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada pela Defensoria Pública da União, em favor de 

CARLOS ROBERTO PEREIRA DÓRIA, sob o argumento de que o paciente está submetido a constrangimento ilegal 

por parte do MM. Juiz Federal da 3a Vara Criminal de São Paulo - SP. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado e está sendo processado pela prática do delito tipificado no artigo 171, 

caput e § 3º, c.c. o artigo 29, ambos do Código Penal, e que foi decretada sua prisão preventiva para assegurar a 

aplicação da lei penal. 

Sustenta a impetrante que o paciente sempre foi encontrado no endereço declinado nos autos, desde o inquérito policial, 

comparecendo a todos os atos processuais e que a dedução de que se furtaria à aplicação da lei penal é precipitada e 
descabida. 

Ressalta que, conquanto se possa supor, com o recebimento da denúncia, o preenchimento dos dois primeiros requisitos 

para o decreto de prisão preventiva, quais sejam, prova da materialidade e indícios de autoria do crime, os demais 

requisitos, previstos no artigo 312, do Código de Processo Penal, não se fazem presentes, não podendo o paciente ser 

conduzido ao cárcere com base em simples referências genéricas, aleatoriamente dispostas pela decisão judicial, como 

no caso. 

Afirma que a existência de outros processos penais em andamento não permite supor que o paciente, solto, voltará a 

delinqüir e que a decisão padece das justificativas específicas. 

Sustenta que o decreto de prisão preventiva não pode subsistir, pede liminar para revogá-lo e, a final, a concessão da 

ordem para confirmar a liminar deferida. 

Juntou os documentos de fls. 06/29. 
É o breve relatório. 

Consta da decisão que decretou a prisão preventiva do paciente que, no caso dos autos, foi ele citado e interrogado e, 

conhecedor da existência do feito, mudou-se de endereço no curso da instrução criminal sem comunicar ao Juízo, 

quando poderia comparecer e atualizar seu endereço, evidenciando-se, desse seu comportamento, a intenção de se furtar 

à aplicação da lei penal. 

O ato, como se vê, não carece de fundamentos e a prova anexada à inicial não é capaz de demonstrar circunstância 

distinta da que foi visualizada pela autoridade coatora. 

O pedido de liminar, destarte, não se justifica, razão pela qual o indefiro. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0037028-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037028-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : LUIZ GUSTAVO MATOS DE OLIVEIRA 

PACIENTE : KATHARINA DRAGAN RACZ 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MATOS DE OLIVEIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020129720074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Katharina Dragan Racz, com pedido liminar, para que seja 

determinada a suspensão da ação penal n. 0002012-97.2007.403.6118, em trâmite na 1ª Vara Federal de Guaratinguetá 

(SP), até o julgamento final do presente writ e concessão da ordem para trancamento em definitivo da ação penal. 

Alega a impetrante, em síntese, os seguintes argumentos: 

a) a denúncia não obedeceu aos requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal; 

b) o simples fato de ser sócia da empresa e figurar no contrato social não enseja a instauração da ação penal; 

c) ocorrência da prescrição em perspectiva ou antecipada ou virtual (fls. 2/32). 

DECIDO. 
Inépcia da denúncia. Para não ser considerada inepta a denúncia deve preencher os requisitos previstos no art. 41 do 

Código de Processo Penal, permitindo pleno conhecimento da imputação e ensejando adequado exercício da defesa. 

A imputação delituosa veio narrada na denúncia da seguinte forma: 
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(...) 1. Consta dos inclusos autos de inquérito policial que, no período de janeiro de 2006 a abril de 2007, na sede da 

sociedade empresarial 'J. Armando Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.' (CNPJ) n.º 31.888.225/0001-50), situada 

na Rua Duque de Caxias, nº 290, bairro Centro, em Piquete/SP, Katharina Dragan Racz, na qualidade de 

administradora da empresa em comento, consciente e com livre propósito de sua vontade, deixou de recolher no prazo 

legal, por 9 (nove) meses, as contribuições previdenciárias descontadas dos empregados relativas às competências de 

01/2006, de 02/2006, de 09/2006 a 12/2006 e de 02/2007 a 04/2007. 

2. Segundo restou apurado, em atividade rotineira de fiscalização, auditores fiscais lotados na Delegacia da Receita 

Federal em Taubaté/SP instauraram procedimento administrativo fiscal em face da empresa 'J. Armando Indústria e 

Comércio de Plásticos Ltda.' (CNPJ n.º 31.888.225/0001-50), ao final do qual foi lavrada a NFLD n.º 37.037.223-9 
(fls. 09) pela omissão no repasse, à Previdência Social, das contribuições descontadas dos salários dos empregados 

relativas às competências de 01/2006, de 02/2006, de 09/2006 a 12/2006 e de 02/2007 a 04/2007, restando apurado um 

débito no valor de R$ 10.074,10 (dez mil, setenta e quatro reais e dez centavos), além de multa e juros de mora. 

3. A materialidade delitiva está caracterizada pelos elementos constantes a fls. 5/114 que contêm, dentre outros 

documentos, a NFLD registrada sob o n.º 37.037.223-9 (fls. 9) e os livros diários (fls. 100/103, fls. 104/105, fls. 

106/108 e fls. 109/112). 

4. Conforme se observa das alterações do contrato social (fls. 45/47 e fls. 48/55), no período de janeiro de 2006 a abril 

de 2007, as funções de gerência e de administração eram exercidas por Katharina Dragan. Anote-se que, dentre suas 

atribuições, destaca-se o repasse, ao INSS, das contribuições previdenciárias descontadas dos empregados. 

5. Desse modo, dolosamente, na qualidade de responsável pela sociedade empresarial 'J. Armando Indústria e 

Comércio de Plásticos Ltda.', Katharian Dragan Rac, em diferentes períodos, incorreu no delito de apropriação 

indébita previdenciária descrito no art. 168-A do Código Penal. 
6. Uma vez que o débito decorrente da NFLD n.º 37.037.223-9 não foi quitado administrativamente, o mesmo foi 

inscrito em dívida ativa da União (fls. 209/210). 

7. Ante o exposto, o Ministério Público Federal, pelo Procurador da República signatário, denuncia Katharina 

Dragan Racz como incursa, por 9 (nove) vezes, no artigo 168-A do Código Penal (apropriação indébita 

previdenciária), na forma prevista no art. 71 do mesmo diploma legal (continuidade delitiva), requerendo que recebida 

e autuada esta, seja a ré citada para apresentar alegações escritas e interrogada ao final, ouvindo-se, no curso da 

instrução, seguindo-se o rito determinado nos artigos 394, inciso I e seguintes e nos artigos 498 e seguintes, todos do 

Código de Processo Penal, até final decisão condenatória (grifos originais) (fls. 40/43).  

 

Assim, verifica-se, em primeira análise, que a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal (fls. 40/43) preenche 

os requisitos formais do art. 41 do Código de Processo Penal. O fato criminoso está exposto com clareza, possibilitando 
o adequado exercício do contraditório e da defesa pelo acusado/paciente, sendo, pois, apta, a deflagrar uma ação penal. 

Destarte, em princípio, a circunstância da acusada figurar como administradora ou gerente nos estatutos sociais indica 

sua responsabilidade pelo delito de apropriação indébita previdenciária (fls. 45/47 e 48/55). Para que se elida essa 

inferência, cumpre à acusada demonstrar razoavelmente que, malgrado assim constituído nos estatutos, não praticava 

atos de gestão. 

Prescrição em perspectiva. Inadmissibilidade. A prescrição da pretensão punitiva do Estado, antes de transitar em 

julgado a sentença final, regula-se pelo máximo da pena privativa cominada ao crime, conforme determina o art. 109 do 

Código Penal. O ordenamento penal não conhece a figura da chamada "prescrição em perspectiva" ou "prescrição 

virtual", consistente em considerar o prazo respectivo pela pena a ser eventualmente aplicada ao acusado. Reconhecê-la, 

aplicando-se prazo prescricional inferior ao decorrente da pena máxima cominada, importa ofensa ao referido 

dispositivo legal: 
 

HABEAS CORPUS (...) PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA. HIPÓTESE NÃO ALBERGADA PELA LEI. 

PRECEDENTES DO STJ (...). 

1. A pretendida prescrição em perspectiva, tendo em conta a pena a ser aplicada no futuro, é questão já 

exaustivamente examinada e repelida com veemência pela jurisprudência desta Corte, porquanto não albergada pelo 

ordenamento jurídico pátrio. 

(...). 

(STJ, HC n. 20020005690-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 19.08.03, DJ 15.09.03, p. 333) 

HABEAS CORPUS (...) PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA NÃO ENCONTRA ACOLHIDA JURISPRUDENCIAL NOS 

TRIBUNAIS. ORDEM DENEGADA. 

(...) 

- Descabida a alegação de inevitável extinção da punibilidade. Primeiramente, porque tem por pressuposto a 
prematura capitulação da conduta no art.299 do CP. A tese da prescrição em perspectiva, antecipada ou projetada não 

encontra acolhida na jurisprudência dos tribunais, pois o princípio da economia processual não pode se sobrepor ao 

da indisponibilidade da ação penal. 

- Ordem denegada. 

(TRF da 3 ª Região, HC n. 2003.03.00.001747-3-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete) 
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Sobrestamento/trancamento da ação. Por outro lado, o trancamento ou mesmo a suspensão da ação penal pela via de 

habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do 

acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade. 

Impende salientar que o deferimento de pedido liminar em sede de habeas corpus destina-se a casos excepcionais em 

que haja ofensa manifesta ao direito de ir e vir do paciente e desde que preenchidos os seus pressupostos legais, 

consistentes no fumus boni iuris e no periculum in mora, não demonstrados no caso. 

Sem prejuízo de um exame mais acurado quando do julgamento do mérito deste habeas corpus, não é caso de se 

acolher o pleito liminar. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 
Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001975-70.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.001975-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JORGE KAYSSERLIAN 

ADVOGADO : BEATRIZ LESSA DA FONSECA CATTA PRETA e outro 

 
: LUCIANA BELEZA MARQUES 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00019757020104036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Ad cautelam, intime-se a Dra. Beatriz Lessa da Fonseca Catta Preta e a Dra. Luciana Beleza Marques para que 

regularizem a representação processual do apelante Jorge Kaysserlian, e as petições de fls. 2/6 e 391/399, tendo em 

vista que as subscritoras não tem procuração nestes autos.  

2. Publique-se. 

 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013851-41.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.013851-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : HA YONG UM 

 
: ALEXANDER UM 

ADVOGADO : ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO e outro 

APELANTE : EUN YONG UM 

ADVOGADO : CELSO VIEIRA TICIANELLI e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : EDSON JOSE DA SILVA 

 
: MARCOS ANTONIO OSTI 

No. ORIG. : 00138514120054036102 4P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 1.997: o apelante Ha Yong Um requer a devolução definitiva do seu passaporte, ao fundamento da falta de 

necessidade de se manter a apreensão do documento. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal pugnou pelo indeferimento do pedido (fl. 2.028). 

O apelante Ha Yong Um foi condenado a 4 (quatro) anos de reclusão e a 97 (noventa e sete) dias-multa, penas 
substituídas por prestação de serviços à comunidade e por pena pecuniária, pela prática dos crimes do art. 334, § 1º, c e 

d, e do art. 299, c. c. o art. 69, todos do Código Penal. Da sentença se extrai o envolvimento do réu e dos demais 
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condenados com uma organização criminosa investigada na chamada "Operação Plata", especializada na importação 

irregular de produtos eletrônicos e na sua comercialização no País por meio de emissão de notas fiscais inidôneas (fls. 

1.869/1.913). 

A natureza e as circunstâncias dos crimes a que responde, bem como o fato de ser o réu estrangeiro, natural da Coréia 

do Sul, desaconselham no presente momento a devolução do seu passaporte, em face dos riscos à aplicação da lei penal. 

Portanto, indefiro o pedido de devolução do passaporte de Há Yong Um. 

Registre-se, por fim, que o feito encontra-se aguardando a apresentação das razões recursais, contrarrazões e parecer 

ministerial, conforme despacho publicado em 25.10.10 (fls. 1.986 e 1.987). 

Publique-se. 
 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 7460/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901138-79.1986.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.063455-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : TRANSPORTADORA DM LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 

APELADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : RICARDO FERNANDES PEREIRA 

No. ORIG. : 00.09.01138-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a impetrante eximir-se do pagamento 

do Imposto sobre Serviços de Comunicações - ISSC, instituído pelo Decreto-lei nº 2.186/84, o qual vem sendo incluído 

nas contas telefônicas concernentes às linhas de que é titular. 

O pedido liminar foi indeferido. 

O MM. Juízo a quo denegou a segurança pleiteada ao argumento de que o Decreto-lei nº 2.186/84 é constitucional, não 

havendo qualquer ilegalidade no repasse do valor do imposto ao usuário do serviço. 

Apela a impetrante, aduzindo que não foi impugnada a constitucionalidade do Decreto-lei nº 2.186/84, mas sim qual o 
responsável por arcar com o pagamento do imposto. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Manifesta-se o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso de apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 
1999) 

 

Não assiste razão à apelante. 

No caso em tela, não há dúvida de que o sujeito passivo da obrigação tributária, conforme previsão do art. 3º do 

Decreto-lei nº 2.186/84, é a pessoa jurídica prestadora dos serviços de comunicações. 

Todavia, não há óbice ao repasse do encargo financeiro aos usuários dos serviços, haja vista que o diploma legal em 

questão estabelece como base de cálculo do imposto o preço do serviço. 

Trago à colação, nesse sentido, os seguintes precedentes: 

 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES. DEL-2186/84. 

SUJEITO PASSIVO. 1. O sujeito passivo da obrigação tributária relativamente ao Imposto Sobre Serviços de 
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Comunicações é o prestador de serviços de comunicações, no caso, a CRT, e não o autor, mero usuário. 2. O encargo 

de todo o imposto, logicamente, é repassado no preço pelo empresário que deve suportá-lo o que não transforma a 

natureza do tributo, tornando-o indireto. 3. Apelação Improvida. 

(TRF da 4ª Região, AC nº 9404440922, Rel. Des. Fed. Fábio Bittencourt da Rosa, v.u., j. 03/11/1997) 

 

TRIBUTARIO. ISSC. DECRETO-LEI NUM. 2186, DE 1984. LEGALIDADE DA COBRANÇA.  

1. NÃO HA QUALQUER INCONSTITUCIONALIDADE OU MESMO ILEGALIDADE NA COBRANÇA DO IMPOSTO 

SOBRE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES, SEGUNDO AS REGRAS DO DECRETO-LEI NUM. 2186, DE 1984. 

CUIDA-SE, NA VERDADE, DE TRIBUTO ONDE A PESSOA OBRIGADA POR LEI AO SEU PAGAMENTO É O 
PRESTADOR DO SERVIÇO, ARCANDO, NO ENTANTO, O USUARIO, EM DEFINITIVO, COM O ONUS, DEVIDO 

O FENOMENO DA TRANSLAÇÃO. 2. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(TRF da 1ª Região, 3ª Turma, AMS nº 9101021958, Rel. Juiz Fernando Gonçalves, v.u., j. 21/10/1991) 

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação (CPC, art. 557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002913-17.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.002913-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : IBM BRASIL IND/ MAQUINAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO e outro 

 
: LEANDRO NAGLIATE BATISTA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Intime-se a autora para que manifeste seu interesse em renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (artigo 269, V, 

do CPC), tendo em vista a petição de fls.741 e despacho de fls.748. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008375-08.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.008375-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DISTRIBUIDORA BRASIL DE MEDICAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : DANNY FABRICIO CABRAL GOMES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Em face das informações de fls. 396/399, manifeste-se a apelante, no prazo de 5 (cinco) dias, se subsiste interesse no 

julgamento do recurso de apelação. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077024-12.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.077024-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

AGRAVADO : KONE IND/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.41299-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelas CENTRAIS ELÉTRICAS 

BRASILEIRAS S/A- ELETROBRÁS em face de decisão do Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo/SP que, em 

medida cautelar, indeferiu pedido da agravante de crédito dos juros estornados unilateralmente pela Caixa Econômica 

Federal, diante do disposto no artigo 3º do Decreto-lei nº 1.737/79, que não prevê a incidência de juros sobre depósitos 

judiciais. 

Alega a agravante, em síntese, que o estorno dos juros anteriormente aplicados representa ofensa ao ato jurídico 

perfeito, bem como ao direito de propriedade, configurando verdadeiro enriquecimento sem causa da Caixa Econômica 

Federal. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls.64/65). 

Contraminuta às fls.73/78. 
É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, aclaro que a discussão da incidência de correção monetária ou juros sobre depósitos judiciais 

independe de ação própria (Súmula 271 do STJ - AGRESP n.1136119, 2ª T, DJE:30/09/2010, Relator Ministro 

Humberto Martins). 

Os depósitos judiciais efetuados em dinheiro estão sujeitos à aplicação de correção monetária, de acordo com o disposto 

no Decreto-lei nº 1.737/79 e Lei nº 9.289/96. Dessa forma, não poderia a Caixa Econômica Federal aplicar juros em 

detrimento dos cofres da União, devendo desfazer o ato que extrapolou os limites impostos legalmente. E ao estornar os 

valores que teriam sido creditados a título de juros, nada mais fez que revisar, à luz do princípio da legalidade, ato 

praticado em afronta aos comandos normativos aplicáveis, que estabelece as mesmas regras de correção aos depósitos 

judiciais e à caderneta de poupança. 
De acordo com o STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. 

NÃO-INCIDÊNCIA. ESTORNO EFETUADO PELA CAIXA. SÚMULA N. 257 DO EXTINTO TFR. 1. Muito embora 

não possa a CAIXA, mera depositária, efetuar estornos ou retiradas de qualquer natureza do montante depositado 

judicialmente sem prévia autorização do juízo da causa, a legislação de regência (Lei nº 9.289/96, e Decreto-lei nº 

1.737/79) afasta a incidência de juros sobre os depósitos judiciais. Incidência da Súmula n. 257, do extinto TFR: "Não 

rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 

16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º". Precedentes: REsp. Nº 894.749 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Teori 

Zavascki, julgado em 6.4.2010, e RMS Nº 17.406 - RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 17.6.2004. 

3. Determinação para assegurar à CAIXA o direito de proceder, sob a fiscalização do juízo da causa, ao estorno dos 

juros indevidamente creditados no período de março de 1992 a abril de 1994. 4. Recurso ordinário em mandado de 
segurança parcialmente provido." 

(ROMS nº22062, 2ª T, DJE: 06/10/2010, Relator Ministro Mauro Campbell Marques). 

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com base no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013371-48.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.013371-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : LUIZ CARLOS ALVES ANDRADINA 

ADVOGADO : MARCELO RICARDO MARIANO e outro 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

Foi proposta ação declaratória, na qual a parte autora objetiva a nulidade dos títulos lançados pelo Réu de nºs 

38236314121-2, 38236414121-6, 38236114022-4 e 382366114022-5, , no calor de R$ 109,33 cada um, sob o 

argumento de ausência de relação jurídica entre as partes, já que o Autor tem atividade de supermercado, não estando 

obrigado a ser registrado e recolher qualquer tipo de contribuição para o réu, ou contratar médico veterinário em suas 

dependências. Atribuiu-se a causa o valor de R$ 437,32. 

A r. sentença julgou procedente o pedido do autor, para declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes, com a 

conseqüente desconstituição dos títulos lançados pelo Réu, de nºs 38236314121-2, 38236414121-6, 38236114022-4 e 
382366114022-5, no valor de R$ 109, 33, cada um. Condenou o Réu a pagar as custas processuais e os honorários 

advocatícios em favor do autor, em 10% sobre o valor da dívida cobrada, devidamente atualizado, nos termos do que 

dispões o artigo 20, §3º, do CPC. 

O Conselho interpôs recurso de apelação, requerendo reforma da r. sentença, reconhecendo a obrigatoriedade da 

empresa a se filiar junto ao CRMV?SP, bem como a contratar médico veterinário como responsável técnico, ante 

exprssa previsão nesse sentido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

Relatado o necessário, decido. 

A Lei nº 5.517/68, alterada pela Lei nº 5.634/70, regula o exercício da Profissão de Médico - Veterinário, criando os 

Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária, dispondo nos seus artigos 27 e 28: 

 

"Art.27 - As firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem 
atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5 e 6 da Lei nº5.517, de 23 de outubro de 1968, 

estão obrigadas ao registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem." 

"Art.28 - As firmas de profissionais da Medicina Veterinária, as associações, empresas ou quaisquer estabelecimentos 

cuja atividade seja passível da ação de médico - veterinário, deverão, sempre que se tornar necessário, fazer prova de 

que, para esse efeito, têm a seu serviço profissional habilitado na forma da Lei." 

 

Com o advento da Lei nº 6.839/80, dispondo sobre o Registro de Empresas nas Entidades Fiscalizadoras do Exercício 

de Profissões, in verbis: 

 

"Art.1º - "O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 

obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros." 

Assim, caso a empresa exerça atividade básica ou preste serviços a terceiros na área de medicina veterinária é 

obrigatório o registro no referido Conselho. 

Consideram-se atividades básicas, ligadas ao exercício da profissão da medicina veterinária, de acordo com os artigos 5º 

e 6º, da Lei nº 5.517/68: 

"Art 5º: É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da 

União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista 

e particulares: 

a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;  

b) a direção dos hospitais para animais;  

c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;  
d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal; 

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades 

recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer 

outro fim animais ou produtos de sua origem;  

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, 

fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de origem 

animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cera e demais derivados da 

indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de 

produção, manipulação, armazenagem e comercialização;  

g) a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões 

judiciais;  

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas 
competições desportivas ou nas exposições pecuárias;  

i) o ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços de inseminação artificial;  

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas 

seções e laboratórios;  

l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem como do ensino agrícola-médio, nos 

estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal;  
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m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da Medicina 

Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz 

com os problemas relativos à produção e à indústria animal." 

Art 6º: "Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e 

particulares, relacionadas com:  

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de qualquer 

natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca;  

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem;  

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;  
d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;  

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização;  

f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;  

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;  

h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em 

especial;  

i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus 

produtos;  

j) os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e estatística ligados à profissão;  

l) a organização da educação rural relativa à pecuária." 

A alínea "e" do artigo 5º do citado diploma prevê ser de atribuição de médico veterinário a direção técnica sanitária dos 

estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidade recreativas, desportivas ou de 
proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de 

sua origem. 

Visto a expressão "sempre que possível" constante no texto do referido artigo, a jurisprudência tem assentado o 

entendimento no sentido de que o comércio de produtos de origem animal ou destinados aos animais, não integra 

atividade básica, principal do empreendimento comercial. 

Nesse sentido, a empresa que comercializa produto animal e não pratica nenhum ato diretamente ligado à medicina 

veterinária, estaria dispensada da inscrição do Conselho Regional de Medicina e Veterinária, bem como da 

obrigatoriedade de contratação do veterinário como assistente técnico. 

Com a Resolução 592/92 (ar. 1º, inciso VI) as empresas que comercializam produtos de uso animal ou rações para 

animais estão obrigadas ao registro no Conselho Federal e Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, mais tarde 

com o Decreto nº 1.662/95 (Art.6º, inciso IV) surgiu a imposição aos estabelecimentos que comerciam ou importem 
produtos veterinários de dispor de Médico Veterinário, como responsável técnico. 

Da leitura dos dispositivos acima mencionados, verifica-se que tanto a resolução como o decreto extrapolaram os 

limites traçados pela Lei que rege a matéria, violando os princípios da legalidade e da hierarquia das leis, e em 

contrariedade à norma do inciso XIII do artigo 5ºda Constituição Federal. 

De fato, a norma, hierarquicamente inferior, deve obediência à lei, não podendo modificar, suspender, alterar, suprimir 

ou revogar disposição legal, nem tampouco inovar. 

Dessarte, ilegal a exigência da responsabilidade técnica do médico veterinário, nos estabelecimentos que comercie ou 

distribuam produtos veterinários, porquanto, se a lei não impõe tal obrigação, não cabe ao decreto regulamentador fazê-

lo. 

Dessa forma, para constatar quais são a atividade básica da empresa impetrante, faz-se necessária à análise do objeto 

social da empresa. 
Assim, visto que a autora tem como objeto social à exploração do ramo de Supermercado - comércio varejista de 

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, com área de venda entre 300 e 5000 metros 

quadrados (fls. 10), entendo não ser necessária à inscrição no Conselho, bem como a contratação de responsável 

técnico.  

A propósito, sobre a matéria, transcrevo o entendimento dos nossos Tribunais: 

 

STJ - AGRESP 200500547791 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 739422 - Ministro 

Relator HUMBERTO MARTINS - Data da Decisão - 22/05/2007.AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL 

DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO 

DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Merece acolhimento a 

alegação de que a autarquia federal goza do privilégio estatuído no art. 188, do CPC, por força de alteração 
legislativa conferida pela Lei 9.469/97. Conhecimento do Recurso Especial. 2. Nas razões do recurso especial, sustenta 

a recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de produtos veterinários, razão pela qual é 

obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico. 3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o 

critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, assim como para a contratação de 

profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa. 4. 

No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, e 

não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 468/737 

Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. 

Agravo Regimental improvido. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REO - REMESSA EX-OFICIO - 464142Processo: 1999.03.99.016762-2 

UF: SP Orgão Julgador: SEXTA TURMAData da Decisão: 16/02/2005 Documento: TRF300090543 Fonte DJU 

DATA: 11/03/2005 PÁGINA: 321 Relator JUIZ MAIRAN MAIA Decisão A Turma, por unanimidade, negou provimento 

à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ementa: ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINÁRIA - DISPENSA DE REGISTRO - ATIVIDADE BÁSICA DA PESSOA JURÍDICA. 1.O registro 

no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa. 2.Comprovado 

não ser a atividade desenvolvida específica dos médicos veterinários, não é obrigatório o registro perante o 
CONSELHO REGIONAL de MEDICINA VETERINÁRIA nem a contratação de médicos veterinários. Precedentes do 

C.STJ e da Sexta Turma deste Tribunal. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REO 200661070008570 REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 

1474423: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da Decisão: 21/10/2010 - Relator JUIZA REGINA COSTA -

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

SUPERMERCADO. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO 

RESPONSÁVEL. INEXIGIBILIDADE. I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da 

legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. II - 

Empresa que tem por objeto o ramo de supermercado não revela, como atividade-fim, a medicina veterinária. III - 

Remessa Oficial improvida. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 260398 

Processo: 2003.61.00.034107-3 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da Decisão: 20/10/2004 
Documento: TRF300087444 Fonte DJU DATA: 17/11/2004 PÁGINA: 145 Relator JUIZA CECILIA MARCONDES 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação das impetrantes e negou provimento à remessa oficial 

e à apelação do Conselho Regional de Medicina Veterinária, nos termos do voto da Relatora. 

Ementa: ADMINISTRATIVO - EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SEGURANÇA À PREFEITURAS LOCAIS - 

EXIGÊNCIA POR ESTAS DE REGISTRO PERANTE O CRMV - FALTA DE COMPETÊNCIA - UTILIZAÇÃO DA VIA 

MANDAMENTAL PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL NO CASO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE - 

DESOBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE 

EMPRESAS DA ÁREA DE "PET SHOPS" - DESOBRIGATORIEDADE QUE PERMANECE MESMO QUE EXISTA 

COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS - APELAÇÃO DAS IMPETRANTES PROVIDA, REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO 

DO IMPETRADO IMPROVIDAS.  

1.Não merece prosperar o pedido de extensão da segurança às prefeituras locais, tendo em vista que a municipalidade 
não tem competência para multar os estabelecimentos.  

2.A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão somente, nos casos em que sua atividade 

básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros.  

3.As impetrantes são empresas da área de "Pet Shops", não sendo sua atividade básica a medicina veterinária, razão 

pela qual não podem ser obrigadas ao registro no órgão fiscalizador, mesmo que exista comércio de ANIMAIS VIVOS.  

4.Apelação das impetrantes provida, remessa oficial e apelação do impetrado improvidas. 

 

Em face da decisão ora proferida, mantenho o ônus da sucumbência, conforme precedentes desta E. Turma.  

Pelo exposto, nego seguimento à apelação do Conselho, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000491-61.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.000491-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FRIGORIFICO VALE DO PRATA LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação em face da sentença que julgou improcedentes os embargos opostos por FRIGORÍFICO VALE 

DO PRATA LTDA, condenando-a no pagamento de honorários advocatícios, de 10% sobre o valor da causa.  

Em suas razões de apelação, sustenta a empresa embargante que a decisão merece reforma, porque prolatada em 

cerceamento de seu direito de defesa, à medida que requereu a produção de prova testemunhal, a fim de demonstrar a 

impenhorabilidade do bem sobre o qual recaiu a constrição judicial, pericial e documental, e, não obstante isso, o juízo 

houve por bem julgar antecipadamente o feito.  

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte.  

É o breve relatório. Decido.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  
Manifestamente improcedente a alegação de cerceamento de defesa, face ao julgamento antecipado da lide, pelas razoes 

a seguir declinadas.  

Em se tratando de embargos à execução fiscal, o momento oportuno para a parte especificar as provas que pretende 

produzir é com a oposição dos embargos - artigo 16, §2º, da Lei n. 6.830/80.  

Assim, não está o magistrado obrigado a determinar a especificação de provas pela parte, e, quando o faz, não está 

adstrito à produção do requerido, à luz do contido no artigo 130 do CPC, haja vista que o julgamento antecipado do 

feito vem autorizado em norma especial - artigo 17, parágrafo único, da LEF.  

Nesse sentido:  

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, II, e 535, I e II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 130 E 333, I, DO CPC. PROVAS. 

LIVRE CONVENCIMENTO. VERIFICAÇÃO. SÚMULA N. 7 DO STJ. ARTS. 949 E 950 DO CC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 
1. Inexiste violação dos arts. 458, II, e 535, I e II, do CPC quando o aresto impugnado decide, de forma objetiva e 

fundamentada, as questões que delimitam a controvérsia. 

2. O juiz é livre para examinar todas as provas dos autos, inclusive decidir sobre a necessidade ou não de produzi-las 

de ofício ou a requerimento da parte e delas extrair os fundamentos de sua decisão. 

3. O recurso especial não pode ser conhecido em relação à suposta violação dos arts. 1.538, § 1º, e 1.539 do Código 

Civil de 1916 (arts. 949 e 950 do CC/2002). Com efeito, não houve emissão de juízo, no acórdão recorrido, acerca 

desses dispositivos legais, tornando-se inviável o conhecimento do apelo por força do que dispõe a Súmula n. 211 desta 

Corte. 

4. É inviável, em sede de recurso especial, revisar a orientação perfilhada pelas instâncias ordinárias quando 

alicerçado o convencimento do julgador em elementos fático-probatórios presentes nos autos - inteligência da Súmula 

n. 7 do STJ. 
5. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 1190748/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 

18/10/2010) 

 

Outrossim, pedidos genéricos, como os contidos na petição de fls. 42, não afastam a incidência da regra última, 

porquanto prova testemunhal e pericial requerem fundamento específico (artigos 400 e 420, parágrafo único, ambos do 

CPC).  

Ademais, não há falar-se em testemunho para provar o funcionamento de uma máquina da empresa, que foi constrita 

como garantia do juízo.  

Ora, a impenhorabilidade prevista no artigo 649, inciso V, do CPC, é matéria de direito, e não de fato, e, segundo o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, as máquinas, instrumentos, utensílios etc., das pessoas jurídicas só são 
impenhoráveis se inviabilizar o exercício da atividade, situação que poderia ter sido demonstrada nos autos, 

documentalmente, e não o foi.  

A respeito:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - 

IMPENHORABILIDADE - BENS ÚTEIS E NECESSÁRIOS - PESSOA JURÍDICA - PEQUENO PORTE - AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ. 

1. Inexiste a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, como se depreende da análise do acórdão recorrido. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta que a regra geral é a da penhorabilidade dos bens das 

pessoas jurídicas, impondo-se, todavia, a aplicação excepcional do artigo 649, inciso VI do CPC, nos casos em que os 

bens - alvo da penhora - revelem-se indispensáveis à continuidade das atividades de microempresa ou de empresa de 

pequeno porte, que não é o caso da recorrente, conforme asseverou a Tribuna de origem. 
3. Não houve prequestionamento do art. 11, § 1º, da Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais - e do art. 471 do CPC. 

Logo, não foi cumprido o necessário e indispensável exame da questão pela decisão atacada, apto a viabilizar a 

pretensão recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Súmula 211/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1136947/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 

21/10/2009) 
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Observo, ainda, que a empresa não agravou da decisão interlocutória de fls. 44, pelo que preclusa qualquer discussão 

acerca de sua produção (artigo 183 do CPC). 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com base no artigo 557, caput, do CPC.  

Int.  

Pub.  

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  
Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004595-55.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.004595-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
UNIDERP UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E DA 
REGIAO DO PANTANAL 

ADVOGADO : DANIELA R DE REZENDE 

APELADO : GISELE APARECIDA FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO : ARMENIA RODRIGUES DA SILVA MOUGENOT e outro 

DESPACHO 

Expeça-se ofício ao r. juízo a quo comunicando-lhe da renúncia ao mandato do advogado dativo da impetrante. 

Em anexo ao ofício, cópia da petição de fls. 116/119. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022571-66.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022571-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE ITAQUAQUECETUBA SP 

ADVOGADO : MARIA DAS GRACAS DE AQUINO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação de conhecimento, processada 

sob o rito comum ordinário, proposta com o objetivo de obter a declaração de nulidade dos autos de infração indicados 

na inicial, bem determinar à ré que se abstenha de exigir a manutenção de responsável técnico nas Unidades Básicas de 

Saúde - UBS da municipalidade. 

Em suma, é o relatório. 
Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

Os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento em pacientes internados ou atendidos no hospital, 

segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias, nas quais há manipulação de produtos 

químicos ou farmacêuticos, para fins das exigências contidas nas normas legais supramencionadas. 

A Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas farmácias e 
drogarias e não nas unidades hospitalares, consoante se extrai da leitura do art. 15, in verbis: 

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei.  
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§ 1º . A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento." 

O art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93 exorbitou a sua competência regulamentar, criando obrigações não previstas na Lei 

nº 5.991/73. 

Dispõe o referido dispositivo: 

"Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável.  

(...) parágrafo 2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de 

dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidade s de saúde, distribuidores de medicamentos, casas de 

saúde , clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial 
ou sujeitos a prescrição médica."  

Destarte, revogado o dispositivo pela superveniência do Decreto nº 3.181/99, a obrigatoriedade de manutenção de 

responsável técnico em dispensários de medicamentos passou a ser exigida com suporte na Portaria nº 1.017/2002, in 

verbis: 

"Art. 1º Estabelecer que as Farmácias Hospitalares e/ou dispensários de medicamentos existentes nos Hospitais 

integrantes do Sistema Único de saúde deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade Técnica de 

Profissional farmacêutico devidamente inscrito no respectivo Conselho Regional de Farmácia." 

Todavia, não tendo a lei exigido a presença de profissional farmacêutico nos hospitais e casas de saúde, porque a 

atividade básica desenvolvida não é o comércio ou a dispensação ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos, 

não é razoável que norma infralegal, expedida com a finalidade de regulamentação, inove no mundo jurídico, e, da 

mesma forma a Portaria superveniente. 

A Lei nº 5.991/73 disciplinou as atividades específicas de farmácia e drogaria, diferenciando-as da seguinte forma: 
"Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, edicamentos, insumos farmacêutico s e correlatos, em todo o 

território nacional, rege-se por esta Lei.  

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são adotados os seguintes conceitos:  

(...)  

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêutico s e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêutico s e 

correlatos em suas  

embalagens originais;  

(...)  
XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente;  

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêutico s e correlatos 

a título remunerado ou não;" 

Daí concluir-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos ao consumidor. Estes são 

fornecidos aos pacientes, única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de fórmulas 

magistrais e oficinais, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer processo.  

Não se pratica, portanto, atos de dispensação. 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal Federal e este Tribunal. 

 

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE 
FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas com 

relação às drogarias e farmácias. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma.  

3. Agravo regimental não provido. 

(AGA 1.221.604, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 10/09/2010) 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL 

LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não abrangendo os 
dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP 611921/MG, Relator 

Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 

de 24.10.2005; RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator 

Ministro José Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004. 2. 

Agravo regimental desprovido 

(STJ, AGA 1.191.365, relator Ministro Luiz Fux, DJE: 24/05/2010) 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. HONORÁRIOS - MAJORAÇÃO. 

1. A unidade básica de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a 

serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional 

responsável inscrito no CRF. 

2. Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente incluído no 

rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas no 

conceito de "posto de medicamentos". 
3. Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais, não podem 

prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou abstenção. Assim, 

normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação da norma inserida 

no artigo 15 da Lei n. 5.991/73.  

4. Jurisprudência a respeito do tema: TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2006.61.82.002907-8, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa, DJF3 em 18/05/09, página 515 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, DJU em 25/10/06, pág. 255 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.12.008550-2, Rel. 

Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 03/03/06, pág. 232 ; TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 

2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan Maia, DJU em 04/11/02 . 

5. A justificar a aplicação do artigo 557, § 1º-A, do CPC, cumpre acrescentar que a majoração do quantum aplicado a 

título de verba honorária é também permitida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, quando o valor 

fixado se configure irrisório em relação ao valor da causa. Nesse sentido, recente precedente daquela Corte: STJ, 
Sexta Turma, AGA 1106330, Relator Desembargador Convocado Celso Limongi, DJE em 10/05/10.  

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 201003990228694, relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 CJ1: 05/11/2010.. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial tida por interposta. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001667-77.2006.4.03.6115/SP 

  
2006.61.15.001667-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

ADVOGADO : CARMEM KARINE DE GODOY FRANCO DE TOLEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00016677720064036115 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e reexame necessário de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação de 

conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, proposta com o objetivo de obter a declaração de nulidade de 

autos de infração indicados na inicial, bem como as multas deles decorrentes, determinando ao réu que se abstenha de 

exigir a manutenção de farmacêutico responsável nas Unidades Básicas de Saúde - UBS da municipalidade. 

Em suma, é o relatório. 
Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 
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Os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento em pacientes internados ou atendidos no hospital, 

segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias, nas quais há manipulação de produtos 

químicos ou farmacêuticos, para fins das exigências contidas nas normas legais supramencionadas. 

A Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas farmácias e 

drogarias e não nas unidades hospitalares, consoante se extrai da leitura do art. 15, in verbis: 

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei.  

§ 1º . A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento." 
O art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93 exorbitou a sua competência regulamentar, criando obrigações não previstas na Lei 

nº 5.991/73. 

Dispõe o referido dispositivo: 

"Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável.  

(...) parágrafo 2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de 

dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidade s de saúde, distribuidores de medicamentos, casas de 

saúde , clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial 

ou sujeitos a prescrição médica."  

Destarte, revogado o dispositivo pela superveniência do Decreto nº 3.181/99, a obrigatoriedade de manutenção de 

responsável técnico em dispensários de medicamentos passou a ser exigida com suporte na Portaria nº 1.017/2002, in 

verbis: 

"Art. 1º Estabelecer que as Farmácias Hospitalares e/ou dispensários de medicamentos existentes nos Hospitais 
integrantes do Sistema Único de saúde deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade Técnica de 

Profissional farmacêutico devidamente inscrito no respectivo Conselho Regional de Farmácia." 

Todavia, não tendo a lei exigido a presença de profissional farmacêutico nos hospitais e casas de saúde, porque a 

atividade básica desenvolvida não é o comércio ou a dispensação ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos, 

não é razoável que norma infralegal, expedida com a finalidade de regulamentação, inove no mundo jurídico, e, da 

mesma forma a Portaria superveniente. 

A Lei nº 5.991/73 disciplinou as atividades específicas de farmácia e drogaria, diferenciando-as da seguinte forma: 

"Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, edicamentos, insumos farmacêutico s e correlatos, em todo o 

território nacional, rege-se por esta Lei.  

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são adotados os seguintes conceitos:  

(...)  
X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêutico s e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêutico s e 

correlatos em suas  

embalagens originais;  

(...)  

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente;  

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêutico s e correlatos 

a título remunerado ou não;" 
Daí concluir-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos ao consumidor. Estes são 

fornecidos aos pacientes, única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de fórmulas 

magistrais e oficinais, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer processo.  

Não se pratica, portanto, atos de dispensação. 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal Federal e este Tribunal. 

 

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE 

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas com 

relação às drogarias e farmácias. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma.  
3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGA 1.221.604, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 10/09/2010) 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL 

LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não abrangendo os 

dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP 611921/MG, Relator 
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Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 

de 24.10.2005; RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator 

Ministro José Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004. 2. 

Agravo regimental desprovido 

(STJ, AGA 1.191.365, relator Ministro Luiz Fux, DJE: 24/05/2010) 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. HONORÁRIOS - MAJORAÇÃO. 
1. A unidade básica de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a 

serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional 

responsável inscrito no CRF. 

2. Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente incluído no 

rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas no 

conceito de "posto de medicamentos". 

3. Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais, não podem 

prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou abstenção. Assim, 

normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação da norma inserida 

no artigo 15 da Lei n. 5.991/73.  

4. Jurisprudência a respeito do tema: TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2006.61.82.002907-8, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa, DJF3 em 18/05/09, página 515 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel. Desembargador 
Federal Nery Junior, DJU em 25/10/06, pág. 255 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.12.008550-2, Rel. 

Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 03/03/06, pág. 232 ; TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 

2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan Maia, DJU em 04/11/02 . 

5. A justificar a aplicação do artigo 557, § 1º-A, do CPC, cumpre acrescentar que a majoração do quantum aplicado a 

título de verba honorária é também permitida pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, quando o valor 

fixado se configure irrisório em relação ao valor da causa. Nesse sentido, recente precedente daquela Corte: STJ, 

Sexta Turma, AGA 1106330, Relator Desembargador Convocado Celso Limongi, DJE em 10/05/10.  

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3, AC 2010.03.99.022869-4, relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 CJ1: 05/11/2010.. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 
oficial.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016888-93.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.016888-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : WOLF HACKER E CIA LTDA 

ADVOGADO : REGINALDO PELLIZZARI 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro 

DESPACHO 
Fls.433/437. Nada a deferir, uma vez que este Julgador já esgotou com o seu ofício jurisdicional quando da prolação da 

decisão de fls.423/424. Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos a origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090517-85.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090517-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : GENTIL CISOTTO e outro 

 
: ANNA RITA DE ALMEIDA CISOTTO 

ADVOGADO : ANTONIO GALVAO GONCALVES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AUGUSTO SILVEIRA DE ALMEIDA JR 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.06.05633-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em impugnação ao cumprimento de sentença judicial, 
acolheu-a parcialmente para fixar o quantum devido em R$ 16.803,24 (dezesseis mil, oitocentos e três reais e vinte e 

quatro centavos), para a data de dezembro de 2005, que deverá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo 

pagamento. 

Alegam os agravantes, em síntese, que o cálculo deve obedecer a mesma metodologia aplicada às cadernetas de 

poupança; que o pedido de inclusão dos índices de variação do IPC dos meses de março a julho de 1990 e de janeiro e 

fevereiro de 1991, no cálculo da correção monetária de depósitos judiciais, não ofende a qualquer texto legal e é 

reconhecido pela jurisprudência. 

A antecipação de tutela foi indeferida. 

Após, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 
em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Sem razão os agravantes. 

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo: 

 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou 

penalidade, mas tão-somente de reposição do poder aquisitivo da moeda. 

Necessária, portanto, a correção monetária dos valores considerados indevidos em decisão judicial desde o efetivo 

desembolso até a data da devolução. 

Ocorre que, da análise da ação principal, cujo v. acórdão (fls. 73/84 destes autos) já transitado em julgado, verifico 

que ficou decidido que a BTNF foi o índice escolhido pelo legislador para correção dos saldos de poupança, não 

havendo que se falar em direito adquirido a determinado índice, tampouco na fixação de outro pelo juiz, vez que, de 
outra forma, estaria exercendo atividade tipicamente legislativa, de molde a contrastar com o princípio fundamental da 

separação dos poderes, a teor do art. 2º da Constituição Federal. Sendo assim, a conta de liquidação deve ser 

elaborada de acordo com esses critérios, uma vez que já fixados no v. acórdão, evitando-se, com isso, ofensa ao 

princípio da imutabilidade da coisa julgada. 

Este é o entendimento sufragado pelos nossos Tribunais : 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

ÍNDICES EXPURGADOS - OBSERVÂNCIA DA COISA JULGADA - VERBA HONORÁRIA. 

I. É defeso modificar, em sede de embargos, a decisão proferida com trânsito em julgado. 

II. Imutabilidade da COISA JULGADA. Incabível a inclusão dos índices expurgados do IPC. 

III. Prosseguimento da execução pela conta apresentada pela embargante, eis que em conformidade com o julgado. 

IV. Verba honorária, a favor da embargante, de 10% sobre a diferença entre o valor pretendido pelo exeqüente e o 
apresentado pela executada. 

(TRF-3ª Região, AC nº 2001.03.007662-5, Relator Des. Fed. Baptista Pereira, j, 25.04.2001, DJU 10.04.2002, p. 302). 

In casu, o r. Juízo a quo não acolheu o entendimento adotado pelos agravantes no sentido de ser aplicada a 

metodologia das cadernetas de poupança, uma vez que tais índices expurgados do IPC não foram deferidos pelo título 

exeqüendo, decisão que está em consonância com o determinado no v. acórdão. 

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de 

instrumento (CPC, art. 557, caput). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001754-44.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001754-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : AGROPECUARIA BONJORNO LTDA -ME 

ADVOGADO : CLAUDIO CARUSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Foi impetrado mandado de segurança, no qual o impetrante objetiva garantir o exercício regular das suas atividades sem 

que haja registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV-SP e pagamento da respectiva 

anuidade e sem necessidade de contratar médico veterinário. Abstendo a autoridade coatora de aplicar multas 

resultantes da não inscrição. 

A r. sentença julgou a resolução do mérito, pelo que concedeu a segurança,para o fim de autorizar a impetrante ao 

exercício de suas atividades, sem a necessidade de inscrição no CRMV, bem como contratação de responsável técnico 
veterinário, abstendo=se a autoridade impetrada de efetuar quaisquer autuações sob o mesmo pretexto, bem como 

anular as autuações já impostas. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela o Conselho, requerendo reforma da r. sentença, para denegar a concessão da segurança, obrigando a empresa a se 

filiar junto ao CRMV/SP, bem como contratar médico veterinário por haver previsão expressa na legislação. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

O representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo improvimento da Apelação, mantendo-se a 

r. sentença que concedeu a ordem de segurança.. 

Relatado o necessário, decido. 

A Lei nº 5.517/68, alterada pela Lei nº 5.634/70, regula o exercício da Profissão de Médico - Veterinário, criando os 

Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária, dispondo nos seus artigos 27 e 28: 
 

"Art.27 - As firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem 

atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº5.517, de 23 de outubro de 1968, 

estão obrigadas ao registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem." 

"Art.28 - As firmas de profissionais da Medicina Veterinária, as associações, empresas ou quaisquer estabelecimentos 

cuja atividade seja passível da ação de médico - veterinário, deverão, sempre que se tornar necessário, fazer prova de 

que, para esse efeito, têm a seu serviço profissional habilitado na forma da Lei." 

Com o advento da Lei nº 6.839/80, dispondo sobre o Registro de Empresas nas Entidades Fiscalizadoras do Exercício 

de Profissões, in verbis: 

 

"Art.1º - "O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 

básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros." 

 

Assim, caso a empresa exerça atividade básica ou preste serviços a terceiros na área de medicina veterinária é 

obrigatório o registro no referido Conselho. 

Consideram-se atividades básicas, ligadas ao exercício da profissão da medicina veterinária, de acordo com os artigos 5º 

e 6º, da Lei nº 5.517/68: 

"Art 5º: É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da 

União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista 

e particulares: 

a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;  

b) a direção dos hospitais para animais;  
c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;  

d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal; 

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades 

recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer 

outro fim animais ou produtos de sua origem;  
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f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, 

fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de origem 

animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera e demais derivados da 

indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de 

produção, manipulação, armazenagem e comercialização;  

g) a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões 

judiciais;  

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas 

competições desportivas ou nas exposições pecuárias;  
i) o ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços de inseminação artificial;  

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas 

seções e laboratórios;  

l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem como do ensino agrícola-médio, nos 

estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal;  

m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da Medicina 

Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz 

com os problemas relativos à produção e à indústria animal." 

Art 6º: "Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e 

particulares, relacionadas com:  

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de qualquer 

natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca;  
b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem;  

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;  

d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;  

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização;  

f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;  

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;  

h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em 

especial;  

i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus 

produtos;  

j) os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e estatística ligados à profissão;  
l) a organização da educação rural relativa à pecuária." 

A alínea "e" do artigo 5º do citado diploma prevê ser de atribuição de médico veterinário a direção técnica sanitária dos 

estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidade recreativas, desportivas ou de 

proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de 

sua origem. 

Visto a expressão "sempre que possível" constante no texto do referido artigo, a jurisprudência tem assentado o 

entendimento no sentido de que o comércio de produtos de origem animal ou destinados aos animais, não integra 

atividade básica, principal do empreendimento comercial. 

Nesse sentido, a empresa que comercializa produto animal e não pratica nenhum ato diretamente ligado à medicina 

veterinária, estaria dispensada da inscrição do Conselho Regional de Medicina e Veterinária, bem como da 

obrigatoriedade de contratação do veterinário como assistente técnico. 
Com o Decreto nº 5.053/2004 surgiu a imposição dos estabelecimentos que comercializam ou distribuam produtos de 

uso veterinário se registrem no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (art. 4º), bem como tenham como 

responsável técnico médico veterinário (art. 18, §1º, II). 

Da leitura dos dispositivos acima mencionados, verifica-se que o decreto extrapolou os limites traçados pela Lei que 

rege a matéria, violando os princípios da legalidade e da hierarquia das leis, e em contrariedade à norma do inciso XIII 

do artigo da Constituição Federal. 

De fato, a norma, hierarquicamente inferior, deve obediência à lei, não podendo modificar, suspender, alterar, suprimir 

ou revogar disposição legal, nem tampouco inovar. 

Dessarte, ilegal a exigência da responsabilidade técnica do médico veterinário, nos estabelecimentos que comercializam 

ou distribuam produtos veterinários, porquanto, se a lei não impõe tal obrigação, não cabe ao decreto regumentador 

fazê-lo. 

Dessa forma, para constatar quais são as atividades básicas da empresa impetrante, faz-se necessária à análise do objeto 
social da empresa. 

Assim, a impetrante tem como objeto social o comércio varejista de produtos veterinários, produtos químicos de uso na 

agropecuária, forragens, rações e produtos alimentícios para animais (fls. 23). 

Dessa forma, entendo não ser necessária à inscrição no Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como a 

contratação de responsável técnico, sendo indevidos os autos de infração lavrados pelo impetrado.  

A propósito, sobre a matéria, transcrevo o entendimento jurisprudencial: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA. REGISTRO. MATADOUROS E FRIGORÍFICOS. 

NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça firmou entendimento no sentido de que a atividade desempenhada por 

matadouros e frigoríficos, que exploram o comércio, a importação, a exportação e a industrialização de carnes e 

derivados, não é considerada atividade básica vinculada ao exercício da medicina veterinária. 

Desse modo, essas empresas estão dispensadas da obrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Medicina 

Veterinária. 
2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no Ag 940364 (2007/0192837-6 - 26/06/2008 - Relatora Ministra Denise Arruda - Primeira Turma - 

decisão de 10/06/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

FRIGORÍFICO. DESNECESSIDADE DO REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

PRECEDENTES. 1. O prequestionamento dos dispositivos legais tidos como violados constitui requisito indispensável 

à admissibilidade do recurso especial. Incidência das Súmulas n. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. O STJ 

firmou entendimento de que não é considerada atividade básica vinculada ao exercício da medicina veterinária aquela 

desempenhada por matadouros e frigoríficos que exploram o comércio, a importação, a exportação e a 

industrialização de carne bovina e derivados, daí por que estão dispensados da obrigatoriedade de registro no 

Conselho Regional de Medicina Veterinária. 3. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ - RESP 199900111150 - Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - Segunda Turma - decisão de 
19/04/2005) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

REGISTRO DE EMPRESAS QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS PRODUTOS DE LATICÍNIOS. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 1. Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade da contratação de médicos veterinários 

para atividades a industrialização de produtos animais - laticínios, não havendo que se falar em caracterização de 

função típica da medicina veterinária. 2. O registro perante o CRMV/SP somente seria necessário se a apelada 

manipulasse produtos veterinários ou prestassem serviços de medicina veterinária a terceiros. 3. O C. do Superior 

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não ser considerada atividade básica vinculada ao exercício da 

medicina veterinária aquela desempenhada por matadouros e frigoríficos que exploram o comércio, a importação, a 

exportação e a industrialização de carne bovina e derivados, daí por que estão dispensados da obrigatoriedade de 

registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária. (RESP. 203510, Segunda Turma, DJ. 10.09.2005, p. 241). 4. 
Ademais, a embargante encontra-se inscrita no Conselho Regional de Química, para o qual contribui com as 

respectivas anuidades, não havendo amparo legal a exigir a duplicidade de registros 5. Apelação improvida. 

(TRF - 3ª Região - AC 200103990201780 - Relatora Des. Fed. Consuelo YOSHIDA - Sexta - Turma - Decisão 

15/08/2007) 

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação do Conselho e à remessa oficial, tida por interposta (Súmula 253, do STJ), 

nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 
 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001992-63.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001992-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SERVICOS DE 

CONCRETAGEM ABESC e outro 

 
: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND ABCP 

ADVOGADO : PEDRO SERGIO COSTA ZANOTTA e outro 

APELANTE : ITABIRA AGRO INDL/ S/A 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

APELANTE : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA e outro 
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ADVOGADO : LUCIANO ROLO DUARTE 

APELANTE : CAMARGO CORREA CIMENTOS S/A 

ADVOGADO : SANDRA GOMES ESTEVES e outro 

APELANTE : CCB CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA MARQUES e outro 

APELANTE : HOLCIM BRASIL S/A 

ADVOGADO : UBIRATAN MATTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

Fls.2844/2845. Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007001-94.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.007001-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

APELADO : GERALDO VALERIANO SOBRINHO 

ADVOGADO : GILBERTO DE MORAIS e outro 

No. ORIG. : 00070019420074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de medida cautelar, com pedido liminar, proposta em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a exibição de extratos bancários relativos à caderneta de poupança, com o fito de instruir posterior 
ação de cobrança que, por seu turno, visará ao recebimento de supostas diferenças de correção monetária. 

Há prova nos autos do protocolo de pedido administrativo (fl. 10). 

O pedido liminar foi deferido. 

O MM. Juízo a quo extinguiu o feito com resolução do mérito, face ao reconhecimento da procedência do pedido. 

Condenou a CEF em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Em razões de apelação, sustenta a requerida, preliminarmente, a ausência de interesse processual e insurge-se contra a 

condenação em verba honorária. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 
Rejeito a matéria preliminar arguida pela CEF. 

O interesse processual, segundo parte considerável da doutrina processualista, revela-se no binômio 

necessidade/utilidade. 

Prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que existe interesse processual quando a parte tem 

necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., 

São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p. 700) (realcei). 

Consoante alguns doutrinadores, a indigitada condição da ação traduz-se, na verdade, em um trinômio, composto por 

necessidade/utilidade/adequação. 

A respeito, reputo conveniente transcrever os abalizados apontamentos de Humberto Theodoro Júnior: 

 

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como 
remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem 

uma necessidade, como adverte Allorio. (...) O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa 

relação de necessidade e também numa relação de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito 

material trazido à solução judicial.  

(Curso de Direito Processual Civil, v. 1, 40ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 52) (realcei) 
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Entendo, portanto, presentes a necessidade do apelado de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado com vistas a obter 

documentos relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a ré a 

exibi-los. Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão. 

Embora haja dissidência jurisprudencial quanto à possibilidade de se requerer ao Juízo que determine a ré a exibição 

dos extratos nos autos da ação principal, não parece razoável tolher o autor do direito de aviar a pretensão acautelatória 

com tal desiderato. Isso porque, nada obsta que o Juiz do caso concreto não comungue daquele entendimento, julgando 

improcedente o pedido do autor por não instruir o processo com documentos comprobatórios da existência do seu 

direito. 

Quanto aos honorários advocatícios, afigura-se correta a condenação da requerida ao pagamento da verba honorária. 
Com efeito, a apresentação dos extratos somente ocorreu após o ajuizamento da ação. Sendo assim, em face do 

princípio processual da causalidade, à requerida devem ser carreadas as despesas decorrentes da sucumbência. 

Na esteira de entendimento desta C. Sexta Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa. Nesse sentido: 

 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 

1. Dentre os procedimentos cautelares específicos, insere-se a medida cautelar de exibição de documentos, autorizada 

e regulada pelos artigos 844 e 845, do Código de Processo Civil, hipótese de que cuidam os autos. 

2. Ressalte-se que medida cautelar de cunho administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para 

potencial e futura utilização não obriga a propositura da ação principal, pois nem sempre dará a origem a outro 

processo, posto que o conhecimento proporcionado pela exibição dos extratos, por vezes, desestimula o autor diante a 
constatação de não ser detentor de direito que antes suspeitava ostentar. 

3. Demais disso, na esteira do entendimento da Sexta Turma desta Corte regional, os extratos correspondentes ao 

período em que o requerente alega ter diferenças de correção monetária a receber, constituem prova documental 

imprescindível à propositura de futura ação. 

4. Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da 

empresa pública federal não obtidos na via administrativa. 

5. Apelação provida para anular a sentença e, nos termos do artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, determinar 

à Caixa Econômica Federal que forneça em Juízo e no prazo de 30 dias, sob pena do pagamento de multa diária de R$ 

100,00 (cem reais), os extratos 

relacionados às contas poupanças da parte requerente.  

6. Honorários advocatícios, devidos pela requerida, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, a teor do disposto no 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 
(TRF-3, Sexta Turma AC 1252105, Rel. Des. Fed. Miguel Di Pierrô, DJF3 13.10.2008)  

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, rejeito a preliminar suscitada e dou 

provimento à apelação da União Federal para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor 

da causa. 
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00015 CAUTELAR INOMINADA Nº 0004375-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004375-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : ITAU UNIBANCO S/A 

ADVOGADO : RAFAEL MARCHETTI MARCONDES 

SUCEDIDO : BBA HE PARTICIPACOES S/A 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2003.61.00.003515-6 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 297/303: manifeste-se o requerente, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042289-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042289-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : FARMACIA DROGAIBERIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.038128-3 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo 

contra decisão do Juízo Federal da 9ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que acolheu parcialmente exceção de 

pré-executividade, determinando o prosseguimento da execução fiscal somente em relação à CDA nº 133239/07, ao 
fundamento de que, no que se refere às multas impostas por infração ao art. 24 da Lei nº 3.820/60 (CDAs nº 133237/07, 

133238/07 e 133240/07), não caberia ao Conselho agravante fiscalizar o estabelecimento da executada, visto que esse 

poder fiscalizatório pertenceria ao órgão estadual da Secretaria da Saúde.  

Alega o agravante, em síntese, que compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização das empresas que 

exploram a atividade farmacêutica, quanto à existência do responsável técnico e quanto à manutenção desse 

profissional, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos.  

Concedido o pedido de efeito suspensivo (fls. 79/80). 

Não houve oferecimento de contraminuta (certidão às fls. 83). 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC.  

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa, sem garantia do Juízo, sendo admitida quando há 
objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano, sem a necessidade de dilação probatória.  

No caso sob apreciação, a competência do Conselho Regional de Farmácia para fiscalizar estabelecimentos 

farmacêuticos não se contrapõe à competência da Vigilância Sanitária, prevista no artigo 44 da Lei 5.991/73, podendo o 

CRF aplicar a multa prevista no parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 3.820/60.  

 

Esse é o entendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

ADMINISTRATIVO - COMPETÊNCIA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO DO 

EXERCÍCIO PROFISSIONAL - AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO - IMPOSIÇÃO DE MULTA - 

POSSIBILIDADE. 

É entendimento assente no âmbito desta Corte que o Conselho Regional de Farmácia é competente para fiscalizar as 

drogarias e farmácias quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos 
estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de acordo 

com o artigo 24, da Lei n. 3.820/60, c/c o artigo 15, da Lei n. 5.991/73, com imposição de multa em caso de não-

observância das determinações legais. Precedentes. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 671178/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe 

05/11/2008) 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - 

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 

1. Cabe ao CRF fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias. 

2. A competência funcional do Conselho não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela 

vigilância de funcionamento organizacional, inclusive de horário. 
3. Jurisprudência do STJ pacificada. 

4. Recurso especial não provido. 

(REsp 929565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS 

FARMACÊUTICOS. FALTA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. 

DESCUMPRIMENTO DO ART. 

15, DA LEI 5.991/73. PRECEDENTES. 

1. "A exegese dos dispositivos das Leis 3.820/60 e 5.991/73 conduz ao entendimento de que os Conselhos profissionais 

em questão são competentes para promover a fiscalização das farmácias e drogarias em relação ao descumprimento 

do art. 15 da Lei 5.991/73, que determina a obrigatória permanência de profissional legalmente habilitado durante o 
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período integral de funcionamento das empresas farmacêuticas." (EREsp 380.254/PR, Rel. Min. Denise Arruda, 

Primeira Seção, DJ 08/08/2005). 

2. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 869933/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2007, DJe 

17/10/2008) 

 

Em face do exposto, estando a decisão agravada em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

dou provimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o 

prosseguimento da execução com relação às CDAs nº 133237/07, 133238/07 e 133240/07.  
Intime-se. Publique-se.  

Após as providências necessárias, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046875-28.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046875-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CLAUDIONOR SCAGGION ROSA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA 

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 07.00.02888-0 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Claudionor Scaggion 

Rosa contra decisão do Juízo de Direito do SAF de Pirassununga/SP, que rejeitou a exceção de pré-executividade 

oposta pelo agravante.  

Alega o agravante, em síntese, a nulidade do título executivo, em razão da não apresentação do procedimento 

administrativo fiscal que originou a certidão de dívida ativa, bem como do livro de inscrição em dívida ativa e termos 

de abertura e encerramento. Ademais, sustenta ausência de notificação acerca da constituição do crédito e dos requisitos 

legais da CDA.  

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 136/137). 

Contraminuta juntada às fls. 149/171.  

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do CPC. 
A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, constatadas de plano.  

No caso sob apreciação, verifica-se que as matérias suscitadas pelo agravante, relativas à nulidade do título executivo, 

em decorrência da existência de vícios no processo administrativo fiscal que originou o crédito tributário, exigem 

cognição plena, o que implicaria em dilação probatória, admissível apenas em sede de embargos do devedor.  

Observe-se, ademais, que a Certidão de Dívida Ativa preenche os requisitos formais previstos no art. 2º, § 5º, da Lei 

6.830/80.  

Assim, presentes os requisitos formais da Certidão de Dívida Ativa, entendo que as demais questões acima relatadas, 

não comportam conhecimento de plano, devendo tais alegações serem feitas em sede de embargos do devedor, 

porquanto é, por meio destes, que o embargante pode exercer plenamente o seu direito de defesa, não cabendo esta 

análise pela via da exceção de pré-executividade. 
Saliente-se, para esse fim, que o artigo 16, §2º, da LEF, dispõe que, no prazo dos embargos, o executado poderá alegar, 

frise-se, toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, ao decidir sobre a matéria sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C 

do CPC), pacificou entendimento a respeito do cabimento da exceção de pré-executividade, conforme os julgados a 

seguir colacionados, in verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCABIMENTO. SÚMULA Nº 393/STJ. MATÉRIA TAMBÉM 

JULGADA SOB O RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). 

AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." (Súmula do STJ, Enunciado nº 393). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1139399/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2010, 

DJe 08/04/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. COBRANÇA, VIA EXECUÇÃO FISCAL, DE CRÉDITO 

ORIUNDO DA CESSÃO DE CRÉDITO PREVISTA NA MP N. 2.196-3/2001. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HIPÓTESES DE CABIMENTO. MATÉRIA COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO E 
DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO 

DESTA CORTE NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.110.925/SP PELO REGIME DO ART. 543-C, DO CPC. 

1. Não cabe a esta Corte se manifestar sobre violação a dispositivo constitucional, nem mesmo para fins de 

prequestionamento, sob pena de usurpar-se da competência do Supremo Tribunal Federal. 

2. Ambas as Turmas de Direito Público desta Corte sufragam entendimento no sentido de que : (a) "a cessão de crédito 

difere da novação da dívida, por não implicar a extinção da obrigação cedida, mas apenas operar uma substituição 

subjetiva na obrigação"; (b) inexiste "mácula na cobrança dos créditos por intermédio da execução fiscal", pois "a 

execução fiscal é instrumento de cobrança das entidades referidas no art. 1º da Lei 6.830/80, não importando a 

natureza pública ou privada dos créditos em si" (REsp 1.022.746/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

22.9.2008 e REsp 1.086.169/SC, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 15.4.2009). 

3. No que tange à alegação de cabimento de exceção de pré-executividade na hipótese, melhor sorte não assiste aos 

agravantes. É que a Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recurso Repetitivos, consolidou 

entendimento no sentido de que "a exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois 

requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja 

suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de 

dilação probatória". 

4. Não é de se cogitar que o juiz possa conhecer de ofício, em sede de execução fiscal, de nulidade do processo 

administrativo sob o qual constituiu-se o crédito exeqüendo, mormente pelo fato de que a execução fiscal pressupõe o 

encerramento daquele, possuindo, ainda, presunção de certeza e liquidez da CDA nos termos dos arts. 3º da Lei n. 

6.830/80 e 204 do CTN. 

5. A exceção de pré-executividade se presta a provocar o magistrado a se pronunciar sobre questão que, a rigor, não 

necessita de alegação das partes, visto que somente pode versar sobre matérias cognoscíveis de ofício, o que 
efetivamente, não é o caso dos autos, sendo certo que os embargos à execução são a via adequada para desconstituir a 

CDA com base em provas. 

6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1116655/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

03/09/2009, DJe 16/09/2009) 

 

Esse também é o entendimento desta Corte, conforme ementa a seguir transcrita: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. VIA IMPRÓPRIA. MATÉRIA PASSIVEL DE DISCUSSÃO SOMENTE 

EM SEDE DE EMBARGOS DO DEVEDOR. 
1. A exceção de pré-executividade, criação jurisprudencial, não pode ensejar, em substituição aos embargos com as 

garantias que lhe são próprias, senão que a discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de 

apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de dilação probatória. 

2. As questões, propriamente de mérito, que envolvam a desconstituição, sob a ótica não apenas formal, da presunção 

de liquidez e certeza do título, devem ser discutidas na via dos embargos do devedor, campo próprio para ampla 

alegação e impugnação, com possibilidade de instrução. 

3. A ampliação do campo cognitivo da exceção de pré-executividade, para além dos casos de nulidade, nas condições 

próprias especificadas, desequilibra a relação processual, permitindo ao devedor, fora de situações excepcionais, a 

suspensão da execução fiscal, sem arcar com a contrapartida, como ocorre nos embargos, da garantia do Juízo, em 

favor do crédito tributário, que se presume líquido e certo e que, até sua desconstituição, goza de privilégios 

legalmente previstos.  

4. Precedentes." 
(6ª Turma, Rel. Des. Carlos Muta, v.u., DJU DATA: 03/03/2006, pág. 237). 

 

Ante o exposto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência do STJ e desta Corte, nego seguimento 

ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Intime-se. Publique-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  
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São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008706-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008706-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : RAZEIRA E RAZEIRA LTDA 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

No. ORIG. : 04.00.00011-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença que julgou improcedentes os embargos opostos por RAZEIRA E RZAEIRA 

LTDA, condenando-a no pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o 

valor atualizado da causa, observada a Lei n. 1060/50.  

Em suas razões de apelação, sustenta a empresa embargante que a decisão merece reforma, porque irregular a 

representação processual do Conselho embargado, uma vez que a subscritora da inicial da execução não é integrante do 

quadro da Advocacia-geral da União Federal.  

No mérito, aduz que procedeu ao parcelamento do débito em execução, mas que, não tendo adimplido a acordo, 
sobreveio cobrança pelo CRF/SO em valor superior ao inicialmente pretendido, sem CDA correspondente, sem menção 

do procedimento administrativo, e sem notificação para sua defesa, o que vicia de nulidade o feito de origem.  

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte.  

É o breve relatório. Decido.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Não procede a alegação de irregularidade na representação processual do Conselho Regional de Farmácia, na execução, 

à luz da orientação firmada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, ocorrente, na hipótese, nos seguintes termos:  

 

"REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - PROCURADORES AUTARQUICOS - Tratando-se de autarquia, a 

representação por procurador do respectivo quadro funcional independe de instrumento de mandato. Suficiente e a 

revelação do "status", mencionando-se, tanto quanto possivel, o numero da matricula. Declinada a simples condição 
de advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, presume-se a contratação do profissional para o caso 

concreto, exigindo-se, ai, a prova do credenciamento - a procuração. Precedentes: agravos regimentais nºs 173.568-7, 

173.652-7 e 174.249-7, julgados pela Segunda Turma em 07 de junho de 1994." 

(RE 174504 AgR, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/1994, DJ 09-12-1994 

PP-34105 EMENT VOL-01770-07 PP-01399)  

 

Outrossim, não há que se falar em iliquidez e incerteza do crédito pretendido na espécie, uma vez que o débito descrito 

às fls. 42 do apenso é inferior ao parcelamento firmado pela empresa, documentado às fls. 90 do apenso, e, como tal, 

presume-se que, do total confessado, foram imputados os pagamentos por ela feitos, e, superior ao descrito na inicial da 

execução, porque já inclusa a verba honorária de 20% lá prevista.  

Ademais, não se pode olvidar que o parcelamento implica na confissão espontânea, irrevogável e irretratável da dívida, 
não havendo que se falar em notificação em prévio procedimento administrativo para constituição de crédito confesso 

pelo próprio devedor, solicitante da benesse fiscal (fls. 89/90), e, consequentemente, na perda superveniente do 

interesse processual, dado que o pedido de parcelamento é posterior aos embargos.  

A respeito:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL. 

1. A controvérsia cinge-se em saber se é possível a extinção do feito sem julgamento de mérito, quando o contribuinte 

adere a parcelamento tributário, sem que haja o pedido expresso de desistência e/ou renúncia ao direito sobre qual se 

funda a ação. 

2. A jurisprudência desta Corte entende que o juiz não está vinculado ao pedido da parte para extinguir a demanda. 

Assim, se o julgador verificar a inexistência de qualquer das condições da ação, como no presente caso, a falta de 

interesse processual - que ocorreu quando o contribuinte aderiu a parcelamento tributário - deverá extinguir o feito 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Precedentes: REsp 950.871/RS, Rel. Min. Herman 

Benjamin, Segunda Turma, DJe de 31.8.2009; REsp 1086990/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

DJe de 17.8.2009. 

3. Recurso especial não provido." 
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(REsp 1149472/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, 

DJe 01/09/2010) 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, e, à luz do artigo 

267, inciso Vi, c/c §3º, do CPC, extingo os presentes embargos, sem resolução de mérito, por falta superveniente do 

interesse processual. 

Sem condenação em honorários advocatícios, porque já inclusos no saldo atualizado da execução, no teto previsto no 

artigo 20, §3º, do CPC.  

Int.  

Pub.  
Após, baixem os autos ao juízo de origem.  

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031256-34.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031256-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ROSIANI ERMINIA PISSO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : EVELISE FAGIOLO AUGUSTO CARRATO 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

No. ORIG. : 07.00.00048-9 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença que julgou improcedentes os embargos opostos por ROSINANI ERMÍNIA 

PISSO DO NASCIMENTO, condenando-a no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

estes fixados em R$ 350,00, respeitado o benefício instituído pela Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões de apelação, sustenta a apelante que a decisão merece reforma, porque prolatada com cerceamento de 

seu direito de defesa, uma vez que não lhe foi oportunizado o direito à replica da impugnação ofertada pelo Conselho 

Regional de Farmácia, nem lhe foi dado vista para se manifestar sobre os documentos novos juntados com a referida 

manifestação, inclusive sobre o auto de infração lavrado, e porque não foi notificada do débito, formalidade essencial à 
sua constituição.  

Sustenta, outrossim, sua legitimidade para se opor à execução, já que foi citada, caso contrário, há que se ter por nula a 

citação. E que, como o feito de origem permaneceu paralisado por mais de um ano, a hipótese é de extinção, sem 

resolução de mérito, em atenção ao disposto no artigo 267, inciso II, do Código de Processo Civil.  

No mérito, aduz que a multa é indevida, porque em 18/05/1999, mudou de atividade, de drogaria para posto de 

medicamentos, que não exige farmacêutico responsável para seu funcionamento.  

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte.  

É o breve relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC. 

Embora, sob a disciplina da Lei n. 6.830/80, não haja obrigatoriedade de oportunizar à parte réplica sobre a impugnação 

ofertada pelo embargado, cujo instituto, inclusive, tem seu cabimento restrito às hipóteses de argüição, pelo réu, de 
alguma das hipóteses do artigo 301 do CPC, e de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (artigo 

327 do CPC), situações inocorrentes no caso em apreço, certo que há que se acolher a alegação de cerceamento de 

defesa, por violação ao disposto nos artigos 398 do CPC, e 5º, inciso LV, da Constituição da República, à medida que 

os documentos encartados às fls. 53/54 estão a indicar que a apelante deles não teve ciência e, mais grave, de que não 

foi notificada, no âmbito administrativo, da constituição do débito correspondente à infração contra si lavrada (fls. 51), 

seja para pagamento ou oportuna defesa.  

Nesse sentido:  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL. ART. 32, § 1º, DO CTN. DOCUMENTOS 

JUNTADOS PELO MUNICÍPIO. NECESSIDADE DE VISTA À PARTE CONTRÁRIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 398 

DO CPC. 

I - Em resposta à provocação judicial, o município embargado juntou documentos que comprovariam o preenchimento 

dos requisitos do artigo 32, § 1º, do Código Tributário Nacional, bem como lei local que declara o imóvel como área 
urbana, em ordem a permitir a cobrança do IPTU. Os embargos foram julgados sem que o embargante tenha sido 

intimado do conteúdo dos documentos, o que implica afronta ao artigo 398 do Código de Processo Civil. 

II - São nulos os atos praticados após juntada de documentos novos sem a abertura de vista à parte contrária. 

Precedentes: REsp nº 92313/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 08.06.1998; REsp nº 

56175/PE, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, DJ de 15.12.1997; REsp nº 1998/RJ, Rel. Ministro PEDRO ACIOLI, DJ de 

07.05.1990. 
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III - Recurso especial provido, com o retorno dos autos ao primeiro grau para intimação do recorrente sobre os 

documentos juntados pelo município embargado." 

(REsp 941736/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/08/2007, DJ 20/09/2007, 

p. 265) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. APREENSÃO DE 

VEÍCULO. LIBERAÇÃO CONDICIONADA À QUITAÇÃO DOS DÉBITOS. LEGALIDADE. ART. 262, § 2º, DA LEI 

9.503/97. NOTIFICAÇÃO. SÚMULA 127 DO STJ. 

1. A autoridade administrativa não pode exigir o pagamento de multas das quais o interessado não foi notificado, tendo 

em vista que a sua legalidade se assenta no pressuposto de regular notificação, resguardando, assim, o devido 
processo legal e a ampla defesa, constitucionalmente assegurados, consoante o entendimento sumulado nesta Corte: 

Súmula 127 - "É ilegal condicionar a renovação da licença de veículo ao pagamento de multa, da qual o infrator não 

foi notificado." 2. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 741.767/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 

22/08/2005, p. 154) 

 

Prejudicada a análise das demais razões de reforma.  

Honorários advocatícios a cargo do Conselho apelado, em atenção ao princípio da causalidade, que norteia a aplicação 

do artigo 20 do CPC, porquanto, ao cercear administrativamente o direito de defesa da apelante, compeliu-a a pleitear 

em juízo a tutela a seu direito fundamental ao devido processo legal, pelo que fica condenado no pagamento de 10% 

sobre o valor da execução (fls. 90), atualizado (artigo 20, §4º). 

Isto posto, dou provimento à apelação, para acolher a preliminar de cerceamento de defesa, no âmbito administrativo e 
judicial, e julgar insubsistente a multa inscrita sob n. 5937/03 (fls. 91), condenando o Conselho embargado em 

honorários advocatícios, nos limites acima fixados.  

Int.  

Pub.  

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026255-28.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026255-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADVOGADO : JATYR DE SOUZA PINTO NETO e outro 

APELADO : WILSON SANDOLI 

ADVOGADO : NELSON ALTIERI e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo 

de assegurar ao impetrante o direito de participar de reunião do Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil 

designada para 24 de outubro de 2008. 

Em apelação, a impetrada requer seja o feito extinto sem resolução de mérito, por perda de objeto superveniente, 

porquanto o impetrante já participara da referida reunião. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 
Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A despeito do caráter eminentemente satisfativo da medida compete a esta Corte Regional pronunciar-se sobre o mérito 

da questão posta em exame ante sua relevância e para que o interesse do impetrante seja efetivamente assegurado, de 

sorte que não se há de falar em perda de objeto da demanda.  

In casu, sustenta o impetrante ser indevida a restrição de acesso à reunião do Conselho Regional da Ordem dos Músicos 

do Brasil, em São Paulo, pois a despeito de estar afastado do cargo de presidente da entidade remanesce como 

conselheiro da mesma. 

Como observa o juiz singular: 
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A proibição imposta pela impetrada, consubstanciada pelo documento de fls. 09, constitui ato ilegal e abusivo, visto ser 

reconhecido o direito inerente aos afiliados de participarem das reuniões dos órgãos da entidade representativa da 

categoria profissional. 

Quando da confecção do referido documento, não apresentou a autoridade nenhuma justificativa para o impedimento 

do acesso às dependência do referido Conselho Regional, o que não poderia ser admitido em face do caráter 

publicístico que recobre a existência jurídica da entidade. 

Desta feita, cumpre ressaltar, que os fundamentos fáticos e as premissas jurídicas utilizados no deferimento da liminar 

(fls. 17/18), naquele momento, decorrentes de cognição sumária, mantiveram-se incólumes até a prolação da presente 

sentença.  
O argumento esposado pela impetrada de existência de irregularidades na gestão do impetrante quando da presidência 

do referido órgão, não constitui matéria a ser debatida no bojo dos presentes autos, na medida em que a presente ação 

tão-somente discute o direito de acesso do impetrante a reunião do conselho regional, conforme bem salientado na 

decisão de fls. 111. 

Ademais, a alegação de intimação dos conselheiros para participação da reunião supramencionada é contraditória em 

face do documento de fl. 09, de forma que infere-se que a segurança deve ser concedida. 

 

A sentença assegurou ao impetrante o direito de participar da reunião do Conselho Regional da Ordem dos Músicos do 

Brasil, em São Paulo, realizada em 24 de outubro de 2008, sendo de rigor a manutenção da sentença. 

Demais disso, o juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de conflitos 

gerados na sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao invés de 

solucionar a controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada. 
Assim, a desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores prejuízos 

à estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica. 

Nesses casos, deve o magistrado atender ao interesse maior que é justamente apaziguar os conflitos sociais, 

característica precípua da função jurisdicional. 

Corroborando o entendimento acima esposado, o C. Superior Tribunal de Justiça vem assim decidindo, no particular: 

"Cabe ao juiz analisar e julgar a lide conforme os acontecimentos passados e futuros. Não deve ele ficar adstrito aos 

fatos técnicos constantes dos autos, e sim aos fatos sociais que possam advir de sua decisão"  

(AGRESP n° 267854/MG, STJ-1ª Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJU de 24/09/2001, pág. 240).  

 

Na hipótese dos autos, o impetrante já participou da reunião questionada, de sorte que a pretensão foi atendida com 

foros de definitividade. 
A respeito do tema, confira-se:REsp. n.º 280.677/ES, relator Ministro Franciulli Netto, DJ: 08/10/2001, REsp. nº 

143.992/RN, relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ: 11/12/2000. 

Assim, estando a situação consolidada pelo transcurso do tempo, em prol da segurança jurídica, deve ser mantida a 

sentença de concessão da ordem. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001471-66.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.001471-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : ODECIA DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO : RAFAEL ALVES GOES e outro 

No. ORIG. : 00014716620084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação em sede de medida cautelar, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a exibição de extratos bancários relativos à caderneta de poupança com o fito de instruir ação de cobrança 

que, por seu turno, visará ao recebimento de supostas diferenças de correção monetária. 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução de mérito, por perda superveniente do interesse 

processual, em razão de ter a CEF fornecido os extratos bancários objeto do pedido.  
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Apela a CEF alegando, preliminarmente, a ausência de interesse processual e, no mérito, a inexistência do fumus boni 

juris e do periculum in mora. Insurge-se, ainda, contra a condenação em honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 
ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

O interesse processual, segundo parte considerável da doutrina processualista, revela-se no binômio 

necessidade/utilidade. 

Prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que existe interesse processual quando a parte tem 

necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., 

São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p. 700). 

 

Consoante alguns doutrinadores, a indigitada condição da ação traduz-se, na verdade, em um trinômio, composto por 
necessidade/utilidade/adequação. 

A respeito, reputo conveniente transcrever os abalizados apontamentos de Humberto Theodoro Júnior: 

 

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como 

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem 

uma necessidade, como adverte Allorio. (...) O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa 

relação de necessidade e também numa relação de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito 

material trazido à solução judicial.  

(Curso de Direito Processual Civil, v. 1, 40ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 52). 

 

No caso vertente, falece à requerente o interesse processual, pois não restou demonstrada a necessidade de se valer da 
tutela jurisdicional para o fim almejado, devendo, nesse ponto, ser mantida a r. sentença. 

Com efeito, não há nos autos prova do requerimento administrativo de expedição dos extratos junto à instituição 

financeira. 

Muito embora, em sua peça inicial, a requerente mencione que foi solicitada à requerida cópia dos extratos e contratos 

de sua conta poupança, não há nos autos prova de tal pedido, razão pela qual deve ser invertido o ônus da sucumbência. 

A propósito, trago à colação o seguinte aresto desta C. Sexta Turma: 

 

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - INTERESSE PROCESSUAL NÃO CARACTERIZADO. 

1. Nos termos do art. 355 e ss., do CPC, o juiz poderá ordenar a exibição de documento que se encontre em poder da 

parte ou de terceiro, que se negue a fornecê-los. 

2. Ausente, nos autos, comprovação de ser a via judicial, de fato, necessária para o fornecimento da documentação 
questionada. 

(AC, 1303872, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, j. 14.08.2008, DJF3 15.09.2008) 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento à apelação da União Federal (CPC, art. 557, caput e § 1º-A). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011557-96.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.011557-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : WALDECIR FAVARO 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00115579620084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de medida cautelar, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a exibição de extratos bancários de caderneta de poupança, referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 

1991, com o fito de instruir posterior ação de cobrança que, por seu turno, visará ao recebimento de supostas diferenças 

de correção monetária. 

Há prova nos autos do protocolo de pedido administrativo (fl. 09). 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem a resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de que os documentos acostados aos autos pela ré apontam que a caderneta de 

poupança de que o autor era titular foi encerrada em julho de 1990. improcedente o pedido. Condenou o autor em 
honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do valor da causa. 

Apelou o autor, pleiteando a reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Restam, ainda, devidamente demonstrados os requisitos para a concessão do provimento cautelar. 

O fumus boni juris revela-se na comprovação da existência de poupança junto à requerida mediante documentos 

acostados aos autos às fls. 9/10. 

Incumbe ao autor, nos termos do art. 330 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu direito. 

Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 
cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto desta C. Sexta Turma: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. MP 168/90. LEI 8024/90. BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

LEGITIMIDADE DE PARTE. ÍNDICE APLICÁVEL. BTNF.  

(...) 

2. Somente a prova inequívoca de titularidade de caderneta de poupança, no período pretendido, legitima a pretensão 

de recebimento de diferenças de correção monetária. 

(AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04) 

 
Dessarte, tais documentos, ainda que não sejam considerados indispensáveis à propositura da ação, são imprescindíveis 

à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na condenação da instituição financeira ao 

ressarcimento de diferenças de rendimento. 

O Estatuto Processual Civil, ao disciplinar as hipóteses de cabimento da medida cautelar preparatória de Exibição, 

assim dispõe: 

 

Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: 

(...) 

II - de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder 

de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheios; 

 
Da ilação do dispositivo, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que o contrato 

de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela confiados, 

constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). 

Esse é o entendimento perfilhado por esta C. Sexta Turma: 

 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 

1. Dentre os procedimentos cautelar es específicos, insere-se a medida cautelar de exibição de documentos, autorizada 

e regulada pelos artigos 844 e 845, do Código de Processo Civil, hipótese de que cuidam os autos. 

2. Ressalte-se que medida cautelar de cunho administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para 

potencial e futura utilização não obriga a propositura da ação principal, pois nem sempre dará a origem a outro 
processo, posto que o conhecimento proporcionado pela exibição dos extratos, por vezes, desestimula o autor diante a 

constatação de não ser detentor de direito que antes suspeitava ostentar. 

3. Demais disso, na esteira do entendimento da Sexta Turma desta Corte regional, os extratos correspondentes ao 

período em que a requerente alega ter diferenças de correção monetária a receber, constituem prova documental 

imprescindível à propositura de futura ação. 
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4. Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da 

empresa pública federal não obtidos na via administrativa. 

(AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. EXTRATOS DE CONTA 

POUPANÇA. VIABILIDADE. ARTIGO 844, II DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação. 

2. Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Turma Julgadora, a instrução da inicial, com os 
documentos indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte 

autora, a fim de demonstrar a existência do direito pleiteado. 

3. Cabível, porém, o ajuizamento de ação cautelar preparatória (exibição de documentos) pela requerente, a fim de 

obter os extratos bancários de suas contas de poupança, indispensáveis à instrução de futura ação objetivando o 

recebimento da correção monetária relativa aos planos econômicos de 1987 a 1991. 

4. O artigo 844, II do Código de Processo Civil define as hipóteses de cabimento da ação cautelar de exibição judicial 

de documento ou coisa, podendo ser movida contra terceiro que o tenha sob sua guarda, sobretudo na qualidade de 

administrador de bens alheios. No caso sob apreciação, à Caixa Econômica Federal compete manter e administrar os 

valores depositados pelos clientes, cabendo-lhe, dessa forma, a conservação de todos os dados e documentos relativos 

a esses clientes, devendo zelar, ainda, pelo sigilo das informações. 

5. Precedentes do STJ -(RESP 829.716/SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, julgado em 23.05.2006, DJ 08.06.2006 

p. 153). 
6. Não socorre à agravante o argumento de que a requerente não teria fornecido dados suficientes à localização da 

conta de poupança, eis que, da análise do requerimento administrativo de fls. 13, verifica-se a presença das 

informações necessárias à consulta dos dados da requerente, tais como seu nome completo, seu número de R.G e do 

C.P.F. 

7. Em atendimento ao princípio da razoabilidade o prazo de cinco dias para que a agravante cumpra a medida liminar 

é exíguo, devendo ser ampliado para 30 (trinta) dias. 

8. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(AI 310249, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v. u., DJU 30.11.07) 

 

Cumpre salientar que a procedência do pedido não impõe à requerida o ônus de "fazer aparecer" saldo em todos o 

períodos apontados pela requerente, mas sim o de fornecer os extratos de movimentação da conta no período em que 
efetivamente existiu, sendo que o documento juntado pela ré à fl. 86 aponta apenas a existência de saldo zero na 

caderneta de poupança do autor. 

Honorários nos termos do art. 21 do CPC. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

determinar que a ré exiba os extratos requeridos ou comprove que as contas não estavam abertas nos respectivos 

períodos pleiteados. 
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012011-76.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.012011-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARIA APARECIDA FAQUINE VENEZIANO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00120117620084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações em sede de medida cautelar, proposta em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a 

exibição de extratos bancários relativos à caderneta de poupança com o fito de instruir posterior ação de cobrança que, 

por seu turno, visará ao recebimento de supostas diferenças de correção monetária. 

Há prova nos autos do protocolo de pedido administrativo (fl. 11). 

O pedido liminar foi deferido (fls. 51/51v.). 
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Foi juntada aos autos informação da requerida no sentido de que a conta da autora apenas foi localizada em fevereiro de 

1986, tendo juntado extrato referente ao dia 01.02.86 (fls. 68/69). 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem o julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de que houve perda superveniente do interesse de agir com a fornecimento do extrato 

pela requerida. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Apela a autora, pleiteando a reforma da r. sentença, com a aplicação de multa diária à requerida caso não apresente os 

extratos em questão. 

Apela a CEF, arguindo o reconhecimento da preliminar de falta de interesse de agir, desde a interposição do processo, 

haja vista que em nenhum momento recusou-se a fornecer os extratos requeridos pela autora, e, subsidiariamente, 
pleiteia a improcedência do pedido inicial com a inversão do ônus da sucumbência. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Restam, ainda, devidamente demonstrados os requisitos para a concessão do provimento cautelar. 

O fumus boni juris revela-se na comprovação da existência de poupança junto à requerida mediante documentos 

acostados aos autos às fls. 10/11. 

Incumbe ao autor, nos termos do art. 330 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu direito. 

Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 
Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto desta C. Sexta Turma: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. MP 168/90. LEI 8024/90. BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

LEGITIMIDADE DE PARTE. ÍNDICE APLICÁVEL. BTNF.  

(...) 

2. Somente a prova inequívoca de titularidade de caderneta de poupança, no período pretendido, legitima a pretensão 

de recebimento de diferenças de correção monetária. 

(AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04) 

 

Dessarte, tais documentos, ainda que não sejam considerados indispensáveis à propositura da ação, são imprescindíveis 

à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na condenação da instituição financeira ao 
ressarcimento de diferenças de rendimento. 

O Estatuto Processual Civil, ao disciplinar as hipóteses de cabimento da medida cautelar preparatória de Exibição, 

assim dispõe: 

 

Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: 

(...) 

II - de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder 

de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheios; 

 

Da ilação do dispositivo legal, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que o 
contrato de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela confiados, 

constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). 

Esse é o entendimento perfilhado por esta C. Sexta Turma: 

 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 

1. Dentre os procedimentos cautelar es específicos, insere-se a medida cautelar de exibição de documentos, autorizada 

e regulada pelos artigos 844 e 845, do Código de Processo Civil, hipótese de que cuidam os autos. 

2. Ressalte-se que medida cautelar de cunho administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para 

potencial e futura utilização não obriga a propositura da ação principal, pois nem sempre dará a origem a outro 

processo, posto que o conhecimento proporcionado pela exibição dos extratos, por vezes, desestimula o autor diante a 

constatação de não ser detentor de direito que antes suspeitava ostentar. 
3. Demais disso, na esteira do entendimento da Sexta Turma desta Corte regional, os extratos correspondentes ao 

período em que a requerente alega ter diferenças de correção monetária a receber, constituem prova documental 

imprescindível à propositura de futura ação. 

4. Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da 

empresa pública federal não obtidos na via administrativa. 

(AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. EXTRATOS DE CONTA 

POUPANÇA. VIABILIDADE. ARTIGO 844, II DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. 
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1. Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação. 

2. Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Turma Julgadora, a instrução da inicial, com os 

documentos indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte 

autora, a fim de demonstrar a existência do direito pleiteado. 

3. Cabível, porém, o ajuizamento de ação cautelar preparatória (exibição de documentos) pela requerente, a fim de 

obter os extratos bancários de suas contas de poupança, indispensáveis à instrução de futura ação objetivando o 

recebimento da correção monetária relativa aos planos econômicos de 1987 a 1991. 
4. O artigo 844, II do Código de Processo Civil define as hipóteses de cabimento da ação cautelar de exibição judicial 

de documento ou coisa, podendo ser movida contra terceiro que o tenha sob sua guarda, sobretudo na qualidade de 

administrador de bens alheios. No caso sob apreciação, à Caixa Econômica Federal compete manter e administrar os 

valores depositados pelos clientes, cabendo-lhe, dessa forma, a conservação de todos os dados e documentos relativos 

a esses clientes, devendo zelar, ainda, pelo sigilo das informações. 

5. Precedentes do STJ -(RESP 829.716/SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, julgado em 23.05.2006, DJ 08.06.2006 

p. 153). 

6. Não socorre à agravante o argumento de que a requerente não teria fornecido dados suficientes à localização da 

conta de poupança, eis que, da análise do requerimento administrativo de fls. 13, verifica-se a presença das 

informações necessárias à consulta dos dados da requerente, tais como seu nome completo, seu número de R.G e do 

C.P.F. 

7. Em atendimento ao princípio da razoabilidade o prazo de cinco dias para que a agravante cumpra a medida liminar 
é exíguo, devendo ser ampliado para 30 (trinta) dias. 

8. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(AI 310249, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v. u., DJU 30.11.07) 

 

Cumpre salientar que a procedência do pedido não impõe à requerida o ônus de "fazer aparecer" saldo em todos o 

períodos apontados pela requerente, mas sim o de fornecer os extratos de movimentação da conta no período em que 

efetivamente existiu, sendo que o documento juntado pela ré à fl. 69 aponta apenas a existência de saldo zero na 

caderneta de poupança do autor. 

Honorários nos termos do art. 21 do CPC. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar arguida, nego 

seguimento à apelação da CEF e dou parcial provimento à apelação da autora para determinar que a ré exiba os 

extratos requeridos ou comprove que as contas não estavam abertas nos respectivos períodos pleiteados. 
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016622-38.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.016622-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 

APELADO : OSWALDO JOSE SILVESTRE 

No. ORIG. : 00166223820084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 

do Estado de São Paulo CREA/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao 

fundamento da falta de interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 
A Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os dirigentes 

máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações, a não 

interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

Conclui-se do comando supra, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 
Nesse sentido, se verifica nos seguintes arestos: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 
execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA 

JULGADORA. LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. 
IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E 

ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 
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- Arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 
avaliação de seu interesse em propor a execução. 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(AC nº 751300-SP, TRF - 3ª Região - Segunda Seção, rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, julg. 

15/04/2003, pub. no DJU de 28/05/2003, pág. 138.)" 

 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 
 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025065-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025065-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MIGUEL SANCHES NETO e outros 

 
: DANIELA CRISTINA SANTOS 

 
: CESAR AUGUSTO SANTANA 

 
: PAULO AKIRA HASHIMOTO 

ADVOGADO : RICARDO SOARES CAIUBY e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.002088-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme consta no sistema informatizado deste 

Tribunal, não pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 
Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033099-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033099-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

AGRAVADO : DROGARIA UBIRATAN LTDA 
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ADVOGADO : WALDIR DORVANI 

PARTE RE' : VIVALDA BARROS DE MATOS e outro 

 
: ANA MARIA BARROS DE MATOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00259-7 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora, 

por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome da executada. 

Na análise do pedido de efeito suspensivo, houve indeferimento da medida requerida. 

DECIDO. 

Nos termos do "caput" do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 
11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a 

vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o 

esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a 

constrição por meio eletrônico sem essa providência. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 

 
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 

BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 
3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 
7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008) 

 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 

Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude 

existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes 

mencionados. 

Diante da pacificação da matéria, reconsidero a decisão proferida quando da análise do pedido de efeito suspensivo e 

dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil. 
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Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016556-76.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016556-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SILVANA G DOS S FEROLDI -ME 

 
: GABRIELA HILDELBRAND ISSA -ME 

 
: J S AGRO VETERINARIA LTDA -ME 

 
: ADILSON FRANCISCO ROSA MEDEIROS -ME 

 
: N Z DO NASCIMENTO SILVA -ME 

 
: CELSO ARMANDO ISSA JUNIOR -ME 

 
: BEZERRA E BRAVO PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA -ME 

ADVOGADO : CASSANDRA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro 

No. ORIG. : 00165567620094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Foi impetrado mandado de segurança, no qual os impetrantes objetivam garantir o exercício regular das suas atividades 

sem que haja registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV e sem necessidade de contratar 

médico veterinário. Abstendo a autoridade coatora de fiscalizar e impor atos restritos ao exercício da atividade, 

sustando por fim todas as autuações neste sentido lavradas. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e concedeu a segurança, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Apelam os impetrantes, requerendo reforma da r. sentença. 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

O representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, requer que seja mantida a r. sentença. 

Relatado o necessário, decido. 

A Lei nº 5.517/68, alterada pela Lei nº 5.634/70, regula o exercício da Profissão de Médico - Veterinário, criando os 

Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária, dispondo nos seus artigos 27 e 28: 

 

"Art.27 - As firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem 

atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº5.517, de 23 de outubro de 1968, 

estão obrigadas ao registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem." 

"Art.28 - As firmas de profissionais da Medicina Veterinária, as associações, empresas ou quaisquer estabelecimentos 

cuja atividade seja passível da ação de médico - veterinário, deverão, sempre que se tornar necessário, fazer prova de 
que, para esse efeito, têm a seu serviço profissional habilitado na forma da Lei." 

 

Com o advento da Lei nº 6.839/80, dispondo sobre o Registro de Empresas nas Entidades Fiscalizadoras do Exercício 

de Profissões, in verbis: 

 

"Art.1º - "O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 

obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 

básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros." 

 

Assim, caso a empresa exerça atividade básica ou preste serviços a terceiros na área de medicina veterinária é 

obrigatório o registro no referido Conselho. 

Consideram-se atividades básicas, ligadas ao exercício da profissão da medicina veterinária, de acordo com os artigos 5º 
e 6º, da Lei nº 5.517/68: 

"Art 5º: É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da 

União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista 

e particulares: 
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a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;  

b) a direção dos hospitais para animais;  

c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;  

d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal; 

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades 

recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer 

outro fim animais ou produtos de sua origem;  

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, 

fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de origem 
animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera e demais derivados da 

indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de 

produção, manipulação, armazenagem e comercialização;  

g) a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões 

judiciais;  

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas 

competições desportivas ou nas exposições pecuárias;  

i) o ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços de inseminação artificial;  

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas 

seções e laboratórios;  

l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem como do ensino agrícola-médio, nos 

estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal;  
m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da Medicina 

Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz 

com os problemas relativos à produção e à indústria animal." 

Art 6º: "Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e 

particulares, relacionadas com:  

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de qualquer 

natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca;  

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem;  

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;  

d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;  

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização;  
f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;  

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;  

h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em 

especial;  

i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus 

produtos;  

j) os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e estatística ligados à profissão;  

l) a organização da educação rural relativa à pecuária." 

A alínea "e" do artigo 5º do citado diploma prevê ser de atribuição de médico veterinário a direção técnica sanitária dos 

estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidade recreativas, desportivas ou de 

proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de 
sua origem. 

Visto a expressão "sempre que possível" constante no texto do referido artigo, a jurisprudência tem assentado o 

entendimento no sentido de que o comércio de produtos de origem animal ou destinados aos animais, não integra 

atividade básica, principal do empreendimento comercial. 

Nesse sentido, a empresa que comercializa produto animal e não pratica nenhum ato diretamente ligado à medicina 

veterinária, estaria dispensada da inscrição do Conselho Regional de Medicina e Veterinária, bem como da 

obrigatoriedade de contratação do veterinário como assistente técnico. 

Com o Decreto nº 5.053/2004 surgiu a imposição dos estabelecimentos que comercializam ou distribuam produtos de 

uso veterinário se registrem no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (art. 4º), bem como tenham como 

responsável técnico médico veterinário (art. 18, §1º, II). 

Da leitura dos dispositivos acima mencionados, verifica-se que o decreto extrapolou os limites traçados pela Lei que 

rege a matéria, violando os princípios da legalidade e da hierarquia das leis, e em contrariedade à norma do inciso XIII 
do artigo da Constituição Federal. 

De fato, a norma, hierarquicamente inferior, deve obediência à lei, não podendo modificar, suspender, alterar, suprimir 

ou revogar disposição legal, nem tampouco inovar. 

Dessarte, ilegal a exigência da responsabilidade técnica do médico veterinário, nos estabelecimentos que comercializam 

ou distribuam produtos veterinários, porquanto, se a lei não impõe tal obrigação, não cabe ao decreto regumentador 

fazê-lo. 

Dessa forma, para constatar quais são as atividades básicas das empresas impetrantes, faz-se necessária à análise do 

objeto social das empresas. 
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Por seu turno, o objeto social da impetrante SILVANA G. DOS S. FEROLDI - ME é comércio varejista de produtos 

veterinários, sementes, adubos, inseticidas, fungicidas, cereais em geral (fls. 18). 

Já a impetrante GABRIELA HIDELBRAND ISSA - ME - (fls. 22), J. S. AGRO VETERINÁRIA LTDA. ME. (fls.25), 

ADILSON FRANCISCO ROSA MEDEIROS - ME (fls. 32), N Z NASCIMENTO SILVA - ME (fls.36), CELSO 

ARMANDO ISSA JUNIOR ME - (fls. 43) e BEZERRA & BRAVO PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. (fls. 46) 

têm como objeto social o comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação. 

Assim sendo, verifico que as impetrantes, somente comercializam medicamentos veterinários, animais vivos e de 

artigos e alimentos para animais de estimação e produtos veterinários, sementes, adubos, inseticidas, fungicidas, cereais 

em geral, entendo não ser necessária à inscrição no Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como a 
contratação de responsável técnico, sendo indevidos os autos de infração lavrados pelo impetrado. 

A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser caracterizada como atividade ou função 

específica da medicina veterinária. Nestes casos, as empresas sujeitam-se a inspeção sanitária, supondo-se o necessário 

controle de zoonoses, não se justificando-se a obrigatoriedade de inscrição no CRMV ou de manutenção de médico 

veterinário. 

A propósito, sobre a matéria, transcrevo o entendimento dos nossos Tribunais: 

STJ - AGRESP 200500547791 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 739422 - Ministro 

Relator HUMBERTO MARTINS - Data da Decisão - 22/05/2007.AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL 

DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO 

DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Merece acolhimento a 

alegação de que a autarquia federal goza do privilégio estatuído no art. 188, do CPC, por força de alteração 
legislativa conferida pela Lei 9.469/97. Conhecimento do Recurso Especial. 2. Nas razões do recurso especial, sustenta 

a recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de produtos veterinários, razão pela qual é 

obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico. 3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o 

critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, assim como para a contratação de 

profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa. 4. 

No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, e 

não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. 

Agravo Regimental improvido. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REO - REMESSA EX-OFICIO - 464142 Processo: 1999.03.99.016762-2 

UF: SP Orgão Julgador: SEXTA TURMA Data da Decisão: 16/02/2005 Documento: TRF300090543 Fonte DJU 
DATA: 11/03/2005 PÁGINA: 321 Relator JUIZ MAIRAN MAIA Decisão A Turma, por unanimidade, negou provimento 

à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ementa: ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINÁRIA - DISPENSA DE REGISTRO - ATIVIDADE BÁSICA DA PESSOA JURÍDICA. 1.O registro 

no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa. 2.Comprovado 

não ser a atividade desenvolvida específica dos médicos veterinários, não é obrigatório o registro perante o 

CONSELHO REGIONAL de MEDICINA VETERINÁRIA nem a contratação de médicos veterinários. Precedentes do 

C.STJ e da Sexta Turma deste Tribunal. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 260398 

Processo: 2003.61.00.034107-3 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da Decisão: 20/10/2004 

Documento: TRF300087444 Fonte DJU DATA: 17/11/2004 PÁGINA: 145 Relator JUIZA CECILIA MARCONDES 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação das impetrantes e negou provimento à remessa oficial 
e à apelação do Conselho Regional de Medicina Veterinária, nos termos do voto da Relatora. 

Ementa: ADMINISTRATIVO - EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SEGURANÇA À PREFEITURAS LOCAIS - 

EXIGÊNCIA POR ESTAS DE REGISTRO PERANTE O CRMV - FALTA DE COMPETÊNCIA - UTILIZAÇÃO DA VIA 

MANDAMENTAL PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL NO CASO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE - 

DESOBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE 

EMPRESAS DA ÁREA DE "PET SHOPS" - DESOBRIGATORIEDADE QUE PERMANECE MESMO QUE EXISTA 

COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS - APELAÇÃO DAS IMPETRANTES PROVIDA, REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO 

DO IMPETRADO IMPROVIDAS.  

1.Não merece prosperar o pedido de extensão da segurança às prefeituras locais, tendo em vista que a municipalidade 

não tem competência para multar os estabelecimentos.  

2.A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão somente, nos casos em que sua atividade 
básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros.  

3.As impetrantes são empresas da área de "Pet Shops", não sendo sua atividade básica a medicina veterinária, razão 

pela qual não podem ser obrigadas ao registro no órgão fiscalizador, mesmo que exista comércio de ANIMAIS VIVOS.  

4.Apelação das impetrantes provida, remessa oficial e apelação do impetrado improvidas. 

 

Pelo exposto, dou provimento à apelação dos impetrantes, ), com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 
00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023931-31.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023931-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : DEUSDETH FERREIRA XAVIER -ME e outros 

 
: GICELMA MARIA DOS SANTOS RAMOS CASA DE RACAO -ME 

 
: PET SHOP DOG ALEMAO LTDA -ME 

 
: MARIA CREUZA TIETZ CAVALCANTI -ME 

 
: MILTON YUJI HIRANO -ME 

 
: E A DA SILVA GUAIANASES -ME 

 
: MARCELO ALVES FARIAS -ME 

 
: GALERA CANINOS E FELINOS COMERCIO DE RACOES LTDA -ME 

 
: AVICULTURA ORVALHO LTDA -ME 

ADVOGADO : ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00239313120094036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Foi impetrado mandado de segurança, no qual os impetrantes objetivam garantir o exercício regular das suas atividades 

sem que haja registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV e sem necessidade de contratar 

médico veterinário. Abstendo a autoridade coatora de fiscalizar e impor atos restritos ao exercício da atividade, 

sustando por fim todas as autuações neste sentido lavradas. 

A r. sentença julgou procedente o pedido formulado, para desobrigar os impetrantes de se inscreverem no CRMV, e de 

manterem profissional médico como responsável técnico pelos estabelecimentos, bem como cancelou as multas 

decorrentes dos Autos de Infração lavrados sob nº 588/2009, 594/2009, 586/2009, 3248/2008, 941/2009, 587/2009, 

583/2009, 1132/2009 e 1227/2009. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 
Apela o Conselho, requerendo reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

O representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, postula pelo improvimento do reexame necessário e do 

recurso do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, para confirmação da sentença que 

concedeu a ordem, seja pelos próprios fundamentos, seja pela legislação e jurisprudência trazidas à baila em seu 

parecer. 

Relatado o necessário, decido. 

A Lei nº 5.517/68, alterada pela Lei nº 5.634/70, regula o exercício da Profissão de Médico - Veterinário, criando os 

Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária, dispondo nos seus artigos 27 e 28: 

"Art.27 - As firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem 

atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº5.517, de 23 de outubro de 1968, 
estão obrigadas ao registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem." 

"Art.28 - As firmas de profissionais da Medicina Veterinária, as associações, empresas ou quaisquer estabelecimentos 

cuja atividade seja passível da ação de médico - veterinário, deverão, sempre que se tornar necessário, fazer prova de 

que, para esse efeito, têm a seu serviço profissional habilitado na forma da Lei." 

Com o advento da Lei nº 6.839/80, dispondo sobre o Registro de Empresas nas Entidades Fiscalizadoras do Exercício 

de Profissões, in verbis: 
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"Art.1º - "O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 

obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 

básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros." 

 

Assim, caso a empresa exerça atividade básica ou preste serviços a terceiros na área de medicina veterinária é 

obrigatório o registro no referido Conselho. 

Consideram-se atividades básicas, ligadas ao exercício da profissão da medicina veterinária, de acordo com os artigos 5º 

e 6º, da Lei nº 5.517/68: 

"Art 5º: É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da 
União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista 

e particulares: 

a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;  

b) a direção dos hospitais para animais;  

c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;  

d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal; 

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades 

recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer 

outro fim animais ou produtos de sua origem;  

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, 

fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de origem 

animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera e demais derivados da 
indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de 

produção, manipulação, armazenagem e comercialização;  

g) a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões 

judiciais;  

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas 

competições desportivas ou nas exposições pecuárias;  

i) o ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços de inseminação artificial;  

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas 

seções e laboratórios;  

l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem como do ensino agrícola-médio, nos 

estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal;  
m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da Medicina 

Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz 

com os problemas relativos à produção e à indústria animal." 

Art 6º: "Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e 

particulares, relacionadas com:  

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de qualquer 

natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca;  

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem;  

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;  

d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;  

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização;  
f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;  

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;  

h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em 

especial;  

i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus 

produtos;  

j) os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e estatística ligados à profissão;  

l) a organização da educação rural relativa à pecuária." 

A alínea "e" do artigo 5º do citado diploma prevê ser de atribuição de médico veterinário a direção técnica sanitária dos 

estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidade recreativas, desportivas ou de 

proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de 

sua origem. 
Visto a expressão "sempre que possível" constante no texto do referido artigo, a jurisprudência tem assentado o 

entendimento no sentido de que o comércio de produtos de origem animal ou destinados aos animais, não integra 

atividade básica, principal do empreendimento comercial. 

Nesse sentido, a empresa que comercializa produto animal e não pratica nenhum ato diretamente ligado à medicina 

veterinária, estaria dispensada da inscrição do Conselho Regional de Medicina e Veterinária, bem como da 

obrigatoriedade de contratação do veterinário como assistente técnico. 
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Com o Decreto nº 5.053/2004 surgiu a imposição dos estabelecimentos que comercializam ou distribuam produtos de 

uso veterinário se registrem no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (art. 4º), bem como tenham como 

responsável técnico médico veterinário (art. 18, §1º, II). 

Da leitura dos dispositivos acima mencionados, verifica-se que o decreto extrapolou os limites traçados pela Lei que 

rege a matéria, violando os princípios da legalidade e da hierarquia das leis, e em contrariedade à norma do inciso XIII 

do artigo da Constituição Federal. 

De fato, a norma, hierarquicamente inferior, deve obediência à lei, não podendo modificar, suspender, alterar, suprimir 

ou revogar disposição legal, nem tampouco inovar. 

Dessarte, ilegal a exigência da responsabilidade técnica do médico veterinário, nos estabelecimentos que comercializam 
ou distribuam produtos veterinários, porquanto, se a lei não impõe tal obrigação, não cabe ao decreto regumentador 

fazê-lo. 

Dessa forma, para constatar quais são as atividades básicas das empresas impetrantes, faz-se necessária à análise do 

objeto social das empresas. 

Assim, as impetrantes DEUSDETH FERREIRA XAVIER - ME (fls. 26), GICELMA MARIA DOS SANTOS RAMOS 

CASA DE RAÇÃO - ME (FLS. 27), PET SHOP DOG ALEMÃO LTDA. - ME (FLS. 28), MARCELO ALVES 

FARIAS - ME - (fls. 32), GALERA CANINOS E FELINOS COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA. - ME. (fls. 33) têm 

como atividade econômica o comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação. 

Por seu turno, o objeto social da impetrante MARIA CREUZA TIETZ CAVALCANTI - ME é o comércio varejista de 

produtos veterinários, produtos químicos de uso agropecuários, forragens, rações e produtos alimentícios para animais 

(fls. 41). 

MILTON YUJI HIRANO ME tem como finalidade social o comércio de produtos agropecuários, produtos para 
jardinagem, acessórios para pequenos animais e produtos Pet Shop ( fls. 43). 

Já a impetrante E A DA SILVA - GUAIANASES ME (fls. 44) comercializa produtos alimentícios. 

AVICULTURA ORVALHO LTDA. (fls. 49) tem como objeto social é o comércio varejista de aves vivas, ovos, rações 

e produtos para lavoura em geral. 

Assim sendo, verifico que as impetrantes, somente comercializam medicamentos veterinários, animais vivos e de 

artigos e alimentos para animais de estimação e produtos veterinários, produtos químicos de uso agropecuários, 

forragens, rações e produtos alimentícios para animais e produtos para jardinagem, acessórios para pequenos animais e 

produtos Pet Shop e aves vivas, ovos, rações e produtos para lavoura em geral, entendo não ser necessária à inscrição no 

Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como a contratação de responsável técnico, sendo indevidos os autos 

de infração lavrados pelo impetrado. 

A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser caracterizada como atividade ou função 
específica da medicina veterinária. Nestes casos, as empresas sujeitam-se a inspeção sanitária, supondo-se o necessário 

controle de zoonoses, não se justificando-se a obrigatoriedade de inscrição no CRMV ou de manutenção de médico 

veterinário. 

A propósito, sobre a matéria, transcrevo o entendimento dos nossos Tribunais: 

STJ - AGRESP 200500547791 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 739422 - Ministro 

Relator HUMBERTO MARTINS - Data da Decisão - 22/05/2007.AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL 

DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO 

DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Merece acolhimento a 

alegação de que a autarquia federal goza do privilégio estatuído no art. 188, do CPC, por força de alteração 

legislativa conferida pela Lei 9.469/97. Conhecimento do Recurso Especial. 2. Nas razões do recurso especial, sustenta 
a recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de produtos veterinários, razão pela qual é 

obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico. 3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o 

critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, assim como para a contratação de 

profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa. 4. 

No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, e 

não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. 

Agravo Regimental improvido. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REO - REMESSA EX-OFICIO - 464142 Processo: 1999.03.99.016762-2 

UF: SP Orgão Julgador: SEXTA TURMA Data da Decisão: 16/02/2005 Documento: TRF300090543 Fonte DJU 

DATA: 11/03/2005 PÁGINA: 321 Relator JUIZ MAIRAN MAIA Decisão A Turma, por unanimidade, negou provimento 

à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ementa: ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA VETERINÁRIA - DISPENSA DE REGISTRO - ATIVIDADE BÁSICA DA PESSOA JURÍDICA. 1.O registro 

no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa. 2.Comprovado 

não ser a atividade desenvolvida específica dos médicos veterinários, não é obrigatório o registro perante o 

CONSELHO REGIONAL de MEDICINA VETERINÁRIA nem a contratação de médicos veterinários. Precedentes do 

C.STJ e da Sexta Turma deste Tribunal. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 260398 

Processo: 2003.61.00.034107-3 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da Decisão: 20/10/2004 

Documento: TRF300087444 Fonte DJU DATA: 17/11/2004 PÁGINA: 145 Relator JUIZA CECILIA MARCONDES 
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Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação das impetrantes e negou provimento à remessa oficial 

e à apelação do Conselho Regional de Medicina Veterinária, nos termos do voto da Relatora. 

Ementa: ADMINISTRATIVO - EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SEGURANÇA À PREFEITURAS LOCAIS - 

EXIGÊNCIA POR ESTAS DE REGISTRO PERANTE O CRMV - FALTA DE COMPETÊNCIA - UTILIZAÇÃO DA VIA 

MANDAMENTAL PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL NO CASO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE - 

DESOBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE 

EMPRESAS DA ÁREA DE "PET SHOPS" - DESOBRIGATORIEDADE QUE PERMANECE MESMO QUE EXISTA 

COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS - APELAÇÃO DAS IMPETRANTES PROVIDA, REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO 

DO IMPETRADO IMPROVIDAS.  
1.Não merece prosperar o pedido de extensão da segurança às prefeituras locais, tendo em vista que a municipalidade 

não tem competência para multar os estabelecimentos.  

2.A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão somente, nos casos em que sua atividade 

básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros.  

3.As impetrantes são empresas da área de "Pet Shops", não sendo sua atividade básica a medicina veterinária, razão 

pela qual não podem ser obrigadas ao registro no órgão fiscalizador, mesmo que exista comércio de ANIMAIS VIVOS.  

4.Apelação das impetrantes provida, remessa oficial e apelação do impetrado improvidas. 

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação do Conselho e à Remessa oficial, com fundamento no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00029 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003251-47.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003251-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : HALLYSON CHRYSTIANO PASCHOALINO DE OLIVEIRA e outros 

 
: RODRIGO DONATO 

 
: JACKSON APARECIDO DA SILVA 

 
: JULIANE BOMBONATTI SPINA 

 
: ANTONIO ARCANGELO BREVES 

 
: SIRTON OLIVEIRA NASSAR 

 
: AGNALDO BURGO JUNIOR 

 
: RENATO RIBEIRO NELI 

ADVOGADO : EDE BRITO e outro 

PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADVOGADO : JATYR DE SOUZA PINTO NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032514720094036125 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a 

exigência imposta pela Ordem dos Músicos do Brasil de registro e pagamento de anuidades para o exercício regular da 

profissão. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 3.857/60 criou a autarquia federal da Ordem dos Músicos do Brasil e regulou tal atividade, exigindo para o 

exercício da profissão o registro na Ordem conforme o disposto nos arts. 16 e 18, in verbis: 
"Art. 16 - Os músicos só poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados no órgão competente do 

Ministério da  
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Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido o local de sua 

atividade".  

"Art. 18 - Todo aquele que, mediante anúncios, cartazes, placas, cartões comerciais ou quaisquer outros meios de 

propaganda se  

propuser ao exercício da profissão de músico, em qualquer de seus gêneros e especialidades, fica sujeito às 

penalidades aplicáveis ao  

exercício ilegal da profissão, se não estiver devidamente registrado".  

 

Por serem incompatíveis com a liberdade de expressão artística e de exercício profissional asseguradas no art. 5º, IX e 
XIII, os dispositivos acima transcritos não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988. 

De fato, o art. 5º, XIII, assegura a liberdade de trabalho, ofício ou profissão e determina a observância das qualificações 

legais. 

Ressalte-se que a regulamentação de atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público 

a proteger. 

Portanto, não seria razoável aplicar-se, relativamente aos músicos, restrições ao exercício de sua atividade, na medida 

em que ela não oferece risco à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por advogados, 

médicos, dentistas, farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, tais como 

liberdade, vida, saúde, patrimônio e segurança das pessoas. 

Assegura também a Constituição Federal, no inciso IX do art. 5º, "a liberdade de expressão da atividade intelectual, 

artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença". 

A música constitui uma das formas de manifestação da arte, exercendo o seu autor ou intérprete a liberdade supra 
mencionada e submetendo-se ao crivo da opinião pública. 

Sendo assim, apesar da Carta Magna permitir restrições para o exercício de atividade profissional por meio de lei 

ordinária, tais restrições só poderão ser impostas com observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e 

da razoabilidade, justificando-se a fiscalização somente no caso de atividade potencialmente lesiva. 

Portanto, desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de fiscalização, seja ele ordem ou conselho. 

A respeito tema, manifestou-se a jurisprudência deste Tribunal 

 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS 

MÚSICOS DO BRASIL - DESNECESSIDADE. 

1. Os arts. 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem 

incompatíveis com a liberdade de expressão artística e de exercício profissional asseguradas no art. 5º, incisos IX e 
XIII. 

2. A regulamentação de atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público a proteger. 

3. A atividade de músico não oferece risco à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por 

advogados, médicos, dentistas, farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, 

tais como liberdade, vida, saúde, patrimônio e segurança das pessoas. 

4. Desnecessária a exigência de inscrição ou carteira perante órgão de fiscalização, seja ele ordem ou conselho. 

5. Precedentes do TRF da 3ª e da 4ª Região. 

(AMS 2005.61.08.010390-9, relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, DJF3 CJ1: 24/06/2010) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - OMB/SP - REGISTRO PARA O EXERCÍCIO 

DA PROFISSÃO DE MÚSICO - DESNECESSÁRIA A EXIGÊNCIA  
. Trata-se de apelação e remessa oficial em sede de mandado de segurança na qual se discute os atos do Presidente do 

Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Estado de São Paulo de exigir sanção pecuniária aos mesmos ou ao 

estabelecimento comercial em que estiverem se apresentando, em razão de não estarem inscritos no referido Conselho. 

2. A autarquia salientou que a lei 3.857/60 encontra-se em harmonia com a nova ordem constitucional, por força da 

recepção. Aduziu ainda que a prática de qualquer atividade profissional, ainda que artística, somente poderá dar-se 

em conformidade com a Lei infraconstitucional de regência. 

3. A Carta Política de 1988 garante, no inciso XIII do art. 5°, o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Já no seu inciso IX, do mesmo artigo, 

assegura à atividade artística, dentre elas a música, a sua livre expressão, independe de licença. 

4. A atividade artística, mormente a musical, não depende de qualificação legalmente exigida, mesmo quando exercida 

em caráter profissional, de apresentação pública, em razão de o seu exercício ser desprovido de potencial lesivo à 

sociedade, não acarretando qualquer prejuízo a direito de outrem. 
5. A atividade de músico, por força de norma constitucional, não depende de qualquer registro ou licença, não 

podendo ser impedida a sua livre expressão por interesses da Ordem dos Músicos do Brasil. 

6. Precedente deste E. Tribunal. 

7. Apelação e remessa oficial não providas 

(AMS 2010.61.23000645-6, relator Desembargador Federal Nery Junior, DJF3 CJ1: 18/10/2010) 

 

DIREITO INTERTEMPORAL - LEI FEDERAL Nº 3.857/60: CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DE LICENÇA A 

ARTISTA - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (ARTIGO 5º, INCISO IX): INCONDICIONALIDADE DA LIVRE 
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EXPRESSÃO ARTÍSTICA À OBTENÇÃO DE LICENÇA - REVOGAÇÃO DA ESPÉCIE NORMATIVA DE GRADAÇÃO 

INFERIOR. 

1. O artigo 5º, inciso IX, da Constituição Federal, assegura ser "livre a expressão da atividade (...) artística, 

independentemente de (...) licença". 

2. Revogação da Lei Federal nº 3.857/60, por manifesta incompatibilidade com o texto constitucional. 

3. Supremo Tribunal Federal - RE 395.902-AgR, - Ministro Celso de Mello: "Isso significa que a discussão em torno da 

incidência, ou não, do postulado da recepção - precisamente por não envolver qualquer juízo de inconstitucionalidade 

(mas, sim, quando for o caso, o de simples revogação de diploma pré-constitucional) - dispensa, por tal motivo, a 

aplicação do princípio da reserva de Plenário (CF, art. 97), legitimando, por isso mesmo, a possibilidade de 
reconhecimento, por órgão fracionário do Tribunal, de que determinado ato estatal não foi recebido pela nova ordem 

constitucional (RTJ 191/329-330), além de inviabilizar, porque incabível, a instauração do processo de fiscalização 

normativa abstrata (RTJ 95/980 - RTJ 95/993 - RTJ 99/544 - RTJ 143/355 - RTJ 145/339, v.g.)". 

4. Apelação e Remessa oficial desprovidas. 

(AMS 200961020078837, Desembargador Fedetral Fabio Prieto, DJF3 CJ1: 09/09/2010) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003522-56.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003522-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOSE MARIA DA SILVA e outro 

 
: ROSA MARIA FORMIGAO 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00035225620094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de medida cautelar, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a exibição de extratos bancários relativos à caderneta de poupança com o fito de instruir ação de cobrança 

que, por seu turno, visará ao recebimento de supostas diferenças de correção monetária. 

O MM. Juízo a quo indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento 

nos arts. 267, I e 295, III do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual, já que o pedido de exibição 
dos documentos poderia ter sido feito na própria ação principal.  

Apelam os requerentes, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 
1999). 

 

O interesse processual, segundo parte considerável da doutrina processualista, revela-se no binômio 

necessidade/utilidade. 

Prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que existe interesse processual quando a parte tem 

necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., 

São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p. 700). 

Consoante alguns doutrinadores, a indigitada condição da ação traduz-se, na verdade, em um trinômio, composto por 

necessidade/utilidade/adequação. 
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A respeito, reputo conveniente transcrever os abalizados apontamentos de Humberto Theodoro Júnior: 

 

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como 

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem 

uma necessidade, como adverte Allorio. (...) O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa 

relação de necessidade e também numa relação de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito 

material trazido à solução judicial.  

(Curso de Direito Processual Civil, v. 1, 40ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 52). 

 
No caso vertente, falece aos requerentes o interesse processual, pois não restou demonstrada a necessidade de se valer 

da tutela jurisdicional para o fim almejado, devendo, nesse ponto, ser mantida a r. sentença. 

Com efeito, não há nos autos prova do requerimento administrativo de expedição dos extratos junto à instituição 

financeira. 

Muito embora, em sua peça inicial, os requerentes mencionem ter solicitado à requerida cópia dos extratos e contratos 

de sua conta poupança, não há nos autos prova de tal pedido. 

A propósito, trago à colação o seguinte aresto desta C. Sexta Turma: 

 

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - INTERESSE PROCESSUAL NÃO CARACTERIZADO. 

1. Nos termos do art. 355 e ss., do CPC, o juiz poderá ordenar a exibição de documento que se encontre em poder da 

parte ou de terceiro, que se negue a fornecê-los. 

2. Ausente, nos autos, comprovação de ser a via judicial, de fato, necessária para o fornecimento da documentação 
questionada. 

(AC, 1303872, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, j. 14.08.2008, DJF3 15.09.2008) 

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação da União Federal (CPC, art. 557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015929-20.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.015929-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

APELADO : ALEXANDRE DE OLIVEIRA SALADINO 

No. ORIG. : 00159292020094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Fls. 44/31 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo/SP, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei 

nº 10.522/2002, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, deu provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem 

baixa na distribuição. 

 
Sustenta o CRMV/SP, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 
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Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 
Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 
- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 
da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 
extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 43/verso, tendo em vista que a decisão não está em conformidade 

com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 
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Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e 

prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051488-38.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.051488-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE 

APELADO : CLAUDIA ELISE MIYASHIRO 

No. ORIG. : 00514883820094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Fls. 37/50 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Nutricionistas da 3ª Região/SP, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu 

provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 
Sustenta o CRN/SP, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 
Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 
arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 
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questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 
- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 
legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 
Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 35/verso, tendo em vista que a decisão não está em conformidade 

com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e 

prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051809-73.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.051809-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE 

APELADO : VERIDIANA GOMES DOS REIS 

No. ORIG. : 00518097320094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 
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Fls. 37/50 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Nutricionistas da 3ª Região/SP, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu 

provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Sustenta o CRN/SP, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 

 
DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 
Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 
razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 
PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 
dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
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5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 34/35, tendo em vista que a decisão não está em conformidade 

com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e 

prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052071-23.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.052071-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE 

APELADO : TATIANE CARVALHO DOS PRAZERES 

No. ORIG. : 00520712320094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Fls. 36/49 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Nutricionistas da 3ª Região/SP, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu 

provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 
Sustenta o CRN/SP, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 
base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 511/737 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 
razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 
substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 
dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 
7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 34/verso, tendo em vista que a decisão não está em conformidade 

com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e 

prosseguir normalmente a execução. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052105-95.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.052105-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE 

APELADO : LEANDRO RODRIGUES DE JESUS 

No. ORIG. : 00521059520094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Fls. 34/35 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Nutricionistas da 3ª Região/SP, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu 
provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Sustenta o CRN/SP, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 
Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 
 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 
COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 
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- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 
2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 
 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 37/50, tendo em vista que a decisão não está em conformidade 

com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e 

prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 
 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052234-03.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.052234-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE e outro 

APELADO : TAMARA LISMAN PITA 

No. ORIG. : 00522340320094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Fls. 44/57 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Nutricionistas da 3ª Região/SP, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu 

provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

 

Sustenta o CRN/SP, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 
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DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 
dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 
- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 
- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 
"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 
limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 42/verso, tendo em vista que a decisão não está em conformidade 

com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e 

prosseguir normalmente a execução. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055039-26.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.055039-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ANTONIO CARLOS BRAGA 

No. ORIG. : 00550392620094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 
 

Fls. 32/36 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 

10.522/2002, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, deu provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na 

distribuição. 

 

Sustenta o COREN, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 
Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 
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- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 
controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 
finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 30/verso, tendo em vista que a decisão não está em conformidade 
com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e 

prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011368-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011368-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

AGRAVADO : CLAUDIA MISSON 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 08.00.00000-3 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora, 

por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome da executada. 

Na análise do pedido de efeito suspensivo, houve indeferimento da medida requerida. 

DECIDO. 

Nos termos do "caput" do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 
constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a 

vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o 

esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a 

constrição por meio eletrônico sem essa providência. 
2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 

BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 
penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 
extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008) 

 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 

Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude 

existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes 

mencionados. 
Diante da pacificação da matéria, reconsidero a decisão proferida quando da análise do pedido de efeito suspensivo e 

dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013514-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013514-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

 
: ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

AGRAVADO : MILTON MOREIRA GUERRA CAMPINAS -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00143739320044036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora, 

por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome do executado. 

Na análise do pedido de efeito suspensivo, houve indeferimento da medida requerida. 

DECIDO. 

Nos termos do "caput" do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se: 
 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a 

vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o 

esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a 

constrição por meio eletrônico sem essa providência. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 
BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 
sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

7. Agravo regimental não-provido." 
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(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008) 

 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 

Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude 

existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes 

mencionados. 

Diante da pacificação da matéria, reconsidero a decisão proferida quando da análise do pedido de efeito suspensivo e 

dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil. 
Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022416-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022416-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGARIA E PERFUMARIA VILA MATILDE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00113884120094036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora, 

por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome da executada. 

Na análise do pedido de efeito suspensivo, houve indeferimento da medida requerida. 

DECIDO. 

Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 
monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a 
vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o 

esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a 

constrição por meio eletrônico sem essa providência. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 

BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 
possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 520/737 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 
extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008) 

 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 

Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude 

existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes 

mencionados. 

Diante da pacificação da matéria, reconsidero a decisão proferida quando da análise do pedido de efeito suspensivo e 
dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022421-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022421-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : IVANILDE LUCINEIDE DOS SANTOS GOMIDE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00383689320074036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora, 

por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome da executada. 

Na análise do pedido de efeito suspensivo, houve indeferimento da medida requerida. 
DECIDO. 

Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 
1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a 

vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o 

esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a 

constrição por meio eletrônico sem essa providência. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 
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"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 

BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 
penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 
extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008) 

 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 

Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude 

existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes 

mencionados. 
Diante da pacificação da matéria, reconsidero a decisão proferida quando da análise do pedido de efeito suspensivo e 

dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022761-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022761-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : TEREZA CRISTINA DO NASCIMENTO SOUSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00014665320084036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora, 

por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome do executado. 

Na análise do pedido de efeito suspensivo, houve indeferimento da medida requerida. 
DECIDO. 

Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 
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a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a 

vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o 

esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a 
constrição por meio eletrônico sem essa providência. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 

BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 
penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 
5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008) 

 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 

Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude 

existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes 
mencionados. 

Diante da pacificação da matéria, reconsidero a decisão proferida quando da análise do pedido de efeito suspensivo e 

dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023584-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023584-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : SONIA MARIA DOMINGOS 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00278951420084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora, 

por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome da executada. 

Na análise do pedido de efeito suspensivo, houve indeferimento da medida requerida. 

DECIDO. 

Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 
constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a 

vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o 

esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a 

constrição por meio eletrônico sem essa providência. 
2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 

BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 
penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 
extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008) 

 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 

Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude 

existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes 

mencionados. 
Diante da pacificação da matéria, reconsidero a decisão proferida quando da análise do pedido de efeito suspensivo e 

dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026520-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026520-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS UNISANTOS 

ADVOGADO : FRANCISCO MACHADO DE LUCA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

AGRAVADO : CARLA CAROLINA PECORA GOMES 

 
: CAROLINA PONTES DE ATAIDES 

 
: CRISTINA BROGES DA COSTA 

 
: MARCIA AVINO 

 
: ERICK IAN NASCIMENTO LEE 

ADVOGADO : AMANDA MARQUES DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00058638420104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027964-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027964-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MIRIAM GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO : FLÁVIA DE SOUZA LIMA VAULLIAMO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00177030620104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso interposto contra decisão singular do relator, consubstanciada na negativa de seguimento ao agravo 

de instrumento. Entretanto, conforme consta do sistema eletrônico de acompanhamento processual, já houve julgamento 
do processo que originou a interposição do agravo de instrumento. 

Destarte, verifica-se a carência superveniente de interesse processual no recurso originário porquanto restringia-se a 

impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença e, consequentemente, não remanesce o interesse na 

reforma da decisão atacada pelo agravo inominado, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento. 

Isto posto, julgo prejudicado o recurso nos termos do art. 557 "caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do 

Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033762-36.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.033762-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A e outros 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

SUCEDIDO : IRMAOS BIAGI S/A ACUCAR E ALCOOL 

AGRAVANTE : CARPA SERRANA AGROPECUARIA RIO PARDO S/A 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

SUCEDIDO : CARPA CIA AGROPECUARIA RIO PARDO e outro 

 
: SERRANA AGROPECUARIA S/A 

AGRAVANTE : DABI ATLANTE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICAS 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro 

AGRAVANTE : USINA BATATAIS S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

SUCEDIDO : DESTILARIA BATATAIS S/A e outros 

 
: AGROPECUARIA BATATAIS S/A 

 
: PRATA S/A REFLORESTADORA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 03019497219924036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

 

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- código 5775 e 8021, respectivamente (Guia DARF, junto à CEF, nos termos do art. 3º da 

Resolução 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao 

presente recurso. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034877-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034877-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : R G CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00013590220104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que rejeitou a exceção de incompetência oposta. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
A teor do disposto no artigo 525, II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída com as peças 

facultativas hábeis a demonstrar o pretenso direito do recorrente. 

No entanto, deixou a agravante de juntar aos presentes autos os documentos que comprovassem as razões de sua 

insurgência e do sustentado direito, em especial os documentos indicativos de seu domicílio. 
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Dessarte, os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser 

colacionados no momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso em 

razão da impossibilidade de dilação probatória. 

Nesse sentido, traz-se a lume precedente jurisprudencial do STJ: 

"Agravo de instrumento. Instrução deficiente. Art. 525, II, do Cód. de Pr. Civil. Aplicação da Súmula 7. 

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso. 

(...) 

3. Nego provimento ao agravo regimental". 
(STJ, AgRg no AG n.º 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. em 10/05/07, DJ 10/09/07, p. 323) 

"Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados". 

(STJ, EREsp n.º 449486/PR, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02/06/04, DJ 06/09/04, p. 

155) 

No mesmo sentido é o entendimento desta e. Sexta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das das 

peças facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 
II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena 

de preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido." 

(AG n.º 1999.03.00.044115-0/SP, Sexta Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra, j. em 31/01/08, DJU 

18/03/08, p. 505) 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso de prazo. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035793-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035793-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MORGADO E LEAO LTDA 

ADVOGADO : JOAO REGINALDO DA COSTA e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00084688820104036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu a liminar em mandado de segurança impetrado com o fim de 

"determinar a imediata suspensão da Concorrência 3946/2009, cujo objeto da licitação foi adjudicado em favor da 

empresa CEM Empreendimentos Imobiliários Ltda., apesar de esta empresa não ter apresentado, tempestivamente, a 

prova de sua regularidade fiscal perante a prefeitura do Município de Jaboticabal - SP" (fl. 249). 

Aduz ter sido inicialmente determinada a inabilitação da empresa "CEM Empreendimentos Imobiliários Ltda." pela 

Comissão Especial de Licitação CEL/DR/SPI-24, nos termos do documento de fls. 131/133. No entanto, com o 

provimento do recurso administrativo interposto pela empresa interessada, a Diretoria Regional de São Paulo - Interior 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos considerou referida licitante habilitada (fls. 182/183). 

Alega haver formulado pedido de reconsideração em face da decisão proferida pela Diretoria Regional da ECT, 

instruindo-o com documento emitido pela Prefeitura Municipal de Jaboticabal no qual afirmou não ser completa a 

certidão de regularidade fiscal apresentada perante a Comissão de Licitação, o que acarretaria a inabilitação daquela 

licitante. Todavia, com o indeferimento do pedido da agravante, a autoridade coatora passou a praticar os atos tendentes 

à adjudicação do objeto da licitação, em notório prejuízo ao seu direito. 
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Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 
Nesse sentido, manifestou-se o Juízo a quo: 

"A averiguada irregularidade da certidão negativa de débitos perante a Fazenda Pública Municipal, apresentada pela 

empresa CEM Empreendimentos Imobiliários Ltda, que motivara, em um primeiro momento, sua inabilitação no 

certame licitatório (...), foi esclarecida pela própria prefeitura do Município de Jaboticabal no bojo dos procedimentos 

administrativos manejados em decorrência dos recursos ofertados pelas empresas que participaram da concorrência 

pública, nos quais lhes foi conferida oportunidade para ampla manifestação e defesa (...). 

Com efeito, a Prefeitura de Jaboticabal certificou que a certidão negativa nº 805, que não havia sido aceita pela 

comissão licitante, em verdade, não dizia respeito à regularidade fiscal de um único imóvel, mas se referia à empresa 

contribuinte/licitante, mencionando seu número de inscrição, e não de um imóvel, por corresponder ao modelo de 

certidão de caráter geral, gerada pelo sistema informatizado de dados do Município. Por isso mesmo, o recurso da 

empresa CEM Empreendimentos Imobiliários Ltda foi acatado, com base em parecer jurídico favorável, no sentido de 

que a mencionada certidão negativa nº 805, apresentada tempestivamente, já atendia ao preconizado no edital, 
gerando a habilitação da concorrente, o que foi mantido mesmo após recurso movido pela impetrante (...). 

(...) 

Ademais, verifica-se que a impetrante nada questionou a respeito dos motivos que ensejaram a sua exclusão do 

certame e, em momento algum, deduziu requerimento para a sua readmissão ao procedimento, o que, no entender do 

juízo, não revela com clareza a fumaça do bom direito nem periculum in mora, bem como a presença de direito líquido 

e certo a ser protegido." (fls. 250/251). 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 
Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036275-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036275-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00068119320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em mandado de segurança no qual se pretende a exclusão do ICMS da base 

de cálculo da COFINS e do PIS, indeferiu a liminar pleiteada, indeferiu o pedido de reconsideração e manteve decisão 

anteriormente proferida, no sentido de indeferir a liminar pleiteada. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
O presente recurso, a mim distribuído por dependência ao agravo de instrumento n.º 0032736-03.2010.4.03.6100, foi 

interposto em face da decisão que indeferira o pedido de reconsideração por ela formulado nos autos de origem. 

No entanto, denota-se no presente caso a ausência de interesse recursal, requisito necessário ao conhecimento do 

presente agravo de instrumento. Com efeito, deve ser observado que o provimento ora postulado constitui objeto do 
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agravo de instrumento nº 0032736-03.2010.4.03.6100, razão pela qual operou-se a preclusão consumativa. A propósito 

da preclusão, ensina Nelson Nery Júnior: 

"A preclusão indica a perda da faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei 

(preclusão temporal), ou pelo fato de já se havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato 

incompatível com aquele que se pretenda exercitar no processo (preclusão lógica)." 

(Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, Editora Revista dos Tribunais, 5ª edição, página 71). 

"Preclusão consumativa. Diz-se consumativa a preclusão, quando a perda da faculdade de praticar o ato processual 

decorre do fato de já haver ocorrido a oportunidade para tanto, isto é, de o ato já haver sido praticado e, portanto, não 

pode tornar a sê-lo" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos Tribunais, 
7ª edição, página 578). 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal e não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036427-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036427-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FRANCISCO CARLOS QUEVEDO SORIA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ROSELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : TEMAR S/A TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E OBRAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05177707619984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento: 
1 - Regularizar o presente recurso, declarando por meio de seu patrono a autenticidade das peças necessárias à 

interposição, na forma do art. 364, IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

2 - Proceder ao correto recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código 

da receita n.º 5775, bem assim do porte de remessa e retorno, código de receita n.º 8021, nos termos da Resolução n.º 

278, de 16 de maio de 2007, desta Corte, fazendo constar das guias DARF seu nome e CPF. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002179-60.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.002179-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : STEFANO FRACON WERNECK DE AVELLAR e outros 

 
: RODRIGO MINGOLELLI BIONDO 

 
: GUILHERME ALVES GOMES DE CARVALHO 

 
: LEONARDO DE OLIVEIRA FREITAS 

 
: JOAO HENRIQUE DO CARMO 

 
: MAYSA RIZZATTI GOMES 

 
: JOSE MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO : HENRIQUE CAMPOS GALKOWIGZ 

APELADO : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADVOGADO : JATYR DE SOUZA PINTO NETO e outro 
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No. ORIG. : 00021796020104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Considerando que foi denegada a segurança (fls.79/85) e recebida a apelação no efeito apenas devolutivo (fls.104), 

indefiro a medida pleiteada. Aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

 
São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004634-59.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004634-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOSE CARLOS MANZANO 

ADVOGADO : SAVIO CARMONA DE LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00046345920104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de medida cautelar, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a exibição de extratos bancários relativos à caderneta de poupança, com o fito de instruir posterior ação de 

cobrança que, por seu turno, visará ao recebimento de supostas diferenças de correção monetária. 

Há prova nos autos do protocolo de pedido administrativo (fls. 18/19). 

O MM. Juízo a quo, indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito face à carência de 

ação, corolário da ausência de interesse de agir, sob o argumento de que a via eleita é inadequada. 

Em razões de apelação, sustenta o requerente a existência de interesse processual a ensejar sua pretensão. Requer, em 

síntese, a reforma da sentença. 

Subiram os autos a este E. Tribunal, nos termos do parágrafo único do art. 296 do Código de Processo Civil. 
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329) 

 

Assiste razão ao apelante. 

O interesse processual, segundo parte considerável da doutrina processualista, revela-se no binômio 
necessidade/utilidade. 

Prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que existe interesse processual quando a parte tem 

necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., 

São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p. 700) (realcei). 

Consoante alguns doutrinadores, a indigitada condição da ação traduz-se, na verdade, em um trinômio, composto por 

necessidade/utilidade/adequação. 

A respeito, reputo conveniente transcrever os abalizados apontamentos de Humberto Theodoro Júnior: 

 

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como 

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem 

uma necessidade, como adverte Allorio. (...) O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa 
relação de necessidade e também numa relação de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito 

material trazido à solução judicial.  

(Curso de Direito Processual Civil, v. 1, 40ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 52) (realcei) 

 

Pois bem. 

Incumbe ao autor, nos termos do art. 330 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu direito. 

Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 
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Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto desta C. Sexta Turma: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. MP 168/90. LEI 8024/90. BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

LEGITIMIDADE DE PARTE. ÍNDICE APLICÁVEL. BTNF.  

(...) 

2. Somente a prova inequívoca de titularidade de caderneta de poupança, no período pretendido, legitima a pretensão 

de recebimento de diferenças de correção monetária. 

(AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04) 

 
Dessarte, tais documentos, ainda que não sejam considerados indispensáveis à propositura da ação, são imprescindíveis 

à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na condenação da instituição financeira ao 

ressarcimento de diferenças de rendimento. 

O Estatuto Processual Civil, ao disciplinar as hipóteses de cabimento da medida cautelar preparatória de Exibição, 

assim dispõe: 

 

Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: 

(...) 

II - de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder 

de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheios; 

 
Da ilação do dispositivo, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que o contrato 

de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela confiados, 

constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). 

Esse é o entendimento perfilhado por esta C. Sexta Turma: 

 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 

1. Dentre os procedimentos cautelares específicos, insere-se a medida cautelar de exibição de documentos, autorizada 

e regulada pelos artigos 844 e 845, do Código de Processo Civil, hipótese de que cuidam os autos. 

2. Ressalte-se que medida cautelar de cunho administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para 

potencial e futura utilização não obriga a propositura da ação principal, pois nem sempre dará a origem a outro 
processo, posto que o conhecimento proporcionado pela exibição dos extratos, por vezes, desestimula o autor diante a 

constatação de não ser detentor de direito que antes suspeitava ostentar. 

3. Demais disso, na esteira do entendimento da Sexta Turma desta Corte regional, os extratos correspondentes ao 

período em que a requerente alega ter diferenças de correção monetária a receber, constituem prova documental 

imprescindível à propositura de futura ação. 

4. Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da 

empresa pública federal não obtidos na via administrativa. 

(AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. EXTRATOS DE CONTA 

POUPANÇA. VIABILIDADE. ARTIGO 844, II DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 
interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação. 

2. Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Turma Julgadora, a instrução da inicial, com os 

documentos indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte 

autora, a fim de demonstrar a existência do direito pleiteado. 

3. Cabível, porém, o ajuizamento de ação cautelar preparatória (exibição de documentos) pela requerente, a fim de 

obter os extratos bancários de suas contas de poupança, indispensáveis à instrução de futura ação objetivando o 

recebimento da correção monetária relativa aos planos econômicos de 1987 a 1991. 

4. O artigo 844, II do Código de Processo Civil define as hipóteses de cabimento da ação cautelar de exibição judicial 

de documento ou coisa, podendo ser movida contra terceiro que o tenha sob sua guarda, sobretudo na qualidade de 

administrador de bens alheios. No caso sob apreciação, à Caixa Econômica Federal compete manter e administrar os 

valores depositados pelos clientes, cabendo-lhe, dessa forma, a conservação de todos os dados e documentos relativos 
a esses clientes, devendo zelar, ainda, pelo sigilo das informações. 

5. Precedentes do STJ -(RESP 829.716/SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, julgado em 23.05.2006, DJ 08.06.2006 

p. 153). 

6. Não socorre à agravante o argumento de que a requerente não teria fornecido dados suficientes à localização da 

conta de poupança, eis que, da análise do requerimento administrativo de fls. 13, verifica-se a presença das 

informações necessárias à consulta dos dados da requerente, tais como seu nome completo, seu número de R.G e do 

C.P.F. 
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7. Em atendimento ao princípio da razoabilidade o prazo de cinco dias para que a agravante cumpra a medida liminar 

é exíguo, devendo ser ampliado para 30 (trinta) dias. 

8. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(AC 310249, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v. u., DJU 30.11.07) 

 

Entendo, portanto, presentes a necessidade do apelante de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado com vistas a 

obter documentos relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar 

a ré a exibi-los. Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, reconhecendo o 
interesse de agir do autor e determinando o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que o feito prossiga nos seus 

ulteriores atos. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000673-77.2010.4.03.6125/SP 

  
2010.61.25.000673-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FAUSTO NATAL DE CAMARGO espolio 

ADVOGADO : GENTIL IZIDORO e outro 

REPRESENTANTE : ELOISA PASTA DE CAMARGO 

ADVOGADO : FERNANDO MOMESSO MILANEZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00006737720104036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de medida cautelar, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a exibição de extratos bancários relativos à caderneta de poupança, com o fito de instruir posterior ação de 
cobrança que, por seu turno, visará ao recebimento de supostas diferenças de correção monetária. 

Há prova nos autos do protocolo de pedido administrativo (fl. 6). 

O MM. Juízo a quo, indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito face à carência de 

ação, corolário da ausência de interesse de agir, sob o argumento de que a via eleita é inadequada. 

Em razões de apelação, sustenta o requerente a existência de interesse processual a ensejar sua pretensão. Requer, em 

síntese, a reforma da sentença. 

Subiram os autos a este E. Tribunal, nos termos do parágrafo único do art. 296 do Código de Processo Civil. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 
 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329) 

 

Assiste razão ao apelante. 

O interesse processual, segundo parte considerável da doutrina processualista, revela-se no binômio 

necessidade/utilidade. 

Prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que existe interesse processual quando a parte tem 

necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., 

São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p. 700) (realcei). 
Consoante alguns doutrinadores, a indigitada condição da ação traduz-se, na verdade, em um trinômio, composto por 

necessidade/utilidade/adequação. 

A respeito, reputo conveniente transcrever os abalizados apontamentos de Humberto Theodoro Júnior: 
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Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como 

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem 

uma necessidade, como adverte Allorio. (...) O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa 

relação de necessidade e também numa relação de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito 

material trazido à solução judicial.  

(Curso de Direito Processual Civil, v. 1, 40ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 52) (realcei) 

 

Pois bem. 

Incumbe ao autor, nos termos do art. 330 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu direito. 
Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto desta C. Sexta Turma: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. MP 168/90. LEI 8024/90. BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

LEGITIMIDADE DE PARTE. ÍNDICE APLICÁVEL. BTNF.  

(...) 

2. Somente a prova inequívoca de titularidade de caderneta de poupança, no período pretendido, legitima a pretensão 

de recebimento de diferenças de correção monetária. 

(AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04) 

 
Dessarte, tais documentos, ainda que não sejam considerados indispensáveis à propositura da ação, são imprescindíveis 

à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na condenação da instituição financeira ao 

ressarcimento de diferenças de rendimento. 

O Estatuto Processual Civil, ao disciplinar as hipóteses de cabimento da medida cautelar preparatória de Exibição, 

assim dispõe: 

 

Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: 

(...) 

II - de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder 

de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheios; 
 

Da ilação do dispositivo, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que o contrato 

de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela confiados, 

constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). 

Esse é o entendimento perfilhado por esta C. Sexta Turma: 

 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 

1. Dentre os procedimentos cautelares específicos, insere-se a medida cautelar de exibição de documentos, autorizada 

e regulada pelos artigos 844 e 845, do Código de Processo Civil, hipótese de que cuidam os autos. 

2. Ressalte-se que medida cautelar de cunho administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para 
potencial e futura utilização não obriga a propositura da ação principal, pois nem sempre dará a origem a outro 

processo, posto que o conhecimento proporcionado pela exibição dos extratos, por vezes, desestimula o autor diante a 

constatação de não ser detentor de direito que antes suspeitava ostentar. 

3. Demais disso, na esteira do entendimento da Sexta Turma desta Corte regional, os extratos correspondentes ao 

período em que a requerente alega ter diferenças de correção monetária a receber, constituem prova documental 

imprescindível à propositura de futura ação. 

4. Patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, comum às partes, em poder da 

empresa pública federal não obtidos na via administrativa. 

(AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. EXTRATOS DE CONTA 

POUPANÇA. VIABILIDADE. ARTIGO 844, II DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 
interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e 

de difícil reparação. 

2. Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Turma Julgadora, a instrução da inicial, com os 

documentos indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte 

autora, a fim de demonstrar a existência do direito pleiteado. 

3. Cabível, porém, o ajuizamento de ação cautelar preparatória (exibição de documentos) pela requerente, a fim de 

obter os extratos bancários de suas contas de poupança, indispensáveis à instrução de futura ação objetivando o 

recebimento da correção monetária relativa aos planos econômicos de 1987 a 1991. 
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4. O artigo 844, II do Código de Processo Civil define as hipóteses de cabimento da ação cautelar de exibição judicial 

de documento ou coisa, podendo ser movida contra terceiro que o tenha sob sua guarda, sobretudo na qualidade de 

administrador de bens alheios. No caso sob apreciação, à Caixa Econômica Federal compete manter e administrar os 

valores depositados pelos clientes, cabendo-lhe, dessa forma, a conservação de todos os dados e documentos relativos 

a esses clientes, devendo zelar, ainda, pelo sigilo das informações. 

5. Precedentes do STJ -(RESP 829.716/SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, julgado em 23.05.2006, DJ 08.06.2006 

p. 153). 

6. Não socorre à agravante o argumento de que a requerente não teria fornecido dados suficientes à localização da 

conta de poupança, eis que, da análise do requerimento administrativo de fls. 13, verifica-se a presença das 
informações necessárias à consulta dos dados da requerente, tais como seu nome completo, seu número de R.G e do 

C.P.F. 

7. Em atendimento ao princípio da razoabilidade o prazo de cinco dias para que a agravante cumpra a medida liminar 

é exíguo, devendo ser ampliado para 30 (trinta) dias. 

8. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(AC 310249, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v. u., DJU 30.11.07) 

 

Entendo, portanto, presentes a necessidade do apelante de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado com vistas a 

obter documentos relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar 

a ré a exibi-los. Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, reconhecendo o 

interesse de agir do autor e determinando o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que o feito prossiga nos seus 
ulteriores atos. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001418-80.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.001418-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : CRISTINA DA SILVA SANTANA 

No. ORIG. : 00014188020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Visto, etc. 

 

Fls. 30/34 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 

10.522/2002, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, deu provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na 

distribuição. 

 

Sustenta o COREN, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 
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ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 
arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 
conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 
finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 28/verso, tendo em vista que a decisão não está em conformidade 
com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e 

prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 535/737 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006230-68.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006230-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ENILCE PESSOA JORGE 

No. ORIG. : 00062306820104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Fls. 32/36 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 

10.522/2002, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, deu provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na 

distribuição. 

 

Sustenta o COREN, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 
autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 
do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 
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substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 
6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 30/verso, tendo em vista que a decisão não está em conformidade 

com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e 
prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008219-12.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008219-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : MARIA NEUMAN LINHARES DUTRA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 00082191220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Visto, etc. 

 

Fls. 31/35 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 

10.522/2002, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, deu provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na 

distribuição. 

 

Sustenta o COREN, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 
consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 
Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 
questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 
execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 
execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 29/verso, tendo em vista que a decisão não está em conformidade 

com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e 

prosseguir normalmente a execução. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010933-42.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.010933-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : SIBELE SILVA DE FAUSTO 

No. ORIG. : 00109334220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Fls. 31/35 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 

10.522/2002, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, deu provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na 

distribuição. 

 

Sustenta o COREN, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 
Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 
autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 
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razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 
- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 
limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 29/verso, tendo em vista que a decisão não está em conformidade 

com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 
Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e 

prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011109-21.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011109-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : TEREZINHA DE MELO FERNANDES 
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No. ORIG. : 00111092120104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Fls. 31/35 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 
Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 

10.522/2002, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, deu provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na 

distribuição. 

 

Sustenta o COREN, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 
Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 
Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores 
devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial 

provido." 

 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 
PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou da 

desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO 

FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a 

extinção da execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. 

Estes, embora tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-

se, para essa finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus 

quadros." 
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"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 
4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 
 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 29/verso, tendo em vista que a decisão não está em conformidade 

com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e 

prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011118-80.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011118-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : TEREZINHA CECILIA DA SILVA LIRA 

No. ORIG. : 00111188020104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Fls. 32/36 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 

10.522/2002, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, deu provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na 

distribuição. 
 

Sustenta o COREN, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 
respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 
razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 
PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 
7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 
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Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 30/verso, tendo em vista que a decisão não está em conformidade 

com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e 

prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  
Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021729-92.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021729-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : HERBERT ERDMANN 

No. ORIG. : 00217299220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 

do Estado de São Paulo CREA/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao 
fundamento da falta de interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 
excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

A Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os dirigentes 

máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações, a não 

interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

Conclui-se do comando supra, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 
 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, se verifica nos seguintes arestos: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 
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2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 
6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA 

JULGADORA. LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E 

ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena de 
ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 
convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- Arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções que 

não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução. 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada a 

execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do voto 

vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(AC nº 751300-SP, TRF - 3ª Região - Segunda Seção, rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, julg. 

15/04/2003, pub. no DJU de 28/05/2003, pág. 138.)" 

 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021997-49.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021997-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JIMMY DENIZ GALINDO BERINDOAGUE 

No. ORIG. : 00219974920104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 

do Estado de São Paulo CREA/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao 
fundamento da falta de interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 
O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

A Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os dirigentes 

máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações, a não 

interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

Conclui-se do comando supra, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 
 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, se verifica nos seguintes arestos: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 
2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 
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"EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA 

JULGADORA. LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E 

ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 
- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 
- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- Arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 
avaliação de seu interesse em propor a execução. 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(AC nº 751300-SP, TRF - 3ª Região - Segunda Seção, rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, julg. 

15/04/2003, pub. no DJU de 28/05/2003, pág. 138.)" 

 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 
 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 7474/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051889-80.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.065025-4/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANELISE PENTEADO OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO PAYAO LUZ e outros 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

No. ORIG. : 95.00.51889-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Converto o julgamento em diligência determinando ao Apelante que junte aos autos cópia dos atos decisórios proferidos 

na ação de conhecimento (sentença e acórdão) e da conta de liquidação, documentos essenciais para o julgamento do 

recurso interposto nos presentes embargos à execução. 

Prazo: dez dias. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002684-94.2001.4.03.6125/SP 

  
2001.61.25.002684-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA DAVANCO 

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI e outro 

DESPACHO 

Fls. 189: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014092-79.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.014092-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA JURACI VITOR 

ADVOGADO : ELI AGUADO PRADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Presentes os pressupostos de admissibilidade recebo, com fundamento no artigo 530 do Código de Processo Civil e 

artigo 259, caput, do Regimento Interno desta Corte, os embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

 
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR para que proceda ao sorteio de 

novo Relator, dentre os Desembargadores Federais integrantes desta Terceira Seção, nos termos do art. 533 do Estatuto 

processual civil e conforme os artigos 67 e 260, §2º, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000221-05.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.000221-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : RENATO BORGES DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : VIVIAN TAVARES PAULA SANTOS DE CAMARGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Converto o julgamento em diligência determinando ao Apelante que junte aos autos cópia dos atos decisórios proferidos 

na ação de conhecimento (sentença e acórdão) e da conta de liquidação, documentos essenciais para o julgamento do 

recurso interposto nos presentes embargos à execução. 

Prazo: dez dias. 

Após, voltem conclusos. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040851-91.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.040851-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : REGINA BONONI GIMENTI 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 02.00.00067-9 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento. Feito originário sentenciado. Perda de objeto configurada. Recurso a que se nega 

seguimento. 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de 

Matão/SP que deferiu a antecipação de tutela, determinando a implantação do benefício assistencial, previsto no art. 
203, V, da Constituição Federal. 

Em 11.10.2002, à vista de decisão negando efeito suspensivo pleiteado, foram solicitadas e prestadas informações (fls. 

28/29) acerca do andamento do processo principal (autos nº 679/02), do qual se originou o presente agravo de 

instrumento, tendo o MPF se manifestado pela manutenção da decisão guerreada (fls. 32/34). 

Os autos foram apensados aos principais e nestes foi proferida decisão monocrática, em 30/07/2010, tendo sido 

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, Caderno Judicial I, em 15/09/2010, e o INSS 

intimado, pessoalmente, em 28/09/2010. 

Ante o exposto, manifesta a perda do objeto do presente recurso, julgo prejudicada a análise do pedido, o que faço com 

fulcro no que dispõe o art. 33, XII, do Regimento Interno desse Tribunal, c/c art. 90, § 2º, da Lei Complementar nº 

35/79. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I. 
 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029310-37.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029310-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : OPHELIA GADIOLI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

CODINOME : ORPHELIA GADIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00051-7 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

Presentes os pressupostos de admissibilidade recebo, com fundamento no artigo 530 do Código de Processo Civil e 

artigo 259, caput, do Regimento Interno desta Corte, os embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR para que proceda ao sorteio de 

novo Relator, dentre os Desembargadores Federais integrantes desta Terceira Seção, nos termos do art. 533 do Estatuto 
processual civil e conforme os artigos 67 e 260, §2º, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046458-60.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.035885-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : THAIS HELENA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.46458-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da renúncia das doutas advogadas às fls. 189/190, intime-se a impetrante, pessoalmente, para que constitua novo 

advogado nestes autos e nos autos do Agravo de Instrumento apensado a estes , no prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção. 

Traslade-se cópia deste despacho para o Agravo de Instrumento em apenso. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001954-82.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001954-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE PEDRO DA COSTA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os documentos juntados pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020621-67.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.020621-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : AMELIA PALACIO DE OLIVEIRA e outros 

 
: PEDRO TINEU 

 
: THEREZINHA DE JESUS MELCHIORI SANTINI 

 
: JOSEPHA PINHEIRO AURELIANO 

 
: AMALIA RIBEIRO CAMARGO 

 
: ANALIA RIBEIRO CAMARGO falecido 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

 
: FABIO ROBERTO PIOZZI 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES RIBEIRO 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00196-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Fls. 146: Defiro aos autores o prazo de trinta (30) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031160-58.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.031160-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DORACI PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : GISLENE ESPERA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 02.00.00094-1 3 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a divergência existente entre o nome constante em seus 

documentos e na petição inicial (Maria Doraci Pinto da Silva - fs. 02 e 13) e aquele inserto nos documentos de seu filho 

(Doralice Pinto da Silva - fs. 10, 12 e 14). 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003749-19.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.003749-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARINA DA SILVA 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Converto o julgamento em diligência determinando a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência dos 

cálculos apresentados pelas partes e pelo Contador de primeiro grau. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001666-17.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001666-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DJANIRA CRUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO SIMAO 

No. ORIG. : 03.00.00152-4 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DESPACHO 

Fls. 69/75: Ciência à autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004486-09.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.004486-1/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SIDNEIA DA SILVA 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.03.50077-5 1 Vr COSTA RICA/MS 

DESPACHO 

-Certidão de f. 52, referente a decurso de prazo para que a requerente informasse o número de seu CPF (f. 31). 

-Intime-se, pessoalmente, a parte autora para, em 10 (dez) dias, cumprir referida a determinação e, ainda, trazer aos 

autos cópia do citado documento, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito, com base no art. 267, inc. 

III, do CPC, dando-se por prejudicado o apelo que interpôs. 
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-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014649-48.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014649-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERSON JOSE FRANCO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00021-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DESPACHO 

Vistos, 

1 - Providencie a parte autora o original de sua CTPS, bem como cópia autenticada do Livro de Registro de 

Empregados da empregadora Michele Vino (fl. 71), no prazo de 10 (dez) dias. 
2 - Após cumprido, abra-se vista dos autos ao INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016770-49.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.016770-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA BONONI GIMENTI 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

No. ORIG. : 02.00.00067-9 1 Vr MATAO/SP 

DESPACHO 

Recebo a petição de fls. 108/112, como contrarrazões ofertadas pela autora ao apelo do INSS. 

Proceda-se a remessa dos autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR para a regularização da 

autuação, mantendo-se tão somente o apelo apresentado pelo Instituto Autárquico. 

- Após, retornem-me conclusos para análise do agravo legal interposto pela Autarquia Previdenciária. 

- Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018449-84.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018449-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : ANTONIO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00066-8 3 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez acidentária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Com recurso do autor, os autos vieram a esta Corte. 

Decido. 
A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, se inserem na 

competência da Justiça Estadual. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula de verbete nº 15, vazado nos seguintes 

termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

No caso em exame, verifica-se, da exordial, que o acidente, pretensamente, incapacitante, ocorreu no horário de 

trabalho do demandante. 

Deveras, narrou, a parte autora, na inicial (fl. 03): 

 
"3) - DOS FATOS: 

No dia a dia do seu trabalho, nas atribuições da sua atividade, o Autor desempenhava o seu ofício com inteira 

responsabilidade, pois, era exclusivamente daquela tarefa que obtinha o sustento para a sua família. 

Em 29/Nov/1987, o Autor sofreu Acidente de Trabalho. Ocorre que estava empurrando o carrinho contendo tambores 

pesando mais de 150 quilos da fábrica 01 para fábrica 02, que o piso do caminho percorrido, ou seja, do corredor, 

onde havia máquinas em pleno funcionamento, se encontrava com muitos buracos, tanto que a roda do carrinho caiu 

em um dos buracos e tombou para o lado direito, ao perceber que os tambores iriam cair sobre a máquina podendo 

causar uma explosão com incêndio, o Autor, automaticamente utilizando de enorme esforço físico, segurou o carrinho 

puxando-o para o lado esquerdo, tendo conseguido equilibrar o carrinho, contudo, sentiu fortes dores e adquiriu 

GRAVE LESÃO NA COLUNA, em decorrência o Autor foi impedido de continuar a laborar, sendo as seqüelas 

reconhecidas pelo INSS em 31/Ago/1990, quando recebeu alta médica, passando a receber 40% de Aux-Acidente." 
Ademais, a fl. 108, foi acostada cópia de Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) datada de 30/11/1987, donde se 

depreende que o postulante foi acometido por "mau jeito em sua coluna" quando a roda do carrinho de algodão que 

empurrava ficou presa em uma "falha do taco". 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora a incompetência da Justiça Federal, ao 

julgamento do presente feito. 

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (REsp 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333 e CC 3310/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/05/1993, v.u., DJ 28/06/1993, p. 

12826) e desta Corte (AI 323932, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/01/2010, v.u., DJF3 CJ1 

05/02/2010, p. 768; AG 290802, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/04/2008, v.u., DJF3 CJ2 

06/05/2008, p. 1265; REOAC 756547, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 18/06/2007, v.u., DJU 

12/07/2007, p. 596; AC 1429952, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 13/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 
21/10/2009, p. 1672). 

Dessarte, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente, respeitadas as 

cautelas legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022030-10.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022030-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : NARZELI RIBEIRO ARAUJO 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00045-7 1 Vr GARCA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 108/109 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  
Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038460-37.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038460-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILLIAN APARECIDO ROSEIRO 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00141-8 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição juntada pela parte 

Autora, a qual informa a desistência do feito, uma vez que teve seu pedido de Aposentadoria concedido 

administrativamente, conforme cópia da carta de fls. 84. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009044-75.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.009044-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA MARTINS DE SOUZA MACHADO 

ADVOGADO : JOAO LUIZ REQUE e outro 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Converto o julgamento em diligência determinando a remessa dos autos à Contadoria Judicial para que informe se os 

cálculos acolhidos pelo juízo monocrático espelham os comandos contidos no título executivo, atendo-se às 

impugnações formuladas pelo INSS na apelação. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 555/737 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095720-62.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095720-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : RAIMUNDO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.83.005079-9 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 67/77 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006415-43.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.006415-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA INES DE ALMEIDA e outro 

 
: ELAINE LAURINDA DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00069-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 109/110 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 113/125 como Agravo, que 

será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007677-28.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007677-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE POLICARPO RABELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00154-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 

Recebo a petição da parte Autora como pedido de desistência do recurso e HOMOLOGO o referido requerimento 

formulado à fl. 241 para que produza seus regulares efeitos, a teor do que dispõe o artigo 501 do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011807-61.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011807-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARLENE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00130-7 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 
Mantenho a decisão de fls. 61/62 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 65/69 como Agravo, que será 

levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014443-97.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014443-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : VALDECI FRANCO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00130-0 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o benefício de auxílio-acidente 

decorrente de acidente de trabalho (fl. 12). 

A competência para processar e julgar pedido de revisão de benefício acidentário é da Justiça Estadual, como já 

decidiram as duas Turmas do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Causa relativa a reajuste de benefício oriundo de acidente do trabalho. Competência da Justiça Comum. Como tem 

entendido a Segunda Turma - assim, a título exemplificativo, no AgRg. 154938 -, se a competência para julgar as 

causas de acidentes do trabalho é da Justiça Comum por força do disposto na parte final do inciso I do art. 109 da 

Constituição, será esta igualmente competente para julgar o pedido de reajuste do benefício oriundo de acidente do 
trabalho que é objeto da causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, uma vez que o reajuste diz 

respeito à fixação do benefício, e a Justiça Comum, que é competente para fixá-lo - o que é principal -, o é também 

para reajustá-lo, o que é o acessório. Nesse sentido, decidiu o aresto de que ora se recorre. Recurso extraordinário não 

conhecido." (RE. 169.222-7 SC, Min. MOREIRA ALVES). 

 

De igual modo, entende o Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado da Súmula 15: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Na esteira do enunciado da Súmula 15, anoto as decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. I - "Compete à 
Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15). 

II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 
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acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III - Conflito conhecido para declarar 

competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." (CC 31.972 RJ, Min. Hamilton 

Carvalhido; CC 34.738 PR, Min. Gilson Dipp; CC 38.349 PR, Min. Hamilton Carvalhido; CC 39.856 RS, Min. Laurita 

Vaz). 

 

Posto isto, não se inserindo na competência constitucional desta Corte as causas de benefício acidentário, encaminhem-

se os autos ao eg. Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016239-26.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.016239-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDITE DO NASCIMENTO REGO E SILVA 

ADVOGADO : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 04.00.00020-5 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 74/75 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 78/82 como Agravo, que será 

levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018677-25.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.018677-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : DIVINO JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 05.00.00008-1 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 112/113 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 116/128 como Agravo, que 

será levado a julgamento oportunamente. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034476-11.2006.4.03.9999/SP 
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2006.03.99.034476-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LUCIANA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00081-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 84/85 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 101/112 como Agravo, que 

será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041316-37.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041316-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : GENESIO BALESTRA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00066-8 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 138/139 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 142/158 como Agravo, que 

será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000014-76.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.000014-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO ELIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os documentos juntados pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001018-24.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.001018-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MARIA LAURA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : STENIO FERREIRA PARRON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 89/90 e 94/97 - Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, quando as questões suscitadas serão 

analisadas. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004842-69.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004842-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : FRANCISCO JORGE CHAVERNUE 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Recebo a petição da parte Autora como pedido de desistência do recurso e HOMOLOGO o referido requerimento 

formulado às fls. 345 e 346 para que produza seus regulares efeitos, a teor do que dispõe o artigo 501 do Código de 

Processo Civil, c.c. artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000636-73.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000636-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TANIA MARIA OLIVEIRA 

ADVOGADO : UENDER CASSIO DE LIMA 

No. ORIG. : 05.00.00091-9 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fl. 145 - Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012805-92.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012805-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: DANIEL DA CRUZ PRATES 

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

No. ORIG. : 00.00.00093-4 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSS, por entender estar o cálculo apresentado pelo segurado eivado de 

incorreções. 

Resta, pois, elaborar cálculo de conferência e averiguar se os argumentos relativos à conta trazidos nas razões de 

apelação procedem ou não. 

Tal aferição deve ser feita por quem habilitado e com a devida urgência. 

Assim, encaminhem-se os autos ao Setor de contadoria deste Tribunal, para que se verifique os itens acima 

mencionados, com urgência. 
Com a informação da contadoria, intimem-se as partes para que se manifestem sobre ela, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem-me conclusos. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025860-13.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025860-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO ARAUJO DE SOUZA 

ADVOGADO : RODRIGO CARLOS NOGUEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00141-4 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DESPACHO 

Fl. 166 - Intime-se o procurador das habilitandas a regularização da representação processual de MARIA MONICA 

ARAUJO DE SOUZA, no prazo de 10 (dez) dias, haja vista que, conforme documento de fl. 159, a mesma é 

relativamente incapaz. 

Após a regularização, intime-se o INSS a manifestar-se acerca da habilitação no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027256-25.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.027256-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RICARDINA GOMES ROCHA 

ADVOGADO : ADALBERTO LUIS SACCANI 

No. ORIG. : 06.00.00054-9 1 Vr ITAJOBI/SP 

DESPACHO 

Fls. 181: Providenciem os requerentes cópia autenticada dos documentos que instruem o pedido de habilitação; 

procuração de cada requerente, bem como, informem se vivem maritalmente, e em caso positivo, qual o regime de bens 

adotado, sendo que em caso de regime de comunhão universal de bens, apresentem procuração do respectivo consorte, 

no prazo de dez (10) dias. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033974-38.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033974-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATAL BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO BASSI 

No. ORIG. : 06.00.00040-3 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os documentos juntados pela parte Autora. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038114-18.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.038114-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA LIMA DE FRANCA 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

No. ORIG. : 06.00.00731-6 1 Vr IGUATEMI/MS 

DECISÃO 

Fls. 84/85: Manifeste-se a autora acerca da petição do INSS às fls. 76, onde o mesmo requer que a autora faça a 

adequação da proposta de acordo apresentada às fls. 71 ao real objeto da ação, haja vista que o presente feito trata de 
Pensão por Morte e não Aposentadoria Rural por Idade, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046989-74.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046989-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GEORGINA RIBEIRO ROCHA MAGALHAES 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 06.00.00068-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 

Fl. 136 - Defiro. 

Desentranhem-se os documentos acostados às fls. 51/57 e intime-se o advogado subscritor para vir retirá-los na 

Subsecretaria. 
Para substituição dos referidos documentos nos autos, providencie a Subsecretaria cópias autenticadas, haja vista que a 

parte é beneficiária da justiça gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047880-95.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047880-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA FLAVIO SIMOES FERNANDES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00077-7 1 Vr BORBOREMA/SP 

DESPACHO 

Fls. 96/104: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048046-30.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048046-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES CARVALHO RICCI 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 02.00.00058-2 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 
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Fls. 129/134- Trata-se de pedido de prioridade. Entretanto, verifica-se que a parte autora não possui a idade mínima 

exigida pelo artigo 1211-A do Código de Processo Civil, assim como os elementos constantes dos autos, especialmente 

a perícia judicial de fls. 59/67, não permitem, por ora, enquadrar suas incapacidades naquelas elencadas no inciso IV, do 

artigo 69-A da Lei 9.784/1999 ou em outras da mesma gravidade. 

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento do feito. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042738-03.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042738-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LECI NOVAIS BRITO e outros 

 
: MARIA BELIENE MENDES DO NASCIMENTO 

 
: MARIA DE LOURDES SILVA DA SILVA 

 
: THEREZA DE MEDEIROS BORGES 

 
: FRANCISCA ELIZABETE DE OLIVEIRA 

 
: ALEXSANDRA DE OLIVEIRA MADURO 

 
: ALEXANDRA DE OLIVEIRA MADURO 

ADVOGADO : RICARDO WEHBA ESTEVES 

SUCEDIDO : DAVID BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 95.00.00178-7 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Fls. 133/191 e 193/197: Mantenho a decisão de fls. 119/122 por seus próprios fundamentos. 

Intime-se. 

Após, venham os autos conclusos para inclusão urgente na pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005049-95.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005049-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATILDE DAS GRACAS DE SOUZA HERNANDES MARTIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 06.00.00068-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DESPACHO 
Fls. 108/114: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009993-43.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.009993-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : PEDRO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00013-8 5 Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

Vistos, em decisão. 

Baixo em diligência. 

 
Tendo em vista a informação contida no documento de fl. 130, dando conta da concessão administrativa de 

aposentadoria por tempo de contribuição ao autor com DIB em 07.05.2009 e RMA de R$ 2.125,73, ao passo que 

decisão judicial concede aposentadoria com DIB em 13.01.2004 e RMA de R$ 1.183,21, informe o autor se tem 

interesse no prosseguimento do feito. 

Prazo de 5 (cinco) dias. 

O silêncio será interpretado como renúncia tácita ao benefício concedido na esfera judicial, uma vez que o segundo 

requerimento administrativo já demonstra, por si só, conduta incompatível com o prosseguimento da ação. 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011954-19.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011954-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO VICENTE 

ADVOGADO : ROBERTO KASSIM JÚNIOR 

No. ORIG. : 06.00.00049-4 1 Vr PIRAJUI/SP 

DESPACHO 

Fls. 113/120: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030297-63.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030297-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ROBERTO GONCALVES CAMPOS 

ADVOGADO : ADEMAR NYIKOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00186-9 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 565/737 

Trata-se de Apelação interposta pelo autor ROBERTO GONÇALVES CAMPOS em face de sentença proferida em 

ação objetivando o restabelecimento de benefício acidentário, conforme emenda à petição inicial de fls. 43/46, ajuizada 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Preliminarmente, cabe observar que o julgamento de litígios decorrentes de acidente do trabalho é de competência da 

Justiça Estadual, constitucionalmente prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como, na 

Súmula nº 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Por oportuno, trago à colação o julgado assim ementado (verbis): 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO 

TRABALHO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA.  
1. A Justiça Federal é absolutamente incompetente para conhecer das causas que envolvam a concessão, 

restabelecimento ou reajuste de benefícios previdenciários cuja origem esteja em um acidente de trabalho.  

2. São nulos todos os atos decisórios, inclusive a sentença, prolatados por juiz absolutamente incompetente.  

3. Recurso e remessa ex officio não conhecidos. Declarada a nulidade de todos os atos decisórios. Determinada a 

remessa dos autos à Justiça Estadual para redistribuição." 

(AC 2002.03.99.034367-0, DJU 30.06.2003, relatora Des. Fed. MARISA SANTOS) 

 

Diante do exposto, face à incompetência desta Egrégia Corte Regional para a apreciação do recurso interposto nestes 

autos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Emenda Constitucional nº 45/2004), 

com as anotações e cautelas de praxe e as minhas homenagens. 

Comunique-se o MM. Juízo "a quo". 

Intime-se. 
 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031390-61.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031390-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA DE JESUS PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00193-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por Rosalina de Jesus Pereira de Souza, objetivando a concessão de aposentadoria 
por idade rural, em face do INSS, em que foi constatada contradição entre o nome da autora tal como indicado na inicial 

e aquele constante dos documentos acostados a fls. 17 destes autos. 

De posse desta contradição, foi determinado, em 06.02.2009, que a demandante, no prazo de 15 (quinze) dias, 

emendasse a inicial para que apontasse qual o seu nome correto (fls. 61). Decurso de prazo para a manifestação da parte 

certificado em 06.04.2009 (fls. 81). 

Nesse ínterim, o INSS colacionou aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em nome da 

demandante, bem como os dados relativos a sua falecida filha (trabalhadora urbana) e a seu marido (aposentado como 

trabalhador urbano). 

É a síntese do necessário. Chamo o feito a ordem. 

Inicialmente, penso ser despicienda a providência determinada a fls. 61, por entender haver se operado na espécie mero 

erro de datilografia, podendo ser corrigido de ofício pelo Relator (ex vi, art. 463, I, do CPC). 
Nesse passo, encaminhem-se os autos à UFOR, para que faça constar que o nome da autora deve ser grafado como 

"Rosalina de Jesus Pereira Souza", tal como consta dos documentos acostados a fls. 17, devendo ser ressalvado que a 

autora também pode ser conhecida como Rosalina de Jesus Pereira de Souza. 

No mais, ultimada esta providência, intime-se a requerente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste sobre os 

documentos apresentados pelo INSS a fls. 67/68 e 71/79. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031648-71.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031648-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSIAS ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 04.00.00164-8 1 Vr VIRADOURO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 90/91 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 
 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003317-85.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.003317-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA REZENDE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00033178520084036117 1 Vr JAU/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Fl. 173 - Dê-se vista à parte autora do documento de fl. 171, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026174-12.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026174-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WEVERTON DE PAULO RAMOS incapaz 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

REPRESENTANTE : NELI MARCELINO DA SILVA RAMOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00008-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 
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Fls. 187: Observo ao agravado que a desistência da cobrança de diferença do pagamento do precatório deve ser 

formulado perante o MM. Juízo "a quo", sendo certo que o presente recurso foi interposto pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012597-40.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.012597-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELI DE ASSIS VICENTE ROCHA 

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI 

No. ORIG. : 06.00.01864-1 1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS 

DESPACHO 

Fls. 179/182: Manifeste-se a autora, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017628-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017628-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA HELENA GONCALVES 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

No. ORIG. : 04.00.00055-7 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

1- Fls. 139/140: Ciência à autora da petição do INSS no sentido de que não há possibilidade de acordo nos autos, por 

entender o mesmo que não havia qualidade de segurada do RGPS na data de início da doença, pelo prazo de cinco (05) 

dias. 

2- Sem prejuízo da determinação supra e em igual prazo, dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS da 

petição e documentos juntados pela autora às fls. 146/166. 
3- Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026863-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026863-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANA MARIA BESSA 

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS 

No. ORIG. : 08.00.00113-1 1 Vr IBIUNA/SP 

DESPACHO 

O compulsar dos autos está a revelar que a autora não é alfabetizada (fls. 07).  
Por sua vez, o art. 654 do Código Civil estabelece, de forma cogente, que "todas as pessoas capazes são aptas para dar 

procuração mediante instrumento particular, que valerá desde que tenha a assinatura do outorgante". (grifei)  

Dessa determinação legal, extrai-se que a autora analfabeta apenas poderia ser representada em juízo, nos casos em que 

a procuração outorgada a seu advogado fosse efetivada mediante instrumento público, único meio viável satisfazer os 

pressupostos de constituição e validade do processo. 

No entanto, entendo deva esta determinação legal ser abrandada, nos casos em que a hipossuficiência do demandante 

poderia criar obstáculo a seu ingresso em juízo. 

Nesse passo, penso que a presença do autor, não alfabetizado, em audiência judicial, acompanhado de seu advogado, 

supre a necessidade de outorga da procuração judicial por, instrumento público, tornando regular sua representação em 

juízo. Este, aliás, o entendimento adotado pela Sétima Turma, desta Corte Regional, in, AG 2005.03.00.094636-5 - DJU 

26.01.2006). 
Com efeito, realizada audiência judicial, com a presença da autora e seu advogado constituído (fls. 32), tenho por 

regularizada a representação processual da demandada e conseqüentemente satisfeitos os requisitos necessários a seu 

ingresso em juízo 

Reconsidero, assim, a decisão exarada a fls. 64 destes autos, para reconhecer a regularidade da representação processual 

da autora. 

P.I. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001706-57.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001706-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RICARDO RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO : JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA e outro 

No. ORIG. : 00017065720094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Fls. 197/208 - Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  
Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009617-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009617-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ROBERTO DE CARVALHO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00096172520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 90/92 - Inicialmente, tem-se que o subscritor da referida petição não tem mais poderes para atuar no feito, haja vista 

o substabelecimento sem reservas à fl. 79. 

Ademais, a procuração outorgada inicialmente pela parte autora deu poderes ao advogado ali indicado, bem como os 
substabelecimentos seguintes também foram outorgados a advogados específicos e, não, à sociedade de advogados ali 

indicada. 

Por outro lado, nos termos do artigo 45, do Código de Processo Civil, o advogado poderá renunciar ao mandato a 

qualquer tempo, desde que prove ter cientificado o mandante para o fim de nomear substituto. 

Dessa forma, caso ainda haja interesse na renúncia de todos os causídicos que atuam na presente ação, providenciem 

suas formalizações de forma adequada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027103-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027103-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : IDELSON JOSE CARNEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046838720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por IDELSON JOSÉ CARNEIRO contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 89, proferida nos autos de ação Revisional de Benefício Previdenciário, na parte que determinou ao 

autor, ora agravante, que emende a inicial para promover a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a 

competência do JEF/SP, mas também para que seja proporcional ao benefício econômico pretendido e não um valor 

meramente aleatório, para fins de alçada. 
Irresignado, pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao recurso sustentando, em síntese, entender 

desnecessário justificar o valor dado à causa, devendo permanecer o valor que lhe foi dado por estimativa. 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz desta cognição sumária, não verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 

Observo, primeiramente, que o pedido dos autos originários é de Revisão de Benefício Previdenciário, para fazer incidir 

na nova Renda Mensal Inicial - RMI todas as contribuições natalinas que integram o Período Básico de Cálculo-PBC, 

com o pagamento das diferenças vencidas e vincendas decorrentes da revisão requerida. O autor deu à causa o valor de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
A determinação para emendar a petição inicial para retificar o valor dado à causa é cabível. Com efeito, o valor da causa 

deve refletir o conteúdo econômico da demanda, qual seja, o real proveito financeiro que o autor pretende auferir em 

caso de procedência de seu pedido. 

Assim, o valor da causa não pode ser aleatório ou injustificado, a teor do disposto nos artigos 258 a 261, do Código de 

Processo Civil, que estabelecem parâmetros a serem seguidos pela parte autora. 

Acerca da matéria, confira-se o julgado proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em acórdão assim 

ementado (verbis): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA . CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. 

CORRESPONDÊNCIA. 

1. O valor da causa, inclusive em ações declaratórias, deve corresponder, em princípio, ao do seu conteúdo econômico, 
considerado como tal o valor do benefício econômico que o autor pretende obter com a demanda. A impossibilidade de 

avaliar a dimensão integral desse benefício não justifica a fixação do valor da causa em quantia meramente simbólica, 

muito inferior ao de um valor mínimo desde logo estimável. 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 570/737 

(STJ, REsp nº 730.581-MG, 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.04.2005, v.u., DJ 09.05.2005) 

 

Nesse diapasão, não verifico a verossimilhança das alegações do agravante. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028978-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028978-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ALESSANDRO APARECIDO NEVES 

ADVOGADO : CONSTANTINO PIFFER JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 10.00.00098-4 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Cumpra o agravante o despacho de fls. 60, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se.  
 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033243-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033243-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOAO DE DEUS BISPO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00096-4 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação visando o benefício da aposentadoria 
especial, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Alega o agravante, em síntese, a verossimilhança de suas alegações para enquadramento como especial do período de 

06.03.97 a 22.03.2010. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria tutela prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

Dispõem os §§ 1º e 2º do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03 de setembro 

de 2003: 

 

"Art. 70. 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Assim, o tempo de serviço especial será reconhecido se o segurado comprovar, de acordo com a legislação vigente à 

época da prestação, as condições adversas a que estava submetido. 

Além disso, os trabalhadores expostos a agentes nocivos poderão fazer, a qualquer tempo, a conversão dos anos 

trabalhados independentemente de reunidos, ou não, os requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, exceto para a hipótese de ruído, se fosse codificada a atividade como 

perigosa, penosa ou insalubre, conforme Anexos aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, seria desnecessária sua 

confirmação por laudos técnicos, pois bastaria o formulário preenchido pelo empregador (SB 40 ou DSS 8030) 

atestando a existência das condições prejudiciais. Após isso, com a edição do Decreto nº 2.172 , de 05 de março de 

1997, que regulamentou a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, passou a ser exigido laudo técnico para o cômputo do 
tempo de serviço especial. 

Dessa forma, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, 

sempre houve a necessidade de apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do serviço. 

O perfil profissiográfico previdenciário (PPP), criado a partir da Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996, convertida 

na Lei nº 9.528, de 10.12.97, documento que contém o histórico das atividades do trabalhador, desde que não se 

apresente lacunoso, é prova bastante para comprovação do tempo de serviço sob condições insalubre. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto nº 2.172 

/97, que passou a considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior a 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, que 

estabelecia nível superior a 80 decibéis; ao contrário, ambos vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto nº 

2.172 /97, que acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Por seu turno, o Decreto n. 4.882 , de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído para caracterizar o tempo especial, o 
qual voltou a ser de 85 dB. 

In casu, embora tenham caráter indiciário dos documentos trazidos ao feito (fls. 47/77), entendo que merece mais 

investigação no decorrer da instrução o exercício da atividade especial, devido à exposição ao agente agressivo ruído. 

De outra parte, verificada a existência de vinculo empregatício sem data de saída (CTPS e documentação CNIS), 

mesmo considerada a natureza alimentar do benefício, para a parte autora se beneficiar da concessão da tutela 

antecipatória, deve estar comprovada no pleito a sua situação de urgência, pressuposto da medida, a qual também não 

foi demonstrada. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste recurso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033690-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033690-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOAO CARLOS ROMANO 

ADVOGADO : BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 10.00.00103-8 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 
Vistos.  

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOÃO CARLOS ROMANO contra a decisão juntada por cópia às fls. 

26, proferida em ação previdenciária, que indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo ora agravante, 

determinando o recolhimento das custas, no prazo de cinco (05) dias. 

Irresignado pleiteia a concessão de efeito suspensivo para que a ação originária tenha regular prosseguimento. 

À luz desta cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 

Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50, com redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe (verbis): "a parte gozará dos 

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,sem prejuízo próprio ou de sua família". 

Na hipótese, ao pedido de justiça gratuita fez-se acompanhar declaração da parte no sentido de que ela não pode arcar 

com as despesas do processo sem prejuízo de seu próprio sustento (fls. 19). Assim, cabe à parte contrária o ônus de 

impugná-lo, mediante a apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado. A presunção de pobreza 
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decorre da lei (Lei nº 7.410/86, art. 4º, §1º), a qual deve prevalecer até prova em contrário, não podendo o juiz, de 

ofício, indeferir o requerimento de justiça gratuita, sem que antes tenha havido impugnação. 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034587-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034587-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA NEDER 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 10.00.00003-0 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA APARECIDA NEDER contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 132, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, 

que indeferiu a antecipação da tutela. 
Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 
nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Ademais disso, observo que a autora, ora agravante, está recebendo o benefício de Auxílio Doença, consoante se 

verifica do documento obtido junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS em anexo e que desta fica 

fazendo parte integrante. 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 
inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034627-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034627-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCA SILDINHA PEREIRA DE SOUZA CUNHA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 10.00.00228-2 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 45/46, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício 

Auxílio-Doença ajuizada por FRANCISCA SILDINHA PEREIRA DE SOUZA CUNHA. A decisão agravada concedeu 

a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 
que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034673-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034673-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLEUZA TEREZA DE FRANÇA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 10.00.00046-3 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara de Adamantina que, em ação proposta por CLEUZA TEREZA DE 

FRANÇA DA SILVA, visando à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, segundo laudo judicial, a segurada se filiou ao regime da previdência social 

posteriormente a data de início de sua incapacidade. Ademais, alega que a agravada não preenche o requisito do 

"fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação" para o deferimento da tutela, visto que a mesma continuou 

vertendo contribuições e não há provas reais de sua condições econômico-financeira. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria 
prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela 

ser deferida. 

Segundo a Lei nº 8.213/91, artigo 59, parágrafo único, "não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao 

Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

"In casu", a agravada, faxineira, que conta 54 anos, juntou aos autos os carnês que demonstram o cumprimento da 

carência de doze contribuições referentes ao período de abril/2009 a abril/2010 (fls. 37/51). 

No exame pericial judicial realizado foi constada a incapacidade para seu trabalho habitual, entretanto, em resposta ao 

quesito b da própria autora, apesar de reconhecer a sua incapacidade, afirmou que a mesma teve início há 5 anos (fl. 

59). 

Desse modo, em princípio, o conjunto probatório autoriza concluir que a incapacidade se manifestou antes da filiação 

ao sistema. 
Assim, resta esmaecida a verossimilhança da alegação da parte autora acerca do preenchimento dos requisitos para 

concessão do benefício previdenciário em questão. 

A par disso, nada obsta que, sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Destarte, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para dispensar a autarquia de estabelecer, por ora, o benefício previdenciário em questão. Comunique-se ao Juízo "a 

quo", para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  
Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034681-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034681-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ANTONIA APARECIDA FERREIRA TABONI 

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00090-1 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTOÔNIA APARECIDA FERREIRA TABONI contra a decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Cândido Mota que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 
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profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", segundo consta, a parte autora recebeu o benefício desde outubro/04 até que a perícia do INSS constatou sua 

capacidade em maio/06. 
Outrossim, a parte recorrente juntou documentação na sua maioria antiga e um atestado atual para demonstrar a 

permanência da incapacidade para o labor (fls. 28/29 e 32/35). 

Os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, devendo ser 

aguardada a realização da perícia técnica oficial. 

Outrossim, a tutela antecipada tem como um de seus requisitos a urgência da medida e, considerando o tempo decorrido 

entre a cessação do benefício, segundo documentação dos autos, e o ajuizamento da ação, essa urgência não foi 

demonstrada. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 
 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034816-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034816-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : FRANCISCA ROSSANA PAIAO DE JESUS 

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00012-9 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por FRANCISCA ROSSANA PAIÃO DE JESUS contra a decisão 

juntada por cópia reprográfica às fls. 17, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de 

Auxílio-Doença, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  
À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 
 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 
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Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034836-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034836-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : SERGIO APARECIDO RAMOS 

ADVOGADO : AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00066718320104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SERGIO APARECIDO RAMOS contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 14/15, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou a suspensão do curso do processo 

originário pelo prazo de 60 dias, a fim de que a autora, ora agravante, promova o requerimento administrativo do 

benefício pleiteado, comprovando nos autos no prazo de quinze dias. 
Irresignado pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão ao agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 
Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034995-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034995-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ELVIRA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODNEY ALVES DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 
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No. ORIG. : 10.00.00179-3 1 Vr SUZANO/SP 

Decisão 

Fls. 101/111: 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, a 

decisão liminar que converter o agravo de instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em 
antecipação de tutela, total ou parcial, a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento 

do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Em nova analise do conteúdo dos autos, destaco que prova pericial, para comprovação da incapacidade da parte autora, 

ainda não foi produzida nos autos principais. 

Além disso, a recorrente que, depois da cessação do benefício em outubro/07, formulou, novamente, diversos pedidos 

de concessão, os quais restaram indeferidos por concluir a perícia médica do INSS pela capacidade laboral, traz 

atestados elaborados por médico da sua confiança, onde consta que, sendo portadora de problemas na coluna, não 

apresenta condições de exercer seu trabalho habitual. 

Assim, nesse contexto, considerada a natureza da sua patologia, ausentes outros elementos, a documentação médica 

juntada pela agravante não pode ser aceita como prova suficiente da sua incapacidade para o trabalho, devendo ser 

aguardada a perícia oficial que esclareça o grau de intensidade atual de seu problema de saúde. 
Portanto, não restou demonstrada a verossimilhança da alegação (incapacidade para o trabalho), pressuposto para a 

antecipação dos efeitos da tutela e, apesar da alegada necessidade econômica, a situação não se altera só porque o 

pedido envolve verba alimentar, a qual, ademais, não é condição suficiente, por si só, para se ter como preenchido o 

"fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação", requisito obrigatório para a concessão da tutela antecipada, 

devendo o interessado comprovar a existência deste. 

Assim, mantenho a decisão de folhas 86/88 por seus próprios fundamentos e não admito o recurso interposto. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 
 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035001-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035001-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : LEONICE GAZOLA ANDRADE 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 10.00.00100-7 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

À vista do que consta no documento de fls. 63, esclareça a agravante se o benefício pretendido nos autos decorre, 

eventualmente, de acidente do trabalho, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035035-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035035-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOSE SOARES PINHEIRO 

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00028-6 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ SOARES PINHEIRO contra decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Conchas que, em ação visando à concessão do benefício de auxílio-doença e/ou aposentadoria por 

invalidez, indeferiu o pedido de realização de nova perícia. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que deve ser determinada a realização de perícia por médicos especializados nas 

patologias alegadas e que o perito médico nomeado não declinou da sua suspensão ou impedimento em relação ao 

autor. 

Conforme dispõem os artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil, a determinação da segunda perícia é uma 

faculdade atribuída ao juiz que, ao considerar não estar a matéria suficientemente esclarecida cuida de corrigir eventual 
omissão da primeira. 

No caso, a perícia oficial, de fls. 54/63, foi efetuada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de 

Medicina. 

De início, vejo que, designada a perícia médica e nomeado o perito, a parte recorrente não se insurgiu, oportunamente, 

contra a nomeação ou indicou assistente técnico (fl. 50), vindo, agora, diante da conclusão do laudo, que lhe foi 

contrária, impugnar a nomeação. 

De todo modo, vejo que o experto não atendeu o autor como seu médico particular, mas prestando serviço médico no 

ambulatório do hospital em que aquele fazia acompanhamento, o que não implica na sua parcialidade de acordo com as 

causas elencadas no artigo 135 do Código de Processo Civil. 

Outrossim, segundo consta, foram realizados entrevista e exame clínico, como também foi analisada a documentação 

médica apresentada pela parte agravante. 

Da leitura do laudo, ademais, não se verificam contradições ou deficiências da perícia, que concluiu de forma 
compatível acerca da capacidade laboral de acordo com o exame realizado, cabendo ao juízo a quo, no julgamento, 

avaliar o parecer do expert frente às condições pessoais da parte autora ou peculiaridades do caso in concreto. 

Nesse passo, entendo que a decisão agravada não acarreta prejuízo efetivo para a admissão deste recurso como agravo 

de instrumento. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035132-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035132-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JORGE MAX PASSOS 

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00076816520104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação visando à concessão de amparo assistencial 

ao deficiente, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, ser incapaz para o trabalho e vida independente e o caráter alimentar do 
benefício em questão. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

Segundo a Lei nº 8.742/93, é devido o benefício assistencial ao idoso, que não exerça atividade remunerada, e ao 

portador de deficiência incapacitado para a vida independente e para o trabalho, desde que possuam renda familiar 

mensal "per capita" inferior a 1/4 do salário mínimo, não estejam vinculados a regime de previdência social, não 

recebam benefício de espécie alguma. 

"In casu", não foi elaborada a perícia da parte recorrente em Juízo que comprovasse a sua incapacidade para o trabalho, 

sendo que a prova juntada ao feito não foi colhida sob o crivo do contraditório. 

Desta forma, não é segura a prova da incapacidade da parte agravante para o trabalho. 
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Também não consta dos autos o estudo sócio-econômico apto a comprovar a alegação de miserabilidade da parte 

agravante, ou seja, que ela não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Dessa forma, não restou demonstrada a verossimilhança das alegações, pressuposto para a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito do agravante. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035205-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035205-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : CLEUSA APARECIDA RESENDE 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00068612820104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLEUSA APARECIDA RESENDE contra a decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 2ª Vara de Previdenciária de São Paulo que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 
suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor, em razão de 

problemas psíquicos (fls. 46/49). 
Dada a natureza da doença que acomete a agravante, os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do 

benefício em favor da parte agravante, devendo ser aguardada a realização da perícia técnica oficial. 

 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035206-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035206-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOSE FERREIRA LIMA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00162-4 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ FERREIRA LIMA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 60/61, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, 

que indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 
a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 
Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035284-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035284-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : RUI MANOEL CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : RODNEY ALVES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00120133820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUI MANOEL CORDEIRO DA SILVA contra a decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 
 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte recorrente, mestre de obras, recebeu o benefício entre o período de 18/01/2008 a 21/04/2008 por 

apresentar quadro de labirintite, amnésia, tonturas, náuseas, crise de ausência, irritabilidade, desânimo, rigidez da nuca, 
ansiedade, stress e deficiência na coluna vertebral cervical.  

Ademais, foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 67/74). 

Ocorre que os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, 

devendo ser aguardada a realização da perícia técnica oficial.  

Outrossim, a tutela antecipada tem como um de seus requisitos a urgência da medida e, considerando o tempo decorrido 

entre a cessação do benefício, segundo documentação dos autos, e o ajuizamento da ação, essa urgência não foi 

demonstrada. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035293-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035293-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : CREUZA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 10.00.00091-4 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CREUZA FERNANDES DA SILVA contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 53, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 
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Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035340-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035340-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : LOLITA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP 

No. ORIG. : 10.00.00027-6 1 Vr MIRACATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LOLITA SOUZA DA SILVA contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Maracatu que, em ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

visando à concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, determinou a suspensão do curso do 

processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte autora comprovasse o pedido administrativo do benefício em questão. 

Sustenta, em síntese, que não se faz necessário o prévio requerimento na via administrativa para ingresso do pedido na 

via judicial. 
Em inúmeros votos proferidos, vinha reiteradamente entendendo que a Constituição Federal no seu artigo 5º, inciso 

XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, sendo desnecessário o pleito na esfera 

administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma deste E. Tribunal, no sentido de que a Súmula nº 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9 desta Corte, com 

o seguinte teor: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, a questão, vista sob o aspecto de falta de interesse de agir, exige melhor reflexão. 

Com efeito, na ausência de comprovação do requerimento administrativo, não se revela o interesse de agir, 

consubstanciado na necessidade da parte vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão. 
É certo, também, que o não ingresso com o pedido administrativo pode acarretar, inclusive, prejuízos para a parte 

autora, que fica sujeita à demora intrínseca ao processo judicial. 

Outrossim, colho da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região outros fundamentos, para que seja indispensável o prévio 

requerimento administrativo: é que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o 

exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço 

etc.), em balcão de requerimentos de benefícios (AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 23/10/2002, pág. 

771); pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de 

benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito 

em juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ 07.05.2003, pág. 790). 
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Contudo, aquela Corte faz exceção aos casos em que o INSS, sabidamente, não aceita como início de prova material, 

para deferimento do benefício de aposentadoria rural por idade, documentos consubstanciados em nome de terceiros 

(Embargos Infringentes na Apelação Cível 16562, Relator Juiz Celso Kipper, DJ 26.02.2003, pág. 635). 

No caso dos autos, pelo relatado na inicial, é certo que o instituto-réu não aceitará o início de prova produzida para 

efeito de comprovação do período de trabalho rural, idêntico à carência do benefício requerido (artigo 143 combinado 

com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

Assim, o protocolo de pedido administrativo do benefício, neste caso, não constitui, nos moldes do artigo 283 do 

Código de Processo Civil, documento indispensável à propositura da ação. 

Do mesmo modo, entendo plausível que o INSS seja citado e oferte resposta, inclusive para que fique consolidada a 
resistência à pretensão deduzida, em Juízo. 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da agravante. 

Concedo, destarte, a antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para o fim de determinar o processamento da ação previdenciária perante o Juízo "a quo", sem a necessidade da parte 

autora comprovar o indeferimento, ou a não apreciação, do pedido administrativo. Comunique-se por fax, com 

urgência. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035430-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035430-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO : CLARA TAÍS XAVIER COELHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00050-3 1 Vr ROSEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que, em ação ajuizada por MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SANTOS, para obter a concessão de 

benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, deferiu o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a irreversibilidade do provimento antecipado e não preencher a autora os 

requisitos para a concessão do benefício, no que tange ao requisito da miserabilidade. 

O perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, previsto no parágrafo 2º do artigo 273 do Código de Processo 
Civil, não pode ser levado ao extremo, de molde a tornar inaplicável a regra contida no caput do precitado artigo, 

devendo o julgador apreciar o conflito de valores no caso concreto. 

Assim, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, contidos no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, deve ela ser deferida. 

Segundo a Lei nº 8.742/93, é devido o benefício assistencial ao idoso, que não exerça atividade remunerada, e ao 

portador de deficiência, incapacitado para a vida independente e para o trabalho, desde que possuam renda familiar 

mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo, não estejam vinculados a regime de previdência social, não recebam 

benefício de espécie alguma. 

No que tange à condição de miserabilidade, a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário 

mínimo tem caráter meramente objetivo, podendo o julgador, mediante a aferição de outros meios de prova, avaliar a 

condição de miserabilidade do necessitado, formando sua convicção por meio da livre apreciação das provas. 

 
Desta forma, para a concessão do benefício cabe ainda observar, quando for o caso: a) a delimitação do núcleo familiar 

ao rol trazido pelo artigo 16 da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/2003; c) a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto 

constitucional e legal de forma sistemática e teleológica. 
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In casu, a parte agravada não preenche, prima facie, um dos requisitos para a concessão do benefício. 

Isso porque, quanto à miserabilidade do núcleo familiar, o estudo social de fls. 33/38 relata que a parte agravada reside 

com seu marido, aposentado, bem como com seu filho José Roberto, desempregado, e sua companheira, Miriam, do lar, 

que possuem 37 e 25 anos, respectivamente. 

Pelo que se infere, residem em casa própria, com dois quartos, sala, cozinha, banheiro e pequeno quintal, guarnecida de 

geladeira, rádio e televisão. Obtidos os medicamentos pela rede de saúde, também relatadas algumas das despesas das 

casas, advém a renda fixa da família do benefício de aposentadoria de seu marido, no valor de um salário mínimo.  

Embora o laudo conclua no sentido de que, em razão de sua doença, a agravada exige cuidados de terceiros nas suas 

saídas de casa e no controle do uso da medicação que necessita, não restou caracterizada a situação de miserabilidade, 
requisito para o deferimento do benefício em questão. 

Dessa forma, não restou demonstrada a verossimilhança das alegações da parte autora, pressuposto para a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Por esses motivos, concluo pela existência do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o 

direito da parte agravante. 

Processe-se, destarte, com o efeito suspensivo, para dispensar a autarquia, por ora, de implantar o benefício assistencial. 

Comunique-se esta decisão ao Juízo a quo, para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte a agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Publico Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035600-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035600-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : CLAUDIO RANGEL LOPES MENDONCA 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 10.00.00082-9 1 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLÁUDIO RANGEL LOPES MENDONÇA contra decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Caçapava que, ação visando à concessão do benefício auxílio-doença, indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porque, perdida a condição de segurado, o indeferimento do benefício na 
via administrativa se deu pela constatação de doença preexistente. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, o direito ao benefício em questão, pois a incapacidade decorreu do agravamento 

da moléstia. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Mesmo que a doença preexista à filiação,/refiliação, se a incapacidade sobrevier do seu agravamento, não há óbice 

algum à concessão do benefício por incapacidade, nos termos do §2º, do artigo 42, e parágrafo único, do artigo 59, da 

Lei 8.213/91. 

"In casu", da análise das anotações constantes da cópia da CTPS, juntada ao presente, verifico que, depois da perda da 

qualidade de segurado em dezembro/1998, o autor novamente filiou-se ao sistema em outubro/2009 e, sendo o pedido 
de benefício indeferido na esfera administrativa porque, embora comprovada a incapacidade, evidenciou-se que a 

incapacidade deu-se antes do reinício das contribuições, sustenta que, conforme prontuário médico juntado ao feito, a 

lesão incapacitante se originou desde à época em que era segurado na condição de empregado. 

Se a doença era preexistente, sendo o agravamento a razão para deixar de trabalhar, não fica frustrado o direito ao 

benefício. 

Todavia, as questões relativas à incapacidade da parte recorrente e ao agravamento de sua doença só podem ser 

esclarecidas no decorrer da instrução, merecendo ser mantida a decisão agravada, pois tal não pôde ser esclarecido na 

perícia médica oficial realizada antecipadamente. 

Assim, no momento, não é segura a prova da data em que essa incapacidade teria ocorrido. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 585/737 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036104-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036104-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : NIVALDO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00199-0 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NIVALDO DIAS DOS SANTOS contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Tatuí que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 
Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte agravada que recebeu o benefício auxílio-doença entre o período de 22/05/09 a 08/06/09, juntou aos 
autos documentos, em sua maioria antigos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor por apresentar 

problemas psíquicos (fls. 24 e 28/39). 

Os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, devendo ser 

aguardada a realização da perícia técnica oficial. 

Outrossim, a tutela antecipada tem como um de seus requisitos a urgência da medida e, considerando o tempo decorrido 

entre a cessação do benefício, segundo documentação dos autos, e o ajuizamento da ação, essa urgência não foi 

demonstrada. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001770-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001770-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 
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APELANTE : CLELIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : ANDREA RAMOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00112-3 1 Vr GARCA/SP 

DESPACHO 

Deixo de receber os Embargos de Declaração opostos pela parte autora, uma vez que estes são intempestivos, 

conforme se verifica da certidão de fl. 274, lavrada pela Subsecretaria desta Sétima Turma. 

 

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  
 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012532-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012532-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA APARECIDA CAZOTI 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE 

No. ORIG. : 08.00.00034-2 1 Vr SOCORRO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Fls. 106/108 - Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018511-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018511-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGENOR SOARES BARBALHO 

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

No. ORIG. : 08.00.00093-1 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 96/101: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018536-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018536-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR TEMPORINI MERTINI 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00163-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Fls. 113: Ciência à autora da petição do INSS, onde o mesmo informa a impossibilidade de apresentar proposta de 

acordo nos autos, em razão de entender que a autora não preenche os requisitos legais, pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019188-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019188-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIO VETTERICHI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 08.00.00137-3 3 Vr MATAO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que se cuida de habilitação promovida pelos herdeiros necessários, dispensa-se a ação autônoma de 

habilitação, consoante dispõe o artigo 1.060, inciso I, do Estatuto Processual Civil e artigo 112 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, HOMOLOGO, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o pedido de habilitação formulado 

no presente feito. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024799-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024799-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : FRANCISCO DAMIAO SIQUEIRA 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00018-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
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DESPACHO 

Fls. 164/168: Manifeste-se o autor, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029028-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029028-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JURACI ALVES NODA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00075-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DESPACHO 

Fl. 103 - Defiro por 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 
 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031604-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031604-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOUGLAS LUIZ HONORIO DA SILVA 

ADVOGADO : ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS ANTONINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 02.00.00101-7 2 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

Fls. 212/213 - Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032541-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032541-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : LOURIVAL TOMAZ DE JESUS 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00092-0 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
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DESPACHO 

Fls. 180/183 - Trata-se de pedido de prioridade. Entretanto, verifica-se que a parte autora não possui a idade mínima 

exigida pelo artigo 1211-A do Código de Processo Civil, assim como os elementos constantes dos autos, especialmente 

a perícia judicial de fls. 107/112, não permitem, por ora, enquadrar suas incapacidades naquelas elencadas no inciso IV, 

do artigo 69-A da Lei 9.784/1999 ou em outras da mesma gravidade. 

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento do feito. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  
Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033356-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033356-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANTONIO CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELE REGINA DE CARLI (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00043-1 2 Vr LEME/SP 

DESPACHO 

Fls. 138/141: Ciência às partes pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037781-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037781-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : KELEN CRISTINA ANSELMO incapaz 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : DIVA PEREIRA ANSELMO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00027-8 1 Vr ANGATUBA/SP 

DESPACHO 

Compulsando os autos e conforme bem salientado pela representante do Ministério Público Federal, verifica-se que a 
peça juntada às fls. 199/215 não se trata de recurso, mas sim de manifestação acerca do estudo social, sendo que o MM 

Juiz a quo a recebeu erroneamente como apelação. Diante do exposto, é de rigor cancelar a distribuição do presente 

feito a esta Relatoria, devendo os autos serem remetidos à Vara de Origem para regular arquivamento. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim Nro 2906/2010 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059886-86.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.059886-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO GARCIA 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO e outro 

No. ORIG. : 86.00.00058-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. EXECUÇÃO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. FIDELIDADE AO TÍTULO. SOMA 

DE JUROS DE MORA COM JUROS COMPENSATÓRIOS. POSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL. 

SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. MARCO FINAL EM MARÇO DE 1989. 
1 - Existência de omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, II, CPC. 

2 - Não corre juros de mora no interregno compreendido entre a data da conta de liquidação e momento legal fixado 

para o adimplemento do ofício requisitório. Precedentes do Excelso Pretório e desta Corte. 
3 - No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições 

de pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços 

ao Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho 

de 2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

4 - O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da 

fidelidade ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação, 

rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação. Logo, tendo o decisum afeto a coisa julgada determinado a 

incidência de juros moratórios e compensatórios sobre a obrigação a ser adimplida, justifica-se o percentual total de 1% 

ao mês para este fim, em estrita obediência a coisa julgada, por representar a soma de ambas as rubricas. 

5 - A execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles 
inovar, em respeito à coisa julgada. 

6 - Na esteira do entendimento perfilhado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "O erro material a ensejar o 

conserto da sentença a qualquer tempo é a falha perceptível prima oculi, o erro aritmético, a exclusão de parcelas 

devidas ou a inclusão de indevidas por engano, e não os critérios de cálculo e os seus elementos que ficam cobertos 

pelas res judicata. Precedentes do STF e do STJ" (RESP nº 357376, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19/02/2002, DJU 

18/03/2002, p. 293, RSTJ Vol. 000159, p. 576). 

7 - Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal Federal 

de Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

8 - Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na 
utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na 

legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, 

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o 

transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 

de abril do mesmo ano.  

9 - Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão apontada, a fim de dar parcial provimento à apelação e 

julgar parcialmente procedentes os embargos à execução, e, de ofício, reconhecer a existência de erro material nas 

contas de liquidação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, a fim de dar 
parcial provimento à apelação e julgar parcialmente procedentes os embargos à execução, e, de ofício, reconhecer a 

existência de erro material nas contas de liquidação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068265-79.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.068265-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA SALETTE DE SIQUEIRA CHAGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FERNANDES RONCATI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

No. ORIG. : 96.00.00002-7 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043901-09.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.043901-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLOVIS ZALAF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WALDEMAR ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

No. ORIG. : 95.00.00101-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.067891-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA OLIMPIA MARTINS 

ADVOGADO : MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.04272-4 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 
3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001411-72.1999.4.03.6118/SP 

  
1999.61.18.001411-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUZANA MARIA TOLOSA MOLLICA e outros 

 
: AUREA AMARAL SANTOS BUCHARLES 

 
: OSVALDO DE OLIVEIRA PINTO 

 
: TANIA MARIA DIAS DE MATOS 

 
: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

 
: ELVIRA REIF 

 
: MARIA DAS GRACAS RIBEIRO CUNHA 

 
: VERA LUCIA DOS SANTOS NUNES 

 
: ANA DOS SANTOS 

 
: MARIA JOSE MOTA 

 
: BENEDITO JUSTINO DE ALMEIDA 

 
: MARTA MARIA DOS SANTOS SOUZA 

 
: MANOEL HENRIQUE DE SOUZA (ESPOLIO) 

 
: ELZA FARIA WERNECH 

 
: VICENTE BERNARDES DE CARVALHO 

 
: HILDA MARIA DOS SANTOS PIMENTA 

 
: JOAO GUSTAVO 

 
: MARIA APARECIDA C DA SILVA 
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: JOSE SEABRA DE OLIVEIRA 

 
: JOSE SEABRA DE AZEVEDO 

 
: LUIZ ISIDORO DE CASTRO 

 
: BENEDITO LUDGERIO DA SILVA 

 
: ANTONIO RAMOS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
1- Em face da ocorrência da preclusão consumativa, conhece-se do agravo legal interposto por primeiro (3 de setembro 

de 2010). 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

5- Agravo legal de fls. 111/119 não conhecido e de fls. 107/110 improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal de fls. 111/119 e negar provimento ao agravo 

legal de fls. 107/110, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0406094-

69.1998.4.03.6103/SP 

  
2000.03.99.000744-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILBERTO WALLER JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NELSON DIAS MACHADO 

ADVOGADO : ARMANDO JOAQUIM FERNANDES XAVIER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 98.04.06094-9 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004915-94.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.004915-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MIGUEL BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. AUXÍLIO 

SUPLEMENTAR. CUMULAÇÃO COM A APOSENTADORIA INDEVIDA. INTEGRAÇÃO DE SEU VALOR NO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2 - Possibilidade de integração, aos salários de contribuição considerados no cálculo da aposentadoria, do valor 

recebido a título de auxílio suplementar. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 

3 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007112-22.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.007112-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA TEREZA MADEIRA SOUZA VALENTE 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

SUCEDIDO : JOAO JULIAO DE SOUZA VALENTE falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. AUXÍLIO 

SUPLEMENTAR. CUMULAÇÃO COM A APOSENTADORIA INDEVIDA. INTEGRAÇÃO DE SEU VALOR NO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - Possibilidade de integração, aos salários de contribuição considerados no cálculo da aposentadoria, do valor 

recebido a título de auxílio suplementar. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 

3 - Agravo legal provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000224-

91.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.000224-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA RIBEIRO PASELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DELPINO VERISSIMO DA COSTA 

ADVOGADO : NORMA SANDRA PAULINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 
CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050221-24.1992.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.039055-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EUNICE GARCIA BARTHOLETTI 

ADVOGADO : WILTON MAURELIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.50221-0 2V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0656649-07.1991.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.058142-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EURIPEDES RODRIGUES 

ADVOGADO : WILTON MAURELIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.06.56649-9 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005295-55.1992.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.058143-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EURIPEDES RODRIGUES 

ADVOGADO : WILTON MAURELIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.05295-9 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000840-33.2001.4.03.6118/SP 

  
2001.61.18.000840-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CAETANO CALTABIANO 

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004290-72.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.004290-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MANOEL JOAQUIM DE SOUZA 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Erro material corrigido para fazer constar que a data da citação é 20/02/2001 e não 01/04/1999. 

5- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002571-40.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.002571-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZA BEZERRA TIMBO 

ADVOGADO : ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 
OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001067-

83.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.001067-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES CONTE 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 00.00.00066-3 4 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 
entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008047-46.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.008047-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MILTON PALUDETTI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

No. ORIG. : 93.00.00081-9 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035570-33.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.035570-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OZILDE SANCHES 

ADVOGADO : ANTONIO CASTILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00002-7 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. DESCABIMENTO. 
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 
4- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 
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data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

5 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006537-49.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.006537-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ VICENTE SACAGNHE 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005558-81.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.005558-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. AUXÍLIO 

SUPLEMENTAR. CUMULAÇÃO COM A APOSENTADORIA INDEVIDA. INTEGRAÇÃO DE SEU VALOR NO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - Possibilidade de integração, aos salários de contribuição considerados no cálculo da aposentadoria, do valor 

recebido a título de auxílio suplementar. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 

3 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001365-63.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.001365-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCO AURELIO MARTINS 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 
a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009239-90.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.009239-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALECIO FERRETTE 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000237-22.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.000237-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO CARLOS CARDOSO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 
a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001443-

71.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001443-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ZACARIAS APARECIDO ESPERANDIO 

ADVOGADO : NORMA SANDRA PAULINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002540-

09.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.002540-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : REGINA MIGRI DA SILVA e outros 

 
: ADRIANA MIGRI DA SILVA 

 
: CARLOS MIGRI DA SILVA 

ADVOGADO : IRMA MOLINERO MONTEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 
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3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003348-

14.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.003348-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAQUIM GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO : EROTHILDE TUCUNDUVA DA FONSECA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar o embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040339-83.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.010310-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VICENTE CELINO ALVES (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: BENEDITO DOMINGOS RAMOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELIZABETH ALVES BASTOS 

CODINOME : BENEDITO DOMINGUES RAMOS 

APELANTE : BENEDITO RODRIGUES DE SIQUEIRA (= ou > de 65 anos) 

 
: JORGE DA CUNHA MESQUITA (= ou > de 65 anos) 

 
: JOSE BENEDITO PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

 
: JOSE NOGAROTTO NETTO (= ou > de 65 anos) 

 
: JOSE DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

 
: ONOFRE FRANCISCO FERREIRA (= ou > de 65 anos) 

 
: SEBASTIAO RODRIGUES DE ANDRADE (= ou > de 65 anos) 
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: VITAL JOSE DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELIZABETH ALVES BASTOS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EXCLUIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.40339-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017832-

95.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.017832-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JONAS OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 02.00.00030-0 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 
3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034091-68.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.034091-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA EUNICE MENDES CESTARI 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00029-7 2 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005410-39.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.005410-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIO GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA SIQUEIRA INFANTOZZI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003894-78.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.003894-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALVARO PEREIRA MADURO 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

 
: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. AUXÍLIO 

SUPLEMENTAR. CUMULAÇÃO COM A APOSENTADORIA INDEVIDA. INTEGRAÇÃO DE SEU VALOR NO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - Possibilidade de integração, aos salários de contribuição considerados no cálculo da aposentadoria, do valor 
recebido a título de auxílio suplementar. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 

3 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010330-44.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.010330-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA ANNA PEREIRA MONTEBELLER e outros 

 
: REGINA APARECIDA SARTORI MONTIBELLER 

 
: MARIA ELISABETE MONTIBELER GAIOTTO 
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: LADISLAU GAIOTTO 

 
: JORGE LUIZ MONTIBELLER 

 
: MOACYR MONTIBELLER 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

SUCEDIDO : JOAO MONTEBELLER falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000300-13.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000300-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE LEOMAX BERNARDINO DE SOUZA 

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003207-58.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.003207-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VERA LUCIA CAMILLO 

ADVOGADO : EDNA ANTUNES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 
CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012673-76.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.012673-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DUARTE AUGUSTO FERNANDES PIRES 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA ROZO BAHIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido 

 
ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004788-96.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.004788-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DIRCEU MARTINS 

ADVOGADO : ANA LUCIA SPINOZZI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00111-5 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051646-88.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.051646-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JAIR ALVES SANTANA 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.20.006132-1 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 
essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043559-89.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.000630-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AGOSTINHO CORREA DE QUEIROZ (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ALCINIO SOTELO GARCIA (= ou > de 65 anos) 

 
: ALFREDO RODRIGUES 

 
: AMILCAR FERREIRA DA COSTA 

 
: ANNA MOREIRA DE SOUZA DIAS (= ou > de 65 anos) 

 
: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

 
: ANTONIO CERCA (= ou > de 65 anos) 

 
: ANTONIO COUTINHO (= ou > de 65 anos) 

 
: ANTONIO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

 
: ANTONIO ROSENDO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.43559-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040939-07.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.026570-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.40939-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000313-64.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000313-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO SIMAO AMANCIO 

ADVOGADO : GUIDO SERGIO BASSO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 
CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 
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2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008517-72.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.008517-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JESUINO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00199-8 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018856-90.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018856-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCOS TADEU RISO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMARILIS INOCENTE BOCAFOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00098-0 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024490-67.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.024490-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO BARRAMANSA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

No. ORIG. : 04.00.00005-8 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PRELIMINAR - NULIDADE DE JULGAMENTO - INOCORRÊNCIA - JUIZ FEDERAL 

CONVOCADO - FÉRIAS DE DESEMBARGADOR FEDERAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
OBSCURIDADE CARACTERIZADA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL . 

1 - Não ofende o princípio do Juiz Natural o fato de o Juiz Federal Convocado em substituição ao Desembargador 

Federal em férias, apreciar Agravo Legal interposto em face de decisão monocrática proferida pelo titular do órgão de 

julgamento, pois o substituto atua como se Desembargador fosse. 

2 - Se o requerimento administrativo foi indeferido em 07 de dezembro de 1999 (fls. 64), não se pronuncia a prescrição 

qüinqüenal de prestações do benefício, considerado o ajuizamento da ação em 05 de fevereiro de 2004. 

3 - No tocante às demais matérias inexiste obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do 

art. 535, I e II, CPC. 

4 - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052101-92.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052101-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 616/737 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WALTER ALVES DE MELLO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES 

No. ORIG. : 04.00.00017-5 7 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRELIMINAR - NULIDADE DE JULGAMENTO - 

INOCORRÊNCIA - JUIZ FEDERAL CONVOCADO - FÉRIAS DE DESEMBARGADOR FEDERAL - 

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Não ofende o princípio do Juiz Natural o fato de o Juiz Federal Convocado em substituição ao Desembargador 

Federal em férias, apreciar Agravo Legal interposto em face de decisão monocrática proferida pelo titular do órgão de 

julgamento, pois o substituto atua como se Desembargador fosse. 
2 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

3 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007039-29.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.007039-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LOURENCO HENRIQUE GALVAO 

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003350-

40.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.003350-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : APARECIDO DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00037-8 2 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 
3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007757-89.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007757-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OROZIMBO MAZOTTI (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: APARECIDO ANTONIO MAZOTI 

 
: ADAIR MAZOTI 

 
: IRINEU MAZOTI 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00020-5 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019076-54.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019076-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LORELEY DE CARVALHO DONNER MANOEL 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00125-6 1 Vr PRAIA GRANDE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. AUXÍLIO 

SUPLEMENTAR. CUMULAÇÃO COM A APOSENTADORIA INDEVIDA. INTEGRAÇÃO DE SEU VALOR NO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - Possibilidade de integração, aos salários de contribuição considerados no cálculo da aposentadoria, do valor 

recebido a título de auxílio suplementar. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 

3 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023107-20.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023107-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00009-7 4 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 
OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4 - Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015464-

91.1998.4.03.6183/SP 

  
2006.03.99.027549-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ODILEIA ABRAHAO CALDEIRA e outros 

 
: CASSIA SIMONE DOS SANTOS ABRAHAO 

 
: ODALMIR SANTOS ABRAHAO 

ADVOGADO : HERTZ JACINTO COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

SUCEDIDO : AURORA DOS SANTOS ABRAHAO 

No. ORIG. : 98.00.15464-7 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036060-

16.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036060-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: ELISANGELA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARUJA SP 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

No. ORIG. : 04.00.00050-4 2 Vr GUARUJA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036521-85.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036521-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO CESAR LIMONGE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00072-4 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 
OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045306-36.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.045306-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO BARREIRA FILHO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00042-6 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 2903/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002249-77.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.002249-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMIR VIEIRA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - CONDENAÇÃO 

SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS NÃO COMPROVADA - TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A 

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, I, Lei 10.352/01. 
II. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

III. Não existe nos autos o respectivo laudo técnico, firmado por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do 

Trabalho, comprovando a efetiva exposição a agente agressivo na atividade desenvolvida na Metalúrgica Croy, fato que 

impede o reconhecimento da alegada condição especial no período de 01.12.1969 a 14.02.1973. 

IV. O formulário não indica nenhum agente agressivo e o laudo técnico comprova a ausência de insalubridade, não 

havendo como reconhecer a especialidade do período de atividade na Febem. 

V. À época do pedido administrativo, tinha o autor 25 (vinte e cinco) anos, 1 (um) mês e 14 (quatorze) dias, tempo 

insuficiente para a aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

VI. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da 
assistência judiciária gratuita 

VII. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas. Recurso adesivo do autor prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, 

restando prejudicado o recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003312-78.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.003312-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : VALTER GASPAR DE MIRANDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.68/73 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE BACHA CANZIAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO - TETO - EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.  

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 
II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento da matéria 

deduzida pela embargante. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001507-60.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.001507-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA 

CODINOME : FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO RURAL PARCIALMENTE 

RECONHECIDO. CARÊNCIA CUMPRIDA. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

ratificada por prova oral idônea. 

II. Não existe nos autos nenhum documento anterior a 1976 que constitua razoável prova material do labor rural do 

autor, que restou comprovado apenas por prova testemunhal. Possível reconhecer o trabalho rural de 01.01.1976 até 

26.04.1978. 

III. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação da atividade exercida em condições especiais que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, conforme a legislação vigente ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 
IV. O período de trabalho exercido de 08.06.1978 a 03.04.1981 não pode ser considerado especial pela exposição ao 

agente agressivo ruído, pois o laudo é extemporâneo, e houve alteração física dos setores onde o autor exercia a 

atividade. 

V. O período de 29.04.1982 a 05.03.1997 pode ser reconhecido como especial , uma vez que o autor ficou submetido a 

nível de ruído superior ao legalmente permitido. 

VI. Carência cumprida. 

VII. O autor não tem tempo de serviço necessário para a concessão do benefício. 

VIII.Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência parcial. Custas na forma da lei. 

IX. Apelação do INSS e remessa oficial, parcialmente providas. Prejudicado o recurso do autor. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e julgar 

prejudicado o recurso do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004160-96.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.004160-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WALDEMAR ROBIM 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

CODINOME : VALDEMAR ROBIM 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODOS ESPECIAIS NÃO 

COMPROVADOS. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação da atividade exercida em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 
II. Não é possível determinar, no período trabalhado na empresa Madope, a qual nível de ruído o autor esteve 

submetido, se inferior ou superior ao legalmente permitido, de 80 decibéis. O mesmo ocorre com o laudo técnico 

apresentado para a empresa Matias Puente, sendo que o formulário afirma ser o nível de ruído de 80 decibéis, portanto, 

dentro do limite legal. 

III. Conta o autor com 29 (vinte e nove) anos, 10 (dez) meses e 24 (vinte e quatro) dias, tempo insuficiente para a 

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

IV. Remessa oficial e apelação do autor desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do autor, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005681-02.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.005681-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZA SANTINA DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

SUCEDIDO : DENERINO SEVERINO DA SILVA falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO ESPECIAL COMPROVADO 

DE 14.10.1996 a 05.03.1997. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, na forma da legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II. As atividades desenvolvidas na Air Liquide demonstram que a exposição a agente agressivo se dava de forma 

ocasional e intermitente e não de maneira habitual e permanente, não sendo viável o reconhecimento das condições 

especiais. 

III. O período laborado na Acibenox, a partir de 17.08.1995, em que o autor esteve submetido a nível de ruído superior 
ao legalmente permitido, visto que respaldado em laudo técnico, pode ser reconhecido como especial até 05.03.1997, 

ocasião em que o nível de ruído passou para 90 decibéis. 

IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 8 (oito) meses e 24 (vinte e quatro) dias, tempo insuficiente para a 

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

VI. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Apelação do autor prejudicada. Tutela antecipada cassada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, cassando 

expressamente a tutela antecipada, restando prejudicada a apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005771-10.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.005771-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : GERSON DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/156 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 
II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001601-44.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.001601-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDO FRANCO DOMINGUES 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO RURAL PARCIALMENTE RECONHECIDO. 
CARÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. Possível reconhecer o trabalho rural de 01.01.1964 até 30.06.1976. 

III. O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do 

art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento 

das respectivas contribuições previdenciárias. 

IV. Carência não cumprida. 
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V. Sem condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência parcial. Custas na forma da lei 

VI. Apelação do autor parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032525-16.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.032525-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABDIAS CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 99.00.00008-4 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. SENTENÇA 

ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS TERMOS DO PEDIDO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. UTILIZAÇÃO DO TEMPO LABORADO APÓS A APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

I. Configurado o julgamento ultra petita, a sentença deve ser reduzida aos limites do pedido inicial, por infração ao art. 

460 do CPC. 

II. Improcedente o pedido de revisão de aposentadoria com a inclusão dos períodos de trabalho posteriores. 

III. Apelação e remessa oficial providas, para reduzir a sentença aos limites do pedido e julgá-lo improcedente. Sem 
condenação em custas. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, na forma do art. 12 

da Lei nº 1.060/50. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037365-69.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037365-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : DEOCLIDES FERRAZ 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

 
: RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/152 

No. ORIG. : 01.00.00200-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal do autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046216-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046216-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BERNARDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RENATO GUMIER HORSCHUTZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00011-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL RECONHECIDO DE 

01.01.1971 A 18.09.1974 E 01.01.1985 A 03.02.1988. CONDIÇÕES ESPECIAIS RECONHECIDAS DE 06.04.1978 

A 25.06.1983 E 04.02.1988 A 05.03.1997. TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE. AUSENTE O REQUISITO 
ETÁRIO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. Tendo em vista a prova testemunhal e as provas materiais existentes nos autos, viável o reconhecimento do período 

rural de 01.01.1971 a 18.09.1974 e 01.01.1985 a 03.02.1988. 

III. Os demais períodos postulados não admitem reconhecimento, visto não haver início de prova material, restando 

comprovados por prova exclusivamente testemunhal. 

IV. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do art. 55, §3º da Lei 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

V. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 
alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física do autor, conforme legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

VI. Os períodos de 06.04.1978 a 25.06.1983, 04.02.1988 a 08.05.1991, 09.05.1991 a 30.04.1995, e a partir de 

01.05.1995 podem ser reconhecidos como especiais até 05.03.1997, ocasião em que o nível de ruído subiu para 90 

decibéis. 

VII. Até a EC 20/98, o autor contava com 28 (vinte e oito) anos, 10 (dez) meses e 08 (oito) dias, tempo insuficiente para 

a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

VIII. Até a data do primeiro pedido administrativo (31.08.1999), contava com 29 (vinte e nove) anos, 06 (seis) meses e 

24 (vinte e quatro), tempo também insuficiente para concessão da aposentadoria. 

IX. Até o segundo pedido administrativo (27.02.2002), o autor contava com 31 (trinta e um) anos, 05 (cinco) meses e 10 

(dez) dias, tempo que seria suficiente para a concessão da aposentadoria. Contudo, não havia completado a idade 

mínima exigida de 53 anos, conforme o disposto no art. 9º, I, da EC 20/98, uma vez que nasceu em 03.03.1950. 
X. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

XI. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048289-42.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.048289-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEWTON NUNES DE ABREU 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 04.00.00054-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO RURAL PARCIALMENTE RECONHECIDO. 

CARÊNCIA. CUMPRIMENTO. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. Tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao reexame necessário. Remessa oficial 

tida por interposta. 

II. Possível a redução da sentença ultra petita, razão pela qual a análise dos pedidos será feita nos estritos limites em 

que formulados. 
III. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

IV. Nos termos do art. 158, X, da Constituição de 1967, vigente à época dos fatos, não era permitido o trabalho do 

menor de 12 anos. Portanto, possível reconhecer o trabalho rural desde 14.08.1964 até agosto de 1973. 

V. Carência cumprida. 

VI. O autor não tem tempo de serviço necessário para a concessão do benefício. 

VII. O INSS decaiu de parte mínima do pedido, daí porque, a teor do que estabelece o art. 21, parágrafo único, do CPC, 

caberia ao autor arcar com o pagamento da verba honorária, medida que se tem por incabível, na espécie, por ser 

beneficiário da justiça gratuita, na esteira da orientação do Supremo Tribunal. 

VIII. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050983-81.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.050983-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUMERCINDO RIBEIRO VIEGAS 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

No. ORIG. : 03.00.00095-5 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO RURAL NÃO RECONHECIDO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL. TEMPO ESPECIAL. 

NÃO COMPROVADO. CARÊNCIA. CUMPRIMENTO. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I- Necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar 

o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse 

de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando 

com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 
administrativa e a judiciária. Agravo retido desprovido. 

II. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

III. A prova testemunhal não corroborou a prova material apresentada. O conjunto probatório não foi hábil a comprovar 

as alegações iniciais, pois não há prova de que o autor realmente tenha laborado como diarista no período alegado na 

inicial. 

IV.Atividade especial não comprovada. 

V. Carência cumprida. 

VI. O autor não tem o tempo de serviço necessário para a concessão do benefício. 

VII. Sem condenação em honorários advocatícios, e de custas processuais, tendo em vista ser o autor beneficiário de 

assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

VIII. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS e remessa oficial providos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051066-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051066-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUSA BIO 

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00276-8 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO URBANO NÃO 

RECONHECIDO. TEMPO ESPECIAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

I. Inadmissível a comprovação do exercício de atividade urbana apenas com início de prova material. Necessária a 

produção de prova testemunhal, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da Lei 8.213/91). 

II. Não há como reconhecer o período trabalhado na Vigorelli como especial, pois o formulário apresentado foi emitido 

e firmado pelo Sindicato da classe, por pessoa não qualificada para atestar as atividades desenvolvidas pela autora ou as 

supostas condições especiais de trabalho, e não se encontram respaldados por laudos técnicos firmados por Médico do 

Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

III. A atividade exercida na Vulcabras é considerada especial, em razão da exposição ao agente agressivo ruído. 

IV. Carência cumprida. 
V. O tempo trabalhado até a EC 20/1998 é insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo 

na forma proporcional. 

VI. O INSS decaiu de parte mínima do pedido, daí porque, a teor do que estabelece o art. 21, parágrafo único, do CPC, 

caberia à autora arcar com o pagamento da verba honorária, medida que se tem por incabível, na espécie, por ser 

beneficiária da justiça gratuita, na esteira da orientação do STF. 
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VII. Apelação e remessa oficial parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051269-59.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051269-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ MACHADO 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 04.00.00098-4 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO OU APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. Ausente qualquer início de prova material da atividade rurícola a partir de 1961 e anterior a 11.03.1969, o período 

rural anterior a 1965 não restou comprovado nem mesmo pelas testemunhas, que só o conheceram a partir dessa data, e 

o período entre 1965 e 11.03.1969 não pode ser reconhecido, pois demonstrado somente por prova oral. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 
IV. Conta o autor com 8 (oito) anos, 3 (três) meses e 29 (vinte e nove) dias de trabalho, tempo insuficiente para a 

aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

V. O autor tinha completado 55 anos quando ajuizou a ação, não contando com a idade mínima de 60 anos, necessária 

ao deferimento da aposentadoria rural por idade. 

VI. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

VII. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052669-11.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052669-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PEDRO DA SILVA 
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ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 03.00.00411-3 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO RURAL NÃO RECONHECIDO. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL INADMISSIBILIDADE. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

VERBA HONORÁRIA. 

I.Tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao reexame necessário. Remessa oficial 

tida por interposta. 

II. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 
III. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

IV. Carência cumprida pelo autor. 

V. O tempo trabalhado até à propositura da ação é insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, 

mesmo na forma proporcional. 

VI. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VII. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providos. Prejudicado o recurso adesivo do autor.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, e 
julgar prejudicado o recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052857-04.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052857-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO LEITE FERNANDES 

ADVOGADO : SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

No. ORIG. : 03.00.00061-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AGRAVO RETIDO 

JÁ APRECIADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO RURAL RECONHECIDO DE 

01.01.1994 A 18.06.2003. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação 

ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 

II. Agravo retido já apreciado na decisão monocrática. 

III. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

IV. Embora as testemunhas afirmem o trabalho rural do autor desde os 8 anos de idade, não existem nos autos quaisquer 

documentos em seu nome, anteriores a 1994, que constituam início de prova material. 

V. O período rural, posterior à Lei 8213/91, só pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de 
serviço se for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

VI. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

VII. Preliminar não conhecida. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar e dar provimento à remessa oficial, tida por 
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interposta, e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Acompanhou com ressalva pessoal o Desembargador Federal Nelson Bernardes no sentido de considerar para fins de 

reconhecimento rural documentos emitidos em nome dos genitores. Todavia, mesmo com o cômputo do trabalho 

campesino, o autor não possui a carência necessária à concessão do benefício.  

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053079-69.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.053079-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCEU BORGES DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE 

No. ORIG. : 04.00.00027-6 3 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL. PARCIAL 

RECONHECIMENTO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARCIALMENTE COMPROVADO. BENEFÍCIO. 

APOSENTADORIA NA FORMA PROPORCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DO 

REQUISITO ETÁRIO. 

I. Atividade rural parcialmente reconhecida. 

II. Tempo de serviço especial parcialmente comprovado. 
III. Impossibilidade de concessão da aposentadoria na forma proporcional, pois o requisito etário não foi cumprido. 

IV. Agravo retido improvido. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0606338-76.1996.4.03.6105/SP 

  
2006.03.99.018447-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS LOMBARDI 

ADVOGADO : JANETE PIRES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.06.06338-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - EFETIVOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO E ESCALA-BASE - INTERSTÍCIOS - CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO. 

1. No sistema anterior à Lei 9876/99, os segurados trabalhadores autônomos e empregadores, no recolhimento de suas 

contribuições, deveriam observar a tabela da escala de salário-base prevista nas Leis 5890/73 e 8212/91, iniciando as 

contribuições de acordo com os valores previstos na primeira classe para, após o cumprimento de cada interstício, 

ascender à seguinte.  
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2. Desrespeitado o comando legal, a autarquia está autorizada a considerar os salários de contribuição condizentes com 

o mandamento legal.  

3. Apelação e remessa oficial providas, para julgar improcedente o pedido. Custas pelo autor. Honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038037-43.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038037-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESA DE PONTE DUARTE 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 00.00.00123-9 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - EFETIVOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO E ESCALA-BASE - CONTRIBUIÇÕES PAGAS DURANTE O RECEBIMENTO DO 

BENEFICIO DE AUXILIO DOENÇA - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Durante o recebimento de auxílio-doença, é incabível o pagamento de contribuições previdenciárias.  

2. Quando da concessão de benefício de aposentadoria por idade ocorre a glosa das contribuições, nos termos 

autorizados pela lei, que prevê a incapacidade para a atividade laborativa durante a fruição do auxilio-doença. 
3. Agravo retido interposto pelo INSS não conhecido. Apelação e remessa oficial providas, para julgar improcedente o 

pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, observado 

o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037935-59.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.044561-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

ADVOGADO : JANICE INFANTI RIBEIRO ESPALLARGAS 

APELANTE : PIEDADE BRAZ GONCALVES (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: RICARDA GONCALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

 
: SEBASTIAO PORFIRIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

 
: SILVIA PURIFICACAO DE ANDRADE GOMES (= ou > de 60 anos) 

 
: AUGUSTO DIAS espolio 

ADVOGADO : SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA 
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REPRESENTANTE : SILVIO SOUZA DIAS (= ou > de 60 anos) 

APELANTE : TEREZA PAIVA AZEVEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA 

APELANTE : JOAQUIM DOS SANTOS PASSOS espolio 

REPRESENTANTE : TEREZINHA PASSOS DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA 

APELANTE : TEREZA APARECIDA CAMARA NOBRE (= ou > de 60 anos) 

 
: SEBASTIAO BENTO espolio 

ADVOGADO : SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : VILAZIA BENTO (= ou > de 60 anos) 

APELANTE : JOSE ALBIONTE espolio 

ADVOGADO : SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : WILMA GARCIA MOLINA FERNANDES (= ou > de 60 anos) 

APELANTE : YOLANDA FERRARESI CHIOATTO (= ou > de 60 anos) 

 
: ZILDA BENHAME DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

 
: ZOE MARCONDES CEZAR (= ou > de 60 anos) 

 
: ZORAIDE AMERICO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

 
: ARTHUR DOS SANTOS espolio 

ADVOGADO : SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : ZULMIRA DA CONCEICAO DE MICHELLI (= ou > de 60 anos) 

APELANTE : DESOLINDA CONTIERO DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

 
: MARINA GUERRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

 
: LAURA GOMES DUARTE (= ou > de 60 anos) 

 
: ANTONIO FRANCISCO espolio 

ADVOGADO : SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : HELENA APARECIDA FRANCISCO ROSA (= ou > de 60 anos) 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.37935-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. FERROVIÁRIOS. PAGAMENTO RETROATIVO DE COMPLEMENTAÇÃO DA 

APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA. VARA PREVIDENCIÁRIA. LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO 

PASSIVO DA LIDE. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. 

I. Competência das Varas Previdenciárias em razão do disposto no Provimento n 186/99 do Conselho da Justiça Federal 

da 3ª Região.  

II. Litisconsórcio necessário da União, da Rede Ferroviária Federal S/A e do INSS, sendo o INSS responsável pelo 

pagamento dos proventos e a União a fonte de custeio dos proventos. Inteligência do art. 47 do CPC. 

III. Extinta a RFFSA, sendo sucedida pela União, nos termos da Lei nº 11.483/2007, ambas estão legitimadas para atuar 

no pólo passivo da lide. 

IV. Caracteriza-se a sentença extra petita quando o julgador condena o réu em objeto diverso do que lhe foi demandado 

- art. 460 do CPC, acarretando sua nulidade. 

V. De ofício, fixada a competência da 5ª Vara Previdenciária. Afastadas as preliminares de ilegititimidade passiva 
argüidas pela União e pela Rede Ferroviária Federal S/A (ora sucedida pela União). 

VI. Apelações da RFFSA e dos autores e remessa oficial parcialmente providas. Prejudicada a apelação da União 

quanto ao mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares de ilegitimidade passiva argüidas pela União e pela Rede 

Ferroviária Federal S/A e, no mérito, dar parcial provimento à apelação da RFFSA (ora sucedida pela União) e à 
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apelação dos autores para anular a sentença, ficando prejudicada a apelação da União quanto ao mérito, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006582-91.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006582-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COSMO GALDINO NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. ART. 538, PAR. ÚNICO, DO CPC. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Reconhecido o objetivo claramente protelatório dos embargos de declaração, é de se aplicar a multa prevista no art. 

558, par. único, do CPC. 

III - Embargos de declaração rejeitados, com a condenação da parte autora ao pagamento de multa de 1% do valor 
atualizado da causa, nos termos do art. 538, par. único, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006505-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006505-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144/146 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JANDIRA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA VIEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00118-7 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADA. 

I. O estudo social constatou que a autora reside com o companheiro e o filho, beneficiários, respectivamente, de 

Aposentadoria por Idade e Amparo Social à Pessoa com Deficiência, ambos benefícios de valor mínimo. 

II. Benefício previdenciário com renda mensal no valor de um salário mínimo, anteriormente concedido a outro 

membro da família, também não pode ser computado para fins de apuração da renda per capita familiar. 
III. Embargos de Declaração do Ministério Público Federal acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028502-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028502-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/138 

INTERESSADO : JOSE CARLOS LEONARDO incapaz 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

REPRESENTANTE : REINALDO LEONARDO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

No. ORIG. : 07.00.00089-7 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 

20, §3º DA LEI Nº 8.742/93 - CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - EFEITO VINCULANTE 

DA ADIN 1.232-1 - PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR.  

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só tem cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 
IV - A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por qualquer 

Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio da livre 

convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011060-11.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011060-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : SEBASTIAO BERNARDINO DA CRUZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/137 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00110601120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. ART. 538, PAR. ÚNICO, DO CPC. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Reconhecido o objetivo claramente protelatório dos embargos de declaração, é de se aplicar a multa prevista no art. 

558, par. único, do CPC. 
III - Embargos de declaração rejeitados, com a condenação do INSS ao pagamento de multa de 1% do valor atualizado 

da causa, nos termos do art. 538, par. único, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014383-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014383-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANSCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIDIA FERREIRA AFONSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

No. ORIG. : 09.00.00084-1 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADORA URBANA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO 

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

I. O(A) autor(a) completou 60 anos em 03.08.2006, portanto, fará jus à aposentadoria por idade a trabalhadora urbana se 

comprovar o cumprimento do período de carência pelo período de 180 (cento e oitenta) meses, ou seja, 15 (quinze) 

anos. 

II. Até o pedido administrativo, a autora tem 9 (nove) anos, 5 (cinco) meses e 15 (quinze) dias de trabalho, tempo 
insuficiente para a concessão do benefício. Não existe previsão legal de soma dos períodos rurais e urbanos para a 

concessão da aposentadoria por idade. 

III. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

IV. Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022925-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022925-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.217/222 

INTERESSADO : MARIA ERONDINA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

No. ORIG. : 09.00.00045-3 1 Vr LEME/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 20, § 3º DA LEI Nº 

8.742/93 - CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - EFEITO VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 - 

PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR. 

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III - Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos dispositivos 

aventados pelo embargante. 
IV - A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por qualquer 

Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio da livre 

convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2899/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001981-

18.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001981-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ASTROGILDO ANDERSON (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE FERREIRA SANCHES e outro 

INTERESSADO : IRENE SAAD 

 
: JOSE GERALDO ANGERAMI (= ou > de 65 anos) 

 
: TACAO OIKAWA 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE FERREIRA SANCHES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008248-67.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008248-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : ALVARO SIQUEIRA DAS NEVES 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

EMENTA 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005628-

58.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005628-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : FERNANDO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

 

 
 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 
 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001315-27.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001315-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : REGINA CELIA MORAES PAHINS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003280-31.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.003280-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : PEDRO JOSE CARVALHAIS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO DUARTE e outro 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004151-61.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.004151-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : SERAFIM BELO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

No. ORIG. : 00041516120084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005087-86.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.005087-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOAO BERTOLOTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro 

No. ORIG. : 00050878620084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004335-14.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004335-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 643/737 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : CARLOS AUGUSTO PINTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000030-13.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000030-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSE ROBERTO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000101-15.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000101-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ORLANDO RENATO ROCHA 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 
de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000628-64.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000628-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONÇALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 
2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000725-64.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000725-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ABELARDO JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000726-49.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000726-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : IRENE DI GIAMMARCO PALOMBARO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000915-27.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000915-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ALVARO ANTONIO FAGUNDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 
IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001195-95.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001195-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : CLAUDIO SHOITSI OTSUKA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001406-34.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001406-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSE THIDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 
de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 
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2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002569-49.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002569-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : RAUL ANTONIO VARASSIN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

 

 

 
 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002927-14.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002927-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ELIAS CINDRA PAHINS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003663-32.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003663-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KUNIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : VERA MARIA COLAVITTI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00036633220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004086-89.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004086-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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EMBARGANTE : JOSE RODRIGUES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004092-96.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004092-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES MANCO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004488-73.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004488-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARIA EMILIA DO ESPIRITO SANTO PACHECO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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No. ORIG. : 00044887320084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 
de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004674-

96.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004674-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : REGINA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046749620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 
 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006089-17.2008.4.03.6183/SP 
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2008.61.83.006089-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : HELIO RUBENS BRANDAO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 
 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006694-60.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006694-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : SOFIA KIYOKO MINE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006975-16.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006975-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS BRANT DE FREITAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007170-98.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007170-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ELIZETE MARTINS RIQUENA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 
de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 
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2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007525-11.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007525-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARINA DAS MERCES BEIRIGO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 
de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007632-55.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007632-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : CLAUDIO CORREA SALES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007635-10.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007635-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSE BISPO GONCALVES DE MENEZES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 
2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007740-84.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007740-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : OSVALDO LUIZ MARTINS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008244-90.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008244-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ANTONIO JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00082449020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008366-06.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008366-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOAO LUIS MARTINS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008411-10.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008411-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JUSTINA DOS SANTOS AFONSO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008607-77.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008607-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARCOS FRANCISCO RIBEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008885-78.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008885-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : AUGUSTO RAMOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008985-33.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008985-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : DIONILIO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009107-46.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009107-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS LIMA BISPO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00091074620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009122-15.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009122-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ROBERT BERNARD TURNER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009431-36.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009431-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : VALDEMAR LEITE CORREIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009973-54.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009973-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : NELSON MARCELINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 
de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 
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2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010572-90.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010572-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : SIDNEI NEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00105729020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010884-66.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010884-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : WILSON VERGARA 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010949-61.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010949-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JERSO ROBERTO ROCHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011034-47.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011034-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : VIGILIO TEIXEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 
de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 
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2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012950-19.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012950-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : SUELI BORYSOVAS POSCAI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

 

 

 
 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000846-98.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000846-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : NILTON RIBEIRO FERREIRA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003347-25.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.003347-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : NELSON BOVO 

ADVOGADO : ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR e outro 

EMENTA 

 

 
 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 
 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003440-85.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.003440-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS MEDEIROS 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 
de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003885-06.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.003885-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOAO CARVALHO MAIA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

EMENTA 

 

 

 

 
 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003889-43.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.003889-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARIA MARLENE MINGARDO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005152-13.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.005152-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : IDALINO ELOI DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ MENEZELLO NETO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008028-38.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.008028-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : CLARISMEU GENEROSO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010203-05.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.010203-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : DEOCLECIO ANTONIO MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

No. ORIG. : 00102030520094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014607-02.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.014607-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : FRANCISCO ROBERTO CARVALHO TAVARES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

No. ORIG. : 00146070220094036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014893-77.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.014893-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

No. ORIG. : 00148937720094036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008873-43.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008873-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARIA VIRGINIA CAMPOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

CODINOME : MARIA VIRGINIA CAMPO 

No. ORIG. : 00088734320094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001063-

02.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001063-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : JOSE FERREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO : CARLOS BRESSAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010630220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000183-83.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000183-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ANTONIO REZENDE 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 
2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000198-78.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000198-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MANOEL GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILMARA LONDUCCI e outro 

EMENTA 

 

 

 

 
 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 
 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000233-38.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000233-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARIO MASANORI MINEI 

ADVOGADO : LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000936-66.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000936-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARIA MENDES DOS REIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000999-91.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000999-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : SIDNEY BUENO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, embargos de declaração rejeitados, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001048-35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001048-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARIA DE FATIMA SOUSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001051-87.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001051-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSE ROBERTO BARBOSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001052-72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001052-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSE MARCOMINI DE BARROS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração , nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001388-76.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001388-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : LUIZ OCTAVIO DE LIMA CAMARGO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

 

 

 

 
 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001492-68.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001492-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO PITOL DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002298-06.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002298-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ALBERICO GOMES ROCHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002388-14.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002388-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ODAIR DE CARVALHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002392-51.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002392-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : FRANCISCO ROZIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 
IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003931-52.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003931-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS MELHADO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003945-36.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003945-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : FRANCISCO GOMES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 
de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 
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2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003947-06.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003947-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : IVONETE DIENES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 
de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004259-79.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004259-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : PEDRO HERNANDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00042597920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004546-42.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004546-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : BERENICE DE JESUS PAULINO 

ADVOGADO : LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00045464220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 
de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004642-57.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004642-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : IVAN MARTINS 

ADVOGADO : SÔNIA MENDES DOS SANTOS CARDOSO e outro 

No. ORIG. : 00046425720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006561-81.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006561-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : RUBENS SERGIO BAPTISTA DE MORAES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012419-93.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.012419-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : FRANCISCO ERNESTO VACCARELI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00124199320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013091-04.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013091-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : TOMIHARU IIYAMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00130910420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013666-12.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013666-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : SONIA REGINA REZENDE GARCIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00136661220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013992-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013992-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ILSE GILLI 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00139926920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011216-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011216-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARIA EUGENIA DUTRA FOGACA 

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

No. ORIG. : 09.00.00060-1 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003073-82.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003073-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ANIZIO FERREIRA DO VALLE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00030738220104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 
2. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 7473/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007757-89.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007757-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OROZIMBO MAZOTTI (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: APARECIDO ANTONIO MAZOTI 

 
: ADAIR MAZOTI 

 
: IRINEU MAZOTI 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

No. ORIG. : 01.00.00020-5 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por OROZIMBO MAZOTTI e outros em face da r. decisão monocrática de 

fls. 268/274, proferida por este Relator, que negou seguimento ao agravo retido, à apelação e ao recurso adesivo, 

mantendo integralmente a r. sentença que não conheceu do pedido de indenização por danos morais e julgou procedente 

o pedido para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria por idade devida à trabalhadora rural. 

Em razões recursais de fls. 278/280, sustenta o embargante a existência de contradição na r. decisão (a autora originária 

formulou requerimento administrativo do benefício ora vindicado). 

O julgado embargado apresenta contradição, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I, do Código de Processo Civil, 

conforme suscitado pelo autor, consoante se transcreve a seguir: 

 

"Havendo nos autos a notícia do falecimento da autora à fl. 135, o benefício ora pleiteado deve ser concedido da data 

da citação do Instituto Autárquico, qual seja, 31 de outubro de 2000, até o dia anterior ao óbito, ocorrido em 03 de 
setembro de 2001." (fl. 274). 

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a contradição apontada e consignar, na fundamentação do 

decisum de fls. 268/274, que a concessão do benefício deve ser na data do requerimento administrativo (fl. 10) até o dia 

anterior ao óbito, ocorrido em 03 de setembro de 2001, mantendo-o no mais. 

Aguarde-se o julgamento do agravo legal oposto às fls. 281/282. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 7482/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901766-57.1994.4.03.6110/SP 

  
96.03.001577-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : DIONIZIA PEREIRA DE LIMA falecido 

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.09.01766-1 2 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

 

Reitere-se a intimação do INSS, para manifestar-se sobre as alegações dos requerentes à habilitação de herdeiros (fls. 

352/359). 
Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018839-35.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.018839-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLOVIS ZALAF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAC GRACIANO e outros 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 94.00.00134-8 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 
À vista da manifestação do INSS às fls. 309, defiro o pedido de habilitação de herdeiros, noticiado às fls. 247/290, 

300/303 e 306, nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC e, arts. 294 e 33, XVI do Regimento Interno desta Corte. 

Retifique-se a autuação. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido às fls. 247. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027958-49.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.027958-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIO GRACIANO DAVID e outros 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

No. ORIG. : 88.00.00087-2 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de habilitação dos herdeiros de LUZIA GRACIANO DAVI (fls. 46/50, 57/66, 70/71), falecida em 

15.05.2001 (fl. 49). 
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Os herdeiros Marcio Graciano David, Romildo Graciano David, Renildo Graciano David e Rildo Graciano David, este 

casado com Efigênia de Fátima Claudino sob o regime da comunhão parcial de bens, juntaram aos autos as procurações 

de fls. 47, 58, 59 e 60 para fins de habilitação e regularização da representação processual, nos termos do art. 43, 

combinado com o 265, I, ambos do CPC. 

Instada a se manifestar, a autarquia nada opôs quanto ao pedido de habilitação formulado nos autos. 

O art. 16 da Lei 8.213/91 dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela 

Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste art. exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes". 

O art. 112 da Lei 8.213/91 estabelece que os dependentes habilitados à pensão por morte têm legitimidade para pleitear 

os valores não recebidos em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento: 

 

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento(grifei). 

Como se vê, os sucessores só ingressam nos autos em caso de inexistência de dependentes habilitados à pensão por 

morte, situação ocorrente no caso concreto, cuja autora falecida foi declarada viúva na certidão de óbito, sendo os 

quatro filhos maiores e capazes. 

Assim, diante da inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, nos termos do art. 112, segunda parte, da 

Lei n. 8.213/91, julgo habilitados Marcio Graciano David, Romildo Graciano David, Renildo Graciano David, Rildo 

Graciano David e sua esposa Efigênia de Fátima Claudino. 

Retifique-se a autuação. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063926-09.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.063926-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : ABILIO EPIFANIO DA SILVA e outros 

 
: ANANIAS FRANCISCO DA SILVA 

 
: ANERZIA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 93.00.00051-8 1 Vr POMPEIA/SP 

DESPACHO 

Considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Resolução TRF3 nº 213, de 23 de setembro de 2009, 

encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos Judiciais, a fim de que se proceda à conferência da memória de fl. 17, 

consoante os critérios determinados pela condenação, ou, se o caso, elabore nova conta de retificação, atualizada para a 

mesma data. 

Ultimada a diligência acima, dê-se vista às partes acerca do parecer da Contadoria. 

Intimem-se.  
São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023056-82.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023056-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANDIR AFONSO DE ARRUDA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE CONTENTE 

No. ORIG. : 89.00.00049-0 1 Vr AGUDOS/SP 

DESPACHO 

Considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Resolução TRF3 nº 213, de 23 de setembro de 2009, 

encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos Judiciais, a fim de que se proceda à conferência da memória de fls. 

128/129 do apenso, consoante os critérios determinados pela condenação, ou, se o caso, elabore nova conta de 
retificação, atualizada para a mesma data. 

Ultimada a diligência acima, dê-se vista às partes acerca do parecer da Contadoria. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004130-55.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.004130-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUZINETE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Intime-se pessoalmente o Procurador-Chefe da Procuradoria Especializada do INSS a cumprir o despacho de fls. 153, 

em 5 (cinco) dias. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003806-37.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.003806-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVERIO FALASCA 

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 
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Intime-se pessoalmente o Procurador Chefe da Procuradoria Regional do INSS a cumprir o despacho de fls. 228, em 5 

(cinco) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027419-73.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.027419-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : FRANCISCO HORWATH NETO e outros 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00084-2 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

À vista da manifestação do INSS às fls. 215, defiro o pedido de habilitação de herdeiros, noticiado às fls. 180/196, 

205/206 e 211/212, nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC e, arts. 294 e 33, XVI do Regimento Interno desta 

Corte. 

Retifique-se a autuação. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido às fls. 180/181. 

Após, aguarde-se inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031775-14.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.031775-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON FERNANDES PINHEL e outros 

ADVOGADO : DIVALDO ALAN DO AMARAL GUERRA 

No. ORIG. : 03.00.00019-4 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 
1.Fls. 107/108 - Tendo em vista que foi constituído novo advogado, anote-se conforme requerido. 

2.À vista da manifestação do INSS às fls. 167, defiro o pedido de habilitação dos herdeiros Edson Fernandes Pinhel, 

Silvério Pinhel, Gisele Aparecida do Amaral Pinhel, Sergio Pinhel e Ozenir Campoli Pinhel (fls. 107/116, 125/128 e 

161/163), nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC e, arts. 294 e 33, XVI do Regimento Interno desta Corte. 

Retifique-se a autuação. 

Após, aguarde-se inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037211-51.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.037211-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : VALDIR MOREIRA LUNA e outros 

ADVOGADO : IVANI AMBROSIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00119-2 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

À vista da manifestação do INSS às fls. 209, defiro o pedido de habilitação dos herdeiros Valdir Moreira Luna, Daniel 

Moreira Luna, Maria Domingues Luna, Vilma Moreira Luna, Joel Moreira Luna, Lourival Moreira Luna, Aparecida 

Delaide dos Santos Luna, Neusa Moreira Luna Lima, Jeová Moreira Luna, Valdinei da Silva Luna e Davi Moreira 

Luna(fls. 63/95, 103/104, 135/146, 156/157 e 186/203), nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC e, arts. 294 e 33, 

XVI do Regimento Interno desta Corte. 

Retifique-se a autuação. 
Após, aguarde-se inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034283-93.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.034283-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EUNICE SEBASTIANA DA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00152-3 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DESPACHO 

O pedido de pensão por morte foi julgado improcedente. 

 

Com apelação da autora, converteu-se o julgamento em diligência (fls. 141), para que as partes esclarecessem a 

implantação do benefício em 17-01-2007, por decisão judicial. 

 

Às fls. 148, o INSS informa que a implantação do benefício nesta ação indeferido foi efetuada em razão de ordem 

judicial exarada em ação que tramitou no JEF de São Paulo. Há, por isso, litispendência, impondo-se a extinção do 

processo posteriormente ajuizado no JEF. Requereu a expedição de ofício àquele Juizado, "para as devidas 

providências". 

 
A autora/apelante, por sua vez, às fls. 154/155, deu-se por ciente das informações acostadas pelo INSS e chegou à 

conclusão de que, neste, o pedido deve ser julgado procedente, com a concessão do benefício desde o óbito, "sendo 

certo que todos os valores recebidos pela autora através do processo que tramitou perante o JEF/SP serão descontados 

na fase de liquidação". 

 

Requerimento do INSS: Indefiro, pois a defesa dos interesses da autarquia deve ser feita por seus procuradores. 

 

Requerimento da autora/apelante: Pelos documentos acostados às fls. 156/157, o pedido já foi julgado pela Turma 

Recursal do JEF, que manteve a sentença de concessão. 

 

Por outro lado, a leitura atenta dos autos demonstra que, às fls. 13, foi juntada cópia da CTPS do falecido marido da 

autora, com anotação de contrato de trabalho com a empresa CSA - Comércio de Auto Peças Ltda (admissão em 15-10-
1997), localizada no Município de Santa Bárbara D"Oeste, SP. Às fls. 82, em audiência, o juízo de 1º grau, entendendo 

pela existência de contradição entre as declarações da autora em depoimento pessoal e os dados do referido contrato de 
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trabalho, determinou a expedição de ofício à empresa CSA - Comércio de Auto Peças Ltda, o que foi feito às fls. 89 e 

reiterado às fls. 92 e 103. 

 

Posteriormente, às fls. 105, a então autora juntou aos autos certidão de cancelamento de inscrição emitida pela 

Secretaria da Receita Federal, dando conta da extinção, em 31-7-1997, da empresa CSA - Claudio de Souza Americana 

ME, "de forma que não responderá ao ofício nestes autos". Entretanto, a referida certidão comprova que a empresa 

extinta estava localizada no Município de Americana, SP. 

 

Ora, caso se trate da mesma empresa, é óbvio que, se extinta em maio/1997, não poderia admitir empregado em 
outubro/1997! 

 

A questão é importante porque de seu esclarecimento depende a comprovação da condição de segurado do de cujus.  

 

Por tudo isso se vê que a autora tumultua o andamento do processo. 

 

Esclareça a autora/apelante, em 5 (cinco) dias, sobre o contrato de trabalho do de cujus com empresa referida.  

 

Tendo em vista o indício de fraude, após a manifestação da autora/apelante, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039581-66.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039581-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO PURISSIMO PINTO 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 05.00.00117-4 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DESPACHO 

Oficie-se ao INSS para que junte aos autos o processo administrativo de concessão do benefício. Prazo: 15 (quinze) 

dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039975-73.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039975-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLAVO PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE SOARES DE SOUSA 

No. ORIG. : 05.00.00126-1 1 Vr VALPARAISO/SP 

DESPACHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 690/737 

Oficie-se ao INSS para que junte aos autos o processo administrativo de concessão do benefício. Prazo: 15 (quinze) 

dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002684-18.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.002684-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : HELIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CAMILA DOS SANTOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

 

Preliminarmente, diante da notícia de falecimento do apelante (fls. 89/93), suspendo o processo, nos termos do art. 265, 

I, CPC, para a habilitação de eventuais herdeiros. 
Prazo, 60 (sessenta) dias.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002294-71.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.002294-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSENILDA CORREIA DA PAIXAO e outros 

 
: RAUL PAIXAO MEIRA incapaz 

 
: SABRINE PAIXAO MEIRA incapaz 

ADVOGADO : DANIELA BERNARDI ZOBOLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00022947120064036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 247/249:Manifeste-se a parte autora. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004921-12.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004921-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ELIEZER ALTINO DA GRACA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VICENTE ULISSES DE FARIAS 

No. ORIG. : 05.00.00261-7 4 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Fls. 133/134: Junte-se o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV. 
Após, esclareça a parte autora acerca do não cumprimento da tutela específica. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000094-03.2007.4.03.6007/MS 

  
2007.60.07.000094-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IVONETE MEIRELLES 

ADVOGADO : CLAUDIA CENTENARO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 163/204: Ciência ao INSS. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027970-48.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027970-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESTER MARIA EUZEBIO NETO BERTI e outros 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

No. ORIG. : 06.00.00076-2 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

À vista da manifestação do INSS às fls. 147/148, defiro o pedido de habilitação dos herdeiros Ester Maria Euzebio Neto 

Berti, José Airton Berti, Carlos Donizete Euzebio, Glaucia Maria Euzebio da Silva e Hernani Carlos Euzebio (fls. 

91/108, 115/123 e 133/144), nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC e, arts. 294 e 33, XVI do Regimento Interno 

desta Corte. 

Retifique-se a autuação. 
Após, aguarde-se inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063807-67.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063807-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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APELANTE : ALZIRA MEDINA ESPINDOLA e outros 

ADVOGADO : JOÃO PAULO BELINI E SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00006-6 1 Vr MACAUBAL/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista os documentos apresentados, DEFIRO o pedido de habilitação formulado pelos herdeiros de Lourival 

Quirino Espindola, Alzira Medina Espindola, Antonio Quirino Espindola Neto, Lourival Quirino Espindola Filho, 

Marilene Quirino Espindola de Souz e Marlene Quirino Espindola, nos termos do art. 1.055 e 1060, do Código de 
Processo Civil, ficando determinada a retificação da autuação e as anotações necessárias. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005008-10.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.005008-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050081020084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Fls. 103/104: Manifestem-se as partes. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005974-93.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005974-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SILVIA REGINA FERRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO RODRIGUES 

 
: FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 175/176: Dê-se ciência aos patronos anteriormente constituídos. 

Após, anote-se. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006731-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006731-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA IZABEL GAZOLA CROZOARA 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

INTERESSADO : EDER VOLPE ESGALHA 

ADVOGADO : EDER VOLPE ESGALHA 

No. ORIG. : 07.00.00068-4 1 Vr BILAC/SP 

DESPACHO 

Fls. 182/190 e 191/193: A questão em comento será apreciada em sede de execução de sentença, na hipótese de 
procedência do feito. 

No mais, anote-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036833-56.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036833-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LYDIA DA SILVA MACHADO 

ADVOGADO : FABIANO DA SILVA DARINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00137-6 1 Vr ANGATUBA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o novo estudo social às fls. 152/154, digam as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
 

Int. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037267-45.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037267-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GRACE KELLY DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

No. ORIG. : 07.00.00002-9 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DESPACHO 

Fls. 163/164: Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a sua representação processual, uma vez que não há 

instrumento de mandato outorgado pela curadora da incapaz. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041078-13.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.041078-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

No. ORIG. : 05.01.02422-3 1 Vr PEDRO GOMES/MS 

DESPACHO 

Considerando que os valores de benefícios não recebidos em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos sucessores na forma da lei civil (art. 112 da Lei nº 8.213/91) 

portanto não se aplicando, neste caso, as regras do direito de família, defiro o pedido de habilitação formulado pela 

herdeira de Adolfo Ferreira Camara, dependente previdenciária Rosa Maria de Jesus, ficando determinada a retificação 

da autuação e as anotações necessárias. 

 
Nesse sentido, precedentes do STJ e TRF3: (REsp nº 496.030 - 200300143747, REsp nº 163.128 - 199800072705 e AC 

426224 - 98030514938). 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029888-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029888-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : JOAO RIBEIRO DE BRITO 

ADVOGADO : JOSE UILSON MENEZES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00002470920034036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOÃO RIBEIRO DE BRITO em face de r. decisão de fl.56 e 56verso 

proferida nos autos da ação previdenciária, ora em fase de execução, que desconsiderou o período em gozo de auxilio-

doença no cálculo da renda mensal inicial.  
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Em prol de seu pedido, aduz o agravante que o artigo 29, § 5º da Lei Previdenciária autoriza o computo do auxilio 

doença para o calculo da renda mensal inicial. Pleiteia ainda o afastamento da incidência do fator previdenciario, posto 

que se trata de aposentadoria com reconhecimento de período especial. 

Requer o efeito suspensivo ativo. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 
Postula o agravante medida de urgência que lhe assegure o computo do período em que estava em gozo do beneficio de 

auxilio-doença para o cálculo da renda mensal do beneficio de aposentadoria. 

 

Com efeito, no caso, verifico que a decisão monocratica de fls. 16/25 que transitou em julgado fixou a DIB do beneficio 

do autor em 10.02.2008, momento no qual implementou o último requisito, a idade.  

 

Ressalte-se que, até a data fixada para o inicio do beneficio concedido judicialmente, o autor estava em gozo de auxilio-

doença, tendo sido cessado em razão da implementação da aposentadoria.  

 

Com efeito, a Lei n.° 8.213/91, que dispõe sobre os planos de benefícios da Previdência Social, determina: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 
(...) 

§5° Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário de benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo." 

(destaquei)  

 

O cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço concedido com 

DIB em 10.02.2008 deve observar a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo e com observância do fator previdenciário.  

 
Ao menos nesta análise perfunctória, entendo que o período em que o autor esteve em gozo de auxílio-doença deve ser 

considerado apenas como salário de contribuição, devendo integrar o período básico de cálculo do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Em relação ao pedido de afastamento do fator previdenciario, este não pode ser conhecido, posto que não argüido junto 

ao Juízo de origem, de modo que a sua análise nesta Corte implicaria supressão de instância, o que é vedado pelo 

ordenamento jurídico em vigor. 

 

Com efeito, não tendo sido apreciada a questão no juízo de origem, não há interesse no tocante a este tema para 

obtenção de reforma de decisão interlocutória. 

 
Assim, nesta analise preliminar, defiro parcialmente o efeito suspensivo, para determinar que seja incluindo no período 

básico de cálculo para a apuração da Renda Mensal Inicial o valor do salário de beneficio percebido pelo autor em gozo 

de auxilio-doença. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem para o seu cumprimento, bem como, requisitem-se informações, nos termos do artigo 

527, IV, do CPC.  

 

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 527, V, do CPC. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034447-43.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.034447-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : FABIANE ROCHA DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO : SILVIO CARLOS LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00251-6 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação de tutela initio litis, requerida 

nos autos de ação objetivando a concessão de pensão por morte. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da medida excepcional, alegando fazer jus ao 

benefício na condição de esposa do segurado falecido que, na data do óbito, tinha a qualidade de segurado, conforme 

comprovam os documentos juntados aos autos. Afirma, ainda, a existência de risco de dano irreparável, que decorre do 
caráter alimentar do benefício, apto a justificar a concessão da tutela de urgência postulada. Pede a antecipação da 

pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, nos termos do inciso II do art. 527 do 

CPC. 

 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 
reversibilidade da medida. 

 

Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a verossimilhança do pedido formulado. 

 

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure a imediata concessão de pensão por morte de Alex Furlan de 

Santana, cujo óbito ocorreu em 22/02/2010, na condição de esposa do segurado falecido. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 76. 

 
A condição de dependente da autora também está comprovada, por ser esposa do falecido, na forma da Lei n. 

8.213/1991. 

 

O cerne da questão reside em saber se o de cujus, na data do óbito, tinha ou não a condição de segurado. 

 

Na esfera administrativa, o benefício foi indeferido porque, na data do óbito, o de cujus já havia perdido a qualidade de 

segurado, tendo em vista que a última contribuição ao RGPS ocorreu em março de 2007 (fls. 87). 

 

Entretanto, as cópias da CTPS (fls. 80/86) demonstram que, quando faleceu, o segurado era empregado da empresa 

Gigabyte Soluções em Informática - J. B. Brum Jr, cujo vínculo empregatício teve início em 02 de abril de 2007.  

 
A anotação na CTPS goza de presunção relativa de veracidade, somente podendo ser afastada por meio de prova da 

falsidade das informações nela contidas, ônus do INSS.  

 

E cabe ao empregador o recolhimento das contribuições sociais e à autarquia a respectiva fiscalização da arrecadação, 

nos termos do art. 33 da Lei 8.212/91.  

 

Portanto, não é possível atribuir ao trabalhador eventual desídia do empregador que não informa corretamente, ou até 

mesmo deixa de providenciar, o recolhimento das contribuições decorrente das atividades desenvolvidas por aquele que 

lhe presta serviços, pois cabe à própria autarquia a verificação de tais irregularidades. 

 

Dessa forma, comprovada a qualidade de segurado do de cujus, restou demonstrado o direito da agravante ao 

recebimento da pensão por morte. 
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Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento. 

 

Presentes os requisitos do art. 273, I, do CPC, ANTECIPO a pretensão recursal e defiro a tutela antecipada, 

determinando a implantação da pensão por morte em favor da agravante, sem efeito retroativo. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento desta decisão, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 
 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034490-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034490-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : HELENA SARAIVA BUENO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00025-4 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por HELENA SARAIVA BUENO, contra a r. decisão de 1a. Instância 

que indeferiu o pedido de tutela antecipada, para a imediata implantação do benefício assistencial, previsto no artigo 

203, V, da Constituição Federal. 

 

Aduz a agravante que preenche os requisitos legais que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no art. 

273, do CPC. Alega, em síntese, que comprovou ser pessoa idosa, sem condições de exercer atividades profissionais, e, 

em conseqüência, de prover a própria subsistência, além da impossibilidade de ter seu sustento provido por sua família. 

 

Pleiteia a concessão da tutela antecipada recursal. 
 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Trata-se de recurso de agravo interposto na vigência da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, em que estão ausentes 

os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento, com fulcro no inciso II, do artigo 527, 

do Código de Processo Civil, posto que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor a agravante lesão grave e de 

difícil reparação. 

 

Verifico que se trata de pedido de benefício assistencial pleiteado por pessoa idosa, no caso, com sessenta e nove anos, 

conforme cópia do documento de fl.36. 

 

Observo, também, que não consta dos autos a realização do Estudo Social, que possibilite a análise das condições de 
miserabilidade do grupo familiar. 
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Estabelece o artigo 20, da Lei nº 8.742/93, para efeito da concessão do benefício, o conceito de família - o conjunto de 

pessoas relacionadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa portadora de 

deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família incapacitada de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo (§ 3º). 

 

Desse modo, ao menos nesta fase processual, afigura-se inviável a concessão in limine da tutela antecipatória, pois não 

constam dos autos elementos suficientes ao seu deferimento. Os documentos apresentados demonstram que a autora é 

idosa e, em princípio, que a renda familiar é composta pela aposentadoria de valor mínimo do seu esposo. No entanto, 
não restou comprovada a real situação econômica de sua família, pois não foi realizado o estudo social. 

 

Entendo que somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte, a decisão judicial que possa 

ferir direito da agravante cuja verossimilhança tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a própria 

existência do direito à concessão do benefício pleiteado, inviável cogitar-se, desde logo, de sua possível lesão. 

 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente 

Agravo de Instrumento. 

 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

 
Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034784-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034784-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FILIPE BERNARDO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ERLI CRISTINA DE JESUS CORDEIRO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE AQUINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00262-9 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fl. 83 que deferiu o pedido de antecipação de tutela, para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença a 

parte autora. 

 
Em prol de seu pedido, aduz não estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 

273, do Código de Processo Civil, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Alega que não 

ficou comprovada a incapacidade da autora para o labor diário. Sustenta, por fim, que a agravada passou pelas perícias 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 699/737 

médicas do Instituto Nacional do Seguro Social que concluiu pela respectiva capacidade, razão pela qual foi cessado o 

benefício. Colaciona jurisprudência a respeito.  

 

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 
Trata-se de recurso de agravo interposto na vigência da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, em que estão ausentes 

os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento, com fulcro no inciso II, do artigo 527, 

do Código de Processo Civil, posto que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e 

de difícil reparação. 

 

Postula o agravante a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do 

auxílio-doença a agravada. Para tanto, faz-se necessário, entre outros requisitos, a prova da permanência da 

incapacidade para o trabalho.  

 

Vislumbro a presença de tais requisitos, pelos documentos carreados aos autos, até o momento. 

 

Com efeito, a agravada recebeu o benefício de auxílio-doença por vários períodos, desde 30.08.2008, quando foi 
cessado em 16.03.2010, em virtude de alta médica concedida pelo INSS, sob a fundamentação de não mais existir 

incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual (fl.19). 

 

Embora tenha sido recomendado pela autarquia, no momento da alta, que a autora deveria retornar a sua atividades em 

função compatível com suas limitações, constata-se que não foi possível a reabilitação, pois continua submetida às 

restrições de atividades decorrentes das enfermidades apresentadas. 

 

Os atestados médicos de fls. 128, 129/130, 133 e 145, posteriores à alta oriunda do INSS, atestam a continuidade das 

doenças da autora. O atestado de fl.133, subscrito por medica do trabalho, informa que a paciente apresenta dor nos 

ombros e que foi tentado o seu retorno em atividade compatível, mesmo assim, apresenta quadro evolutivo sem 

melhora. Os demais atestados relatam as doenças que acometem a autora e determinam o afastamento do trabalho.  
 

Ressalte-se que o auxílio-doença não exige a insusceptibilidade de recuperação, podendo ser o segurado reabilitado em 

outra atividade. Portanto, sendo possível a reabilitação, "in casu", para atividades que não exijam movimentos 

repetitivos dos membros superiores e esforço físico, o beneficio de auxílio-doença deve ser mantido até a efetiva 

reabilitação. 

 

Embora a perícia médica realizada pelo INSS tenha concluído pela capacidade da autora, entendo que, em princípio, 

deve ser mantida a decisão agravada, em razão da gravidade da doença que a acomete. 

 

Saliente-se, ainda, que a exigência da irreversibilidade inserta no § 2º, do art. 273 do Código de Processo Civil não pode 

ser levada ao extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se 
destina" (STJ-2ª T., Resp nº 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, in DJ de 27/10/97)" (NEGRÃO, Theotônio e 

GOUVÊA, José Roberto. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 36ª ed. São Paulo: Saraiva, 2004. 

nota 20 ao art. 273, § 2º, p.378). 

 

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente 

Agravo de Instrumento. 
 
Com as devidas anotações remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
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Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035037-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035037-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : GILVAN BARBOSA DE JESUS 

ADVOGADO : SIDNEY DURAN GONÇALEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00152-4 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 
autos da ação em que o agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 25/07/2006 e encerrado em 15/07/2008. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do 
CPC. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

O(a) agravante, trabalhador rural, nascido em 27/11/1983, esteve afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de 

auxílio-doença previdenciário por longo período, sendo que os atestados médicos e exames juntados (fls. 30/45) 

evidenciam, a priori, a persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas 

por sua condição de portador(a) de hérnia de disco lombar, com lombociatalgia bilateral, paralisia Erb- Duchenne em 

todo membro superior direito e limitação da abdução, de tal forma que se encontra inapto(a) para o retorno às suas 

atividades habituais. 
 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Presentes os requisitos do art. 273, I, do CPC, ANTECIPO a pretensão recursal e defiro a tutela antecipada, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento desta decisão, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 
integral cumprimento, e intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035271-02.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.035271-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : SANDRA REGINA ESTANATON MORGADO 

ADVOGADO : WILSON LINS DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00074207620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 04/04/2006 e encerrado em 15/03/2010. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 
atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do 

CPC. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 
 

O(a) agravante, auxiliar de limpeza, nascida em 14/01/1973, esteve afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de 

auxílio-doença previdenciário por longo período, sendo que os atestados médicos e exames juntados (fls. 33/38 e 45/50) 

evidenciam, a priori, a persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas 

por sua condição de portador(a) de flebite e tromboflebite de outros vasos profundos dos membros inferiores (CID10 

I80.2), de tal forma que se encontra inapto(a) para o retorno às suas atividades habituais. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Presentes os requisitos do art. 273, I, do CPC, ANTECIPO a pretensão recursal e defiro a tutela antecipada, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo. 
 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento desta decisão, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035440-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035440-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : DIOMAR APARECIDA FISCHER 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00185-6 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIOMAR APARECIDA FISCHER contra a r. decisão de fls.103 que 
indeferiu o pedido de tutela antecipada para a imediata implantação de nova aposentadoria por tempo de contribuição. 

Em prol de seu pedido, sustenta, em síntese, que tem direito a desaposentação, para que lhe seja concedida uma nova 

aposentadoria mais vantajosa. Alega que, após ter se aposentado proporcionalmente, continuou a contribuir para a 

Previdência Social, tendo direito ao novo benefício com o devido acréscimo. Aduz, por fim, o caráter alimentar do 

benefício e colaciona jurisprudência. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório.  

Decido. 

 

Trata-se de recurso de agravo interposto na vigência da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, em que estão ausentes 

os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento, com fulcro no inciso II, do artigo 527, 
do Código de Processo Civil, posto que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e 

de difícil reparação. 

 

Com efeito, prevê o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil que o juiz poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, 

se convença da verossimilhança da alegação.  

Aliado à verossimilhança da alegação, em face de uma prova inequívoca e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação encontra-se a ineficácia da medida, caso não seja concedida de imediato, o "periculum in mora". 

 

No caso, verifico que a questão versa pedido de desaposentação, para a implantação de nova aposentadoria mais 

benéfica. 

 
Conforme bem salientou o MM Juiz "a quo", não há que se falar em fundado receio de dano irreparável, tampouco em 

perigo da demora, haja vista que o autor aufere mensalmente seu benefício, evidenciando, assim, a inexistência de 

extrema urgência da medida ora pleiteada. 

 

Saliente-se que a concessão de tutela antecipada, inaudita altera pars, deve ser deferida somente em caso de 

excepcional urgência, ou quando a regular citação possa tornar ineficaz a medida. 

 

Somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte, a decisão judicial que possa ferir direito do 

agravante cuja verossimilhança tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a própria existência do direito 

à concessão do benefício pleiteado, inviável cogitar-se, desde logo, de sua possível lesão. 

 
Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente 

agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à vara de origem para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035467-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035467-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELISABETE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : SONIA REGINA RAMIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
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No. ORIG. : 00067095320104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fl. 67 e verso que deferiu o pedido de antecipação de tutela, para o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença a parte autora. 

 

Em prol de seu pedido, aduz que a tutela foi deferida sem a realização de pericia e sem a mínima condição de 

reversibilidade. Ressalta que não está presente a urgência, uma vez que o beneficio cessou em 2007, e apenas agora 

requer o restabelecimento.  

 

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

Trata-se de recurso de agravo interposto na vigência da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, em que estão ausentes 

os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento, com fulcro no inciso II, do artigo 527, 

do Código de Processo Civil, posto que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e 

de difícil reparação. 

 

Postula o agravante a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do 

auxílio-doença a agravada.  

 

No entanto, embora a autora tenha requerido na inicial o restabelecimento do beneficio, trata-se de verdadeira 
concessão de auxilio-doença, posto que o referido beneficio cessou em 02.10.2007 e somente agora, após 3 anos de sua 

cessação é que a autora vem requerer novamente o auxilio-doença. 

 

Para a aquisição do direito a esse benefício, é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por mais de quinze 

dias. 

 

A qualidade de segurada restou demonstrada através das cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de 

fl. 26 e do CNIS de fl.08/09, onde constam contribuições necessárias ao cumprimento do período de carência exigido 

para a concessão do benefício pleiteado. 

 
A questão controvertida cinge-se, apenas, à incapacidade total e temporária do autor, para as suas atividades laborativas. 

 

Com efeito, o atestado de fl.32 afirma que a paciente é portadora de câncer gástrico, evoluindo com anemia e 

"Síndrome de Dumping". O atestado medico de fl.34, informa que a autora sente dor abdominal e que não consegue 

trabalhar.  

Há ainda noticia nos autos de que a requerente foi internada entre 03.05.2010 a 07.05.2010 com diagnostico de anemia, 

síndrome "dumping e anemia megatoblastica.  

 

Entendo que, em princípio, deve ser mantida a decisão agravada, em razão da gravidade da doença que a acomete e da 

profissão que exerce, como domestica. 

 

Saliente-se, ainda, que a exigência da irreversibilidade inserta no § 2º, do art. 273 do Código de Processo Civil não pode 
ser levada ao extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se 

destina" (STJ-2ª T., Resp nº 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, in DJ de 27/10/97)" (NEGRÃO, Theotônio e 

GOUVÊA, José Roberto. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 36ª ed. São Paulo: Saraiva, 2004. 

nota 20 ao art. 273, § 2º, p.378). 

 

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 
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Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente 

Agravo de Instrumento. 

 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035606-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035606-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : IVONE APARECIDA GARCIA VOLTARELI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 10.00.00134-8 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IVONE APARECIDA GARCIA VOLTARELI contra a r. decisão de 

fl. 31 que indeferiu o pedido de antecipação de tutela para a implantação do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 
Em prol de seu pedido, aduz, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam a qualidade de segurada, 

assim como a sua incapacidade para o trabalho, fazendo jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença. Sustenta, 

por fim, o caráter alimentar do benefício. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Trata-se de recurso de agravo interposto na vigência da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, em que estão ausentes 

os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento, com fulcro no inciso II, do artigo 527, 
do Código de Processo Civil, posto que não se verifica hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e 

de difícil reparação. 

 

O MM. Juiz "a quo" indeferiu o pedido de tutela, com fundamento na ausência dos requisitos que ensejam a sua 

concessão, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. 

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

Para a aquisição do direito a esse benefício é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo desses requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por mais de quinze 
dias. 

 

A qualidade de segurado restou demonstrada na medida em que os documentos juntados aos autos comprovam as 

contribuições em período necessário ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício pleiteado 

(fls.21/23). 

 

A questão controvertida cinge-se, apenas, à incapacidade total e temporária da autora, para as suas atividades 

laborativas. 
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No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro verossimilhança nas alegações a ensejar 

a concessão da medida postulada. 

 

Com efeito, os atestados médicos de fls. 29/30, embora declarem que a autora encontra-se incapacitada para suas 

atividades laborais, são praticamente da mesma data, 05/07/2010 e 14/07/2010 e subscritos pelo mesmo médico. 

Contudo, são inconsistentes, para comprovar de forma inequívoca a verossimilhança das suas alegações. 

 

Ademais, não foi juntado aos autos nenhum exame médico que corroborasse as conclusões do médico particular da 

autora. 
 

Portanto, não ficou demonstrado de forma incontestável a incapacidade da parte autora para o trabalho ou para o 

exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica realizada pelo INSS, que negou o beneficio por ausência de incapacidade 

laboral, possui caráter público e presunção relativa de legitimidade e só pode ser afastada se houver prova inequívoca 

em contrário, o que "in casu", não ocorreu. 

 

Assim, faz-se necessária a instrução processual, com a realização de perícia judicial, mediante dilação probatória, 

oportunizando-se o contraditório para a comprovação da alegada incapacidade. 

 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 
artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente 

Agravo de Instrumento. 

Com as devidas anotações remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035696-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035696-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TEREZINHA RODRIGUES AFFONSO 

ADVOGADO : PATRICIA GONZALEZ DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00143910720104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL em face da 

decisão do Juízo a quo que, em ação previdenciária, deferiu a tutela antecipada para que a Autarquia implantasse o 

benefício de aposentadoria por idade urbana. 

 

Em prol de seu pedido, aduz o agravante não estarem presentes os requisitos que a autorizam a concessão da medida de 
urgência para a implantação do beneficio de aposentadoria por idade. Salienta que por ter a autora perdido a qualidade 

de segurada, não pode haver a incidência da regra de transição. Ressalta ainda que a autora não verteu o numero 

suficiente de contribuições para se aposentar.  
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Pede a concessão de efeito suspensivo. 

 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento, no qual não se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do 

seu processamento, conforme disposto no inciso II, do artigo 527, do Código de Processo Civil, posto que não se 

verifica hipótese de decisão capaz de impor ao Agravante lesão grave e de difícil reparação. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade de 

trabalhador urbano, sendo necessárias a comprovação da idade mínima, a qualidade de segurado e o cumprimento do 
período de carência. 

 

A idade da Autora é inconteste, uma vez que, nascida em 23.03.1939, completou a idade mínima em 23.03.1999, 

satisfazendo, assim, o requisito exigido pelo art. 48 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Quanto ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, o número mínimo de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo 142 da mesma lei, 

pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social na época da vigência da Lei de Benefícios Previdenciários, 

poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que preencher as condições para requerer o 

benefício pretendido. 

 

Na hipótese, a parte Autora comprovou 114 (cento e quatorze) meses de contribuição (CNIS - fls.104/107 e CTPS - fls. 
27), restando cumprida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, que no caso em análise é de 108 (cento e 

oito) meses, pois implementou a idade no ano de 1999. 

 

Por outro lado, no que se refere à qualidade de segurada, a autora cumpriu o exigido pelo artigo 24, § único, eis que 

readquiriu a qualidade de segurada após ter recolhido 1/3 do número de contribuições exigidas para o cumprimento da 

carência do beneficio de aposentadoria por idade, que é de 36 (trinta e seis) contribuições.  

 

Saliente-se que a Medida Provisória 83/2002, convertida com alterações na Lei n.º 10.666/2003 afastou a exigência da 

qualidade de segurado apenas para os casos em o segurado já cumpriu a carência necessária, e perdeu a qualidade como 

tal, antes de implementada a idade exigida. 

 
No caso em análise, quando do reingresso ao sistema em 2000, a autora tinha perdido a qualidade de segurada e ainda 

não tinha o numero de contribuições suficientes para se aposentar por idade. Portanto, fez-se necessário readquirir a 

qualidade de segurada.  

 

Ressalte-se, por fim, que a regra transitória, do artigo 142, da Lei 8.213/91, tem aplicação a todos os segurados que 

tenham exercido atividade vinculada à Previdência Social Urbana até a data daquela Lei, sendo desnecessário que, na 

data da Lei, mantivesse a qualidade de segurado. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADA E NOVA FILIAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS: IDADE MÍNIMA E 

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL. APLICAÇÃO DA 
REGRA TRANSITÓRIA DE QUE TRATA O ARTIGO 142 DA LEI 8.213/91. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

POSSIBILIDADE. EFEITOS PATRIMONIAIS A PARTIR DA IMPETRAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. 

1. A perda da qualidade de segurado, após o atendimento dos requisitos legais, não impede a concessão da 

aposentadoria por idade. Precedentes do STJ. 

2. A regra de transição de que trata o artigo 142 da Lei 8.213/91 é aplicada a todos os segurados inscritos na 

Previdência Social antes de 24.07.91, não fazendo a lei distinção entre aqueles que perderam ou não a qualidade de 

segurado. Precedentes do STJ. 

3. Comprovada a idade superior a 60 anos e cumprida a carência legalmente exigida, a segurada tem direito à 

aposentadoria por idade. 

4. A concessão do benefício de aposentadoria por idade com efeitos patrimoniais a partir da impetração da segurança 

está em plena conformidade com a Súmula 269 do STF. 
5. A correção monetária deve ser calculada de acordo com a Lei 6.899/81, a partir do vencimento de cada parcela, nos 

termos das Súmulas 43 e 148 do STJ. 

6. A Primeira Seção da Corte firmou entendimento majoritário no sentido de que os juros de mora são devidos no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (TRF 1ª Região, 1ª Seção, AR 2002.01.00.020011-0/MG, 

Rel. Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, unânime, DJ 14.11.2003). 

7. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento. 
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(TRF - PRIMEIRA REGIÃO; AMS 200438000517020; PRIMEIRA TURMA; Relator(a) DESEMBARGADOR 

FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ DATA: 27/8/2007 PAGINA: 33)  

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n.º 11.187, de 19/10/2005 que alterou os 

artigos 522 e 527, II, da Lei n.º 5.869, de 11/01/1973 do Código de Processo Civil, converto em retido o presente 

Agravo de Instrumento. 

 
Com as devidas anotações remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035751-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035751-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : DELFINO GOMES MENDES 

ADVOGADO : LUIS CESAR DE ARAUJO FERRAZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 10.00.00117-1 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença , indeferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que está incapacitado para o trabalho, em razão do seu quadro clínico. Afirma a 

presença dos pressupostos necessários à concessão da tutela antecipada. Pugna pela reforma da decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Consoante artigo 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade do juiz antecipar 

os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a isso a ocorrência 

das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio - doença , de acordo com o artigo 59 da Lei nº 8.213/91, são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de 
reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não ser a doença ou a lesão existentes antes da 

filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Para a aquisição 

do direito a esse benefício é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos referidos requisitos. 

 

Vale dizer, o auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer 

atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá 
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submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá 

continuar gozando até que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss. da Lei n. 8.213/91). 

 

Verifico pelo documento de fl. 44, "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 14/07/2010, que não foi 

reconhecido o direito a concessão do auxílio-doença , tendo em vista que não foi constatada, por perícia médica do 

INSS, incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual. 

 

A r. decisão agravada de fls. 62/64 indeferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos: 

 
"Indefiro a tutela antecipada, posto que há necessidade da dilação probatória, especialmente prova pericial para 

comprovação do alegado. 

(...)". 

 

De fato, os exames e relatórios médicos acostados, às fls. 45/58, são anteriores a perícia médica realizada pelo INSS e, 

não comprovam, neste exame de cognição sumária e não exauriente, que a alegada incapacidade do agravante persiste, 

fato que poderá ser provado no decorrer da instrução processual, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for 

proferida a sentença. 

 

Em decorrência, não comprovada a alegada incapacidade laboral, mediante prova inequívoca, não antevejo a 

verossimilhança da alegação para fins de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo 
agravado, o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª 

Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

 

Desta forma, a r. decisão agravada deve ser mantida. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035913-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035913-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : SANTINA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro 

SUCEDIDO : JOSE BELO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00047820420034036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

revisional de benefício previdenciário, em fase de execução, considerou os cálculos da Contadoria excessivos, haja vista 

a indevida inclusão dos honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. 
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Sustenta a agravante, em síntese, que esta Egrégia Corte deu parcial provimento ao seu recurso de apelação fixando a 

verba honorária em 10% da condenação, de forma que, a r. decisão agravada ao considerar excessivo os cálculos do 

Contador, quanto aos honorários advocatícios, afrontou a coisa julgada. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, não obstante a certidão de intimação de fl. 83 esteja ilegível, considero, para fins de aferição da 
tempestividade recursal o documento de fl. 84, o qual comprova a disponibilização, da decisão agravada, no D.E.J em 

09/11/2010. 

 

Na forma do artigo 522 c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Verifico, às fls. 82/83, que o R. Juízo a quo considerou excessivo os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo, 

quanto à verba honorária, em razão da sucumbência recíproca: 

 

" Não obstante trânsito em julgado da sentença proferida nos Embargos à Execução, verifico que o cálculo efetuado 

pela Contadoria Judicial, naqueles autos, excede os termos do julgado, uma vez que a sucumbência recíproca, definida 
pela sentença de conhecimento, foi mantida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região, sem qualquer 

interposição de recursos em face da decisão. 

(...)". 

 

De fato, a r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, 

agindo com acerto a MM. Juíza a quo. Isto porque a r. sentença de Primeiro Grau julgou parcialmente procedente a 

ação e, em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com as despesas processuais e honorários do advogado 

que lhe couberam ( artigo 21 do CPC), fls. 34/42. 

 

A agravante interpôs Recurso de Apelação (fls. 43/51) o qual esta Egrégia Corte deu parcial provimento (fls. 52/59), 

nos seguintes termos: 
 

" (...) 

Posto isto, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do CPC e dou parcial provimento ao 

recurso do autor, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, para estabelecer os critérios dos juros conforme 

fundamentado e fixar verba honorária em 10% da condenação, até a sentença, observando a sucumbência recíproca 

e mantendo o reconhecimento da prescrição quinquenal das prestações devidas, ateriores aos 5 anos que precederam o 

ajuizamento da ação. (...)". Grifo nosso. 

 

Nesse passo, depreende-se que, diferentemente do sustentado pela agravante, a sucumbência recíproca foi mantida por 

esta Egrégia Corte. 

 
Em sede de Embargos à Execução também houve sucumbência recíproca, fls. 80/81: 

"(...) Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, prevalecendo a conta apresentada 

pela contadoria judicial às fls. 24/36 dos autos, atualizada para MARÇO/2009, no montante de R$ 47.608,29 

(Quarenta e sete mil, seiscentos e oito reais e vinte e nove centavos). Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará 

com o pagamento de honorários advocatícios de seus patronos. (...)". 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 
Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035962-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035962-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ANA MARIA DOS SANTOS TELES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RENATO GOMES DE AZEVEDO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00084550420104036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

conhecimento, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, indeferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos pressupostos necessários à concessão da tutela antecipada. Sustenta, 

também, a ocorrência de homonímia. Alega fazer jus ao benefício, eis que direito adquirido. Pugna pela reforma da 

decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Consoante artigo 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade do juiz antecipar 

os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a isso a ocorrência 

das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O benefício de pensão por morte , conforme disposto no artigo 74, da Lei n. 8.213/91 é devido ao conjunto de 
dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. Dependentes, por sua vez, são: o cônjuge, a companheira, o 

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido (artigo 16, 

inciso I, da Lei n. 8.213/91). 

 

Verifico pelo documento de fl. 107, "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 08/03/2010, que o pedido de 

pensão por morte, apresentado pela agravante, foi indeferido, tendo em vista que a mesma está recebendo benefício no 

âmbito da Seguridade Social n. 120.962.248-0, desde 19/11/2001. 

 

O R. Juízo a quo, à fl. 490, indeferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos: 

 

" (...) 
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Ocorre que, na espécie, a identificação do segurado demanda dilação probatória a ser promovida sob o crivo do 

contraditório e da ampla defesa. Isto porque em favor da decisão que cancelou o benefício NB 5396825665 milita 

presunção relativa de legitimidade, a qual deve prevalecer caso não reste comprovado o seu equívoco. 

Tampouco inexiste fundado receio de dano irreparável, porquanto, consoante extrato de fl. 484, a autora vem 

percebendo regularmente benefício assistencial (Espécie 88) no valor mínimo, com base na Lei 8.742/93. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

(...)". 

 

De fato, ao compulsar dos autos, denota-se que a MM. Juíza a quo agiu com acerto ao indeferir a antecipação da tutela 
pleiteada. Isto porque a questão referente à identificação do segurado (homonímia) deve ser analisada de forma mais 

cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa, de forma que a dilação probatória é fundamental. 

 

Acresce relevar que embora a agravante tenha emendado a petição inicial, às fls. 190/193, requerendo expedição de 

ofício ao INSS para o fim de cancelar o benefício assistencial, verifico pelo documento de fl. 188 que, por ora, a 

agravante recebe amparo social ao idoso - LOAS, desde 18/02/2010 e, nesse passo, o artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, 

veda a acumulação com qualquer outro benefício no âmbito da seguridade social, "verbis": 

 

" Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

(...) 
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica". 

 

Em decorrência, neste exame não exauriente, entendo não comprovada, mediante prova inequívoca, os requisitos 

necessários à concessão do benefício pleiteado, de forma que não antevejo a verossimilhança da alegação para fins de 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já 

decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, o mesmo não faz jus à implantação do 

benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8, Relator 

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

 

Desta forma, a r. decisão agravada deve ser mantida. 
 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012943-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012943-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00072-5 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Fls. 193/197: Indefiro, uma vez que a notificação para incluir o autor em programa de reabilitação é providencia a ser 

adotada exclusivamente na esfera administrativa, além do Instituto Autárquico não ter trazido aos autos os documentos 

necessários para se aferir eventual falha de conduta do segurado. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032807-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032807-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : LUIS CARLOS GOMES 

ADVOGADO : ANDRE PEDRO BESTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00010-0 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DESPACHO 

Dê-se ciência à parte Autora sobre a implantação de seu benefício. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034877-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034877-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : FRANCISCA RAIMUNDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIANA MAFFEI ALTHEMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00007-4 2 Vr AMPARO/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista que a parte Apelante é pessoa não alfabetizada, regularize-se a sua representação processual, com a 

juntada aos autos de procuração por instrumento público, devendo, ainda o i. patrono da parte ratificar todos os seus 

atos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035559-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035559-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 
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APELANTE : ROSALINA MANARETA DA SILVA 

ADVOGADO : HEITOR FELIPPE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00071-5 1 Vr BARIRI/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista que a parte Apelante é pessoa não alfabetizada, regularize-se a sua representação processual, com a 

juntada aos autos de procuração por instrumento público, devendo, ainda o i. patrono da parte ratificar todos os seus 

atos. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039527-61.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.039527-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FAUSTO OZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SOARES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

No. ORIG. : 07.00.00016-3 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS 

DESPACHO 
Fls. 134/139. 

 

Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal e documentos do CNIS, digam as partes, pelo prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2911/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010441-50.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.010441-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO CLEMENTINO 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/81 

No. ORIG. : 96.00.00149-2 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. HONORÁRIOS PERICIAIS. ADIANTAMENTO. INSS. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que, em atenção ao princípio da inafastabilidade do 

Poder Judiciário e da assistência jurídica integral e gratuita, cabe ao INSS o dever de efetuar o pagamento antecipado do 

valor relativo à perícia determinada por juiz estadual no exercício de competência delegada, ante a falta de previsão de 

custeio pela Justiça Federal. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022496-72.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.022496-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : MARGARIDA ROSA DA CUNHA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/116 

No. ORIG. : 02.00.00245-1 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- O pedido do autor restringe a atuação do magistrado, de maneira que, no presente caso, não é possível a aplicação do 
disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. 

4- Na decisão agravada foi esposado o entendimento no sentido de que o período rural somente em parte restou 

demonstrado, pois é demarcado pelo princípio de prova documental mais remoto, considerado a partir do ano de sua 

emissão. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000411-74.2003.4.03.6125/SP 

  
2003.61.25.000411-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CALIXTO 

ADVOGADO : RICARDO DONIZETTI HONJOYA 

SUCEDIDO : SEBASTIAO CALIXTO falecido 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 261/264 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 
proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009299-61.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.009299-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : CLAUDIA REGINA ADELINO e outro 

 
: GABRIEL ADELINO DE CASTRO MOREIRA incapaz 

ADVOGADO : DANIELLE PAIVA M SOARES DE OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : CLAUDIA REGINA ADELINO 

ADVOGADO : ANA LUCIA FLORA DOS REIS CASSANDRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/188 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. 
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1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que a prorrogação do período de graça, nos termos do 

artigo 15, § 1º e 2º, da Lei n.º 8.213/91, só ocorrerá se comprovado o registro da situação de desemprego em órgão do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social, bem como o recolhimento de 120 (cento e vinte) contribuições sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, o que não ocorreu no caso em tela. 

4- A prova apresentada não é hábil a comprovar que o falecido deixou de contribuir aos cofres previdenciários em 
decorrência de sua enfermidade. 

5-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040944-78.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.040944-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA BARBOSA 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/126 

No. ORIG. : 07.00.00025-3 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 
não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, o qual não se mostrou apto a demonstrar a 

verossimilhança da alegação da autora quanto à sua incapacidade, de modo que foi afastada a tutela concedida pelo 

MM. Juízo a quo. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086551-17.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086551-9/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : LUCIMARI CHELINI 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/75 

No. ORIG. : 07.00.00071-8 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS NOVOS. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, o qual não se mostrou apto a demonstrar a 
verossimilhança da alegação da autora quanto à sua incapacidade, de modo que foi afastada a tutela concedida pelo 

MM. Juízo a quo.  

4- Os atestados médicos, apresentados pela autora, por ocasião da interposição deste agravo, não podem ser 

considerados, sob pena de supressão de instância. 

5-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025762-18.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025762-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : CLEUZA MARIA CARDOSO BARBOZA 

ADVOGADO : FERNANDA PAOLA CORRÊA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/133 

No. ORIG. : 08.00.04040-3 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS NOVOS. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, o qual não se mostrou apto a demonstrar a 

verossimilhança da alegação da autora quanto à sua incapacidade, de tal sorte que restou afastada a tutela concedida 

pelo MM. Juízo a quo.  

4- O atestado médico, apresentado pela autora, posterior ao julgamento do agravo de instrumento, não pode ser 

considerado, sob pena de supressão de instância e ofensa ao princípio do contraditório. 
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5-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029922-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029922-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERALDO CATAPANE 

ADVOGADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA 

PARTE AUTORA : ANDREIA APARECIDA CATAPANE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/172 

No. ORIG. : 01.00.01680-0 1 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MORTE DO POSTULANTE. 

HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. POSSIBILIDADE. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que se deve proceder a habilitação dos herdeiros, 

porquanto possuem direito as prestações vencidas e não recebidas pelo autor quando em vida. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000803-56.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000803-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : ERENITA CLAUDINA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/129 
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No. ORIG. : 06.00.02810-4 3 Vr LINS/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.  
1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi considerado que os documentos juntados aos autos não constituem início de prova material, 

sendo a prova testemunhal produzida insuficiente para comprovar o exercício de atividade rural alegada pela autora. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028188-76.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028188-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : AMELIA ALVARES ROSSI MARTONI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/119 

No. ORIG. : 06.00.00107-4 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO MATERIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
3- Na decisão agravada, foi esposado o entendimento no sentido de que o conjunto probatório, consubstanciado em 

início de prova material corroborado por prova testemunhal, está apto a comprovar o labor rural pelo período exigido 

em lei, sendo que o exercício de atividades urbanas constatado não impede a percepção do benefício. 

4- Erro material corrigido, ex officio, para constar que o fundamento explanado no penúltimo parágrafo de fls. 118 

refere-se à autora e não ao "falecido autor". 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e corrigir, ex officio, erro material, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028387-98.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.028387-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : LAZARA CAETANO MARTINS VIEIRA 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

CODINOME : LAZARA CAETANO MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121 

No. ORIG. : 07.00.00147-4 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 
parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- - Na decisão agravada, foi esposado o entendimento no sentido de que o conjunto probatório, consubstanciado em 

início de prova material corroborado por prova testemunhal, está apto a comprovar o labor rural pelo período exigido 

em lei, sendo que o exercício de atividades urbanas constatado não impede a percepção do benefício. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055912-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055912-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELVIRA CARVALHO PIMENTEL DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/97 

No. ORIG. : 07.00.00033-0 2 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material 

corroborado por prova testemunhal, apto a comprovar o exercício de atividade rural pelo tempo estabelecido em lei. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/12/2010 721/737 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059123-02.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059123-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MUNIZ DE ANDRADE 

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101 

No. ORIG. : 07.00.00124-7 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

EMENTA 
EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- - Na decisão agravada, foi esposado o entendimento no sentido de que o conjunto probatório, consubstanciado em 

início de prova material corroborado por prova testemunhal, está apto a comprovar o labor rural pelo período exigido 

em lei, sendo que o exercício de atividades urbanas constatado não impede a percepção do benefício. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 
 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061852-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061852-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES BERENTANI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90 

No. ORIG. : 07.00.00077-0 2 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 
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1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- - Na decisão agravada, foi esposado o entendimento no sentido de que o conjunto probatório, consubstanciado em 

início de prova material corroborado por prova testemunhal, está apto a comprovar o labor rural pelo período exigido 

em lei, sendo que o exercício de atividades urbanas constatado não impede a percepção do benefício. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003184-61.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.003184-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES NEVES FALZONI 

ADVOGADO : SILVIA CRISTINA SIGOLINI LAZARINI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 231/232 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- - Na decisão agravada, foi esposado o entendimento no sentido de que o conjunto probatório, consubstanciado em 

início de prova material corroborado por prova testemunhal, está apto a comprovar o labor rural pelo período exigido 
em lei, sendo que o exercício de atividades urbanas constatado não impede a percepção do benefício. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009364-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009364-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : ORLANDO VIEIRA NARDE 
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ADVOGADO : ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/129 

No. ORIG. : 09.00.00058-7 2 Vr UBATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 
2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A aplicação do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil encontra sustentáculo no princípio da celeridade 

processual.  

4- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, o qual não se mostrou apto a demonstrar a 

verossimilhança da alegação do autor quanto à sua incapacidade, de modo que foi afastada a tutela concedida pelo MM. 

Juízo a quo.  

5-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023938-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023938-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/65 

No. ORIG. : 2008.61.83.010187-1 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.  

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, o qual não se mostrou apto a demonstrar a 

verossimilhança da alegação do autor quanto à sua incapacidade, de modo que foi afastada a tutela concedida pelo MM. 

Juízo a quo.  

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 
. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
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Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003662-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003662-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO TELES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

CODINOME : ANTONIO TELLES DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115 

No. ORIG. : 06.00.00083-8 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Comprovada a deficiência e a condição de miserabilidade, devido é o benefício assistencial, nos termos do artigo 
203, V, da Constituição Federal. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012094-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012094-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA XAVIER DE BARROS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/87 

No. ORIG. : 08.00.00015-8 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
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3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017223-05.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017223-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106 

No. ORIG. : 08.00.00062-9 1 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE.  

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, o qual se mostrou apto à concessão do benefício 

almejado.  

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017669-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017669-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : JOAO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56/57 
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No. ORIG. : 08.00.00131-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE.  

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 
não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada houve manifestação expressa acerca das questões abordadas no recurso, restando afastada a 

alegação de violação à Constituição Federal e aos princípios basilares do direito, assim como de decisão extra-petita. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020271-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020271-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELAINE CRISTINA DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118 

No. ORIG. : 05.00.00169-1 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022656-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022656-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIA MARTINS DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : AUGUSTO ROCHA COELHO 

REPRESENTANTE : TEREZINHA MARGARIDA DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158 

No. ORIG. : 03.00.00261-1 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 
miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00024 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023317-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023317-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/115 

No. ORIG. : 07.00.00166-5 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 
recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00025 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023461-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023461-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORRÊA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : JOELMA ALVES ARRUDA incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : ANISIO CORREIA DE ARRUDA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/188 

No. ORIG. : 06.00.00038-9 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de 

prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025826-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025826-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA JOSE ALVES DE AQUINO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/102 

No. ORIG. : 07.00.00023-4 1 Vr DUARTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 
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1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 
recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033762-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033762-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : JACIRA DE CAMPOS incapaz 

ADVOGADO : MILENA MICHELIM DA SILVA 

REPRESENTANTE : ROBERTINA DE CAMPOS 

ADVOGADO : MILENA MICHELIM DA SILVA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/164 

No. ORIG. : 05.00.00225-5 1 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 
proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, cabendo destacar que se aplica o disposto no artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

7- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034226-70.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034226-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : APARECIDA RAMOS PEREIRA UCHELA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/167 

No. ORIG. : 05.00.00078-6 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de 
prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00029 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039105-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039105-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : MARIA CATARINA COELHO CORDEBELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187 

No. ORIG. : 07.00.00068-6 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de 

prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040443-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040443-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : DANIEL LUCAS incapaz 

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO SOUZA ADAO 

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/175 

No. ORIG. : 03.00.00136-3 1 Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 
2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que entrou em vigor o Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/03), 

momento em que foram preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício. 

7- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005711-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005711-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SUELI FATIMA RODRIGUES 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76 

No. ORIG. : 09.00.00044-2 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. SENTENÇA EM AUDIÊNCIA. PRAZO RECURSAL. INÍCIO DA 

CONTAGEM. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que publicada a sentença em audiência, da qual o 
INSS foi devidamente intimado, é de sua data que passa a fluir o prazo recursal, independentemente de qualquer nova 

intimação, mesmo que a ela não compareça. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006117-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006117-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : LAURO FAVORITO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102 

No. ORIG. : 98.00.00047-0 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RETIRADA DOS AUTOS. INÍCIO DO PRAZO RECURSAL.  

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que a retirada dos autos em cartório pelo advogado da 

parte caracteriza ciência inequívoca da decisão proferida, em consonância com precedentes do e. STJ. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00033 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015035-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015035-9/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : PEDRO CARDOSO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 27/29 

No. ORIG. : 00017216820104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 
não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o valor da causa, nos casos de desaposentação, 

corresponde à diferença entre a renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze). 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016172-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016172-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : HERONALDO BARBOZA POLVORA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/99 

No. ORIG. : 00043382420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. VALOR DA CAUSA. DETERMINAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

PELO MAGISTRADO. POSSIBILIDADE. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 
2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que é legítima a fiscalização pelo magistrado da 

correta quantificação do valor da causa. 

4- Não se exige que a parte traga planilha detalhada do "quantum debeatur", apenas demonstre o critério utilizado para 

identificar o valor atribuído a demanda, para a correta fixação da competência.  

5-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000299-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000299-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE THEODORO VENANCIO 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/193 

No. ORIG. : 05.00.00166-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- O disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso) não foi aplicado à espécie. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002655-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002655-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : DIANA JOSIELI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRO CORTES BELGIORNO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/162 

No. ORIG. : 07.00.00142-2 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 
1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 
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2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005794-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005794-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIELE KARINA DOS SANTOS DE LIMA 

ADVOGADO : KAREN PATRICIA POZZA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134 

No. ORIG. : 07.00.00062-3 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Não havendo a aplicação do parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003, infundada a impugnação do INSS 
neste aspecto. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00038 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006559-75.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.006559-8/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : NAZIRA VALERIO ALEXANDRE 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/190 

No. ORIG. : 06.00.00715-5 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
3- Na decisão agravada ficou consignada a necessidade de realização de estudo social para aferição da situação sócio-

econômica da parte autora. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007598-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007598-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BENEDITO DE MORAES 

ADVOGADO : ANDREIA DE MORAES CRUZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136 

No. ORIG. : 09.00.00460-3 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 
4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012490-59.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.012490-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO MASSACATSU KURODA 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES MOTTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/154 

No. ORIG. : 05.00.00127-1 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 
parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Comprovada a deficiência e a condição de miserabilidade, devido é o benefício assistencial, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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